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Tribunal Superior do Trabalho
CORREGEDOMA GERAL DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO

DESPACHOS
PROC. N° TST-RC-784.557/2001.0
REQUERENTE : MUNICÍPIO DE VIANA
PROCURADOR ; DR. VITOR HENRIQUE PIOVESAN
REQUERIDO : JUIZ-PRESIDENTE DO TRT DA 17a RE

GIÃO
D E S P A C H O

O Município de Viana apresenta reclamação, com fulcro nos 
artigos 274 a 280 do Regimento Interno deste Tribunal Superior do 
Trabalho, contra ato praticado pelo Exmo. Sr. Juiz-Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 17a Região, que deferiu o pedido 
de sequestro de verbas públicas, nos autos do Processo TRT-PI6/98. 
para a quitação de precatório judicial, tendo em vista a preterição de 
seu pagamento.

De acordo com a r. decisão ora atacada, "o Município de Viana, ao efetivar o pagamento de acordo judiciai sem a ex
pedição de precatório, em data posterior à apresentação do que é 
objeto deste pedido, desrespeitou o direito de precedência dos 
demais credores, constitucionalmente assegurado, caracterizando, 
portanto, o preterimento prescrito, no art. 731, do CPC e no § 2o, 
do art. 100, da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda n" 30, o que autoriza a efetivação do sequestro da quan
tia necessária à satisfação do crédito do exeqüente" (fis. 86). Além 
disso, determinou que fosse oficiado o Tribunal de Contas do Estado 
do Espírito Santo, tendo em vista que o precatório não foi quitado no 
prazo legal.

O requerente sustenta, em síntese, que o ato impugnado 
ofende o artigo J00, § 22 da Constituição Federal, que somente 
admitiria o sequestro de verbas públicas na hipótese de preterição do 
direito de preferência, o que não ocorreu. Salienta que o deferimento 
do seqüestro ensejou, por vias transversas, satisfazer o crédito exis
tente, independentemente da ordem dos precatórios ou de consig
nação em orçamento. Aduz, ainda, que a determinação de sequestro 
contraria a AD1N 1.662-8 e o Provimento n° 3/98 desta Corregedoria- 
Gtral da Justiça do Trabalho, que adotam entendimento contrário ao 
decidido, bem como ofende os artigos 5°, inciso XXXVI, e 165 da 
Carta Magna, uma vez que a Emenda Constitucional n° 30/2000 não 
pode retroagir, atingindo situações já consolidadas no tempo.

Ademais, alega o requerente que o pagamento dc acordo 
formalizado nos autos da Reclamação Trabalhista n° 947/98, quando 
ainda pendente o processo de conhecimento, e inexistente o pre
catório respectivo, não constitui quebra da ordem cronológica. Caso 
seja mantida a ordem de sequestro, pugna pela exclusão das verbas 
com destinação própria, a saber: saúde, educação, investimentos so
ciais, folha de pagamento do funcionalismo, assim como as verbas do 
Podei Legislativo Municipal.

Distribuída a reclamação ao Exm° Sr. Ministro Wagner Pi
menta, este declarou que "falece competência funcional e material 
a este egrégio Tribunal Superior do Trabalho para processar e julgar reclamação que tenha por fundamento o pretenso des- 
cumpríniento de deeisão prolatada pelo excelso Supremo Tribunal 
Federal" (fis. 109). O Hxm° Sr. Ministro Relator determinou, ainda, a 
conclusão dos presentes autos a esta Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho, tendo em vista a alegação dc descumprímenlo do Pro
vimento n° 03/98 desse Órgão.

Muito embora o requerente tenha apresentado esta medida 
processual com a denominação imprópria, de reclamação, rccebo-a 
como reclamação correicional, pois voltada contra ato da Presidência 
do Eg. Tribunal Regional, que deferiu o seqüestro de verbas para 
pagamento de débitos judiciais não satisfeitos no prazo legal, en
volvendo discussão sobre o possível descumprimento do Provimento 
n° 3/98 desta Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Diante das alegações expendidas pelo ora reclam. ■ . c con
siderando a relevância da presente matéria, entendo prudei e ;fcrir, 
em parte, a liminar requerida na inicial, apenas para suspender o 
repasse imediato à exeqüente das verbas objeto da ordem de seqüestro 
determinada pelo Eg. TRT da 17" Região (Processo n° TRT17a PS- 
016/2001), para exame mais aprofundado da questão, após as in
formações da autoridade requerida.

Pelo exposto, defiro, em parte, a liminar requerida na inicial, 
apenas para suspender o repasse imediato à exeqüente das verbas 
objeto da ordem de seqüeslro determinada pelo Eg. TRT da 17a 
Região (Processo n° TRT17a PS-016/2001) até o julgamento final 
desta reclamação correicional.

Oficie-se à autoridade requerida para prestar informações no 
prazo de 10 (dez) dias, dando ciência ao requerente do teor deste 
despacho.

Reautue-se o presente feito como reclamação correicional e, 
após a juntada das informações da autoridade requerida, voltem-me 
conclusos os autos.

Publiquç-se. i i : . j , : j i . •„ t i i
Brasília, 13 de setembro de 2001.

V A N T U I L  A B D A L A            Mimstro-Gorregedt7r*Gerai

PROC. N° TST-RC-783.261/200Í .0 TST
REQUERENTE : ESTADO DE GOIÁS
PROCURADOR : DR. DARIO JARDIM CRUVINEL
REQUERIDO : SAULO EMÍDIO DOS SANTOS - JUIZ

PRESIDENTE DO TRT DA 18a RE
GIÃO
D E S P A C H O

Trata-se dc reclamação apresentada pelo Estado de Goiás, 
com pedido de liminar, contra ato do-Exm” Sr. Juiz-Presidente do Eg. 
Tribunal Regional do Trabalho da 18a Região, que deferiu o pedido 
de seqüestro de verbas públicas para a quitação do Precatório Judicial 
n°s 141/93 (fls. 140/143), tendo em vista a inadimplência da Fazenda 
Pública.

O requerente sustenta que a decisão atacada desrespeitou a 
liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIN 
1662-8, que suspendeu, com eficácia ’ex nunc', a vigência do item III 
da instrução Normativa 0) i/97 do Tribunal Superior do Trabalho, que 
uniformiza procedimentos pára a expedição de precatórios.

Aponta, ainda, ofensa à ordem cronológica dos precatórios, 
prevista no art. 100, ’caput’, § 1“ e 2° da Constituição Federal, bem 
como o Provimento n° 3/98 deste TST.

Prossegue dizendo que q ato impugnado ofende o artigo 100, 
§ 2“, da Constituição Federal, que somente admite o seqüestro de 
verbas públicas na hipótese de preterição do direito de preferência e 
não nos casos dc atraso no pagamento do precatório, sendo ina
plicável à hipótese dos autos o art. 78 ADCT, introduzido peia Emen
da Constitucional n° 30.

Requer, seja deferida providência liminar objetivando im
pedir a liberação para os exequentes de quantia necessária it satisfação 
do débito no precatório em tela.

Distribuída a reclamação ao Exm° Sf. Ministro Wagner Pi
menta, este declarou que “falece competência funcional e materia! 
a este egrégio Tribunal Superior do Trabalho para processar e julgar reclamação que tenha por fundamento o pretenso des- cumprimento de decisão prolatada pelo excelso Supremo Tribunal Federal" (fis. 175). O Exm° Sr. Ministro Relator determinou, ainda, a 
conclusão dos presentes autos a esta Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho, tendo em vista a alegação dc descumprimento do Pro
vimento n° 03/98 desse Órgão.

Muito embora o requerente tenha apresentado esta medida 
processual com a denominação imprópria de reclamação, recebo-a 
como reclamação correicional, pois voltada contra ato da Presidência 
do Eg. Tribunal Regional do Trabalho que deferiu o seqüestro de 
verbas para pagamento de débitos judiciais não satisfeitos no prazo 
legal, envolvendo discussão sobre o possível descumprimento do Pro
vimento n° 3/98 desta Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Diante das alegações expendidas pelo requerente e consi
derando a recente decisão dc mérito proferida pelo Eg. Supremo 
Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.662-DF (julgamento em 
30.08.2001), no sentido de que o art 100 § 2° da Constituição Fe
deral, que somente admite o seqüestro na hipótese de preterimento do 
direito de precedência, não sofreu alteração substancial com a su- 
pcrveniência da Emenda Constitucional n" 30/2000, entendo prudente 
deferir a liminar requerida para impedir o repasse, aos exeqüentes, 
das verbas objeto da ordem de seqüestro, determinada pelo despacho 
de fls. 140/143, até o juigamento final da presente reclamação cor- 
rcicional.

Notifiquem-se, com urgência, ao requerente e ao Juiz-Pre- 
sident? do Tribunal Regional do Trabalho da 18a Região, informando- 
sc-lhes sobre o inteiro teor deste despacho.

Ofkie-se ao Juiz Presidente do TRT da 18a Região para 
prestar as informações necessárias, no prazo de dez dias.

Publique-sc.
Brasília, 13 de setembro de 2001.

VANTUIL ABDAEA 
Ministro Corregedor-Geral

ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO TRIBU
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2a REGIÃO, NO PERÍO 

DO DE 11 A 15 DE JUNHO DE 2001
Aos onze dias do mês de junho do ano de dois mi! e um. às nove 
horas, compareceu à sede do Tribunal Regional do Trabalho da 2a 
Região, Rua da Consolação, 1272, São Paulo-SP, o Ex.m" Sr. Ministro 
Francisco Fausto Paula de Medeiros, Corregedor-Geral da Justiça do 
Trabalho, acompanhado dos servidores Júlio Carlos Correia dos San
tos, Glória Jane Galli, Viviani de Morais Maia, Zilmar Ribeiro de 
Farias Bandeira e Daniela Marinho Ramos de Albuquerque, para 
efetivar a Correição Geral Ordinária, div ulgada no edital publicado na 
página 294 do Diário da Justiça da União. Seção I, que circulou no 
dia 27/4/2001 e ainda na página 54 do Diário da Justiça da União, 
Seção I, que circulou no dia 23.05.2001, da qual também foram 
notificados, por ofício, o Procurador-Geral da Justiça do Trabalho e o 
Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção dc São Paulo. 
Cumpridas as disposições regimentais, o Sr. Ministro Corregedor- 
Geral abriu, imediatamente, os trabalhos da Correição. MOVIMEN
TO PROCESSUAL: a movimentação processual do Tribunal Re
gional do Trabalho da 2a Região deu-se, no período correicionudo - 1“ 
de janeiro de 1996 a 31 de maio dc 2001 -, segundo os dados 
estatísticos fornecidos pela Secretaria Gera! da Presidência, da se
guinte forma:

ANO RECEBIDOS RESOLVIDOS
RECURSOS Eds AÇÃO ORIG. •JULGADOS DESPACHO

RECURSOS Ações de Comp. 
One., TP e OE

Eds
1996 50.934 6.773 2.753 51.089 1.801 7.146 109
1997 49.097 10.231 3.061 66.060 tJ Â» tá U* 8.264 138
J998 $0.006 10.930 2.831 53.918 2.794 11.511 134

___ 1999 64.001 12.110 3.124 57.832 1.969 11.270 99
2000 61.126 12.902 3.429 53.766 2.882 12.397 777
2001 24.880 5325 1.467 25304 1.645 4325 505

j Subtotal 310.044 58.271 16.665 308.169 13.514 54.913 1.762
TOTAL

368.315 16.665 376.596 1.762
_____________  384.980 ______________ 378.358

Ressaltc-se que dos 378.358 (trezentos e setenta e oito mil. trezentas e cinquenta e oito) processos resolvidos no período correicionado, 376.596 (trezentos e 
setenta seis mil c quinhentos e noventa e seis) foram levados a julgamento pelas Turmas, Seções Especializadas de Dissídios Individuais, Dissídios Coletivos 
e pelo Pleno do Tribunal, e 1.762 (um mil setecentos e sessenta c dois) foram resolvidos monocraticamenlc pelos juízes relatores. Nos dados acima não estão 
incluídos os embargos dcclaraiórios opostos às decisões proferidas pela Sessão de Dissídios Individuais no período compreendido entre os anos dc 1996 e 
1999. Foi-nos informada a ausência de registros eletrônicos nas secretarias das peúções protocolizadas no período acima especificado. EXAME DOS 
PROCESSOS: foram correicionados 196 (cento e noventa c seis) processos em tramitação na Secretaria Judiciária, na Secretaria da Corregedoria Regional 
do Trabalho e na Secretaria de Precatórios, a saber:

ED-RO-2000.0089987 E D-RO-20ÍX).0222679 ED-RO-2000.0090594 PREC-935
PREC-592 PREC-42 PREC-60 PREC-97
PREC-681 PREC-64 PREC-227 PREC-182
PREC-569 PREC-308 PREC-211/93 PREC-217/93
PREC-478/93 PREC-506/94 AG- AP-2001.0028875 ED-RO-2000.00576S 1
ED-RO-2000.0058445 ED-RO-2000.04Ü 1689 DC-012/2000-4 DC-87/2001-0
DC-255/2000-0 DC-336/2000-0 DC-27/2001 -6 ED-RO-1999.0536573
ED-RO-1999.0518850 ED-RO-2000.0316495 ED AP-2001.0068370 ED-RO-2000.0045661
ED-RO-2000.0045700 AG-AP-2001.0137631 ED-RO-2000.0036778 ED-RO-2000.0070275
ED RO-2000.0339215 ED-RO-2000.0364260 ED-RO-2000.0211901 [ED-RO-2000.0364023
.AG CP-0473/2001-5 AG-CP-1095/2001-6 AG-CP-1096/2001-4 AG-CP-1130/2001-8
AG-CP-1131/2001-6 AM999.Ç>487858 AI-1999.0493912 Al-1999.0493653
A 1-2000.0220897 Al-1999 0490204 Al 1999.0507956 AÍ-1999.0500722
.A1-1999.0491677 AI-2000.0217845 A l-l 999.0498388 ED-RO-2000.0015339
ED-RO-2000.0255771 ED-RO-2000.0411781 RO-1999.0405479 RO-1999.0538266
|RO-1999.0565948 RO-1999.0574025 RO 1999.0610170 RO-1999.0634362
RO 2000.0090195 RO-2000.0090209 RO-2000.0101928 RO-2000.Ü139038
RO-2000.0173163 RO-2000.0197402 . . RO-2000.0197534 RO-2000.0236122
RO-2QOO-.0245Í768 w  . í w  , ROt2ÓQ0.0281420 R0-200ÍU)2865CG: ( ’ . , ’ , <t »»42800.0316550 > 1 , > > ' 1
RO-2000.0353374 ' , í , « .Í®t2im0398874 _ AP-2000.0315626 <■ - AP-2000.0360400
AE-2UÜ0Í139538Ó____ _.____lA£-2a00.QSQS476—  —  _ _ AR-2Ü001)543123____________ lAP.2000.ü55432a------
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AP-2001.0005298 [AP-2001.0031850 AP-2001.0032040 AP-2001.0045834
AP-2001.0067293 Ia P-2001 .0085925 AP-2001.0088690 . AP-2001.0091895
AP-2001.01066Í2 1 AP-2001.0109050 IROPS-2000.0586794 ROPS-2001.0077680
ROPS-20Q 1.0093251 jRÓPS-2001.0099895 
ROPS-2001.0 ii 2051 ÍROPS-2001.0118386 
ROPS-2001.0122260 feoPS-2001.0 i 71759

ROPS-2001.0099926.. ■ 
ROPS-2001.0118645 
ROPS-2001.0172020

ROPS-2001,0100304. 
RÜPS-2001.0122138 
ROP5-200I.0172038

ROPS-2001.0172143 lROPS-2001.0172178 ROPS-2001.0172224 ROPS-2001.0172232
R̂OPS-2001.0172410 ROPS-2001.0172453 ROPS-2001.0177013 AG 38/01 1
AG-24/01 -1 lAG-18/01-7 ED-RO-2000.0125339 ED-RO-2000.0018478
ED-RO-2000.0018559 
RR-RO-1999.0526667

RR-RO-1999.0617891 
RR- RO-1999.0608418

RR-RO-20000227930. 
RR-RO-1999.0572995

RR-AP-2001.0083345 
RR-RO-1999.0557740

RR-RO-1999.0412386 
RR-RÓ-1999.0552862

RR-AP-2000.0286626- 
RR-RO-1999.0623573

RR-RO-2000.0375360 
RR-RO-1999.0242540

RR-RO-1999.0628150 
RR-RO-2000.0059794

RR-RO-1999.0459480 RR-RO-1999.0623638 RR-AP-2000.0296087 RR-RO-1999.0511066
RR-RO-2000.009Q24I 
RR-RO-1999.062750! 
ED-AP-2000.0505549

RR RO-1999.0499953 
ItR-RO-2000.0498178 
ED-RO-200Ö.0078071

RR-A1-2000.0570375
RR-RO-2000.00566.i9
ED-RO-2000.0304489

RR-RO-2000.0056248 
RR-RO-2000.0471237 
CP-571/2000-1

CP-228/2001-7 CP-231/2001 -7 ICP-252/2001-0 CP-255/2001-4
CP-447/2000-2 CP-498/2000-7 CP-575/2000-4 CP-008/2001 -0
CP-045/2001-4 
MS-Î 483/00-4

ED-RO-2000.0351983 
MS-1485/00-0

ED-RO-2000.02332Q4 
MS-1486/00-9

ED-RO 2000.0352440 
MS-1566/00-0

MS-1581/00-4 MS-1705/00-1 MS 1844/00-9 MS 1881/00-3
MS 1896/00-1 MS-2155/00-5 AR-78/00-7 AR-481/99-0
AR-413/99-5 AR 697/00-1 AR-879/0Û-6 AR-930/00-0
AR-1333/00-1 AR-1427/00-3 AR-702/00-1 AR-451/98-4
MC-792/01-0 MC-661/01-4 MC-418/01-2 MC-448/01-4
MC-391/01-7 IMC-107/01-8 MC-526/01-0 MC-662/00-9

AUTUAÇÃO: verificou-se a autuação, no período correicionado - 1° de janeiro de 1996 a 31 de maio 
de 2001 -, de 326.709 (trezentos e vinte e seis mil setecentos e nove) processos. Desse quantitativo 
foram excluídas as petições referentes aos embargos declaratórios, numa média mensal (65 meses) de 
5.026 (cinco mil e vinte e seis) processos. Em 31/05/200), havia 6.747 (seis mil, setecentos e quarenta 
e sete) petições aguardando autuação. Os processos que tramitam sob o rito sumário (ações cautelares e 
mandados de segurança), sob o rito sumaríssimo (recurso ordinário e agravo de instrumento), bem como 
as ações originárias no Tribunal Regional do Trabalho e os agravos de petição são autuados ime
diatamente ao ingresso do feito no Tribunal. Dá-se preferência aos processos nos quais figuram como 
parte pessoas idosas, sendo os autos identificados através da aposição de carimbo. DISTRIBUIÇÃO: no 
dia 05/02/2001 foi realizada distribuição total dos recursos ordinários, agravos de instrumento e agravos 
de petição que se encontravam nessa fase, em um número de 1.365 (um mil trezentos e sessenta e cinco) 
processos para cada um dos trinta e quatro juízes que atuam nas 10 (dez) turmas que compõem o 
Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região e que foram contemplados com o sorteio, sem fixação de 
prazo para devolução. Ficou especificada uma remessa semanal de, no mínimo, 45 (quarenta C cinco) 
processos para os gabinetes. Após essa data, a distribuição ordinária de processos passou a ser au
tomática. O lote dos processos sorteados na distribuição ordinária automática é incluído no final dos 
processos distribuídos extraordinariamente e que estão aguardando remessa para os gabinetes. Foram 
convocados, para participarem da elaboração dos processos distribuídos extraordinariamente, 18 (de
zoito) juízes das Varas do Trabalho. Cada um deles recebe 30 (trinta) processos semanais, retirados dos 
lotes distribuídos aos juízes titulares. No âmbito do Tribunal, apenas a 6* Turma, por designação 
regimental, está autorizada a julgar os processos que tramitam sob o rito sumaríssimo, mediante o 
seguinte critério de distribuição: para cada 3 (três) processos de rito sumaríssimo distribuídos ao juiz 
integrante da Turma, há a compensação de um processo de rito ordinário na distribuição semanal. No 
período de 1° de janeiro de 1996 a 31 de maio de 2001, foram realizadas 2.321 (duas mil, trezentos e 
vinte e uma) sessões ordinárias de distribuição, sendo 925 (novecentos e vinte e cinco) no âmbito das 
Turmas e 1.396 (um mil, trezentos e noventa e seis) no âmbito das Seções Especializadas em Dissídios 
Individuais e Coletivos.

ANO TURMAS SDIE SDC TOTALANUAL
ORDINÁRIAS EXTRAORDINÁRIAS ORDINÁRIAS

1996 94 10 239 343
1997 117 17 268 402
1998 132 0 276 408 _j
1999 159 03 269 431
2000 178 95 239 512
2001 43 77 105 225

TOTAL P/ ÓRGÃO 723 202 1396 2321
925

No período correicionado, foi distribuído um total de 380.338 (trezentos e oitenta mil trezentos e trinta 
e oito) processos. Desses, 364.040 (trezentos e sessenta e quatro mil e quarenta) são recursos de 
competência das Turmas; 15.851 (quinze mil oitocentos e cinqüenta e um) são ações originárias de 
competência das Seções Especializadas e 447 (quatrocentos e quarenta e sete) são processos distribuídos 
no âmbito da Secretaria do Tribunal Pleno e Órgão Especial, conforme o demonstrativo abaixo:

ANO TURMAS SDI E SDC TRIBUNAL PLENO E ÓRGÃO ESPECIAL TOTALANUAL
RECURSOS ORIGINÁRIAS

1996 50.838 2.131 88 53.057
1997 74.079 2.923 130 77.132
1998 50.319 2.719 45 53.083
1999 62.794 3.179 46 66.019
2000 55.725 3.741 94 59.560
2001 70.285 1.158 44 71.487

TOTAL 364.040 15.851 447 380.338
TRAMITAÇAO: no que se refere aos prazos de tramitação dos processos no Tribunal, ficou constatado, 
com a análise das amostras, que os Juízes que compõem esta Corte e as secretarias integrantes do Órgão 
observam os prazos legais e regimentais. Em poucos processos, verificou-se que os prazos regimentais 
para estudo dos autos por relatores e revisores foram ultrapassados. Em outros casos, licoú prejudicada 
a averiguação do cumprimento dos prazos em face da ausência do registro das datas de conclusão dos

autos aos senhores juízes, conforme será registrado no título recomendações. ORDENAÇÃO DO 
PROCESSO: o Tribunal Regional do Trabalho da 2* Região está conduzindo-se de forma satisfatória 
quanto à ordenação dos processos. Foram detectadas, entretanto, algumas irregularidades referentes à 
inutilização incorreta, à não-inutilização de folhas em branco - rotina em desacordo com o Provimento 
n° 03/75 - e, ainda, à existência de termos processuais não preenchidos, preenchidos de forma in
completa, não inutilizados ou inutilizados de forma incorreta. Verificou-se, também, a inobservância do 
Provimento n° 3/75 pela ausência da assinatura do servidor nos carimbos das folhas em branco c na 
numeração dás folhas. JULGAMENTO: pela análise dos Boletins Estatísticos, observou-se que o 
Tribunal Regional do Trabalho da 2" Região julgou, no período correicionado, 376.5% (trezentos e 
setenta seis mil quinhentos e noventa e seis) processos, incluídos nesse quantitativo os embargos de 
declaração, sendo: 391 (trezentos e noventa e um) pelo Tribunal Pleno e Órgão Especial; 14.130 
(quatorze mil cento e trinta) pelas Sessões Especializadas; e 362.075 (trezentos e sessenta e dois mil e 
setenta e cinco) pelas dez turmas que integram o Tribunal Regional. Foram realizadas 3.100 (três mil e 
cem) sessões de julgamento: 600 (seiscentas) pelas turmas; 2.359 (duas mil trezentos e cinqüenta e nove) 
pelas sessões especializadas; c 141 (cento e quarenta e uma) pelo Tribunal Pleno. Decididos mo- 
nocraticamentc pelo relator, encontramos 1.762 (um mil setecentos e sessenta e dois) processos: 1.136 
(um mi! cento, e trinta e seis) pelos relatores nas Turmas e 630 (seiscentos e trinta) pelos relatores na 
Sessão de Dissídio Coletivo.

TURMAS ESPECIALIZADAS PLENO
SESSÕES DE JULGAMENTO 600 2.359 141
JULGADOS 362.075 14.130 391
AGUARDANDO JULGAMENTO 8.529 439 19
DECID. MONOCRATICAMENTE 1.132 630JSDC) 0
Em 31/05/2001, 8.987 (oito mil, novecentos e oitenta e sete) processos estavam aguardando jul
gamento. Desses, 4.752 (quatro mil, setecentos e cinqüenta e dois) processos já se encontram 
incluídos em pauta nas Secrçtarias das Türmas e 15 (quinze) na Secretaria da Seção de Dissídios 
Coletivos. PRESIDÊNCIA - DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE EM RECURSOS DE RE
VISTA: verificou o Ministro Corregedor-Geral que o exercício do juízo de admissibilidade dos recursos 
de revista interpostos às decisões definitivas do Regional é procedido no prazo ntédio de 5 dias, o que 
se mostra satisfatório. No período correicionado, 93.238 (noventa e três mil duzentos e trinta e oito) 
revistas foram submetidas ao juízo dc admissibilidade regional, tendo sido despachados, no mesmo 
período, 93.294 (noventa e três mil duzentos e noventa é quatro) recursos de revista. Desses, 62.918 
(sessenta e dois mil novecentos e dezoito) tiveram o seguimento denegado e 30.376 (trinta mil trezentos 
e setenta e seis) foram recebidos. Adota-se, em todas as situações, o procedimento legal e as previsões 
contidas nas normas processuais editadas pelo Tribunal Superior do Trabalho para a regulamentação da 
aplicabilidade dos dispositivos da legislação comum ao processo do trabalho, inclusive a Instrução 
Normativa n.° 16/99 no que diz respeito ao processamento do agravo nos autos principais. Cabe, aqui, 
fazer uma solicitação à Presidência, em face do silêncio da instrução normativa quanto ao momento em 
que o credor deverá manifestar-se a respeito de seu interesse na extração da carta de sentença. Nos casos 
em que for obstado o seguimento do recurso de revista apresentado pela entidade demandada e que essa 
na condição de parte vencida venha a interpor agravo de instrumento ao despacho denegatório, re
querendo o processamento do agravo nos autos principais, deve ser oferecido prazo ao credor agravado 
para manifestação de seu interesse na extração da carta de sentença, cujo ônus, na hipótese, será 
atribuído ao agravante devedor. É necessário que essa providência seja adotada no momento em que, 
mantido o despacho impugnado, for oferecida ao agravado credor vista dos autos para apresentar 
contraminuta ao recurso. FUNÇÃO CORREGEDORA. ao longo do período correicionado, foram 
protocolizados 4.310 (quatro mil trezentos e dez) processos referentes a reclamações correicionais, 
havendo sido solucionados, nesse mesmo período, 4.287 (quatro mil duzentos e oitenta e sete) processos. 
A atuação do atual Corregedor Regional, Dr. Gualdo Formica, junto às Varas do Trabalho que integram 
a jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 2‘ Região, é intensiva e constante conforme de
monstram as correições parciais realizadas em 110 Varas do Trabalho de dezembro de 2000 a maio de 
2001 e a edição dos Provimentos n°s CR-51/2000 (retirada e vista dos autos nas secretarias); CR- 
52/2000 (requisitos para elaboração de sentença, julgamento imediato de revelias, vinculação, prazo); 
CR-53/2000 (procedimento da correição parcial); CR-54/2000 (regulamentação do procedimento das 
ações de rito sumaríssimo, na Primeira Instância); CR-55/2000 (regulamentação do procedimento das 
demandas trabalhistas sujeitas às comissões de conciliação prévia); CR-56/2001 (formalidades inerentes 
a atos e termos do processo); CR-57/2001 (regulamentação do aprazamento do dia e hora do jul
gamento); CR 58/2001 (organização da pauta de audiência); CR-59/2001 (organização dc pauta para 
Juízes substitutos e auxiliares); CR-60/2001 (compensação dos processos julgados extintos sem jul
gamento de mérito, no rito sumaríssimo, pelo serviço de distribuição dos feitos). No período com
preendido entre 16 de setembro dc 2000 a maio de 2001, foram autuadas 431 (quatrocentos e trinta e 
uma) reclamações correicionais. Decididas, 430 (quatrocentos e trinta). Foram interpostos 90 (noventa) 
agravos regimentais (86 processados e 4 apreciados). Foram opostos 15 (quinze) embargos declaratórios: 
8 (oito) rejeitados, 4 (quatro) acolhidos, I (um) improcedente e 1 (um) recebido como expediente. 
Ressaltando o louvável empreendimento do eminente Corregedor Regional, é de se lhe solicitar somente 
que atue junto aos Juízes de Primeira tância para recomendar-lhes o cumprimento das decisões e 
solicitações originárias de Órgãos super, o s. Observou-se, no exame dos precatórios, que a Presidência 
do Tribunal Regional do Trabalho da 2a egião tem procurado dar andamento aos feitos para a efetiva 
quitação da dívida da Fazenda Pública. Para isso, vem expedindo ofícios às Varas do Trabalho, so
licitando informações a respeito do posicionamento atual dos processos. Em mnitos casos, não foi obtida 
resposta. Como exemplo, cita-se o Precatório n° 64, em cujos autos foram encontrados quatro ofícios 
dirigidos ao Juiz Presidente da I* Vara do Trabalho de São Paulo, solicitando-lhe que informasse sobre 
a quitação do débito resultante do processo n° 2445/83, vencido desde 1991, sem qualquer resposta. 
Recomenda-se, então, ao Ex>° Sr. Corregedor Regional que atue junto às Varas do Trabalho para dizer 
aos Juízes de Primeira Instância sobre a importância do atendimento das solicitações efetuadas por 
autoridade hierarquicamente superior. PRECATÓRIOS: constatou-se que foram expedidos, no período 
correicionado, 9.609 (nove mil seiscentos e nove) precatórios pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2* 
Região. Desses, 4.992 (quatro mil novecentos e noventa e dois) encontram-se aguardando pagamento; 
2.934 (dois mil novecentos e trinta e quatro), com prazo vencido e ainda não quitados. Existem 170 
(cento e setenta) precatórios com pedido de intervenção; 120 na União Federal e 50 no Estado.

PRECATÓRIOS EXPEDIDOS VENCIDOS NO PRAZO P. INTERVENÇÃO
UNIÃO 628 43 167 120
ESTADO 3.457 1.022 529 50

MUNICÍPIOS 5.524 1.869 1.362 _
TOTAL 9.609 2.934 2.058 170
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O excessivo número dc precatórios aguardando cumprimento revela 
desídia do Poder Público e a ausência dc mecanismos, na esfera 
judiciária, para dar eficácia às decisões da Justiça do Trabalho. Numa 
tentativa de minorar o problema, deve a autoridade competente in
sistir junto ao órgão devedor para que seja providenciada a satisfação 
do débito pela imediata inclusão da dívida no orçamento. A cessão de 
direito de parte do crédito ou de sua totalidade deve ser respeitada por 
tratar-se de negócio jurídico, previsto no Código Civil brasileiro. Não 
se deve, contudo, autorizar o desmembramento do numerário cedido 
do valor total do precatório originário para efeito de expedição de 
uma nova ordem requisitória e, tampouco, deve ser procedida a ha 
bilitação do beneficiado com a cessão nos autos do precatório ou da 
reclamação trabalhista de onde surgiu o débito, sob pena de ca- 
raclerizar-se a intervenção do Poder Judiciário nas transações mer
cantis de natureza eminentemente privada, O sistema de quitação de 
dívida pública por precatório é um sistema impróprio, em face da 
dificuldade de sua quitação, implicando a ineficácia do sistema ju
diciário nas soluções das querelas entre o trabalhador e as agências 
governamentais. Rccomenda-sc a observância da Emenda Constitu
cional n.° 30/2000 no que diz respeito à possibilidade de atualização 
do débito das entidades da Administração Pública sem a expedição dc 
nova ordem requisitória e à viabilidade de seqücstro para satisfação 
dc crédito remanescente, independentemente dc inclusão do valor 
correspondente no orçamento. Por isso, solicita-se um levantamento a 
respeito do número de precatórios existentes neste Tribunal Regional 
do Trabalho da 2a Região, com a especificação dos valores e dos 
respectivos devedores, bern como que sejam tomadas as medidas 
necessárias paia o prosseguimento da cobrança das dívidas da Fa
zenda Pública, reconhecidas judicialmentc. RECOMENDAÇÕES: 
tendo em vista a finalidade precípua da Corregcdoria-Geral de co
operar no sentido de otimizar a atuação da Justiça do Trabalho, o 
Ministro Corregedor-Geral, no exercício de suas atribuições, passa a 
RECOMENDAR que: 1. sejam tomadas as providências necessárias, 
para que, a exemplo do que ocorre em outros Tribunais do Trabalho, 
inclusive no Tribunal Superior do Trabalho, os processos fiquem 
vinculados aos gabinetes dos Juízes, ou, no caso de embargos de- 
claratórios, que sejatn distribuídos no âmbito da Turma prolatora da 
decisão embargada, dc modo que, na hipótese de convocação de Juiz 
da instância inferior para substituição de Juiz titular, os feitos dis
tribuídos a esses passem a competência do Juiz convocado e, finda a 
convocação, os que não tenham sido julgados e os distribuídos ao 
Juiz convocado retomem ao Juiz titular, mesmo que aquele tenha 
aposto o visto; 2. sejam observados por todos os servidores do Tri
bunal e também pelos das Varas do Trabalho, por recomendação do 
Corregedor Regional, os provimentos da Corregedoria-Geral da Jus
tiça do Trabalho, especialmentc o Provimento n° 03/75; 3. sejam 
renovados os atos de cientilicação dos entes públicos devedores quan
to à existência de precatórios vencidos e não pagos, bem como que se 
dê prosseguimento àqueles precatórios que se encontram com o an
damento sobrestado, aguardando pagamento, cujo prazo para quitação 
já se exauriu; 4. seja dado cumprimento à Instrução Normativa n° 
16/99, no que se refere ao agravo de instrumento processado nos 
autos principais, intimando-se, inclusive, o credor para manifestação 
de seu interesse na extração da carta de sentença; 5. sejam tornadas 
providências urgentes no sentido de agilizar o serviço de autuação dos 
feitos ingressados na Corte, para que se minimize, ao máximo, a 
permanência dos processos nessa fase; 6. observou-se que, nas Tur
mas onde não mais existe a representação dassista, se continua, após 
a análise dos autos pelo Relator, a submeter o processo à apreciação 
do Revisor. Em face da observância do princípio da celeridade pro
cessual, é recomendável que, extinta a magistratura temporária, nos 
órgãos judicantes onde não mais remanesça a figura do representante 
classista seja abolido o Revisor, devendo, para esse fim, scr feita a 
alteração do Regimento Interno do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região, exceto se tratar-se de ação originária de rito ordinário. Esse 
procedimento possibilitará, inclusive, a remessa de uma quota se
manal de processo superior a que atualmente vem sendo encaminhada 
aos gabinetes, retirada da totalidade dos processos distribuídos ex
traordinariamente a cada Juiz; 7. o excelso Supremo Tribunal Federa] 
firmou jurisprudência, seguida pelos Tribunais Superiores, no sentido 
de que os embargos declaratórios, em face de sua natureza recursal, 
devem ser impugnados sob pena de ter-se caracterizado o cerceio do 
direito de defesa. Recomenda-se, pois, que, uma vez utilizada a mo
dalidade processual aqui mencionada, seja concedido prazo para a 
parte embargada apresentar contrariedade ao pedido declaratório; 8. 
nos casos de ações originárias em que a decisão é contrária aos 
interesses de entidade de direito público, recomenda-se aos juízes 
relatores que providenciem a remessa necessária ao Órgão ad quem, 
considerando-se que o Tribunal Superior do Trabalho firmou ju
risprudência no sentido de que, sem que sèja exercido o duplo grau 
de jurisdição, a decisão proferida em prejuízo da Administração 
Pública não transita em julgado. Com essa providência, serão, in
clusive, evitados futuros danos ou mesmo nulidades, especialmente no 
tocante ao pagamento de precatórios; 9. que os juízes integrantes da 
Corte passem a utilizar, na maior quantidade possível de processos, a 
faculdade conferida pela lei aos relatores, referente à solução mo- 
nocrática dos feitos (artigo 557 do CPC), de forma a dar eficácia à 
intenção do legislador, no sentido de imprimir maior celeridade na 
tramitação dos processos. Ressalte-se que tal procedimento em nada 
atinge o princípio da imparcialidade dos provimentos jurisdicionais, 
cm face da previsão de recurso para impugnação das decisões mo- 
nocrúticas; lí), sejam tomadas providências para que, no setor de 
distribuição, seja procedido o exame prévio dos impedimentos. II. o 
art. 121 do Regimento Interno do Tribunal Regional do Trabalho da 
2“ Região, incluído no título DOS ACÓRDÃOS, dispõe que o prazo 
para a lavratura do acórdão é de quinze dias, contado da entrega do 
processo, "cuja data será certificada nos autos", No art. 147, vem 
definido o prazo de 48 horas-para a lavratura do acórdão proferido 
no julgamento do dissídio cpUjno. Verificou-se,, çoptudo, que nãv j

vem sendo cumprida a norma regimental, diante da constatação da 
ausência do certificado da remessa dos autos para o gabinete do 
redator do acórdão. Recomenda-se a inteira observância dos artigos 
121 e 147 do Regimento interno, a fim de que seja possibilitada a 
verificação do prazo consumido para a elaboração do acórdão; 12. 
no parágrafo único do artigo 147 do Regimento interno, vem ex
presso que "o prazo para recurso com da intimação das partes por 
registro postal". Verificou-se, no exame dos autos, que a publicidade 
do acórdão originário do julgamento dos dissídios coletivos é feita, 
apenas, peia publicação no órgão de divulgação da imprensa oficial. 
O parágrafo único do artigo 147 está■ sendo descumprido. Reco
menda-se, então, que as intimações às partes, para ciência do jul
gamento do dissídio coletivo, seja efetuada por registro postal; 13. foi 
observado que não existe, nos autos dos processos encaminhados ao 
Tribunal Regional do Trabalho pelas Varas do Trabalho, um termo de 
recebimento com o registro da data de ingresso no Tribunal Regional 
do Trabalho. Há, apenas, um impresso, na capa do processo, que 
corresponde a um termo de revisão das folhas. Recomenda-se que 
seja certificada nos autos a data em que os processos originários nas 
Varas do Trabalho chegam ao Tribunal Regional do Trabalho; 14. a 
instrução Normativa n° 17 do Tribunal Superior do Trabalho, pu
blicada no Diário da Justiça da União de 12.01.00, uniformizou a 
interpretação da Lei n° 9.756, de 17 de dezembro de 1998, e dispôs 
a respeito da aplicabilidade desse preceito legal no processo do 
trabalho. Entre as questões normalizadas encontra-se a fixação do 
prazo para a interposição do agravo previsto no parágrafo primeiro 
do artigo 557 do Código de Processo Civil. Consta expressamente da 
norma baixada pelo Tribunal Superior do Trabalho a adequação 
desse prazo u sistemática do processo do trabalho. O prazo para a 
interposição de agravo ao despacho de relator pelo qual se negou 
seguimento a recurso, no processo do trabalho, é, então, de oito dias. 
Verificou-se que, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 2“ 
Região, se aplica o prazo de cinco dias consignado no Código de 
Processo Civil e, consequentemente, vem-se declarando a intempes- 
tividade do agravo regimental. Recomenda-se a fiel observância do 
prazo previsto na Instrução Normativa n° 17 do Tribunal Superior do 
Trabalho. Isso faz-se extremamente necessário pelo fato de a parte 
agravante ficar impossibilitada de reverter o resultado do julgamento 
realizado pelo Tribunal Regional do Trabalho, uma vez que, nos 
termos do artigo 896, capui, da Consolidação das Leis do Trabalho 
somente cabe recurso de revista das decisões proferidas pelos Tri
bunais Regionais do Trabalho em julgamento de recurso ordinário e, 
ressalvada o exceção legal, de agravo de petição; 15. foi verificado 
que o encaminhamento dos autos ao gabinete do revisor é inter
mediada pelas Secretarias das Turmas. Recomenda-se a supressão 
dessa etapa, procedendo-se a remessa do processo do gabinete do 
relator diretamente para o gabinete do revisor; 16. a quantidade de 
processos julgados ainda não atende plenamente à movimentação 
processual do Trihuruil, no âmbito das Turmas. Recomenda-se que 
não seja limitado o número de ingresso de processo nas pautas de 
julgamento, com a inclusão automática dos feitos em pauta, desde 
que remetidos os autos para as Turmas com o visto do relator e do 
revisor; 17. em atenção aos princípios da celeridade e da even
tualidade. recomenda-se a aplicação do princípio da fungibiiidade 
recursal, sempre que o recurso interposto contenha apenas erro de 
nomenclatura e que o pedido atenda aos pressupostos do recurso 
adequado; 18. constatou-se que os representantes classistas com 
mandato em curso integram as sessões espccializadas. Recomenda-se 
a atuação dos membros da magistratura temporária apenas no âm
bito das Turmas. 19. em relação aos precatórios, observou-se o em
penho da atual administração, através da atuação constante da Di
retora da Secretaria de Assessoramento Jurídico em Expedição de 
Precatórios, Dra. Maria de Lourdes Mendes Faure, na solução do 
pagamento da dívida pública. Vê-se que, nos processos, vêm sendo, 
continuamente, oficiados os exeqüentes e os Juízes da execução, 
provocando, dessa forma, a movimentação dos processos. Recomen- 
da-se a manutenção das medidas que vêm sendo adotadas, prin
cipalmente em relação aos Precatórios n°s 46 (referente ao Processo 
n" 1.505/89), 227 (referente ao Processo n" 3.527/78) e 182 (referente 
ao Processo n° 1.161/84), uma vez que são precatórios vencidos em 
1992 e 1993; 20. “As vagas decorrentes do término do mandato de 
juízes classistas nos Tribunais Regionais do Trabalho serão pre
enchidas por juízes de carreira de Ia instância, pelos critérios al
ternados de antigiiidade e de merecimento... ” (Resolução Adminis
trativa n.° 752/2000, art. 1°). Recomenda-se que, no momento opor
tuno, seja encaminhada a lista ao Tribunal Superior do Trabalho 
para o preenchimento pelo juízes de carreira das vagas surgidas com 
a extinção da magistratura classista, nos termos do ato adminis
trativo editado peio TribunaI Superior do Trabalho. REGISTROS: 1. 
o Ministro Corregedor-Geral procedeu à visita nas instalações onde 
funciona a Escola da Magistratura, sendo recebido pela ür.a Thereza 
Cristina Mahas, coordenadora de estágios, que, de forma brilhante, 
lhe deu ciência das atividades desenvolvidas pela Escola e da atua
ção da entidade junto aos estagiários, fornecendo-lhe farto material, 
referente à programação de cursos e a apostilas distribuídas aos 
participantes dos eventos; 2. posteriormente, o Ministro Corregedor 
recebeu a visita da Juíza Yune Frediane, Coordenadora da Escola da 
Magistratura da 2“ Região, que expôs o trabalho desenvolvido pela 
entidade, inclusive através de convênios com 26 escolas de direito; 3. 
é de se ressaltar o trabalho desenvolvido pela 6a Turtna, encarregada 
do julgamento de processos de rito sumaríssimo, com especial re
gistro para a atuação da Juíza Maria Aparecida Duenhas, Presidente 
da Turma, e dos demais integrantes, em particular o Juiz Sérgio J. B. 
Junqueira Machado, que não ficou com qualquer resíduo, desde sua 
convocação para atuar na 6" Turma, até esta data; 4. o Corregedor 
Regional da 2“ Região, Juiz Gualdo Formica, apresentou cumpri
mentos ao Corregedqr-.Geral, entregahdo-lhe farto material referente 
à sua atuação na frente, da Corregedoria Regional; 5. a Dr“ Gilda 
figueiredo Perfaz, Cfphsetheira da Ordem A>.v Advogados do Brasil r.

Representante da Ordem dos Advogados do Brasil na Justiça dp 
Trabalho, apresentou-se ao Corregedor-Geral, formulando-lhe diver
sas reivindicações dos advogados trabalhistas que militam na 2“ 
Região e informando-lhe do encaminhamento posterior de documento 
oficial tratando das questões colocadas verbalmente para a sede da 
Corregedoria-Geral; 6. o Ministro Corregedor-Geral ainda esteve 
visitando as instalações das 4a e 64“ Varas do Trabalho do Estada de 
São Paulo, presididas, respectivamente, peias Ex.ma’ Sr.“' Beatriz He
lena Miguei Jacomini e Lílian Lígia Ortega Mazzeo. VISITAS: vi
sitaram o Ministro Corregedor-Geral os Ex.mm Srs. Juízes do Tri
bunal Regional do Trabalho da 2“ Região Délvio Buffulin; Nelson 
Nazar; Renato Mehanna Khamis, Presidente da I“ Turma; Vera Mar
ta Pubiio Dias, Juíza Presidente da 10“ Turma; Ex.”"' Sr.“' Beatriz de 
Lima Pereira e Lizele Relido Barreto Rocha. Juízas convocadas para 
prestarem oficio jurisdicional no TribunaI Regional do Trabalho da 2“ 
Região, e a IV"“' Sr.“' Nancy Rosa Caruso, Diretora Geral da Ad
ministração, e Roseli Alba Godoy, Diretora do Serviço de Recepção 
e Procedimento Recursal. Registre-se a visita da Dr.a Vara Emereci, 
advogada trabalhista, que tratou com o Corregedor a respeito dos 
ofícios requisitórios que se avolumam nas Varas do Trabalho e, 
especialmente, na 25° Vara do Trabalho da capital, onde até hoje não 
foi providenciado expediente para a quitação do Processo n° 
2593/89. Recomenda-se as providências da Corregedoria Regional e 
da Presidência do Tribunal Regional do Trabalho a fim de pro
videnciarem as medidas necessárias para a efetiva satisfação do 
débito. AGRADECIMENTOS: o Ministro Corregedor-Geral agra
dece aos Ex.m"' Srs. Juízes que compõem esta Corte, na pessoa de seu 
Presidente, o Ex."° Sr. Francisco Antônio de Oliveira, hem como aos 
diretores e servidores que colaboraram com as atividades da cor
reição, especialmente, aos ilustríssimos servidores desta Corte. Luiz 
Cláudio Junqueira da Silva. Secretário Geral da Presidência; Flávio 
Bulcão Carvalho, Diretor Geral de Coordenação Judiciária; Maria 
de Lourdes Mendes Faure, Diretora da Secretaria de Assessoramento 
Jurídico em Expedição de Precatórios; Sandra Regina Calixto Viana 
e Maria Aparecida Melo de Souza, Assessoras do gabinete da pre
sidência. Agradece, também, a realização do jantar de confrater
nização, oferecido ao Corregedor-Geral e sua equipe, coordenado 
pela Dr." Maria Aparecida Pellegrina, com a presença do Exm" Se
nhor Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2“ Região, Dr. 
Francisco Antônio de Oliveira, e a quase totalidade dos Juízes que 
compõem o Tribuiwl paulista. ENCERRAMENTO: o encerramento 
da correição fugiu ao padrão convencional. A decretação de feriado 
na sexta-feira, dia Í5/06/200I, impossibilitou a realização de unta 
sessão exclusiva para o encerramento com a leitura oficial da ata. O 
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, contudo, par
ticipou da sessão do Orgão Especial, sendo apresentado aos in
tegrantes da Corte trabalhista peio Presidente do Tribunal que lhe 
prestou homenagem, ressaltando o fato de ele ter realizado a cor
reição no Tribunal Regional do Trabalho de São Paulo depois de um 
lango período de significativa omissão. A ata vai assinada pelo 
Ministro FRANCISCO FAUSTO PAVJA DE MEDEIROS, Cor- 
regedor-Geral da Justiça do Trabalho, pelo Fx.mo Sr. Juiz FRAN
CISCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA, Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2a Região, e por mim, GLÓRIA JANE GALLI, 
Assessora da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

FRANCISO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS 
Ministro Corregedor-Geral

FRANCISCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Juiz Presidente do TRT da 2a Região

GLÓRIA JANE GALLI 
Assessora da Corregedoria-Geral

DIRETORIA GERAL DE COORDENAÇÃO 
JUDICIÁRIA

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
DESPACHOS

PROCESSO N° TST-RXOFROMS-676.041/00.6 - TRT - 17a REGIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA DÉCIMA SÉTIMA REGIÃO 
UNIÃO FEDERAL 
DR. JOÃO BATISTA DA SILVA 
OTONIEL RUBENS BERGI E OUTROS 
DRA. MARIA TEREZINHA BERGI 
JUIZ-PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE
GIONAL DO TRABALHO DA DÉCI
MA SÉTIMA REGIÃO 
D E S P A C H O

1. Otoniel Rubens Bergi e Outros impetraram mandado de 
segurança coletivo, com pretensão liminar, objetivando a não co
brança de contribuição previdenciária nos moldes estabelecidos na 
Lei n° 9.783/99 (fls. 02/08).

Concedida a liminar a fls. 12/13, o Tribunal Regional, me
diante o acórdão de fls. 40/48, admitiu o mandamus e concedeu a 
segurança, confirmando a liminar, pela qual fora determinado que a 
autoridade dita coatora se abstivesse de efetuar os descontos pre- 
videncíários nos moldes do art. 2” da Lei n° 9.783/99 até o jul
gamento.'fihdt dá presente <tção iniiiídamemâ!.:i. ii so;. i.n ';.Si 1 fie, i-oá, n,- t :i i tí ri u 1.|< nr... se., i,e,:tf a jí.ty .——

REMETENTE :
RECORRENTE 
PROCURADOR ;
RECORRIDOS 
ADVOGADA ;
AUTORIDADE COA- : 
TORA
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A União Federal, a fls. 52/78, interpôs recurso ordinário, 

argüindo as preliminares de incompetência da Justiça do Trabalho e 
de ilegitimidade passiva ud causam da autoridade coatora e pre
tendendo fosse cassada a liminar concedida e denegada a segurança. 
Sustentou, cm síntese, a inexistência de inconstitucionalidade da lei 
impugnada, tendo cm vista que ao estabelecer e criar alíquotas sobre 
a renda dos servidores públicos da União, ativos e inativos, e pen
sionistas foi observado "o princípio constitucional da equidade na 
forma de participação no custeio, visando, sobretudo, a manutenção 
do equilíbrio financeiro do regime de previdência de forma pro
porcional" (fis. 77).

Recebido o recurso, o Recorrido não apresentou contra-ra
zões (certidão, fls. 81).

O representante do Ministério Público do Trabalho opinou 
pelo não provimento do recurso ordinário e da remessa oficial (fis. 
85/93).

2. Trata-se de Mandado de Segurança que tem por objeto a 
suspensão da eficácia do art. 2” da Lei n° 9.783/99, revogado pelo art. 
7o da Lei n° 9.988 de 19.07.2000. Inviável, portanto, cogitar-se de 
violação de direito líquido e certo, consoante alegado na petição 
inicial, o que leva a ação de mandado de segurança à perda de seu 
objeto.

3. Diante do exposto, decreto a extinção do processo sem 
julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Pre
judicado o exame do recurso ordinário e do recurso ex officio.

Publique-se.
Brasília, 04 de setembro de 2001.

GELSON AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-MS-746059/013
IMPETRANTE : FERNANDO RUAS
ADVOGADO : DR. AMILTON MODESTO DE CAMAR

GO
IMPETRADO : JUIZ RELATOR DO PROCESSO N°

441/01 (HC) DO TRT DA 15* REGIÃO 
D E S P A C H O

FERNANDO RUAS impetrou Mandado de Segurança contra 
ato do Exmo. Juiz Relator do processo de Habeas Cofptis n° 
441/2001, que indeferiu o pedido de liminar, mantendo-o recolfiido na 
cadeia pública. O escopo da presente Ação, portanto, cinge-se à 
cassação da ordem de prisão.

Nesse contexto, verifica-se a perda do objeto desta Ação. 
Isso porque o Ofício dc fl. 62, proveniente do Tribunal Re

gional do Trabalho da 15* Região, dá conta de que já houve jul
gamento do Habeas Corpus, em 15/9/01, sendo concedida a ordem 
pleiteada, bem como revogada, em definitivo, a decretação de prisão 
do Impetrante.

Logo, já não há o que se examinar no âmbito da presente
Ação.

Declaro extinto o processo sem exame do mérito, na forma 
do art. 267, VI, do CPC, por falta de interesse processual.

Custas pelo Impetrante, no importe de R$ 10,00 (dez reais), 
calculadas sobre R$ 100,00 (cèm reais), valor dado à causa. Dis
pensadas.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-R-785.381/01.7 - TRT - 18a REGIÃO
RECLAMANTE : ESTADO DE GOIÁS
PROCURADOR : DR. CLEBER MARTINS SALES
RECLAMADO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA 18* REGIÃO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Complemente o requerente a inicial, juntando aos autos, no prazo de 
10 (dez) dias, cópia da decisão proferida por esta Corte (ROMS 
302.896/96), cuja autoridade pretende preservar por meio da presente 
reclamação.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

SECRETARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA

DESPACHOS
PROC. N” TST-RMA-729.251/2001.0 - 14* REGIÃO
RECORRENTE : ANTENOR MENDES DA SILVA JÚ

NIOR
ADVOGADO : DR. HERALDO FRÓES RAMOS
RECORRIDO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA 14* REGIÃO 
D E S P A C H O

Tratam os autos de recurso administrativo interposto contra 
decisão proferida pelo TRT da 14* Região, que aplicou pena de 
demissão aó recorrente, nos termos constantes no artigo 132, II e 
III, c/c 138/139 da Lei n° 8.112/90.

O processo foi distribuído mediante sorteio ao Exmo. Sr. Ministro 
Vantuil Abdala em 24.04.2001. Posteriormente, em 08.08.2001, os 
autos foram redistribuídos a este relator, em face da eleição do Mi
nistro Vantuil Abdala para o cargo de Corregedor-Geral da Justiça do 
Trabalho.
O recorrente, mediante a petição de fl. 192, informa que ajuizou Ação 
Cautelar Inominada nesta Corte Superior, distribuída ao Exmo. Sr. 
Ministro Wagner Pimenta, que deferiu a liminar requerida. Afirma 
que, na hipótese, ocorreu a prevenção desse Ministro para processar e 
julgar o recurso ordinário, nos termos dos arts. 104, 105 e 106 do 
CPC.
Consultando o sistema de informações judiciárias, verifica-se que, de 
fato, o Processo TST-AC-720.227/2000.3, que tem como referência o 
presente processo, foi distribuído ao Exmo. Sr. Ministro Wagner Pi
menta em 13.12.2000, que nele proferiu despacho, publicado em 
21.12.2000.
Assim, tendo em vista a existência de ação cautelar, com liminar já 
deferida, cujo relator é o Exmo. Sr. Ministro Wagner Pimenta, declino 
da competência para o exame deste recurso em matéria adminis
trativa, valendo-me do disposto no art. 800 do CPC.
À Secretaria da Seção Administrativa para as providências cabíveis. 
Publique-se.
Brasília, 06 de setembro de 2001.

R1DER DE BRITO 
Ministro

PAUTA DE JULGAMENTOS
Complementação da Pauta de Julgamento da 5* Sessão Or

dinária da Seção Administrativa do dia 20 de setembro de 2001 às 
13h00
PROCESSO: RMA - 696.780/2000.3

RELATOR : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : JACINTO ZANON DA SILVEIRA
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCESSO: RMA - 724.279/2001.6
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE(S) : MARIA ERIDÊ ALVES COELHO
RECORRIDO(S) : TRT DA 7* REGIÃ
PROCESSO: MA - 785.354/2001.4
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
ASSUNTO : RESULTADO DO JULGAMENTO DAS

CONTAS DO TST, REFERENTE AO 
EXERCÍCIO DE 1999. (ORIGEM: TRI
BUNAL DE CONTAS DA UNIÃO) 

INTERESSADO(A) : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA
LHO - ASTRISUTRA, SINDICATO 
DOS TRABALHADORES DO PODER 
JUDICIÁRIO E MINISTÉRIO PÚBLICO 
DA UNIÃO NO DISTRITO FEDERAL

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados 
na sessão a que se referem ficam automaticamente adiado para as 
próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação. 

Brasília, 13 de setembro de 2001.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO 

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

SECRETARIA DA 2a TURMA

CERTIDÕES DE JULGAMENTOS
Intimação de conformidade com o caput do art 3" da Resolução 
Administrativa 736/2000.

PROCESSO
RELATOR
COMPLEMENTO
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR - 641885 / 2000-9 TRT DA 15A. REGIÃO (2* TURMA)
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
CORRE JUNTO COM RR - 
641886/2000-2
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO
DR(A). EDUARDO ALUIZIO ESQUI
VEL MILLÁS
ADRIANA DE FÁTIMA ROZZA 
DR(A). AILTON BOSCO RIBEIRO NO- 
, RONHA

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Luciarto de Castilho Pereira, presentes a Exma. 
Juiza Convocada Anélia Li Chum, Relatora, o Exmo. Ministro José 
Simpliciano Fontes de E Fernandes e a Exma. Subprocuradora-Geral 
do Trabalho, Dra. Samira Prates dc Macedo, DECIDIU, por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se 
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta 
certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de setembro de 2001.

JUHAN CURV 
Diretora da Secretaria

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR - 649109 / 2000-0 TRT DA IA.REGIÃO (2* TURMA)
: JUÍZA ANÉLIA I I CHUM (CONVOCA
DA)

: VIAÇÃO CIDADE DO AÇO LTÜA.
: DR(A). VALESKA FACURE NEVES 
DE SALLES SOARES 

: JOSÉ HIPÓLITO
: DR(A). HÉRCULES ANTON DE AL
MEIDA

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a Turma do Tribunal Superior do Tra

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes a Exma. 
Juiza Convocada Anélia Li Chum, Relatora, o Exmo. Ministro José 
Simpliciano Fontes de E Fernandes e a Exma. Subprocuradora-Geral 
do Trabalho, Dra. Samira Prates de Macedo, DECIDIU, por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se 
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária subseqüente à data da .publicação desta 
certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de setembro de 2001.

JUHAN CURY 
Diretora da Secretaria

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR - 671768 / 2000-7 TRT DA 9A. REGIÃO (2* TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR(A). CARLOS EDUARDO G. VIEI
RA MARTINS 
ZENI FÁTIMA AMARAL 
DR(A). ELIZABETH VIEIRA DIAS

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo. 
Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Relator, o Exmo. 
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes e a Exma. Sub
procuradora-Geral do Trabalho, Dra. Samira Prates de Macedo, DE
CIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 
determinando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu
blicação desta certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de setembro de 2001.

JUHAN CURY 
Diretora da Secretaria

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR - 682952 / 2000-5 TRT DA IA. REGIÃO (2* TURMA)
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
DR(A). DOUGLAS POSPIESZ DE OLI
VEIRA
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DA BAIXADA FLUMINENSE 
DR(Á). JORGE SANTANNA ANTUNES
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 

em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
José Luciano dc Castilho Pereira, presentes a Extna Juiza Convocada Anélia 
Li Chum, Relatora, o Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer
nandes e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho. Dra. Samira Pratcs de 
Macedo, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins
trumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja subme
tido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqiicnte á data da pu
blicação desta certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de setembro de 2001.

JUHAN CURY 
Diretora da Secretaria

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR - 711968 / 2000-2 TRT DA 15A. REGIÃO (2" TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
MARIA FERNANDA DA SILVA GAR
CIA
DR(A). ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE 
LIMA

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo. 
Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Relator, o Exmo. 
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes e a Exma. Sub- 
procuradora-Gcral do Trabalho, Dra. Samira Prates de Macedo, DE
CIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 
determinando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subscqüente à data da pu
blicação desta certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de setembro de 2001.

JUHAN CURY 
Diretora da Secretaria

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR - 718010 / 2000-6 TRT DA 8A. REGIÃO (2a TURMA)
JUÍZA MARIA DE ASSIS CAUSING 
(CONVOCADA)
FROTA OCEÂNICA E AMAZÔNICA 
S.A.
DR(A). MARÍLIA SIQUEIRA REBELO 
ADEMAR RODRIGUES DE CASTRO 
DR(A). MIGUEL GONÇALVES SERRA

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, presentes a 
Exma. Juiza Convocada Maria de Assis Calsing, Relatora, a Exma. 
Juíza Convocada Anélia Li Chum e a Exma. Subprocuradora-Geral 
do Trabalho, Dra. Samira Prates de Macedo, DECIDIU, por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se 
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta 
certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de setembro de 2001.

JUHAN CURY 
Diretora da Secretaria

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR - 726356 / 2001-4 TRT DA IA. REGIÃO (2a TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO ABN AMRO REAL S.A. 
DR(A). ELIANE HELENA DE OLIVEI
RA AGUIAR
ALEX TEIXEIRA RODRIGUES AMA
RO
DR(A). JOSÉ DA SILVA CALDAS

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira. Relator, presentes o 
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, a Exma. 
Juíza Convocada Anélia Li Chum e a Exma. Subprocuradora-Geral 
do Trabalho, Dra. Samira Prates de Macedo, DECIDIU, por una
nimidade, dar provimento ao agravo'de instrumento, determinando-se 
que o recurso dc revista respectivo seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta 
certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de setembro de 2001.

JUHAN CURY 
Diretora da Secretaria

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR - 736108 / 2001-5 TRT DA 15A. REGIÃO (2a TURMA)
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
VANGUARDA SEGURANÇA E VIGI
LÂNCIA LTDA.
DR(A). ANA MARIA GONÇALVES 
PACHECO E OLIVEIRA 
EDSON DE SOUZA GASPAR 
DR(A). ANTONIO CARLOS BUFFO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, presentes a 
Exma. Juiza Convocada Maria de Assis Calsing, Relatora, a Exma. 
Juíza Convocada Anélia Li Chum c a Exma. Subprocuradora-Geral 
do Trabalho, Dra. Samira Prates de Macedo, DECIDIU, por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se 
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamenlo na 
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta 
certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões. 12 de setembro de 2001.

JUHAN CURY 
Diretora da Secretaria

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S )
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR - 747249 / 2001-6 TRT DA ISA. REGIÃO (2a TURMA)
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL 
S.A.
DR(A). IVANA PAULA PEREIRA AMA
RAL
LUIZ CARLOS DA SILVA
DR(A). LUIZ DONIZETI DE SOUZA
FURTADO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO qüe a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes dc F. Fernandes, presentes a 
Exma. Juiza Convocada Maria de Assis Calsing, Relatora, a Exma. 
Juíza Convocada Anélia Li Chum e a Exma. Subprocuradora-Geral 
do Trabalho, Dra. Samira Prates de Macedo, DECIDIU, por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se 
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta 
certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de setembro de 2001.

JUHAN CURY 
Diretora da Secretaria

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR - 752266 / 2001-0 TRT DA 15A. REGIÃO (2a TURMA)
: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: JOSÉ CARLOS DA SILVA 
: DR(A). LÚCIO CRESTANA 
: MARCHESAN IMPLEMENTOS E MÁ
QUINAS AGRÍCOLAS TATÚ S.A.

: DR(A). JAYR GARDIM
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, presentes a 
Exma. Juiza Convocada Maria de Assis Calsing, Relatora, a Exma. 
Juíza Convocada Anélia Li Chum e a Exma. Subprocuradora-Geral 
do Trabalho, Dra. Samira Prates de Macedo, DECIDIU, por una-
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se 
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 12 de setembro de 2001.
1 í Ti ' > 1 JUHAN CURY

Diretora da Secrètária

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADOfS)
ADVOGADO

AIRR - 752267 / 2001-3 TRT DA 15A. REGIÃO (2a TURMA)
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
JANE APARECIDA QUAGLIO CAPUC- 
CI
DR(A). PAULO CELSO POLI

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, presentes a 
Exma. Juiza Convocada Maria de Assis Calsing, Relatora, a Exma. 
Juíza Convocada Anélia Li Chum e a Exma. Subprocuradora-Geral 
do Trabalho, Dra. Samira Prates de Macedo, DECIDIU, por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se 
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta 
certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de setembro de 2001.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR - 752277 / 2001-8 TRT DA 15A. REGIÃO (2a TURMA)
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
SAMUEL LEOCÁDIO FERNANDES 
DR(A). SYRLÉ1A ALVES DE BRITO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra

balho. em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, presentes a 
Exma. Juiza Convocada Maria dc Assis Calsing, Relatora, a Exma. 
Juíza Convocada Anélia Li Chum e a Exma. Subprocuradora-Geral 
do Trabalho, Dra. Samira Prates de Macedo, DECIDIU, por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se 
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamenlo na 
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta 
certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 12 de selembro de 2001.

JUHAN CURY 
Diretora da Secretaria

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTEíS ) 
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR - 752279 / 2001-5 TRT DA 15A. REGIÃO (2a TURMA)
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
RUBENS BANDEIRA
DR(A). ANA ANTÔN1A FERREIRA DE
MELO ROSSI
CONSTRUTORA SIMOSO LTDA. 
DR(A). ARTUR ROBERTO FENOLIO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a, Turma do Tribunal Superior do Tra

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, presentes a 
Exma. Juiza Convocada Maria de Assis Calsing, Relatora, a Exma. 
Juíza Convocada Anélia Li Chum e a Exma. Subprocuradora-Geral 
do Trabalho, Dra. Samira Prates de Macedo, DECIDIU, por una
nimidade, dar provimento ao agravo dc instrumento, determinando-se 
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta 
certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 12 de setembro de 2001.

JUHAN CURY 
Diretora da Secretaria

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTEÍS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR - 753241 / 2001-9 TRT DA IA. REGIÃO (2a TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
LUIZ PAULO DE LIRA MORAES 
DR(A). ÁLVARO PAES LEME PADI- 
LHA DE OLIVEIRA 
SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR 
ESTÁCIO DE SÁ
DR(A). RICARDO MENDES CALLA-
DO ' ' ' " ' 1 ' '
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribuna] Superior do Tra
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo. 
Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Relator, o Exmo. 
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes e a Exma. Sub
procuradora-Geral do Trabalho, Dra. Samira Prates de Macedo, DE
CIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 
determinando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à data da pu
blicação desta certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de setembro de 2001.

JUHAN CURY 
Diretora da Secretaria

PROCESSO : AIRR - 755908 / 2001-7 TRT DA IA.REGIÃO (2a TURMA)
RELATOR : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING

(CONVOCADA)
AGRAVANTE(S) : CANECO 90 PIZZARIA E CHURRAS

CARIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO A. MOREIRA FI

LHO
AGRAVADO(S) : EXPEDITO SIMAS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDMAR DOS SANTOS
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra
balho, cm Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, presentes a 
Exma. Juiza Convocada Maria de Assis Calsing, Relatora, a Exma. 
Juíza Convocada Anélia Li Chum e a Exma. Subprocuradora-Geral 
do Trabalho, Dra. Samira Prates de Macedo, DECIDIU, por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se 
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta 
certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de setembro de 2001.

JUHAN CURY 
Diretora da Secretaria

PROCESSO : AIRR - 756078 / 2001-6 TRT DA I2A.REGIÃO (2a TURMA)
RELATOR : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING

(CONVOCADA)
AGRAVANTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC 
ADVOGADO : DR(A). REJANE KOERICH GUIMA

RÃES
AGRAVADO(S) : JORGE LUIZ BARBOSA DE OLIVEI

RA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CÉSAR POLETTO
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, presentes a 
Exma. Juiza Convocada Maria de Assis Calsing, Relatora, a Exma. 
Juíza Convocada Anélia Li Chum e a Exma. Subprocuradora-Geral 
do Trabalho, Dra. Samira Prates de Macedo, DECIDIU, por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se 
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta 
certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de setembro de 2001.

JUHAN CURY 
Diretora da Secretaria

PROCESSO : AIRR - 756079 / 2001-0 TRT DA 12A.REGIÃO (2a TURMA)
RELATOR : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING

(CONVOCADA)
AGRAVANTE)S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC 
ADVOGADO : DR(A). REJANE KOERICH GUIMA

RÃES
AGRAVADO(S) : PEDRO SOUZA MARQUES
ADVOGADO : DR(A). GIZELLY VANDERLINDÈ ME

DEIROS

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, presentes a 
Exma. Juiza Convocada Maria de Assis Calsing, Relatora, a Exma. 
Juíza Convocada Anélia Li Chum e a Exma. Subprocuradora-Geral 
do Trabalho, Dra. Samira Prates de Macedo, DECIDIU, por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se 
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta 
certidão.

Pará constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de setembro de 2001.

JUHAN CURY 
Diretora da Secretaria

PROCESSO : AIRR - 756081 / 2001-5 TRT DA 12A.REGIÃO (2a TURMA)
RELATOR : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING

(CONVOCADA)
AGRAVANTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC 
ADVOGADO : DR(A). REJANE KOERICH GUIMA

RÃES
AGRAVADO(S) : ANTONIO RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). KIM HE1LMANN GALVÃO DO

RIO APA
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, presentes a 
Exma. Juiza Convocada Maria de Assis Calsing, Relatora, a Exma. 
Juíza Convocada Anélia Li Chum e a Exma. Subprocuradora-Geral 
do Trabalho, Dra. Samira Prates de Macedo, DECIDIU, por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se 
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta 
certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de setembro de 2001,

JUHAN CURY 
Diretora da Secretaria

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR - 761455 / 2001-3 TRT DA 15A. REGIÃO (2a TURMA)
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
PIRASERV - COOPERATIVA DE PRES
TAÇÃO DE SERVIÇOS AGRÍCOLAS 
DE PIRASSUNUNGA E REGIÃO 
DR(A). AUGUSTO ALEIXO 
JOÃO BATISTA BORGES MONTEIRO 
DR(A). SÔNIA DE FÁTIMA CALIDO- 
NE DOS SANTOS

CERTIDÃO DE JULGAMENTO'
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes a Exma. 
Juiza Convocada Anélia Li Chum, Relatora, o Exmo. Ministro José 
Simpliciano Fontes de F. Fernandes e a Exma. Subprocuradora-Geral 
do Trabalho, Dra. Samira Prates de Macedo, DECIDIU, por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se 
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta 
certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de setembro de 2001.

JUHAN CURY 
Diretora da Secretaria

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR - 761456 / 2001-7 TRT DA 15A. REGIÃO (2a TURMA)
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
FABIANO MAISTRELO DE MACEDO 
DR(A). JÜLIA CAMPOY FERNANDES 
DASILVA

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes a Exma. 
Juiza Convocada Anélia Li Chum, Relatora, o Exmo. Ministro José 
Simpliciano Fontes de F. Fernandes e a Exma. Subprocuradora-Geral 
do Trabalho, Dra. Samira Prates de Macedo, DECIDIU, por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se 
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta 
certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de setembro de 2001.

JUHAN CURY 
Diretora da Secretaria
: AIRR - 762756 / 2001-0 TRT DA IA.REGIÃO (2a TURMA)
: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

: JOSÉ MANOEL DO NASCIMENTO 
: DR(A). FERNANDO TADEU TAVEIRA 
ANUDA

: ESSENCE ASSESSORrA DE PESSOAL 
E SERVIÇOS LTDA.

: DR(A). PEDRO PAULO DE SOUZA 
PONTES

: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONT 
BLANC

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes a Exma. 
Juiza Convocada Anélia Li Chum, Relatora, o Exmo. Ministro José 
Simpliciano Fontes de F. Fernandes e a Exma. Subprocuradora-Geral 
do Trabalho, Dra. Samira Prates de Macedo, DECIDIU, por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se 
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta 
certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de setembro de 2001.

JUHAN CURY 
Diretora da Secretaria
: AIRR - 763057 / 2001-1 TRT DA 15A.REGIÃO (2a TURMA)
: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

: BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
: DR(A). LÚCIA HELENA DE SOUZA 
FERREIRA

: MARCO ANTÔNIO DA SILVA 
: DR(A). PAULO VALLE NETTO 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes a Exma. 
Juiza Convocada Anélia Li Chum, Relatora, o Exmo. Ministro José 
Simpliciano Fontes de F. Fernandes e a Exma. Subprocuradora-Geral 
do Trabalho, Dra. Samira Prates de Macedo, DECIDIU, por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se 
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta 
certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de setembro de 2001.

JUHAN CURY 
Diretora da Secretaria

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR - 763925 / 2001-0 TRT DA 15A. REGIÃO (2a TURMA)
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
MONTE D ESTE - INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
LTDA.
DR(A). ELZA RIBEIRO GONÇALVES 
ORLANDO JOSÉ ALMEIDA 
DR(A). PAULO SERGIO GALTERIO 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes a Exma. 
Juiza Convocada Anélia Li Chum. Relatora, o Exmo. Ministro José 
Simpliciano Fontes de F. Fernandes e a Exma. Subprocuradora-Geral 
do Trabalho, Dra. Samira Prates de Macedo, DECIDIU, por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se 
que o recurso dc revista respectivo seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta 
certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de setembro de 2001.

JUHAN CURY 
Diretora da Secretaria
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PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 6o do Ato Regimental n° 5 - 
Resolução Administrativa n° 678/2000, ficam intimados os embar
gados a seguir relacionados para, querendo, apresentar impugnação 
no prazo legal.

PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EM B ARGADO(A)
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR( A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO DRÍA) 
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A)
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A> 
EMBARGADO! A)
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO!A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A) 
PROCURADOR 
DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A)

E-RR 351997 1997 7
VALDOMIRO CAVALCANTE COSTA 
RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
WILTON ROVERI 
E-RR 365999 1997 7 
BANCO ABN AMRO S.A.
MÁRCIA LYRA BERGAMO 
ANTÔNIO ARCEDINO DE CASTRO 
NILTON CORREIA 
E-RR 368920 1997 1 
JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO 
MÁRIO UNTl JÚNIOR 
LANDERICO SUEL DE MATOS 
MARCOS LUÍS BORGES DE RESEN
DE
E-RR 370843 1997 2
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE RIO DO SUL 
JOSÉ TORRES DAS NEVES 
BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A. - BESC 
NILO DE OLIVEIRA NETO 
E-RR 372834 1997 4 
NORMAN OLIVEIRA CUNHA E OU
TRO
JOSÉ DA SILVA CALDAS 
NITROCLOR - PRODUTOS QUÍMICOS 
S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
E-RR 374916 1997 0
INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ 
CELSO JOÃO DE ASSIS KOTZIAS 
REGINA DE FÁTIMA CAMARGO GUI
MARÃES
SEBASTIÃO DOS SANTOS 
E-RR 375036 1997 7 
ITAIPU BINACIONAL 
LYCURGO LEITE NETO 
VERA LÚCIA BARON 
ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA 
E-RR 375683 1997 1 
RUDMAR LUIZ PEREIRA DOS SAN
TOS
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ESTADO DO PARANÁ 
CESAR AUGUSTO BINDER
E-RR 377927 1997 8
INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ 
- ISEPR
CELSO JOÃO DE ASSIS KOTZIAS 
IVANE ZEFER1NA ALVES SILVA 
LUIZ CARLOS ERZINGER 
E-RR 385063 1997 7 
MARIA ANTÔNIA DA SILVA E OU
TROS
ISIS MARIA BORGES RESENDE 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF

PROCURADOR
DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DRÍA)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DRÍA) 
PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DRÍA) 
EMBARGADO! A)
PROCURADOR
DR(A)

: DENISE LADEIRA COSTA FERREIRA
: E-RR 385720 1997 6 ,
: MARIA ALICE FERNANDES DE 
ARAÚJO

: MARCOS LUÍS BORGES DE RESEN
DE

: SOCIEDADE UNIVERSITÁRIA GAMA 
FILHO

• JOSÉ PEREZ DE REZENDE 
: E-RR 385806 1997 4
: FRANCISCO VENÂNCIO DE SOUZA 
: ISIS MARIA BORGES RESENDE 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: ROBSON CAETANO DE SOUSA

PROCESSO : E-RR 388481 1997 0
EMBARGANTE : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DA 

BAHIA (HOSPITAL SANTA IZABEL) 
ADVOGADO DR(A) : VALTON DÓREA PESSOA 
EMBARGADO!A) : MARIA D’AJUDA MANGIERI COR

REIA
ADVOGADO DR(A) : HUDSON RESEDÁ 
PROCESSO : E-RR 388510 1997 0
EMBARGANTE : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ 
ADVOGADO DR(A) : MADELON DE MELLO RAVAZZ1 
EMBARGADOíA) : NAIR DO ROCIO DOS SANTOS 
ADVOGADO DR(A) : ÁLVARO EIJI NAKASHIMA 
PROCESSO : E-RR 388564 1997 7
EMBARGANTE : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ 
ADVOGADO DR(A) : CELSO JOÃO DE ASSIS KOTZIAS 
EMBARGADOÍA) : IRENE BERNARDO DOS SANTOS RI

BEIRO
ADVOGADO DR(A) : ÁLVARO EIJI NAKASHIMA 
PROCESSO : E-RR 388748 1997 3
EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO DR(A) : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO E 

OUTRO
EMBARGADO!A) : NÉLIO TEODORO RADDATZ 
ADVOGADO DR(A) : ERVANDJL RODRIGUES REIS 
PROCESSO : E-RR 391254 1997 9
EMBARGANTE : MARIA INEZ ALVES PAIVA 
ADVOGADO DRfA) : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
EMBARGADOÍA) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
ADVOGADO DR(A) : FRANCISCO DAS CHAGAS ANTU

NES MARQUES
PROCESSO : E-RR 393366 1997 9
EMBARGANTE : ALMIR PEREIRA DA SILVA E OU

TROS
ADVOGADO DR(A> : ANTÔNIO VIEIRA GOMES FILHO 
EMBARGADOíA) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - 
DATAPREV

ADVOGADO DR(A) : CLARISSA RODRIGUES DA COSTA 
BAPTISTA DE LEÃO 

PROCESSO : E-RR 398002 1997 2
EMBARGANTE : CARBONÍFERA CRICIÚMA S.A. 
ADVOGADO DR(A) : SAMUEL CARLOS LIMA 
EMBARGADOíA) : SÉRGIO MENSOR 
ADVOGADO DR(A) : ALFREDO GAVA 
PROCESSO : E-RR 400853 1997 4
EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JUNIOR 
EMBARGADOÍA) : SELMA CRISTINA BATISTA 
ADVOGADO DRÍA) : CLÁUDIO GERSON DE OLIVEIRA

PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A)
PROCURADOR
DRÍA)
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADOíA)
PROCURADOR
DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADOÍA)
PROCURADOR
DR(A)
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DRÍA) 
EMBARGADO(A)

PROCURADOR
DRÍA)
PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DRÍA) 
EMBARGADOíA) 
ADVOGAÚÔ DRÍA)

E-RR 403382 1997 6
TERCILA TEREZA MONDADORI ME 
RIDA E OUTRAS
ISIS MARIA BORGES DE RESENDE 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
LUIZ EDUARDO SÁ RORIZ
E-RR 403386 1997 0
JOACI ISMAEL DA SILVA E OUTROS 
ISIS MARIA BORGES DE RESENDE 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
ADEMIR MARCOS AFONSO
E-RR 403392 1997 0
PAULO SÉRGIO NADER (ESPÓLIO 
DE) E OUTROS
ISIS MARIA BORGES DE RESENDE 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DENISE MINERVINO QUINTIERE
E-RR 403551 1997 0
NILTON BUENO AYRES BAPTISTA 
INGRID RENZ BIRNFELD 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - 
EXTINTA CAIXA ECONÔMICA ESTA
DUAL DO RIO GRANDE DO SUL 
KÁTIA ELISABETH WAWRJCK

: E-RR 404770 1997 2
COMPANHIA ESTADUAL DE DESEN
VOLVIMENTO AGRÁRIO E DE PES
CA -CEDAP
ANTÔNIO JOSÉ DE M. CARVALHO 
TARCÍSIO CRUZ SARAIVA E OUTRO 
MARISLEY PEREIRA BRITO
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E-RR 406881 1997 9
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES
TAR DO MENOR - FEBEM/SP 
JOSÉ GUILHERME KLIEMANN
MARIA SALETE NUNES 
ROMEU GEHLEN 
E-RR 418536 1998 5 
MARIA DA GUIA OLIVEIRA E OU
TROS
MARCOS LUÍS BORGES DE RESEN
DE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
FABIANO OLIVEIRA MASCARENHAS

E-RR 418553 1998 3
LUIZ LOURENÇO DE FREITAS E OU
TROS
LYCURGO LEITE NETO 
BANCO DO BRASIL S.A.
LUZIMAR DE S. AZEREDO BASTOS 
E-RR 418575 1998 0 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA- 
PAF
SÉRGIO L. TEXEIRA DA SILVA 
EVILÁSIO SILVA SENA E OUTRO 
JOSÉ VICENTE DO SACRAMENTO 
E-RR 425977 1998 7 
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL- 
LOS COSTA COUTO 
REGINALDO JOSÉ CAETANO 
CARMEM LÚCIA ALVES PIMENTA 
MOURA
E-RR 435342 1998 0
ULTRAFÉRTIL S.A,
MARCELO PIMENTEL 
WALDIR RODRIGUES DE SOUZA 
FRANKLIN DA COSTA MOURA 
E-RR 446078 1998 2 
MUNICÍPIO DE OS ASCO 
CLÉIA MARILZE RIZZI DA SILVA
LUIZ FRANCISCO DA SILVA 
BENILDES SOCORRO COELHO PI
CANÇO ZU1.LI 
E-RR 450080 1998 7 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
IVANA AUXILIADORA MENDONÇA

MUNICÍPIO DE AROEIRAS 
JOSÉ ULISSES DE LYRA 
MARIA DO CEU PEREIRA LEAL 
JOSÉ ERIVAN TAVARES CRANGEIRO 
E-RR 450178 1998 7 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
IVANA AUXILIADORA MENDONÇA 
SANTOS
OTÁVIO FELIPE DE SOUZA 
JOSÉ DE ALENCAR E SILVA FILHO 
MUNICÍPIO DE AROEIRAS 
JOSÉ ULISSES DE LYRA 
E-RR 454277 1998 4 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
AYLTON CESAR GRIZI OLIVA
VERA APARECIDA SIMONATO 
JOSÉ MANOEL DA SILVA 
E-RR 457905 1998 2
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13" REGIÃO 
IVANA AUXILIADORA MENDONÇA 
SANTOS
JOSINALDO DA SILVA LEITE 
FRANCISCO PINTO DE OLIVEIRA 
NETO
MUNICÍPIO DE FAGUNDES 
RINALDO BARBOSA píi MELO
______ 'iMlS_____ ___ ___
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E-RR IG14 1998 6
UNIÃO FEDERAL
WAITER CO CARMO BARLETTA
IVENS JOSÉ DE UMA E OUTROS 
MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA 
E-RR 463105 1998 0 
SEDENI MARIA SILVA DE OLIVEIRA 
JOSÉ DA SILVA CALDAS 
MUNICÍPIO DE GRAVATA í 
LUCIANÁ FRANZ AMARAL 
E-RK 467840 1998 4 
SOMA EMIKO KJMURA ANDRÉ NO
GUEIRA
DEJAIR PASSERINE DA SILVA 
MINISTÉRIO PLTJLICO DO TRABA
LHO DA 2a REGIÃO

SANDRA LIA SIMÓN
MUNICÍPIO DE EMBU-GUAÇU 
VERA SÍLVIA VIVEIROS LEAL 
F.-KR 492206 1998 S 
BANCO DO ESTADO DE MINAS GE
RAIS S.A. - BEMGE 
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
PAULO CÉSAR FERNANDES DE OLI
VEIRA
ILZEU ROBSON VASCONCELOS 
E-AIRR 507282 1998 1 

: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 
LYCURGO LEITE NETO 
JAILSON ALVES DO NASCIMENTO 
MILTON CORREIA 
E-RR 510165 1998 0 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE

: ANA CAROLINA MONTE PROCÓPIO 
DE ARAÚJO

: MARIA DE LOURDES QUEIROZ 
: FRANCISCO PRAXEDES FERNANDES 
: E-RR 528279 1999 0
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: WASHINGTON PERES MAGALHÃES 
: LÚCIA L. MEERELLES QUINTELLA 
: E-RR 529093 1999 3 
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
ROBINSON NEVES FILHO 
LUIZ ROBERTO MALANG A 
MARIA ZÉLIA DE OLIVEIRA E OLI
VEIRA

: E-RR 531806 1999 3
: BANCO MERIDIONAL DO BRASH 
S.A.

: JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: JAIR ANTÔNIO DOS SANTOS 
: CECÍLIA INÁCIO ALVES 
: E-RR 536266 1999 0 
: FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - 
FOSFÉRTIL

: MARCELO PIMENTEL 
: DONIZETTI SILVA 
: UBIRACY TORRES CUOCO 
: E-RR 536289 1999 0
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
FIDELIS NETO LOPES 
MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL- 
LOS COSTA COUTO 

: E-RR 572845 1999 3 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: KÁTIA BOINA
: DINAIR DE ANDRADE MATOS 
: EDIVALDO SOARES FÉL1X 
: E-RR 572962 1999 7 
: FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES
TAR DO MENOR - FEBEM 

: JOSÉ GUILHERME KLIEMANN
: SIRLEI ANTUNES BORBA 
: ROMEU GEHLEN
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: E-RR 574115 1999 4 
: NESTLÉ INDUSTRIAL E COMER
CIAL LTDA.

. L YCURGO LEÍTE NETO 
: AGUÍNALDO PEREIRA TÄNGER1NO 
E OUTROS

; FRANCISCO V CAMARGO R DE 
SOUZA 
OS MESMOS 

: E-RR 590779 1999 8 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA
HIA - UFBA

: WALTER DO CARMO BARLETTA
: IEDA DA SILVA SANTOS E OUTRAS 
: JOARIDE SIMÕES F. SILVA 
: E-RR 599370 1999 0 
: ALMIR ALVES GAMA 
: SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: SÔNIA MARIA R. COLLETA DE AL
MEIDA

: E-RR 600707 1999 1
: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 

: ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ
NIOR

: JOÃO CARLOS MENDES 
: GENT KOSKUR 
: E-RR 608605 1999 0
: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ 
: CELSO JOÃO DE ASSIS KOTZIAS 
: AMÁUA BUHRER DOS SANTOS 
: ÁLVARO EIJI NAKASHIMA 
: E-AIRR 635328 2000 3 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CLARITA CARVALHO DE MENDON
ÇA

: LINDONOR CAMPOS DOS SANTOS 
: JÚLIO CÉSAR TOREZANI 
: E-RR 670573 2000 6 
: VIAÇÃO CIDADE DO AÇO LTDA.
: LILIA MARISI TEIXEIRA ABDALA 
: HAMILTON VIEIRA DIAS 
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: E-AIRR 700527 2000 5 
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE
CA

: NELSON CASELATO 
: JOÃO FERREIRA 
: E-RK 700535 2000 2 
: PEPSICO DO BRASIL LTDA.
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: PAULO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO! A)
ADVOGADO DR(Aj
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A)
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)

ALCIONE ROBERTO TOSCAN 
E-AIRR 704558 2000 8 
COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU
BARÃO - CST
RICARDO ADOLPHO BORGES DE AL
BUQUERQUE
GRACIOMAR GOMES CARDOZO 
JOÃO BATISTA SAMPAIO 
E-RR 706698 2000 4 
BANCO BRADESCO S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
LUIZ ANTÔNIO DO CARMO 
CRISTINA PRAMPERO MUNHATO 
E-AIRR 709069 2000 0 
MANOEL HENRIQUE DOS SANTOS 
ZÉLIO MAIA DA ROCHA 
TELECOMUNICAÇÕES DE SAO PAU
LO S.A. - TELESP
ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 
E-AIRR 709070 2000 2
APARECIDA METRA ZAFFALOM SOU
ZA E OUTROS 
ZÉLIO MAIA DA ROCHA 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP
ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 
E-AIRR 709259 2000 7 
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA. 
MARCIA LYRA BERGAMO 
JOÃO FLORIANO DE OLIVEIRA 
IBIRACI NAVARRO MARTINS
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E-AIRR 71083? 2000 6 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ 
S.A. CELPA 
LYCURGO LEÍTE NETO 
EUCLIDES PEDRO DA SILVA FILHO 
ANTÔNIO ALVES DA CUNHA NETO 
E-AIRR 711959 2000 1
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CITROSUCO PAULISTA S.A.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ 
ZI
JOÃO BARBOSA 
ROBERTA MOREIRA CASTRO 
E-AIRR 711966 2066 3 
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA. 
MARCIA LYRA BERGAMO 
ROSEMIRA ARAÚÍÜ ALVES 
ESTELA REGINA FRIGERI 
E-AIRK 716688 2006 4 
EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS 
MARLETE CARVALHO SAMPAIO 
E-AIRR 721700 2001 0 
CITROSUCO PAULISTA S.A.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ- 
ZI
ALC1DIN0 AZARIAS 
ESTELA REGINA FRIGERI 
E-AIRR 721702 2001 7
CITROSUCO PAULISTA S.A.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ- 
ZI
LUIZ CARLOS LAGOIN 
ESTELA REGINA FRIGERI 
E-AIRR 724048 2001 8 
REDE INFORMÁTICA LTDA.
JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS 
HUGO CÉSAR FRAGA PRETO 
IRON FERREIRA DE MENDONÇA 
COLÉGIO EMBRAS LTDA.
E-AIRR 724725 2001 6
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO .EXTRAJUDICIAL)
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL-
LOS COSTA COUTO
GRIMALDO RODRIGUES NOGUEIRA
E-AIRR 724727 2001 3
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A
ÍEM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL-
LOS COSTA COUTO
EDILSON LUÍS BLUME
E-aíRR 724729 2001 0
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EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
PROCESSO 
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REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL- 
LOS COSTA COUTO 
SEBASTIÃO DA SILVA GAMA (ESPÓ
LIO DE)
E-AIRR 727834 2001 1
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP
ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 
LOURIVAL SOUZA FILHO 
UBIRAJARA WANDERI.EY LINS JU
NIOR
E-AIRR 747015 2001 7
PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A. 
JEFFERSON RODRIGUES BELLOMO 
ALAIR JOSÉ FERREIRA E OUTROS 
E-AIRR 748417 2001 2 
AUTOMÓVEL CLUBE DO RIO GRAN
DE DO SUL
LUIZ OTÁVIO BARBOSA 
ADÃO SILVEIRA DOS SANTOS 
BAR E BUFFET CALDEIRÃO LTDA. 
RESTAURANTE TALA LARGA

Brasília, 13 de setembro de 2001. 
JUHAN CURY 

Diretora da Secretaria



N° 167, segunda-feira, 17 de setembro de 2001

SECRETARIA DA 3a TURMA

ATA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos cinco dias do mês de setembro dc dois mil e um, às 

treze horas, realizou-se a Vigésima Primeira Sessão Ordinária da 
Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência 
da Sra. Ministra Maria Cristina I. Peduzzi, encontrando-se presentes 
o Sr. Juiz Convocado Carlos Francisco Berardo e a Sra. Juíza 
Convocada Eneida Melo Correia de Araújo. Representou o Mi
nistério Público o Sr. Procurador Regional do Trabalho Luiz Eduar
do Guimarães Bojart, sendo Secretária a Bacharela Maria Aldah 
Ilha de Oliveira. Foi lida e aprovada a Ata da Sessão anterior. Em 
seguida passou-se à ORDEM DO DIA.
Processo: AIRR - 634527/2000-4 da 5a. Região, Relator: Min. Car
los Francisco Berardo, Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil 
S.A% Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Jerri 
Lázaro Amorim Fontes, Advogado: Dr. Adroaldo Pacheco de Jesus, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 634532/2000-0 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): 
Jerri Lázaro Amorim Fontes, Advogado: Dr. Adroaldo Pacheco dc 
Jesus. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 693344/2000-9 da 10a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Euriva! Lourenço Ribeiro, 
Advogado: Dr. Ubiratan Brasiliense Cunha, Agravado(s): Associação 
das Pioneiras Sociais, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 699187/2000-5 da 8a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravantc(s): Centrais Elétridas do Pará S.A. - CEL- 
PA, Advogado: Dr; Lycúrgo Leite Neto, Agravado(s): Sanmar da 
Silva Luz, Advogada: Dra. Paula Frassinetti C. S. Mattos, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo',: Procêsso: AIRR - 

— 700397/2000-6 da 3a. Região, Relatora: Eneida Meio Correia de
Araújo, Agravante(s): Usiminas Mecânica S.<\-, .Advogado: Dr..Mar
celo Cunha e Silva, Agravado(s): I.uiz Césaj Batista, Advogada: Dra. 
Lavínia Souza de Siqueira Dicker, Decisão: unanimemente, negar 
-provimento ao agravo; Processo: AIRR - 700409/2000-5 da 3a. 
Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Ágravante(s)'Flo
restas Rio Doce S.A., Advogado:'Dr. Ary'Fernando Rodrigues Nas
cimento, Agravado(s): José Ferreira de Medeiro.s, Advogado: Dr. José 
Edivaldo Lacerda Ribeiro, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 704248/2000-7 da 16a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): ’ Município de 
Buriti, Advogada: Dra. Leônia Figueiredo Alencar, Agravado(s): Ma
ria Francisca Ferreira dc Oliveira, Advogado: Dr. Luís Antônio Câ
mara Pedrosa, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 704873/2000-5 da 3a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Eletrodados S.A., Advogado: 
Dr. Marco Túlio Fonseca Furtado, Agravado©:, Eustáquio Wiston 
Lacerda Sales, Advogado; Dr.,Emany Ferreira Santos, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; -Prticesso: AIRR - 
707241/2000-0 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Associação das Pioneiras Sociais, Advogado: 
Dr. José Alberto Couto M.app/, Agravado©: DífrnáRosa de Angclis 
Ferreira, Advogado: Dr. William César Schuffner, Decisão: unaní- 
memente, negar provimento ao agravo; ’'Pdoiésso: ÂÍRR -
707869/2000-1 da 3a. Região, Relatora: Eneida «Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Juraci Eliezer Silva Ribpjr«, Advogado: Dr. 
Hemcrson Menezes Camilo, Agravado(s): Município de São Gonçalo 
do Rî , Abaixo, Advogadq:,!)/. .José Batista Decisão: por
unanimidade, não conhecef.do .agravd do instrumento, por intem- 
pestividade; Processo: AIRR - 707933/2000-1 jfr&a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia dc.,Araújo. Agraváníe(s): Estado do Rio 
Grande do Norte, Procurador; Dr. Francisco Wíljde. Rebouçps C. 
Júnior, Agravado(s): Maria de Lourdes Paiva, Advogado: Dr. Flávio 
Grilo de Carvalho, Decisão: unanimemente, negar ■ provimento ao 
agravo: Processo: AIRR - 707938/2000-0 da 4a. Região, Relatora: 
Eneida Mclò Correia de Araújôí Agravante(á):ÍEstádò do Rio Grande 
do Sul, Procurador; Dr. Laércio Cadore, Agravado©.: Laydes Dias da 

. Silva, Advogado: Dr. Gilso Flores Garcia, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 707940/2000-5 da 
4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem - DAER, Ad
vogado: Dr. Lizete Freitas Maestri, Agravado(s): Dilon Leonardo, 
Advogado: Dr. Luiz Carlos Cassei, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 711007/2000-2 da la. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Ban
co do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogada: Dra. Aline Giudicc, Agravante(s): Caixa de Previdência 
dos Funcionários do Sistema Bancrj - PREVI/BANERJ (Em Liqui
dação Extrajudicial), Advogado: Dr. Sérgio Cassano Júnior. Agra
vado©: Luiz Gonzaga Rezende Alvim, Advogado: Dr. Ivo Braune, 
Decisão: unanimemente, negar provimento a ambos os agravos; Pro
cesso: AIRR - 711760/2000-2 da 15a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Município dc Brodowski, Ad
vogado: Dr. Adilson José da Silva, Agravado(s): Rita de Cássia Co- 
petti Ribeiro e outras, Advogado: Dr. Clóvis Nocentc Almeida, De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo dc instrumento; Pro
cesso: AIRR - 7X5042/2000-8 da 3a. Região, Relator: Min, Carlos 
Francisco Berardo, Agra van t e © Estado dc Minas_ Gerais,_Procu_-
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rador: Dr. Ana Maria Guimarães Richa, Agravado(s): Dulcilene Mi
lagres Pereira e outros. Advogada: Dra. Déborah Machado Alves dos 
Santos, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 716299/2000-3 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Alberto Akira Ito, Advogado: Dr. 
Paulo Roberto Antônio de Franco, Agravado(s): Banco de Crédito 
Nacional S.A. - BCN, Advogado: Dr. Michel Hoffman, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
716526/2000-7 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Antônio Amâncio de Jesus, Advogado: Dr. 
João Bosco Borges Alvarenga, Agravado(s): Banco de Crédito Real 
de Minas Gerais S.A. e outro, Advogada: Dra. Fiávia Torres Ribeiro, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 717989/2000-3 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Município de Jarinu, Advogado: Dr. 
Sérgio Valério, Agravado(s): Edivaldo Thomas Rodrigues, Advogado: 
Dr. Gilberto SanFAnna, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 718128/2000-5 da 5a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Terezinha de Oliveira 
Bastos, Advogada: Dra. Lilian de Oliveira Rosa, Agravado©: Pe
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Dra. Conceição 
Campello, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 718388/2000-3 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: 
Dr. Artur Carlos do Nascimento Neto, Agravado©: José Joaquim 
Alves da Silva, Advogado: Dr. Elizeu Maia Mattos, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
718746/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Çarlos Francisco Be
rardo, Agravanic(s): Denise Passalongo Quintino, Advogado: Dr. 
Luiz Henrique Druziani, Agravado(s): Município de Pirassununga, 
Advogado: Dr. Vaiter Tadeu Camargo de Castro, Decisão; unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
718757/2000-8 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravantc(s): Banco do Brasil S.A.. Advogada: Dra,- Sônia 
Maria R. CoIIeta dc Almeida, Agravado(s): Luís Fernandes Cunha, 
Advogado: Dr. Eliania Alves Faria Teodoro, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 719418/2000-3 da 
3a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo. Agravante(s): 
Luzia Rosane Mendes Teixeira, Advogado: Dr. Maurício Martins de 
Almeida, Agravante(s): Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. 
e outro. Advogado: Dr. Gesner Russo Torres, Agravado(s): Os Mes
mos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento a ambos os.agravós; Processo: AIRR - 720155/2000-4 da 
4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante©: 
Companhia Riograndense de Telecomunicações CRT, Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel' Agravado©: Eraldo Menezes de 
Matos, Advogada: Dra. Rosariha Cláudia Vetuschi D’Eri, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
722521/2001-8 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Benedito Ramos Aguiar, Advogado: Dr. Se
bastião de Souza. Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogada: Dra. Sandra Regina Versiani Chieza, Agravado(s): As
sociação de Previdência dos Empregados do Banco Nacional da Ha
bitação - PREVHAB, Advogado: Dr. Frederico dc Moura Ixite F.s- 
íefan, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 723573/2901-4 da la. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo. Agruvante(s): União Federal - Extinta Fundação 
Roquete Pinto, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agrava
do©: Kaphael Fernandes Guimarães Neto, Advogado: Dr. Flávio 
Cuzano Silveira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 724796/2001-1 da 8a. Região, Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Pena Branca do Pyirá S.A., 
Advogado: Dr. Elisângela dos Santos Figueiredo, Agravado(s): Gil
berto Oliveira Bezerra e outros; Advogada: Dra. Enilda de Preilas 
Fagundes Rodrigues, Decisão: unanimemente, nègar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 725605/2001-8 da la. Região, Relator: 
Min. -Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): União Federal - Extinta 
Fundação Nacional para Educação de Jovens e Adultos - EDUCAR, 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta. Agravado(s): Maria Lúcia 
Leandro Nunes, Advogado: Dr. Carlos Augusto R. da-Silva, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo:-’AIRR - 
726632/2001-7 da 10a. Região, Relatora; Eneida Melo Correia dc 
Araújo,: Agravante©: Marques e Pereira Lida., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Ruberval Teixeira de Oliveira, 
Advogado: Dr. Alceste Vilela Júnior, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: RR - 729698/2001-5 da 9a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, Advogado: Dr. Leonardo 
Alves da Silva, Agravado©: Paulina íubel Pereira, Advogado: Dr. 
Alberto Augusto De Poli, Decisão: unanimemente, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária sqbseqüente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando- 
o coroo recurso de revista, observando-se daí em diante o proce
dimento relativo a este; Processo: AIRR - 732356/2001-6 da 2a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Sin
dicato, dos Trabalhadores em Hotéis, Apart Hotéis, Motéis, Flats, 
Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Can
tinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Do- 
cerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, 
Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Pão de. 
Queijo e Lanches Amico Ltda., Decisão: unanimemente, não co
nhecer do Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 735134/2001-8 
da 3a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agra
vante©: Exprèsso'ròávúfinienscj-LMa.. AdvfeàMo: ■ Dr/felaüdh/Atala
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Inácio, Âgravado(s): Jairo Afonso Soares, Advogada: Dra. Delma 
Maura Andrade de Jesus, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Agravo de Instrumento. ; Processo: RR - 735310/2001-5 da 15a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante©: Su
permercados Luzitana de Lins Lida., Advogado: Dr. Paulo Roberto 
Rodrigues Pinto, Agravado(s): Aparecido da Silva Maximíniano, Ad
vogado: Dr. Nivaldo Giácomo Grígolli, Decisão: unanimemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 736287/2001-3 
da I3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agra
vante©: S.A. de Eletrificação da Paraíba - SAELPA, Advogado: Dr. 
José Ferreira Marques, Agravado(s): Antônio Fernandes Sobrinho, 
Advogado: Dr. Benjamin de Souza Fonseca Sobrinho, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
737061/2001-8 da 3a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, Agravante(s): Wilson Borges, Advogada: Dra. Liliana Pereira, 
Agravado(s): FABRIMAQ - Fábrica de Máquinas Ltda., Advogada: 
Dra. Lúcia M. P. Freitas, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Agravo de Instrumento. ; Processo: AIRR - 737787/2001- 
7 da 3a. Região, Relatora: Maria Cristina irigoyen Peduzzi, Agra
vante©: Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELEMAR, Ad
vogado: Dr. Welber Nery Souza, Agravado(s): João Batista Dourado, 
Advogada; Dra. Maria Nilza Pires de Oliveira Campos, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. ; Processo: 
AIRR - 745506/2001-0 da la. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Fundação Biblioteca Nacional - FBN, 
Advogado: Dr. Luiz Alberto Chuster, Agravado©: Maria Hercyna 
Magiano da Pós e outros. Advogado: Dr. Heitor Pedroso Martins, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processa: AIRR - 745640/2001-2 da 19a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo. Agravantc(s): Estado dc Alagoas, Procurador: Dr. Ma- 
rialba dos Santos Braga, Agravado(s): Maria Lúcia de Carvalho, Ad
vogado: Dr. Luciano José Santos Barreto, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 764180/2001-1 da 
17a. Região. Relator: Mm. Carlos Francisco Berardo, Agravante©: 
.Escola Santa Bárbara, Advogado: Dr. Fabiano Cabral Dias, Agra
vado©: Naly Marques Cunha e outras. Advogado: Dr. Lourival Costa 
Neto, Decisão: unammemenle, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 764641/2001-4 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravante©: Caixa Económica Federal'- CAIXA. 
Advogado: Dr. Maurício Gomes da Silva, Agravado©: Ambrózio 
Volpato Neto, Advogado: Dr. Edson Antônio Fleith, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
766094/2001-8 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Cambuci S.A., Advogado; Dr. Caio Luiz de 
Almeida Vieira de Mello, Agravado(s): Vítor Elias da Silva, Ad
vogado: Dr. Ronaldo Ferreira dc Paiva, Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo: Processo: RR - 766095/2001-1 da 3a. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): in
dustrial Sales & Kaddoura Ltda., Advogado: Dr. Cleuza Rosa de 
Melo, Agravado©: Carlos Alberto Ferreira, Advogado: Dr. Mário 
Cabailero Garcia, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo 
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja subme
tido a julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à pu
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-sc daí em diante o procedimento 
relativo a este; Processo: AIRR - 766099/2001-6 da 3a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante©: KTM Ad
ministração e Engenharia Ltdat, Advogado: Dr. Cláudio Campos, 
Agravado(s): Avelino Irineu Martins, Advogado: Dr. Celso Campos 
da Fonseca, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 766140/2001-6 da 3a. Região, Relator: Min. Car 
los Francisco Berardo, Agravante©: Escola Infantil Vovô Camilo, 
Advogada: Dra. Carla de Mello Simão, Agravado©:.Cristina Maria 
Pinheiro Chagas, Advogada: Dra. Vera Lúcia Moreira Novais, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 766333/2001-3 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo. Agravante(s): Águas dc Paranaguá S.A., Advogada: Dra. Da- 
niela Bmm da Silva, Agravado(s): Amaury Karuta do Nascimento, 
Advogado: Dr. Norimar João Hendges, Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: ÁIKK - 767918/2001-1 da 4a. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravanle(s): Banco 
Arbí S.A., Advogado: Dr. Hernani Pacheco Magnus. Agravado(s): 
Paulo Antônio Stillner, Advogado: Dr. Antônio Carlos S. Maineri, 
Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 767987/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante©': Usina Maringá Indústria e Comércio 
Ltda., Advogado: Dr. Winston Sebe, Agravado(s): José Demóclito úa 
Silva, Advogado: Dr. Enrico Caruso, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 768728/2001-1 da I5a. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante©: Banco 
Santander Noroeste S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wandcrley Lins 
Júnior, Agravado©: Rosimeire Balistela Hildebrand, Advogada: Dra. 
Rachel Vertengia Bertanha, Decisão: unanimemente, negar provimen
to ao agravo; Processo: AIRR - 768729/2001-5 da 15a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Usina Maringá 
Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Winston Sebe, Agra
vado©: Gustavo Cordeiro da Silva, Advogada; Dra. Lucinéia Apa
recida Rampani, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 770856/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): José Betio Dias, Advogado: 
Dr. Sérgio Fçrnandif FéréiÉl)
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vogada: Dra José Ulisses Silva Vaz de Mello, Agravado(s): Globo 
Editora Brasil Ltda., Advogada: Dra. Sandra Maria R. e Carvalho, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 771399/2001-8 da 8a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Bcrardo, Agravantefs): Y. Watanabe, Advogado: Dr. Antônio 
Miléo Gomes, Agravadofs): Olivar Hungria Lameira, Advogada: Dra. 
Enilda de Freitas Fagundes Rodrigues, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 771944/2001-0 da 3a. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Cir- 
cullarc Poços de Caldas Ltda., Advogado: Dr. Maurício Martins de 
Almeida, Agravado(s): Francisco Mendes, Advogado: Dr. Lúcio Flá- 
vio Valques, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: 
Processo: AIRR - 772734/2001-0 da 5a. Região, Relator: Min. Car
los Francisco Berardo, Agravanle(s): O Parachoque Com. Rep. Serv. 
Ltda., Advogado: Dr. Antônio Carlos Burgos, Agravado(s): Gustavo 
Lima da Silva, Advogada: Dra. Analice dos Santos, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
772736/2001-8 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agrayante(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - 
EMBASA, Advogada: Dra. Tânia Maria Rebouças, Agravado(s): 
Theodulino de Souza Filho, Advogada: Dra. Nildes Márcia F. Souza, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 772743/2001-1 da 5a. Região. Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agrayante(s): Hildete Margarida da Silva, Advogado: 
Dr. Rogério Ataíde Caldas Pinto, Agravado(s): Petróleo Brasileiro 
S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. José Melchiades Costa da Silva, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 772769/2001-2 da 9a. Região. Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Massa Falida de Emilio Romani S.A., 
Advogado: Dr. Eugênio Luiz Lacerda Borges Macedo, Agravadofs): 
Cleusa Fauslino, Advogada: Dra. Maria Aparecida Ramina, Decisão: 
unanimememe, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 772771/2001-8 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Xerox do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Rogério 
Poplade Cercal, Agravado(s): Jehad Ali Shargawi, Advogado: Dr. 
Edson Massaro Postalli, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 773119/2001-3 da 2a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravantc(s): Pedreira Nassau - Em
presa de Mineração Ltda., Advogado: Dr. Luiz Arnaldo Alves de 
Lima, Agravado(s): Rubens Lopes do Prado, Advogado: Dr. Edson 
Baldoino, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo, Processo: AIRR - 773346/2001-7 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravantc(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco 
Múltiplo, Advogada: Dra. Fabiana Víolato Martins, Agravado(s): José 
Silva, Advogado: Dr. Durval Antônio Sgarioni Júnior, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: RR -
773379/2001-1 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Pedro Figueiredo de Jesus, Agravado(s): José Augusto Evan
gelista, Advogado: Dr. José de Oliveira Costa Filho, Decisão: una
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran
cado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária subsequente à publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, obser
vando-se daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: RR 
- 436366/1998-0 da la. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): Banco Itaú S.A., Advogada: Dra. Eliane Ben- 
jó Cesar, Recorrido(s): Gilberto de Toledo, Advogado: Dr. Jorge Al
berto Tavares Thomé, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re
curso, por violação aos arts. 5o, XXXVI, da Constituição Federal/88 e 
6o da L1CC, quanto ao Plano Bresser e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação os reajustes salariais fundados na in
cidência do IPC de junho de 1987 e, bem assim, seus reflexos. Por 
unanimidade, conhecer do Recurso, por divergência jurisprudência!, 
quanto à URP de fevereiro de 1989 e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a reclamação, invertendo o ônus da su- 
cumbência quanto às custas processuais. ; Processo: RR - 
441491/1998-6 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Eliana Ramos de Paula Santos e outras, Ad
vogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recorridofs): Fundação 
Hospitalar do Distrito Federal - FHDF, Procurador: Dr. Ademir Mar
cos Afonso, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Pro
cesso: RR - 449531/1998-5 da la. Região, Relatora: Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Banco Nacional S.A., Advogada: 
Dra. Maria Aparecida da Silva Marcondes Porto. Recorrido(s): Luiz 
Carlos Rocha Sampaio, Advogado: Dr. Túllio Vinícius Caetano Gui
marães, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamação, invertendo o ônus da sucumbência quan
to às custas processuais. ; Processo: RR - 454616/1998-5 da 10a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): 
Gilton Pacheco de Lacerda, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Recorridoís): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz de França 
Pinheiro Torres, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; 
Falou pelo recorrido o Dr. Luiz de França Pinheiro Torres; Processo: 
RR - 456997/1998-4 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia 
de Araújo, Recorrente(s): Stela Márcia Lopes, Advogada: Dra. Mô- 
nica Melo Mendonça, Recorridofs): União Federal, Procurador: Dr. 
Hélio Caldas, Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, 
Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unani
midade, não conhecer do recurso de revista no tocante ao cercea
mento de defesa e ao enquadramento; e conhecer no tocante à so
lidariedade da PETROBRÁS, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, negar-lhe provimento. A Turma deferiu juntada do instru
mento procuratório, requerida da Tribuna pela douta Patrona do Re
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corrente; Falou pelo recorrente a Dra. Mônica Melo Mendonça; Pro
cesso: RR - 457559/1998-8 da la. Região. Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Rccorrcnte(s): Hilton Teixeira da Costa. Advo 
gado: Dr. Fernando Tristão Fernandes, Recorrido(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes, Decisão: una 
nimemente, não conhecer do recurso. A Turma deferiu juntada do 
instrumento procuratório, requerida da Tribuna pela douta Patrona do 
Recorrido; Falou pelo recorrido a Dra. Eneida de Vargas e Bernardes; 
Processo: RR - 459807/1998-7 da 15a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrentefs): Welcrson Barbosa Júnior, 
Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Recorrentc(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz dc França Pinheiro Torres, Rc- 
corrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: una
nimemente, não conhecer integralmente do recurso de revista do 
Reclamante; não conhecer do recurso dc revista do Reclamado, no 
tocante à complemcntação de aposentadoria - proporcionalidade, e 
conhecer no que tange à média trienal, por divergência jurispru
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que seja 
observada a média trienal nos cálculos da complemcntação de apo
sentadoria do Reclamante; Falou pelo recorrente o Dr. Luiz de França 
Pinheiro Torres; Processo: RR - 466477/1998-5 da 12a. Região. 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): 
Alcír José Alberti e outros. Advogado: Dr. Prudente José Silveira 
Mello, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 467559/1998-5 da 12a. Região, Relatora: Maria Cristina Iri- 
goyen Peduzzi, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogado: Dr. Cássio Murilo Pires, Recorrido(s): Ana Maria Leiria 
Bonadiman, Advogado: Dr. Cláudia Letícia Badin Ramalho, Decisão: 
por unanimidade, julgar prejudicado o exame da preliminar de ile
gitimidade passiva e não conhecer do Recurso dc Revista. Processo: 
RR - 475452/1998-9 da 11a. Região, Relatora: Maria Cristina Iri- 
goyen Peduzzi, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de 
Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. 
Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes, Recorrido(s): Zelita Pi
nheiro Gonçalves, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista por violação ao artigo 106 da Constituição Federal anterior e 
por contrariedade ao Enunciado n° 123 desta Corte, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho 
para conhecer e julgar a presente controvérsia, determinando a re
messa dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas, restando 
prejudicada a análise do outro tema suscitado no recurso. ; Processo: 
RR - 475642/1998-5 da 3a. Região, Relatora: Maria Cristina Iri- 
goyen Peduzzi, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogada: Dra. Mary Carla Silva Ribeiro, Recorrido(s): Roberto Araújo 
Santos, Advogada: Dra. Eliana Mesquita, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Revista. ; Processo: RR - 477629/1998- 
4 da 14a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14* Região, Procu
rador: Dr. Mariza Mazotti de Moraes e Cunha, Recorrente(s): Estado 
de Rondônia, Procurador: Dr. Juraci Jorge da Silva, Recorrido(s): 
Milton Rangel de Souza, Advogado: Dr. Édio José Gheliere, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso por divergência jurispruden
cial e, no mérito, dar-lhe provimento para restringir a condenação ao 
pagamento do saldo de salário dos meses de dezembro/94 e janeiro/95 
(16 dias), prejudicado o recurso do Estado de Rondônia. ; Processo: 
RR - 482535/1998-4 da 14a. Região, Relatora: Maria Cristina Iri- 
goyen Peduzzi, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14* 
Região, Procurador: Dr. Gláucio Araújo de Oliveira, Recorrido(s): 
Francisco .Ferreira, Advogado: Dr. Maurício Fernando Spillere, Re- 
corrido(s): Município de Campo Novo de Rondônia, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, 
invertendo o ônus da sucumbência e isentando o Reclamante do 
pagamento das custas processuais na forma da lei. : Processo: RR - 
488785/1998-6 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): Cláudio Nogueira da Silveira e outros. Advo
gado: Dr. Jorge Sylvio Ramos de Azevedo, Recorrido(s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Erik Gustavo de Sousa Sto- 
fanelli. Decisão: por unanimidade, conhecer, da revista, por diver
gência jurisprudencial, quanto ao Plano de Cargos e Salários da CEF 
sucessora do extinto BNH e, no mérito, negar-lhe provimento; Pro
cesso: RR - 491045/1998-2 da 14a. Região, Relatora: Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 
14’ Região, Procurador: Dr. Virgínia de Araújo Gonçalves, Recor
ridoís): Josilda Dantas Palmeira, Advogado: Dr. Sérgio dos Reis 
Moura. Recorrido(s): Município de Seringueiras, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso por divergência jurisprudêncial e, no 
mérito, dar-lhe provimento, limitando a condenação ao pagamento 
dos salários dos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro 
de 1996, de forma simples. ; Processo: RR - 491046/1998-6 da 14a. 
Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 14* Região, Procurador: Dr. Mariza 
Mazotti de Moraes e Cunha, Recorrido(s): Maria Roseli Oliveira das 
Chagas, Recorrido(s): Município de Cruzeiro do Sul, Advogado: Dr. 
Heleno de Farias da França, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento para limitar a condenação tão-somente ao pagamento do 
salário do mês de dezembro de 1996.; Processo: RR - 493746/1998- 7 da 11a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Re- 
corrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado do Trabalho 
e Ação Comunitária - SETRAC, Procurador: Dr. Evandro Ezidro de 
Lima Regis, Recorrido(s): Fátima Maria Alves Pinto, Advogado: Dr. 
Expedito Bezerra Mourâo, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista, por contrariedade ao Enunciado n° 123 desta
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Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência 
da Justiça do Trabalho para conhecer e julgar a presente controvérsia, 
determinando a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do 
Amazonas, restando prejudicada a análise do outro tema suscitado no 
Recurso. ; Processo: RR - 493751/1998-3 da 11a. Região. Relatora: 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrentefs): Município de Ma
naus, Procurador: Dr. José Carlos Rego Ban os e Santos, Recorridofs): 
Dalva Freitas de Oliveira. Advogado; Dr. José Maria Gomes da Cos
ta, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
violação ao artigo 114 da atual Constituição da República, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Justiça 
do Trabalho para conhecer e julgar a presente controvérsia, deter
minando a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Ama
zonas, restando prejudicada a análise do outro tema suscitado no 
recurso. ; Processo: RR - 495214/1998-1 da 4a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Companhia Estadual 
de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Flávio Barzoni Moura, 
Recorrido(s): Vasco Ivanoff, Advogada: Dra. Mônica Melo Mendon
ça, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso. A Turma de
feriu juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna pela 
douta Patrona do Recorrido; Falou pelo recorrido a Dra. Mônica Melo 
Mendonça; Processo: RR - 495256/1998-7 da 11a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrcnte(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Luiz de França Pinheiro Torres, Recorrido(s): José 
Benito Blanco Sampietro, Advogado: Dr. Normando Pinheiro. De
cisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 496026/1998-9 da 19a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 19“ Região, 
Procurador: Dr. Luiz Antônio Nascimento Fernandes, Recorridofs): 
Lídia Joaquina da Conceição, Advogado: Dr. Sebastiao Vanderlei 
Cavalcante, Recorrido(s): Município dc Poço das Trincheiras, Ad
vogado: Dr. Jaurez Teixeira S. Júnior, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 496996/1998-0 da 2a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 2* Região, Procurador: Dr. Ana 
Francisca Moreira de Souza Sanden, Recorrente(s): Banco do Estado 
de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto C. 
Maciel, Rccorrido(s): Rosângela Bento da Silva, Advogado: Dr. 
Leandro Meloni, Recorridofs): Hand’s Help Recursos Humanos e 
Serviços Temporários Ltda., Recorridofs): Newlabor - Mão de Obra 
Ltda., Decisão: unanimemente, não conhecer de ambos os recursos de 
revista; Processo: RR - 497401/1998-0 da 11a. Região, Relatora: 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrentefs): Estado do Amazonas 
- Superintendência de Saúde do Estado do .Amazonas - SUSAM, 
Procurador: Dr. Ruth Ximencs de Sabóia, Recorridofs): Suely Santana 
dc Souza Caçula, Advogada: Dra. Uca de Fátima Oliveira Alencar 
Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
violação ao artigo 106 da Constituição Federal anterior e por con
trariedade ao Enunciado n° 123 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho para 
conhecer e julgar a presente controvérsia, determinando a remessa 
dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas, restando pre
judicada a análise do outro tema suscitado no recurso. ; Processo: 
RR - 497922/1998-0 da 18a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia 
de Araújo, Recorrentefs): Companhia de Urbanização de Goiânia - 
COMURG, Advogada: Dra. Rcjane Alves da Silva, Recorridofs): 
Carlos Ferreira, Advogado: Dr. Luiz Humberto Rezende Matos, De
cisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 
499193/1998-4 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrentefs): Elida Patrícia Melo Farias, Advogada: Dra. 
Marlcte Carvalho Sampaio, Recorridofs): Yolat - Indústria c Co
mércio de Laticínios Ltda., Advogada: Dra. Fátima Mendonça, De
cisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 
503201/1998-6 da 14a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 14* Re
gião, Procurador: Dr. Mariza Mazotti de Moraes e Cunha, Recor
rentefs): Estado de Rondônia, Procurador: Dr. Nilton Djalma dos 
Santos Silva, Recorridofs): Alípio Alves de Souza, Advogado: Dr. 
Jesualdo E. Leiva de Faria, Recorridofs): Empresa de Navegação de 
Rondônia S.A. - ENARO, Advogado: Dr. Francisco José Gonçalves 
de Camargo, Recorridofs): Superintendência de Desenvolvimento de 
Rondônia - Suderon, Advogado: Dr. Adalberto Diniz da Silveira, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso por divergência ju
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, limitando a conde
nação tão-somente ao pagamento dos salários dos meses de dezem
bro/94, janeiro/95 e 10 dias de fevereiro/95. Resta prejudicada a 
análise do Recurso de Revista do Estado de Rondônia. ; Processo: RR - 503842/1998-0 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia 
de Araújo, Recorrentefs): CEPEL - Centro Esportivo de Pelotas Ltda. 
e outra. Advogado: Dr. Flávio Barzoni Moura, Recorridofs): Jorge 
Amado Rodrigues Afonso, Advogado: Dr. Sadi W. Henke, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no tocante ao 
tema "carência de ação - vínculo empregatício”; e conhecer, por 
divergência jurisprudencial, quanto à multa do art. 477 da CLT, e, no 
mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 509455/1998-2 da 
14a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorren
tefs): Estado de Rondônia, Procurador: Dr. Nilton Djalma dos Santos 
Silva, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 14* Região, 
Procurador: Dr. Gláucio Araújo de Oliveira, Recorridofs): Nélida 
Morei Moura, Advogado: Dr. Eci Bragança de Oliveira, Recorridofs): 
ENARO - Empresa de Navegação de Rondônia S.A., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso do Estado de Rondônia quanto à 
nulidade do contrato de trabalho - efeitos, por divergência juris
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir a
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condenação ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados e não 
pagos, de forma simples. Por unanimidade, julgar prejudicado o Re
curso de Revista do Ministério Público do Trabalho da 14’ Região. ; 
Processo: RR - 509580/1998-3 da 4a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrente! s): Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Porto Alegre, Advogada: Dra. Cristina Monteiro Bal
tazar, Recorrido(s): Rosângela Alencar dos Santos, Advogado: Dr. 
Antônio Martins dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do Recurso de Revista quanto aos temas incidência do adicional de 
insalubridade sobre as horas extras e honorários advocatícios; por 
unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudência! e, 
no mérito, dar-lhe provimento parcial para considerar como extras 
apenas os minutos que excederem a 5 (cinco), anteriores e posteriores 
à jornada de trabalho, destacando que, se ultrapassado este limite, 
será considerado como extra o total do tempo excedido; Processo: 
RR - 509661/1998-3 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco 
Bcrardo, Recorrente(s): Banco Bamerindus do Brasil S.Â. (Em Li
quidação Extrajudicial) e outro. Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues 
Gontijo, Recorridofs): Célio Granemann, Advogado: Dr. Divaldo 
Luiz. de Amorim, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, quanto ao recolhimento das contribuições previdenciárias e do 
imposto dc renda: por igual votação, dar-lhe provimento para que os 
descontos legais sejam efetuados na forma dos Provimentos e incidam 
sobre o valor total da condenação e calculados ao final: Processo: 
RR - 509851/1998-0 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia 
de Araújo, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 5“ Re
gião, Procurador: Dr. Cláudia Maria R. Pinto Rodrigues da Costa, 
Recorrido(s): James Meneses de Farias e outro, Advogado: Dr. An
tônio Melquíades Silva, Recorrido(s): Município de Umçuca, Ad
vogado: Dr. Edivaldo Fernandes Silva. Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista, por violação ao art. 832, da CLT, 
quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação juris- 
dicional, c, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o v. Acór
dão de fl. 39, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, 
para que profira novo julgamento abordando os pontos explicitados 
nos Embargos de Declaração; Processo: RR - 509870/1998-5 da 7a. 
Região. Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Mi
nistério Público dó Trabalho da 7a Região, Procurador: Dr. Francisco 
Gérson Marques de Lima, Recorrente(s): Município do Crato, Ad
vogado: Dr. Jane Eyre Ribeiro Macedo, Recorrido(s): Lúcia Ferreira 
da Silva, Advogada: Dra. Maria de Fátima Pinheiro Cairo, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso do Município-reclamado 
quanto à nulidade do contrato de trabalho - efeitos, por divergência 
jurisprudcncial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a Reclamação, invertendo os ônus da sucumbência e isen
tando. a Reclamante do pagamento das custas, na forma da lei. Por 
unanimidade, julgar prejudicado o recurso quanto aos honorários ad
vocatícios. Determinar, ainda, que seja oficiado ao Ministério Público 
Comum e ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado Ceará, e 
que seja encaminhada cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, 
para os efeitos do § 2o e inciso 11 do artigo 37 da Constituição 
Federal. Resta prejudicado o Recurso de Revista do Ministério Pú
blico do Trabalho. ; Processo: RR - 509900/1998-9 da 9a. Região. 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Ultrafértil 
S.A., Advogado: Dr. Carlos Eduardo C. Brísollu, Recorrenle(s): Maria 
Helena Abduch Vieira dos Santos, Advogado: Dr. José Eymurd Lo- 
guércio, Recorrido(s): Os Mesmos. Advogado: Dr. Os Mesmos, De
cisão: unanimemente, não conhecer integralmente de ambos os re
cursos de revista;. Falou pela recorrente o Dr. Carlos Eduardo C. 
Brisolla; Processo: RR - 510236/1998-6 da la. Região, Relatora: 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrentc(s): Elias César Tolentino, 
Advogado: Dr. Sílvio Soares Ixssa, Recorrido(s): Banco Itaú S.A., 
Advogado: Dr. José Maria Riemma, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer integralmente do Recurso de Revista. ; Processo: RR - 511638/1998-( da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente!s): Banco Agrimísa S.A. íEm Liquidação Ex
trajudicial), Advogado: Dr. Cristóvão Tavares de Macedo Soares Gui
marães, Recorrido(s): Willian Guilherme Blamíre Pacheco, Advo
gado: Dr. José Luiz Estrela Filho. Decisão: unanimemente, não co
nhecer da revista; Processo: RR - 511679/1998-3 da 16a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco do 
Estado do Maranhão S.A,, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, 
Rccorrido(s): Pedro Fernando Serra, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Decisão: por maioria, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudcncial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação a conversão do saldo de folgas remuneradas em 
dinheiro, vencido o Sr. Juiz Carlos Francisco Berardo; Processo: RR 
- 517229/1998-7 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): MGS- Minas Gerais Administração e Serviços 
S.A., Advogado: Dr. José Horta de Magalhães. Recorrido(s): Isaías 
Joaquim Rosa, Advogado: Dr. Jeferson Augusto Cordeiro Silva, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no tocante 
aos turnos ininterruptos de revezamento, e conhecer, por divergência 
jurisprudcncial, quanto ao intervalo intrajomada, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento das horas extras 
decorrentes da não-concessão do intervalo intrajomada, anteriores ã 
edição da Lei n° 8.923/94; Processo: RR - 520040/1998-5 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia ■ de Araújo, Recorrentefsi: 
Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda., Advogado: Dr. João 
Bráulio Faria de Vilhena, Recorrido(s): Tarcy Alves Teixeira Filho, 
Advogado: Dr. José Carlos Sobrinho, Decisão: Por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista no tocantes aos temas: preliminar de 
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, responsabilidade 
subsidiária - ilegitimidade "ad causam”, responsabilidade subsidiária - 
verbas rescisórias, múlt.i dq art., 467 da CLT e FGTS -' termo ’

rescisório - segtiro-desemprego - conversão em indenização; c co
nhecer. por divergência jurisprudcncial, em relação aos demais temas, 
c. no mérito, negar-lhe provimento no tocante à multa do art. 477 da 
CLT. à responsabilidade subsidiária - limitação da condenação e à 
correção do FGTS, e dar-lhe provimento para determinar que a cor
reção monetária seja aplicada após o quinto dia útil subsequente ao 
mês vencido, quanto aos salários; Processo: RR - 537845/1999-6 da 
la. Região, Relatora: Maria Cristina irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da Ia Região, Procurador: Dr. Luiz 
Eduardo Aguiar do Vallc. Recorrcnte(s); Município de Petrópolis, 
Procuradur: Dr. Thelio dc Araújo Pereira, Recorridofs): Cláudia Ro
drigues Lima, Advogada: Dra. Maria Christina Rossi dc Figueiredo, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso por divergência ju- 
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a reclamação, invertendo o ônus da sucumbência c isentando 
a Reclamante do pagamento das custas, na forma da lei. Resta pre
judicada a análise do Recurso dc Revista do Município de Petrópolis.
. Processo: RR - 542454/1999-0 da la. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): União Federal - Sucessora da 
Embrafilme, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Recorrido! s): 
Sérgio Pedro dos Santos e outros, Advogado: Dr. Pauio Quintino da 
Silva Lage, Decisão: unanimemente, quanto ao agravo dc instru
mento, dele conhecer e dar-lhe provimento, para determinar o pro
cessamento do recurso de revista; quanto ao recurso de revista, dele 
conhecer por violação e, no mérito, dar-lhe provimento para, cha
mando o feito à ordem, deciarar nulos os aios praticados a partir da 
respeitável Sentença c determinar a submissão da decisão ao duplo 
grau de jurisdição e a intimação da União em conformidade com a 
Lei Complementar n° 73/93; Processo: RR - 553463/1999-5 da la. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): 
Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Eduardo 
da Silva Oliveira, Advogado: Dr. Eliel de Mello Vasconcellos, De
cisão: unanimemente, não conhecer do recurso quanto à aplicação do 
Enunciado n° 330 do TST c â ajuda-alimentação, e conhecer, por 
divergência jurisprudcncial, no que tange ãs horas extras - acordo de 
compensação individual e, no mérito, dar-lhe provimento para, re
conhecendo a validade do referido acordo, excluir da condenação as 
horas extras; Processo: RR - 559371/1999-5 da 3a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco do Pro
gresso S.A. (Era Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Luiz Ro
berto Freire Pimenlcl, Recorrido(s): Nilson do Nascimento Júnior, 
Advogado: Dr. Wanderlet Afonso Batista, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do recurso dc revista, no tocanle à preliminar de nu
lidade por negativa de prestação jurisdicional, às horas extras - in
tervalo para lanche, às multas convencionais, à multa do art. 477 da 
CLT e ao reflexo das horas extras sobre os RSR.s; e conhecer no que 
tange à integração da ajuda-alimentação. por contrariedade à Orien
tação Jurisprudência! n° 133 da SBDI1 do TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluí-la da condenação; Processo: RR -
562174/1999-8 da la. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da Ia Região, 
Procurador: Dr. Carlos Alberto Dantas da Fonseca C. Couto, Re- 
corrente(s): Município de Cambuci, Advogado: Dr. Silvestre de Al
meida Teixeira, Recorrido(s): Angela Maria Souza Ribeiro, Advo
gado: Dr. Antenor Araújo de Barros, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso do Ministério Público do Trabalho por divergência 
jurisprudência] e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a reclamação, invertendo o ônus da sucumbência e isentando 
a Reclamante do pagamento das custas,, na forma da lei. Resta pre
judicado o Recurso de Revista do Município de Cambuci, ; Processo: 
RR - 566195/1999-6 da la. Região, Relatora: Maria Cristina iri
goyen Peduzzi, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da I* 
Região, Procurador: Dr. Teresa Cristina D'Almeida Basteiro. Recor- 
rido(s): Márcio José Maia, Advogado: Dr. Hernani Teixeira de Car
valho Filho, Recorrido(s): Município,de Bom Jardim, Procuradonipr. 
Jano Strauss Miranda Leonardo, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a reclamação, invertendo o ônus da 
sucumbência e
isentando o Reclamante do pagamento das custas, na forma da lei. ; Processo: RR - 589343/1999-0 da 4a. Região, Relatora: Maria Cris- 
"tina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 4a Região. Procurador: Dr. Lourenço Andrade, Recorrente(s): Es
tado do Rio Grande do Sul (Sucessor da Companhia Intermunicipa! 
de Estradas Alimentadoras - CINTEA), Procurador: Dr. Paulo dc 
Tarso Pereira, Recórrido(s): Adão Cidinei da Silva, Advogado: Dr. 
Jairo Naur Franck. Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso, 
por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para. declarando 
nulo o contrato de trabalho iniciado após a aposentadoria do Re
clamante, excluir da condenação as parcelas dele oriundas e da res
cisão imotivada, inclusa a multa moratória e a ordem de anotação da 
ÇTPS, ficando prejudicado o Recurso dé Revista do Estado do Rio 
Grande do Sul. ; Processo: RR - 590522/1999-9 da la. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Carlos Mau
ro Ferreira, Advogado: Dr. Carlos Frederico Martins Viana, Recor- 
rente(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S. A. (Em liquidação 
extrajudiciài), Advogada: Dra. Aline Giudice, Recorrente(s): Caixa de 
Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj - PREVJ/BANERJ 
(Em Liquidação Extrajudiciai), Advogada: Dra. Ethel Cristine Aze
redo, Recorridofs): Os Mesmos. Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: 
por unanimidade: I - rejeitar a preliminar, arguida pela PREVI/BA- 
NERJ, de extinção do processo, com julgamento dc mérito, em face 
de transação; II ,- não conhecer do recurso de revista,da ̂Caixa de 
Prc.vidéqcia dosJ Fuhcíónarios do sistémâ BA.STíRJ (’REAT/B/V,'

NERJ (em liquidação extrajudicial) no tocante à preliminar de in
competência da Justiça do Trabalho e à inaplicabilidade dos juros de 
mora; e conhecer no que tange à suspensão da execução, por di
vergência jurisprudencial. e, no mérito, negar-lhe provimento; lil - 
não conhecer do recurso de revista do BANERJ no que concerne às 
diferenças de horas extras, à equiparação salarial, a integração do 
adicional de quebra e risco e diferenças de adicional de quebra dc 
caixa, às diferenças de anuênio, qüinqüênio e adicional de pessoal no 
cálculo da prorrogação, às diferenças de anuênios e à correção mo
netária; e conhecer no que tange ao vale-transporte, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a 
respeitável sentença, no particular; c IV - não conhecer integralmente 
do recurso de revista do Reclamante; Processo: RR - 598515/1999-6 
da 12a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recor- 
renle(s): Banco HSBC Bamerindus S.A., Advogada: Dra. Cristiana 
Rodrigues Gontijo. Recorrido(s): Neiloir Antônio Sfredo, Advogado; 
Dr. Neiron Luiz de Carvalho, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do recurso de revista, quanto aos tópicos "preliminar de carência de 
ação", "devolução dos descontos a título de seguro de vida”, e "ho
norários advocatícios"; e conhecer no tocante aos descontos fiscais, 
por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a 
incidência do imposto de renda sobre o valor total dos rendimentos 
devidos em decorrência da condenação judicial; Processo: RR - 605124/1999-9 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc 
Araújo, Reeorrente(s): Josiel Córdova Rodrigues, Advogado: Dr. Ara- 
mis de Souza Silveira, Recorridofs): Companhia Lorenz. Advogado: 
Dr. Ulices Pizzatto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re
curso de revista no tocante às horas extras em face da hora noturna de 
60 minutos, c conhecer no que tange às horas extras - intervalo 
intrajomada, por divergência jurisprudcncial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar o pagamento do período correspondente 
ao intervalo intrajomada como extraordinário; Processo: RR - 
607053/1999-6 da 8a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Antônio Monteiro de Jesus, Advogado: Dr. 
Carlos Tliadeu Vaz Moreira, Recorrido(s): Companhia dc Pesquisa de 
Recursos Minerais - CPRM, Advogada: Dra. Maria Aparecida de 
Cerqueira Lima, Decisão: unaniraemenle, rejeitar o pedido dc an- 
tecipação da tutela e não conhecer do recurso de revista; Processo: 
RR - 614845/1999-0 da 7a. Região, Relatora: Maria Cristina Iri
goyen Peduzzi, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da T 
Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Re- 
corrente(s): Município de Fortaleza, Procurador: Dr. Amónio Gui
lherme Rodrigues de Oliveira, Recorrido(s): Gessé Gomes, Advo
gado: Dr. Geraldo Rodrigues de Sousa, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer da preliminar dc nulidade do acórdão regional por 
desatendimento à forma legal. Por unanimidade, inverter a análise da 
preliminar dc nulidade da decisão regional por ausência de intimação 
pessoal do Ministério Público do Trabalho e de assinatura no acórdão 
regional, com fulcro no artigo 249, § 2°, do CPC. Por unanimidade, 
conhecer do Recurso do Ministério Público quanto à nulidade do 
contrato de trabalho - efeilos por divergência jurisprudencial e. no 
mérito, dar-lhe provimento para manter a condenação tão-somente 
quanto aos salários retidos, dc forma simples. Determinam, ainda, que 
seja oficiado ao Ministério Público Comum e ao Tribunal de Contas, 
dos Municípios do Estado Ceará, e que seja encaminhada cópia desta 
decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do S 2“ e inciso 
li do artigo 37, da Constituição Federai. Resta prejudicado o Recurso 
de Revista do Município de Fortaleza. ; Processo: RR - 
614873/1999-7 da 21a. Região. Relatora: Maria Cristina irigoyen 
Peduzzi, Rccorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: 
Dra. Fabíola Oliveira de Alencar, Recorridofs): Antônio Pereira, Ad
vogada: Dra. Maria Arizete Siivério Feitoza Pereira. Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso dc Revista. ; Processo: RR - 
625576/2000-2 da 2a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A,- PETROBRÁS, Ad
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s); Manoel José 
de Macedo, Advogado: Dr. José Abílio Lopes, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. ; Processo: RR 
632504/2000-1 da 9a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, Recorrente(s): Município de Curitiba. Advogada:.Dra. Márcia 
Guimarães, Recorridofs): Affonso Paulo Otto Júnior, Advogado: Dr. 
Vital Ribeiro dc Almeida Filho, Decisão: unanímemente, não co
nhecer do recurso; Falou pelo recorrente a Dra. Márcia Guimarães; Processo: KR - 644966/2000-8 da I5a. Região, Relatora; Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Cor
reios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Aiiton Ronei Victorino da 
Silva, Recòrrido(s): Claudemír Rodolfo de Moraes, Advogado: Dr. 
Antônio Carlos de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista. ; Processo: RR - 654426/2000-0 da 15a. Re
gião, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrentc(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 15a Região, Procurador; Dr. Bernardo 
Leôncio Moura Coelho, Recorridofs): Jair Marinho Lucarelli, Ad
vogado: Dr. Lúcia Maria Lebre, Recorridofs): Município de Pitan- 
gueiras. Advogado: Dr. Evaldo José Custódio, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, 
invertendo o ônus da sucumbência e isentando o Reclamante do 
pagamento das custas, na forma da lei. ; Processo: RR - 
666008/2000-6 da 17a. Região, Relatora: Marià Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): Estado do Espírito Santo, Procurador: Dr. 
Flávio Augusto Cruz Nogueira, Recorridofs): João Luiz Félix, Ad
vogado: Dr. João Batista Sampaio, Decisão: por unanimidade, julgar 
prejudicado o exame da preliminar de ilegitimidade passiva e não 
conhecer do Recurso de Reyista. ; Processo: RR - 688686/2000-5 da 
la. Règíãb; ftclàtór: Min. Carlos Francisco Berardo,'Récõrrentefs):
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Walter Vieira Lopes. Advogada: Dra. Amanda Silva dos Santos, Rc- 
corrido(s): Banco Central do Brasil, Procurador: Dr. José Eduardo 
Ribeiro de Assis, Recorrido(s): Fundação Banco Central de Previ
dência Privada - CENTRUS, Advogado: Dr. Olivério Gomes de Oli
veira Neto, Recorrido(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do 
Banco do Brasil - PREVI, Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, 
Decisão: à unanimidade, após rejeitar a preliminar arguida, conhecer 
da preliminar de nulidade do julgado por negativa de prestação ju- 
risdidionai e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarar nulo o 
acórdão de fls. 970/972 e, em consequência, encaminhar os autos à 
origem pára que decida os Embargos de Declaração de fls. 965/968, 
como- entender de direito. Prejudicado o remanescente do Recurso de 
Revistar Processo: AG-RR - 375741/1997-1 da 10a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Mariluz Borba 
Cunha, Advogado: Dr. Fernando Cunha, Agravado(s): Fundação do 
Serviço Social do Distrito Federal, Advogado: Dr. José Carlos Alves 
de Oliveira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo 
regimental; Processo: AG-RR - 390338/1997-3 da 10a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Expedito dos 
Santos Oliveira e outros, Advogado: Dr. Marcos Luiz Borges de 
Resende e outros, Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito 
Federal - FEDF, Advogado: Dr. Antônio Vieira de Castro Leite, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo regimental; Processo: AG-RR - 418427/1998-9 da 10a. Região, Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Luiz Carlos Barbosa, Ad
vogada: Dra. Isis Maria Borges de Resende, Agravado(s): União 
Federal (Extinto INAMPS), Procurador: Dr. Manoel Lopes de Sousa, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo regimental; 
Processo: AG-RR - 427211/1998-2 da 12a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravado(s): Ivor Canziani, Advogado: Dr. 
José Augusto Ribeiro Mendes, Agravante(s): Centrais Geradoras do 
Sul do Brasil S.A. - GERASUL, Advogado: Dr. Edevaldo Daitx da 
Rocha, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo Re
gimental para cassar o despacho agravado e negar seguimento à 
revista, nos termos do art. 557, "caput", do CPC; Processo: AG-RR
- 435055/1998-9 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Ruth Barbosa Reche e outras. Advogado: Dr. 
Marcos Luiz Borges de Resende e outros..Agravado(s): Fundação 
Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. Alessandro 
Luiz dos Reis, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo 
regimental: Processo: AG-RR - 435056/1998-2 da 10a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Evanísia Fer
reira da Silva e outros. Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Re
sende, Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - 
FEDF, Advogada: Dra. Gisele de Britto, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo regimental; Processo: AG-RR - 435057/1998-6 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Clarice Vieira da Fonseca e outras. Advogado: 
Dr. Marcos Líiís Borges de Resende, Agravado(s): Fundação Edu
cacional do Distrito Federal - FEDF, Advogada: Dra. Gisele de Britto, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo regimental; 
Processo: AG-RR - 435060/1998-5 da 10a. Região, Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Raquel Henrique B. de O. 
Santos e outras, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, 
Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Ad
vogado: Dr. Eldenor de Sousa Roberto, Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo regimental; Processo: AG-RR - 
435061/1998-9 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Maria da Abadia Gomes Ramos e outras, Ad
vogado: Dr. Marcos Luiz Borges de Resende e outros, Agravado(s): 
Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Procuradora: Dra. 
Clarissa Reis Iannini, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo regimental; Processo: AG-RR - 435233/1998-3 da 10a. Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Nelma 
Lúcia Carpanez Juliano e outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges 
de Resende, Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal -
FEDF, Advogado: Dr. Walfrêdo Siqueira Dias, Décísâo: unanime
mente, negar provimento ao agravo regimental; Processo: AG-RR -
435315/1998-7 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Marly da Silva Santos e outros. Advogado: Dr. 
Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): Fundação Educacional 
do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. Eldenor de Sousa Ro
berto, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo regimen
tal; Processo: AG-RR - 435316/1998-0 da 10a. Região, Relatora; 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Maria de Fátima de 
Souza Lima e outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Re
sende, Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - 
FEDF, Advogado: Dr. Eldenor de Sousa Roberto, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo regimental; Processo: AG-RR
- 441509/1998-0 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Banco Mercantil do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Carlos Odorico Vieira Martins, Agrayadojs): Manoel Corrêa..de Al
meida, Advogado: Dr. Jairo Rodrigues Bijòs, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo regimental; Processo: AG-RR - 
442685/1998-3 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Onilda Souza da Silva, Advogada: Dra, Isis 
Maria Borges de Resende, Agravado(s): União Federal (Extinto 
INAMPS), Procurador: Dr. Jorge de Souza, Decisão: unanimeménte, 
negar provimento ao agravo regimental; Processo: AG-RR - 
462988/1998-5 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Jacira Fagundes Queirós e outros. Advogado: 
Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): Fundação Edu
cacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. Luiz Eduardo Sa 
Roriz, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo regi
mental; Processo: AG-RR - 481821/1998-5 da 2a. Região, Relator:
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Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Farid Chamas, Ad
vogado: Dr. Marcílio Penachioni, Agravado(s): Bardella S.A. - In
dústrias Mecânicas, Advogada: Dra. Tania Maria Gianini Valery, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo regimental; Pro
cesso: AG-RR - 484153/1998-7 da 10a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravantc(s): José Cesário Couto e outros. 
Advogado: Dr. Marcos Luís Bprges de Resende, Agravado(s): Fun
dação Zoobotânica do Distrito Federal, Advogada: Dra. Rosana Bar: 
ros. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo regimental; 
Processo: AG-RR - 484300/1998-4 da 10a. Região, Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Laura de Souza Santos é 
outras, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s):' 
Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogada: Dra. 
Ângela Victor Bacelar Wagner, Decisão: unanímemente, negar pro
vimento ao agravo regimental; Processo: AG-RR - 497287/1998-7 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agra- 
vante(s): Telecomunicações da Bahia S.A. - TELEBAHIA, Advo
gado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): Onemar Lopes 
dos Santos, Advogada: Dra. Maria das Graças Lázaro Siloti, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo regimental; Processo: 
AG-RR - 513015/1998-1 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Edna Maria Silva e outros, Ad
vogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): Fundação 
Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. Cláudio 
Bezerra Tavares, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo regimental; Processo: AG-RR - 514821/1998-1 da 10a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Maria Re
gina Coeli de Sousa Matos e outras, Àdvogado: Dr. Marcos Luís 
Borges de Resende, Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito 
Federal - FEDF, Procuradora: Dra. Clarissa Reis Iannini, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo regimental; Processo: 
AG-RR - 514873/1998-1 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Nicanor Dias Prado c outros, Ad
vogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): Distrito 
Federal ( Extinta Fundação Zoobotânica do Distrito Federal), Pro
curador: Dr. Luís Augusto Scandiuzzi, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo regimental; Processo: AG-AIRR • -
736797/2001-5 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravantc(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Gilberto Del 
Vechio, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo regimental; Processo: AG- 
AIRR - 742808/2001-5 da 23a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Caixa de Previdência e Assistência dos 
Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr. 
Sérgio L. Texeira da Silva, Agravado(s): Demetila Pinto Teixeira e 
outros, Advogado: Dr. Israel Anibal Silva, Decisão: unanimemente, 
dar provimento ao Agravo Regimental para negar provimento ao 
Agravo de Instrumento; Processo: AG-AIRR - 750323/2001-3 da 
la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Estado do Rio de Janeiro, Procurador: Dr. Emerson Barbosa Maciel, 
Agravado(s): Solange da Silva Jardim, Advogado: Dr. Luciano Elias 
Kiinski, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo re
gimental; Processo: AG-AIRR - 752433/2001-6 da 4a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Proforte S.A. 
Transporte de Valores, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): Antônio Carlos Ferreira Ribeiro, Advogado: Dr. Ro
gério Damin, Agravado(s): SEG - Serviços Especiais de Segurança e 
Transporte de Valores S.A., Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo regimental; Processo: AG-AIRR - 752495/2001-0 da 8a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Agravado(s): Domiciano José Ferreira, Advogado: Dr. 
Wilton Oliveira da Rocha, Decisão: unanimemente, dar provimento 
ao Agravo Regimental para negar provimento ao Agravo de Ins
trumento; Processo: AG-AIRR - 753429/2001-0 da 15a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco Eco
nômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) e outra, Advogado: Dr. 
Hélio Carvalho Santana, Ágravado(s): Edna Maria Montezel Tam- 
basco, Advogado: Dr. Eduardo Surian Matias, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo regimental; Processo: AG-RR - 753761/2001-5 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Varig S.A. - Viação Aérea Rio Grandense, Ad
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): João Hamilton da 
Silva, Advogada: Dra. Mery Débora Bezerra Von Mühlen, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo regimental: Processo: AG-AIRR - 753964/2001-7 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): FERROBAN - Ferrovias Bandei
rantes S.A., Advogado: Dr. Antônio Daniel Cunha Rodrigues de Sou
za, Agravado(s): Mário José Andrade, Advogado: Dr. Alexandre 
Trancho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo re
gimental; Processo: AG-AIRR - 755111/2001-2 da 9a. Região, Re
lator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Cooperativa Re
gional Agrícola Mista de Cambará Ltda., Advogado: Dr. Giovani da 
Silva, Agravado(s): Jefferson Osipi, Advogado: Dr. Luís Eduardo 
Paliarini. Decisão: unanimemente, dar provimento ao Agravo Re
gimental para negar provimènto ao Agravo de Instrumento; Processo: 
AG-AIRR - 755877/2001-0 da la. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): Pedro da Silva Salomão, Advogado: 
Dr. Ertulei Laurcano Matos,' Agravado(s): Companhia Docas do Rio 
de Janeiro, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: unanime- 
menle, negar provimento ao agravo regimental; Processo: AIRR e RR - 643455/2000-6 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo, Agravante(s) e Recorrido(s): Carmem Lüíza Rocha Aguiar 
Sigaud Issa, Advogado: Dr. José Eymartí Loguércio, Agravado(s) e
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RecoTTente(s): Banco do Brasil S.À., Advogado: Dr. Ricardo Leite 
Luduvice, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento da Reclamante. Quanto áo recurso do Reclamado, dele 
não conhecer; Processo: ED-AG-RR - 364598/1997-5 da 4a. Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Clory 
Varella Camargo Fonseta’ e outros, Advogado: Dr. Álino da Costa 
Monteiro, Embargado(a)rHospital Fêmina S.‘A., AdVbgada:< Drã.‘Ma
ria Inêz Panizzon, Decisão: unanímemente, acolher os embargos de- 
claratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamen
tação do voto da Sra. Juíza relatora; Processo: . ED-RR - 
396477/1997-1 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Embargante; Furnas -, Centrais Elétricas S.A., Advogado: Dr,. 
Lycurgo Leite Netq, Adyogada: Dra, Sueli Yjla Gazaneo, Émbar- 
gado(a): Diniz Alberto Oliveira, Advogado: Dr. Cenildes Nascimento 
Pereira, Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos de- 
claratórios; Processo: ED-RR - 405771/1997-2 da 10a. Região. Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Júrismar Pi
mentel, Advogada: Dra. Denise Aparecida Rodrigues Pinheiro de 
Oliveira, Embargado(a): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
- ECT. Advogado: Dr. João Marmo Martins, Decisão: unanímemente, 
acolher os embargos declaratórios para sanar omissão; Processo: ED- 
RR - 452465/1998-0 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia 
de Araújo, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Enei
da de Vargas e Bernardes, Embargado(a): Antônio José dos Santos, 
Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão: unanimemente, 
negar provimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 
466247/1998-0 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Embargante: Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogado: Dr. Leonardo Miranda Santana, Advogado: 
Dr. Hélio Carvalho Santana. Embargado(a): Sandra Regina Flores. 
Advogado: Dr. Ricardo Gressler, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-RR
493269/1998-0 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Embargante: Hélio Gonçalves Teixeira, Advogado: Dr. Ro
naldo Feldmann Hermeto, Embargado(a): Supergasbrás Distribuidora 
de Gás S.A., Advogado: Dr. Débora Maciel Alves Peres, Decisão: 
unanimemente, negar provimento aos embargos declaratórios; Pro
cesso: ED-RR - 499606/1998-1 da 4a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Embargante: Uniãó Federal, Procurador: Dr. 
Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sanl Anna Bopp, Em- 
bargado(a): Eloi Rodrigues de Vargas, Advogado: Dr. Carlos Hermes 
Lemos de Almeida, Embargado(a): Serviço Social da Indústria - SE
SI, Advogada: Dra. Valquiria Belmeni Steffens, Embargado(a): Banco 
Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina irigoyen Peduzzi, Em- 
bargado(a): Massa Falida de Regional Serviços de Limpeza e Con
servação Ltda., Decisão: unanimemente, acolher os embargos de
claratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamen
tação do voto da Sra. Juíza relatora; Processo: ED-RR - 
500016/1998-9 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Embargante: Terezinha de Souza Nascimento, Advogada: 
Dra. Maria Beatriz Castilho, Embargado(a): União Federal, Procu
rador: Dr. Lygia Maria Avancini, Decisão: unanimemente, acolher os 
embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto da Sra. Juíza relatora; Processo: ED-AIRR - 
662528/2000-7 da 15a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros 
S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho. Embargado(a): Carias 
Onofre Lourencine, Advogado: Dr. José Roberto Galli, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração; Processo: RR - 
460883/1998-9 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrentc(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo 
Leite Luduvice, Recorrente(s): Marcelo Ramos, Advogada: Dra. Elai
ne Martins de Paiva, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os 
Mesmos, Decisão: retirar õ process)} dé páutaJ4 pedido do Sr. Juiz 
Carlos Francisco Berardo, relator, enviando o ao gabinete; Processo: 
RR - 504784/1998-7 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia 
de Araújo, Recorrente(s): Borlem S.A. - Empreendimentos Indus
triais, Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): José Yonekatsu 
Uema, Advogado; Dr. Marcílio Penachioni, Decisão: adiar o jul
gamento, em face do pedido de vista regimental da Sra. Ministra 
Maria Cristina I. Peduzzi. Unanimemente, a revista não foi conhecida 
quanto à reintegração, e conhecida, por divergência, quanto ao tema 
redução salarial e, no mérito, a Sra. Juíza relatora Eneida Melo 
Correia de Araújo, negou-lhe provimento e o Sr. Juiz Carlos Fran
cisco Berardo deu-lhe provimento para entender válido o acordo de 
antecipação salarial; Falou pelo recorrente o Dr. Nilton Correia; Pro
cesso: RR - 667888/2000-2 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Luiz de França, Recorrente(s): Luci Maria Lorentz, Advogado: 
Dr. Ricardo Gressler, Recorrido(s): Os Mesmos. Decisão: adiar o 
julgamento, em face do pedido de prorrogação de vista do Sr. Juiz 
relator Carlos Francisco Berardo; Falou pelo recorrente o Dr. Luiz de 
França.

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às quinze 
horas, não tendo sido esgotada a Pauta e, para constar lavrei a pre
sente ATA, que vai assinada pela Sra. Ministra-Presidente e, por mim 
subscrita, aos cinco dias do mês de setembro de dois mil e um.

MARIA CRISTINA I. PEDUZZI
Presidente da Turma cm exercício

MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA 
•> Diretora da Turma
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SECRETARIA DA 5a TURMA
CERTIDÕES DE JULGAMENTOS

CERTIDÃO DE AI RR CONVERTIDO EM 29/08/2001
PROCESSO N° TST-AIK R-734.041/2001-0
CERTIFICO que a 5' Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Relator, o Exmo. Ministro Gelson de 
Azevedo e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Diana 
Isis Penna da Costa, DECIDIU, por maioria, dar provimento ao agra
vo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, de- 
tcrmiriar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária 
subsequente à data da referida publicação, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 736/2000 do TST, vencido o Exmo. Sr. Juiz Con
vocado Luiz Francisco Guedes de Amorim, relator.

AGRAVANTES)
ADVOGADO
AGRAVADOíS)
ADVOGADO

VIAÇÃO ÁGUIA BRANCA S.A. 
DR(A). LUÍS EDUARDO LINS 
JOSÉ RAIMUNDO MOURA BRAGA 
DR(A). LUCIANA CARVALHO SAN
TOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 29 de agosto de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

CERTIDÕES DE A1RR CONVER TIDOS EM «5/09/2001
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO N" TST-AIRR-643.599/2000-4
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, Relator, presentes os Exmos. Ministros 
Gelson de Azevedo, João Batista Brito Pereira e a Exma. Subpro
curadora-Geral do Trabalho, Dra. Diana Isis Penna da Costa, DE
CIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente à data da 
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa n” 
736/2000 do TST.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIR PRODUCTS GASES INDUSTRIAIS 
LTDA.

: DR. ANTÔNIO JOSÉ MIRRA 
: ADAUTO DIAS
: DR. FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 05 de setembro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-AIRR-652.042/2000-0
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, Relator, presentes os Exmos. Ministros 
Gelson de Azevedo, João Batista Brito Pereira e a Exma. Subpro- 
curadora-Gerai do Trabalho, Dra. Diana Isis Penna da Costa, DE
CIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente à data da 
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 
736/2000 do TST.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: DELSON SANTOS 
: DR. PAULO ROBERTO DOMINGUES 
DE FREITAS

: FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI 
DADE SOCIAL - PETROS 

: DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 05 de setembro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretota'drSfecrétarf.T 1 ‘
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO N" TST-AIRR-659.155/2000-5
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, Relator, presentes os Exmos. Ministros 
Gelson de Azevedo, João Batista Brito Pereira e a Exma. Subpro- 
curadora-Gera! do Trabalho, Dra. Diana Isis Penna da Costa, DE
CIDIU, à unanimidade, rejeitar a preliminar dé não conhecimento do 
agravo de instrumento levantada em conlraminuta e, no mérito, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso 
de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
sessão ordinária subsequente à data da referida publicação, nos ter
mos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

CIBA ESPECIALIDADES QUÍMICAS 
LTDA.
DR. FRANCISCO MARQUES MAGA
LHÃES NETO
RONALDO LOPES CONCEIÇÃO 
DR. ALIOMAR MENDES MURITIBA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 05 de setembro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N° TST-A IRR-666.231/2000-5
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes os Exmos. Ministros João Batista 
Brito Pereira, Relator, Gelson de Azevedo e a Exma. Subprocuradora- 
Geral do Trabalho, Dra. Diana Isis Penna da Costa, DECIDIU, à 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento da reclamante 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente à data da 
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 
736/2000 do TST e, negar provimento ao agravo de instrumento do 
reclamado.

PROCESSO N” TST-AIRK-749.730/2004-9
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes os Exmos. Ministros Gelson de 
Azevedo, Relator, João Batista Brito Pereira e a Exma. Subprocu
radora-Geral do Trabalho, Dra. Diana Isis Penna da Costa. DECIDIU, 
à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, con
vertendo-o em recurso dc revista, determinar a reautuação do pro
cesso e a publicação da certidão de julgamento para ciência e in
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista 
dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente â data da referida 
publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do 
TST.

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
CLAUDIA DE FÁTIMA DA SILVA 
MALVAR
DR. JORGE SANT’ANNA ANTUNES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 05 de setembro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N" TST-A IRR-756.733/2001-8 
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Relator, o Exmo. Ministro Gelson de 
Azevedo e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Diana 
Isis Penna da Costa, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária 
subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 736/2000 do TST.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: CARMEN JUNKO NOZAKI 
: DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: OS MESMOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 05 de setembro dc 2001.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JORGE NEI COSTA BARBOSA 
DRA. MARIA LÚCIA C. JALES SOA
RES
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. PAULO HUMBERTO PINHEIRO 
DE SOUZA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 05 de setembro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N” TST-AIRR-749.011/2001-5
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Relator, o Exmo. Ministro Gelson de 
Azevedo e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Diana 
Isis Penna da Costa, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes c dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária 
subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 736/2000 do TST.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N° TST-AIRR-761.680/2001-0
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Relator, o Exmo. Ministro Gelson de 
Azevedo e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Diana 
Isis Penna da Costa, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária 
subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 736/2000 do TST.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIR LIQUIDE BRASIL S.A.
: DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RO
DRIGUES CUCCHI

: KLLEWERSON CAVALCANTI DA SIL
VA

: DRA. CLEDS FERNANDA BRANDÃO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOÍS)
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
DEN1SE MARINA MAGALHÃES DE 
PADUA MISKO 
DR. LUIZ DONATO SILVEIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 05 de setembro de 2001.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 05 de setembro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
_ _ Diretora da; Secret, .Ej

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
IV. • :a da S., J.av
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CERTIDÕES DE AIRR CONVERTIDOS EM 12/09/2001

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N” TST-AIR R-640.677/2000-2
CERTIFICO que a 5' Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes os Exmos, Ministros Gelson de 
Azevedo, Relator, João Batista Brito Pereira e a Exma. Subprocu
radora-Geral do Trabalho. Dra. Diana Isis Pennada Costa, DECIDIU, 
à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, con
vertendo-o em recurso de revista, determinar a reauiuação do pro
cesso e a publicação da certidão de julgamento para ciência c in
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista 
dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente à data da referida 
publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do 
TST.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

EDA IR GONÇALVES DE OLIVEIRA 
DR(A). JANAINA DE LOURDES RO
DRIGUES MARTINI 
CHAMPION PAPEL E CELULOSE LT- 
DA,
DR(A). DONIZETE APARECIDO GAE- 
TA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 12 de setembro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-A IRR-682.315/2000-5
CERTIFICO que a 5* Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes os Exmos, Ministros , João Batista 
Brito Pereira. Relator, Gelson dc Azevedo e a Exma. Subprocuradora- 
Geral do Trabalho, Dra. Diana Isis Penna da Costa, DECIDJU, à 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, con- 
vertendo-o em recurso de revista, determinar a reauiuação do pro
cesso e a publicação da certidão de julgamento para ciência e in
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista 
dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente à data da referida 
publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do 
TST.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). ROGÉRIO MARTINS CAVALLr 
BERNADETE PEZZI TODESCHI 
DR(A). PAULO IVAN LORENTZ

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 12 de setembro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N" TST-AIRR-682.319/2000-0
CERTIFICO que a 5' Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes os Exmos. Ministros João Batista 
Brito Pereira, Relator, Gelson de Azevedo e a Exma. Subprocuradora- 
Geral do Trabalho, Dra. Diana Isis Penna da Costa, DECIDIU, à 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, con
vertendo-o em recürso de revista, determinar a reautuação do pro
cesso e a publicação da certidão de julgamento para ciência e in
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista 
dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente à data da referida 
publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do 
TST.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

COMPANHIA AUXILIAR DE VIAÇÃO 
E OBRAS - CAVO
DR(A). PATRÍCIA DARINA CAMENAR 
ARLINDO GILBERTO PORFÍRIO 
DR(A). PAULO CÉSAR BULOTAS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 12 de setembro de 2001.

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N” TST-A1RR-690.617/2000-3
CERTIFICO que a 5‘ Tunna do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brilo, presentes os Exmos. Ministros , João Batista 
Brito Pereira, Relator, Gelson de Azevedo e a Exma. Subprocuradora- 
Geral do Trabalho, Dra. Diana Isis Penna da Costa, DECIDIU, à 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, con
vertendo-o em recurso dc revista, determinar a reautuação do pro
cesso c a publicação da certidão de julgamento para ciência c in
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista 
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida 
publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do 
TST.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

S1MBAL SOCIEDADE INDUSTRIAL 
MÓVEIS BANROM LTDA.
DR(A). LETÍCIA DANIELE SIMM 
MARIA APARECIDA LEITE DOS 
SANTOS
DR(A). DENISE DE PINHO TAVARES 
FILLA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 12 de setembro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N” TST-A IR R-736.8%/2»01 -7
CERTIFICO que a 5' Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz 
Francispo Guedes de Amorim, Relator, o Exmo. Ministro Gelson de 
Azevedo e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Diana 
Isis Penna da Costa, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária 
subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 736/2000 do TST.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

METROPOLITANA - CATARINENSE 
DE SEGURANÇA LTDA.
DR(A). GISELLE MEIRA KERSTEN 
BELARM1NO JESUS JACINTHO 
DR(AJ. FLÁVIO COELHO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 12 de setembro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N° TST-AIRR-740.371/2001-1
CERTIFICO que a 5’ Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Relator, o Exmo. Ministro Gelson dc 
Azevedo e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho. Dra. Diana 
Isis Penna da Costa, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o cm recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária 
subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 736/2ÒOO do TST.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PHILIP MORRIS BRASIL S.A.
DR(A). MANOEL HERMANDO BAR
RETO
JOÃO BRAZ SOLDA
DR(A). CLAIR DA FLORA MARTINS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, !2 de setembro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEOJSIEL 
Diretora da Secretaria

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N” TST-AJRR-741.297/2001-3
CERTIFICO qué a .V Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz. Convocado Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Relator, o Exmo, Ministro Gelson de 
Azevedo e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Diana 
Isis Penna da Costa, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o êm recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão dc 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados dc 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária 
subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 736/2000 do TST.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

TRANSBANK SEGURANÇA E 
TRANSPORTE DE VALORES LTDA. 
DR(A). LÍLIAN GOMES DE MORAES 
NICOLA DELATESTA 
DR(A). JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 12 de setembro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N° TST-AIRR-748.537/2001-7
CERTIFICO que a 5' Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Relator, o Exmo. Ministro Gelson de 
Azevedo e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Diana 
Isis Penna da Costa, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão dc 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária 
subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 736/2000 do TST.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

NiTRIFLEX S.A. INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO
DR(A). MAURÍCIO MARTINS FONTES 
D’ALBUQUERQUE CÂMARA 
FRANCISCO CARLOS LIMA 
DR(A). PATRÍCIA MARIA SANTOS 
FERRAZ

Para constar, iavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 12 de setembro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-AIRR-748.660/2001-0
CERTIFICO que a 5" Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Relator, o Exmo. Ministro Gelson de 
Azevedo e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho. Dra. Diana 
Isis Penna da Costa, DECÍDIU, à unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária 
subseqüente à data da referida publicação, nos lermos da Resolução 
Administrativa n° 736/2000 do TST.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: PROVÍNCIA FRANCISCANA DA IMA
CULADA CONCEIÇÃO DO BRASIL 

: DR(A). ALMIR SOUZA DA SILVA 
: EDI NILCEIA VARELA 
: DR(A). DIVALDO LUIZ DE AMORIM

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 12 de setembro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

PROCESSO N* TST-AI RR-749.013/200 1-2
CERTIFICO que a 5' Turma do Tribuna! Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes o Exmo, Juiz Convocado Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Relator, o Exmo. Ministro Gelson de 
Azevedo e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Diana 
Isis Penna da Costa, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária 
subsequente à data da referida publicação, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 736/2000 do TST.

Diário da Justiça - Seção 1 -
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO N" TST-AIRR-752.149/2001-6
CERTIFICO que a 5‘ Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Relator, o Exmo. Ministro Gelson de 
Azevedo e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Diana 
Isis Penna da Costa, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária 
subsequente à data da referida publicação, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 736/2000 do TST.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JOSÉ PIN
DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE AR
RUDA ZANELLA
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 12 de setembro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N° TST-AIRR-752.137/2001-4
CERTIFICO que a 5' Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Relator, o Exmo. Ministro Gelson de 
Azevedo e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Diana 
Isis Penna da Costa, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária 
subsequente à data da referida publicação, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 736/2000 do TST

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MARIA JOSÉ TASSI 
DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP
DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN- 
CIANO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 12 de setembro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N" TST-AIRR-752.145/2001-1
CERTIFICO que a 5‘ Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Relator, o Exmo. Ministro Gelson de 
Azevedo e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Diana 
Isis Penna da Costa, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária 
subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 736/2000 do TST.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

COMPANHIA BRASILEIRA DE ALU
MÍNIO
DR(A). THADEU BRITO DE MOURA 
COSME MOREIRA DOS SANTOS 
DR(A). VASCO LU IS AIDAR DOS 
SANTOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 12 de setembro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR(A). ROBINSON NEVES FILHO 
MANUEL MESSIAS LIMA 
DR(A). ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE 
LIMA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 12 de setembro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N° TST-AIRR-773.738/200I -1
CERTIFICO que a 5' Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Relator, o Exmo. Ministro Gelson de 
Azevedo e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Diana 
Isis Penna da Costa, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária 
subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 736/2000 do TST.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP
DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN- 
CIANO
OLGA ODILA VIDOTTO
DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de setembro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria

ATA DA DÉCIMA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos vinte e sete dias do mês de junho do ano de dois mil e um, às 
nove horas, realizou-se a Décima Oitava Sessão Ordinária da Quinta 
Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do Ex
celentíssimo Senhor Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO, pre
sentes os Excelentíssimos Senhores Ministros GELSON DE AZE
VEDO e JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA e os Excelentíssimos 
Senhores Juízes Convocados LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM, WALMIR OLIVEIRA DA COSTA e ALOYSIO SAN
TOS, a Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Hilda Leopoldina 
Pinheiro Barreto, e a Diretora da Secretaria da Turma, Mírian Araújo 
Fomari Leonel. No julgamento dos processos em que é relator o 
Exmo. Juiz Convocado Luiz Francisco Guedes de Amorim não par
ticipou o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, no dos processos 
em que é relator o Exmo. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa 
não participou o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito e no dos 
processos em que é relator o Exmo. Juiz Convocado Aloysio Santos 
não participou o Exmo. Ministro Gelson de Azevedo. Lida e aprovada 
a ata da Sessão anterior, em seguida passou-se aos julgamentos. 
Processo: AIRR - 447350/1998-7 da 2a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Agravante(s): Volkswagen do Brasil Ltda., Ad
vogada: Dra. Cintia Barbosa Coelho, Agravado(s): Cássio Somcnzari 
Júnior, Advogado: Dr. Marcelo Pedro Monteiro, Decisão: à unani 
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 494617/1998-8 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Agravantefs): Gold System Reserve - Comércio Metais 
Ltda., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Joel 
Rodrigues da Costa, Advogado: Dr. Carlos Prudente Corrêa, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 501785/1998-1 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Agravante(s): Pirelli Cabos S.A., Advogado: Dr. José
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Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Anastácio Gomes de Oliveira 
Filho, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 502188/1998-6 da 2a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Agravante(s): Pirelli S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto C. Maciel, Agravado(s): Sindicato das Secretárias do 
Estado de São Paulo, Advogado: Dr. Nelson Meyer, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 502195/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Agravante(s): Têxtil J. Serrano Ltda., Advogado: Dr. Hélio 
Carvalho Santana, Agravado(s): Manoel Alves, Advogado: Dr. José 
Fontana Júnior, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 524687/1999-4 da 15a. Região, 
corre junto com RR-524688/1999-8, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Agravante(s): Município de Cosmópolis, Advogado: Dr. Messias 
Marques Rodrigues, Agravado(s): Gaspar Martins de Oliveira, De
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 588450/1999-3 da la. Região, corre junto com RR- 
588451/1999-7, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravantefs): 
Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Dr. 
Luiz Antônio Telles de Miranda Filho, Agravado(s): Elysio Américo 
Moreira da Fonseca, Advogado: Dr. Humberto Jansen Machado, De
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 639253/2000-9 da 2a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Agravantefs): Rádio Televisão Bandeirante Ltda., 
Advogado: Dr. Rubens Augusto C. de Moraes, Agravadofs): Gilmar 
Dimas do Carmo, Advogada: Dra. Maria Luciana Ribeiro Leite, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 642267/2000-0 da 4a. Região, Relator: Min. Wal
mir
Oliveira da Costa, Agravantefs): Companhia Riograndense de Sa
neamento - CORSAN, Advogado: Dr. William Welp, Agravadofs): 
Rudinei Pinheiro Vilde, Advogado: Dr. Edson Kassner, Agravadofs): 
Estado do Rio Grande do Sul, Sucessor da Companhia Riograndense 
de Laticínios e Correlatos - CORLAC, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
642299/2000-1 da 16a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Agravantefs): Município de Buriti, Advogada: Dra. Leônia 
Figueiredo Alencar, Agravadofs): Fernanda Monteiro da Silva, Ad
vogado: Dr. Roberth Seguins Feitosa, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
646630/2000-9 da 15a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Agravantefs): Decio Lopes da Silva (Espólio de), Advogada: 
Dra. Marinez Kaschel Couto, Agravadofs): Correio Popular S.A., 
Advogada: Dra. Márcia de Godói Camargo Vasconcellos, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 646729/2000-2 da 5a. Região. Relator: Min. Walmir Oli
veira da Costa, Agravantefs): Estado da Bahia, Procurador: Dr. Wal- 
simar dos Santos Brandao, Agravadofs): Nilton Bellas Vieira, Ad
vogado: Dr. Ahmed El-Chami, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 648435/2000- 9 da 3a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agra
vantefs): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Ronaldo 
Batista de Carvalho, Agravadofs): Carlos Robero Moreira Reis, Ad
vogado: Dr. Miguel Pedro Chalup Filho, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
653517/2000-8 da 15a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Agravantefs): MRS Logística S.A., Advogado: Dr. Dráusio 
Aparecido Villas Boas Rangel, Agravadofs): Adhemar Favalli e Ou
tros, Advogado: Dr. Nelson Câmara, Agravadofs): Rede Ferroviária 
Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
658485/2000-9 da 15a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Agravantefs): Jesus Balbino, Advogado: Dr. Ailton Chiquito, 
Agravadofs): Makoto Fujihara, Advogado: Dr. Nilo Ikeda, Agrava
dofs): Transportadora Cruzeiro Novo Ltda., Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
661268/2000-2 da 5a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Agravantefs): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio 
Bispo de Oliveira, Agravadofs): Edivaldo Rodrigues da Silva, Ad
vogado: Dr. Benjamin Dourado de Moraes, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
663857/2000-0 da la. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravantefs): Banco ABN Amro S.A., Advogado: Dr. Carlos 
Augusto de Souza, Agravantefs): Carlos Pereira de Melo, Advogado: 
Dr. Mauro Ortiz Lima, Advogado: Dr. José da Silva Caldas, Agra
vadofs): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, negar provimento a 
ambos os agravos de instrumento. Processo: AIRR - 667471/2000-0 
da 5a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravantefs): Whi
te Martins Gases Industriais do Nordeste S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravadofs): Kátia Salazar Araújo Alcântara, 
Advogado: Dr. Frederico Cezário Castro de Souza, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 670415/2000-0 da la. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Agravantefs): Banco Nacional S.A. (em Liquidação Ex
trajudicial) e Outra, Advogada: Dra. Olinda Maria Rebello, Agra
vadofs): Josana Lima do Amaral, Advogado: Dr. Mário Corrêa Cálcia 
Júnior, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de ins
trumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento 
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente à data da 
referida publicação, nos ermos da Resolução Administrativa n° 
736/2000 do TST. Processo: AIRR - 672698/2000-1 da 2a. Região. 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito; Àgravantefs): Vera Lúcia de
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Oliveira Neves Almeida. Advogado: Dr. Esterlino Pereira de Souza, 
Agravadots): Fairway Fábrica Osasco de Filamentos Ltda., Advo
gada: Dra. Sônia Maria Giannini Marques Dobler, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo dc instrumento. Processo: 
A1RR - 678655/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Rider No
gueira de Brito, Agravanle(s): Maria Luiza Paiolia Nogueira, Ad
vogado: Dr. Ricardo Pires Bellini, Agravado(s): Universidade Es
tadual de Campinas - UNICAMP. Advogado: Dr. Edson César dos 
Santos Cabral, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de não 
conhecimento do agravo, suscitada em contra-razões, e no mérito, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
678741/2000-7 da 15a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Agravante(s): Central Energética Moreno Açúcar e Álcool Lt- 
da„ Advogado: Dr. Agnaldo Augusto Feliciano, Agravado(s): An
tónio Roberto Rossi Lima e Outros, Advogado: Dr. Roberto Sérgio F. 
Martucci, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 678794/2000-0 da 17a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Agravante: s i: Município de Vitória. Procurador: 
Dr. Adib Pereira Netto Salim, Agravado(s): José Rufino do Nas
cimento Filho, Advogado: Dr. Mauro Márcio Seadi Filho, Agrava- 
do(s): Sentinela - Serviços de Guarda e Vigilância Ltda., Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 680696/2000-9 da 15a. Região, Relator: Min. Rider No
gueira de Brito, Agravante(s): Dcusdete de Oliveira. Advogado: Dr. 
Carlos Roberto dos Santos, Agravado(s): Ometto, Pavan S.A. - Açú
car e Álcool, Advogado: Dr. Luiz Carlos Tramonte, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 683146/2000-8 da 15a. Região, Relator: Min. Rider No
gueira de Brito, Agravante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Cilene An
gelina Marroni Araújo, Advogado: Dr. Adilson Magosso, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 683507/2000-5 da 15a. Região. Relator: Min. Aloysio San
tos, Agravante(s): Célio Netto, Advogado: Dr. Evandro Ávila, Agra- 
vado(s): Agro Pecuária Nova Louzã S. A., Advogado: Dr. Lycurgo 
Incite Neto, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento Processo: AIRR - 684914/2000-7 da 9a. Região, Re
lator: Min. Rider Nogueira dc Brito. Agravunte(s): líaipu Binacional. 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Anézio de Oliveira, 
Advogada: Dra. Jane Anita Galli, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento áo agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
686032/2000-2 da 3a. Região, Relator: Min. Gclson de Azevedo, 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de 
Oliveira, Agravante(s): Waldyr Sérgio Pacheco. Advogado: Dr. Walter 
Nery Cardoso, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento a ambos os agravos de instrumento. Processo: AIRR - 686621/2000-7 da 2a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, 
Agravado(s): Rosângela Caraviello Ciuffa, Advogado: Dr. Luciane C. 
de Menezes Chad, Agravado(s): Frigorífico Cardeal Indústria e Co
mércio Ltda., Advogada: Dra. Sandra Silva, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
687494/2000-5 da 9a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravante(s): Aparecido João Franciscão, Advogado: Dr. Rogério 
Poplade Cercai, Agravado(s): Instituto Agronômico do Paraná - 1A- 
PAR, Advogado: Dr. Benedito Pedro de Almeida, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, Processo: AIRR - 687833/2000-6 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Agravantc(s): Luciano Braga Fontão. Advogado: Dr. Tarcísio José 
Martins, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CF.F, Advogado: 
Dr. Cleucimar Valente Firmiano, Agravado<s): Os Mesmos, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento a ambos os agravos de instrumento. 
Processo: AIRR - 687839/2000-8 da 2a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos. Agravante(s): Wanderley Monteiro. Advogado: Dr. 
Helder Roller Mendonça. Agravado(s): Eletropaulo Metropolitana 
Eletricidade de São Paulo S.A,, Advogado: Dr. Luiz Carlos Àmorim 
Robortella, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento: Processo: AIRR - 687845/2000-8 da 2a. Região. Re
lator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Borlem S.A. - Empreen
dimentos Industriais, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): 
Manoel Macedo dc Castro, Advogado: Dr. Samuel Solomca Júnior, 
Dqcisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento 
para. convertendo-o cm recurso de revista, determinar a reautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da 
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa n" 
736/2000 do TST. Processo: AIRR - 695222/2000-0 da 3a. Região, 
Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Banco Nacional S.A. 
(em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Valéria Januzzi Tei
xeira, Ágravado(s): Arilza Chiabi Simões, Advogado: Dr, Antônio 
Carlos Pereira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 695239/2000-0 da 3a. Região. 
Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Mauro Renó, Advogada: 
Dra. Taline Dias Maciel, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 695713/2000-6 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Agravante(s): CCE - Indústria e Comércio de Componentes 
Eletrônicos S.A., Advogado: Dr. Marcello Ramalho Filgueiras, Agra- 
vado(s): Jaime Gomes, Advogado: Dr. Harold J. Amaral, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 695719/2000-8 da la. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Agravante(s): Expresso Nossa Senhora da Glória Ltda., 
Advogada: Dra. Kátia Barbosa da Cunha, Agravado/sT Paulo Sérgio 
de Oliveira Lopes. Advogado: Dr, Fernando da Costa Pontes, De-
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cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 697047/2000-9 da 6a. Região. Relator: Min. Ri
der Nogueira de Brito, Agravanle(s): Telecomunicações de Pernam
buco S.A., Advogado: Dr. Eduardo Gomes da Silva, Agravado(s): 
Josefa dc Sousa Ribeiro, Advogada: Dra. Ana Luíza Santos de Oli
veira, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 697448/2000-4 da 6a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Alcoa Alumínio S.A., Advogado: 
Dr. Pedro Paulo Pereira Nóbrega, Agravado(s): Luiz Ribeiro da Silva, 
Advogada: Dra. Cândida Rosa de Acioli Roma. Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 698096/2000-4 da 15a. Região, Relator: Min. Aloysio San
tos, Agravante(s): Marcos Antônio dos Santos, Advogado: Dr. Al
cides Carlos Bianchi, Agravado(s): Singer do Brasil Indústria c Co
mércio Ltda., Advogado: Dr. Antônio Carlos Vianna de Barros, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 698100/2000-7 da 15a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Agravante(s): Pedro Paulo Ferreira do Nascimento. 
Advogada: Dra. Cleds Fernanda Brandão, Agravado(s): Construtora 
Reynold Ltda. e Outro, Advogado: Dr. Winston Sebe. Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 700550/2000-3 da 2a. Região, Rclalor: Min. Aloysio Santos, 
Agravante(s): Lúcio Engenharia e Construções Ltda., Advogado: Dr. 
Ichie Schwartsman, Agravado(s): Gervásio Bernardo da Silva, Ad
vogada: Dra. Maria Ivoneide Cavalcante Gonçalves, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 704237/2000-9 da 15a. Região, Relator: Min. João Batista 
Brito Pereira, Agravaiile(s): Sebastião Domingos Pedro, Advogado. 
Dr. Cláudio Stochi, Agravado(s): Agro Pecuária Boa Vista S.A., Ad
vogado: Dr. Luiz Carlos Tramonte, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
706291/2000-7 da 17a. Região, Relator: Min, Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Maria da Conceição Fraislebcn Barcelos, Advogada: Dra. 
Maria da Conceição S. B. Chamoun, Agravado(s): Banco Bemge 
S.A.. Advogado: Dr. João Batista de Oliveira, Decisão: à unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 707601/2000-4 da 4a. Região, corre junto com AIRR 
707602/2000-8, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s): Fundação Corsan dos Funcionários da Companhia Rio- 
grandense de Saneamento - CORSAN, Advogada: Dra. Carmen Ma
ria Guardabassi dc Cenço, Agravado(s): Paraguassu Garcia Flores, 
Advogado: Dr. Celso Hagemânn, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo; AIRR - 707602/2000- 
8 da 4a. Região, corre junto com AIRR-707601/2000-4, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Companhia 
Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogada: Dra. Gladis 
Catarina Nunes da Silva, Agravado(s): Paraguassu Garcia Flores, 
Advogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 707846/2000- 1 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Se
bastião Carrasco Lopes, Advogada: Dra. Lúcia Porto Noronha, Agra- 
vado(s): Banco Nossa Caixa S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 707963/2000-5 da 3a. Região. Re
lator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): MSL Serviços Ltda., Ad
vogado: Dr. Henrique Augusto Mourão. Agravado(s): Zildo Alves 
Pereira e Outros, Advogada: Dra, Maria Belisária Alves Rodrigues, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 708938/2000-6 da 15a. Região. Relator. Min 
Luiz Francisco Guedes de Amorim. Agravante(s): Companhia Bra
sileira de Alumínio - C.B.A., Advogado: Dr. Thadeu Brito de Moura, 
Agravado(s): Carlos Freitas Alves, Advogado: Dr. Ederson Ventura, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 712833/2000-1 da'3a. Região, Relator: Min. Wal- 
mir Oliveira da Costa, Agravante(s): Fundação Ezequiel Dias - FU- 
NED. Advogado: Dr. Marcelo Fonseca da Silva, Agravado(s): An
tônio Angelo Silva. Advogado: Dr. Wilson de Andrade Junho, De
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 712852/2000-7 da 9a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: 
Dr. Moacyr Fachinello. Agravado(s): Demüson Batista dos Santos, 
Advogado: Dr. Jair Aparecido Avansi, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
713312/2000-8 da 10a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Sônia Cardoso dos Santos Rodrigues, Ad
vogada: Dra. Isis Maria Borges Resende, Agravado(s): Escolinha 
Bambi e Sua Turma Ltda., Advogado: Dr. Vanair Rodrigues de Car
valho, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 715012/2000-4 da 15a. Região. Relator: 
Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Hélio Paschoalino, Advogado: 
Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Conger S.A. Equi
pamentos e Processos. Advogado: Dr. Juélio Ferreira de Moura, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 715014/2000-1 da 15a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Luís Roberto de 
Castro Siqueira, Advogada: Dra. Kátia de Almeida, Agravado(s): 
Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP, Advogado: Dr. 
Edson César dos Santos Cabral, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 715603/2000- 
6 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Eduar
do Januzzi, Advogada: Dra. Marlene Ricci, Agravante(s): Companhia 
Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado: Dr. Dráusio 
Aparecido Villas Boas Rangel, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento a ambos os agravos de instrumento. 
Processo: AIRR - 719801/2000-5 da 20a. Região, Relator: Min.

Luiz Francisco Guedes de Amorim. Agravante(s): Marcelo Farias 
Barreto e Outros. Advogado: Dr. Raimundo Céz.ar Britto Aragão, 
Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. PETROBRÁS, Advogado: Dr. 
João Carlos Oliveira Costa, Decisão: à unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 721471/2001-9 
da 13a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agra- 
vante(s): C1SAL - Companhia Industrial do Sisal, Advogado: Dr. 
Leonardo José Videres Trajano, Agravado(s): Marilza Zacarias de 
Lima. Advogado: Dr. José Carlos Soares dc Sousa. Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 722479/2001-4 da 23a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Petrobrás Distribuidora S.A., Ad
vogada: Dra. Ozana Baptista Gusmão, Agravado(s): Ozires Caetano 
Nogueira, Advogado: Dr. Élio Araújo Silva, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
723601/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Usina Açucareira Bela Vista S.A., Advogado: Dr. Joaquim 
Guilherme Fusco Pessoa, Agravado(s): Milton Bento de Oliveira, 
Advogado: Dr. Crispiniano Antônio Abc, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo . de instrumento: Processo: AIRR - 
725486/2001-7 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Enesa - Engenharia S.A., Advogado: Dr. 
Ovídio Leonard! Júnior, Agravado(s): Antônio Possidônio da Silva, 
Advogado: Dr. Enzo Sciannelli, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 726395/2001- 
9 da 2a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Agra- 
vantc(s): Metal Leve S.A. - Indústria e Comércio, Advogada: Dra. 
Ana Cláudia Castilho de Almeida, Agravado(s): Joaquim Francisco 
de Souza, Advogado: Dr. Jamir Zanatta, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
726397/2001-6 da 2a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Agravante(s): Edleusa Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Décio 
Eufrosino de Paula, Agravado(s): Maxton Confecções Ltda, Agra- 
vado(s): Wagner Cardoso Borghi e Outro, Advogado: Dr. Ibraim 
Calichman, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 727142/2001-0 da 17a. Região. Re
lator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): BA- 
NESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, Advogada: Dra. 
Maria Cristina da Costa Fonseca, Advogado: Dr. Francisco António 
Cardoso Ferreira, Agravado(s): Magda Mesquita Rodrigues, Advo
gado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -727894/2001-9 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Ni- 
colau F. Olivieri, Agravado(s): llnei Almeida Passos, Advogado: Dr. 
Regina Celt T. Pinto Telles, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 727895/2001- 2 da la. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s): Banco Banerj S.A. e Outro, Advogado: Dr. Luiz Eduar
do Prezidio Peixoto, Agravado(s): Gilson da Fonseca Ribeiro,' Ad
vogado: Dr. Regina Celi T. Pinto Telles, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
728225/2001-4 da la. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. 
Elton Nobre de Oliveira, Agravado(s): Lisete Santos, Advogada: Dra. 
Maristela Agonia dos Santos Pinto, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 729729/2001- 
2 da 4a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s): Francisco Proppe, Advogada: Dra, Fernanda Barata Sil
va Brasil, Agruvado(s); Companhia Estadual de Energia Elétrica - 
CEEE, Advogada: Dra. Danielle Almeida Soares, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 730131/2001-5 da 18a. Região, Relator: Min. Aloysio San- 
tus, Agravante(s): Net Goiânia S. A., Advogado: Dr Hélio dos Santos 
Dias, Agravado(s): Mírian Lúcia Cascão, Advogado: Dr. Josias Ma
cedo Xavier, Agravado(s): Alcântara e Correia Telecomunicações Lt
da., Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 730239/2001-0 da 15a. Região. Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Pedro Su- 
nhega, Advogado: Dr. José Antônio Funnicheli, Agravado(s): Usina 
Santa Elisa S.A., Advogado: Dr. Valéria Cristina Mermejo, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 730244/2001-6 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Ramão Roberto Haag dos Santos, 
Advogado: Dr. José Domingos de Sordi, Agravado(s): Distribuidora 
de Produtos de Petróleo Ipiranga S.A., Advogado: Dr. Argemiro 
Amorim, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 730464/2001-6 da 9a. Região, Re
lator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agra- 
vado(s): Ciro Efran Banachi, Advogada: Dra. Elaine Martins de Pai
va, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da 
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 
736/2000 do TST. Processo: AIRR - 730556/2001-4 da 3a. Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários Minas Gerais S.A. - DIMINAS, 
Advogado: Dr. Ernesto de Meirelles Salvo, Agravado(s). Eliana Fer
nandes Pinto, Advogado: Dr. João Caetano Muzzi, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 730633/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. João Batista 
Brito Pereira, Agravante(s); Permínio Rodrigues dos Santos e Outros,
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Advogado: Dr. Ricardo Samara Carbone, Agravado(s): Citrosuco 
Paulista S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irígoyen Peduzzi, Agra- 
vado(s): Cooperativa de Mão-de-Obra Rural - Coopmor, Advogado: 
Dr, Marta augusta Dezotti Rugeri, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
731214/2001-9 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): HMG Engenharia e Construções Ltda., Advogado: Dr. Os
valdo Arvatc Júnior, Agravadoís): Dalva dos Santos, Advogado:- Dr. 
João Aparecido Del Faveri, Agravado(s): Higilimp Limpeza Am
biental Ltda., Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 731237/2001-9 da 2a. Região, Re
lator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Go
odyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria 
Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Luiz Ferreira de Melo, Ad
vogado: Dr. Adauto Luiz Siqueira, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -731303/2001-6 da 17a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Luiz Cláudio Almeida Rios, Advogado: 
Dr. Augusto da Costa Oliveira Neto, Agravado(s): Usinas Siderúr
gicas de Minas Gerais S.A. - Usiminas, Advogada: Dra. Ana Maria 
José Silva de Alencar, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 731860/2001-0 da 4a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra
vantê ): Lojas Renner S.A., Advogada: Dra. Aline Zerwes Bottari, 
Agravado(s): Hduardo de Oliveira Ferreira, Advogado: Dr. Wilson 
Daroldi Ogata, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 732033/2001-0 da 4a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): So
ciedade Hospitalar Beneficente de Marau - Hospital Cristo Redentor, 
Advogado: Dr. Eduardo Menegaz Amaral, Agravado(s): Oneida Luiza 
Poli, Advogado: Dr. Laércio José Rigo, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
732433/2001-1 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): VARIG S.A. - Viação Aérea Rio-Gran- 
dense, Advogado: Dr. Dionísio D’Escragnolle Taunay, Agravado(s): 
Jorge Nunes Barbosa, Advogado: Dr. Marcos Luiz Oliveira de Souza, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 732435/2001-9 da 15a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Celpav - Celulose 
e Papel Ltda., Advogada: Dra. Ivana Paula Pereira Amaral, Agra- 
vado(s): Jorge Silva Soares, Advogado: Dr. Francisco de Paula Silva, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 732437/2001-6 da 15a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco BMD S.A. 
- (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Alberto Pimenta Jú
nior, Agravado(s): Sérgio Renato Monteiro, Advogado: Dr. Maurício 
José Godoy, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 732881/2001-9 da 15a. Região, Re
lator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Ulisses 
Schimidt Losz, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, 
Agravado(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
733155/2001-8 da 15a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): liso Montanari, Advogado: Dr. Shirlene 
Bocardo Ferreira, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Bra
sileiros S.A., Advogada: Dra. Ivonete Aparecida Gaiotto Machado, 
Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 733195/2001-6 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Débora Aparecida 
Cavalcante de Andrade, Agravado(s): Vitor Tadeu Belini, Advogado: 
Dr. Miguel Vicente Arteca, Decisão: à unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 733199/2001-0 
da 5a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s): Jefferson Melo Mendonça, Advogado: Dr. Ubaldino de 
Souza Pinto, Agravado(s): Sadia Concórdia S.A. - Indústria e Co
mércio, Advogado: Dr. Sylvio Garcez Júnior, Decisão: à unanimi
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
733200/2001-2 da 5a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Rubenito Ferreira Alvim Mercês, Advo
gado: Dr. Augusto Sérgio do Desterro Santos, Agravado(s): Petróleo 
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe 
Carneiro, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 733757/2001-8 da 9a. Região. Re
lator; Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Município de 
Engenheiro Beltrão, Advogado: Dr. Laércio Marcos Geron, Agra- 
vado(s): Irene Santos da Silva, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 733758/2001-1 da 9a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): 
Município de Engenheiro Beltrão, Advogado: Dr. Laércio Marcos 
Geron, Agravado(s): Geni Soares de Araújo, Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 733759/2001-5 da 9a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravante(s): Município de Engenheiro Beltrão, Advogado: Dr. 
Laércio Marcos Geron, Agravado(s): Valdir Neves, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 733779/2001-4 da 9a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Agravante(s): Município de Engenheiro Beltrão, Advogado: 
Dr. Laércio Marcos Geron, Agravado(s): Carlos Nogueira, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 733823/2001-5 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: 
Dra. Riwa Elblink, Agravado(s): Ana Maria Mello Pereira e Outro, 
Advogado: Dr. Luiz Leonardo de Saboya Alfonso, Decisão: à una

nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 734032/2001-9 da 2a. Região, Relator: Min. Lm/ Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Eietropauío Metropolitana Ele
tricidade de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Dário Castro Leão, Agra- 
vadofs): Rivaldo Vieira do Nascimento (Espólio de), Advogada: Dra. 
Cleusa Oliveira de Souza, Decisão: à unanimidade, pegar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 734038/2001-0 da 5a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra
vantê ): Lojas Americanas S.A., Advogado: Dr. Marcus Vinícius 
Avelino Viana, Agravado(s): Almcrinda Oliveira da Silva, Advogado: 
Dr. Hudson Reseda, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 734614/2001-0 da 15a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Firmino Ferreira, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins 
Júnior, Agravatío(s): DZ S.A. Engenharia, Equipamentos e Sistemas, 
Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Decisão: à unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 734615/2001-3 da 15a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Ana Maria Gomes de Moraes 
Cartolano, Advogado: Dr. Délcio Trevisan, Agravado(s): Nossa Caixa 
- Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 734645/2001-7 da 15a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Fernando Roberto 
de Marchí Romanin, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda 
Zanella, Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. José 
Eduardo Carminatti, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agra
vo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, de
terminar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária 
subsequente à data da referida publicação, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 736/2000 do TST. Processo: AIRR - 734740/2001- 
4 da 6a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s): Aide Mário da Silva, Advogado: Dr. Carla Freitas de 
Albuquerque, Agravado(s): Companhia Hidro Elétrica do São Fran
cisco - CHESF, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 735478/2001-7 da 15a. Região, Relator: Min. Walmir Oli
veira da Costa, Agravante(s): Maria Júlia Paduan Aranha, Advogado: 
Dr. Ariovaldo Paulo dc Faria, Agravado(s): Indústrias Romi S.A., 
Advogada: Dra. Maria Rita de Cássia Figueiredo Pinto, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 736319/2001-4 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Condomínio Edifício Adrieie Ko- 
lanian, Advogado: Dr. Alberto Helzel Júnior, Agravado(s): José Joa
quim Pereira França, Advogado: Dr. Edson da Fonseca Bueno, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo dc instrumento. 
Processo: AIRR - 736522/2001-4 da 2a. Região, Relator: Min. Wal
mir Oliveira da Costa, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PE
TROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro. Agrava- 
do(s): José Augusto de Freitas, Advogado: Dr. Enzo Sciannelli, De
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 736894/2001-0 da 12a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): TVA Sul Paraná Ltda., 
Advogado: Dr. Guilherme Scharf Neto, Agravado(s): Jonas dos Pas
sos, Advogado: Dr. Sérgio Galiotti Matias Carlin, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 736895/2001-3 da 12a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Camvel Administradora de Con
sórcios S.A. Ltda,, Advogado: Dr. Sílvio Noel de Oliveira Júnior, 
Agravado(s): Edson Silva, Advogado: Dr. João de Souza, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 736900/2001-0 da 12a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Tupy Fundições Ltda, Advogado: 
Dr. Waldecyr Schilling, Agravado(s): Ivo Schelbauer, Advogada: Dra. 
Luiza de Bastiani, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 737736/2001-0 da la. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): Milton 
Exposito da Silva, Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 737858/2001-2 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Valter Barreto do Amaral, Ad
vogado: Dr. Juliano Moreira de Almeida, Agravado(s): Autobama 
Veículos Ltda., Advogado: Dr. Leonardo Leoncio Fontes, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 739333/2001-0 da 15a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): Silvana Andalik, Ad
vogado: Dr. Sílvio Soglio, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 739928/2001-7 da 2a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Walter Fernando Souza do Nascimento, Advogado: Dr. Eve- 
raido Carlos de Meio, Agravado(s): Clariant S.A., Advogada: Dra. 
Rosa Toth, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 740203/2001-1 da 3a. Região, Re
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Colégio Colibri 
Master Ltda., Advogado: Dr. Margareth Barros Starling, Agravado(s): 
José Rocha de Souza Filho, Advogado: Dr. Marcos A. C. Graciano, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 740356/2001-0 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(S): Companhia Estaduál de 
Silos e Armazéns1- CF.SA, Advogado:'Dr/ Jorge Sant’Anna Bopp.

Agravado(s): Silvio Terra de Oliveira, Advogado: Dr. Leandro Barata 
Silva Brasil, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 740357/2001-4 da 4a. Região, Re
lator: Min. Luiz Francisco Guedes dc Amorim, Agravante(s): Em
presa Brasileira de Correios c Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. 
Mery Débora Bezerra Von Mühlcn, Agravadoís): Tereza Prates Ja- 
ques. Advogado: Dr. Jorge Luiz R. Cheffe, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
740396/2001-9 da 2a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim. Agravante(s): SP Japan Motors Distribuidora dc Veículos 
Ltda., Advogada: Dra. Márcia Alves de Campos Soldi, Agravado(s): 
Afonso José Tadeu Senamo, Advogado: Dr. Walter José Malagrino, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR 
- 741357/2001-0 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Antônio Feliciano, Advogada: Dra. Renata 
Caruso Lourenço de Freitas, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - 
PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agra
vadô ): Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS, Ad
vogado: Dr. Sérgio Vasconcellos Silos, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
741359/2001-8 da 2a. Região, Reiator: Min. Luiz Françisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Sindicato dos Advogados do Estado de 
São Paulo. Advogado: Dr. César Antônio Alves Cordaro, Agrava- 
do(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 741361/2001-3 da 4a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Con
sórcio Univias, Advogada: Dra. Susana Soares Daitx, Agravado/s): 
Peterson Maschio, Advogado: Dr. Carlos F. M. de Oliveira, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 742562/2001-4 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Heleno & Fonseca 
Construtécnica S.A., Advogada: Dra. Márcia Alves de Campos Soldi, 
Agravado(s): Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo - SABESP, Advogado: Dr. José Roberto Bandeira, Agrava- 
do(s): Joaquim Lemes Soares, Advogado: Dr. João Domingos, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 742565/2001-5 da 2a. Região. Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Celokrafí Fios Ltda., 
Advogado: Dr. Oswaldo Passarelli, Agravado(s): David Dener de 
•Paula, Advogado: Dr, Abdul Latif Majzoub, Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 742567/2001-2 
da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s): José Ramos da Silva, Advogado: Dr. Gabriel Bellan, 
Agravado(s): Indústria de Máquinas Têxteis Ribeiro S.A., Advogada: 
Dra. Eloisa Aparecida Oliveira Saldiva, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 742572/2001-9 da 4a. 
Região, Reiator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra
vantê ): Serviço Social do Comércio - SESC, Advogada: Dra. Vera 
Maria Reis da Cruz, Agravado(s): Reynilda Saul de Souza, Advo
gado: Dr. Paulo Eduardo Simon Schmitz, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
742580/2001-6 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Goodyear do Brasil Produtos de Botraciia 
Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): 
Wilson Ferreira dos Santos. Advogado: Dr. José Oliveira da Silva, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 743104/2001-9 da la. Região, Reiator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco BANERJ S.A., 
Advogado: Dr. José Luiz Cavalcanti Ferreira de Souza, Agravante(s): 
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extra
judicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): Celso Weber 
Pacheco Freire, Advogado: Dr. Vivaldo Pereira da Silva, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento aos agravos de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 743107/2001-0 da 9a. Região. Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Proforte S.A. Transporte 
de Valores, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
Manoel Antônio da Silva, Advogado: Dr. Waldemar Michio Doy, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 743349/2001-6 da 15a. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Durval José de Almeida, 
Advogada: Dra. Suely Aparecida Ferraz, Agravado(s): Xerox do Bra
sil Ltda., Advogado: Dr. Márcia Teresinha Bossolane de Toledo, De
cisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da 
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 
736/2000 do TST. Processo: AIRR - 744670/2001-0 da la. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Ban
co Banerj S.A., Advogado: Dr. Fernando Augusto da Silva, Agra- 
vado(s): Tágedes Pacheco Gomes, Advogado: Dr. Paulo Ricardo Vic- 
gas Calçada, Decisão: ã unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 744674/2001-4 da 17a. Região, Re
lator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Com
panhia Espírito Santense de Saneamento - CESAN, Advogado: Dr. 
Álvaro José Gimenes de Faria, Agravado(s): Arnaldo Pereira Mattos 
e Outros, Advogado: Dr. Cláudio Ribeiro Dantas, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 744676/2001-1 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Companhia Vaie do Rio Doce, 
Advogado: Dr. Niiton Correia, Agravadoís): Benedito Sebastião San
tos, Advògádor Dr. Sebastião de Souza, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -



328 /SSN1415-1588

744678/2001-9 da 3a. Região, Relator: Min Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): URB Topo Engenharia e Construções Lt- 
da., Advogado: Dr. José Neuiito» dos Santos, Agravado(s): Vicente 
da Silva Coelho, Advogada: Dra. Liliana Pereira, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 744679/2001-2 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): PIF PAF S.A. Indústria e Co
mércio, Advogado: Dr. Robledo Majclla Lopes Pinto, Agravado(s): 
Gabriel Ribeiro dos Reis, Advogado: Dr. Joao Batista de Azevedo, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR 
- 744688/2001-3 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim. Agravante(s): Fumas - Centrais Elétricas S.A.. Advo
gado: Dr. Lycurgo leite Neto, Agravado(s): Antônio Gilberto Del- 
fante, Advogado: Dr. Walter Melo Vasconcelos Bárbara, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 745547/2001-2 da 24a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Laticínios Caarapó Ltda.. Advo
gado: Dr. Tadeu António Siviero, Agravado(s): Ctlo Vergado, Ad
vogado: Dr. Fernando Luiz de Oliveira, Agravado(s): Laticínios 
Amambai Ltda., Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 745548/2001-6 da 24a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): La
ticínios Caarapó Ltda., Advogado: Dr. Tadeu Antônio Siviero, Agra- 
vado(s): Alessandro Gomes de Oliveira, Advogado: Dr Fernando 
Luiz de Oliveira, Agravado(s): Laticínios Amambai Ltda., Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 745549/2001-0 da 24a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Laticínios Caarapó Ltda., Advo
gado: Dr. Tadeu Antônio Siviero, Agravado(s): Leonardo Batista de 
Oliveira, Advogado: Dr. Fernando Luiz de Oliveira, Agravado(s): 
Laticínios Amambai Ltda., Decisão: à unanimidade, negar provimen
to ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 745550/2001-1 da 
24a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vantc(s): Laticínios Caarapó Ltda., Advogado: Dr. Tadeu Antônio 
Siviero, Agravadoís): Romir Alves Martins, Advogado: Dr. Fernando 
Luiz de Oliveira, Agravado(s): Laticínios Amambai Ltda., Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 745552/2001-9 da 24a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Laticínios Caarapó Ltda., Advo
gado: Dr. Tadeu Antônio Siviero, Agravado(s): Ramão Ronaldo Ro
drigues, Advogado: Dr. Fernando Luiz de Oliveira, Agravado(s): La
ticínios Amambai Ltda., Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 746226/2001-0 da la. 
Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Alberto Trombela, Advogado: Dr. Sebastião de Souza, Agra- 
vado(s): Associação de Previdência dos Empregados do Banco Na
cional da Habitação - PREVHAB, Advogado: Dr. Jorge Antônio da 
Silva Vianna, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 746237/2001-8 da la. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Nor- 
mandia Comércio e Representações Ltda., Advogado: Dr. Waidimar 
de Paula Freitas, Agravado(s): Milson Madeira Vila, Advogado: Dr. 
Carlos Alberto Alves Bandeira, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 747111/2001-8 
da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s): MGS - Minas Gerais. Administração e Serviços S.A., 
Advogada: Dra. Carla Sarmento Goulart Aguiar, Agravado(s): Sandra 
Mendes Vieira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 747470/2001-8 da 15a. Região. 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Ci- 
trosuco Paulista S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, 
Agravado(s): José Carlos de Lima, Advogado: Dr. Edmar Perusso, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 748082/2001-4 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Goodyear do Brasil Pro
dutos de Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa 
Fonseca, Agravado(s): José Tôrquato Filho, Advogada: Dra. Heidy 
Guticrrez Molina, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 748085/2001-5 da 2a. Região, 
Relatar: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Vi- 
zicom Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Dra. Sônia Maria Gaia
to, Agravado(s): José Jovanildo Fonseca Paraíso, Advogado: Dr. An
tônio Taglieber, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: RR - 748086/2001-9 da 2a. Região, Re
lator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Lu- 
cilene Guimarães Alves, Advogado: Dr. José Alexandre da Silva 
Filho, Reconido(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, 
Advogado: Dr. Sandra Mendes de Oliveira, Recorrido(s): CEIET Em
preendimentos S. A., Advogado: Dr. Rubens Falco Alati Filho, De
cisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente à data da 
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa n” 
736/2000 do TST. Processo: AIRR - 748087/2001-2 da 2a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Fio- 
rclli Comercial de Veículos Ltda., Advogado: Dr. Frederico Câmara, 
Agravado(s): Expedito Frota Fontenele, Advogado: Dr. Jesus Pinheiro 
Alvares, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 748542/2001-3 da la. Região, Re
lator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Gillette 
do Brasil & Cia., Advogado: Dr. Mário Cláudio Gonçalves Roballo, 
Agravado(s): Jair dos Santos Curvelo, Advogado: Dr. Oséas Alves 
dos Santos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de
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instrumento. Processo: AIRR - 750334/2001-1 da 4a. Região, Re
lator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Souza 
Cruz S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): 
Adair Antônio Dallegrave, Advogada: Dra. Carmen Martin Lopes, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 751183/2001-6 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Márcia Rodrigues 
dos Santos, Agravado(s): Giovanini Bosco Rosa Santos, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR -
751184/2001-0 da 3a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A (em Li
quidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Advogado: Dr. 
Márcia Rodrigues dos Santos, Agravadoís): Ivan do Carmo Estevão e 
Outros, Advogado: Dr. Salomão de Araújo Cateb, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 752255/2001- 
1 da I2a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s): Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Mizael Santana 
Caires, Advogado: Dr. Gilmar Paganelli, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
752946/2001-9 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Sodexho do Brasil Comercial Ltda., Ad
vogado: Dr. Oswaldo Sant’Anna, Agravado(s): Paulo Celso de Oli
veira, Advogado: Dr. João Rodrigues de Souza, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 752959/2001-4 da 10a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Sercom - Construção, Indústria e 
Comércio Ltda., Advogado: Dr. Ercias de Paula, Agravado(s): Cícero 
José Mendes, Advogada: Dra. Elgina Lino França de Moraes, De
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 
752962/2001-3 da 10a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Carlos Celso dos Santos, Advogado: Dr. 
Francisco José dos Santos Miranda, Agravado(s): Senap - Construtora 
e Incorporadora Ltda., Advogada: Dra. Lusímar Volney Póvoa, Agra
vadoís): COOPERSEC - Cooperativa de Serviços Gerais, Advogado: 
Dr. Loide Júlia do Nascimento, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo. Processo: AIRR - 753023/2001-6 da 2a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Ban
co de Crédito Real de Minas Gerais S.A., Advogado: Dr. Mário 
Rogério Kayser, Agravado(s): Davidson Koster Montes, Advogado: 
Dr. João Sylvio V/olochyn, Decisão: à unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 754303/2001-0 
da 19a. Região, Relator. Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s): Central Açucareira Santo Antônio S.A., Advogada: 
Dra. Márcia Coutinho Nogueira de Albuquerque, Agravado(s): Paulo 
Manoel da Silva, Advogado: Dr. Edvaldo da Silva Barros, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 
754418/2001-8 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Adissandro Francelino da Silva, Advo
gado: Dr. Enzo Sciannelli, Agravado(s): Temon Técnica de Mon
tagens e Construções Ltda., Advogado: Dr. Nilza M. Lopes Marinho, 
Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. 
Carlos Roberto dos Santos, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo. Processo: AIRR - 754423/2001-4 da la. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Antônio José 
Marques Júnior, Advogado: Dr. Eugênia Jizetti Alves Bezerra, Agra
vadoís): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): Banco 
Baneij S. A. e Outro, Advogado: Dr. Márcio Guimarães Pessoa, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 754982/2001-5 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim. Agravante(s): S.A. O Estado de São 
Paulo, Advogado: Dr. José Luiz dos Santos, Agravado(s): Adetnilton 
Bonbarde, Advogado: Dr. Cristina Aparecida de Godoy, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR
755011/2001-7 da 15a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Cooperativa de Trabalhos Diversos, Ad
vogado: Dr. Marcelo Fernandes Gaetano, Agravadoís): Elisabete Apa
recida de Albuquerque, Advogado: Dr. Esher Chaddad, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 755013/2001-4 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Eletropaulo Metropolitana Ele
tricidade de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim 
Robortella, Agravado(s): José de Oliveira Cardoso Filho, Advogado: 
Dr. Romeu Guamieri, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 755014/2001-8 da 2a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Milton Carlos Veronez, Advogada: Dra. Rita de Cássia Bar
bosa Lopes, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, 
Advogada: Dra. Ana Lúcia de Sousa Ferreira, Decisão: à unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 755015/2001-1 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Massa Falida de Morganti Veí
culos Importação, Advogado: Dr. Mário Unti Júnior, Agravado(s): 
Luís Carlos Santarelli (Espólio de), Advogado: Dr. André Luiz Ro
drigues Sitta, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. 
Processo: AIRR - 755586/2001-4 da 17a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Ademir Pinto e 
Outros. Advogado: Dr. Antônio Enoch da Cruz, Agravado(s): Com
panhia Vale do Rio Doce, Advogado: Dr. Sandro Vieira de Moraes, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 755953/2001-1 da 5a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Ricardo Laviegne Ram- 
mesee, Advogado: Dr. Cláudio Ribeiro Pires, Agravado(s): Empresa
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de Turismo S.A. - EMTURSA, Advogado: Dr. Evânio Antunes Coe
lho Júnior, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Pro
cesso: AIRR - 756020/2001-4 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., 
Advogada: Dra. Luciana Franco Valentim Verago, Agravadoís): José 
Mário Volta, Advogado: Dr. Irineu Henrique, Decisão: à unanimi
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
757973/2001-3 da 15a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Gue
des de Amorim, Agravante(s): L.M. Distribuidora de Produtos Mé
dicos Ltda., Advogado: Dr Adolfo Natalino Marehiori, Agravado(s): 
Daniel Alencar Batista, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo. Processo: AIRR - 757978/2001-1 da 2a. Região. Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Peralta Co
mercial e Importadora Ltda., Advogado: Dr. Roberto Mehanna Kha- 
mis. Agravado(s): Cássia Aparecida Job. Advogado: Dr. Riscalla 
Elias Júnior, Decisão: â unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 758033/2001-2 da 2a. Região, Re
lator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Ci- 
tibank N. A., Advogado: Dr. Assad Luiz Thomé, Agravadoís): Carlos 
Eduardo Villas Boas Câmara, Advogada: Dra. Adriana Botelho Fan- 
ganiello Braga, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 759552/2001-1 da 13a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes dc Amorim, Agravantc(s): S.A. 
de Eletrificação da Paraíba - SAELPA. Advogado: Dr. Rodrigo N6- 
brega Farias, Agravado(s): Francisco Albelúzio Nunes, Advogado: 
Dr. Evilson Carlos de Oliveira Braz, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
759553/2001-5 da 13a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Transnacional - Transportes Nacional de 
Passageiros Ltda., Advogado: Dr. Francisco de Assis Vieira, Agra
vadoís): Josimar Quirino de Souza, Advogado: Dr. Everaldo da Silva 
Fonseca, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 759555/2001-2 da 6a. Região, Re
lator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): ADLIM
- Terceirização em Serviços Ltda., Advogado: Dr. Washington Luiz 
Cavalcante, Agravadoís): Rínaido José da Silva, Advogado: Dr. Mar
cos Augusto de M. Calado, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo. Processo: AIRR - 759560/2001-9 da 6a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Datamec S.A.
- Sistemas e Processamento de Dados, Advogado: Dr. Carlos Alberto 
de Britto Lyra, Agravadoís): Frederico Travassos Sarinho, Advogado: 
Dr. Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello Ventura, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: RR
- 363545/1997-5 da 6a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Banco Banorte S.A., Advogado: Dr. Antônio 
Braz da Silva, Recorrido(s): Marco Antônio da Silva, Advogada: Dra. 
Osíris Alves Moreira, Recorrido(s): Caetés Serviços Gerais Ltda., 
Advogada: Dra. Fabiana Maria Araújo Barbosa de França, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos honorários 
advocatícios, por conflito com o disposto no Enunciado n° 219, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, reformando em parte o v. acórdão do 
Regional, excluir da condenação os honorários advocatícios. Pro
cesso: RR - 364731/1997-3 da 9a. Região, Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Refrigeração Paraná S.A., Advo
gado: Dr. Mauro Joseiito Bordin, Recorrido(s): Vantuir dos Reis, 
Advogada: Dra. Márcia Helena Bader Maluf, Decisão: à unanimi
dade, conhecer do recurso de revista quanto aos temas "Acordo dc 
Compensação - Validade", "Horas extras - Minutos que antecedem 
e/ou sucedem a jornada de trabalho", “Correção Monetária - Época 
própria", e "Descontos previdenciários e fiscais - competência da 
Justiça do Trabalho” por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
negar-lhe provimento quanto ao "Acordo de Compensação - Vali
dade" e, dar-lhe provimento para, declarando a competência da Jus
tiça do Trabalho, determinar que sejam efetuados os descontos de 
Imposto de Renda e da Previdência Social sobre o montante a ser 
pago ao Reclamante, conforme for apurado em liquidação de sen
tença, e de acordo com as tabelas vigentes no momento em que o 
crédito se tomar disponível para o beneficiário; para considerar como 
extra apenas o excesso de jornada maior que cinco minutos em cada 
marcação de ponto e, caso ultrapassado o referido limite, a totalidade 
do tempo que exceder a jornada normal; e para determinar que a 
correção monetária dos salários seja calculada após o quinto dia útil 
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, na forma da fun
damentação. Processo: RR - 364925/1997-4 da 4a. Região, Relator: 
Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Sadesa Brasil Indústria 
e Comércio de Couros S.A., Advogado: Dr. Edson Morais Garcez, 
Recorrido(s): Odacir Pedro Agostini, Advogada: Dra. Aríete Tere- 
zinha Martini, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista quanto aos temas "Horas extras - Minutos que antecedem e/ou 
sucedem a jornada de trabalho" e "Adicional sobre as horas com
pensadas", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, considerar como extra apenas o excesso de jornada 
maior que cinco minutos em cada marcação de ponto e, caso ul
trapassado o referido limite, a totalidade do tempo que exceder a 
jornada normal e, para excluir da condenação o adicional sobre as 
horas compensadas e reflexos. Processo: RR - 365878/1997-9 da 9a. 
Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Fur
nas - Centrais Elétricas S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Advogado: Dr. Norberto Trcvisan Bueno, Recorrido(s): Divino da 
Silva, Advogado: Dr. Daniel de Oliveira Godoy Júnior, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do Recurso no tópico “Salário in natura - 
Moradia”, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial para excluir da condenação a integração do valor a 
título de habitação ao salário e seus reflexos. Processo: RR - 
366303/1997-8 da 5a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da
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Costa, Recorrentc(s): Hilza de Argolo Nunes, Advogada: Dra. Lilian 
de Oliveira Rosa, Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO- 
BRAS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: à una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 
366728/1997-7 da la. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
RccoiTcnte(s): Tânya Jansson de Oliveira c Outros, Advogado: Dr. 
Jorge Sylvio Ramos de Azevedo, Recorrído(s): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogado: Dr. José Cláudio Côrte-Real Carelli, De
cisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: 
RR - 366799/1997-2 da la. Região, Relator: Min. Gelson de Aze
vedo, Reconènte(s): Banco Mercantil de São Paulo S.A., Advogado: 
Dr. Berith Lourenço Marques Santana, Recorrido(s): Robson de Oli
veira, Advogado: Dr. Edgard Ribeiro de Sousa, Decisão: à unani
midade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
366930/1997-3 da 3a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Reeorrente(s): Companhia Siderúrgica Belgo Mineira, Advo
gado: Dr. Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena, Recorrido(s): Adilson de 
Oliveira Souza c Outros, Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto, 
Decisão: à unanimidade, conhecer da Revista quanto à nulidade por 
negativa da prestação jurisdicional, por ofensa a preceito de lei e à 
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para decretar a 
nulidade do v. acórdão de fls. 180/181 e, em consequência, deter
minar o retomo dos autos ao egrégio TRT de origem, a fim de que se 
pronuncie sobre todas as questões suscitadas nos Embargos Decla- 
ratórios de fl. 177, ficando prejudicado o exame dos demais tópicos 
do Recurso de Revista. Processo: RR - 368330/1997-3 da la. Re
gião, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco 
Real S.A., Advogado: Dr. Sérgio Batalha Mendes, Recorrido(s): Pau
lo Adriano da Silva, Advogado: Dr. Sílvio Soares Lessa, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao IPC 
de março de 1990, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para absolver o reclamado da condenação imposta relativamente ao 
Plano Collor. Esteve presente ao julgamento a Dr* Carolina Valença 
Restivo, tendo sido deferida juntada de procuração e substabcleci- 
mento. Processo: RR - 368843/1997-6 da 9a. Região, Relator: Min. 
Walmir Oliveira da Costa, Rccorrente(s): Savana Veículos S.A., Ad
vogada: Dra. Waldirene Gobetti Dal Molin, Recorrido(s): Geraldo 
Margeia Ferreira de Lima, Advogadp: Dr. Carlos Alberto da Silva, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas 
quanto à comprovação dos depósitos do FGTS, por divergência ju
risprudência!, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 
368906/1997-4 da 9a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Recorrente(s): Departamento de Estradas de Rodagem do Es
tado do Paraná - DER/PR, Advogado: Dr. Samuél Machado de Mi
randa, Recorrido/s): Antônio Ortiz Machado, Advogado: Dr. Ornar 
Sfair, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do 
reclamado, apenas quanto ao abono provisório - diferenças e in
tegração -, por divergência jurisprudência), e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: RR - 369214/1997-0 da la. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): H. Stem 
Comércio e Indústria S.A., Advogado: Dr. Roberto Alonso Barros 
Rodrigues Gago, Recorrido(s): Hélcio Tonnera, Advogado: Dr. Aécio 
Geraldo de Araújo Souza, Decisão: à unanimidade, conhecer par
cialmente do apelo e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação as diferenças salariais relativas ao Plano Bresser. Pro
cesso: RR - 370100/1997-5 da 9a. Região, Relator: Min. João Ba
tista Brito Pereira, Recorrente(s): Instituto de Saúde do Paraná, Ad
vogada: Dra. Giselle Pascual Ponce, Recorrido(sj: Dorvalina de Sou
za, Advogado: Dr. Álvaro Eiji Nakashima, Decisão: por unanimidade, 
conhecer parcialmente do Recurso de Revista, por divergência ju- 
risprudencial, no tocante ao tema descontos previdenciários e fiscais, 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que se proceda aos 
descontos de Imposto de Renda e INSS, nos termos da Lei n° 
8.212/91 e do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Instância 
do Trabalho, cumprindo ao reclamado comprovar nos autos os re
colhimentos. Processo: RR - 371774/1997-0 da 4a. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Aços Finos Piratini 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): José 
Hélio da Silva Souza, Advogado: Dr. Valmir Antônio Pinheiro, De
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto à 
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por 
violação aos artigos 535 do CPC e 5o, LV, da Constituição da Re
pública, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, anulando a decisão de 
fls. 202/203, determinar o retomo dos autos ao Tribunal de origem, a 
fim de que profira novo julgamento, relativamente à omissão apon
tada, como entender de direito. Processo: RR - 372013/1997-8 da 
8a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 8a Região, Procurador: Dr. Rita Pinto da 
Costa de Mendonça, Recorrente(s): Caixa de Previdência e Assis
tência aos Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Ad
vogado: Dr. Sérgio L. Texeira da Silva, Recorrente(s): Banco da 
Amazônia S.A. - BASA, Advogado: Dr. Nikon Correia, Recorrido(s): 
Clara Maria das Graças Porto de Oliveira, Advogado: Dr. David Cruz 
Araújo, Decisão: à unanimidade, não conhecer dos recursos dos Re
clamados e conhecer do recurso do Ministério Público do Trabalho, 
apenas quanto aos descontos previdenciários, por violação do art. 43 
da Lei n° 8.212/91 e, no mérito, dar-lhe provimento para modificar o 
v. acórdão regional e determinar os descontos em questão, na forma 
do Provimento n° 1/96, da CGJT. Processo: RR - 372201/1997-7 da 10a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Rccorrente(s): 
Abigail Passos e Outros, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins 
Júnior, Recorrido(s): Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária - INCRA, Procurador: Dr. Geraldo Ribeiro dos Santos, De
cisão: por unaniipidade, não conhecer do Recurso de Revista. ProT 
cesso: RR - 372796/1997-3 da 6a. Região, .Relator: Min. JLuiz Frán-
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cisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Borborema Imperial Trans
portes Ltda'., Advogado: Dr. Paulo Soares C. da Silva, Recorrido(s): 
Ananias Francisco dos Prazeres, Advogado: Dr. Cláudio Pinheiro, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista da re
clamada, por deserto. Processo: RR - 373069/1997-9 da 2a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrcnteís): Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos - ECT| Advogada: Drá. Rose Mary Copázzi 
Martins, Adyogado: Dr. João Marmo Martins, Recorrido(s): Ari pjó- 
nísio Borges, Advogado: Dr, Antônio Lucianp Tambclli, Advogado: 
Dr. Luiz Carlos Dedarni, Decisão: por maioria, conhecer do recurso 
por violação de dispositivo constitucional, e, no mérito, à unani
midade, dar-lhe provimento para determinar que a execução se pro
ceda pa forma estabelecida no art. 100 da Constituição Federal. De
ferida juntada do voto vencido do Éxmo. Ministro Ridcr Nogueira de 
Brito; Processo: RR - 373530/1997-0 da 3a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): José Maurício Lage, Advogado: 
Dr. Víctor Russomano Júnior, Advogado: Dr. José Maurício Lage, 
Recorrido(s): Fundação Vale do Rio Doce de Seguridade Social - 
Valia, Advogado: Dr. Ary Fernando Rodrigues Nascimento, Decisão: 
à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Esteve presente 
ao julgamento o Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, tendo sido 
deferida juntada de substabelecimento. Processo: RR - 373533/1997- 
0 da 2a. Região, Relator. Min. Walmir Oliveira da Costa, Recor- 
rente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. 
Edvaldo de Oliveira Dutra, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 2a Região, Procurador: Dr. Ruth Maria Fortes Andalafet, 
Rccorrido(s): Magda Maria Brigato Scheicher, Advogado: Dr. Paulo 
Donizeti da Silva, Decisão: à unanimidade, deixar de examinar a 
preliminar de nulidade do acórdão do Regional nos termos do art. 
249, § 2°, do CPC, conhecer do Recurso do Ministério Público do 
Trabalho, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, decretando a prescrição do direito de ação da Re
clamante, cxtingüir o processo com julgamento do mérito, nos termos 
do art. 269, inciso IV, do CPC, invertendo-se,o ônus da sucurpbêncja, 
ficando a Reclamante isenta do pagamento das custas, na forma da 
lei; prejudicado o exame da Revista do Reclamado. Processo; RR -
374251/1997-2 da 9a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Escritórios Unidos Ltda., Advogado: Dr. Jpsé 
Antônio Garcia Joaquim, Recorrido(s): José Aparecido da Silva, Ad
vogado: Dr. Cláudio Antônio Ribeiro, Decisão: à unanimidade, cp- 
nhecer do Recurso de Revista apenas no tópico relativo aos descontos 
previdenciários e fiscais, por divergência jurisprudencial e, no mérftb, 
dar-lhe provimento para, declarando á competência da Justiça do 
Trabalho, determinar a retenção do imposto dé renda na fonte e o 
recolhimento das importâncias devidas a título de contribüiçãp pre- 
videnciária, cujo cálculo deve incidir sobre o montante a ser pago ao 
Reclamante, e não mês a mês, conforme for apurado em liquidação 
de sentença, e de acordo com as tabelas vigentes no momento èm que 
o crédito se tomar disponível para o beneficiário. Processo: RR - 
374357/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Habitação - Construções e Empreendimentos 
Ltda., Advogada: Dra. Rosângela Aparecida de Melo Moreira, Re- 
corrido(s): Antônio da Silva, Advogada: Dra. Cleuza Keiko Higachi, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas 
quanto ao tema Descontos a título de seguro de vida e contribuição 
confederativa, por divergência jurisprudencial, e no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a devolução dos referidos 
descontos. Processo: RR - 375834/1997-3 da 3a. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Companhia Vale do 
Rio Doce - CVRD, Advogada: Dra. Yara Maria de Castro Silva, 
Recorrido(s): José Luiz Apolinário Rocha, Advogado: Dr. Gilberto 
Teixeira de Matos, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso 
de Revista. Processo: RR - 376783/1997-3 da 6a. Região, Relator: 
Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Kilza Regina Carrilho 
dos Santos, Advogada: Dra. Magna Rosana de A. Florêncio, Re- 
corrente(s): Diário de Pernambuco S.A., Advogado: Dr. Jairo Ca
valcanti de Aquino, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: à unani
midade, não conhecer do Recurso de Revista e, ainda do Recurso 
Adesivo, nos termos do Art. 500, III. do CPC. Processo: RR - 
376925/1997-4 da la. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Recorrente(s): Estacas Franki Ltda., Advogado: Dr. Luiz An
tônio Feijó Bittencourt, Recorrido(s): João Batista dos Santos, Ad
vogado: Dr. José Luiz de Figueiredo, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista por violação ao art. 458 do CPC e, 
consequentemente, dar-lhe provimento, para, decretando a nulidade 
do acórdão regional de fls. 146/147, determinar que os presentes 
autos retomem ao Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, 
a fim de que este se pronuncie a respeito de todos os temas de mérito 
suscitados no Recurso, como entender de direito, prejudicada a aná
lise dos demais temas. Processo: RR - 377469/1997-6 da la. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrcnte(s): Furnas -
Centrais Elétricas S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Ad
vogado: Dr. Luiz Paulo Neves Coelho, Recorrido(s): Luiz Nadcr 
Arruda, Advogado: Dr. Emmanuel Marques Murtinho Braga, De
cisão: à unanimidade, conhecer do Recurso, por divergência juris
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação o pagamento das diferenças decorrentes da integração do 
valor a título de habitação ao salário e seus reflexos e, em con
sequência, julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição ini
cial, e inverter o ônus da sucumbência, ficando o Reclamante isento 
do pagamento das custas, nos termos da lei. Processo: RR - 377555/1997-2 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. - CRE- 
DIREAL, Advogada;. Dra. Vera Aliçç Rpssi, Adyogado: Dr, híáriô 
Brasílio Esmanhotto'Filho, kecorfidoís); Clauácmir Aparecido Trih-. _. < J. i i i-- 1— i—uLi—- j ,

dade, Advogado: Dr. Eduardo Francisco Júnior, Decisão: à unani
midade, conhecer do recurso de revista, quanto aos temas vale-trans- 
porte, concessão, e correção monetária, época própria, por diver
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir 
da condenação a parcela referente a vale-transportê e determinar a 
incidência de correção monetária imediatamente após o quinto dia útil 
do mês Subsequente ao da prestação'do trabalho. Processo: RR - 378860/1997-1 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo. 
Recorrente(s): Paulo Pedroso, Advogado: Dr. Nikon Correia, Re- 
corrido(s): FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., Advogada: Dra. Cecilia 
A. Ferreira Souza Rocha e Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista somente quanto ao adicional de periculosidade. 
por divergência jurisprudencial. e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para determinar que o adicional de periculosidade sèja pago de forma 
integral. Falou pelo recorrente o Dr. Nikon Correia; Processo: RR - 379452/1997-9 da 2a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Recorrente(s): Bandeirantes S.A. Processamento de Dados c 
Outro, Advogada: Dra. Edivirges Mendes de Brito, Recorrido(s): 
Wallace Wilson Melges, Advogada: Dra. Sheila Gali Silva, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas em relação 
aos descontos fiscais, e, no mérito, dar-lhe provimento, para de
terminar o recolhimento da importância devida a título de imposto de 
renda sobre a totalidade do crédito trabalhista a ser pago ao re
clamante. Processo: RR - 382518/1997-0 da 4a. Região, Relator: 
Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Departamento Esta
dual de Portos, Rios e Canais, Advogada: Dra. Carolina Stahlhofer 
Machado, Recorrido(s): Sérgio Agarralua do Prado e Outros, Ad
vogado: Dr. Álvaro Veiras Martins, Decisão:' à unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista apenas quanto aos honorários advocatícios, por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluí-los da condenação. Processo: RR - 383021/1997-9 da 4a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Jacir 
Jorge Racinoski, Advogada: Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba, Ad
vogada: Dra. Sandra Maria de Jesus Rausch, Recorrido(s): Uriião 
Federal, Procuradora: Dra. Sandra Wcber dos Reis, Decisão: à una
nimidade, conhecer do Recurso de Revçsta apenas no tópico “Es
tabilidade - Art. 122 do Regulamento de Pessoal do extinto BNCC”, 
por divergência jurisprudencial c, no mérito, négar-lhe provimento. 
Esteve presente ao julgamento Dr. Rogério Néiva Pinheiro. Processo: RR - 383908/1997-4 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Companhia de Saneamento Básico do Estado de 
São Pauio - SABESP. Advogada: Dra. Eunice de Melo Silva, Re- 
correntcís): Ministério Público do Trabalho da Ia Região, Procu
radora: Dra. Maria Helena Leão, Recoiridó(s): Carlos Roberto Inácio, 
Advogada: Drd: LÜciAiár Vtèilá de Faro* Melo, Recorridoís): Treisa 
Locações e Serviços Ltda., Advogado: Dr. Renê Arcãngclo D’Aloia, 
Decisão: por unanimidade, mão cohhecer do Recurso de Revista do 
Ministério Público do Trabalho da Segunda Região e conhecer do 
Recurso de Revista da SABESP apenas quanto áo tema "Solida
riedade. Subempreitada" por divergência jurisprudencial e por vio
lação do art. 896 do CCB, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir a SABESP da relação processual. Esteve presente ao jul
gamento a Dra. Carolina Valença Restivo, tendo sido deferida juntada 
de procuração. Processo: RR - 383941/1997-7 da 9a. Região, Re
lator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Frigorífico 
Umuarama Ltda., Advogado: Dr. Kiyoshi Ishitani, Recorridoís): Luiz 
Carlos de Oliveira, Advogada: Dra. Juliana lmthon Zweifel, Decisão: 
à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 384889/1997-5 da 9a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Usina Central do Paraná S.A., Advogado: Dr. 
Tobias de Macedo, Recorrido(s): Márcia Andreia de Siqueira Silva, 
Advogado: Dr. Lourival Theodoro Moreira, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "Descontos 
previdenciários e fiscais - competência da Justiça do Trabalho", por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a competência da Justiça do Trabalho, determinar que 
sejam efetuados os descontos de Imposto de Rendà e da contribuição 
previdenciária sobre o montante a ser pago à Reclamante, conforme 
for apurado em liquidação de sentença, e de acordo com as tabelas 
vigentes no momento em que o crédito se tomar disponível para o 
beneficiário. Processo: RR - 385111/1997-2 da 9a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Rodoférrea Construtora de Obras 
Ltda., Advogada: Dra. Rosângela Aparecida de Melo Moreira, Re
corridoís): José Aparecido de Oliveira, Advogado: Dr. César Augusto 
Kato, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
aos temas "Solidariedade", "Integração do adicional de transferência 
nas verbas rescisórias", "Horas extraordinárias. Minutos que ante
cedem e/ou sucedem a jornada normal de trabalho" e "Deduções 
previdenciárias e fiscais", por divergência e, no mérito, dar-lhe pro
vimento em parte para modificar o v. acórdão regional e determinar 
que o índice de correção monetária a ser aplicado ao caso dos autos 
seja o do mês subsequente ao da prestação do serviço e, reconhe
cendo a competência da Justiça do Trabalho, determinar o reco
lhimento das importâncias devidas pelo Reclamante a título de quota 
previdenciária e imposto sobre a renda, cujo cálculo deve incidir 
sobre o montante a ser pago ao Autor, conforme for apurado em 
liquidação de sentença, nos termos do Provimento n° 1/96 do CGJT, 
observando-se a tabela vigente por ocasião da disponibilidade do 
crédito. Processo: RR - 385736/1997-2 da 11a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Departamento Estadual de 
Trânsito - DETRAN/AM, Advogado: Dr. Fued Cavalcante Semen, 
Recorrido(s): Lázaro Achão Silva, Advogado: Dr. Simeão de Oliveira 
Valente, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação de dispositivo legal, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar o óbice ao conhecimento da remessa ”ex officio” e determinar 
o retomo dos autos ao Tribunal de "origem, a fim de apreciá-la como 
entender de diíptq. Processo: RR - 385799/1997-0 da 12a. Re
gião, M„ • t > l n - i. .1 : a n.l -~t
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Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrenteís): Município de Rio do Sul, 
Advogada: Dra. Tânia Regina de Morais. Recorrido(s}: Albcrtina Idalina 
Duarte, Advogado: Dr. Célio Sinião Martignago. Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso por divergência jurisprudência! e, no mérito, dar-lhe 
provimento paia restabelecer a sentença de origem. Processo: RR - 386070/1997-7 da 3a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Re
correnteís): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, 
Recorridoís): Geraldo José de Souza, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Decisão: conhecer do recurso apenas quanto à preliminar de nu
lidade por negativa de prestação jurisdicional, por violação do Art. 93, IX, da 
CF e 832 da CLT, vencido parcuilmente o Exrno. Juiz Convocado Walmir 
Oliveira da Costa, relator, que não conhecia mtegralmeníe do recurso c, no 
mérito, à unanimidade, dar-llte provimento para determinar o retomo dos 
autos ao TRT de origem a fim de que se manifeste acerca de todos os pe
didos constantes nos Embargos Declaratórios de fls. 637/8 opostos pelo re
clamado. Prejudicada a análise do tema relativo à verba retida cm janeiro de 
1994. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Gelson de Azevedo. Processo: RR - 387296/1997-5 da 12a. Região. Relator Min. João Batista Brito Pe
reira, Recorrenteís): Godeberto da Silva, Advogado: Dr. José Torres das 
Neves, Advogado: Dr. Nilo Sérgio Gonçalves, Recorridoís): Banco do Es
tado de Santa Catarina S.A. - BESC, Advogado: Dr. Wagner D. Giglio, 
Recorridots): Fundação CODESC de Seguridade Social - FIJSF.SC, Ad
vogado: Dr. Maurício Maciel Santos, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 387398/1997-8 da 9a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Cooperativa 
Agropecuária dos Cafeicultores de Porecatu Ltda. - COFERCATU, Advo
gado: Dr. Salvador Oliva Neto, Recorridoís): Luzíneth Maria da Silva Rosa, 
Advogada: Dra. Ivete Lani Dal Bem Rodrigues, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Revista Processo: RR - 387422/19974) da 6a. 
Região, Relator Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente! s): Companhia 
Uzina Tnima, Advogada: Dra Smila Carvalho Corrêa de Melo, Recorri- 
do(s): Antônio do Carmo de Souza e Outros, Advogada: Dra. Alessandra de 
Souza Costa. Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
apenas quanto aos honorários advocatícios, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluí-los da condenação. Processo: RR - 388667/1997-3 da 2a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Município da 
Estância Balnearia de Praia Grande, Advogada: Dra Sandra Maria Dias 
Ferreira, Recotridoís): Maria Aparecida Brito Alves, Advogado: Dr. Paulo 
Eduardo Lyia Martins Pereira, Decisão: à unanimidade, conhecer do Re 
curso de Revista apenas quanto à multa do artigo 477 da CLT e aos des
contos previdenciános e fiscais, por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento somente para determinar que sejam efetuados os des
contos de Imposto de Renda e da Previdência Social, cujo cálculo deve 
incidir sobre as parcelas a serem pagas à Reclamante e que constituam, nos 
termos da legislação, fato gerador de imposto de renda e de contribuição 
previdenciária, conforme for apurado em liquidação de sentença e de acordo 
com as tabelas vigentes no momento em que o crédito se tomar disponível 
para o trabalhador Processo: RR - 389848/1997-5 da 2a. Região. Relator. 
Min. Gelson de Azevedo, Recorrenteís): Marco Antônio Cardoso Vílarinbo, 
Advogado: Dr. Antônio César de Oliveira, Recotridoís): Ucar Produtos de 
Carbono S.A., Advogado: Dr. Valdir Campos Lima Advogado: Dr. Marcelo 
Pereira Gomara, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação de dispositivo constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento a fim 
de, reconhecendo a tempestividade do aditamento ao recurso ordinário in
terposto pelo Reclamante, determinar o retomo dos autos ao Tribunal de 
origem para a apreciação da matéria nele constante. Processo: RR - 389914/1997-2 da 17a. Região, Reiator: Min. Aloysio Santos, Recorren- 
te(s): Transbraçal Prestação de Serviços, Indústria e Comércio Ltda., Ad
vogada: Dra. Lídia Leila da Silva, Recotridoís): José Francisco, Advogado: 
Dr. Cláudio Leite de Almeida, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 389920/1997-2 da 6a. Região. Relator. 
Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): L. R. J. Cosméticos Ltda., Advogado: 
Dr. Jairo Aquino, Recorridoís): laura Silva de Oliveira, Advogado: Dr. Soê- 
nio Woeber de Deus Barros, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso 
apenas no tema "Quitação das verbas rescisórias" e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para modificar o v. acórdão regional e excluir da condenação as 
parcelas que tenham sido objeto de quitação dada com a assistência sindical 
sem ressalva expressa. Processo: RR - 389930/1997-7 da 6a. Região, Re
lator Min. Aloysio Santos. Recorrenteís): Enterpa Engenharia Ltda., Ad
vogado: Dr. Antônio Henrique Neuenschwander, Recorridoís): Reginaldo 
Ferreira da Silva, Advogado: Dr. Raimundo Walmir da Costa, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto aos temas "Quitação com 
assistência sindical. Abrangência", por contrariedade ao Verbete 330 da Sú
mula do TST e "Recolhimentos fiscais", por divergência jurispmdencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para modificar o v. acórdão regional e excluir 
da condenação as parcelas rescisórias que constem da quitação com a as
sistência sindical, não ressalvadas expressamente e determinar os descontos 
fiscais, na forma do Provimento n° 1/96, da CGJT. Processo: RR - 390011/1997-2 da 2a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa Re- 
corrente(s): Sony Tíyoko Komesu e Outros, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de 
Figueiredo, Recorridoís): Hospital das Clínicas dã Faculdade de Medicina 
da Universidade de São Paulo, Procuradora: Dra. Maria Bemardete Guarita 
Bezerra Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso, por divergência ju
rispmdencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastando a carência de 
ação declarada pelas instâncias ordinárias, determinar o retomo dos autos à 
MM. Vara de origem para julgamento dos pedidos constantes na inicial, 
como entender de direito. Processo: RR - 390073/1997-7 da 15a. Região, 
Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrenteís): Luís César Barreiros, 
Advogado: Dr. Luiz Carlos Martini Patelli, Recorridoís): Município de Mogi 
Mirim, Advogado: Dr. Fernando Celso Ribeiro da Silva, Decisão: à una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 390221/1997-8 da 15a. Região, Relator. Min. Gelson de Azevedo, Recor
renteís): Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁS, Advogado: Dr. 
Antônio José Giacomini, Advogada: Dra. Kassia Maria Silva, Recorridoís): 
Carlos Bolani e Outros, Advogada: Dra. Adriana Zanardi, Decisão: à una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 390273/1997- 8 da 15a. Região, Relator Min. Gelson de Azevedo, Recorrenteís): Clelio 
José Faggion Bellini. Advogado: Dr. João Antônio Faccioli, Recorridoís): 
Universidade Estadual Paulista Júlio dè.MesquitoiFilho, - UNESP, Procu-
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rador: Dr. Marilena Soares Moreira, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 390281/1997-5 da 15a. Região, Re
lator: Min. Gelson de Azevedo, Reconente(s): José Fernando Mariano de 
Almeida, Advogada: Dra. Dalva Agostino, Recotridoís): Banco Itaú S.A.. 
Advogado: Dr. Wagner Elias Barbosa, Decisão: à unanimidade, não conhe
cer do recurso de revista. Processo: RR - 390325/1997-8 da 2a. Região, 
Relator Min. Aloysio Santos, Recorrenteís): Maria José de Souza Filha, 
Advogado: Dr. Achiles Augustus Cavallo, Recorridoís): Vê«ler Root do 
Brasil Comércio e Indústria Ltda., Advogada: Dra. Regia Maria Ranieri, 
Decisão: ) unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
- 390397/1997-7 da la. Região. Relator: Min. João Batista Brito Pereira, 
Recorrente(s): Conceição Maria Gonçalves, Advogado: Dr. Sérgio Batalha 
Mendes, Recorridoís): Empicsa Viação Ideal S.A., Advogado: Dr Dav id 
Silva Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
pela preliminar de nulidade por violação do art 832 da CLT e, consequen
temente, dar-lhe provimento, para, decretando a nulidade do acórdão re
gional de fls. 51/52, determinar que os presentes autos retornem ao Tribunal 
Regional de origem, a fim de que este se pronuncie a respeito de todos os 
temas suscitados nos Embargos de Declaração de fls. 42/43, como entender 
de direito, prejudicada a análise dos demais temas. Processo: RR - 
391784/19974) da 4a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Re
correnteís): Companhia Real de Distribuição, Advogado: Dr. Nelson Zan- 
feliz, Recorridoís): Vera Regina Rodrigues Cunha, Advogado: Dr. Evaristo 
Luiz Heis Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista Processo: KR - 392084/1997-8 da 9a. Região. Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Recorrenteís): Banco Nacional S.A., Advogado: Dr Luiz Alberto 
Santos dc Mattos, Recorridoís): Edson Roberto Belo, Advogada: Dra. Kalia 
Bamos Ferraz, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista Processo: RR - 39209̂ 1997-5 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Recorrenteís): Jorge Rudney Atalla, Advogado: Dr. Tobias de Ma
cedo, Recorridoís): Evandro José de Brito, Advogado: Dr. José Roberto Bef- 
fa. Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista Processo: RR - 392242/1997-3 da 5a. Região. Relator Min. João Batista Brito Pe
reira, Recorrenteís): Banco Excel - Econômico S.A., Advogada: Dra. Kátia 
Rocha Cunha Lima Recorridoís): Sandra Josefa Menezes Lima Correia de 
Matos, Advogado: Dr. Rui Chaves, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do Recurso de Revista. Processo: RR - 392532/1997-5 da 9a. Região. Re
lator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrenteís): Atacadão S.A. Dis
tribuição Comércio e Indústria Advogado: Dr César Eduardo Misael de 
Andrade, Recorridoís): Roberto Moreira da Rocha, Advogada: Dra. Maria 
Cristina da Costa Fonseca Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmen
te do Recurso de Revista, por divergência jurispmdencial, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para declarar prescritas as parcelas anteriores a 17/08/90, 
uma vez que a ação foi protocolizada em 17/08/95. Falou pelo recorrido a 
Dra Maria Cristina da Costa Fonseca; Processo: RR - 392647/1997-3 da 
9a. Região. Relator Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrenteís): Instituto 
de Saúde do Panutó, Advogado: Dr. Madelon de Mello Ravazzi, Recor
ridoís): Aparecida de Lourdes Cotrim, Advogado: Dr. Rocheli Silveira, Re- 
corrido(s): BRITÂNICA - Limpeza e Conservação Ltda., Decisão: à una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 
394615/1997-5 da 4a Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Recorrenteís): Prosegur S.A. Transportadora de Valores e Segu
rança, Advogado: Dr. Adriano Dutra da Silveira, Recorrido(s): Paulo Fer
nando Barbosa Carv alho, Advogada: Dra. Man lene G Martins, Decisão: à 
unanimidade, conhecer parcialmente da Revista e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que na apuração das jornada extraordin«ária não 
sejam computados os dias cm que o excesso registrado não ultrapasse os 
cinco minutos antes ou/e depois a duração normal do trabalho. Processo: RR - 394744/1997-0 da la. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Cos
ta, Recorrenteís): Mesbla - Lojas de Departamento S.A., Advogado: Dr. 
Eliel de Mello Vasconcellos, Recorridoís): Eliane Silva Leite, Advogada: 
Dra. Issa Assad Ajouz, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso dc 
Revista. Processo: RR - 394892/1997-1 da 9a. Região, Relator Min. João 
Batista Brito Pereira, Recorrenteís): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Ly- 
curgo Leite Neto, Recorrenteís): Itamon - Construções Industriais Ltda., Ad
vogado: Dr. Alaisis Ferreira Lopes, Recorridoís): José Pereira dos Santos, 
Advogado: Dr. José Lourenço de Castro, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista da Itaipu quanto aos temas salário in natura — 
habitação e descontos fiscais, e conhecer do Recurso de Revista da Itamon 
quanto aos temas acordo de compensação e salário in natura - habitação, e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação o pagamento da 
integração da ajuda de custo habitação, determinar que se proceda aos des
contos de Imposto de Renda, nos termos da Lei n° 8.541/92 e do Provimento 
n° 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, cumprindo à re
clamada comprovar nos autos os recolhimentos, declarar válido o acordo de 
compensação e limitar a condenação ao pagamento do adicional de 50% 
(cinqüenla por cento) relativamente às horas que não ultrapassarem as 44 
(quarenta e quatro) semanais. Processo: RR - 394901/1997-2 da 9a Re
gião, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrenteís): União Federal, 
Procurador: Dr. Uilde Mara Zanicotti Oliveira, Recorridoís): Divanil Nakata 
Ferreira, Advogado: Dr. Aureliano José de Arêdcs, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista nos tópicos "Incompetência da Justiça do 
Trabalho" e "Nulidade da contratação por ausência de concurso público. 
Efeitos", ambos por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, declarando a nulidade do contrato de trabalho celebrado entre 
a Reclamada e o Reclamante, com efeitos "ex tunc", excluir da condenação 
todas as parcelas deferidas e, em consequência, julgar improcedentes os pe
didos deduzidos na petição inicial; inverter o ônus da sucumbência, ficando 
o Reclamante isento do pagamento das custas, nos termos da lei. Esteve 
presente ao julgamento Dr. Rogério Neiva Pinheiro. Processo: RR - 
396339/1997-5 da 2a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Re
correnteís): TENENGE - Técnica Nacional de Engenharia S.A., Advogado: 
Dr. Maurício Rodrigo Tavares Levy, Advogado: Dr. Márcio Yoshida, Re
corridoís): Dinamirto Donizete dos Santos, Advogado: Dr. José Abílio Lo
pes, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Pro
cesso: RR - 396613/19974) da 3a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Recorrente(s): Mauro dc Souza, Advogado: Dr. Nicanor Eustáquio 
Pinto Armando, Recorridoís): Associação das Pioneiras Sociais, Advogado: 
Dr. Carlos Alberto .Cactanb Ribeiro, Decisão: por únariimidadé, não conhc-
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ccr do Recurso de Revista. Processo: RR - 397946/1997-8 da 9a. Região, 
Relator Min. Aloysio Santos, Recorrenteís): Pedreira Serra da Prata Ltda., 
Advogado: Dr. Kiyoshi fshiíani, Recorridoís): Antônio Domingos dc Freitas 
Neto, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga Moreira Correia, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso apenas no que tange ao tema "Descontos pre- 
videnciáríos e fiscais", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para modificar o v. acórdão regional c deferir a retenção c pos
terior recolhimento das contribuições relativas à Previdência Social c o im
posto sobre a renda à Secretaria da Receita Federal, nos termos do Pro
vimento ri“ 1/96, da CGJT, observando-se a tabela vigente por ocasião da 
disponibilidade do crédito. Processo: RR - 399150/1997-0 da 2a. Região, 
Relator Min. Walmir Oliveira da Costa, Rccorrente(s): Adilson Ribeiro 
Martins, Advogado: Dr. Valtcr Mariano, Recorridoís): ALPS do Brasil In
dústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Ricardo Takahiro Oka, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do Recurso. Processo: RR - 399505/1997-7 da 2a. Região, Relator: Mia Walmir Oliveira da Costa, Recorrenteís): Com
panhia Siderúrgica Paulista - COS1PA, Advogado: Dr. José Eduardo Lima 
Martins, Recorridoís): Rafael Augusto de Moura Campos, Advogado: Dr. 
Luiz Antônio Pires, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista. Processo: RR - 399553/1997-2 da 2a. Região, Relator: Min. Gel
son de Azevedo, Recorrenteís): Banco Nacional S.A., Advogado: Dr. Ed- 
milson Moreira Carneiro, Recorridoís): Rogério Migotto, Advogado: Dr. 
Edson José de Azevedo, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso dc 
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o pagamento de horas extras. Processo: RR - 400264/19974) da 5a. Região. Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Re
correnteís): Ângelo José de Souza Matos, Advogado: Dr. Luiz. Séigio Soares 
de Souza Santos, Recorrenteís): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana. Recorridoís): O» 
Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer de ambos os Recursos de 
Revista. Processo: RR - 400906/1997-8 da 9a. Região, Relator: Min. Gel
son de Azevedo, Recorrenteís): FEM - Projetos, Construções e Montagens 
S.A., Advogada: Dra. Elionora Harumi Takcshiro, Recorridoís): Geraldo de 
Paula Araújo, Advogado: Dr. Derme >t Rodney de Freitas Barbosa, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por díveigência jurisprudencial 
apenas quanto à época própria para a incidência de correção monetária e. no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência de correção mo
netária imediatamente após o 5“ dia útil do mês seguinte ao da prestação do 
trabalho. Processo: RR - 400983/1997-3 da 9a. Região, Relator Min Gel
son de Azevedo, Rccorrente(s): Jorge Rudney Atalla, Advogado: Dr. Tobias 
de Macedo, Recorridoís): Tânia Maria da Silva, Advogado: Dr. José Roberto 
Beffa, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por diver
gência jurisprudencial apenas quanto às horas "in iíinere" - Enunciado n° 
340/TST e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 401982/1997- 6 da 3a. Região, Relator Min, João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): 
Mendes Júnior Montagens e Serviços Ltda., Advogada: Dra. Leila Alves 
Pereira, Recorrenteís): Nilo Sérgio de Jesus Duarte, Advogado: Dr. Aristidcs 
Gherard de Alencar, Recorridoís): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, 
conhecer parcialmente do Recurso de Revista do reclamante, por divergên
cia jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir ao recla
mante as horas "ín itinere" e; não conhecer do Recurso dc Revista da re
clamada, por deserto. Processo: RR - 403215/1997-0 da 6a. Região, Re
lator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Bompreço S.A. Supermer
cados do Nordeste, Advogada: Dra. Alessandra de Souza Costa, Recorri- 
do(s): Ednaido José do Nascimento Souza Advogado: Dr. Evaldo Nogueira 
de Souza Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
aos descontos a título de seguro de vida, por divergência jurisprudencial, e, 
quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade ao Enunciado n° 219 
do TST; no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação a de
volução dos descontos a título de seguro de vida e o pagamento dos ho
norários advocatícios. Processo: RR - 403435/1997-0 da 16a. Região, Re
lator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrenteís): Viação Aérea Rio 
Grandense - VARIG S.A., Advogado: Dr. Emmanuel Almeida Cruz, Re
corridoís): Neide Muniz Coimbra, Advogado: Dr. Itamar Corrêa Lima, De
cisão: por unanimidade, conhecer parcialmente do Recurso de Revista, ape
nas quanto aos honorários advocatícios por divergência, e. no mérito, dar-lhe 
provimento, para absolver a reclamada da condenação à referida parcela Processo: RR - 403436/1997-3 da 10a. Região, Relator Min. João Batista 
Brito Pereira, Recorrente(s): Luiz Fernando Chalita Teixeira, Advogado: Dr. 
Adilson Magalhães de Brito, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Re
corridoís): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Esteve pre
sente ao julgamento o Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, lendo sido 
deferida juntada dc procuração. Processo: RR - 404578/19974) da 9a. Re
gião, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrenteís): Banco do Bra
sil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo dc Oliveira, Recorridoís): Valter 
Bressan. Advogado: Dr. Antônio Manholer, Recorridoís): Massa Falida de 
Orbram Segurança e Transporte de Valores Ltda, Advogado: Dr. João Leo- 
nelho Gabardo Filho, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso dc Re
vista apenas quanto aos descontos prcvidenciários e fiscais - competência da 
Justiça do Trabalho, por violação de dispositivos da Constituição e de leis 
federais, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando, em parte, o v. 
acórdão do Regional, declarar a competência da Justiça do Trabalho e de
terminar que sejam efetuados os descontos de Imposto dc Renda e da Con
tribuição Previdenciária sobre o montante a ser pago ao Reclamante, e não 
mês a mês, conforme for apurado em liquidação de sentença, e de acordo 
com as tabelas vigentes no momento cm que o crédito se tomar disponível 
ao beneficiário. Processo: RR - 404858/1997-8 da 3a. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Recorrenteís): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrenteís): Lúcia Maria Cruz. 
Advogado: Dr. Adilson Lima Leitão, Recorridoís): Os Mesmos. Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da reclamante e co
nhecer do Recurso de Revista do reclamado quanto aos temas horas extras e 
correção monetária, ambos por divergência jurispmdencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento, apenas para excluir da condenação a correção monetária 
das verbas pagas até o quinto dia útil do mês subsequente ao da prestação de 
serviço, determinando que, se essa data for ultrapassada, incidirá o índice da 
correção monetária do mês seguinte ao da prestação dos serviços, de acordo 
com a Orientação, Jurisprudencial n° 124 do TST. Processo: RR -
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405887/1997-4 da 10a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, 
Recorrente(s): João Moreira dos Santos e Outros, Advogada: Drá. Isis Maria 
Borges de Resende, Recorrido(s): União Federal (Extinto INAMPS), Pro
curador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Revista. Esteve presente ao julgamento o Dr. 
Rogério Neiva Pinheiro. Processo: RR - 407023/1997-1 da 2a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Vilson Denir dos Santos, 
Advogado: Dr. Carlos Alberto Nunes Barbosa, Recorrido(s): Serviço Na
cional de Aprendizagem Industrial - SENAI, Advogado: Dr. Homero Pereira 
de Castro Júnior, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista. Processo: RR - 407025/1997-9 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Recorrente(s): Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 
da Universidade de São Paulo, Procurador: Dr. João Carlos Pennesi, Re- 
corrido(s): Carlos Alberto Grillo e Outros, Advogado: Dr. Célio Rodrigues 
Pereira, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por diver
gência jurisprudência! e, no mérito, dar-lhe provimento para, restabelecendo 
a sentença de primeiro grau, julgar improcedente a ação. Fica invertido o 
ônus da sucumbência. Processo: RR - 407967/1997-3 da la. Região, Re
lator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Companhia de Trans
portes Coletivos do Estado do Rio de Janeiro - CTC/RJ, Advogado: Dr. 
Cristóvão Tavares de Macedo Soares Guimarães, Recorridofs): Eduardo Nu
nes de Lima, Advogado: Dr. Antônio Vanderlei Cordeiro, Decisão: à una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 408058/1997-0 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Recorrente(s): Micromega Computadores e Sistemas Ltda., Ad
vogado: Dr. Flávio Barzoni Moura, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalha
dores em Processamento de Dados do Estado do Rio Grande do Sul, Ad
vogada: Dra. Luciana Konradt Pereira, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer da Revista quanto ao tema "substituição processual" e, também à 
unanimidade, conhecer do apelo quanto ao tema "URP de fevereiro/89" e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o julgado regional, excluir 
da condenação os reajustes salariais decorrentes da URP de fevereiro/89 e 
seus reflexos e julgar improcedente o pedido inicial, com a inversão da su
cumbência. Processo: RR - 410193/1997-1 da la. Região, Relator Min. 
Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Multiplic Seguradora S.A., Ad
vogada: Dra. Verushka Rocha Lima Recorrido(s): Lúcia Maria Lins Ramos, 
Advogado: Dr. Carlos Frederico Martins Viana, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 410196/1997-2 da la. Região, Relator Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrentefs): Faulhaber 
Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Laudelino da Costa Mendes Neto, Re
corridofs): Luciano Cyrio de Paula, Advogado: Dr. José Luiz de Oliveira 
Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação o adicional dc horas extras e reflexos. Processo: RR - 410204/1997-0 da 17a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, 
Recorrentefs): Transbraçal Prestação de Serviços, Indústria e Comércio Lt
da., Advogada: Dra Edina Aparecida Perin Tavares, Recorrido(s): Valmir 
Torres e Outro, Advogado: Dr. Cláudio Leite de Almeida, Decisão: à una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao Adicional de 
Insalubridade - Base de Cálculo e, no mérito, dar-lhe provimento para que 
seja observado o salário minímo como base de cálculo do adicional de in
salubridade. Processo: RR - 410246/1997-5 da 6a. Região, Relator: Min. 
Walmir Oliveira da Costa, Recorrentefs): Elson Souto & Companhia Ltda. - 
Expresso 1002, Advogado: Dr. Jairo Cavalcanti de Aquino, Recorridofs): 
Manassés Felix dos Santos, Advogado: Dr. Cícero Benedito de Arruda, De
cisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 
410539/1997-8 da 9a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, 
Recorrentefs): Instituto de Saúde do Paraná, Advogado: Dr. Madelon de 
Mello Ravazzi, Recorridofs): Madalena Feitoza de Lima e Outra, Advo
gado: Dr. Álvaro Eiji Nakashima, Recorridofs): AJESP Limpeza e Con
servação Ltda., Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re
vista. Processo: RR - 411140/1997-4 da 13a. Região, Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Recorrentefs): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio 
Bispo de Oliveira, Recorridofs): Marlene Maria Ângelo Barbosa de Sousa, 
Advogado: Dr. Luiz Gonzaga Brandão, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista, por violação do art. 482, a, da CLT, e, no mérito, dar- 
lhe provimento, para julgar a ação trabalhista improcedente. Processo: RR - 411268/1997-8 da 8a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, 
Recorrentefs): Banco do Brasil S.Á., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oli
veira, Recorridofs): Roberto Elison de Souza Maia, Advogado: Dr. José Otá
vio Teixeira da Fonseca, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista quanto ao tema da prescrição - momento de argüição, por contra
riedade ao Enunciado n° 153 do TST e descontos previdenciários e fiscais, 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para de
clarar prescritas as parcelas anteriores a 05.07.1991 e determinar que se pro
ceda aos descontos de Imposto de Renda e INSS, nos termos da Lei n° 
8.212/91 e do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Tra
balho, cumprindo à reclamada comprovar nos autos os recolhimentos. Processo: RR - 411438/1997-5 da 12a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira 
da Costá, Recorrentefs): Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, 
Advogado: Dr. Wagner D. Giglio, Advogada: Dra Lilian Virgínia de Athay- 
de Furtado, Recorridofs): Maria Ferreira de Macedo, Advogado: Dr. Sidney 
Guido Carlín Júnior, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista Processo: RR - 411512/1997-0 da 15a. Região, Relator: Min. Gel
son de Azevedo, Recorrentefs): Fábrica de Papel e Papelão Nossa Senhora 
da Penha S.A., Advogado: Dr. Celso Benedito (lacta. Recorridofs): Ismael 
Gabriel, Advogada: Dra. Sonia de Fatima Calidone dos Santos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso dc revista apenas quanto ao tema "Qui
tação. Enunciado n° 330 do TST”, por contrariedade a esse verbete sumular 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, restabelecendo a sentença de primeiro 
grau, julgar improcedente a ação, invertendo o ônus da sucumbência. Sem 
divergência, julgar prejudicado o exame da questão relativa ao adicional de 
hora extra. Processo: RR - 412911/1997-4 da 7a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Recorrentefs): Empresa Municipal de Limpeza e Ur
banização - EMLURB, Advogada: Dra. Maria de Nazaré Girão A. de Paula, 
Recorridofs): Raimundo Alves da Silva, Advogada: Dra. Ana Maria Saraiva 
Aquino, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por di
vergência jurisprudencial apenas quanto à vinculação ao salário mínimo e, 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação. Fica in-
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vertido o ônus da sucumbência. Processo: RR - 416865/1998-9 da 15a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrentefs): 
Orígenes José Gomes, Advogado: Dr. Francisco Carlos Maríncolo, Recor
ridofs): Leão e Leão Ltda, Advogada: Dra Kátia Elisabele Hermanson, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista Processo: RR- 416868/1998-0 da 15a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Recorrentefs): Sercól Matão S.C. Ltda, Advogada: Dra Antônia 
Regina Tancini Pestana Recorridofs): Lucilene de Sousa Lima, Advogado: 
Dr. Enrico Caruso, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de: 
revista. Processo: RR - 419231/1998-7 da 7a. Região, Relator: Min. Akjy- 
sio Santos, Recorrentefs): Município de Croaiá, Advogado: Dr. José Moreira 
Lima Júnior, Recorridofs): Francisco Sousa Lima Advogado: Dr. Gilberto 
Alves Feijão, Decisão: a unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
Município de Croatá, por conflito jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial, para modificar o v. acórdão regional e julgar procedente, em 
parte, a ação trabalhista deferindo o pagamento da contraprestação referente 
ao mês de dezembro de 1995, com correção monetária e juros de mora pelo 
critério do direito comum. Processo: RR - 419264/1998-1 da 19a. Região, 
Relator Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrentefs): Ministério Público do 
Trabalho da 19a Região, Procurador: Dr. Rafael Gazzanéo Júnior, Recor
ridofs): Selma Maria Ribeiro, Advogado: Dr. Etiene Souza Gonzaga Re
corridofs): Município de Major Izidoro, Advogado: Dr. Ivan Tavares Santos, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por afronta ao 
art. 37, II e §2°, da CF/88, nos termos da fundamentação supra, tendo em 
vista a atribuição, pelo Tribunal Regional, de efeitos trabalhistas a um con
trato que a Carta Magna afirmou ser nulo e, conseqüentemente, mio podendo 
gerar qualquer efeito trabalhista e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar 
a condenação ao pagamento das diferenças, a título de contraprestação, até o 
salário mínimo legal, conforme peticionado pelo Recorrente. Processo: RR- 419596/1998-9 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Recorrente(s): Crase - Sigma Empreendimentos Imobiliários S.C. 
Ltda., Advogado: Dr. Áldo Alves, Recorridofs): Cláudio Augusto Gonçalves 
de Miranda Filho, Advogado: Dr. Cláudio Fernandes Rocha, Decisão: à una
nimidade, conhecer da revista quanto à nulidade do acórdão proferido nos 
embargos de declaração (fls. 94 e 95), por violação do art. 93, IX, da Cons
tituição Federal; e, no mérito, dar-lhe provimento, para, anulando a decisão, 
determinar o retomo dos autos ao Regional, a fim de que examine a questão 
ventilada pela embargante. Prejudicada a apreciação da revista com relação 
ao restante da impugnação. Processo: RR - 420202/1998-7 da la. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrentefs): Paulo Var
gas Damaccno, Advogada: Dra. Clara Gina Domênica Cascardo, Recor
ridofs): Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Dr. 
Ricardo César Rodrigues Pereira, Decisão: à unanimidade, conhecer do re
curso de revista e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 422756/1998-4 da 21a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Re
correntefs): Ministério Público do Trabalho da 21* Região, Procurador: Dr. 
Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recorrentefs): Companhia de Serviços Ur
banos de Nalal - URBANA, Advogada: Dra. Fátima Regina Pereira Dantas, 
Recorridofs): José Roberto da Rocha e outros, Advogado: Dr. Ricardo Luiz 
Pereira Pinto, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do 
Minisiério Público do Trabalho por afronta ao art. 37, II e § 2°, da CF/88 e, 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a Reclamação, res
tando prejudicado o Recurso de Revista da Companhia de Serviços Urbanos 
de Natal - URBANA, com inversão do ônus da sucumbência quanto às 
custas. Processo: RR - 422791/1998-4 da 15a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrentefs): Samuel Caetano Bezerra, Ad
vogada: Dra. Dalva Agostino, Recorridofs): Cervejaria Monte Alegre Ltda., 
Advogado: Dr. Jorge Luiz Batista Pinto, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 422819/1998-2 da 15a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrentefs): Hos
pital Santa Bárbara, Advogado: Dr. Adilson Rinaldo Boaretto, Recorridof s): 
Raphe Massad Júnior, Advogado: Dr. Giorgio Piero Lígabó, Decisão: à una
nimidade, conhecer da Revista e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação as horas extras decorrentes do trabalho além da 4a hora diária. Processo: RR - 423066/1998-7 da 4a. Região. Relator: Min. Rider No
gueira de Brito, Recorrentefs): Município de Gravataí, Advogada: Dra. Pau
la Barbosa Vargas, Recorridofs): Zaire Mury de Oliveira, Advogado: Dr. 
José da Silva Caldas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso 
de Revista. Esteve presente ao julgamento Dra. Beatriz Veríssimo de Sena, 
tendo sido deferida juntada de procuração. Processo: RR - 423082/1998-1 da 18a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrentefs): Ban
co do Estado de Goiás S.A. - BEG, Advogada: Dra. Eliane Oliveira de 
Platon Azevedo, Recorridofs): Doriane Braga Nunes Bilac, Advogado: Dr. 
João Herondino Pereira dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista apenas quanto ao tema "Multa Convencional” por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR- 423191/1998-8 da 10a. Região, Relator. Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Recorrentefs): Maria de Freitas Araújo e Outros, Advogado: Dr. 
Marcos Luís Borges de Resende, Recorrentefs): Distrito Federal (Extinta 
Fundação Educacional do Distrito Federal), Advogado: Dr. Sérgio Eduardo 
Ferreira Lima, Recorridofs): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, conhecer 
da Revista da reclamada e, no mérito, dar-lhe provimento para, acolhendo a 
incidência da prescrição bienal, julgar extinto o processo com julgamento de 
mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC. Ante o conteúdo da decisão 
proferida no Recurso de Revista da reclamada, com a extinção do processo 
com julgamento de mérito por acolher a prejudicial de prescrição bienal, 
resta prejudicada a análise do Recurso de Revista dos reclamantes. Processo: RR - 423609/1998-3 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Recorrentefs): Borrachas Vtpal Ltda., Advogada: Dra. 
Vânia Mara Jorge Cenci, Recorridofs): Ivone Regina Cassol Lazzarotto e 
Outra, Advogado: Dr. Alzir Cogomi, Decisão: à unanimidade, conhecer da 
revista por divergência jurisprudencial, quanto à contagem das horas extras 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar a observância da Orien
tação Jurisprudencial n° 23 da SD1/TST na apuração das horas extras. Processo: RR - 424475/1998-6 da 21a Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 21a Região, Pro
curador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recorridofs): Estado do Rio 
Grande do Norte ( Fundação de Assistência e Promoção Social ), Prócu- 
rador: Dr. Francisco Tvo Cavalcanti Netto, Recorridofs): Catarina Amélia
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Cunha Lemos, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
por afronta ao art. 37, E e § 2o, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento 
para limitar a condenação, tão-somente, ao pagamento do equivalente à con
traprestação do período trabalhado e não pago, isto é, o "quantum" devido, 
levando-se em conta apenas o que foi ajustado entre as partes, conforme 
apurado em liquidação de sentença. Processo: RR - 424848/1998-5 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrentefs): 
Cofap - Companhia Fabricadora de Peças. Advogado: Dr. Clóvis Silveira 
Salgado. Recorridofs): Luís Rogério Garcia Baran, Advogada: Dra. Maria 
Aparecida Maia Bezerra Crivelaro, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 424885/1998-2 da 12a. Região. Re
lator Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrentefs): Diário da 
Manhã Ltda., Advogado: Dr. Fernando Ricardo Mostiack, Recorridofs): Al- 
dírio Simões de Jesus, Advogado: Dr. Valter Cesar de Souza, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer da revista quanto ao tema indenização pelo se- 
guro-desemprego. Conhecer quanto à multa rescisória e, no mérito, negar- 
lhe provimento. Processo: RR - 425794/1998-4 da 19a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrentefs): Ministério Público do Tra
balho da 19* Região, Procurador: Dr. Rafael Gazzanéo Júnior, Recorridofs): 
Joseilda Gomes da Silva Freitas e outra, Advogado: Dr. Etiene Souza Gon
zaga, Recorridofs): Município de Major Izidoro - AL, Advogado: Dr. Ivan 
Tavares Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
por afronta ao art 37, H e § 2°, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a Reclamação, invertendo-se o ônus da sucum
bência quanto às custas. Processo: RR - 425975/1998-0 da 3a. Região, 
Relator Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrentefs): Banco Bradesco S.A., 
Advogado: Dr. Paulo César de Mattos Andrade, Recorridofs): Palrícia de 
Andrade, Advogado: Dr. José Lúcio Fernandes, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "Correção Mone
tária. Epoca Própria para Incidência" por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária seja 
aplicada após o quinto dia útil subsequente ao mês vencido, utilizando-se o 
índice do mês seguinte ao da prestação dos serviços. Processo: RR - 426403/1998-0 da 6a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Recorrentefs): Nilton César Alves Pereira e outros, Advogada: 
Dra. Cleonice Maria de Sousa, Recorridofs): Companhia Brasileira de Trens 
Urbanos - CBTU/STU-REC, Advogado: Dr. Jairo Cavalcanti de Aquino, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR- 426749/1998-6 da 10a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes dc 
Amorim, Recorrentefs): Eliana Maria de Souza Cunha e Outros, Advogado: 
Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recorridofs): Fundação Educacional 
do Distrito Federal - FEDF, Advogada: Dra. Rosamira Lindóia Caldas, De
cisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 426750/1998-8 da 10a. Região, Relator Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Recorrentefs): Edna Aparecida Vicente Santana e Outras, Advo
gada: Dra. Ana Paula da Silva. Recorridofs): Distrito Federal (Extinta Fun
dação Educacional do Distrito Federal), Advogada: Dra. Rosamira Lindóia 
Caldas, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 426753/1998-9 da 10a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Recorrentefs): Enita Amélia de P. Tolentino e Outros, 
Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recorridofs): Fundação 
Educacional do Distrito Federal - FEDF, Procurador: Dr. Iolete Maria Fialho 
de Oliveira, Procuradora: Dra. Tatiana Barbosa Duarte, Decisão: à unani
midade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 427007/1998-9 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recor
rentefs): Fausto Deuslírio Trindade, Advogado: Dr. Rafael Pereira Soares, 
Recorridofs): Transmanti Ltda., Advogado: Dr. Newton Geraldo Machado, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista do reclamante. Processo: RR - 427126/1998-0 da 21a. Região, Relator: Min. Rider No
gueira de Brito, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 21a Re
gião, Procurador: Dr. Xisto Trago de Medeiros Neto, Recorridofs): Francisca 
Lenilda de Souza, Advogado: Dr. José Estrela Martins, Recorridofs): Mu
nicípio de Mossoró, Advogado: Dr. Cícero Baústa Marrocos, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por afronta ao art. 37, II e § 
2°, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para, excluindo da condenação 
o pagamento das verbas trabalhistas e a obrigação de efetuar anotações na 
CTPS, julgar improcedente a reclamação trabalhista, invertendo-se o ônus 
da sucumbência quanto às custas. Processo: RR - 427159/1998-4 da 13a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrentefs): Ministério 
Público do Trabalho da 13a Região, Procurador: Dr. Márcio Roberto de Frei
tas Evangelista, Recorridofs): Maria Dantas do Nascimento, Advogado: Dr. 
Otávio Neto Rocha Sarmento, Recorridofs): Município de São João do Rio 
do Peixe, Advogado: Dr. Gérson Domingos de Albuquerque, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação de dispositivo da 
Coastituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando 
a nulidade do contrato de trabalho entre o Reclamado e a Reclamante, com 
efeitos ”ex tunc", excluir da condenação as diferenças salariais deferidas, 
mantendo-se apenas o pagamento dos salários retidos, segundo a contra
prestação pactuada de forma simples; determinar a remessa de peças dos 
autos ao Ministério Público Estadual para os fins previstos no § 2° do art. 37 
da Constituição da República; e inverter o ônus de sucumbência quanto às 
custas processuais, isentando a Reclamante do pagamento. Processo: RR - 4347I3/I998-5 da 13a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Re
correntefs): Ministério Público do Trabalho da 13a Região, Procurador: Dr. 
Márcio Roberto de Freitas Evangelista, Recorridofs): Maria José Melo, Ad
vogada: Dra. Cleonice Bernardo Nunes, Recorridofs): Município de Ingá, 
Advogado: Dr. Francisco de Assis Silva Caldas Júnior, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista por afronta ao art. 37, D e § 2o, da 
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao pa
gamento do equivalente à contraprestação do período trabalhado e não pago, 
isto é, o "quantum" devido, levando-se em contq apenas o que foi ajustado 
entre as partes, conforme apurado em liquidação de sentença. Processo: RR
- 435423/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorren
tefs): Ministério Público do Trabalho da 2a Região, Procurador: Dr. Ruth 
Maria Fortes Andalafet, Recorridofs): Cléia Nair Sodré, Advogado: Dr. Luiz 
Carlos Marques, Recorridofs): Caixa de Previdência dos Servidores Mu
nicipais de São Vicente, Advogado: Dr. Adelino Simões Jorge, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recursd de revista, por conflito jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão regional e julgar
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improcedente a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, com inversão do ônus 
da sucumbência quanto às custas judiciais. Processo: RR - 437179/1998-0 
da ISa. Região, Relator Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recor
rentefs): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: 
Dr. Hélio Carvalho Santana Recorridofs): Adaír Francisco da Silva Ad
vogado: Dr. Licsle Helene Cogo Carvalho, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer da revista quanto ao tema "suspensão do processo", conhecer do 
apelo quanto ao tema "suspensão dos juros moratórios'1 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para limitar a incidência dos juros de mora até a data da de
cretação da liquidação extrajudicial do reclamado. Processo: RR - 438129/1998-4 da 16a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Re- 
cotrenteís): Ministério Público do Trabalho da 16* Região, Procurador Dr. 
Maurício Pessoa Lima, Recorrido(s): Agildo Costa Leite, Advogado: Dr. 
Gilson Freitas Marques, Recorrido(s): Município de São Bento, Advogado: 
Dr. Carlos Alberto Lopes Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do Recurso de Revista Processo: RR - 438686/1998-8 da 21a. Região, 
Relator Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 21“ Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, 
Recorrido(s): José Roque da Cunha, Advogado: Dr. Mauríiio Bessa de Deus, 
Recorrido(s): Fundação Estadual do Bem Estar do Menor, Advogado: Dr. 
Francisco Carlos Pegado do Nascimento, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista por afronta ao art. 37, II e § 2°, da CF/88 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a decisão de primeiro grau. Processo: RR - 438704/1998-0 da 13a. Região. Relator Min. Rider No
gueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13" Re
gião, Procurador Dr. Rildo Albuquerque Mousinho de Brito, Recorrido(s): 
Sebastião Severo da Costa, Advogado: Dr. Weber Jerônimo de Souza, Re- 
corrido(s): Município de Ingá, Advogado: Dr. Francisco de Assis Silva Cal
das Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
divergência jurisprudencial e por violação ao art. 37, II e § 2° da CF/88 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a Reclamatória, inver
tendo-se o ônus da sucumbência. Processo: RR - 443629/1998-7 da 10a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrentefs): Ministério Público do 
Trabalho da 10“ Região, Procurador: Dr. Antônio Luiz Teixeira Mendes, 
Recorrente(s): Estado do Tocantins, Procurador Dr. Francisco Carlos de Oli
veira, Recorrido(s): íris Machado da Silva Advogado: Dr. Francisco José 
Sousa Borges, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
Estado de Tocantins, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para reformar o v. acórdão regional e julgar improcedente a ação 
trabalhista, rejeitando os pedidos, com inversão do ônus da sucumbência 
quanto às custas judiciais e julgar prejudicado o recurso do Ministério Pú
bico do Trabalho da IO1 Regjão. Processo: RR - 443717/1998-0 da 11a. Região, Relator Min. João Batista Brito Pereira, Recorrentefs): Município 
de Manaus, Procurador: Dr. Cely Cristina S. Pereira, Recorrido(s): Cacílda 
Marinho dos Santos, Advogado: Dr. Luiz Carlos Pantoja, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista do reclamado e, no mérito, dar- 
lhe provimento, a fim de, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho 
para apreciar a matéria e anulando todos os aios decisórias, determinar a 
remessa dos autos à Justiça Estadual Comum do Estado do Amazonas. Processo: RR - 446350/1998-0 da 11a. Região. Relator Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Recorrentefs): Município de Manaus, Procuradora: 
Dra. Cely Cristina dos Santos Pereira, Recorrido(s): Roosevelt Nogueira de 
Almeida, Advogado: Dr. Edson de Oliveira, Decisão: à unanimidade, co
nhecer do recurso de revista por contrariedade ao Enunciado 123 desta Corte 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da Justiça 
do Trabalho para apreciar a matéria, anular os atos decisórios e determinar a 
remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas a fim de que 
aprecie o pedido do Autor, como entender de direito. Processo: RR - 446351/1998-4 da 11a. Região, Relator Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Reconente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado do Tra
balho e Ação Comunitária - SETRAC, Procurador: Dr. Simonete Gomes 
Santos, Recoiridofs): Maria Goretti Batista Coelho, Advogada: Dra. Luciana 
Coelho Motta, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
contrariedade ao Enunciado 123 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provi
mento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar 
a matéria, anular os atos decisórios e determinar a remessa dos autos à Jus
tiça Comum do Estado do Amazonas a fim de que aprecie o pedido da 
Autora, como entender de direito. Processo: RR - 446352/1998-8 da 11a. Região, Relaton Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Reconente(s): 
Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Administração - SEAD, Pro
curador: Dr. Aldemar Augusto Araújo Jorge de Salles, Recorridofs): Ar- 
nóbio da Silva Araújo, Advogado: Dr. Valdenyra Farias Thomé, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade ao Enun
ciado 123 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para. declarando a 
incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria, anular os atos 
decisórios e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do 
Amazonas a fim de que aprecie o pedido da Autor, como entender de direito. Processo: RR - 446417/1998-3 da 11a. Região. Relator. Min. Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Recorrentefs): Estado do Amazonas - Instituto de 
Tecnologia do Amazonas - UTAM, Procuradora: Dra. Vivien Medina No
ronha, Recorrido(s): Núbia Maria Cordeiro Lopes, Advogada: Dra. Maria 
Glades Ribeiro dos Santos, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por contrariedade ao Enunciado 123 desta Corte e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para 
apreciar a matéria, anular os atos decisórios e determinar a remessa dos autos 
à Justiça Comum do Estado do Amazonas a fim de que aprecie o pedido da 
Autora, como entender de direito. Processo: RR - 449423/1998-2 da 13a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 13* Região, Procurador Dr. Rildo Albuquerque 
Mousinho de Brilo, Rccorrido(s): Dalvanira Bezerra da Nóbrega, Advoga
do: Dr. José de Arimatéia Rodrigues de Menezes, Recorridofs): Município 
de Queimadas, Advogado: Dr. Severino do Ramo Pinheiro Brasil, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 449860/1998-1 da 15a. Região, Relator Min. Rider Nogueira de Brito, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 15“ Região, Procurador: Dr. 
Renata Cristina Piaia Petrocino, Recorrido(s): Município de Monte Alto, 
Advogado: Dr. Jeffeison Iori, Reeorrido(s): Olga Maria Porto da Rocha, 
Advogado: Dr. José Luiz Basilio, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista por violação do art 37, È e § 2° da CF/88 e, no mérito,

dar-lhe provimento para julgar improcedente a Reclamatória, invertendo-se 
o ônus da sucumbência, deferindo a expedição de ofício ao Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, com cópia dos autos, conforme requerido 
pelo "parquet". Processo: RR - 449883/1998-1 da 15a. Região. Relator 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recòrrente(s): Celiana Costa Pinheiro Teltes 
Silva e Outros, Advogado: Dr. João Antônio Faccioli, Recorridofs): Mu
nicípio de Campinas, Advogado: Dr. Fábio Renato Aguetoni Marques, De
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao 
tema "Município. Servidor Celetista. Obrigatoriedade dos Recolhimentos do 
FGTS" por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
condenar o Reclamado a efetuar na conta dos Reclamantes os depósitos do 
FGTS enquanto estiverem regidos pelo regime celeústa. Processo: RR - 450325/1998-4 da 6a. Região, Relator Min. Rider Nogueira de Brito, Re- 
corrcnte(s): Rodoviária São Domingos Ltda., Advogado: Dr. Jairo Aquino, 
Recorrido(s): Josué Amâncio Aragão, Advogado: Dr. Ricardo José Vatjal 
Carneiro Leão, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re
vista, por deserto. Processo: RR - 452831/1998-4 da 3a. Região. Relator. 
Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3“ 
Região, Procurador: Dr. José Diamir da Costa, Recorrido(s): Eurico José de 
Oliveira e Outro, Advogada: Dra. Mariíse Siqueira Pereira Matto, Recor- 
rido(s): Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, Advogado: Dr. 
José Paulo Dantas Motta, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por conflito jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
reformar o v. acórdão regional e julgar improcedente a ação trabalhista, re
jeitando os pedidos, com inversão do ônus da sucumbência quanlo às custas 
judiciais. Processo: RR - 453009/1998-2 da 12a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Cooperativa Central 
Oeste Catarinense Ltda., Advogado: Dr. Samuel Carlos Lima, Recorrido(s): 
Arcênio Darós, Advogado: Dr. Daniel Schwerz, Decisão: à unanimidade, 
conhecer recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a va
lidade do acordo de compensação de jornadas, excluir da condenação o pa
gamento das horas extras e reflexos comprovadamente compensadas. Processo: RR - 454462/1998-2 da 13a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13“ Região, Pro
curador Dr. Rildo Albuquerque Mousinho de Brito, Recorridofs): Adnoan 
Onofre Costa, Advogado: Dr. Genivando da Costa Alves, Rccoirido(s): Mu
nicípio de Soledade, Advogado: Dr. Antônio José Araújo de Carvalho, De
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência 
jurisprudencial e por violação do art 37, II e § 2° da CF/88 e, no mérito, dar- 
lhe provimento para excluir da condenação as diferenças salariais decor
rentes do pagamento inferior ao mínimo, mantendo-se a condenação ao pa
gamento do saldo de salários, com base no salário pactuado. Processo: RR - 454463/1998-6 da 13a. Região, Relator Min. Rider Nogueira de Brito, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13“ Região, Procurador: 
Dr. José Caetano dos Santos Filho, Recotrido(s): Maria Pereba de Menezes, 
Advogado: Dr. José de Arimatéia Rodrigues de Menezes, Reeorrído(s): Mu
nicípio de Queimadas, Advogado: Dr. Severino do Ramo Pinheiro Brasil, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso dc Revista Processo: RR - 454464/1998-0 da 13a. Região. Relator Min. Rider Nogueira de Bri
to, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13“ Região, Procurador: 
Dr. Márcio Roberto de Freitas Evangelista, Recorridofs): Janiclei Cordeiro 
de Araújo, Advogado: Dr. José Altino da Rocha Recorridofs): Município de 
Seridó, Procurador. Dr. Luís Florentino de Souza Filho, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista Processo: RR - 454465/1998-3 da 13a Região, Relator Min. Rider Nogueira de Brito, Re- 
correntefs): Ministério Público do Trabalho da 13“ Região, Procurador Dr. 
José Neto da Silva Recorridofs): Geneton Gomes Barbosa, Advogado: Dr. 
Débora Dalila Tavares Leite, Recorridofs): Município de Aroeiras, Advo
gado: Dr. José Ulisses de Lyra, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista Processo: RR - 454467/1998-0 da 13a Região. Re
lator Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrentefs): Ministério Público do 
Trabalho da 13“ Região, Procurador: Dr. Rildo Albuquerque Mousinho de 
Brito, Recorridofs): Terezinha Cândido Ramalho, Advogado: Dr. Otávio 
Neto Rocha Sarmento, Recorridofs): Município de São João do Rio do Pei
xe, Advogado: Dr. Gerson Domingos de Albuquerque, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista por afronta ao art 37, II e § 2°, da 
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação, tão-so
mente, ao pagamento do equivalente à contraprestação do período traba
lhado e não pago, isto é, o "quantum" devido, levando-se em conta apenas o 
que foi ajustado entre as partes, conforme apurado em liquidação de sen
tença. Processo: RR - 454585/1998-8 da 13a. Região, Relator Min. Wal- 
mir Oliveira da Costa, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 13“ 
Região, Procurador: Dr. Rildo Albuquerque Mousinho de Brito, Recorri
dofs): Raimundo Fernandes, Advogado: Dr. Marcelo Gadelha Borges, Re
corridofs): Município de Belém de Brejo do Cruz, Advogado: Dr. José Odí- 
vio Lôbo Maia, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
violação de dispositivo da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando a nulidade do contrato de trabalho entre o Re
clamado e a Reclamante, com efeitos "ex tunc", excluir da condenação as 
diferenças salariais deferidas, mantendo-se apenas o pagamento dos salários 
retidos, segundo a contraprestação pactuada, de forma simples; determinar a 
remessa de peças dos autos ao Ministério Público Estadual para os fins pre
vistos no § 2° do art. 37 da Constituição da República; e inverter o ônus de 
sucumbência quanto às custas processuais, isentando a Reclamante do pa
gamento. Processo: RR - 454586/1998-1 da 13a. Região, Relator Min. 
Walmir Oliveira da Costa, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 
13* Região, Procurador: Dr. Rildo Albuquerque Mousinho de Brito, Re
corridofs); Marlene Paulo Medeiros, Advogado: Dr. Iraponil Siqueira Sousa, 
Recorridofs); Município de Pilõezinhos, Advogado: Dr. Humberto Trócoli 
Neto, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação 
de dispositivo da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, declarando a nulidade do contrato de trabalho entre o Reclamado c a 
Reclamante, com efeitos "ex tunc", excluir da condenação a parcela de di
ferença salarial em relação ao salário mínimo, julgando totalmente impro
cedentes os pedidos da inicial; determinar a remessa de peças dos autos ao 
Ministério Público Estadual para os fins previstos no § 2° do art. 37 da 
Constituição da República; e inverter o ônus de sucumbência quanto às cus
tas processuais, isentando a Reclamante do pagamento. Processo: RR - 454587/1998-5 da 13a. Região, Relator Min. Walmir Oliveira da Costa,

Recorrentefs); Ministério Público do Trabalho da 13“ Região, Procurador: 
Dr. Márcio Roberto de Freitas Evangelista, Recorridofs): Município de Nova 
Floresta, Advogado: Dr. Aristóteles Santos Pessoa Furtado, Recorridofs): 
Maria da Paz da Silva, Advogado: Dr. José Aguinaldo Cordeiro de Azevedo, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação de 
dispositivo da Constituição da República bem como por divergência juris 
Prudential, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do 
contrato de trabalho entre o Reclamado e a Reclamante, com efeitos "ex 
tunc", excluir da condenação a parcela de diferença salarial em relação ao 
salário mínimo, julgando totalmente improcedentes os pedidos da inicial; 
determinar a remessa de peças dos autos ao Ministério Público Estadual para 
as fins previstos no § 2° do art. 37 da Constituição da República; e inverter o 
ônus de sucumbência quanto às custas processuais, isentando a Reclamante 
do pagamento. Processo: RR - 454798/1998-4 da 2a. Região. Relator: Min. 
Rider Nogueira dc Brilo, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
2“ Região, Procurador Dr. Ana Francisca Moreira de Souza Sanden, Re
corridofs): Maria Regina Andrade, Advogado: Dr. Gilberto Moretti, Recor
ridofs): Município de Diadema, Procurador: Dr. Iraci de Oliveira Kiszka, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência 
jurisprudencial e por violação do art. 37, II e § 2o, da CF/88 e, no mérito, dar- 
lhe provimento para julgar improcedente a Reclamatória, invertendo-se o 
ônus da sucumbência. Processo: RR - 454912/1998-7 da 11a. Região, Re
lator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrentefs): Estado do 
Amazonas - Superintendência de Saúde do Amazonas - SUSAM, Procu
rador. Dr. Aldemar Augusto Araújo Jorge de Salles, Recorridofs): José Au
gusto dos Santos Ramos, Advogada: Dra. Marta Maria Vasconcelos do Vale, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade ao 
Enunciado 123 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para, decla
rando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria, anular 
os atos decisórios e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do 
Estado do Amazonas a fim de que aprecie o pedido do Autor, como entender 
de direito. Processo: RR - 454916/1998-1 da 11a. Região. Relator Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrentefs): Estado do Amazonas - 
Superintendência de Saúde do Estado do Amazonas - SUSAM, Procura
dora: Dra Vivien Medina Noronha, Recorridofs): Janda Cecilia Moraes 
Castilho, Advogado: Dr. Olympio Moraes Júnior. Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por contrariedade ao Enunciado 123 desta 
Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da 
Justiça do Trabalho para apreciar a matéria, anular os atos decisórios e de
terminar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas a 
fim de que aprecie o pedido da Autora, como entender de direito. Processo: RK - 454917/1998-5 da Ha. Região, Relator Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrentefs): Estado do Amazonas - Tribunal de Contas dos 
Municípios - TCM, Procuradora: Dra. Vivien Medina Noronha, Recorri
dofs): Maria de Nazaré Cmz Loureiro, Advogada: Dra. Maria Mota Acioly, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade ao 
Enunciado 123 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para, decla
rando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria, anular 
os atos decisórios e determinar a remessa dos autos à Jusúça Comum do 
Estado do Amazonas a fim de que aprecie o pedido da Autora, como en
tender de direito. Processo: RR - 454919/1998-2 da 11a. Região. Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrentefs): Estado do Ama
zonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, 
Procurador. Dr. Ruth Ximenes de Sabóia, Recorridofs): José Farias de Oli
veira, Advogado: Dr. Olympio Moraes Júnior, Decisão: à unanimidade, co
nhecer do recurso de revista por contrariedade ao Enunciado 123 desta Corte 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da Justiça 
do Trabalho para apreciar a matéria, anular os atos decisórios e determinar a 
remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas a fim de que 
aprecie o pedido do Autor, como entender de direito. Processo: RR - 454920/1998-4 da 11a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Recorrentefs): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu
cação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Ruth Ximenes de 
Sabóia, Recorridofs): Lucilene Ribeiro Monteiro, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por contrariedade ao Enunciado 123 desta 
Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da 
Justiça do Trabalho para apreciar a matéria, anular os atos decisórios e de
terminar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas a 
fim de que aprecie o pedido da Autora, como entender de direito. Processo: RR - 454945/1998-1 da 11a. Região. Relator. Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrentefs): Município de Manaus, Procurador: Dr. José Car
los Rego Barros e Santos, Recorridofs): Maria do Perpétuo Socorro Barroso 
da Silva, Advogado: Dr. Paulo Francisco Bezerra, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por contrariedade ao Enunciado 123 desta 
Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da 
Justiça do Trabalho para apreciar a matéria, anular os atos decisórios e de
terminar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas a 
fim de que aprecie o pedido da Autora, como entender de direito. Processo: RR - 454988/1998-0 da 11a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Recorrentefs): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, 
Cultura e Desportos - SEDUC, Procuradora: Dra. Vivien Medina Noronha, 
Recorridofs): Cláudio Roberto Lopes, Advogada: Dra. Ritadey Leotty, De
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação do art. 
114 da CF/88 e por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e, no mérito, 
-dar-lhe provimento para, anulando as decisões proferidas nos autos, deter
minar a remessa do feito à Justiça Comum do Estado do Amazonas, nos 
termos do art. 113, § 2°, do CPC, restando prejudicado o exame do tema 
"Contrato Nulo. Efeitos". Processo: RR - 454991/1998-0 da 11a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrentefs): Estado do Amazonas 
- Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Pro
curador: Dr. Ruth Ximenes de Sabóia, Recorridofs): Francisco Alexandre da 
Silva Coelho, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
por violação do art. 114 da CF/88 e por contrariedade ao Enunciado n° 
123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para. anulando as decisões pro
feridas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum do Estado 
do Amazonas, nos termos do art. 113, § 2o, do CPC, restando prejudicado o 
exame do tema "Contrato Nulo. Efeitos''. Processo: RR - 454997/1998-1 da 
13a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrentefs): Mu
nicípio de Massaranduba, Advogado: Dr. Francisco Pedro da Silva, Recor-
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rido(s): José Carlos de Almeida Dantas, Advogado: Dr. José Lamarques 
Alves de Medeiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista. Processo: RR - 457649/1998-9 da la. Região, Relator. Min. Luiz 
Francisco Guedes dc Amorim, Rccorrcntc(s): Aga S.A., Advogado: Dr. 
Guilmar Borges dc Rezende. Recorridofs): Jorge Moreira da Costa, Ad
vogado: Dr. Eurico Faustino de Paula Júnior, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revistada reclamada. Processo: RR - 457992/1998- 2 da 21a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrcnte(s): 
Ministério Público do Trabalho da 21* Região, Procurador Dr. Xisto Tiago 
dc Medeiros Neto, Recorrido(s): Maria Carlos dc Melo, Advogado: Dr. João 
Adauto da Costa, Recorridofs): Município dc João Câmara, Advogado: Dr. 
Paulo Machado da Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso 
de Revista por afronta ao art. 37, II e § 2o, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para limitar a condenação, tão-somente, ao pagamento do equi
valente à contraprestação do período trabalhado e não pago, isto é, o "quan
tum" devido, levando-se em conta apenas o que foi ajustado entre as partes, 
conforme apurado em liquidação de sentença Processo: RR - 458035/1998-3 da 21a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 21a Região, Procurador: Dr. 
Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recorrido(s): José Roseno Pereira, Advo
gado: Dr. Cid Costa da Silva, Recorrido(s): Município de São Gonçálo do 
Amaranle, Advogada: Dra Natércia Nunes Protásio, Decisão: por unani
midade, conhecer do Recurso de Revista por afronta ao art. 37,11 c § 2°, da 
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a Recla
mação, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas. Processo: RR - 459142/1998-9 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oli
veira, Recorrido(s): Olivier Antônio Schiavon, Advogado: Dr. Celso Wolf, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
descontos prcvidenciários c fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que se proceda aos descontos dos valores relativos à contribuição 
prcvidenciária e ao Imposto de Renda, devidos por lei, observado o Pro
vimento n° 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Processo: RR - 460317/1998-4 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrentefs): Plumbum Mineração e Metalurgia Ltda. - Grupo Trevo, Ad
vogado: Dr. Felipe Schilling Rache, Recorrido(s): Luiz Platener de Con
ceição, Advogado: Dr. Paulo Cortellini, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista, apenas quanto ao tema descontos fiscais - competência 
da Justiça do Trabalho por violação ao art. 46 da Lei n° 8.541/92 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que se proceda aos descontos 
dos valores relativos ao Imposto de Renda, devidos por lei, observado o 
Provimento n° 01/% da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Processo: RR - 460436/1998-5 da 6a. Região, Relator Min. Aloysio Santos. 
Recorrentefs): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Geraldo -Azoubel, 
Recorridofs): Alberto Carlos Vieira de Azevedo, Advogado: Dr. Zildene Al
buquerque de Abreu, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista por deserto. Processo: RR - 460484/1998-0 da 16a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Rccorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 16a Região, Procurador: Dr. Fábio André dc Farias, Rccorrente(s): 
Município de Mata Roma, Advogado: Dr. Maurício Cavalcante Fernandes. 
Rccorridoís): Raimunda Alves Garreto, Advogado: Dr. Tomé Gomes Lima 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso dc Revista do Município dc 
Mata Roma, por afronta ao art. 37, II c § 2°, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para limitar a condenação, tão-somente, ao pagamento do equi
valente à contraprestação do período trabalhado e não'pago, isto é, o "quan
tum" devido, levando-se em conta apenas o que foi ajustado entre as partes, 
conforme apurado em liquidação de sentença, restando prejudicado o exame 
do Recurso de Revista do Ministério Público do Trabalho da 16a Região. Processo: RR - 463652/1998-0 da 7a. Região, Relator: Min. Rider No
gueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7a Região, 
Procurador Dr. Francisco Gerson Marques de Lima, Recorrente(s): Mu
nicípio de Icó, Advogado: Dr. Solano Mota Alexandrino. Recorridofs): Ma
ria Isabel de Lima, Advogado: Dr. José da Conceição Castro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do Município, por afronta ao 
art. 37, II e § 2°, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedentes os pedidos constantes da Reclamação, invertendo-se o ônus 
da sucumbência quanto às custas, e, ainda, determinar a expedição de ofício 
ao Tribunal de Contas do Estado do Ceara c ao Ministério Público Estadual, 
com cópia deste acórdão e do acórdão do Tribunal Regional, após transitado 
em julgado o feito, para as providências cabíveis, restando prejudicado o 
apelo do Ministério Público, inclusive quanto à Preliminar de Nulidade. Processo: RR - 463722/1998-1 da 21a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 21a Região, Pro
curador Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recorridofs): João Bernardo dos 
Santos, Advogado: Dr. João Bosco de Paiva, Rccorrido(s): Município de 
Canguaretama, Advogada: Dra. Cláudia Fabiani Maranhão Faria, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por afronta ao an. 37, [i e 
§ 2°, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao 
pagamento das diferenças salariais no que se refere ao salário mínimo legal. Processo: RR - 464455/1998-6 da 2a. Região, Relator: Min. João Batista 
Brito Pereira, Recorrentefs): Município de Osasco, Procurador: Dr. Fábio 
Sérgio Negrelli, Recorridofs): Alda Ferreira Batista de Carvalho, Advogado: 
Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista do reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de 
declarar a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria e, 
anulando todos os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça 
Estadual Comum de São Paulo, restando prejudicado o exame dos demais 
temas do Recurso. Processo: RR - 464503/1998-1 da 2a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Recorrentefs): FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., 
Advogada: Dra. Cecília A. Ferreira Souza Rocha e Silva, Recorridofs): Luiz 
Henrique Gimenes Penessor e Outros, Advogado: Dr. Tarcísio Fonseca da 
Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "turnos ininterruptos de revezamento - aplicabilidade do art. 7°, XTV, da 
Constituição Federal aos ferroviários", por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 464675/1998-6 da 17a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrentefs): Ministério Pú
blico do Trabalho da 17a Região, °r<':urador: Dr. Sérgio Favília de Men
donça, Recorrentefs): Município dc C telo, Procurador: Dr. Mercedes Lu- 
zório, Recoiridofs): Paulo Sérgio F ir. mer, Advogado: Dr. Nicolau Rizzo,
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Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso .de Revista do Ministério 
Público do Trabalho por afronta ao art. 37, II c § 2°, da CF/88 c, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos constantes da Re
clamação, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas, restando 
prejudicado o Apelo do Município. IVoccsso: RR - 464886/1998-5 da 9a. 
Região, Relator: Min. Gelson dc Azevedo, Recorrentefs): Banco do Estado 
do Paraná S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorridofs): 
Edincia Moreira de Almeida, Advogado: Dr. Abncr dc Almeida Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos lemas "descontos 
prcvidenciários e fiscais - competência da Justiça do Trabalho" e "correção 
monetária - época própria", por divcigéncia jurisprudencial; no mérito, dar- 
lhe provimento para autorizar que se proceda aos descontos dos valores 
relativas à contribuição previdenciária e ao Imposto de Renda devidos por 
lei, observado o Provimento n° 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho, e determinar a incidência da correção monetária imediatamente 
após o 5° dia útil do mês seguinte ao da prestação do trabalho. Processo: RR 
- 465892/1998-1 da 20a. Região, Relator. Min. Rider Nogueira de Brito, 
Rccoirente(s): Ministério Público do Trabalho da 20" Região, Procurador: 
Dr. Vilma Leite Machado Amorirri, Recorridofs): Elenuzia Roque da Silva e 
Outra, Advogado: Dr. José Carvalho, Recorridofs): Município de Amparo 
do São Francisco, Advogado: Dr. José Dias Guimarães, Decisão: por una
nimidade, conheter do Recurso de Revista por afronta ao art. 37, II e § 2o, da 
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação, tão-so
mente, ao pagamento do equivalente à contraprestação do período traba
lhado e não pago, isto é, o "quantum" devido, levando-se em conta apenas o 
que foi ajustado entre as partes, conforme apurado em liquidação de sen
tença Processo: RR - 466145/1998-8 da 6a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrentefs): Banco do Estado dc Pernambuco S.A. - 
BANDEPE, Advogado: Dr. José Flávio de Luccna, Recorridofs): Maria Ce
leste dos Santos, Advogado: Dr. Edilamar Santiago, Decisão: por unani
midade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "Hono
rários Advocatícios” por divergência jurisprudencial e por contrariedade ao 
Enunciado n° 329 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação mencionada verba. Esteve presente ao julgamento Dra. Carolina 
Valcnça Restivo, tendo sido deferida juntada de procuração. Processo: RR - 467498/1998-4 da 12a. Região, Relator Min. Rider Nogueira de Brito, 
Recorrentefs): Distribuidora M W  Ltda., Advogado: Dr. Mauro Vtegas, Re
corridofs): Getúlio Luiz Pereira, Advogado: Dr. Oswaldo Miqueluzzi, De
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista. Processo: RR - 467765/1998-6 da 2a. Região. Relator Min. Gelson de 
Azevedo, Recorrentefs): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: 
Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Recorridofs): Vera Lúcia Rodrigues, 
Advogada: Dra. Elizabcth Bizarro, Decisão: á unanimidade, conhecer do 
recurso de revista apenas quanto aos descontos fiscais, por violação do art. 
46 da Lei n° 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a 
retenção da importância devida a título de Imposto de Renda, do montante a 
ser pago à Reclamante. Processo: RR - 467923/1998-1 da 20a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira dc Brito, Reconcntefs): Município dc Poço 
Verde, Advogada: Dra. Cláudia Barbosa Guimarães, Recorridofs): Eufiosina 
Francisca dc Santana e Outras, Advogado: Dr. João Nascimento Menezes, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: 
RR - 473098/1998-4 da 4a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, 
Recorrentefs): Universidade Federal de Santa Maria/RS, Advogada: Dra. 
Mariluce Barcellos Brum, Recorridofs): Salete Rubert Soares, Advogado: 
Dr. Dilermando Teixeira de Barros, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista por afronta ao art 37, II e § 2°, da CF/88 e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedente a Reclamação, ínvertendo-sc o 
ônus da sucumbência quanto às custas. Esteve presente ao julgamento Dr. 
Rogério Nciva Pinheiro, pela Universidade Federai de Santa Maria/RS. Pro
cesso: RR - 473830/1998-1 da 13a. Região, Relator Min. Rider Nogueira 
de Brito, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 13a Região, Pro
curador. Dr. Márcio Roberto de Freitas Evangelista, Recorridofs): Vânia de 
Lourdes Cruz Holmcs, Advogado: Dr. Antônio Barbosa de Araújo, Recor
ridofs): Município de Santa Rita, Advogado: Dr. José Clodoaldo Maximino 
Rodrigues, Decisão: por unanimidade: I) Rejeitar a Preliminar de Não Co
nhecimento Argüiüa em Contra-Razões; II) Conhecer do Recurso de Revista 
por afronta ao art. 37, II e § 2°, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a Reclamação, invertendo-se o ônus da sucum
bência quanto às custas. Processo: RR - 474331/1998-4 da 5a. Região, 
Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho 
da 5" Região, Procurador: Dr. Lúcia Leão Jacobina Mesquita, Recorridofs): 
Gabriel Pereira da Silva, Advogado: Dr. Rcnan Nunes Sousa, Recorridofs): 
Município de Floresta Azul, Advogado: Dr. Jaiiton Pereira Dias, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por conflito jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão regional e julgar 
improcedente a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, com inversão do 
ônus da sucumbência quanto às custas judiciais. Processo: RR - 474511/1998-6 da 9a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Re
correntefs): Thá Materiais de Construção Ltda., Advogado: Dr. Adilson Cor
reia, Recorridofs): Airton José de Lima, Advogado: Dr. Robinson Silva Ale
xandre, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso dc Revista apenas 
quanto ao tema "Horas Extras. Minutos que Antecedem e Sucedem a Jor
nada Norma! de Trabalho" por divergênciajurisprudencia! e, no mérito, dar- 
lhe provimento parcial para excluir da condenação o pagamento, como ex
tras, dos minutos que antecedem ou sucedem a jornada de trabalho, quando 
estes não ultrapassam o limite de cinco minutos antes e/ou depois da duração 
normal do trabalho. Ultrapassando esse limite, será contada como extra a 
totalidade do tempo que exceder a jornada normal. Processo: RR - 474561/1998-9 da 6a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira dc Brito, Re
correntefs): Gcnésio Miguel Julião, Advogado: Dr. Márcio Moisés Spcrb, 
Rccorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Raimundo 
Reis de Macedo, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista por contrariedade ao Enunciado n° 331, IV, do TST e, no mérito, dar- 
lhe provimento para reincluir a Caixa Econômica Federal no pólo passivo da 
lide, declarando a sua responsabilidade subsidiária pelas verbas reconhe
cidas na demanda. Processo: RR - 475042/1998-2 da la. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrentefs): Clínica Cirúrgica Santa Bár
bara Ltda., Recorridofs): Siglerde Carvalho Guimarães, Advogado: Dr. Jor
ge Otávio Amorim Barretto, Decisão: por unanimidade, não conhecer in-

ISSN 1415-1588 333
tegralmcníc do Recurso de Revista. Processo: RR - 475165/1998-8 da 19a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira dc Brito, Recorrentefs): José Ronaldo 
da Silva Filho, Advogado: Dr. Luiz Carlos Lopes de Moraes, Recorridofs): 
Fundação de Saúde do Estado dc Alagoas - FUSAL, Advogado: Dr. Jeferson 
Luiz de Barros Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso 
de Revista Processo: RR - 475213/1998-3 da 13a. Região, Relator Min. 
Rider Nogueira de Brito. Recorrcnte(s): Maria do Socorro de Assis, Ad
vogada: Dia. Julianna Erika Pessoa de Araújo, Recorridofs): Município de 
Alagoa Nova Advogado: Dr. José Ismael Sobrinho, Decisão: por unani
midade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 475628/1998- 8 da 3a. Região, Relator Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Re
correntefs): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. João Bosco Borges 
Alvarenga Recorridofs): Erúzia Carla Pacífico de Oliveira Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Decisão: à unanimidade, não conhecer da revista 
quanto ao tema restituição dos descontos de seguro de vida Conhecer quan
to à dobra do artigo 467 sobre as horas extras e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação a referida parcela Processo: RR - 475672/1998-9 da 6a Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Re
correntefs): Usina Barão de Suassuna S.A., Advogado: Dr. Antônio Hen
rique Neuenschwander, Recorridofs): Heleno Henrique Soares, Advogado: 
Dr. José Carlos Siqueira de Assunção, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "Honorários Advocatícios" 
por contrariedade aos Enunciados 219 e 329 do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação mencionada verba. Processo: RR - 477194/1998-0 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da Ia Região, Pro
curador: Dr. Cynthia Maria Simões Lopes, Recorridofs): José Carlos da Sil
va, Advogado: Dr. Cid Fernandes de-Magalhãés, Recorridofs): Município de 
Angra dos Reis, Procurador Dr Dalton Coutinho Callado, Decisão: à una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RK - 477549/1998- 8 da 9a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Re
correntefs): Auto Viação Redentor Ltda., Advogada: Dra. Elizabelh Regina 
Venâncio Taniguchi, Recorridofs): Pedro Valdevino Ribeiro, Advogada: 
Dra. Alcione Roberto Toscan, Decisão: à unanimidade, conhecer da Revista 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de 
horas extras decorrentes da ampliação do intervalo intrajomada, por força da 
cláusula aprovada em convenção coletiva da categoria. Processo: RR - 477573/1998-0 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Recorrentefs): Paes Mendonça S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Recorridofs): Geraldo Torres Pontes, Advogada: Dra. Mariy 
Guedes de Araújo Barroso, Decisão: à unanimidade, não conhecer do re
curso de revista. Processo: RR - 478823/19984) da 13a. Região, Relator: 
Min. Walmir Oliveira da Costa. Recorrentefs): Ministério Público do Tra
balho da 13a Região, Procurador Dr. Márcio Roberto de Freitas Evangelista, 
Recorrentefs): Município de Boqueirão, Advogado: Dr. Marconi Leal Eu- 
lálio, Recorridofs): Alessandra Ferreira dos Santos, Advogado: Dr. Josival 
Pereira da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
Ministério Público do Trabalho da 13a Região, por violação de dispositivo da 
Constituição da República, bem como por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato de tra
balho entre o Reclamado e a Reclamante, com efeitos "cx tnnc”, excluir da 
condenação a parcela dc diferença salarial em relação ao salário mínimo, 
julgando totalmcnte improcedentes os pedidos da inicial; determinar a re
messa de peças dos autos ao Ministério Público Estadual para os fins pre
vistos no § 2° do art. 37 da Constituição da República; e inverter o ônus dc 
sucumbência quanto às custas processuais, isentando a Reclamante do pa
gamento. Processo: RR -
480984/1998-2 da 8a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrcntc(s): 
Ministério Público do Trabalho da 8* Região, Procurador: Dr. Loris Rocha 
■ Pereira Júnior, Recorridofs): Edilson Pereira Marques, Advogado: Dr. Carlos 
Augusto Tork de Oliveira, Recorridofs): Banco Real S.A., Advogado: Dr. 
Júlio Gasparino Vilaça da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do re
curso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
reformar o v. acórdão regional e deferir a retenção e posterior recolhimento 
das contribuições previdcnciárias e do imposto sobre a renda, nos termos do 
Provimento n° 1 /96, da CGJT, observando-se a tabela vigente por ocasião da 
disponibilidade do crédito. Processo: RR - 483060/1998-9 da 3a. Região. 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrentefs): José Pedro 
Lino. Advogado: Dr. José Vantuir Ferreira, Recorridofs): Companhia Si
derúrgica Pitangui, Advogado: Dr. João da Silveira Bicalho Júnior, Decisão: 
à unanimidade, conhecer parcialmente do recurso e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para deferir ao reclamante os benefícios da assistência judiciária - 
isenção das custas. Processo: RR - 484299/1998-2 da 10a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 10" 
Região, Procurador. Dr. Antônio Luiz Teixeira Mendes, Recorridofs): Ho- 
• norato Pereira da Silva Advogado: Dr. Luiz Antônio M. Maio, Recorridofs): 
Município de Barrolândia Advogado: Dr. Roberto Nogueira, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por conflito jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir da condenação as verbas 
remuneratórias e indenizatórias, exceto a contraprestação referente ao tra
balho do mês de janeiro de 1993, com correção monetária e juros de mora 
pelos critérios do direito comum. Processo: RR - 484301/1998-8 da 10a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrentefs): Ministério Público do 
Trabalho da 10" Região, Procurador Dr. Antônio Luiz Teixeira Mendes, 
Recorridofs): Claudomiro Afonso da Silva, Advogado: Dr. José Hilário Ro
drigues, Recorridofs): Município de Araguaina, Advogado: Dr. André Luiz 
Barbosa Melo, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
conflito jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. 
acórdão regional e julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando os pe
didos, com inversão do ônus da sucumbência quanto às custas. Processo: RR - 485533/1998-6 da 12a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
dc Amorim, Recorrentefs): Perdigão Agroindústria] S.A., Advogado: Dr. 
Cláudio Roberto Hartwig, Recorridofs): Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias de Carnes e Derivados, Frangos, Rações Balanceadas, Alimentação 
c afins de Criciúma c Região, Advogado: Dr. Guilherme Belem Qucme, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso quanto aos temas subs
tituição processual e adicional de insalubridade; conhecer quanto a tópico 
relativo ao desconto e recolhimento do imposto dc renda na execução, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, reformando o v. acórdão recorrido, deter
minar que o cálculo do imposto de renda seja efetivado na forma prevista no
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artigo 46 da Lei 8.541/92. artigo 61 do Decreto 1.041/94 e Provimento n° 
1/96, ou seja. que este incida, englobadamente, sobre o total acumulado pago 
ao exeqücnte no mês do recebimento. Processo: RR - 485611/1998-5 da 16a. Região, Relator: Min. Ridcr Nogueira de Brito, Recorrenteís): Minis
tério Público do Trabalho da 16* Região, Procurador Dr. Maurício Pessoa 
Lima, Recorridoís): l/auneide Pereira Pina, Advogado: Dr. José Takaki, Re
corridoís):' Município de Tasso Fragoso, Advogado: Dr. Crisogono Rodri
gues Vieira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 485613/1998-2 da 16a. Região. Relator Min. Ridcr No
gueira de Brito, Recorrcnte(s): Ministério Público do Trabalho da 16* Re
gião, Procurador: Dr. Fábio André de Farias, Recorridoís): Maria Lopes Be
zerra, Advogado: Dr. Hermeto MülJer, Recorrido(s): Município de Fortaleza 
dos Nogueiras, Advogado: Dr. Salustiano Vieira Silva, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 485807/1998-3 da 9a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Rccorrcntc(s): 
Ministério Público do Trabalho da 9“ Região, Procurador: Dr. Luís Carlos 
Cordova Burigo, Recomdoís): Walduir de Oliveira, Advogado: Dr. Jean 
Carlos Storer. Recorrido(s): Município de Barra do Jacaré, Advogado: Dr. 
Marcos Cesar Caetano Pimenta, Decisão: à unanimidade, conhecer do re
curso de revista, por conflito jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento 
para reformar o v, acórdão regional e julgar improcedente a ação trabalhista, 
rejeitando os pedidos, com inversão do ônus da sucumbência quanto às cus
tas judiciais. Processo: RR - 487291/1998-2 da 12a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Recorrenteís): Ministério Público do Trabalho da 12a Re
gião, Procuradora: Dra. Adriana Silveira Machado, Reconcnte(s): Municí
pio de Araranguá Advogado: Dr. Caio César Pereira de Souza, Recorri- 
do(s): Nilta Alves Silvério, Advogado: Dr. Tito Lívio de Assis Góes, De
cisão: à unanimidade, conhecer do rei urso de revista do Ministépo Público 
do Trabalho da 12a Região, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe provimento para reformar o v. acórdão regional e julgar improcedente a 
ação trabalhista, rejeitando os pedidos, com inveTsâo do ônus da sucum
bência quanto às custas judiciais e julgar prejudicado o recurso de revista do 
Município de Araranguá. Processo: RR - 487302/1998-0 da 12a. Região, 
Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 12* Região, Procuradora: Dra. Adriana Silveira Machado, Recorrente(s): 
Município de Araranguá, Advogado: Dr. Caio César Pereira de Souza, Re- 
corrido(s): João Fernandes Iteão, Advogado: Dr. Tito Lívio de Assis Góes, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista do Ministério Pú
blico do Trabalho da 12" Região, por divergência jurisprudencial e, no mé
rito, dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão regional e julgar im
procedente a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, com inversão do ônus 
da sucumbência quanto às custas judiciais e julgar prejudicado o recurso de 
revista do Município de Araranguá Processo: RR - 488167/1998-1 da 11a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrenteís): 
Estado do Amazonas, Procurador: Dr. Alberto Bezerra de Melo, Recorri- 
do(s): Maria Mirian Ferreira Lopes, Advogado: Dr. Olympio Moraes Júnior, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade ao 
Enunciado 123 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para, decla
rando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciara matéria, anular 
os atos decisórios e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do 
Estado do Amazonas a fim de que aprecie o pedido da Autora, como en
tender de direito. Processo: RR - 488168/1998-5 da 11a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Estado do Ama
zonas, Procurador Dr. Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes, Recor- 
rido(s): Cláudia Regina Cruz Batista, Advogado: Dr. Luiz Rodrigues de Ho
landa, Decisão: à unanimidade, conJtecer do Recurso de Revista por con
trariedade ao Enunciado 123 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a 
matéria, anular os atos decisórios e determinar a remessa dos autos à Justiça 
Comum do Estado do Amazonas a fim de que aprecie o pedido da Autora, 
como entender de direito. Processo: RR - 488173/1998-1 da 11a. Região, 
Relator: Min Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente!s): Estado do 
Amazonas, Procurador: Dr. Evandro Ezidro de Lima Regis, Recorridoís): 
Harraieia Muller Pinheiro, Advogado: Dr. Nívea Maria Montenegro da Cos
ta Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por con
trariedade ao Enunciado 123 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a 
matéria, anular os atos decisórios e determinar a remessa dos autos à Justiça 
Comum do Estado do Amazonas a fim de que aprecie o pedido da Autora, 
como entender de direito. Processo: RR - 488746/1998-1 da la. Região, 
Relator Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrentefs): Tárcio 
Cosmc Novanta dc Almeida, Advogado: Dr. MERRWELSON FERREIRA 
E SOUZA JÚNIOR, Recorridoís): Estado do Rio de Janeiro, Procurador: 
Dr. Hamilton Barata Neto, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: RR - 488806/1998-9 da la. Região, Relator Min, 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrenteís): Maria Manoela Batista 
dos Santos Fonseca, Advogado: Dr. Celestino da Silva Neto, Recomdoís): 
Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Dr. Luiz 
Eduardo Prezídio Peixoto, Decisão: à unanimidade, conhecer da revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 488872/1998-6 da 2a. Região, Relator Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Rccorrentc(s): Universidade de São Paulo - USP, Advogada: 
Dra. Márcia Mônaco Marcondes Cezar, Recorrido(s): José Antônio Bar- 
tolomeu Rodrigues, Advogado: Dr. Nilson S. da Silva, Decisão: à unani
midade, conhecer da revista por divergência jurisprudencial e. no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: RR - 488877/1998-4 da 2a. Região, Re
lator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrenteís): Fazenda Pú
blica do Estado de São Paulo, Procurador: Dr. Renata Vasconcellos Simões, 
Recorridoís): Nellida Acconci Kohama, Advogado: Dr. Raimundo Nonato 
Lopes de Souza, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista. Processo: RR - 489366/1998-5 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrenteís): Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE, Procurador Dr. Selma de Moura Castro, 
Recorridoís): Sônia Maria Xavier Milhon, Advogado: Dr. Marcelo Abbud, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso dc revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para 
apreciar a matéria, anular os atos decisórios e determinar a remessa dos autos 
à Justiça Federal do Estado do Rio Grande do Sul a fim de que aprecie o 
pedido da Autora, como entender de direito. Esteve presente ao julgamento o
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Dr. Rogério Neiva Pinheiro. Processo: RR - 489864/1998-5 da 9a. Região, 
Relator Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Toyo Sen I 
do Brasil - Indústria e Comércio Têxtil Ltda., Advogado: Dr. Luiz Henrique 
Vieira,, Recorridoís): Maria do Carmo Nunes Oliveira, Advogado: Dr. Al
berto de Paula Machado, Decisão: à-unanimidade, conhecer da revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, superado o óbice da deserção, determinar o 
retomo dos autos à Corte Regional para que julgue o recurso ordinário da ' 
reclamada, como entender de direito. Processo: RR - 490929/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira dc Brito, Recorrente(s): Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sanf Anna Bopp, 
Recorridoís): Vagner da Paixão Marques, Advogado: Dr. Luiz Alves, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso dc Revista. Processo: RR- 491160/1998-9 da 10a. Região, Relator Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Reconrente(s): Margarida Rores Pedrosa e Outras, Advogado: Dr. 
Marcos Luís Borges de Resende, Rècorrido(s): Distrito Federal (Extinta 
Fundação Educacional do Distrito Federal), Advogada: Dra. Angela Victor 
Bacelar Wagner, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista. Processo: RR - 492210/1998-8 da 3a, Região, Relator; Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Recorrenteís): Banco do Estado de Minas Gerais S.A. - 
BEMGE, Advogada: Dra. Lúcia Cássia de Carvalho Machado, Recòrri- 
do(s): Roseli Aparecida Santos David, Advogado: Dr. Clovis Domiciano, 
Decisão; à unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto à 
correção monetária e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a 
correção monetária incida somente após o quinto diá útil do mês subse- 
qüente ao vencido, nos termos da Orientação Jurisprudencial n° 124 da 
SDH/TST. Processo: RR - 493249/1998-0 da 10a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Recorrenteís): Vera Lúcia de O. e Silva Simões e Outros, 
Advogada: Dra. Ana Paula da Silva, Recorrido(s): Distrito Federal (Extinta 
Fundação Educacional do Distrito Federal), Advogada: Dra. Angela Victor 
Bacelar Wagner, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista. Processo: RR - 493444/1998-3 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrenteís): Maria Prudente Rufino, Ad
vogado: Dr. Bruno Júlio Kahle Filho, Recorrido(s): Município de Gravataí, 
Advogada: Dra. Valesca Gobbalo, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 493585/1998-0 da 4a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Município de Char-- 
queadas, Advogada: Dra. Maria Beatriz Brasil Peixoto, Recorridoís): Victor 
Vieira de Souza, Advogado: Dr. Maurício Adilom de Souza Vieira, Decisão: 
à unanimidade, não conhecer da revista quanto aos temas incompetência 
material da Justiça do Trabalho, Vínculo de emprego - nulidade da con
tratação. Conhecer quanto ao item Multa Rescisória e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: RR - 495111/1998-5 da 13a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Recorrcntc(s): Ministério Público do Trabalho da 
13“ Região, Procurador: Dr. Márcio Roberto de Freitas Evangelista, Recor
ridoís): José Lourenço dos Santos e Outros, Advogado: Dr. Adonias Araújo 
Sobrinho, Recorridoís): Município de Nova Olinda, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do Recurso de Revista por violação do art. 37, II e § 2° da 
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação, tão-so
mente, ao pagamento do equivalente à contraprestação do período traba
lhado e não pago, isto é, o "quantum" devido, levando-se em conta apenas o 
que foi ajustado entre as partes, conforme apurado em liquidação de sen
tença. Processo: RR - 495389/1998-7 da 10a Região, Relator Min. Aloy
sio Santos, Recorrenteís): Gloraei Pereira Ferraz e Outros, Advogada: Dra. 
Ana Paula da Silva, Recorridoís): Fundação Educacional do Distrito Federal
- FEDF, Advogado: Dr. Cláudio Bezerra Tavares, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 495422/1998-0 da 7a. Região Relator Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Município de 
Massapé, Advogado: Dr. Alberto Fernandes de Farias Neto, Recorridoís): 
José Tupinambá Furtado, Advogado: Dr. Gilberto Alves Feijão, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 496571/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrenteís): 
Município de Toledo, Advogada: Dra. Danielle Cavalcanti de Albuquerque, 
Recorridoís): Jorge Ribeiro Marinho, Advogada: Dra. Terezinha N. Ànselmi 
Taboza, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 497120/1998-9 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Reeorrente(s): João Neves do Nascimento, Advogado: 
Dr. Fábio Gomes Féres, Recorridoís): Empresa Estadual de Viação - SERVE 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcos Luiz Oliveira de 
Souza, Decisão: à unanimidade, conhecer da revista, por divergência ju
risprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 497202/1998-2 da 17a Região, Relator Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Recorrenteís): Aracruz Celulose S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Recorridoís): Ananias Motta Lopes e Outros, Advogado: Dr. 
Jeronimo Gontijo de Brito, Decisão: à unanimidade, não conhecer ampla
mente do recurso de revista. Processo: RR - 497203/1998-6 da 2a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Instituto de 
Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo S.A. - JPT, Advogado: Dr. 
Sid H. Riedel de Figueiredo, Recorridoís): Ana Maria Silva Lescano, Ad
vogada: Dra Jussara Rita Rahal, Decisão: à unanimidade, conhecer da re
vista e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o recolhimento da 
importância devida a título de imposto de renda e previdência incidentes 
sobre o valor a ser pago nos autos, nos termos da Lei n° 8.212/91, artigos 43 
e 44 e Lei n° 8.541/92, artigo 46, e do Provimento 01/96 da Corregedoria- 
Geral da Justiça do Trabalho. Processo: RR - 497310/1998-5 da 2a. Região, Relator Min. Gelson dc Azevedo, Recorrenteís): Banco Santander 
Noroeste S.A., Advogado: Dr. Sérgio Paula Souza Caiuby, Recorrido(s): 
Sérgio Ricardo da Silva Freitas, Advogado: Dr. Armando dos Santos Filho, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 497857/1998-6 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Recorrenteís): Miguel Angelo Moreira, Advogada: Dra. Simone 
Carvalho de Miranda Bastos dos Santos, Recorridoís): Banco Bradesco 
S.A., Advogado: Dr. Roger Carvalho Filho, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Esteve presente ao julgamento o Dr. Nor- 
mando Augusto Cavalcanti Júnior, tendo sido deferida juntada de procu
ração. Processo: RR - 497992/1998-1 da 3a. Região. Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrenteís): Peixoto Comércio e Importação Ltda., 
Advogado: Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Recorridoís): José Mário de Oliveira, Advogado: Dr. 
Fabiana Mansur Resende, Decisão: por unanimidade, não conhecer inte
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gralmente do Recurso de Revista. Falou pelo recorrente o Dr. Normando 
Augusto Cavalcanti Júnior; Processo: RR - 498804/1998-9 da 12a. Região, 
Relator Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 12* Região, Procurador: Dr. Luís Antônio Vieira. Recorrentc(s): Muni
cípio de Araranguá Advogado: Dr. Caio César Pereira dc Souza, Recor
ridoís): Márcia Aparecida Machado João, Advogado: Dr. Tito Lívio de Assis 
Góes. Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista do Ministério 
Público do Trabalho da 12a Região, por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão regional e julgar im
procedente a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, com inversão do ônus 
da sucumbência quanto às custas judiciais e julgar prejudicado o recurso de 
revista do Município de Araranguá Processo: RR - 501123/1998-4 da 11a. Região, Relator Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Estado do 
Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SE- 
DUC, Procuradora: Dra. Vivien Medina Noronha, Recorridoís): Frank Quei
roz de Azevedo, Advogado: Dr. Olympio Moraes Júnior, Decisão: à una
nimidade, conhecer do Recurso, por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST 
e, no mérito, dar-lhe provimento para; declarando a incompetência da Justiça 
do Trabalho para apreciar o feito e anulando todos os atos decisórios, de
terminar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas, 
restando prejudicado o exame dos demais temas veiculados na Revista. Processo: RR - 501160/1998-1 da 12a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Recorrentc(s): Município dc Araranguá Advogado: Dr. Caio César Pereira 
de Souza, Rccorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 12* Região, Pro
curador. Dr. Viviane Colucci, Recorridoís): ínez Enedir Pagnan Tavares, 
Advogado: Dr. Tito Lívio dc Assis Góes, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista do Ministério Público do Trabalho da 12a Região, por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o 
v. acórdão regional e julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando os 
pedidos, com inversão do ônus da sucumbência quanto às custas judiciais e 
julgar prejudicado o recurso de revista do Município de Araranguá. Processo: RR - 508021/1998-6 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Recorrenteís): Ajax Segurança e Medicina do Trabalho, 
Advogado: Dr. Adolfo Eustáquio Martins Domellas, Recorridoís): Ricardo 
dos Passos, Advogado: Dr. Viviany Martins Pinto, Decisão: à unanimidade, 
conhecer parcialmente do Recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que a correção monetária seja aplicada somente após o quinto dia 
útil subscqüente ao mês dc competência com o índice da correção do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços. Processo: RR - 508254/1998-1 da 6a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes dc Amorim, Recorren
teís): Anacleta Sebastião da Silva e Outros, Advogado: Dr. Ricardo Car
valho dos Santos, Recorridoís): Município de Petrolina, Procurador: Dr. An
tônio Raimundo Martins, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista Processo: RR - 508334/1998-8 da 4a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Recorrenteís): Ministério Público do Trabalho da 4a Região, 
Procuradora: Dra Beatriz de H. Junqueira Fialho, Recorrente(s): Município 
de Sede Nova Advogado: Dr. Adelar Ribeiro, Recorrido(s): Solange Maria 
Dockhom, Advogado: Dr. Emanuel Cardozo, Decisão: à unanimidade, co
nhecer do recurso dc revista do Município de Sede Nova por conflito ju
risprudencial e, no mérito dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão 
regional e julgar improcedente a ação trabalhista rejeitando os pedidos, com 
inversão do ônus da sucumbência, quanto às custas judiciais e honorários 
periciais, restando prejudicado o exame do recurso do "parquet" trabalhista. Processo: RR - 509599/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Fran
cisco Guodcs dc Amorim, Recorrenteís): Mapla S.A. - Indústrias de Ma
teriais Plásticos, Advogado: Dr. Marcus da Silva Machicado, Recorridoís): 
José Seroni Magalhães Sabio, Advogado: Dr. Nildo Lodi, Decisão: à una
nimidade, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para 
excluir da condenação as horas extras até o limite de cinco minutos, con
forme registros nos cartões de ponto, considerados estes os anteriores e pos
teriores ao horário normal de trabalho. Nos dias em que ultrapassado o limite 
supra será considerado como hora extra a totalidade do tempo que exceder à 
jornada normal. Processo: RR - 510258/1998-2 da 10a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Anabcla Santos 
Souto e Outros, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Recorridoís): Ser
viço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Ro
gério Avelar. Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso dc Revista. Processo: RR - 510793/1998-0 da 12a. Região, Relator: Min. Aloysio San
tos, Recorrenteís): Ministério Público do Trabalho da 12a Região, Procu
rador: Dr. Viviane Colucci, Recorridoís): Maria de Irourdes Sebastião Sil
vério, Advogado: Dr. Tito Lívio de Assis Góes, Recorridoís): Município de 
Araranguá Advogado: Dr. Caio César Pereira de Souza, Decisão: à una
nimidade, conhecer do recurso de revista do Ministério Público do Trabalho 
da 12a Região, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para re
formar o v. acórdão regional e julgar improcedente a ação trabalhista, re
jeitando os pedidos, com inversão do ônus da sucumbência quanto às custas 
judiciais. Processo: RR - 511948/1998-2 da 21a. Região. Relator Min. 
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
21a Região, JVocurador: Dr. Xisto Tiago dc Medeiros Neto, Recorridoís): 
Manoel Messias Tomaz, Advogado: Dr. Lindinalva Pereira Afonso Ferreira. 
Recorridoís): Município de João Câmara, Advogado: Dr. Waldezon de Sou
za Iteão, Decisão: por unanimidade; conhecer do Recurso de Revista por 
violação do art. 37, II e § 2o da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
limitar a condenação, tão-somente, ao pagamento do equivalente à contra
prestação do período trabalhado e não pago, isto é, o "quantum" devido, 
levando-se em conta apenas o que foi ajustado entre as partes, conforme 
apurado em liquidação de sentença. Processo: RR - 511949/1998-6 da 21a. Região, Relator Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério 
Públ ico do Trabalho da 21a Região, Procurador Dr. Xisto Tiago de Medeiros 
Neto, Recorrido(s): Vilma Belarmino Marques, Advogado: Dr. Noel Ber
nardo de Oliveira Júnior, Recomdoís): Município dc Canguaretama, Ad
vogada: Dra. Cláudia Fabiani Maranhão Faria, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista por violação do art. 37, II e § 2° da CF/88 e, 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a Reclamação, in
vertendo-se o ónus da sucumbência quanto às custas. Processo: RR - 515327/1998-2 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrenteís): 
Ministério Público do Trabalho da 2a Região, Procuradora: Dra Maria He
lena Leão Grisi, Recorridoís): José Evaristo Bonfim, Advogado: Dr. Gastão 
de Souza Baptista, Recorridoís): Instituto de Previdência do Município de
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Osasco - IPMO, Advogado: Dr. Francisco José Infante Vieira, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por conflito jurisprudência) e. 
no mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão regional e julgar 
improcedente a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, com inversão do ônus 
tia sucumbência quanto às custas. Processo: RR - 515416/1998-0 da la. 
Região. Relator: Min. Gelson.de Azevedo. Recorrentefs): Companhia de 
Navegação do Estado do Rio de Janeiro - CONERJ, Advogado: Dr. Aris
tides Magalhães, Recorridofs): Ernesto Souza, Advogada: Dra. Carmen Lú - 
cia Rodrigues de Barros Braga, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 515511/1998-7 da 2a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorirn, Recorrente(s): Ministério Público 
ito Trabalho da 2“ Região, Procurador Dr. Ruth Maria Fortes Andalafet, 
Recorrente!s): Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo 
S.A. - IPT, Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior. Recorridofs): 
Hirosi Takat.su, Advogado: Dr. José Aparecido da Silva, Decisão: à una
nimidade, não conhecer do Recurso dc Revista do Ministério Público do 
Trabalho, também por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do 
reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a re
clamação, ficando invertido o ônus da sucumbência. Processo: RR - 515515/1998-4 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim. Recorrentefs): ADAMAS S.A. - Papéis e Papelões Especiais, Ad
vogado: Dr. Johannes Dietrich Hecht, Recorridofs): Angelo Nezzi, Advo
gado: Dr. Elias Rubens de Souza, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 516424/1998-3 da 2a. Região, Relator 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Madcrlayne Mar
tins Rodrigues, Advogado: Dr. CÍaudinei Baltazar, Recotrido(s): Fundação 
Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM, Advogada; Dra. Silvia Elaine 
Malagutti Leandro, Decisão: à unanimidade, conhecer do apelo da recla
mante e, no mérito, dar-lhe pardal provimento para determinar o pagamento 
do adicional de horas extras, nos moldes do Enunciado 85 desta Corte. Processo: RR - 516426/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Recorrentefs): Fundação EstaduaJ do Bem-Estar do 
Menor - FEBEM, Advogado: Dr. João Portos de Campos Júnior, Recor- 
rido(s): Rosa Lúcia Ira! Fructoozo e Outros, Advogado: Dr. Luiz Roberto 
La Scaléa Smith, Decisão: à unanimidade, conhecer do apelo da reclamada 
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 517049/1998-5 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrcnte(s): 
João Luiz da Silva Neto, Advogado: Dr. Marli Gonçalves Gorgone, Re- 
corridofs): Município de Guarulhos, Procurador: Dr. Miguel Carlos Testai, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR- 517439/1998-2 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Reeorrcnte(s): Ministério Público do Trabalho da P Região, Pro
curador: Dr. Cynthia Maria Simões Lopes, Recorridofs): Sebastião Américo 
de Faria, Advogado: Dr. Ada Lourdes Cândida Pinto Menezes, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista, quanto à preliminar de 
nulidade por negativa dc prestação jurisdicional; conhecer do tema “legi
timidade rccursal do Ministério Público do Trabalho como ’custos lcgis”' por 
violação a disposiúvos constitucionais e legais e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para declarar a legitimidade do Parquet trabalhista para interpor os 
embargos dedaratórios de fls. 105/106, determinando, de consequência, o 
retomo dos autos ao regional de origem para a apreciação, como entender de 
direito da matéria neles contida. Processo: RR - 517934/1998-1 da 11a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. Recorrentefs): 
Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Des
portos - SEDUC, Procurador Dr. Ruth Ximenes de Sabóia, Recorridofs): 
Eva Ramos da Gama, Advogada: Dra. Ritacley Leotty, Decisão: à unani
midade, conhecer da Revista por contrariedade ao Enunciado 123/TST e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para declarar a incompetência da Justiça do Tra
balho para o feito e, anulando os aios decisórios, determinar a remessa dos 
autos à Justiça Estadual Comum do Estado do Amazonas (art. 113, § 2o. 
CPC). Prejudicada a apreciação dos demais tomas da Revista. Processo: RR
- 518266/1998-0 da 11a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Recorrentefs): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado de Jus
tiça, Segurança Pública e Cidadania - SEJUSC, Procurador: Dr. Evtuidro 
E7idro dc Lima Regis, Recorridofs): Adcnilson Carvalho Simões, Decisão: à 
unanimidade, conhecer da Revista por contrariedade ao Enunciado 123/ 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para declarar a incompetência da 
Justiça do Trabalho para o feito e, anulando os atos decisórios, determinar a 
remessa dos autos à Justiça Estadual Comum do Estado do Amazonas (art.
113, § 2°, CPC). Prejudicada a apreciação dos demais temas da Revista. Processo: RR - 518270/1998-3 da 11a. Região, Relator: Min. Rider No
gueira de Brito, Recorrentefs): Estado do Amazonas - Instituto Estadual de 
Proteção à Criança e ao Adolescente - 1EBEM, Procurador Dr. Ruth Xi
menes de Sabóia, Recorridofs): Edmilton da Silva Gusmão, Advogado: Dr. 
Luís Alberto Marinho de Alcântara, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista por violação do art. 114 cia CF/88 c por contrariedade ao 
Enunciado n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as 
decisões proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça Co
mum do Estado do Amazonas, nos temios do art. 113, § 2o, do CPC, res
tando prejudicado o exame dos demais temas veiculados na Revista. Processo: RR - 518330/1998-0 da 7a. Região, Relator: Min. Iztiz Francisco 
Guedes de Amorim, Recorrentefs): Município de Caucaia, Procurador: Dr. 
Carlos Augusto Holanda, Recorridofs): Josina Duarte Martins, Advogado: 
Dr. Pedro Antônio Carneiro da Cunha Quariguasi, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 518413/1998-8 da 11a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrcnle(s): 
Município dc Manaus, Procurador Dr. José Carlos Rego Barros e Santos, 
Recorridofs): Altina Rodrigues de Lima, Decisão: à unanimidade, conhecer 
da revista por contrariedade ao Enunciado 123/ TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho para o 
feito e, anulando os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça 
Estadual Comum do Estado do Amazonas (art. 113, § 2o, CPC). Prejudicada 
a apreciação dos demais temas da Revista Processo: RR - 518414/1998-1 da 11a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recor
rentefs): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e 
Desportos - SEDUÇ, Procuradora: Dra Vivien Medina Noronha, Recor
ridofs): Minelva da,Silva, Pjnheirpl Advogada Dra Maria José de Oliveira 
ÎatjipSf Pyjcjsqq: ? utĵnitijjffydfe, conhecer dq rpyísta por conirprictlafle ao, 
fifiunciaá<>-123/-TST-e.-iKwiKÍfik>r<i«r-the provimentô  para-aeeiarar-a-i»—
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competência da Justiça do Trabalho para o feito e, anulando os atos de
cisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual Comum do Es
tado do Amazonas (art. 113, § T, CPC). Prejudicada a apreciação dos de
mais temas da Revista. Processo: UR - 518415/1998-5 da 11a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Rccomente(s): Estado do 
Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SE
DUC, Procurador Dr. Aldcmar Salles, Recorridofs): Adelcimarina Aure- 
liiino de Lima. Advogado: Dr. Paulo César dos Reis SaJes. Decisão: à una
nimidade, conhecer da Revista por contrariedade ao Enunciado 123/TST e, 
rio mérito, dar-lhe provimento, para declarar a incompetência da Justiça do 
Trabalho para o feito e, anulando os atos decisórios, determinar a remessa 
dos autos à Justiça Estadual Comum do Estado do Amazonas (art. 113, § 2", 
CPC). Prejudicada a apreciação dos demais temas da Revista. Processo: RR
- 518564/1998-0 da 15a. Região, Relator; Min. Rider Nogueira dc Brito, 
Recorrentefs): Benedito Herculano Amorim c Outros, Advogada: Dra, Ana 
Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Recorridofs): Município de Campinas, Pro
curador: Dr. Fábio Renato Aguetoni Marques, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista por divetgência jurisprudenciaJ e por vio
lação do art. 15 da Lei n” 8.036/90 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
condenar o Reclamado a efetuar na conta dos Reclamantes os depósitos do 
FGTS enquanto estiverem regidos peio Regime Celetista Processo: RR - 
518761/19984) da 22a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Rceoirentefs): Município dc Pemaíba, Advogado: Dr. Francisco 
Valdeci de Sousa Cavalcante, Recorridofs): . Antônio Marcos Mesquita de 
Sousa, Advogado: Dr. Carlos Alberto Vieira de Sousa, Decisão: à unani
midade, conhecer da Revista e, no mérito, dar-ihe provimento parcial para, 
reconhecida a nulidade da contratação ocorrida após a Constituição de 1988 
sem concurso público, excluir da condenação 5/12 de férias proporcionais dc 
96/97, FGTS durante lodo o período trabalhado, honorários advocalícios e 
multa aplicada em Flmbargos Dedaratórios, limilando-a. ao saldo de salário 
e salário atrasado de dezembra/96. Processo: RR - 519233/1998-2 da 14a. 
Região, Relator Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrentefs): 
Telecomunicações de Rondônia S.A. - Teleron, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Recorridofs): Ana Grespan. Advogado: Dr. Eiton Sadi Fülber, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 520200/1998-8 da 2a. Região, Relator Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Recorrentefs): Universidade dc São Paulo - USP, Procurador Dr. 
Marília Toledo Vcnicr dc Oliveira Nazar, Recorridofs): Patrícia da Silva Pe
reira, Advogado; Dr. Crisliane Santi de Oliveira, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 522464/1998-3 da 13a. Região, Relator. Min. Rider Nogueira de Brito, Rceoirentefs): Ministério . 
Público do Trabalho da 13" Região, Procurador Dr. José Neto da Silva, 
Recorridofs): Odete Francisca dã Silva, Advogado: Dr. Paulo Costa Ma
galhães, Recorridofs): Município de Belém. Advogado: Dr. Paulo Rodrigues 
da Rocha, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
afronta ao art. 37, II e § 2”, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a Reclamação, invertendo-se o ónus da sucumbência 
quanto às custas, das quais fica dispensada a Reclamante, em face da isenção 
que lhe foi conferida em primeiro grau. Processo: RR - 524444/1998-7 da 
22a. Região. Relator Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrentefs): Mu
nicípio de Altos, Advogado: Dr. Lôurenço Barbosa Castello Branco Neto, 
Recorridofs): Maria de Fátima Fernandes Magalhães, Advogado: Dr. Adria
no Moreti Batista, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação, tão-so
mente, ao pagamento do equivalente à contraprestação do período traba
lhado e não pago, isto é, o "quantum" devido, levando-se em conta apenas o
. que foi ajustado entre as partes, conforme apurado em liquidação de sen
tença e para excluir da condenação o pagamento dos honorários advoca- 
tícios. Processo: RR - 524688/1999-8 da 15a. Região, corre junto com 
AIRR-524687/1999-4, Relator Min. Aloysio Santos, Recorrentefs): Gaspar 
Martins dc Oliveira, Advogada: Dra. Adriana Gíovanoni Viamonte, Recor
ridofs): Município de Cosmópolis, Advogado: Dr. Messias Marques Ro
drigues, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 527576/19994) da 13a. Região, Relator Min, Rider Nogueira 
de Brito, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 13“ Região, Pro
curador: Dr. José Neto da Silva. Recorridofs): Município de São João do Rio 
do Peixe, Advogado: Dr. Gerson Domingos de Albuquerque, Recorridofs): 
Giselda Barbosa Ev angelista, Advogado: Dr. Hugo Moreira Feitosa, De
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso dc Revista por violação do art. 
37, II e § 2o da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a con
denação, tão-somente, ao pagjtmenlo do equivalente à contraprestação do 
período trabalhado e não pago, isto é, o "quantum" devido, levando-se em 
conta apenas o que foi ajustado entre as partes, conforme apurado em li
quidação de sentença. Processo: RR - 527578/1999-7 Ai 13a. Região, Re
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrentefs): Ministério Público do 
Trabalho da 13“ Região, Procurador: Dr. Francisca Helena Duarte Camelo, 
Recorridofs): Município de Lbnbuzeiro, Advogado: Dr. Carlos Frederico 
Nóbrega Farias, Recorridofs): Josefa Erotiides da Silva, Advogado: Dr. José 
Erivan Tavares Grangeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso 
de Revista por violação do art. 37, II e § 2° da CF/88 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a Reclamação, invertendo-se o ónus da 
sucumbência quanto às custas. Processo: RR - 527579/1999-0 da 13a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrentefs): Ministério Pú
blico do Trabalho da 13“ Região, Procurador Dr. Rildo Albuquerque Mou- 
sinho de Brito, Recorridofs): Município de Sousa, Advogado: Dr. Sebastião 
Fernandes Botelho. Recorridofs): Valnia Pereira da Silva Advogado: Dr. 
José Paulo Torres Gadelha Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso 
de Revista por violação do art. 37, II c § 2° da CF/88 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para limitar a condenação, tão-somente, ao pagamento do equi
valente à contraprestação do período trabalhado e não pago, isto é, o "quan
tum'' devido, levando-se em conta apenas o que foi ajustado entre as partes, 
conforme apurado em liquidação de sentença. Processo: RR - 
527580/1999-2 da 13a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Re- 
correntefs): Ministério Público do Trabalho da 13* Região, Procurador: Dr, 
Francisca Helena Duarte Camelo, Recorridofs): Município de Triunfo, Ad
vogado: Dr. Francisco Marcos Pereira, Recorridofs): Allamira Ribeiro de 
Sousa, Advogado; Dr, Vicente Moreira de Lima, Decisão: por unanimidade, 
conhcceçdp.EççuíSO çjq%yúla, por yiolíiçsio «jpiart. ,37,JJe §,2° 4ar,Çfifê)í e, 
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pagamento do equivalente à contraprestação do período trabalhado e não 
pago, isto é, o "quantum" devido, levando-se em conta apenas o que foi 
ajustado entre as partes, conforme apurado em liquidação de sentença Pro
cesso: RR - 529996/1999-3 da la. Região, Relator. Min. Luiz Francisco 
Guedes dê Amorim, Recorrentefs): Antônio Cunha de Mesquita, Advogada: 
Dra. Paulctc Ginzbaig. Recorridofs): Comerriáriox Café Ltda.. Advogada: 
Dra, Ana Paula Ferreira, Decisão: a unanimidade, conhecer da rev ista quanto 
ao ônus da prova das horas extras e, no mérito, negar-lhe provimento. Pro
cesso: RR - 529998/1999-0 da la. Região. Relator. Min Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Recorrentefs): Commeree Importação e Comércio Lt
da., Advogado: Dr. Afonso César Burlamaqui, Recorridofs): Regina Maria 
Resende Senra, Advogado: Dr. Alcmêi Machado da Silva. Decisão: à una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 535261/1999- 5 da 21a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito. Recorrentefs): 
Ministério Público do Trabalho da 21* Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago 
de Medeiros Neto, Recorridofs): Fábio Marques Santana, Advogado: Dr. 
Ricardo de Moura Sobral, Recorridofs): Município de Touros, Advogada: 
Dra. Maria Fátima Moreira de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista por violação do art. 37, II e § 2° da CF/88 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a decisão de primeiro grau. Processo: RR - 539297/1999-6 da 2a. Região, Rciaíor: Min. Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Recorrentefs): Maria Alcinda Gomes Nctinho e 
Outros, Advogado: Dr. João Antônio Fáccioli, Recorridofs): Instituto Na
cional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Comélio Medeiros Pereira, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 548538/19994) da 13a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da Cosia. 
Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 13" Região, Procurador: 
Dr. Márcio Roberto de Freitas Evangelista, Recorridofs): Severina Cardoso 
da Silva, Advogado: Dr. Paulo Araújo Barbosa, Recorridofs): Município de 
Santa Rita, Advogado: Dr. Raimundo Rodrigues da Silva, Decisão: à una
nimidade, conhecer do recurso de revista, por violação de dispositivo da 
Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando 
a nulidade do contrato de trabalho entre o Reclamado e a Reclamante, com 
efeitos "ex tunc", excluir da condenação a parcela dc diferença salarial em 
relação ao salário mínimo, mantendo-se tão-somente o pagamento dos sa
lários relidos, segundo a contraprestação pactuada e de forma simples; de
terminar a remessa de peças dos autos ao Ministério Público EstaduaJ para os 
fins previstos no § T do ait. 37 da Constituição da República; e inverter o 
ônus de sucumbência quanto ãs custas processuais, isentando a Reclamante 
do pagamento. Processo: RR - 548541/1999-9 da 13a. Região, Relator: 
Min. Walmir Oliveira da Costa, Recoircnícfs): Ministério Público do Tra
balho da 13“ Região, Procurador: Dr. Márcio Roberto de Freitas Evangelista, 
Recorridofs): Salete Maria Nunes dc Sousa e Silva, Advogado: Dr. João 
Ferreira Neto, Recorridofs); Município de Tavares, Advogado: Dr. Regí- 
naldo de Sousa Ribeiro, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por viciação de dispositivo da Constituição da República e, no mé
rito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato de trabalho 
entre o Reclamado e a Reclamante, com efeitos "ex tunc", excluir da con
denação todas as parcelas deferidas, julgando totalmeme improcedente os 
pedidos, determinar a remessa dos autos ao Ministério Público Estadual para 
os fins previstos no § 2o do art. 37 da Constituição da República; e inverter o 
ónus de sucumbência quanto às custas processuais, isentando a Reclamante 
do pagamento. Processo: RR - 548543/1999-6 da 13a. Região, Relator: 
Min. Walmir Oliveira da Costa, Recotrcmefs): Ministério Público do Tra
balho da 13“ Região, Procurador Dr. Márcio Roberto de Freitas Evangelista, 
Recorrído(s): Maria Feitosa de Abreu Braga, Advogado: Dr. Otávio Neto 
Rocha Sarmento, Recorridofs): Município de São João do Rio do Peixe, 
Advogado: Dr. Gérson Domingos de Albuquerque, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por violação de dispositivo da Constituição 
da República e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade 
do contrato de trabalho entre o Reclamado e a Reclamante, com efeitos “e.x 
tunc", excluir da condenação todas as parcelas deferidas, maníendo-sc ape
nas o pagamento dos salários retidos, segundo a contraprestação pactuada e 
de forma simples; determinar a remessa de peças dos autos ao Ministério 
Público Estadual para os fins previstos no § 2“ do art. 37 da Constituição da 
República; e inverter o ônus de sucumbência quanto às custas, processuais, 
isentando a Reclamante do pagamento. Processo: RR - 557784/1999-0 da 
11a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrentefs): Mu
nicípio de Manaus, Procurador Dr. José Carlos Rego Barros e Santos, Re- 
corrídofs): Manoel Aguiar Monteiro, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso dc Revista do reclamado c, no mérito, dar-lhe provimento, a fim 
de, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a ma
téria e anulando todos os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à 
Justiça Estadual Comum do Estado do Amazonas. Processo: RR - 559265/1999-0 da 13a. Região, Relator Min. Walmir Oliveira da Costa, 
Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 13” Região, Procurador: 
Dr. Márcio Roberto de Freitas Evangelista, Recorridofs): Maria de Jesus, 
Advogado: Dr. João Ferreira Neto. Recorridofs): Município de Tavares, Ad
vogado: Dr. Reginaldo de Sousa Ribeiro, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista, por violação de dispositivo da Constituição da Re
pública, bem como por divergência jurispmdencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, declarando a nulidade do contrato dc trabalho entre o Re
clamado e a Reclamante, com efeitos "ex tunc", excluir da condenação todas 
as parcelas deferidas, julgando totalmcntc improcedente os pedidos cons
tantes da inicial; determinar a remessa de peças dos autos ao Ministério 
Público Estadual para os fins previstos no § 2“ do art. 37 da Constituição da 
República; e inverter o ônus de sucumbência quanto às custas processuais, 
isentando a Reclamante do pagamento. Processo: RR - 568010/1999-9 da 11a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrentefs): Mu
nicípio de Manaus, Procurador: Dr. Andréa Vianez Castro Cavalcanti, Re- 
corridofs): Gcrferson Gonçalves Guimarães, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista do reclamado e, no mérito, dar-lhe provi
mento, a fim de, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para 
apreciar a matéria e anulando todos os atos decisórios, determinar a remessa 
dos autos à Justiça Estadual Comum do Estado do Amazonas. Processo: RR -570420/1999-1 da 15a. Região, RclqtqnAfin, Rider Nogueira de Bri
to, Recorrentefs): Município de Campinas, Advogado; Dr. Fábio Marcelo 
1 iofcipda, Rejtoirió̂JhílõtiiingasiNJtíieli Adypgafkv fta. Dqniela Aqtunex 
Lucore Décisão: pot̂ imantmidade. -não conhecer do Recurso de Revista:
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Processo: RR - 570873/1999-7 da 11a. Região, Relator: Min. Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Recorrcntc(s): Município de Manaus - Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMSA, Procurador: Dr. Marsyi Oliveira Marques, 
Recorridoís): Maria Elaine Damasceno Coelho, Advogada: Dra. Maria Isa 
Lopes da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
contrariedade ao Enunciado 123 desta Corte ç, no mérito, dar-lhe provi
mento para dcclarapdo a inçompclénçia da Justiça do Tnt)ta(hopara apreciar 
' a.rrtatéría. anular os' aÇoç,dcci,s'ónps q .dqterrnyjar .4 rajtósajtó autos àJus- 
;'ti§á .Cfiminrj rlíi Eriítdtf’dí)‘'JMmtona|r à nm\teqqe_ápfeWFó' pédfdoua 
'Autora,’comoentchdbrtíi diitito. Pj-pccsso: RR - 572598̂ 19994)'da 11a. 
Regjâo, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, ReCorrenteís): 
Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e Desporto, Pro
curador Dr. Evandro Ezidro de Lima Rcgis, Recorridoís); Neuza Passos 
Lima, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por violação do art. 114 
da Carta Magna e contrariedade ao Enunciado n° 123 do TST, e no mérito, 
dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho, 
anular todos os atos decisórios c determinar a remessa dos autos à Justiça 
Comum do Estado do Amazonas, restando prejudicado o exame do tema 
relativo à nulidade do contrato dc trabalho. Processo: RR - 577355/1999-2 da 13a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 13a Região, Procurador Dr. José Wel- 
lington dc Carvalho Soares, Recorrido(s): Maria Salete Marçal Brito, Ad
vogado: Dr. José Mattheson Nóbrega de Sousa, Recorrido(s): Município de 
Conceição, Advogado: Dr. António Remígio da Silva Júnior, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação de dispositivo da 
Constituição da República e por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, declarando a nulidade, do contrato dc trabalho entre 
o Reclamado e a Reclamante, com efeitos "ex tunc", excluir da condenação 
a parcela deferida, julgando totalmente improcedentes os pedidos da inicial; 
detemiínara remessa de peças dos autos ao Ministério Público Estadual para 
as fins previstos no § 2o do art. 37 da Constituição da República; e inverter o 
ônus dc sucumbêneia quanto às custas processuais, isentando-se a Recla
mante do pagamento. Processo: RR - 577356/1999-6 da 13a. Região, Re
lator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 13* Região, Procurador: Dr. José Wellington de Carvalho Soa
res, Recorrido(s): Graça Maria Berto Juca, Advogado: Dr. Pedro Furtado de 
Lacerda, Recorrido(s): Município de Conceição, Advogado: Dr. Antônio 
Remígio da Silva Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por violação de dispositivo da Constituição da República, bem como 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, de
clarando a nulidade do contrato de trabalho entre o Reclamado e a Recla-. 
mante, com efeitos "ex tunc", excluir da condenação a parcela deferida, jul
gando totalmente improcedentes os pedidos da inicial; determinar a remessa 
de peças dos autos ao Ministério Público Estadual para os fins previstos no § 
2° do art. 37 da Constituição da República; e inverter o ônus de sucumbêneia 
quanto às custas processuais, isentando-se a Reclamante do pagamento. Pro
cesso: RR - 577359/1999-7 da 13a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira 
da Costa, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13a Região, Pro
curador: Dr. José Wellington de Carvalho Soares, Recorrido(s): João Miguel 
Pereira, Advogado: Dr. Telci Teixeira de Souza, Recorrido(s): Município de 
Lagoa de Dentro, Advogado: Dr. Iraponil Siqueira Sousa, Decisão: à una
nimidade, conhecer do recurso de revista, por violação de dispositivo da 
Constituição da República, e por diveigência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato de trabalho entre 
o Reclamado e a Reclamante, com efeitos "ex tunc", excluir da condenação 
a parcela deferida, julgando totalmente improcedente o pedido da inicial; 
determinar a remessa de peças dos autos ao Ministério Público Estadual para 
os fins previstos no § 2o do art. 37 da Constituição da República; e inverter o 
ônus de sucumbêneia quanto às custas processuais, isentando-se a Recla
mante do pagamento. Processo: RR - 578954/1999-8 da 21a. Região, Re
lator; Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 21a Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, 
Recorridoís): Maria Lindalva da Silva Lima, Advogado: Dr. José Augusto 
Pereira Batbosa, Recorridoís): Município de Canguaretama, Advogada: Dra. 
Ana Célia Felipe de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re
curso de Revista por violação do art. 37, II e § 2° da CF/88 e, no mérito, dar- 
lhe provimento para julgar improcedente a Reclamação, invertendo-se o 
ônus da sucumbêneia quanto às custas. Processo: RR - 578956/1999-5 da 21a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira dc Brito, Recorrente(s): Minis
tério Público do Trabalho da 21a Região, Procurador: Dr. Fábio Leal Car
doso, Recorridoís): Maria José de Lira, Advogado: Dr. José Cunha Lima, 
Recorrido(s): Município de Lagoa Salgada. Advogado: Dr. Josué Estelito de 
Sousa, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por vio
lação do art. 37, II e § 2“ da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
limitar a condenação, tão-somente, ao pagamento do equivalente à contra
prestação do período trabalhado e não pago, isto é, o "quantum" devido, 
levando-se em conta apenas o que foi ajustado entre as partes, conforme 
apurado em liquidação de sentença. Processo: RR - 579207/1999-4 da 9a. Região,"Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrentefs): Rede Ferroviária 
Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Recorrente(s): Ferrovia Sul Atlântico S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Recorridoís): Jerson Luiz Dreunicki, Advogado: Dr. Alexan
dre Euclides Rocha, Decisão: à unanimidade, não conhecer de ambos os 
recursos. Processo: RR - 583466/1999-8 da 11a. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Município de Manaus, Procurador: 
Dr. Andréa Vianez Castro Cavalcanti, Recorridoís): Paulo Valdivino da Sil
va, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do recla
mado e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de, declarando a incompetência 
da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria e anulando todos os átos 
decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual Comum do 
Estado do Amazonas. Processo: RR - 583467/1999-1 da 11a. Região, Re
lator: Min. João Batista Brito Pereira, Rccorrente(s): Município de Manaus - 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Procurador: Dr. José Carlos 
Rego Barros e Santos, Recorridoís): Elizeth Alves Damasceno, Advogado: 
Dr. Sandra Maria Fontes Salgado, Decisão: por unanimidade, conhecer, em 
parte, do Recurso de Revista do reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento, 
a fim de, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a 
matéria e anulando todos os atos decisórios, determinar a remessa dos autos 
à Justiça Estadual Comum do Estado do Amazonas. Processo: RR -

586137/1999-0 da 11a. Região, Relator Min, João Batista Brito Pereira, 
Recorrente(s): Município de Manaus - Secretaria de Feiras e Mercados - 
SEMAF, Procurador. Dr. Marsyi Oliveira Marques, Recorridoís): Francisco 
Paulo Gomes da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista do reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de, declarando 
q inpoippçtência da Justiça do Trahalhp para aprqciar a matéria e anulando 
todos,os atos decisórios, determiqar a femejSa dos. autos à Justiçq Estadual 
Cteríiúrn do Estado do Amazoniv Processo: RR d 58̂ 231/1999-4 da Úa.
:'Rfey|(tRé|ifl̂">̂iri.'<̂Ópo í̂àtisra'BiWPcrêriíi',1 Rtóohêmfc&jí 'Mumcipio 
ué"MraiSiís;Prtlâíradof: Dr. JoséÇáribTRégb̂ íit̂ séyáhfbs: Rçêftrodq̂): 
Silvia Maria Pinto de Figueiredo, Decisão: por unanimidade, conhecei do 
Recurso de Revista do reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de, 
declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria e 
anulando todos os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça 
Estadual Comum do Estado do Amazonas. Processo: RR - 588451/1999-7 
da la. Região, corre junto com AIRR-588450/1999-3, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Reeorrente(s): Elysio Américo Moreira da Fonseca, Ad
vogado: Dr. Humberto Jansen Machado, Recorridoís): Companhia Estadual 
de Aguas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Dr. Luiz Antônio Teiles de Mi
randa Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do Re
curso de Revista. Esteve presente ao julgamento Dra. Beatriz Veríssimo de 
Sena, tendo sido deferida juntada de procuração. Processo: RR - 592652/1999-0 da 11a. Região. Relator Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu
cação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Luís Carlos de Paula 
e Sousa, Recorridoís): Terczinha de Jesus de Souza, Advogado: Dr. Expedito 
Bezerra Mourão, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso por violação 
dos arts. 106 e 114 da Carta Magna anterior e atual, respectivamente, e 
contrariedade ao Enunciado n° 123 do TST, e no mérito, dar-lhe provimento 
para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho, anular todos os 
atos decisórios e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado 
do Amazonas, restando prejudicado o exame do tema relativo à nulidade do 
contrato de trabalho. Processo: RR - 593483/1999-3 da 11a. Região, Re
lator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Estado do 
Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e Desporto - SEDUC, Pro
curador: Dr. Ruth Ximenes de Sabóia, Recorridoís); Maria Salete Soares de 
Oliveira, Advogado: Dr. José Maria Gomes da Costa, Decisão: à unani
midade, conhecer do Recurso por violação dos arts. 106 e 114 da Carta 
Magna anterior e atual, respectivamente, e contrariedade ao Enunciado n° 
123 do TST, e no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a incom
petência da Justiça do Trabalho, anular todos os atos decisórios e determinar 
a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas, restando 
prejudicado o exame do tema relativo à nulidade do contrato de trabalho. 
Processo: RR - 593485/1999-0 da 11a. Região, Relator: Min. Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria ( 
de Estado da Educação e Desporto - SEDUC, Procurador: Dr. Ruth Ximenes 
de Sabóia, Recorridoís): Darcilene do Socorro Alves Fernandes, Advogado: 
Dr. José Carlos Pereira do Valle, Decisão: à unanimidade, conhecer do Re
curso por violação dos arts. 106 e 114 da Carta Magna anterior e atual, 
respectivamente, e contrariedade ao Enunciado n° 123 do TST, e no mérito, 
dar-lhe provimento para. declarando a incompetência da Justiça dó Trabalho, 
anular todos os atos decisórios e determinar a remessa dos autos à Justiça 
Comum do Estado do Amazonas, restando prejudicado o exame do tema 
relativo à nulidade do contrato de trabalho. Processo: RR - 593771/1999-8 da 10a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recor- 
reníe(s): José Marcelino Fernandes, Advogado: Dr. Francisco Rodrigues 
Preto Júnior, Recorridoís): Brasil Telecom S.A. - Telebrasília Brasil Tele
com, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 597033/1999-4 da 4a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Rccorrente(s): Hospital 
Municipal Getúlio Vargas, Procurador: Dr. Francisco Eduardo de Souza Pi
res, Recorridoís): Márly Terezinha Garcia, Advogado: Dr. Imilia de Souza, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido inicial, invertendo-se 
o ônus da sucumbêneia. Processo: RR - 603603/1999-0 da 11a. Região, 
Relator Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Município de Ma
naus, Procuradora: Dra. Cely Cristina dos Santos Pereira, Recorridoís): 
Adalberto Vasconcelos Pinto, Advogado: Dr. Dariene Torres dos Santos, 
Decisão: à unanimidade, deixar de examinar a preliminar de nulidade dos 
acórdãos do Regional nos termos do art. 249, § 2°, do CPC, conhecer do 
Recurso, por contrariedade ao Enunciado ji° 123/TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para 
apreciar o feito e anulando todos os atos decisórios, determinar a remessa 
dos autos à Justiça Comum do Município de Manaus, restando prejudicado 
o exame do outro tema veiculado na Revista. Processo: RR - 609028/1999- 3 da 9a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorreníe(s): 
Berenice Bueno de Sá Rodrigues da Silva e Outros, Advogado: Dr. Soraia 
Polonio Vince, Recorridoís): Banco Central do Brasil, Advogada: Dra. Már
cia Regina Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista Falou pelo recorrente o Dr. Soraia Polonio Vince; Falou pelo re
corrido o Dr. Leandro Novais e Silva; Processo: RR - 613922/1999-0 da 18a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco 
do Estado de Goiás S.A. - BEG, Advogada: Dra. Eliane Oliveira de Platon 
Azevedo, Recorridoís): Lerce Marciano da Silva Advogado: Dr. Antônio 
Alves Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do 
Recurso de Revista Processo: RR - 616054/1999-0 da 15a. Região, Re
lator Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Frederico Au
gusto Ledesma Contartczc, Advogado: Dr. Evandro Demetrio, Recorridoís): 
Município de Bariri, Advogado: Dr. José Luís Dal Poz Floret, Decisão: à 
unanimidade, conhecer da revista e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 623330/2000-9 da la. Região, Relator: Min. Gelson de Aze
vedo, Recorrente(s): Galdino José de Santana e Outros, Advogado: Dr. José 
Gregório Marques, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advo
gada: Dra. Maria Lúcia Candiota da Silva, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 624121/2000-3 da 21a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Petróleo 
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Car
neiro, Recorridoís): João Adailton do Nascimento, Advogado: Dr. Tertulíano 
Cabral Pinheiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de

Revista. Processo: RR - 626992/2000-5 da la. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrcnteís): José Roberto dc Araújo Lage, 
Advogado: Dr. Renata Barbosa Fontes, Recorridoís): Companhia do Me
tropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ, Advogado: Dr. José Perez de Re
zende,Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Esteve 
presente ao julgamento a IJra., Renata. Barbosa Fontes. Processo: RR - 649099/2000-5 dá 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito. Re- 
comrfite(s): Fundação Còsijade'Seguridade Sócial Y FEMÇO, ÃcJvójraao:
,:Dií Sêf^‘Luij!;AK:i()ái'M'irtoit(|ieS, RlfcorrídofíijpHêllo Á̂ YéS-d̂ íSWa,
1 Advogado! Dfv Jióé Ge/áldo GíimeS fiiábo.sa, Dedsâor ptir dnanimrdadc. 
conhecer do Recurso de Revista pôr violação dos artigos 832 da CLT e 93, 
DC, da CF e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando decisão proferida 
nos Embargos de Declaração de fls. 147/148, determinar o retomo dos autos 
ao TRT de origem, para que examine os Declaratórios de fls. 139/145, como 
entender de direito. Prejudicada a análise dos demais argumentos contidos 
no Recurso’ de Revista da Reclamada. Processo: RR - 650145/2000-3 da 10a. Região, Rejator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Erotides Cu
nha Moreira e Outras, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Re
corridoís): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF,, Advogado: 
Dr. Gisele de Britto, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 655090/2000-4 da 10a. Região, Relator: Min. Gel 
son de Azevedo, Recorrente(s): Marilena do Rego Barros e Outros, Ad
vogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recorridoís): Fundação Edu
cacional do Distrito Federa! - FEDF, Advogado: Dr. Walfrêdo Siqueira Dias, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR- 655096/2000-6 da 10a. Região, Relator: Min. Gelson dc Azevedo, Re- 
correntc(s): Maria do Carmo Pereira e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís 
Borges de Resende, Recorridoís): Fundação Educacional do Distrito Federal
- FEDF, Advogado: Dr. Eldenor de Sousa Roberto, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 665377/2000-4 da 9a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Companhia 
Paranaense de Energia - COPEL, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de 
Oliveira, Recorridoís): Rosicler Iraci Ribeiro Beiio, Advogada: Dra. Norma 
Regina Pinho Ribas, Decisão: ante o provimento do Agravo de Instrumento 
e sua conversão em Recurso de Revista, à unanimidade, dele conhecer, por 
violação de literal disposição de lei, e, no mérito, reformando o v. acórdão do 
Regional, dar-lhe provimento para afastar a deserção do recurso ordinário, e, 
em conseqüência, determinar o retomo dos autos ao TRT de origem, a fim 
de que julgue o referido recurso, como entender de direito. Processo: RR - 668322/2000-2 da 4a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira Re- 
corrente(s): Hospital Municipal Getúlio Vaigas, Procurador Dr. Francisco 
Eduardo de Souza Pires, Recorrido(s): Maria de Lourdes Dutra Leitão, Ad
vogado: Dr. lure Cyrre Worm, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de revista. Processo: RR - 676420/2000-5 da 9a Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Estado do Paraná 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorridoís): lodomir dos 
Santos Borba, Advogado: Dr. Paulo Roberto Campos Vaz, Decisão: à una
nimidade, conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial, 
apenas quanto aos descontos fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento, para

■ determinar o recolhimento da importância devida a título de imposto de 
renda, calculada sobre o montante a ser pago ao reclamante, conforme for 
apurado em liquidação de Sentença e de acordo com as tabelas então vi
gentes. Processo: RR - 681585/2000-1 da 5a. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice, Recorridoís): Noêmia Celina Magalhães Leite, Ad
vogado: Dr. Marcelo Henrique Rodrigues Possídio, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista apenas quanto às horas extras, por diver
gência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 698787/2000-1 da 17a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorren- 
te(s): Instituto Jones dos Santos Neves, Advogado: Dr. José Hildo Sarcinelli 
Garcia, Recorrido(s): Ana Márcia Erler e Outros, Advogado: Dr, Helcias de 
Almeida Castro, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por violação 
do inciso LV do artigo 5o da Constituição e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para reformar o v. acórdão regional e anular o processo principal a partir da 
sentença de homologação dos cálculos (fl. 1.237 dos autos principais), de
vendo ser assegurado ao Instituto Executado o direito de falar sobre os cál
culos, no prazo de 20 (vinte dias), conforme despacho do doutor juiz da 
execução, à fl. 348 destes autos (correspondente à II. 1.235 do processo 
principal), prosseguindo-se a execução, como se entender de direito. Processo: RR - 730678/2001-6 da 9a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Cláudio Bispo de Oliveira, Recorridoís): Paulo César de Oliveira, -Advo
gada: Dra. Cleusa de Almeida, Advogado: Dr. Luiz Gustavo Fragoso da 
Silva, Decisão: à ummimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto 
ao tema relativo ao critério de dedução do imposto de renda, por violação 
legal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a dedução do referido 
imposto sobre o montante das parcelas tributáveis. Processo: RR - 753213/2001-2 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Recorrente(s): Murchison Terminais de Carga S.A., Advogado: Dr. 
José Roberto da Sivla Rocha, Recorridoís): Antônio Ferreira Alves, Ad
vogada: Dra. Teresinha Rodrigues Vasconcellos da Silva, Decisão: ante o 
provimento do agravo de instrumento interposto pela reclamada e sua con
versão em recurso de revista, à unanimidade, conhecer da revista apenas 
quanto ao tema base de incidência da multa por embargos de declaração 
protelatórios, por violação do parágrafo único do art. 538 do CPC, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a multa por embargos de 
declaração protelatórios incida sobre o valor da causa. Processo: AIRR e RR - 696793/2000-9 da 10a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Agravanteís) e Recorridoís): Carlos Ananias Barboza, Advogado: Dr. Wal- 
demar Kassab, Agravado(s) e Recorrente(s): União Pioneira de Integração 
Social - UPIS, Advogado: Dr. Marcelo Pimentel, Decisão: à unanimidade, I
- negar provimento ao agravo de instrumento interposto pelo Reclamante: II
- conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamada por violação de 
dispositivos de lei federal tão-somente quanto a reajustamento dos salários 
retidos, com base em Convenção Coletiva de Trabalho, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para restabelecer a decisão de primeiro grau no que concerne ao 
tema. Esteve presente ao julgamento Dr. Henrique Luderítz de Medeiros, 
pela União Pioneira de Integração Social - UPIS. Processo: AG-RR - 477177/1998-2 da la. Regjão, Relator Min. João Batista Brito Pereira,
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Agravante(s): Dirce Braga da Silveira e Outros, Advogado: Dr. Dorisrnar 
Coelho Couto, Agnivadofs): Empresa de Assistência Técnica e Extensão 
Rural do Estado do Rio de Janeiro - EMATER/RJ, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG-AIRR - 644091/2000-4 da 17a. Região, Relator: Min, Gelson de Azevedo, Agra- 
vante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nikon 
Correia. Agravado(s): José Carlos dos Passos, Advogada Dra. Regina Ccli 
Zocatelli Amorim, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de regimental. Processo: AG-AIRR - 665620/2000-2 da 5a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravantc(s): Banco Econômico S.A. - (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravadô ): Gilda Santos Pereira, Advogado: Dr. Augusto César Leite França, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG-AIRR - 665630/2000-7 da 5a. Região, Relator Min. João Batista Brito 
Pereira, Agravante(s): Associação das Pioneiras Sociais, Advogada: Dra 
Maria Regina Machado Guimarães, Agravado(s): Fernanda Cardoso Bit
tencourt, Advogada: Dra. Sueli Biagini, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo regimental. Processo: AG-RR - 668399/2000-0 da 2a. Regjão, Relator: Min João Batista Brito Pereira, Agravantc(s): Município 
de Osasco, Procurador. Dr. Lilian Macedo Champi Gallo, Agravado(s): 
Claúdio Coutinho da Silva, Advogado: Dr. José Alves Freire Sobrinho, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG-AIRR - 668570/2000-9 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Aze
vedo, Agravantc(s): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Dr. Hélio Carvulho Santana, Agravadots): Eliana Molina, Dc- 
c isão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de regimental. Processo: AG-AIRR - 680952/2000-2 da 15a. Região, Relator: Min. João Batista 
Brito Pereira, Agravante(s): Usina Maringá Indústria e Comércio Ltda., Ad 
vogado: Dr. Winston Sebe, Agravado(s): José Pinho dos Santos, Advogado: 
Dr. Benedito Aparecido Rocha, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo. Processo: AG-AIRR - 691019/2006-4 da 3a Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce, Ad
vogado: Dr. Nikon Correia, Agravado(s): Sebastião Marciano Mendes è Ou
tros, Advogado: Dr. Fernando Antunes Guimarães, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de regimental. Processo: A-RR - 485527/1998- 6 da 12a Região, Relator Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vantefs): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Ad
vogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): Alexandre Mauro To- 
maz, Advogado: Dr. Guilherme Belem Queme, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo regimental c, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RA - 727190/2001-6 da 3a Região, Relator Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Interessado(a): Companhia de Armazéns e Silos do 
Estado de Minas Gerais - CASEMG, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de 
Bessa, Interessado(a): Almira Lourdes Passos de Ursedo, Advogado: Dr. 
Longobardo AfFonso Fiel, Decisão: à unanimidade, preliminarmente, de
terminar a rcauluação dos autos para que conste também como interessada 
Almira Lourdes Passos de Ursedo e julgar aprovada a restauração. Processo: ED-RR - 364586/1997-3 da 2a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Em- 
bargante: Cândido Luiz dos Santos, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa 
Lopes, Advogado: Dr. Adalberto Turini, Embargudo(a): Companhia de En
trepostos e Armazéns Gerais de São Paulo - CEAGESP, Advogado: Dr. Luiz 
N. Murasaki, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaralórios. Processo: ED-RR - 366287/1997-3 da 17a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Embarganrc: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros SA., Ad
vogado: Dr. Robinson Neves Filho, Advogado: Dr. José Henrique Dal Pi az, 
Embargado(a): Odilon Alves de Paula, Advogado: Dr. Libero Penello de 
Carvalho Filho, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declarató- 
rios. Processo: ED-RR - 368954/1997-0 da 8a. Região, Relator. Min.' 
Aloysio Santos, Embargante: Sindicato dos Trabalhadores em Serviços Por
tuários do Estado do Pará e Território do Amapá - Sindiporto, Advogado: Dr. 
Ricardo Rabello Soriano de Mello, Embargado(a): Companhia Docas do 
Pará - CDP, Advogado: Dr. Paulo César de Oliveira, Decisão: sem diver
gência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 372167/1997-0 da 12a. Região, Relator Min. Walmir Oliveira da Costa, 
Embaigante: Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advo
gado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogada: Dra. Gláucia Santárém Melillo, 
Embargado(a): Caramutu Pereira de Souza, Advogado: Dr. Prudente José 
Silveira Mello, Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator. Processo: ED- RR - 374296/1997-9 da 9a. Região, Relator Min. Rider Nogueira de Brito, 
Embaigante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oli
veira, Embargado(a): Sandra Maria Morcelli Gadicn, Advogado: Dr. Mar- 
thius Sávio Cavalcante Lobato, Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz 
da Silva, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 377577/1997-9 da 9a. Região, Relator: Min. Rider No
gueira de Brito, Embaigante: Roberto Santos, Advogado: Dr. José Torres das 
Neves, Embargado(a): Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - 
APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior, Decisão: sem di
vergência, rejeitar os embaigos declaratórios. Processo: ED-RR - 377670/1997-9 da 9a. Regjão, Relator. Min. Rider Nogueira de Brito, Em
baigante: Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: 
Dr. Carim Pydd Nechi, Embargado(a): Natalina Angelina Locaputo Felis- 
berto, Advogado: Dr. Sinclair Fátima Tibola, Decisão: sem divergência, re
jeitar os embaigos declaratórios. Processo: ED-RR - 385523/1997-6 da la. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Deisc Mar- 
luce Oliveira dos Santos e Outra, Advogado: Dr. Diógenes Rodrigues Bar
bosa, Embaigado(a): Lundgren Irmãos Tecidos S.A. - Casas Pernambuca
nas, Advogada: Dra. Cláudia Medeiros Ahmed, Decisão: sem divergência 
acolher os embargos declaratórios das reclamantes, para, sanando o erro ma
terial, imprimir-lhe efeito modificativo, a fim de restabelecer a sentença de 
fls. 165/167 e 171/172, excluindo-se da condenação tão-somente as diferen
ças salariais oriundas da URP de fevereiro de 1989. Processo: ED-RR - 388633/1997-5 da 9a. Região, Relator. Min. João Batista Brito Pereira, Em
bargante: Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embarga- 
do(a): ftamon - Construções Industriais Ltda., Advogado: Dr. Alaisis Fer
reira Lopes, Embargado(a): Adão Alves Moraes, Advogado: Dr. Geraldo 
Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: ED-RR - 401958/1997-4 da 2a. Região, Relator: 
Min. João Batista Çritq Pereira, Embargante: Rhodia Brasil Ltda., Advo-
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gado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Maurício Gomes Ribeiro, 
Advogada: Dra. Edivete Maria Boareto Belotto. Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios. Ihncesso: ED-RR - 410495/1997-5 da 9a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Admi
nistração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Dr. Almir 
Hoffmann dc Lara Júnior, Embargado(aj. Amauri Lopes Martins, Advo
gado: Dr. Roberto Tsuguio Tanizaki, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 457318/1998-5 da 2a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Embaigante: Vicente de Paula André, Advogado: Dr. Sid H. Riedel dc Figueiredo, Embargadofa): Vicunha S.A., Advogada: Dra. Gisèle Ferrarini Basile, Decisão: sem divergência, rejeitar os embaigos declaratórios. Processo: ED-RR - 460677/1998-8 da 9a. 
Região, Relator Min. Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Fazenda San
ta Fé Ltda., Advogado: Dr. Carlos José Elias Júnior, Embargado(a): Rei- 
naldo Ferreira da Silva, Advogado: Dr. Alceu José Bcrmejo, Decisão: sem 
divergência, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimen
tos contidos no voto do relator. Processo: ED-RR - 551922/1999-8 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Olívio Mc- 
nicbelli. Advogado: Dr. José Torres das Neves, Embargado(a): Banco Itaú 
S.A. e Outro, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: sem di
vergência, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos 
constantes do voto do relator. Processo: ED-RR - 576363/1999-3 da 2a. Região, corre junto com AIRR-576362/1999-0, Relator: Min. João Batista 
Brito Pereira, Embaigante: IBM Brasil - Indústria, Maquinas e Serviços Li
da., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Maria dc 
Lourdes Camargo, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, De
cisão: sem diveigência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED- ED-RR - 578570/1999-0 da 3a, Região, Relator. Min. Rider Nogueira de 
Brito, Embargante: Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Embargadofa): Rede Ferroviária Federal S.A., Advo
gado: Dr. Juliano Ricardo dc Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): José 
Francisco Roberto, Advogado: Dr. Nicanor Eustáquio Pinto Armando, De
cisão: sem diveigência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED- AG-RR - 589380/1999-8 da 3a. Região, corre junto com AIRR- 
589378/1999-2, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Ban
co do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Embargado(a): 
Santos Rodrigues, Advogado: Dr. Mário Luiz Casaverde Sampaio, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 596646/1999-6 da 15a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, 
Embargante. Alliedsignal Automotive Ltda, Advogado: Dr. Adclmo da Sil
va Emerenciano, Advogado: Dr. GUILHERME M1GNONE GORDO, Em- 
bargado(a): Josué Aroldo Gontijo, Advogado: Dr. José Inácio Toledo, De
cisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios, e, por „serem ma
nifestamente protelatórios, condenar a embargante ao pagamento da multa 
de 1% sobre o valor da causa devidamente corrigido, nos termos de pa
rágrafo único do an. 538 do CPC. Processo: ED-RR - 599331/1999-6 da 9a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Marlei 
Olivia Conde Kiisíer, Advogado: Dr. Nikon Correia, Embargado(a): Em
presa Paranaense de Classificação dc Produtos - CLASPAR. Advogado: Dr. 
Gilberto Giglio Vianna, Decisão; sem divergência, rejeitar os embargos de
claratórios Processo: ED-AIRR - 674295/2000-1 da 15a. Região, Relator. 
Min. Aloysio Santos, Embaigante: Robusti - Móveis e Decorações Ltda., 
Advogado: Dr. Antônio Daniel Cunha Rodrigues de Souza, Embargado(a): 
Elaine Montes Lopes da Silva, Advogada: Dra. Ana Paula D. M. Pires, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embaigos declaratórios. Processo: ED- RR - 678368/20004) da 21a. Região, Relator. Min. Rider Nogueira de Bri
to, Embargante: Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN, 
Procuradora: Dra. Érika Paiva Duarte, Embargado(a): Alucflia Mendes Ta
vares e Outros, Advogado: Dr. Iúcia Brandão, Decisão: sem divergência, 
acolher os Embargos de Declaração para esclarecer que os artigos 5o, "caput" 
e 93, IX, da Carta Magna não restaram vulnerados pelo acórdão do Tribunal 
Regional. Processo: ED-AIRR - 678956/2000-0 da 5a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Embaigante: Ferrovia Centro Atlântica S.A. - FCA, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): José Maria Souza 
Alves, Advogado: Dr. Gilmar Araújo Ribeiro, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 679391/2000-4 
da 9a. Região, corre junto com AIRR-679392/2000-8, Relator: Min. Aloy
sio Santos, Embargante: Ferrovia Sul Atlântico S/A, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): José Carlos Amâncio, Advogado: Dr. 
Luiz Zanzarini Netto, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de
claratórios. Processo: ED-AIRR - 681431/2000-9 da 15a. Região, Relator. 
Min. Aloysio Santos, Embaigante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Cláudio Bispo de Oliveira, Embargado(a): Marco José Rais Barbosa, Ad
vogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arreda Zanclla, Advogado: Dr. José Ey- 
mard Loguércio, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declara
tórios. Processo: ED-AG-AIRR - 683820/2000-5 da 8a. Região, Relator 
Min. João Batista Brito Pereira, Embaigante: Centrais Elétricas do Pará S.A. 
- CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embaigado(a): José do Nas
cimento Lima, Advogado: Dr. Joaquim Lopes de Vasconcelos, Decisão: sem 
diveigência rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 683910/2000-6 da 15a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Embargante: 
São Paulo Alpargatas S.A., Advogado: Dr. Tarcísio Rodolfo Soares, Em- 
bargado(a): Joaquim Inácio Fernandes e Outros, Advogado: Dr. Nikon Si
mões Ferreira, Decisão: sem diveigência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 690207/2000-7 da 3a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Embargante: Banco Industrial e Comercial S.A. - BIC- 
BANCO, Advogado: Dr. Denilson Fonseca Gonçalves, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Embaigado(a): Itámar Matias Ferreira, Advogado: 
Dr. Fábio Antônio Silva, Decisão: sem divergência, acolher os Embargos 
Declaratórios para complementar a prestação jurisdicional, nos termos da 
fundamentação do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator. Pro
cesso: RR - 363555/1997-0 da 17a. Região, Relator: Min. João Batista 
Brito Pereira, Recorrente(s): Município de Vitória, Procurador: Dr. Wdma 
Chequer Bou-Habib, Rccorrido(s): Maria Dalva Bauer Lozer, Advogado: 
Dr. José Torres das Neves, Advogado: Dr. Fernando Coelho Madeira de 
Freitas, Decisão: sem diveigência, chamar o feito à ordein para, à unani
midade, não conhecer do recurso. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro 
João Batista Brito Pereira, relator. Processo: RR - 550166/1999-0 da 2a. 
Região, Relator Min. Gelson dc Azevedo, Recorrente(s): Banco Itaú S.A. e
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Outro, Advogado: Dr. Vetor Russomano Júnior, Recorrido(s): Maria Helena 
Paula leite. Advogado. Dr. José Tôrrcs das Neves, Decisão: sem diver
gência, suspender o julgamento em virtude do pedido de v ista regimental do 
Exmò. Sr. Ministro Rider Nogueira de Brito, após o voto do Exmo. Sr. 
Ministro Gelson dc Azevedo, relator, pelo conhecimento do recurso apenas 
quanto aos temas relativos à prescrição e ao plano de aposentadoria com
plementar - proporcionalidade e teto, por contrariedade ao Enunciado 294 do TST e violação do Art 42, § 11, da Lei 6.453/77, respectivamcnte. Esteve presente ao julgamento o Dr. Normando Cavalcanti, tendo sido deferida juntada de subslabelecimento. Falou pelo recorrido o Dr. José Tôrrcs das Neves; Processo: RR - 581216/1999-1 da 9a. Região, Relator Min. Aloysio Santos, Recorrenteís): Marco Antônio Cenovicz, Advogado: Dr. Nikon Correia Advogado: Dr. Nestor Aparecido Malvezzi, Recorrenteís): Companhia dc Saneamento do Paraná - SANEPAR, Advogado: Dr. Arcf Assreuy Júnior, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Os Mesmos, De
cisão: à unanimidade, conhecer do recurso da reclamada por divergência 
jurisprudência! c suspender o julgamento do mérito, passando 30 julgamento 
do recurso adesivo; à unanimidade, conhecê-lo por violação quanto à pre 
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional e suspender o 
julgamento a pedido do Exmo. Sr. Juiz Convocado Aloysio Santos, relator. 
Falou pelo recorrente o Dr. Nikon Correia; Falou pelo recorrente o Dr. Aref 
Assreuy Júnior, Processo: RR - 608889/1999-1 da 2a. Região, Relator. 
Min. Rider Nogueira dc Brito. Recorrente(.s): Luiz Felício Paschoal, Ad 
vogada: Dra Regiane Terczinha de Mello João, Recorrente(s): Quinto Car
tório de Notas da Capital, Advogado: Dr. Jalyr de Souza Pinto Neto, Re- 
corrido(s): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso 
do reclamado; quanto ao recurso do reclamante, sem divergência, suspender 
o julgamento em virtude do pedido de vista regimental do Exmo. Sr. Mi
nistro João Batista Brito Pereira, após 0 voto do Exmo. Sr. Ministro Rider 
Nogueira de Brito, relator, pelo conhecimento por violação e do Exmo. Sr. 
Ministro Gelson de Azevedo, pelo não conhecimento. O Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito registrou o aniversário do Exmo. Juiz Convocado 
Luiz Francisco Guedes de Amorim desejando todas felicidades junto aos 
seus amigos e familiares c agradeceu a colaboração de todos, descjando-lhes 
feliz férias, sendo acompanhado por todos integrantes da Turma, conforme 
notas taquigráficas arquivadas na Secretaria. Nada mais havendo a tratar, 
encerrou-se a Sessão às onze horas quarenta e cinco minutos. E, para constar, 
eu, Diretora da Secretaria, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Ex
celentíssimo Senhor Ministro Presidente e por mim subscrita. Brasília, aos 
vinte e sete dias do mês de junho do ano de dois mil e um.

Ministro. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
Presidente da Turma 

MÍR1AN ARAÚJO FORNAR1 LEONEL 
Diretora da Secretaria

ATA DA DÉCIMA NONA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e um, às nove horas, 
realizou-se a Décima Nona Sessão Ordinária da Quinta Turma do Tri
bunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO, presentes os Excelentíssimos 
Senhores Ministros GELSON DE AZEVEDO e JOÃO BATISTA BRITO 
PEREIRA e os Excelentíssimos Senhores Juízes Convocados LUIZ 
FRANCISCO GUEDES DE AMORIM. WALMIR OLIVEIRA DA 
COSTA e ALOYSIO SANTOS, o Procurador Regional do Trabalho, Dr. 
Dan Caraí da Costa e Paes, e a Diretora da Secretaria da Turma. Mírian 
Araújo Fomari Leonel. No julgamento dos processos em que é relator o 
Exmo. Juiz Convocado Luiz Francisco Guedes de Amorim não participou 
0 Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, no dos processos em que é 
relator o Exmo. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa não participou 
o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito e no dos processos em que é 
relator o Exmo. Juiz Convocado Aloysio Santos não participou o Exmo. 
Ministro Gelson de Azevedo. O Exmo. Sr. Ministro João Batista Brito 
Pereira registrou com pesar o falecimento do Exmo. Sr. Ministro Ar
mando de Brito, sendo acompanhado pelos demais integrantes da Turma, 
pelo representante do Ministério Público, Procurador Dan caraí da Costa e 
Paes e, em nome dos advogados, pelo Dr. Osvaldo Flávio Degrazia. As 
homenagens prestadas estão registradas em notas taquigráficas arquivadas 
na Secretaria Lida e aprovada a ata da Sessão anterior, em seguida pas
sou-se aos julgamentos. Processo: AIRR - 567758/1999-8 da 9a Região, corre junto com RR-567759/1999-1, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito; Agravante(s): Oswaldo Filia Júnior (Espólio de), Advogado: Dr. 
Almir Tadeu Botelho, Agravado(s): Companhia de Desenvolvimento de 
Arapongas - CODAR, Ádvogado: Dr. Rudi de Oliveira, Decisão: à una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
646650/2000-8 da 7a Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agra- 
vante(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Ad
vogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): Cantídio Aguiar Filho e Outros, 
Advogada: Dra. Francisca Jane Eire Calixto de Almeida Morais, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 651898/2000-1 da 9a Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Agravante(s): Philip Morris Brasil S.A., Advogado: Dr. Manoel 
Hermando Barreto, Agravado(s): Valdenir da Silva, Advogado: Dr. Vi
cente dc Paulo Esteve/. Vieira, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 657219/2000-4 da 5a. Região, corre junto com RR-657220/2000-6, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advo
gado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Cristina Filomena 
Barbosa Paiva, Advogado: Dr. Ailton Daltro Martins, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para mandar pro
cessar a Revista, nos termos do art. 3° da Resolução Administrativa n° 
736/2000, apensando-se estes autos ao do Processo principal, devendo ser 
publicada a certidão dc julgamento para ciência das partes e também para 
efeito dc intimação dos interessados dc que o julgamento dos Recursos de 
Revista de ambas as partes dar-se-á na primeira sessão ordinária sub
sequente à data da referida publicação. Processo: AIRR - 661748/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante(s): Banco 
Rural S.A., Advogado: Dr. Marcelo Pádua Cavalcanti, Agravado(s): Már
cio Nepotnuceno, Advogado: Dr. Marco Túlio ppnseca Furtado, Decisão:
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à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, conver- 
lendo-o em recurso de revista, determinar a rcautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes 
c dos interessados dc que o julgamento da revista dar-sc-á na primeira 
sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos termos da 
Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST. Processo: AIRR - 673906/2000-6 da 15a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos. Agravan
teís): Wellington Wagner Espagnol, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley 
Lins Júnior, Agravadoís): Universidade dc São Paulo - USP, Advogada: 
Dra. Marília Toledo Venter de Oliveira Nazar, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
680164/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Rider Nôgueira de Brito, 
Agravante(s): Elisabete Aparecida Bemafdo, Advogada: Dra. Ana Lúcia 
Ferraz de Arruda Zanella, Agravante(s): UNÍBANCO - União de Bancos 
Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiaría Rodrigues Gontijo, Agrava
doís): Os Mesmos. Decisão: por unanimidade, dar provimento a ambos os 
agravos de instrumentos para mandar processar ambas as Revistas, de
terminando-se suas reautuaçôes como Recursos dc Revista, devendo ser 
publicada a'certidão de julgamenlo para ciência das partes c também para 
efeito dc intimação dos interessados de que o julgamento do Recurso de 
Revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente à data da re
ferida publicação. Processo: A1KR - 683653/2000-9 da Ia, Região, Re
lator: Min. Walmír Oliveira da Costa, Agravanteís); Serviço Social da 
Indústria - Departamento Nacional - SESI, Advogada: Dra. Sylvia Lorena 
T. de Sousa Ârcírio, Agravado(s): Therezinha Barbosa Pimentel, Advo
gada: Dra. Clara Belotti Trombetta de Almeida, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
686362/2000-2 da 7a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravan
teís): Serviço Federai de Processamento de Dados - SERPRO, Advogada: 
Dra. Sônia Marina Chacon Brandão, Agravadoís): José Valmir Braz e 
Outros, Advogada: Dra, Francisca Jane Eire Calixto de Almeida Morais, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 690495/2000-1 da 8a. Região, Relator: Min. Aloysio San
tos, Agravante(s): Companhia de Saneamento do Pará COSANPA, Ad
vogada: Dra. Maria Sylvia Olivia Santos, Agravadoisl: Sindicato dos En- 
genheiros no Estado do Partí, Advogado: Dr. Otávio Oliveira da Silva, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 690497/2Õ00-9 da 2a. Região, Relator: Min Âloysio 
Santos, Agravante! s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Cõuto Maciel, Agravadoís): José Francisco Olbrich, Ad
vogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, Decisão: poi unanimidade, 
rejeitar a preliminar de falta de fundamentação arguida Cm contraminuta, 
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR 
- 691690/2000-0 da I5a. Região. Relator: Min. João Batista Brito Pereira, 
Agravanteís): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de 
Oliveira, Agravado(s): Elisabeth Duran dc Souza, Advogado: Dr. Milton 
José Ferreira de Mello, Advogado: Dr. Ignácio de Aragão, Decisão: à 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, converten- 
do-o em recurso de revista, determinar a rcautuação do processo c a pu
blicação da certidão de julgamento para ciência c intimação das partes e 
dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira ses
são ordinária subsequente à data da referida publicação, nos termos da 
Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST. Processo: AIRR - 692666/200(1-5 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravan- 
te(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Cleusa Aparecida de Oliveira 
Coelho, Agravado(s): Antônio Messias dos Santos, Advogado: Dr. Eraldo 
Félix da Silva, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo dè 
instrumento para, convertendo-o cm recurso de revista, determinar a reau- 
tuação do processo e a publicação da certidão dc julgamenlo para ciência 
e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista 
dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente à data da referida pu
blicação. nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST. Processo: AIRR - 695109/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Li
quidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA). Advogada: Dra. 
Márcia Rodrigues dos Santos, Agravado(s): Laerte Malaguti Castro, Ad
vogado: Dr. Maurício Arruda, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 695112/2000-0 da 4a. Região. 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Rede Ferroviária 
Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Márcia Ro
drigues dos Santos, Agravadoís): Herbeni Schmidt Gallo Detanico, Ad
vogado: Dr. Policiano Konrad da Cruz, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 695221/2000-6 da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Antônio Neiva 
Filho, Advogado: Dr. José Luciano Ferreira, Agravado(s): Teksid do Bra
sil Ltda., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 695712/2000-2 da 2a. Região, Relator Min. Rider Nogueira de Brito, 
Agravante(s): Engecior Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Jorge 
Radi, Agravado(s): Robson dos Santos Marques, Advogado: Dr. Inamar 
Machado Lima, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 695717/2000-0 da la. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Nuclebrás Equipamentos Pesados 
S.A. - NUCLEP, Advogada: Dra. Eduarda Pinto da Cruz, Agravado(s): 
Maria Helena de Souza Pereira, Advogado: Dr. Luiz Filipe Maduro 
Aguiar, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 695720/2000-0 da la. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Ronaldo Roque dos Santos, Ad
vogado: Dr. Hércules Anton de Almeida, Agravado(s): Rodoviário Mo
reira Borges Ltda., Advogado: Dr. Aloizio Perez, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 697048/2000- 
2 da 6a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): 
Flávio Antônio da Silva, Advogado: Dr. Severino José da Cunha, Agra- 
vado(s): Refrescos Guararapex Ltda., Advogado: Dr. Jairo Cavalcanti de 
Aquino, Decisão: ãúnanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 697051/2000-1 da 7a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogado: Dr. Francisco das Chagas Antunes Marques, Agravado(s). Flávia 
Cavalcante Araújo e Outros, Advogada: Dra. Beatriz Rêgo Xavier, De

cisão: à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 697053/2000-9 da 7a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito. Agravante(s): Llnimed do Ceará - Federação das Cooperativas de 
Trabalho Médico do Estado do Ceará Ltda.. Advogado: Dr. Giovanni 
Paulo de V. Silva, Agravadoís): José Sérgio Carvalho Caetano, Advogado: 
Dr. Sébastiaq Maria Carvalho de Oliveira. Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 697063/2000-3 da 9a. Região. Relator:.Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Com
panhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Advogada: Dra. Maria 
Elura Junqueira, Agravadoís): Rosilene Sabadin da Silva, Advogado: Dr 
Cláudio António Ribeiro, Decisão: a unanimidade, não conhecer do agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 697064/2000-7 da 9a. Região, 
Relator Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Celso Furman, Ad
vogado: Dr. Jorge Antônio Nassar Capraro, Agravudo(s): Companhia de 
Cimento Itambé, Advogada: Dra. Ana Beatriz Ramalho de Oliveira, De-, 
cisão: à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 697732/2000-4 da 21a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Agravante(s): Estado do Rio Grande do Norte. Procurador Dr. 
Ricardo George Furtado de M. c Menezes, Agravadoís): Nelson Mota de 
Farias, Advogado: Dr. Osvaldo de Meiroz Grilo Júnior, Decisão: à una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 697911/2000-2 da 13a. Região, Relator: Min. Waimir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): Fundação Bradesco S.A.. Advogada: Dra. Fabíolu Freitas e 
Souza, Agravadoís): Antônio Arruda das Neves, Advogado: Dr. José Ro- 
celiton Vito Joca, Decisão: à unanimidade, rejeitar a preliminar de não 
conhecimento, por deficiência de, traslado, argüida em contraminuta, e 
negai' provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 698028/2000-0 da 5a Região, Relator: Min Waimir Oliveira da Costa. 
Agravante(s): Dina Distribuidora Nacional de Alimentos Ltda., Advo
gado: Dr. João Estenio Campeio Bezerra Agravado(s): Cláudio dos San
tos Alcântara, Advogado: Dr. Agnaldo Dias Viana, Decisão: à unani
midade. negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 698191/2000-1 da 15a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira. 
Agravante(s): José da Silva Pereira, Advogado: Dr. Jurandif Piva, Agra
vadoís): CESP - Companhia Energética de São Paulo, Advogado: Dr. 
Rogério Telles, Correia das Neves, Agravado(s): Construtora Nprberto 
Odebrelch S.A., Advogado: Dr. Fábio Antônio Obici, Decisão: à una
nimidade; tógar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 698198/2000-7 da 8a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravan
teís): M  I. Costa Ltda. e Outro, Advogado: Dr. Manoel José Monteiro 
Siqueira, Agravadoís): Paulo Sérgio Sousa da Costa, Advogado: Dr. 
Adriana I,ic Okajima, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo 
de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a' 
reaútuação do processo e a publicação da certidão de julgamento par-a 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente ã data da referida 
publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST. Processo: AIRR - 699404/2000-4 da 15a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Agravanteís): Raquel Cristina VaJongo Braga, Ad
vogado: Dr. Dcio Grael, Agravadoís): Chcmson do Brasil Ltda., Advo
gado: Dr. Ilário Serafim, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 699946/2000-7 da 4a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Companhia Esta
dual de Enetgia Elétrica - CF.EE, Advogada: Dra. Rosângela Geyger, 
Agravadoís): Cláudio Antônio Araújo, Advogado: Dr. Adair Alberto Si 
queira Chaves, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 701304/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Município de Contagem, Pro
curador: Dr. Fernando Guerra, Agravadoís): Aparecida Benftca da Silva e 
Outros, Advogado: Dr. Solon Ildefonso Silva Júnior, Decisão: à unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 702172/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravan
teís): Makro Atacadista S.A., Advogado: Dr. Fábio dos Santos Carvalho, 
Agravado(s): Dimas Gonçalves, Advogada: Dra. Edna Maria de Azevedo 
Forte, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 702173/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Agravante(s): Banco Chase Manhattan S.A., Advogado: 
Dr. Francisco Antônio Luigi Rodrigues Cucchi, Agravado(s): José Os
valdo Nardini, Advogado: Dr. Jorge Otávio Amorim Barretto, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 703048/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Agravante(s): Luiz da Silva Costa, Advogado: Dr. Marcelo Horta 
de Lima Aiéllo, Agravado(s): CARREFOUR - Comércio e Indústria Lt
da., Advogado: Dr. Camíle Nóbrega, Decisão: à unanimidade, negar pro-, 
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 703112/2000-0 da 5a. Região, Relator. Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Re- 
genilson Santos de Oliveira, Advogada: Dra. Maria de Lourdes Martins 
Evangelista, Agravadoís): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 704265/2000-5 da 15a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Ban
co do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, 
Agravadoís): Pedro José Goulart. Advogada: Dra. Rosangela Cagliari Zo- 
polato, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a rcautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e in
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar- 
se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida publi
cação, nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST. Processo: AIRR - 704315/2000-8 da 5a. Região, Relator: Min. Rider No
gueira de Brito, Agravante(s): Josefa Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. 
Carlos Artur Chagas Ribeiro, Agravado(s): Município de Mata de São 
João, Advogado: Dr. Jair Ribeiro dos Reis, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 705439/2000-3 da 15a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): 
Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, 
Agravadoís): Luiz Carlos Ciência, Advogada: Dra. Maria Isabel Ferreira 
Carusi, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 706499/2000-7 da 6a. Região, Relator: Min.

Waimir Oliveira da Costa, Agravante(s): Tróia Comércio e Transportes 
Ltda.. Advogado: Dr José Hélio Gomes da Silva, Agravadoís): Miche
langelo Lima Tomaz da Silva, Advogado: Dr. Paulo Cavalcanti Malta, 
Agravadoís): Antônio Venâncio da Silva, Advogado: Dr. Manoel Damião 
da Rocha, Decisão: à unanimidade, rejeitar a preliminar argüida em con
traminuta: e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 707387/2000̂ 6 da la. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito. 
Agravante(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ, 
Advogado: Dr. João Adonias Aguiar Filho, Agravado(s):. Antônio Carlos 
Pereira Brandão e Outro, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 707389/2000-3 da la. Região, 
Relator: Min Rider Nogueira de Brito, Àgravante(s): Jecy Gonçalves Por
to, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga de Oliveira Barreto, Agravadoís): As
sociação do Pessoal da Caixa Economica Federal do Rio de Janeiro, Ad
vogada: Dra. Süzana Lapenne Pacca, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 707393/2000-6 da 
la. Região. Relator: Min. Rider Nogueira dc Brito, Agravanteís): Lagoa 
Verde Gêneros Alimentícios Ltda.. Advogado: Dr. Fernando da Silva An
drade, Agravadoís): Reginaldo Soares de Azevedo, Decisão: à unanimi
dade. não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 707396/2000-7 da la. Região, Relator: Mih. Rider Nogueira de Brito, 
Agravantefs): W. Moreno Metalúrgica Ltda., Advogado: Dr. José Manuel 
G. Marinho, Agravadoís): David Neves, Advogado: Dr. Robson Pereira 
Inácio, Decisão: à unanimidade, não conhecer dó agravo de instrumento. Processo: AIRR - 707811/20004) da 17a. Região. Relator: Min. Waimir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): Sindicato dos Empregados cm Entidades 
Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e Formação 
Profissional do Estado do Espírito Santo - SENALBA, Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Agravado(s): Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial - SENAC, Advogado: Dr. José William de Freitas Coutinho, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 707964/2000-9 da 3a, Região, Rdatot: Min. Aloysio 
Santos, Agravante(s): Banco BANERJ S.A., Advogado: Dr. Paulo Hen
rique de Carvalho Chatnon, Agravadoís): Diva da Conceição Lágè Ro
drigues, Advogado: Dr. Fábio das Graças Oliveira Braga, Agravadoís): 
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: à unanimidade, negar provimen
to ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 709184/2000-7 da 15a. 
Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Luiz Ricardo Longo 
Fracalanzza e Outros, Advogado: Dr. Zélio Maia da Rocha, Agravado(s): 
Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelino 
da Silva Hmerenciano, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 709578/2000-9 da 4a. Região. 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravanteís): Calçados 
Nianso Ltda., Advogado: Dr. Sérgio Celoí Flesch, Agravadoís): Claudenir 
Carlos Sehimidt, Advogado: Dr. Amilton Paulo Bonaldo, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 709630/2000-7 da 2a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Agravan
teís): Kolynos do Brasil l tda.. Advogado: Dr. Marcelo Pereira Gomara 
Agravado(s): José Joaquim de Souza, Advogado: Dr. Hildebrando Ro
drigues de Andrade, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 709971/2000-5 da 10a. Região. Re
lator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Ele e Ela Motel Ju
rema Ltda., Advogado: Dr, César Vieira de Rezende, Agravadoís): Alexej 
Prcdtecheasky, Advogado: Dr. Jurací Perez Magalhães, Agravado(s): 
Márcia Carvalho Gazeta, Advogado: Dr. Roberto L. de Barros Barreto, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 710073/2000-3 da 15a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Agravado(s): 
Edilson Antunes Cavalheiro, Advogado: Dr. Carlos' Henrique Bruríèlti, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 711716/2000-1 da la. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravanteís): Antônio Marcos da Silva. 
Advogado: Dr. Francisco Dias lírreira, Agravado(s): Casa Pavone de 
Frutas e Legumes Ltda., Advogado: Dr. Ricardo Rosas Gomes, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 711984/2000-7 da 3a. Região. Relator Min. Waimir Oliveira da 
Costa, Agravante(s): Fundação Ezequiel Dias - FUNED, Advogado: Dr. 
André Vicente Leite de Freitas, Agravado(s): Gertrudes Pereira Rosa, De
cisão: à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 711985/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Waimir Oliveira da 
Costa, Agravanteís): Fundação Ezequiel Dias - FUNED, Advogado: Dr. 
André Vicente Leite de Freitas, Agravado(s): Therezinha de Jesus An- 
tonini Duarte, Advogado: Dr. Paulo Otaviano Bemis, Decisão: à una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 714282/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravan
teís): Jair da Silveira Franco, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins 
Júnior, Agravado(s): Indústrias Marrucci Ltda, Advogado: Dr. Ediberto 
Diamantino, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 714633/2000-3 da 2a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Agravante(s): Mário Iwase, Advogado: Dr. Anis Aidar, 
Agravadoís): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advo
gado: Dr. José Alberto Coutó Maciel, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 715010/2000-7 da 
15a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Nélson No
gueira dos Santos, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Camacho Misai- 
lidis, Agravado(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Çássio 
Mesquita Barros Júnior, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 715011/2000-0 da 15a. Re- fpão, Relator: Min. Aloysio Santos. Agravante(s): Antônio de Souza Cu
pido, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Camacho Misailidis, Agrava
doís): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mesquita 
Barros Júnior, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 715378/2000-0 da 15a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Agravanteís): Marisa Passos e Outro, Advogado: 
Dr. Bento Qmelas Sobrinho, Agravado(s): Maria Lúcia Antônio Basílio, 
Advogada: Dra. Maria Lúcia Conde Prisco dos Santos, Agravado(s): Diá
rio da Araraquarense, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra-
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vo de instrumento. Processo: A1RR - 716250/2000-2 da 10a. Região,
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Rosângela Martins 
da Cunha Gomes, Advogado: Dr. Wellington Dias da Silva, Agravadoís): 
Edinólia Oliveira de Carvalho, Advogado: Dr. Luiz Daniel Rodrigues 
Carvalho, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 716253/2000-3 da la. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Serviço Social da Indústria - 
SESI (Departamento Regional do Estado do Rio de Janeiro), Advogada. 
Dra. Márcia Lyra Bergamo, Agravadoís): Maria Farias Batista, Advogada: 
Dra. Cláudia Gomes dos Santos, Decisão: à unanimidade, dar provimento 
ao agravo dc instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, de
terminar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julga
mento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-sc-á na primeira sessão ordinária subseqüente à 
data da referida publicação, nos lermos da Resolução Administrativa n° 
736/2000 do TST. Processo: AIRR - 717588/2000-8 da 15a. Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Nossa Caixa - 
Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra- 
vado(s): Amélia Lúcia Silva, Advogado: Dr. Rubens Siqueira Duarte, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 717589/2Ò00-1 da 15a. Região, Relator: Min. João Batista 
Brito Pereira, Agravante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogada: Dra. 
Maria Cristina lrigoyen Peduzzi, Advogada: Dra. Márcia Lyra Bergamo, 
Agmvado(s): Cícero José Pereira, Advogada: Dra. Evelecn Joicc Dias 
Macena Ferreira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 717687/2000-0 da 15a. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): CBC - Indústrias Pesadas 
S.A., Advogada: Dra. Karin Cristina Stríngueto, Agravadoís): Janaína da 
Rosa e Outros, Advogado: Dr. Nelson Meyer, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 
717689/2000-7 da 15a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, 
Agravante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogada: Dra. Márcia Lyra 
Bergamo, Agravado(s): Claudetnir Rossi, Advogado: Dr. Edmar Perusso, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 717691/2000-2 da 15a. Região, Relator: Min. João 
Batisla Brito Pereira, Agravantc(s): Ana Neidc Casagrandc Esteves, Ad
vogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, Agravadoís): Nossa Caixa 
- Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 717711/2000-1 da 9a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Gue
des dc Amorim, Agravante(s): Companhia de Saneamento do Paraná - 
SANEPAR, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
Américo Tomazini, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Decisão: à una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o 
em recuiso dc revista, determinar a reautuação do processo e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos in
teressados dc que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão 
ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Re
solução Administrativa n° 736/2000 do TST. Processo: AIRR - 717986/2000-2 da 15a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, 
Agravanle(s): Cooperativa de Laticínios de São José dos Campos Ltda., 
Advogado: Dr. Tarcísio Rodolfo Soares, Agravadoís): Vicente Querido, 
Advogado: Dr. Nicia Bosco, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, de
terminar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julga
mento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à 
data da referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa if 
736/2000 do TST. Processo: AIRR - 718745/2000-6 da 15a. Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Dirce Rodrigues e 
Outros, Advogado: Dr. Zélio Maia da Rocha, Agravante(s): Telecomu
nicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva 
Emerenciano, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente 
à data da referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 
736/2000 do TST. Processo: AIRR - 718748/2000-7 da 15a. Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Antônio Aparecido 
de Moura, Advogado: Dr. Eddy Gomes, Agravado(s): Cloroetil Solventes 
Acéticos S.A., Advogado: Dr. Fernando Celso Ribeiro da Silva, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 722468/2001-6 da 15a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Agravante(s): Companhia Jauense Industrial, Advogada: Dra. Síl
via N. Guimarães Bianchi Nivoloni, Agravado(s): Manoel Carlos Silva 
Santos e Outros, Advogado: Dr. Paulo Wagner Battochio Polonio, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 722472/2001-9 da 15a. Região, Relator Min. João Batista 
Brito Pereira, Agravante(s): Cooperativa de Produtores de Cana, Açúcar e 
Álcool do Estado de São Paulo Ltda. - COPERSUCAR, Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Nerino Ferrari Filho, Advogado: Dr. 
Marcelo Horta de Lima Aiéllo, Decisão: à unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 723302/2001-8 da la. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Semel 
Serviços e Montagens Elétricas Ltda., Advogado: Dr. Oswaldo Monteiro 
Ramos, Agravado(s): Aureni Paulo da Silva Pinto, Advogada: Dra. Nilza 
Salgado da Rocha, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 725487/2001-0 da 3a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Florestas Rio Do
ce S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia. Agravado(s): Antônio Ataide de 
Castro, Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 728129/2001-3 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Light Serviços dc Eletricidade S.A., Advogado: 
Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): William Nogueira Bentes, Advo
gado: Dr. Roberto Soares de Souza, Qecisão: à unanimidade, dar pro
vimento ap agravo dç instrumento p<ya, convertendo-o em .recurso de 
revista, determinar a reautuação dó processoe a publicação oa certidão de
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julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que 
o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente 
à data da referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa n" 
736/2000 do TST. Processo: AIRR - 728220/2001-6 da la. Região, Re
lator: Min. Walnúr Oliveira da Costa, Agravante(s): Raios-X Pompeu 
Loureiro, Advogado: Dr. Erika Araújo Taccola, Agravado(s): Maria Au
gusta Justiniano Gonçalves, Advogado: Dr. Francisco Paulo de Oliveira, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento Processo: AIRR - 729897/2001-2 da 3a. Região, Relator: Min. Walmir Oli
veira da Costa, Agravante(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - 
TELEMIG, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Avila de Bessa, Agravadoís): 
Dirceu Espiridião de Araújo e Outros, Advogado: Dr. Alex Santana de 
Novais, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 732688/2001-3 da 7a. Região, Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Agravantc(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogado: Dr. Francisco das Chagas Antunes Marques, Agravado(s): Fran
cisco Ricardo de Castro Assunção e Outros, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 733132/2001-8 da 15a. Região, Relator Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravanteís): Anélita Regina No
gueira, Advogado: Dr. Kátia Elaine Mendes Ribeiro, Agravante(s): UNI- 
BANCO- União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana 
Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso 
dc revista, determinar a réautuação do processo e a publicação da certidão 
dc julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária sub
seqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução Ad
ministrativa n° 736/2000 do TST. Processo: AIRR - 733429/2001-5 da 6a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. 
Márcia Rodrigues dos Santos, Agravado(s): Antônio José Cipriano, De
cisão: à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 733431/2001-0 da 5a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Agravantc(s): Amaido Silva Pereira e Outros, Advogado: Dr. Aris
tóteles Gomes Tardin, Agravadofs): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcelo Vieira Chagas, Ad
vogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 733754/2001-7 da 9a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravanteís): Mu
nicípio de Engenheiro Beltrão, Advogado: Dr. Laércio Marcos Geron, 
Agravado(s): Maria Geny Rodrigues Teixeira, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 733756/2001- 4 da 9a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): 
Município dc Engenheiro Beltrão, Advogado: Dr. Laércio Marcos Geron, 
Agravado(s): Cícero Bernardo, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 733778/2001-0 da 9a. Região. 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Município de En 
genheiro Beltrão, Advogado: Dr. Laércio Marcos Geron, Agravado(s): 
Luzia Louzano da Silva, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 733780/2001-6 da 9a. Região, Re
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravantc(s): Município de Enge
nheiro Beitrão, Advogado: Dr. Laércio Marcos Geron, Agravado(s): An
tônio Luiz Rodrigues, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 733781/2001-0 da 9a. Região, Relator 
Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Município de Engenheiro 
Beltrão, Advogado: Dr. Laércio Marcos Geron, Agravado(s): Silvino 
Aparecido da Silva, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo dc 
instrumento. Processo: AIRR - 734537/2001-4 da 3a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): MGS - Minas Gerais Ad
ministração e Serviços S.A., Advogada: Dra. Adriana Mara Pimentel 
Maia Portugal, Agravado(s): Alexandre Barbosa Gama, Advogado: Dr. 
Euclydes Sousa Neto, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 734568/2001-1 da 15a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Município de Pin- 
damonhangaba, Advogada: Dra. Reny de Fátima Soares de Oliveira, 
Agravado(s): Ronaldo Carlos de Souza, Advogado: Dr. Alberto Leite Fer
nandes, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 734768/2001-2 da 6a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Agravante(s): Nordeste Serviços Auxiliares de Trans
portes Aéreos Ltda., Advogado: Dr. Abel Luiz Martins da Hora, Agra- 
vado(s): Rafael José Joaquim e Outros. Advogado: Dr. Zildene Albu
querque de Abreu, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo de 
instmmento. Processo: AIRR - 734769/2001-6 da 6a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): H. Stem Comércio e In
dústria S.A., Advogado: Dr. Beatriz Garrido, Agravado(s): Avani Peixoto 
de C. Santana, Advogado: Dr. Jucelino Augusto Araújo Coelho, Decisão: 
à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
- 734846/2001-1 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes dé 
Amorim. Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advo
gado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Alair José Figueiredo, Advogado: 
Dr. Fernando Antunes Guimarães, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instmmento. Processo: AIRR - 735368/2001-7 da 2a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Mar- 
tinha Angelina Rodrigues (Casa do Telefone), Advogado: Dr. Richardson 
de Souza, Agravado(s): Lilian Mendes Fichcr, Advogada: Dra. Cláudia 
Maria Guimarães Gonzalez, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 736324/2001-0 da 3a. Região. 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Com
panhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Coireia, Agra
vadoís): Elieser Fernandes Moreira, Advogado: Dr. Jefferson Jorge de 
Oliveira. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
tmmento. Processo: AIRR - 736325/2001-4 da 3a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Companhia Vale do 
Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravadoís): Manuel 
Pastor de Souza Lima, Advogado: Dr. Jorge Romero Chegury, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instmmento. Processo: 
AIRR - 737006/2001-9 da 15a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes- de-Amorirrr, Agravanteís): ifancoTtamarati S.A. e Outro, -Ad

vogada: Dra. Veranici Aparecida Ferreira, Agravado(s): Alexandre Ama
do dos Santos, Advogado: Dr. Claudinei Nacarato, Decisão: à unanimi
dade, dar provimento ao agravo de instrumento para, convertcndo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos inte
ressados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão or
dinária subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Re
solução Administrativa n" 736/2000 do. TST. Processo: AIRR - 745567/2001-1 da 15a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Condomínio Edifício Tocantins, Advogada: Dra. 
Ivonete Aparecida Gaiotto Machado, Agravado(s): João Martim, Advo
gado: Dr, João Batista Dias Magalhães, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 747227/2001-0 da 5a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra 
vantc(s): Maria das Dores dc Almeida Sá, Advogada: Dra. Lilian de Oli
veira Rosa, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 747425/2001-3 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mesquita 
Barros Júnior, Agravadoís): Amaro Salustiano de Miranda, Advogado: 
Dr. Denize Maria Gomes Dias Buffo, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 747995/2001-2 da 
10a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Ser 
viço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Ro
gério Avelar, Agravado(s): Mauro Silveira de Alcântara, Advogada: Dra. 
Alessandra Camarano Martins Janiques de Matos, Decisão: à unanimi
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 748093/2001-2 da 2a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes dc 
Amorim, Agravante(s): James Richard Wright, Advogado: Dr. Ricardo 
Gelly dc Castro e Silva, Agravado(s): Construtora Wysling Gomes Ltda., 
Advogado: Dr. Carlos Eduardo de Macedo Costa, Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 748658/2001-5 da 12a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Serviço Social da Indústria - SESI - Departamento 
Regional de Santa Catarina, Advogado: Dr. Jorge Nestor Margarida, 
Agravado(s): Nilza de Souza, Advogado: Dr. Eleonora Goudel, Decisão: à 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instmmento para, converten
do-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a pu
blicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e 
dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira ses
são ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos termos da 
Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST. Processo: AIRR - 748661/2001-4 da 12a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Brasil Telecom S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravadoís): Mauri Alfredo Ferreira, Advogado: Dr. Ro
drigo Titericz, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 749014/2001-6 da 15a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes dc Amorim, Agravante(s): CTM Citrus S.A., 
Advogado: Dr. Cláudio Fclippe Zalaf, Agravadoís): Paulo Sérgio Ma 
rabez, Advogada: Dra. Rita dc Cássia Barbosa Lopes, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 750516/2001-1 da 15a. Região, Relator Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravanteís): Santista Alimentos S.A., Advogado: Dr. Rubens 
de Oliveira Rocha, Agravado(s): Ricardo Riceli Ferreira da Silva, Ad
vogado: Dr. Gastas o Bego Linhares Dias. Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instmmento. Processo: AIRR - 752257/2001-9 da 12a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra
vanteís): Centrais Elétricas dc Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: 
Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Nivaldo da Silva, Advogado: Dr. 
André Tavares Vieira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instmmento. Processo: AIRR - 754025/2001-0 da 2a. Região. 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito. Agravanteís): Billi Farmacêutica 
Ltda, Advogado: Dr. José Guilherme Lucante Bulcão, Agravadoís): Jo- 
ceraldo dos Santos Dias, Advogado: Dr. Aristides Barbosa Faria Decisão: 
à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
- 754419/2001-1 da 2a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravanteís): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de São Paulo, Advogada: Dra Deborah Regina Rocco Castano 
Blanco, Agravadoís): Banco Zogbi S. A., Advogado: Dr. Dirceu Jodas 
Gardel Filho, Decisão: sem divergência não conhecer do agravo dc ins
tmmento. Processo: AIRR - 754985/2001-6 da 2a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravanteís): Votorantim Celulose e 
Papel S.A., Advogado: Dr. Alberto Gris, Agravadoís): Valdcmar Fernan
des da Costa, Advogado: Dr. Everaldo Carlos de Melo, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo de instmmento. Processo: AIRR - 755461/2001-1 da 9a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, 
Agravanteís): Proforte S.A. Transporte de Valores, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravadoís): Jaime Moreira, Advogado: Dr. José 
Cicero Celestino, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instmmento. Processo: AIRR - 756745/2001-0 da 3a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravanteís): Bemge Segu
radora S.A., Advogada: Dra. Viviani Bucno Martiniano, Agravadoís): Ge
raldo Luiz de Almeida Vaz, Advogado: Dr. Gustavo Faria Bahia de Oli
veira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 756987/2001-6 da la. Região. Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco Nacional S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Dimas Paulo da Cunha 
Chaves. Agravado(s): Luciano Pissumo Mellado, Advogado: Dr. Márcio 
Rodrigues do Nascimento, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 756988/2001-0 da la. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravantc(s): Joju Col
chões Ltda., Advogado: Dr. Carlos de Oliveira Lima, Agravadoís): Pcr- 
gentino de Aráújo Malta Neto, Advogado: Dr. Luiz- Cláudio Camargo 
Samoglia, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo dc ins
tmmento. Processo: AIRR - 757128/2001-5 da 6a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Luzinetc Câmara Lima 
Kurtinaitis, Adyogadp:, Dr. Paulo,{/W,eyedo, Agravadoís): Escolas Reu
nidas do Capibaribe Ltda., Àdvogadõ: Dr. Alberto Alves Camelló Neto,
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Decisão: à uminimidade. negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 757130/2001-0 da la. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): Drogaria Líder do Catete 
Ltda., Advogado: Dr. José Luiz Fontoura de Albuquerque, Agravado(s): 
Ednaldo José Santana Martins, Advogado: Dr. Rubens Xavier dos Anjos 
Júnior, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 757134/2001-5 da la. Região. Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Caixa Econômica Fe
deral - CEF, Advogada: Dra. Adriana Barbosa Noronha Rodrigues, Agra- 
vado(s): Andréa Toscano Barroso, Advogado: Dr. Ricardo da Silva Nctto, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 757963/2001-9 da 15a. Região, Relator: Min. Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): J&J Desenvolvimento Empre
sarial c Comercial Ltda., Advogado: Dr. Geraldo José Pcreti, Agravado(s): 
Eurizelia Silva Magalhães, Advogado: Dr. Ricardo Valentim Morta, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 757972/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravantc(s): Sociedade Diário de Notícias 
Ltda., Advogado: Dr. Hamilton dos Santos Paschoalini, Agravadofs): Ely- 
seu José Miotto e Outros, Advogado: Dr. Juarez Alves dc Lima Júnior, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 758475/2001-0 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco Meridional do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Homero Bellini Júnior, Agravado(s): Sheila Rodri
gues Espellet, Advogado: Dr. Antônio Carlos Maineri, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
758476/2001-3 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravantefs): Banco Meridional do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Homero Bellini Júnior, Agravado(s): Lisiane Maria Trott, Advogado: Dr. 
Dirceu José Sebben, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 758478/2001-0 da 4a. Região. Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Hospital Maia 
Filho Ltda., Advogado: Dr. José Luiz Thomé dc Oliveira, Agravadofs): 
Natalino Menezes da Silva, Advogado: Dr. Marcelo Roíta, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 758479/2001-4 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Ouro e Prata Cargas S.A., Advogada: 
Dra. Lucila B. Abdallah Nunes, Agravado(s): Irineu José Schafer, Ad- 
vogado.̂ Dr. Xavier Valdir Panke, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 758486/20Ó1-8 da 
4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravan- 
te(s): Rádio Santa Cruz - Emissoras Reunidas Ltda., Advogado: Dr. Ro
drigo Coimbra Santos, A gravado/s): Vanderlei Luiz Reis, Advogado: Dr. 
Luiz Fernando Iser. Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 75849Õ/2001-0 da 4a. Região. Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Massa Falida de 
Ottmar B. Schultz S. A., Transportes Rodoviários, Advogado: Dr. Mauro 
Roberto Kappler, Agravadofs): Natalício Soares da Silva, Advogado: Dr. 
Carlos Eduardo Szulcsewski, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 758492/2001-8 da 4a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Xerox do 
Brasil Ltda., Advogado: Dr. Vitor Kordyas Dossa, Agravadofs): Carina 
Mancuso, Advogado: Dr. Cláudio Luís Barbosa Trindade, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
758494/2001-5 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Bison Indústria de Calçados Ltda., Advogado: Dr. 
Heitor Luiz Bigliardi, Agravadofs): Elizabete de Almeida Rodrigues, Ad
vogado: Dr. Calisto José Schneider, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 758495/2001-9 da 
4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravan- 
te(s): Brozauto Veículos e Peças Ltda., Advogado: Dr. Alexandre Serpa 
Trindade, Agravadofs): Mauro Luís Dias Oliveira, Advogado: Dr. Hu- 
berto Dicr, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 758498/2001-0 da 4a. Região. Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): José Anísio Justin da 
Silva, Advogado: Dr. Reni Elizeu da Silva, Agravado(s): Massa Falida de 
Hermes Macedo S.A., Advogado: Dr. André Saraiva Adams, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 759474/2001-2 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Rib’s Comestíveis Ltda., Advogada: 
Dra. Simone Cruxên Gonçalves, Ágravado(s): Antônio Miguei Rodrigues, 
Advogado: Dr. Antônio Pedro Carpes Marcon, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
759476/2001-0 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 
ECT, Advogado: Dr. Edson Antônio Pizzatto Rodrigues, Advogado: Dr. 
João Marmo Martins, Agravadofs): Gilmar da Silva Oliveira, Advogada: 
Dra. Carmen Martin Lopes, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, de
terminar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julga
mento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à 
data da referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 
736/2000 do TST. Processo: AIRR - 759531/2001-9 da 2a. Região, Re
lator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Seleconta 
Indústria e Comércio S.A., Advogado: Dr. Ferdinando Cosmo Credidio, 
Agravado(s): Odair Alves, Advogado: Dr. Roberto Sacolito, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 759539/2001-8 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Roland Berger Associados Consultoria 
Internacional Ltda., Advogada: Dra. Virgínia E. M. Caobianco, Agra- 
vado(s): Cyntia Amorim de Castro, Advogado: Dr. Roberto Pavanelli, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 759540/2001-0 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Hospital Menino Jesus de 
Guarulhos S.A., Advogado: Dr. Antônio Giumi Camargo, Agravado(s): 
Irene Cassola Pardal, Advogada: Dra. Carla C. Calixto, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
760256/2001-0 da 5a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de
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Amorim, Agravante(s): ALCAN - Alumínio do Brasil S.A,, Advogado: 
Dr. José-Alberto Couto Maciel, Agravadofs): Luiz Augusto Martins Car
doso, Advogado: Dr. Aliomar Mendes Muritiba, Decisão: sem divergên
cia, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 760257/2001-3 da 5a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes dc 
Amorim, Agravantc(s): José Maron Filho, Advogado: Dr. M. Valdenira de 
Souza Mendonça, Agravado(s): Juracy Estêvão da Silva, Advogado: Dr. 
Osvaldo Nunes de Araújo, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 760258/2001-7 da 5a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Petróleo 
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Cláudio Alberto Feitosa 
Penna Fernandez, Agravado(s): Eunice Maria Pimentel Sá Barreto, Ad
vogado: Dr. Ailton Daltro Martins, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 760420/2001-5 da 6a. Regjão, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravan- 
te(s): RC Construções e Incorporações Ltda., Advogado: Dr. Marcelo 
Coimbra Esteves, Agravado(s): Adivan da Silva, Advogado: Dr. Breno 
Cabral de Mello Júnior, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 760422/2001-2 da 6a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes dc Amorim, Agravantc(s): Ernesto 
Manoel Amarante, Advogado: Dr. Cláudio José Neves Batista, Agrava- 
do(s): Brasinox - Brasil Inoxidáveis S/A e Outras, Advogado: Dr. Fran
cisco J de A Gonçalves, Decisão: sem divergência, não conhecer do agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 760423/2001-0 da 6a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Com
panhia de Abastecimento e de Armazéns Gerais do Estado de Pernam
buco - CEAGEPE, Advogado: Dr. Elias Gil da Silva, Agravadofs): Al- 
gedy José Macedo de Oliveira, Advogado: Dr. Carlos Alexandre de B. 
Caldas, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 760424/2001-0 da 6a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Nordeste Segurança de 
Valores Ltda., Advogado: Dr. Abel Luiz Martins da Hora, Agravadofs): 
Raimundo Bezerra Xavier, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 760425/2001-3 da 6a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravantc(s): Joscnildo 
Vasconcelos, Advogado: Dr. Elísio dos Santos Gomes, Agravadofs): Lin- 
dalva Teresa Chaves de Oliveira, Advogado: Dr. Eduardo Aquino Duarte, 
Agravadofs): Francisco de Carvalho Modesto, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 761703/2001- 0 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advo
gado: Dr. Gladis Catarina Nunes da Silva, Agravadofs): Osvaldo Martins, 
Advogado: Dr. Robinson Porto Almeida. Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 762761/2001-6 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vantefs): Sebastião Jair Tcmperini c Outros, Advogado: Dr. Oslúzio Félix 
Fonseca, Agravadofs): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
Advogado: Dr. George Augusto Carvano, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 762788/2001-0 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes dc Amorim, Agra- 
vante(s): José Luiz Baltazar da Silva, Advogado: Dr. Ludmil Francisco 
Menta, Agravadofs): Cooperativa Agropecuária Caxicnse Ltda, Advo
gado: Dr. Luiz Antônio Marcon, Decisão: à unanimidade, negar provi
mento ao agravo dé instrumento. Processo: AIRR - 762797/2001-1 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravan- 
tefs): Quatro/A Telemarketing & Centrais de Atendimento S/A, Advo
gada: Dra. Raquel M. Ferreira, Agravadofs): Anderson Lúcio Siuves Al
ves, Advogado: Dr. Adriano Sérgio Siuves Alves, Decisão: à unanimi
dade, negar provimento ao agravo de' instrumento. Processo: AIRR - 762798/2001-5 da 3a. Região, Relator. Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravantefs): DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A., Ad
vogado: Dr. Geraldo José Procópio, Agravadofs): Usias José Pires, Ad
vogado: Dr. Navarino Lopes Lacerda, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 762799/2001-9 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravan
tefs): Celulose Nipo Brasileira S.A. - CENIBRA, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravadofs): Antônio Gregório Vieira, Advogado: 
Dr. Ednaldo Amaral Pessoa, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 762800/2001-0 da 3a. Re
gião, Relator Mm. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): 
Mário Lúcio Campos Xavier, Advogado: Dr. Antônio Rocha, Agrava
dofs): Companhia de Tecidos Santanense, Advogado: Dr. Decilio Tristão 
Netto, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 762997/2001-2 da la. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): Transturismo Rio Mi
nho Ltda., Advogado: Dr. Gustavo Gonçalves Paiva de Freitas, Agra
vadofs): Marcus Vinícius de Oliveira Ferreira, Advogado: Dr. Carlos Hen
rique dos Santos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 763827/2001-1 da la. Região. Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): C & A - Modas 
Ltda., Advogado: Dr. Fernando Ribeiro Lamounier, Agravadofs): Regina 
Maria Barroso da Silva, Advogado: Dr. Marcus Vinícius Gonçalves Bar
reto, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e in
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar- 
se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida publi
cação, nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST. Processo: AIRR - 763828/2001-5 da la. Região, Relator: Min. Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravantefs): Empresa de Assistência Técnica 
e Extensão Rural do Estado do Rio de Janeiro S.A. -Ematcr/Rio, Pro
curador: Dr. Carlos Eduardo da Silva Marra, Agravadofs): Aldecir Costa 
de Souza, Advogado: Dr. Dorismar Coelho Couto, Decisão: à unanimi
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 763829/2001-9 da la. Região, Relator Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravantefs): Companhia Cervejaria Brahma. Advogado: Dr. 
Luiz Felipe Barboza de Oliveira, Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma
ciel, Agravadofs): Anderson de Souza Luz, Advogado: Dr. Bolivar Souza 
da Silva, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo de instru
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mento. Processo: AIRR - 763958/2001-4 da 13a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): Companhia Industrial 
do Sisal - CiSAL, Advogado: Dr. Leonardo José Videres Trajano, Agra
vadofs): Severino Xavier Santos, Advogado: Dr. Paulo Araújo Barbosa, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: RR - 363048/1997-9 da 10a. Região. Relator: Min. João Ba
tista Brito Pereira, Recorrente(s): Edvan Sebastião Ribeiro, Advogado: Dr. 
Nilton Correia, Recorridofs): União Federal - Extinto Banco Nacional dc 
Credito Cooperativo S.A. - BNCC, Advogada: Dra. Fátima Aparecida 
Trindade Xavier, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso dc Re
vista apenas quanto aos temas devolução de descontos e juros de mora por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para 
determinar a incidência dos juros de mora e acrescer à condenação a 
devolução dos valores pagos a título de seguro de vida, pelo período não 
prescrito. Esteve presente ao julgamento Dr. Nilton Correia. Processo: RR - 363443/1997-2 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrentefs): Banco Nacional S.A. e Outro, Advogado: Dr. Luiz Alberto 
Santos de Mattos, Recorridofs): Edilce Jqpisch, Advogado: Dr. Gilmar 
Pavesi, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao 
tema ajuda-alimentação - natureza salarial, por divergência jurispruden
cial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 364926/1997-8 da 4a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrentefs): 
Dimon do Brasil Tabacos Ltda., Advogado: Dr. Gilmar Volken, Recor
ridofs): Iracema Becker, Advogado: Dr. Nilmar Pires dos Santos, Decisão: 
à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto aos temas "Horas 
extras - Minutos que antecedem e/ou sucedem a jornada de trabalho" e 
"Adicional sobre as horas compensadas", por divergência jurisprudencial 
e, no mérito, dar-lhe provimento para considerar como extra apenas o 
excesso de jornada maior que cinco minutos em cada marcação de ponto 
e, caso ultrapassado o referido limite, a totalidade do tempo que exceder a 
jornada normal e excluir da condenação o adicional sobre as horas com
pensadas e reflexos.; Processo: RR - 364933/1997-1 da 3a. Região, Re
lator: Min. João Batista Brito Pereira Recorrentefs): Martins Comércio e 
Serviços de Distribuição S.A.,-Advogado: Dr. Víctor Russomano Júnior, 
Advogada: Dra. Odete Batista Dias Almeida, Recorridofs): Karen Car
doso Aguiar, Advogada: Dra. Maria de Lourdes Maia, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência jurispruden
cial, no Uxrante aos temas da correção monetária e atualização do FGTS e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que a correção monetária 
seja aplicada somente após o quinto dia útil subseqüente ao mês de com
petência, com o índice da correção do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, e, com relação à atualização do FGTS, negar-lhe provimento. Processo: RR - 364949/1997-8 da 4a. Região, Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Recorrentefs): Madalena Huppes, Advogada: Dra. Do- 
rita Tcrezinha Vida] Munhoz, Recorridofs): Caixa Econômica Federal - 
CEF, Advogada: Dra. Heloisa Sabedottí, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista . Processo: RR - 365808/1997-7 da 2a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrentefs): Sebastião 
Marques, Advogado: Dr. José Giacomini, Recorridofs): IAP S.A., Ad
vogado: Dr. Alberto Pimenta Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista apenas quanto à multa do artigo 477 da CLT, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para res
tabelecer a sentença originária que condenou a Reclamada ao pagamento 
da multa pelo atraso no pagamento das verbas rescisórias. Processo: RR 
- 366838/1997-7 da 2a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, 
Recorrentefs): Ford Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Fernando 
Antônio C. de Melo, Recorridofs): Laertes Giacomello, Advogada: Dra. 
Mônica Melo Mendonça, Advogado: Dr. Valdir Horindo, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso dc Revista quanto aos temas garantia 
de emprego e descontos previdencíários e fiscais e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para excluir da condenação o pagamento da indenização 
compensatória correspondente ao período de vedação da despedida 
(24/05/92 a 30/06/92) e determinar que se proceda aos descontos de Im
posto de Renda e INSS, nos termos da Lei n° 8.212/91 e do Provimento 
01/96 da Corrcgedoria-Geral da Justiça do Trabalho, cumprindo à re
clamada comprovar nos autos os recolhimentos. Falou pelo recorrido a 
Dra. Mônica Melo Mendonça; Processo: RR - 368784/1997-2 da 9a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrentefs): Estrada 
de Ferro Paraná Oeste S.A. - FERROESTE, Advogada: Dra. Suzana Bel- 
legard Danielewicz, Recorrentefs): União Federal. Procurador: Dr. Uilde 
Mara Zanicotti Oliveira, Recorridofs): Airton Silveira, Advogado: Dr. 
Luiz Antônio de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso 
de Revista da União Federal quanto à incompetência da Justiça do Tra
balho e ao contrato nulo, por divergência jurisprudencial̂ e, no mérito, 
dar-lhe provimento apenas com relação ao contrato nulo, para julgar im
procedente a reclamação, invertendo- se o ônus da sucumbência em re
lação às custas processuais. Prejudicado o exame do Recurso de Revista 
da FERROESTE. Processo: RR - 370106/1997-7 da 4a. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Recorrentefs): Fundação Banrisul de Se
guridade Social - BANESES, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Recorrentefs): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRI
SUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorridofs): Alternar 
Rishi Guerra, Advogado: Dr. José Pedro Pedrassani, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista da Fundação Banrisul de Se
guridade Social, com relação à integração das parcelas ADI e "cheque- 
rancho" na complementação de aposentadoria por divergência jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir tais parcelas no 
cálculo da complementação de aposentadoria do reclamante. Quanto ao 
recurso do Banco do Estado do Rio Grande da Sul S/A julgar prejudicado 
o exame dos temas integração das parcelas ADI e "cheque-rancho", uma 
vez que já foram examinadas no recurso da Fundação. Processo: RR - 371654/1997-6 da 9a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, 
Recorrentefs): Banco Bamerindus do Brasil S.A., Advogado: Dr. Tobias 
dc Macedo, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorridofs): 
Vicente Antônio Fiusa, Advogado: Dr. Miguel Riechi, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao adicional de 
transferência e correção monetária, por dissenso jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento apenas quanto ao segundo tópico, para de
terminar que a correção monetária seja aplicada somente após o quinto dia



N° 167, segunda-feira, 17 de setembro de 2001 Diário da Justiça - Seção 1 ISSN 1415-1588 341 1808

útil subsequente ao mês de competência, com o índice da correção do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços. Processo: RR - 372113/1997-3 da 4a. Região, Relator. Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Ins
tituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - IPERGS, Pro
curador: Dr. Marcelo Gougcon Vares, Reeorridoís): José Renato Pinto 
KJeper e Outro, Advogada: Dra. Raquel C. Rieger, Advogada: Dra. Ra
quel Carvalho Coelho, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso 
de Revista no que di/. respeito aos temas: prescrição - reenquadramento - 
desvio funcional; desvio funcional - reenquadramento: honorários pe
riciais - critério de atualização -, e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
declarar a prescrição total do direito de ação quanto ao reenquadramento e 
excluir da condenação os seus consectários; excluir da condenação o re
enquadramento dos reclamantes, mantida a condenação quanto às dife
renças decorrentes do desvio de função c, determinar que os honorários 
periciais devem ser atualizados segundo os critérios fixados pela Lei n° 
6.890/81. Falou pelo recorrido a Dra. Raquel C. Rieger; Processo: RR - 374787/1997-5 da 9a. Rfcgião, Relator. Min. Aloysio Santosj Recorren
teís): Serviços Auxiliares de Transportes Aéreos S.A. - SATA, Advogada: 
Dra. Marilú Hauerde Oliveira, Recorrido(s): Celso Antônio Bertoldi, Ad
vogado: Dr. José Lourenço de Castro, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista apenas no que concerne ao lema "Correção 
monetária. Época própria", por divergência jurisprudcncial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para modificar o v. acórdão regional c determinar que 
às parcelas salariais objeto da liquidação incida o índice de correção mo
netária do mês subseqiiente ao da prestação dos serviços. Processo: RR - 375572/1997-8 da 9a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, 
Rccorrente(s): Usina Alto Alegre S.A. - Açúcar e Álcool, Advogada: Dra. 
Márcia Regina Rodacoski, Recorrido(s): Albertina Lehn Ártico Pedro 
Matias Quintino, Advogado: Dr. Cláudio Antônio Ribeiro, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 375716/1997-6 da 3a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, 
Recorrente(s): Prosegur Brasil S.A. - Transportadora de Valores e Se
gurança, Advogado: Dr. Rodolfo Henriques do Nazareno Miranda, Re
corridô): Enderson Batista da Silva. Advogado: Dr. Nelson Henrique 
Rezende Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista apenas no tocante às horas extras e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para excluir da condenação o pagamento de diferenças de horas extras 
prestadas entre os dias 21 a 30 de cada mês, decorrentes do pagamento 
realizado no mês anterior e excluir as horas extras relativas ao lernpô à 
disposição da empresa. Processo: RR - 376748/1997-3 da 9a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco do Estado do 
Paraná S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. Recorrido(s): 
Erivelto Modesto de MelO, Advogado: Dr. Bortolo Constante Escorsim, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto à gratificação 
semestral, por contrariedade ao Enunciado n° 253/TST, e, no mérito, dar- 
lhe parcial provimento para excluir da condenação os reflexos da gra
tificação semestral sobre férias e aviso-prévio. Processo: RR - 376875/1997-1 da 9a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, 
Recorrcnle(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Carlos FJiàs Júnior, Ad
vogado: Dr. Júlio Barbosa Lemes Filho, Recorrido(s): Davi Bento Gui
marães da Silva, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, De
cisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência 
jurisprudencial, quanto aos temas repouso semanal remunerado sobre as 
comissões e imposto de . renda e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
excluir da condenação a incidência do repouso semanal remunerado sobre 
as comissões e determinar que se proceda' aos descontos de Imposto de 
Renda e INSS, nos termos da Lei n° 8.212/91 e do Provimento 01/96 da 
Corregedoria-GeraJ da Justiça do Trabalho, cumprindo ao reclamado com
provar nos autos os recolhimentos. Falou pelo recorrente o Dr. Carlos 
Elias Júnior; Processo: RR - 377559/1997-7 da 9a. Região, Relator: Min. 
Gelson dc Azevedo. Recorrente(s): Banco Bradesco S.A.. Advogado: Dr. 
Marcelo de Oliveira I-obo, Recorrehte(s): Amauri Luís Spadari, Advo
gado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Advogado: Dr. José Torres das Ne
ves, Recorrido(s): Os Mesmos. Decisão: à unanimidade, conhecer do re
curso de revista interposto pelo Reclamado, apenas quanto ao tema "subs
tituição", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais, a partir 
de 02,12.92, decorrente de substituição. No que concerne ao recurso de 
revista adesivo interposto pelo Reclamante, dele conhecer somente quanto 
ao tema "adicional de transferência", por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 380786/1997-3 da 9a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Reconrente(s): João Carlos 
dos Santos, Advogada: Dra. Ana Cristina de Souza Dias Feldhaus, Re
corridofs): Viação Graciosa Ltda., Advogado: Dr. Leo Marcos Paiola, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema 
de nulidade processual por cerceamento de defesa, por divergência ju
risprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 380790/1997-6 da 12a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, 
Recorrente(s): Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogada: Dra. 
Danielle Stefli Bortoluzzi, Recorrente(s): Jorge Luiz da Silva, Advogado: 
Dr. Érico Mendes de Oliveira, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: à una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista da Reclamada apenas quanto 
ao terna "Horas extras - Minutos que antecedem e/ou sucedem a jornada 
de trabalho", por divergência jurisprudencial, c, no mérito, dar-lhe pro
vimento para considerar como extra apenas o excesso de jornada maior 
que cinco minutos era cada marcação de ponto e; caso ultrapassado o 
referido limite, a totalidade do tempo que exceder a jornada normal; e, 
quanto ao Recurso de Revista Adesivo do Reclamante, conhecer e negar- 
lhe provimento. Processo: RR - 381301/1997-3 da 17a. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Rccorrente(s): Empresa Capixaba de Pes
quisa. Assistência Técnica e Extensão Rural - EMCAPER, Advogado: Dr. 
Hudson Cunha, Advogada: Dra. Lêda Dianni Almeida.Marinato, Reeor
ridoís): Sindicato dos Trabalhadores Públicos do Estado do Espírito Santo 
- SINDfPÚBLICOS, Advogada: Dra. Ana Paula Silva Tauceda, Decisão: 
à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto aos ho
norários advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a referida parcela. Processo: RR - 381492/1997-3 da 5a. 
Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco 
Bradesco S.A., Advogada: Dra. Ana Rita dc Oliveira Cardoso, Recor-

rido(s): Wellington Gean Silva Bezerra, Advogado: Dr. Rui Chaves, De
cisão: à unanimidade, não conhecer do recurso dc revista. Processo: RR - 381545/1997-7 da 9a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, 
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Lu- 
duvice. Recorridofs): Egon Murara, Advogada: Dra. Maria Cristina da 
Costa Fonseca, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
quanto aos descontos dc imposto dc renda e contribuição pnevidenciária - 
competência da Justiça do Trabalho, por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, reformando em parte o v. acórdão do 
Regional, declarar a competência da Justiça do Trabalho e, em conse
quência, determinar a retenção do imposto de renda na fonte e o re
colhimento das importâncias devidas a título de contribuição previden- 
ciária. cujo cálculo deve incidir sobre o montante a ser pago ao Recla
mante, e não mês a mês, conforme for apurado em liquidação de sentença, 
e de acordo com as tabelas vigentes no momento em que o crédito se 
tomar disponível para o beneficiário. Esteve presente ao julgamento Dra. 
Maria Cristina da Costa Fonseca, tendo sido deferida juntada de pro
curação. Processo: RR - 382907/1997-4 da 12a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Recorreníe(s): Maria Lúcia da Silva Ricardo, Advogado: 
Dr. Wilson Reimer, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 12* 
Região, Procuradora: Dra. Adriane Àmt Herbst, Recorrente(s): Estado de 
Santa Catarina, Procurador: Dr. Manoel Cordeiro Júnior, Recorrido(s): Os 
Mesmos, Decisão: à unanimidade, não conhecer dos recursos de revista. Processo: RR - 383000/1997-6 da la. Região, Relator Min. Rider No
gueira de Brito, Recorrente(s): Transportes Mosa Ltda.. Advogada: Dra. 
Ana Beatriz Pinto Síeinacher, Recorrido(s): Severo Simão de Oliveira 
Neto, Advogado: Dr. Carlos Alberto Lima de Almeida. Decisão: por una 
nimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "Horas 
Extras. Prova Testemunhal" por divergência jurisprudencial e por violação 
do art. 334, inciso II, do Código de Processo Civil c, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a Reclamação Trabalhista, inver- 
tendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas. Processo: RR - 383070/1997-8 da 2a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, 
Recorrente(s): Geraldo Fernandes, Advogado: Dr. José da Silva Caldas. 
Advogado: Dr. José Ovart Bonassi, Recorrido(s): FEPASA - Ferrovia 
Paulista S.A., Advogado: Dr. José Reinaldo Nogueira de Oliveira, De
cisão: à unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe pro
vimento. Processo: RR - 383942/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. 
Walmir Oliveira da Costa. Recorrente(s): Companhia Paranaense de Ener
gia - COPEL, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Re
corridofs): Fabrício Campos Bassinelo e Outros, Advogado: Dr. Álvaro 
Eiji Nakashima, Decisão: à unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção 
argüida em contra-razões, e não conhecer do Recurso 8e Revista. Pro
cesso: RR - 385681/1997-1 da 2a. Região, Relator: Min. Jóão Batista 
Brito Pereira, Recorrente(s): FINASA - Administração e Planejamento 
S.A. e Outro. Advogado: Dr. Estêvão Mallet. Reeorridoís): Wellington 
D’Angelo Perretti, Advogado: Dr. Sérgio Francisco Coimbra Magalhães, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por dissenso 
jurisprudencial apenas quanto ao enquadramento e, no mérito, dár-lhe 
provimento, para, afastando a condição de bancário do reclamante, julgar 
improcedentes os pedidos deduzidos na petição inicial, inerentes à ca
tegoria profissional dos bancários e seus reflexos. Processo: RR - 386050/1997-8 da la. Região, Relator: Min, João Batista Brito Pereira, 
Recorrente(s); Jayme Carlos dei Cueto, Advogado: Dr. Carlos Fernando 
Cavalcanti de Albuquerque, Reeorridoís): União Federal, Procurador: Dr. 
Hélio Caldas, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Esteve presente ao julgamento o Dr. Rogério Neiva Pinheiro. Processo: RR - 386185/1997-5 da 9a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Anaconda Industrial e Agrícola de Cereais S.A., 
Advogado: Dr. Adalberto Caramori Petty, Recorridofs): Sonia Maria Mar
celo de Jesus Martins, Advogado: Dr. Pedro Paulo Fernandes, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema descontos 
previdencíários e imposto de renda - competência da Justiça do Trabalho, 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a competência da Justiça do Trabalho, determinar que sejam 
efetuados os descontos de imposto de renda e contribuição pnevidenciária 
sobre o montante a ser pago à Reclamante, c não mês a mês, conforme for 
apurado em liquidação de sentença, e de acordo com as tabelas vigentes 
no momento em que o crédito se tomar disponível para a beneficiária. Processo: RR - 387262/1997-7 da 12a. Região, Relator: Min. João Ba
tista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A. 
- BESC; Advogado: Dr. Wagner D. Giglio, Rccorrido(s): Bemhard Neu- 
zing, Advogado: Dr. Prudente José Silveira Mello, Decisão: à unanimi
dade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 388205/1997-7 da 9a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): 
Floraci Faoro Borges, Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da 
Silva, Recorrenteís): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Ne
to, Reeorridoís): Os Mesmos, Reeorridoís): UN1CON - União de Cons
trutoras Ltda., Advogado: Dr. Erlon F. Cent de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da reclamante por diver
gência jurisprudencial quanto à prescrição qiiinqUenal e, no mérito, negar- 
lhe provimento, e conhecer parcialmente do Recurso de Revista da Itaipu 
por divergência jurisprudencial quanto à aplicação do Enunciado 33G/TST 
c à base de cálculo do adicional de insalubridade e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para excluir da condenação o pagamento de parcelas ex
pressamente consignadas na quitação cia rescisão do contrato de trabalho 
em relação às quais não haja ressalvas quanto ao valor e reconhecer o 
salário mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade. Pro
cesso: RR - 388212T997-0 da 2a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira 
da Costa, Recorrenteís): Luiz Salustriano da Silva, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio, Recorrido(s): Banco (tail S.A., Advogado: Dr. Ismal 
Gonzalez, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista ape
nas quanto ao tema "Pré-Contratação de horas extras - Bancário", por 
conflito com o Enunciado n° 199 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento 
para restabelecer a r. sentença que determinou o pagamento das horas 
extras pré-contratadas com os respectivos adicionais e reflexos. Processo: 
RR - 388235/1997-0 da 6a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Rccorrente(s): Alvorada Agropecuária Ltda., Advogado: Dr. Orí- 
genes Lins Caldas Filho, Rccorrido(s): Severino Francisco da Silva e Ou

tros, Advogado: Dr. Luiz Alberto de Farias Gomes, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação ao arí. 5o, incisos 
II c LV, da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para determinar o retomo dos autos ao Tribunal de origem, a fim dc que 
aprecie o Agravo de Petição da reclamada, como entender dc direito, 
afastada a deserção. Processo: RR - 389979/1997-8 da 6a. Região. Re
lator: Min. Wahnir Oliveira da Costa Reeorrcnte(s): Usina Cntangi S.A., 
Advogado: Dr. Sérgio Augusto Marcelino de Albuquerque, Reeorridoís): 
Maria de Fátima Leite Duarte, Advogado: Dr, Antônio Henrique Ncucns- 
chwander, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
Processo: RR - 390137/1997-9 da 5a Região, Relator: Min, Walmir 
Oliveira da Cosia Recorrente(s): ALCAN - Alumínio do Brasil Ltda., 
Advogado: Dr, José Alberto Couto Maciel, Reeorridoís): Ademir Cunha 
dc Jesus, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão: à una
nimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista Processo: RR - 390269/1997-5 da 15a. Região, Relator. Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Município de Campinas, Advogado: Dr. Fábio Renato 
Aguetoni Marques, Reeorridoís): Áugusto Moreira Felisberio e Outros, 
Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz, de Arruda Zaneíla, Decisão: à una
nimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudcncial, 
c, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 390451/1997-2 da 
3a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Mário 
Jardim Diniz e Outros, Advogado: Dr. Víctor Russomano Júnior, Ad
vogado: Dr. José Maurício Lage, Reeorridoís): Companhia Vale do Rio 
Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Esteve presente ao julgamento o Dr. 
Nilton Correia. Processo: RR - 390453/1997-0 a 3a. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Reeorridoís): Rubens Erifatam Vaz, 
Adyogado: Dr. José Eymard I-oguércio, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso dc Revista do reclamado. Processo: RR - 391232/1997-2 da la. Região, Relator Min. Walmir Oliveira da Costa, 
Recorrente(s): Hélio Carlos. Advogado: Dr. Luiz Gonçalves Marques. Re- 
corrido(s): ENCOL S.A. - Engenharia, Comércio e Indústria, Advogado: 
Dr. Osvaldo José de Oliveira Ribeiro, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "aviso prévio - contrato dc 
experiência - nulidade", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe provimento para acrescer à condenação o pagamento do aviso prévio. 
Processo: RR - 391754/1997-6 da 2a. Região, Relator: Min. João Batista 
Brito Pereira, Recorrenteís): Miriam Simões dos Santos Cardoso, Ad
vogado: Dr. Cyro Franklin de Azevedo, Recorrido(s): Fundação para o 
Remédio Popular - FURP, Advogado: Dr. Romualdo Gaívâo Dias, De
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso dc Revista por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 
392112/1997-4 da 3a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, 
Recorrente(s): Neila Venâncio Morais, Advogada: Dra. Paola Alves de 
Faria, Recorrido(s); Santa Casa de Misericórdia de Belo Horizonte, Ad
vogada: Dra. Ana Maria Santos Vieira, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do Recurso de Revista Processo: RR - 392440/1997-7 
da 17a Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa. Recorrenteís): 
Eluma Conexões S.A., Advogada Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, 
Recorrido(s): Arlindo Biazati, Advogada: Dra. Maria da Penha Boa, De
cisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao 
Adicional de Insalubridade - Base de Cálculo e, no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial para restabelecer a sentença que deferiu o adicional de in
salubridade à razão de 40% sobre o salário mínimo e reflexos. Processo: RR - 392508/1997-3 da 4a. Região. Relator. Min. Walmir Oliveira da Costa, 
Recorrcnte(s): Universal Leaf Tabacos Ltda.. Advogado: Dr. Gilmar Volken, 
Recorrido(s): Antônio Roque Zanctte, Advogado: Dr. Dárcio Flesch, De
cisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto aos temas 
"Horas extras - Minutos que antecedem e/ou sucedem a jornada dc trabalho" 
e "Adicional sobre as horas compensadas", por divergência jurisprudcncial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para considerar como extra apenas o excesso 
de jornada maior que cinco minutos cm cada marcação de ponto e, caso 
ultrapassado o referido limite, a totalidade do tempo que exceder a jornada 
normal e excluir da condenação o adicional sobre as horas compensadas e 
reflexos. Processo: RR - 392511/1997-2 da 4a. Região, Relator Min. João 
Batista Brito Pereira Recorrenteís): União Federal ÍExtinta LJJA), Procu
radora: Dra. Sandra Weber dos Reis, Recorrido!s): Genny da Costa Moraes. 
Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Decisão: por maioria não 
conhecer do recurso quanto à arguição da tribuna de prescrição, vencido o 
Exmo. Ministro Gelson de Azevedo; por unanimidade, conhecer do Recurso 
de Revista por divergência jurisprudencial, no tocante aos honorários pe
riciais e advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim dé determinar 
que seja utilizado o critério civil para a atualização dos honorários periciais, 
com base na Lei n° 6.899/81, e absolver a reclamada da condenação aos 
honorários advocatícios. Processo: RR - 392534/1997-2 da 9a. Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrentefs): Banco Reai S.A. e 
Outra, Advogado: Dr. Carlos Elias Júnior, Advogado: Dr. Júlio Barbosa Le
mes Filho, Recorrenteís): Soraya Miranda Míchelato, Advogado: Dr. Nelto 
Luiz Renzetti, Reeorridoís): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista dos reclamados apenas quanto à prescrição 
quinquenal, descontos previdencíários e fiscais e correção monetária e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para declarar prescritas as parcelas anteriores à 
12/09/89; determinar que se proceda aos descontos dc Imposto de Renda e 
INSS, nos teimos da Lei n° 8.212/91 e do Provimento 01/96 da Corrcge- 
doria-GcraJ da Justiça do Trabalho, cumprindo à reclamada comprovar nos 
autos o recolhimento; e dctermireir que a correção monetária seja aplicada 
somente após o quinto dia útil subseqiiente ao mês de competência, corn o 
índice da correção do mês seguinte ao da prestação dos serviços. Prejudicado 
o exame do Recurso de Revista da reclamante. Falou pelo recorrente o Dr. 
Carlos Elias Júnior, Processo: RR - 392588/1997-0 da 4a. Região. Relator: 
Min. João Balista Brito Pereira, Rccorrente(s): Município dc Santa Cntz do 
Sul, Advogado: Dr. Ricardo Kunde Corrêa, Recorrido(s): Karin Schcrer, Ad
vogada: Dra. Marlíse Rahmeier, Decisão: por tinanimidade, conhecer do Re
curso dc Revista apenas quanto ao 1PC de abril de 1990 e honorários ad- 
vocalfcios e. no mérito, dar-lhe provimento para excluir tais verbas da con-
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unanimidade, não conhecer tio Recurso dc Revista. Processo: RR - 
399252/1997-2 da la. Região, Rclat,. Min. João Batista Brito Pereira, Re- 
corrcnícis): Bunco Real S.A., Advogado: Dr. Sérgio Batalha Mendes. Re 
. arreia,Cláudia An:, da Cunha.: Sobreiro, Advogado Dr. Luís Eduardo 
Rodrigues Alves Dias, RecorridoO): Os Mesmos, Decisão; [xsr unanimi 
dade • -.conhecer d-j ambos tv> Recursos de Revista. Processo: RR -
399447/1997-7 da 2a. Região, Relator; Min. Walmir Oliveira da Costa, Re
correntefs): Comercial c Construtora PKM Ltda., Advogado: Dr. Zcnóbio 
•Ferraz de Oliveira, Recorrido(s): Luiz Eduardo dos Santos. Advogado: Dr. 
Valter Tavares, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao recurso. Processo: KR • 399518/1997-2 da 3a. Região, Relator Min. Walmir Oliveira 
dá Costa, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bis
po de Oliveira, Recorrido(s): Fátima Regina Rabelo Bueno, Advogada: Dra. 
Juliane Mariano Teixeira, Dec isão: à unanimidade, não conhecer do Recurso 
de Revista. Processo: RR - 400211/1997-6 du 9a. Região, Relalor: Min. 
João Batista Brito Pereira, Recorrentefs): Banco Mercantil de Descontos 
S.A, Advogado: Dr. Marcelo Augusto Pimenta, Recorridofs): Juliany Maria 
da Silva, Advogado: Dr. Pedro Raymundo Chandelier, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto á garantia tlc emprego c à 
devolução dos descontos, por dissenso jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe 
provimento, para absolver o reclamado da condenação imposta quanto ao 
pagamento dos salários relativos ao período de 15/09Ã3 a 1707/94, dos seus 
reflexos e reajustes do período, bem como da devolução dos descontos a 
título de seguro de vida e acidentes pessoais. Processo: RR - 400218/1997- 1 da 9a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente/s): 
Curtume Central Ltda., Advogado: Dr. Aparecido Domingos Errcrias Lopes, 
Recorrente(s): Antônio Cespede Victor, Advogado: Dr. Maximiliano Nagí 
Garcez, Recorridofs): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer tio 
Recurso tie Revista do reclamado apenas quanto ao tema descontos pre- 
v idenciários c fiscais por divergência jurisprudencial t, no mérito, dar-lhe 
prov imento, para determinar que se proceda aos descontos de Imposto tie 
Remia c INSS. nos tcimos da Irei n° 8.212/91 e do Prov imento 01/96 da 
Coiregedoria-Gera! da Justiça tio Trabalho, cumprindo ao reclamado com
provar nos autos os recolhimentos; quanto ao Recurso Adesivo do recla
mante, não conhecer cm sua integralidade. Processo: RR - 400265/1997-3 
da 5a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, RccoiTente(s): Em
presa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Edson Antônio dc Oliveira e Ou
tros, Advogado: Dr. Carlos Alberto Oliveira, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista quanto à incorporação tie parcelas previstas 
em normas coletivas, por contrariedade ao Enunciado tt° 277 do TST, e. no 
mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de incorporação 

 das parcelas previstas em normas coletivas. Invertido o ônus da 
sucumbência. Processo: RR - 401978/1997-3da 2a. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Reconente(s): Alfredo Torres Felisberto e Outros, 
Adv ogada: Dra. Marisa Rossi, Reconidots): Fundação Prefeito Faria Lima - 
CEPAM, Advogado: Dr. Francisco Gigliotti, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso dc revista. Processo: RR - 403372/1997-1 da 10a. 
Região, Relator: Min. João Batista Brito Pci .-ira, Recorrentefs); Sérgio Már
cio Messias e Outros, Advogada: Dra. Lídia Kaoru Yamamoto, Recuiri- 
tlofsj: Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, Ad
vogada: Dra. Lísia B. Moniz de Aragão. Decisão; por unanimidade, nãò 
conhecer integralmente do Recurso de Revista. Esteve presente ao julga 
mento a Dia. Lísia B. Moniz dc Aragão. Processo: RR - 404572/1997-9 da 
9a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrentefs): Vepasa 
Veículos S.A., Advogado: Dr. Luiz Antônio Bertocco, Rccorrido/s): .Antônio 
Acir Pacheco, Advogado: Dr. Fernando Antônio de Oliveira, Decisão à 
unanimidade, conhecer do Recurso dc Revista quanto ao terna "Descontos 
previdcnciários e fiscais - competência da Justiça do Trabalho" por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lho provimento pura. declara: i-a a 
competência da Justiça do Trabalho, determinai- que sejam efcltiados os des
contos de Imposto de Renda e da Previdência Social sobre o montante a ser 
pago ao Reclamante, conforme for apurado cm liquidação dc sentença, e de 
acordo com as tabelas vigentes no momento cín que o crédito se tornar 
disponível para o beneficiário. Processo: UR - 404574/1997-6 da 9a. Re
gião. Relator: Min. Wqlmir Oliveira du Costa, Recoirentefs): Empresa Bra 
sileíra de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAFRO, Advogada: Dra. Ve
rônica Marzullo Aguiar. Recorridofs): Joana Bernardete Brando, Advogado: 
Dr. Wilson Leite de Morais, Decisão: a unanimidade, rejeitar a preliminar 
argüida em contra-razões, e não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 405183/1997-1 da 10a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Recorrente(sJ: Gil Pereira Furtado c Outros, Advogado: Dr Marcelo 
Pimentel, Recorridofs): Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do 
Brasil PREVI, Advogado: Dr. Luís Antônio Capelasso, Recorridofs): Fun
dação Banco Central de Previdência Privada - CENTRUS, Advogado: Dr. 
Olivério Gomes dc Oliveira Neto, Recorridofs): Banco Central do Brasil, 
Procurador Dr. José Maria da Cunha Decisão: à unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 405263/1997-8 da 2a. Região, Re
lator. Min. W'almir Oliveira da Costa. Recorrentefs): Friedrich Bastar/.. Ad
vogado: Dr. Rosy Fny I topes Rodrigues, Recorridofs): Nortorf Máquinas c 
Equipamentos Ltda, Advogado: Dr. Marcelo Fagá Percequillo, Decisão: à 
unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção argüida em contra-razões, é 
não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 405782/1997-tl da 
12a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrentefs): Hos
pital Municipal São José, Advogado: Dr. Alfredo Alexandre de Miranda 
Coutinho, Recorrentefs): Maurina Schmitz. Advogado: Dr. Wilson Reimer. 
Recorridofs): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re
curso de Revista do reclamado e conhixer por divergência jurisprudencial o 
Recurso Adesivo da reclamante quanto à fixação do marco prescricional e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 405881/1997-2 da 4a. 
Região. Relator: Min. João Batista Brito Pereira. Recorrentefs): Estado do 
Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Yassodara Camozzalo, Recorridofs): 
Iolanda Fimiolina Luiz Moreira, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis. De
cisão. à unanimidade, não conhecer do recurso dc revista. Processo: RR - 
406038/1997-8 da 4a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Rc- 
.onrentefs): Paramount Lansul S.A., Advogado: Dr. Edson Morais Garcez, 
Recorridof.s): Sucly Farias dc Medeiros da Silva, Advogado: Dr. Delmar 
Antônio Marques de Souzâ Decisão: à unanimidade, não conhecer do Re
curso de Revista. Processo: RR - 406041/1997-7 da 3a. Região, Relator:
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M;i'. Valem Oliveira d.» Costa, Rcoairenteís): ; ia: - o Blades.o S.A.,
 . ida: Dra. Valéria O U Martins, Rccoiridofs): Ana Lúcia Spotte. Vd- 
vogado: Dr. Rodngu Guilherme Vieira dc Soiizai, Decisão: à unanimidade, 
.onheccr du Recurso de Revista apctia:> quanta uo tema coi reção :. mr “4 ta 
época prój iu, pm divergência jurisprudencial, e, uo méi ito, dar-ltie jTt 
.tme lio para, reTuiniaiidu era pauto u v. acórdão du Regional, deienivrcu 
que a correção iikinctária seja calculada a;xn o quimo dia útil do mês sub- 
'cqiic i te ao da prestação dos serviços. Processo: RK - 406638/1997-0 da 
15a. Região, Relater: Min, Aloysio Santos, Recorrentefs): Scrcol Barretos 
Serviços e Adtninlseação S.C. Ltda.. Advogada: Dra. Amónia Regina Tari- 
cini Pestana, Recorridofs): Francisco Júlio Simão, Advogado: Dr. Adilson 
Flosi, Decisão: á unanimidade, conhecer do recurso apenas no tema "Adi
ciona! de horas extiaordinárias" e, no mérito, negar-flie provimento. Pro
cesso: RR - 408192/1997-1 da 2a. Região, Relator; Min. João Batista Brito 
Pereira, Recorrente(s): Laticínios Flor da Nata Ltda., Advogado: Dr. Pedro 
Ernesto Anuda Prato, Recorridofs): Rogério Lui.-. Bottoãni, .Advogado. Dr. 
Savinn Romita Júnior, Decisão: à uiiaimnidadc, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 468283/1997-6 da 4a. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Recoirentefs): Centrais Geradoras do Sul do Brasil 
S.A. - GERASUL, Advogado: Dr. Ricardo Queiroz Duarte, Advogado: Dr. 
Felisberto Vilmar Cardoso, Recorrido/s): Valdcmir Guterres dc Almeida e 
Outro, Advogada: Dra. Raquel C. Ríegcr, Advogada: Dra. Fernanda Barata 
Silva Brasil, Decisão: por unanimidade, conlieccr do Recurso dc Revista 
apenas no tocante à reintegração no emprego e, uo mérito, dar-lhe provi
mento parcial, para excluí-la da condenação, limitando a condenação ao pa
gamento tão-soinente dos salários e vantagens decorrentes da garantia dc 
emprego. Falou pdo recorrente o Dr. Ricardo Queiroz Duarte; Falou pelo 
recorrido a Dra. Raquel C. Rieger; Processo: RR - 40834(11997-1 tia 2a. 
Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrentefs): Cesp - 
Companhia Energética dc São Paulo, Advogado: Dr. Paulo Augusto Pereira 
da Siiva Camargo, Recoiridofs): Rivaldo Messias dc Souza, Advogada: Dia 
Andrea Mana Bonatclli, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista apenas quanto ao tema "Adicional de Perículosidadc - Reflexos”, e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 410194/1997-5 da la- 
Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrentefs): Companhia 
Municipal de Limpeza Urbana - COMLURB, Advogada: Dra. Gilda Elena 
Bnindão de Andrade D’Oliveira, Recorridofs): Adilson Alves Elias. Advo
gado: Dr. Antônio Vanderleí Cordeiro, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
Recurso dc Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, reformando o v. acórdão do Regional, excluir da condenação a 
reintegração do Autor no emprego e os títuios deferidos e, em consequência, 
julgar improcedentes os pedidos deduzidos na inicial da reclamação e res
tabelecer a r. sentença Invertido o ônus de sucumbência quanto à- custas 
processuais, isentando-se o Reclamante do pagamento. Processo: KR - 
410561/1997-2 da 9a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Re- 
correntefs): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Antônio Celestino Toiieloto, 
Recorridofs):-Gilmar José Pimentel, Advogado: Dr. Reges José Rèimann, 
Decisão: por unaiúmidade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao marco 
inicial do prazo prescricional, á base de cálculo das importâncias dev id;r a 
titulo de Imposto de Renda c Previdência Social e à época própria para 
incidência da correção monetária, todos por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe parcial provimento, para declarar prescritas as parcelas 
anteriores a 08/03/1991, determinar que a base de cálculo das importâncias 
devidas a título de Imposto dc Renda e Previdência Social seja o total dos 
valores a serem pagos ao reclamante, nos termos do Provimento 01/96 da 
douta Curregedoria-Geral do Trabalho, c que a correção monetária seja apli
cada somente após o quinto dia útil subsequente ao mês de competência, 
com, o índice da correção do mês seguinte ao da prestação dos serviços. 
Processo: RR - 411076/1997-4 da 3a. Região. Relatar: Min. Walptir Oli
veira da Costa, Reconcnlcfsj: Mineração Morro VelhoLtda.,’Advogaílò: Dr. 
Luca* tie Miranda Lima, Reconido(s): Sérgio Nonato Xavier, Aiiv :.,do: 
Dr. Alhos Geraldo Dolafcela da Silveira, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista apetgt' quanto ao tema "Correção Monetária - içava 
própria", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento 
pu a d terminar que a correção monetária dos salários seja calculada . : 
quinto dia útil domes subsequente ao da prestação dos ser. f. . .-
fundamentação. Processo: RR - 411077/1997-8 da'3a. Jo ã _ r 
Min. Walmir Oliveira da Costa, Recoirentefs): São Paulo .,
Advogado:.Dr. Antônio Aparecido Bianchi, Recorridofs): a» Gu r -
de Oliveira Fernandes, Advogado: Dr. Carlos Messias M-- /. V ■ 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergea ia jurispntder 
ciai, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da cor d na.át .. ’fo
mento de indenização prevista no artigo 10 da Convenção rí' iéS •,« f. 
invertendo-se o ônus da sucumbência. ficando a Reclamante isenta do a . 
gamento das custos processuais, nos termos da lei. ftaasvjo: RR - 
411137/1997-5 da 13a. Região. Relator: Min. Gelson dc ,-..di. Rc •* 
rentefs): Banco do Brasil S.A.. Advogado: Dr. Ricardo Leii. i . ü, 
corridos): Maria de Lourdes da Silva Advogado: Dr. Car! - Tá.ap,:
Clcrot. Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso ò  i a . o- 
cesso: KR - 411259/1997-7 da 6a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira 
da Costa, Recorrentefs): Bompreço S.A. - Supermercados do Nordeste, Ad
vogada: Dra. Patricia Brazil Cavalcanti, Recorrido(.s): Luiz Carlos Rodrigues 
da Silva, Advogado: Dr. Evaldo Nogueira de Souza. Decisão: à unanimi
dade, não conhecer do Recurso dc Revista. Processo: RR - 411281/1997-1 
da la. Região, Relatoi: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrentefs): Ser
viço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE. Ad
vogada: Dra. Denise Cunha Ortiga Vassallo, Recorrente(s): Maria Cristina 
Medeiros Rezende, Advogada: Dra. Gleise Maria Índio e Baitijotto, Re
corridofs): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, não conhecer dos Recursos 
de Revista do Reclamado e da Reclamante. Processo: RR - 412107/1997-8 
da 9a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrentefs): Kin- 
bín Fabrication! de Papel e Celulose S.A.. Advogada: Dra. Cristiana Ro
drigues Gonlijo. Reconitío(s): Takesige Nagata, Advogado. Dr.'Marco Gi
zar Trotta Telles, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
quanto aos descontos previdenciários e fiscais c. no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que sc proceda aos descontos de Imposto de Renda 
e INSS, nos lermos da Lei n° 8.212/91 c do Provimento 01/96 da Cor- 
regedoria-Geral da Jusüça do Trabalho, cumprindo-à-reclamada comprovar 
nos autos os recolhimentos. Falou pelo recorrente a Dra. Giselle Esteves

denação,. Processo: RR - 393398/1997-0 da 6a. Região. Relator. Min. Jo». 
Batista Brito Pereira, Recorreu!e(s): Walter Weitz & Companhia Ltda., Ad- 
vojukI . Dt Ci Glaucio Veiga, Rceuntd«'Germisson Paulino da Silva, Ad
vogado: Dr. Berille de Souza Alburqueque, Decisão; por unanimidade, co
nhecer . «lo Rec rso de Revista quanto .:. V« honorários advocatícios.'.«, multa do 
••r. 477 i!.i CLT ’ indenização do seguro desemprego dissenso juris
prudência!, e. no mérito, dar-lhe provimento, pura excluir da condenarão os
honorários advocatícios c o fornecimento do veículo como salário "in na- 
tura" e seus reflexos. Processo: RR - 394725/1997-5 tia la. Região, Re- 
laíoi Min. Walrair Oliveira da Costa, Reeorrcnte(s): Banco Bradesco S.A., 
Advogado: Dr. Raimundo Heldcr Pinheiro Júnior, Recorrido(s); Mauricéta 
Serafim tle Pomes, Advogado; Dr. Miguel José de Souza Lobato, Decisão; à 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por dtvagência jurispruden- 
cial, e, no métito, negar-lhe proviniiinto. Processo; RR - 39475ÍV1997-0 da 
10a. Região, Relator; Min. Gelson dc Azevedo, Recotieníç(s): Antônio 
Mendes Rodrigues, Advogado: Dr. Niltcn Correia, Recomdo(s): Brasal Re- 
frigerantes S.A., Advogada: Dra, Rubiana Santos Böiges, Decisão; ã una
nimidade, nãiv conhecer do recurso de rev ista. Falou pelo recorrente o Dr. 
Nillon Coneia; Falou pelo recorrido a Dra. Márcia Guimarães, Processo: 
RR - 394798/1997-8 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recurrente(s): Cooperativa Agropecuária dos Cafeicultores de Porecutu Lt- 
da. - Cofercatu, Advogado: Dr. Salvador Oliva Neto, Recotridofsg José Pau
lo dos Santos, Advogado: Dr. Lourivai Theodoro Moreira, Decisão; à una
nimidade. eonhcccr do recurso de revista quanto ao tema prescrição, por 
violação do art. 7”, XXIX, "b", da Constituição Federal; no mérito, dar-lhe 
provimento pat a declaraj prescrita a ação em relação aos créditos porventura 
oriundos dos três primerros contratos de trabalho havidas entre as partes. 
Processo: RR - 394993/1997-0 da 9u- Região. Relator; Mm. Wahrer Oli
veira da Costa, Recorrente(s): Administração dos Portos de Paranaguá e 
AnU «nina APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior, Recor
rido/,«): Antauri Zacharias, Advogado. Dr. Roberto Tsuguio Tanizaki, De
cisão: à unanimidade, deixar de examinar a preliminar de nulidade do acór
dão do Regional no.« termos do art. 249, § 2", do CPC, e conhecei do Re
curso quanto à prescrição, por divergência jutisprudencial, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para, declarando prescrito o direito dc ação do Reclamante, 
extinguir o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do CPC, invertendo-se o ônus da sueumbêncía, tícando o Re
clamante isento do pagamento das custas, na forma da lei, restando pre
judicado o exame da questão alusiva ás diferenças salariais decorrentes de 
enquadramento. Processo: RR - 394924/1997-2 da ta. Região, Relator: 
Min loão Batista Brito Pereira, Reconvníe(s): Elisabeth Sá Antunes de An
drade. Advogado: Dr. João Pedro Ferraz dos Passos, Recorrido/s): Instituto 
Metodista Bcnnett, Advogado: Dr. Ariostbo Fuleiro, Decisão; à unanimi- 
dadt . não conhecer do recurso de revista. F.steve presente ao julgamento o 
Dr. Antônio José Teiles, tendo sido deferida juntada de suhstabeleuimento. 
Processo: RR - 394931/1997-6 da 1a. Região. Relator Min. João Batista 
Brito Pereira, Recorrente(s); GECelma S.A., Advogaria: Dra Clíiudia Maria 
«lê Sá Herdem Duriez, Recorridofs). Antônio Bernardino da Silva Advo
gado: Di. Venilson Jacinto Beligolü. Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recuixx i «Jc Re\ isLa quanto à prescrição e dar-lhe proviriicntu, para deciarar a 
prescrição total quanto à pretensa«« dc diferenças salarial« decorrentes do 
Plano Cruzado e, consequentemente, extinguir o processa a «m julgamento 
dc i ■ í rito, nos lermos do art. 2%, inciso IV, do CPC. ficando prejudicada a 
•.áliso d« . demais temas do Recurso. Processo: RR - 396546/1997-0 da 15j. Rrgjão. RítaucMin. Gelson«k *«/ cd», Rcconeatc;' : Município de 

Campinas, Procurador: Dr. Fábio Ma«, :1o Holanda, Retütridofs): Francisco 
Maser. Advogada: Dra. Ana Lúcia. Forni/, ele Arruela Zanella Decisão: à 
unanimidade, conhecer dorecur.«« de resista por divergência jutisprudencial 
quanlt 't nulid tek: da opção retroativa do FGTS e. no mérito, dar-lhe pro- 
vimente, para julgar improcedente a uçã-\ etn razão d«« nulidade da opção 
retroativa pelo FGTS, com inversão «h mus de sucurabciicia. Fica preju 
ti: uii . exame >!i limitação do recolhimento do FGTS. Processo: RR - 
397881/1997-2 da 5tt. Região, Rela Min Gelson tic «/« vedo, Recor- 
rente(s): Cri va Económica Federal - CLK Advogado: Dr. Joaquim Ferreira 
Ein. « Recorri i.it«): Paulo Nolasco de Queirdz. Advogado: Dr. Paulo Ro- 
berto Costa «Santos, Decisão: à unanimielade. conhecer do recurso quanto ao 
tema rescisà i do contrato de trabuilio durante licença para tratamento dc 
saúde. ['«*/. divergência jurisprudcncial. e. no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: RR - 398035/1997-7 da 4a. Região, Relator: Min. Walmir Oli
veira «ia Costa, Recorrente(s): Fundação Gaúcha do Trabalho e Ação Social 
- FGTAS. Advogado: Dr. Sérgio Viana Severo, Recorrido(s): Heloísa Kle- 
eman, Advogado: Dr. Jairo Naur Franck, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista da Reclamada apenas quanto à estabilidade provi
sória, por divergência, jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o direito a readmissão e reflexos. Processo: RR - 
399121/1997-0 da 2a- Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Re- 
correiite(s): Deroaldo Ferreira de Toledo, Advogada: Dra. Rita dc Cássia 
Barbosa Lopes, Advogado: Dr. Adalberto Turini, Reeorridofs): Companhia 
de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo - CÇAGESP, Advogado: 
Dr. Crisliane Sabíno Spina, Advogada: Dra. Rosiane Maria Ribeiro. De
cisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Resist.:. Processo: RR - 
399132/1997-8 da la. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, 
Recoireute(s): Roberto Soares Michel, Advogado: Dr. Fernando Tadcu Ta- 
veira Anuda, Recorrido(s): Kompex Alimentos Ltda., Advogada: Dra. Gló
ria Costa. Decisão: à unanimi«ia«!c, rejeitar a preliminar cie deserção argüida 
em contra-razões e conhecer da Revista quanto à nulidade por negativa da 
prestação jurisdicional, por ofensa a preceito de lei. c. no mérito, dar-lhe 
provimento para decretar a nulidade do v. acórdão de fl. 70 e, em con- 
«eqüência, «letermtnar o retomo dos autos ao egrégit» TRT de origem, a fim 
de que se pronuncie sobre as questões veiculadas nos Embargos Declaru- 
tórios de f!s. 66/68, ficando prejudicuilo o exame dos demais tópicos do 
Recurso de Revista. Processo: RR - 399148/1997-4 da 2a. Região, Relator: 
Min. Walntir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Hoechst do Brasil - Química 
■ FarmacêuticaS.A.. Advogada: Dra Rosa Toth, Reeorrido(s): Walter Fanas 
Yanêz, Adv ogado: Dr. Wilson Roberto Monteiro, Decisão: à unanimidade, 
tão conhecer do Recurso de Revista Processo: RR - 399149/1997-8 da 2a. 
Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrcntc(s): Lenilso 
Abílio da Silva, Advogado: Dt Flávio Villani Macêdo, Recomdo(s): Mon
treal Engenharia S.A., Advogado: br. Arnaldo Garcia Valente, becisâo: à
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Fleury; Processo: RR - 412191/1997-7 da 10a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrenteís): Elaine Viegas Machado, Ad- 
vogaJo: Dr. José Eymard Loguérdo, Recorridoís): Serviço Federal de Pro
cessamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: à 
unanimidade,' não conhecer do Recurso de Revista da Reclamante. Processo: RR - 416225/1998-8 da 7a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito. Recorrcnteís): Município de icó. Advogado: Dr. Solano Mota Ale
xandrino, Recorridoís): Maria do Bonfim Silva Diógcnes, Advogado: Dr. 
José da Conceição Castro, JJccisão: por unanimidade, conhecer do Recurso 
de Revista por violação do art. 37, II e § 2o, da Constituição Federal de 1988 
e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar, improcedentes os pedidos cons
tantes da Reclamação Trabalhista, ínvertcndo-sc o ônus da sucumbência 
quanto às custas. Processo: RR - 416226/1998-1 da 7a. Região. Reiator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrcnteís): Município de Icó, Advogado: 
Dr. Solano Mota Alexandrino, Recorridoís): Dionízio Pinheiro Araújo, Ad
vogado: Dr. Lui/ Alves Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista por \ iolação do art. 37,11 e § 2", da Constituição Federal 
de 1988 c, no mérito, dar-lhe provimento parcial para condenar o Reclamado 
apenas ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados e não pagos, se
gundo a contraprestação pactuada nos termos do Enunciado n° 363/TST. Processo: RR - 418319/1998-6 da 9a. Região, Relator: Min. Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Recorrente/s): Companhia Brasileira de Pelróleo 
Ipiranga, Advogado: Dr. Giovani da Silva, Recorridoís): Carlos Warner 
Meinig, Advogado: Dr. Rene José Stupak. Decisão: à unanimidade, não co
nhecer da Revista quanto ao tema Enunciado n° 330/T.3T. Conhecer quanto 
aos itens minutos anteriores e posteriores à jornada, devolução dos descontos 
de Seguro de Vida e correção monetária. No mérito, dar-lhes provimento, 
paru excluir da condenação as horas extras acolhidas até o limite de cinco 
minutos, conforme registros nos cartões de ponto, considerados estes os an
teriores e posteriores ao horário normal de trabalho. Nos dias cm que ul
trapassado o limite supra será considerado como hora extra a totalidade do 
tempo que exceder à jornada normal; excluir da condenação a devolução de 
descontos a título de seguro; determinar a observância no cálculo da cor
reção monetária, no prazo c na forma da Orientação Jurisprudencial n° 124 
da Sni/TST. Processo: RR - 419240/1998-8 da 11a. Região. Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Recorrcnteís): Ministério Público do Trabalho da 
I Ia Região, Procurador: Dr. Júlia Antohieta de Magalhães Coelho. Recor
ridoís): Lúcio Marques Umbelino, Recorridoís): Município dc Humaitá, De
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por afronta ao art. 
37, LI e § 2°, da CF/88 c, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a 
condenação ao pagamento dos salários retidos e não pagos, nos termos do 
Enunciado rf 363/TST. Processo: RR - 419241/1998-1 da 11a. Região. 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrcnte(s): Ministério Público do 
Trabalho da 1 Ia Região, Procurador: Dr. Júlia Antonictá de Magalhães Coe
lho, Recorridoís): Gil Mayeron Sanúagoda Silva, Recorridoís): Município 
de Manacapuru, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
por afronta ao art. 37, II c § 2”, cia CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedentes os pedidos constantes na reclamação trabalhista, 
ínvcrtendo-sc o ônus da sucumbência quanto às custas. Processo: RR - 
419242/1998-5 da 11a. Região. Relator. Min. Rider Nogueira de Brito, Re- 
corrcnieís): Ministério Público do Trabalho da 11“ Região, Procurador: Dr. 
Safira Cristina Freire Azevedo Caronc Gomes, Recorridoís): Lucilcne Cu- 
rintima, Recorridoís): Município dc Tefé, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista por afronta ao art. 37, II e § 2°, da CF/88 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos constantes 
na reclamação trabalhista, invertcndo-sc o ônus da sucumbência quanto às 
custas. Processo: RR - 420219/1998-7 da 19a. Região Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrenteís): Ministério Público do Trabalho da 19“ 
Região, Procurador: Dr, Alpiniano do Prado Lopes, Recorrente(s): Fundação 
dc Saúde do Estado dc Alagoas - FUSAL, Advogado: Dr. Jeferson Luiz de 
Barros Costa, Recorridoís): Marilene Angelo da Silva Torres. Adv ogado: Dr. 
Narciso Francisco Torres, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso 
dc Revista do Ministério Público por afronta ao art. 37, II, e § 2“, da CF/88 e, 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos cons
tantes da Reclamação, inveitendo-se o ônus da sucumbência quanto às cus
tas. Prejudicado o exame do Recurso de Rev ista da Reclamada. Processo: RR - 420223/1998-0 da 19a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Recorrenteís): Ministério Público do Trabalho da 19“ Região, Procurador: 
Dr. Alpiniano do Prado Lopes, Recorrenteís): Departamento Estadual dc 
Trânsito de Alagoas - DETRAN, Advogado: Dr. Alberto Gorrono Barreto 
Júnior. Recorridoís): Franciste de Holanda Neto, Advogado: Dr. Mary Arme 
Nunes Peixoto, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso dc Revista 
do Ministério Público por afronta ao art. 37, II, e § 2°. da CF/88 e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos constantes da Re
clamação, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas. Preju
dicado o exame do Recurso de Revista do Reclamado. Processo: RR - 
421715/1998-6 da 3a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos. Recorrenteís): 
Caixa Econômica Federai - CEF, Advogada: Dra. Mary Carla Silva Ribeiro, 
Recorrenteís): Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF, Advogada: 
Dra. Maria Cristina de Araújo. Recorridoís): Norma Ribeiro de Castro e 
Outros, Advogada: Dra. Luciana Rossi Torga. Decisão: à unanimidade, não 
conhecer dos recursos. Processo: RR - 424914/1998-2 da 19a. Região. 
Relator: Mm. Rider Nogueira de Brito, Recorrentê(s): Ministério Público do 
Trabalho da 19“ Região, Procurador: Dr. Rafael Gazzanéo Júnior, Recor
ridoís): Marili Soares dos Santos, Advogada: Dra. Inaldienc Protázio de Oli
veira, Recorrido(s): Município de Feira Grande, Advogado: Dr. Francisco 
José Gonçalves Ribeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista por afronta ao art. 37, II e § 2°, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a Reclamação, inveriendó-se o ônus da 
sucumbência quanto às custas. Processo: RR - 424915/1998-6 da 19a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Reeoirente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 19“ Região, Procurador Dr. Rafael Gazzanéo Júnior, 
Recorridoís): Adriano de Moraes Mendonça Silva, Advogada: Dra. Andreia 
Alves dos Passos, Recorridoís): Município dc Rio Largo, Advogado: Dr. 
Nelson Araújo de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso 
de Revista por afronta ao art. 37, 11 e § 2o. da CF/88 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a Reclamação, invertendo-se o ónus da 
sucumbência quanto às custas. Processo: RR - 424916/1998-0 da 19a. Região, Relator. Mih. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s)) Ministério Pú

blico do Trabalho da 19“ Região, Procurador: Dr. Rafael Gazzanéo Júnior, 
Recorridoís): Simone Judite de Melo, Advogada: Dra. Maria Lúcia da C. 
Rcmígio de Lima. Recorridoís): Município dc Rio Largo, Advogado: Dr. 
Nelson Araújo de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso 
de Revista por afronta ao art. 37, II c § 2", da CF/88. nos termos da fun
damentação supra, tendo cm v ista a atribuição, pelo Tribunal Regional, de 
efeitos trabalhistas a um contrato que a Carta Magna afirmou ser. nulo e, 
conseqücntcmentc, não podendo gerar qualquer efeito trabalhista c, no mé
rito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento das di
ferenças. a título de contraprestação, ate o salário mínimo legal, conforme 
petícionado pelo Recorrente. Processo: RR - 424931/1998-0 da la Região. 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. Recorrenteís): Massa Fa
lida de Bloch Editores S.A., Advogada: Dra Luciana Vigò Garcia, Recor
ridoís): Manoel Serra Cavalheiro, Advogado: Dr. Marco António da Silva 
Coelho, Decisão: à unanimidade, não conhecer da Rev ista quanto aos temas 
e Hora Extra Noturna reduzida salárifi "in natura” - ónus da prova, dife
renças do FGTS e multa de 40%, integração do adiciona! dc insalubridade. 
Conhecer quanto à URP dc fevereiro de 1989 (Plano Verão) e. no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças do reajuste de 
26,05% (Plano Verão). Processo: RR - 425146/1998-6 da 15a Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrenteís): Município dc Bariri, 
Advogado: Dr. José Luís Dal Poz Floret, Recorridoís): Afonso Rodrigues 
Vianna Neto, Advogado: Dr. Evandro Demetiio, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista, por violação ao art. 41 da Constituição da 
República, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a re
clamação trabalhista. Processo: RR - 425I47/1998-Ò da 15a. Região, Re
lator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrcnte(s): Evandro Ricardo Leo- 
ne. Advogado: Dr. Evandro Dcmelrio, Recorridoís): Município de Bariri, 
Advogado: Dr. José Luís Dal Poz Floret. Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 425603/1998-4 da 7a. Região. 
Relator: Min. Aloysio Santos, Recprrente(s): Município de Pentecoste, Ad
vogado: Dr. Raimundo Arisnaldo Maia Freire, Recorridoís): Antónia Leuda 
Sousa, Advogado: Dr. Geraldo Uchôa Barroso, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por divergência e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para reformar o v. acórdão regional e julgar imprix:edcnte a re
clamação, rejeitando o pedido, com inversão do ônus da sucumbência quan
to às custas judiciais. Processo: RR - 425604/1998-8 da 7a. Região, Re
lator: Min. Aloysio Santos, Recorrenleís): Município de Icó. Advogado: Dr. 
Solano Mota Alexandrino, Recorridoís): Maria Pinheiro de Azevedo, Ad
vogado: Dr. Luiz Alves Ferreira, Decisão: à unanimidade, conhecer do re
curso de revista por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para re
formar o v. acórdão regional e julgar improcedente a reclamação, rejeitando 
o pedido, com inversão do ônus da sucumbência quanto às custas judiciais. Processo: RR - 425676/1998-7 da 7a. Região, Relator: Min. Aloysio San
tos, Rccorrente(s): Município de Coreaú. Advogado: Dr. Antônio Guilherme 
Rodrigues de Oliveira, Recorrido(s): Antonia Gomes Cavalcante, Advoga
do: Dr. Gilberto Alves Feijão, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso 
de revista por divergência e, no mérito, dar-lhe prov imento para reformar o v. 
acórdão regional e julgar improcedente a reclamação, rejeitando o pedido, 
com inversão do ônus da sucumbência quanto às custas judiciais. Processo: RR - 425678/1998-4 da 7a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos. Re
correnteís): Município de Icó. Advogado: Dr. Solano Mota Alexandrino. 
Recorridoís): Pedro Borges da Silva, Advogado. Dr. José Wanderley Ro
drigues, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por di
vergência e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão re
gional e julgar imprixtedente a reclamação, rejeitando o pedido, com in
versão do ônus da sucumbência quanto às custas judiciais. Processo: KK - 438429/19984) da 10a. Região, Relator. Min. Rider Nogueira de Brito, Re
correnteís): Maria Helena Lopes Guimarães e Outros. Advogado: Dr. Mar
cos Luís Borges de Resende. Recorridoís): Fundação Educacional do Dis
trito Federal - FEDF, Advogado: Dr. Eldenor de Sousa Roberto, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso dc Revista. Processo: RR - 441233/1998-5 da 7a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos. Re
correnteís): Ministério Público do Trabalho da 7“ Região, Procurador: Dr. 
Francisco Gérson Marques dc Lima, Recorridoís): José Marcelino Febronio 
dos Santos, Advogado; Dr. Joaquim Miguel Gonçalves, Recorridoís): Mu
nicípio dc Lavras da Mangabeira, Advogado: Dr. Raimundo Wgerlcs Be
zerra Maia, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quan
to ao tema "Nulidade contratual” por divergência jurisprudência! e, no mé
rito, dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão regional e restabelecer a 
r. sentença de fls. 27-30. Processo: RR - 44T234/1998-9 da 7a. Região, 
Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrenteís): Ministério Público do Trabalho 
da 7“ Região. Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Recor
ridoís): Ivanikla Melo Fonseca Rodrigues, Advogado: Dr. Antônio Mauro 
Rodrigues Soares. Recorridoís): Município de Boa Viagem, Advogado: Dr. 
Laureano Alves, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para re
formar o v. acórdão regional e julgar a ação improcedente, rejeitando o pe
dido, restabelecendo a r. sentença dc fls. 35-39. Processo: RR - 442725/1998-1 da 7a Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Re
correnteís): Ministério Público do Trabalho da T Região, Procurador: Dr. 
Francisco Gerson Marques dc Lima, Recorridoís): Município de Acopiara, 
Recorridoís): Maria Oliveira Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista apenas quanto ao tema "Administração Pública. Con
trato Nulo. Efeitos" por violação do art, 37, II. § 2“. da CF/88 e, no mérito, 
dar-lhe prov imento para limitar a condenação ao pagamento das diferenças 
salariais em relação ao salário mínimo, conforme decidido pelo Tribunal 
Regional, excluindo, no entanto, as demais parcelas trabalhistas deferidas, e, 
ainda, determinar a expedição de ofício ao Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará c ao Ministério Público Estadual, com cópia deste acórdão e do acór
dão do Tribunal Regional, após transitado em julgado o feito, para as pro
vidências cabíveis. Processo: RR - 443101/1998-8 da 21a. Região. Relator. 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrenteís): Ministério Público do Tra
balho da 21” Região, Procurador: Dr, Xisto Tiago de Medeiros Neto, Re
corridoís): José Ferreira Duarte, Advogado: Dr. Ricardo de Moura Sobra), 
Recorridoís): Município de Ceará Mirim, Advogado: Dr. Evandro de Oli
veira Borges, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
por afronta ao art. 37, II e § 2°, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento 
para limitar a condenação ao pagamento das diferenças salariais em relação

ao salário mínimo. Processo: RR - 443434/1998-2 dã 7a. Região. Relator 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrenteís): Ministério Público do Tra
balho cia T Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima. 
Recorridoís): Aiuísio Roscno. Advogado: Dr. Luiz Alves Ferreira. Recor
ridoís): Município de Orós, Advogado: Dr. Antônio Cícero Viana de Lima. 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso dc Rev ista apenas quanto 
ao tema "Administração Pública. Contraio Nulo. Efeitos“ por violação do 
art. 37, II e § 2°, da CF/8 e, no mérito, dar-lhe prov imento para julgar im
procedente a Reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às 
custas, e, ainda, determinar a expedição de ofício ao Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará e ao Ministério Público Estadual, com cópia deste acórdão 
e do acórdão do Tribunal Regional, após transitado em julgado o feito, para 
as providências cabíveis. Processo: KR - 443450/1998-7 da 7a. Região. 
Relator: Min. Aloysio Santos. Recorrenteís): Município de Várzea Alegre. 
Advogado: Dr. Ivan Alves da Costa, Recorridoís): Ana Lúcia Batista de 
Lima, Advogado: Dr. Raimundo Marques dc Almeida. Decisão: à unani
midade. conhecer do recurso dc revista por divergência e, no mérito, dar lhe 
provimento para reformar o v. acórdão regional e julgar improcedente a 
reclamação, rejeitando o pedido, com inversão do ônus da sucumbência 
quanto às custas judiciais. Processo: RR - 443852/1998-6 da 11a Região. 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrenteís): Município de Ma
naus. Procurador: Dr. José Carlos Rego Barros e Santos. Recorridoís): Al
berto de Jesus da Silva Valois, Decisão: por unanimidade, conhecer par
cialmente do Recurso de Rev ista do reclamado e. no mérito, dar-lhe pro
vimento, a fim de, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para 
apreciar a matéria e anulando todos os atos decisórios, determinar a remessa 
dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas Processo: RR - 446408/1998-2 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Re 
correnteís): Hugo Boss do Brasil Lida., Advogado: Dr. Glattber Facão Ac- 
quati. Advogado: Dr. Rodrigo Rccart, Recorridoís): António Carlos Rocco, 
Advogado: Dr. Marcelo Ricardo Grünwald, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso dc Revista por violação legal ao art. 818 da CLT e por 
contrariedade ao Enunciado n° 338 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação as horas extras. Processo: RR - 449449/1998-3 
da 2a. Região. Relator: Min, Rider Nogueira de Brito, Recorrcnteís): Ca- 
raigá Veículos Ltda., Advogada: Dra'. Àna Maria Cardoso de Almeida Re
corridoís): Marcos Donizete Egjdio, 'AdVògaçlo: Dr. Manuel Nonato Car
doso Veras, Decisão: por unanimidade/nãócüíthçccr do Recurso de Rev ista. 
Processo: RR - 449450/1998-5 da 2a, Região, Relator Min. Rider No
gueira de Brito, Recorrenteís): Banco Natiônáí S.A., Advogado: Dr. Mauro 
Delftno da Costa Recorridoís): Cãrfa" Satijpaiq Arruda. Advogada: Dra. Ja
nete Bâléki Borri. Decisão: por unáníijúSàdç, njfcj conhecer integralmente do 
Recul-so de Revista. Processo: RR - .4494ÍÍ2/1998Í2 da 2a Região. Relator: 
Mm. Rider Nogueira de Brito, ReCortçnféís):' Itaú Seguros S.A.. Advogado: 
Dr. Renato de Paula Mietto. Recorridoís): Fernando Teixeira da Morta Jú
nior. Advogado: Dr. Ricardo Rámosf Decisão: pór unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e. no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que as importâncias devidas a título de Imposto 
de Renda e Previdência Social sejam calculadas sobre o montante a ser pago 
ao Reclamante, conforme for apurado em liquidação de sentença e de acor
do com us tabelas então vigentes. Processo: RR - 449481/1998-2 da 10a. Região. Relator: Mm. Rider Nogueira dc Brito, Recorrenteís): Inez Rosa 
Morais de Assis e Outras, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges dc Resende, 
Recorridoís): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF. Advogado: 
Dr. Sérgio da Costa Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer in
tegralmente do Recurso de Revista. Rrocesso: RR - 449482/1998-6 da 19a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira dc Brito. Recorrenteís): Neusa Maria 
SalJes das Neves c Outros. Advogado: I)r Marços Luís Borges de Resende. 
Recorridoís): Fundação Educacional do.Pistrito Federal - FEDF, Advogada: 
Dra. Rosamira Lindóia Caldas, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
integralmentc do Recurso de Revista. Processo: RR - 449484/1998-3 da 
lüa. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito. Recorrentc(s): Maria 
Ângela Marrara Chaves, Advogada: Dra. Isis Maria Borges de Resende. 
Recorridoís): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF. Advogada: 
Dra. Gisele dc Britto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso 
dc Revista Processo: RR - 449485/1998-7 da 10a. Região, Relator: Min, 
Rider Nogueira dc Brito, Recorrcnteís): Jariuária F, Gomes Nev es c Outras. 
Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recorridoís): Fundação 
Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogada: Dra Gisele de Britto, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer, integralmentc do Recurso ac Re
vista. Processo: RR - 449486/1998-0 da 10a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrentc(s): Alaim Ambrósio Ribeiro e Outros. Ad
vogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende. Recorridoís): Fundação Edu
cacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. Sérgio da Costa Ribeiro. 
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmentc do Recurso de Re
vista. Processo: RR - 449488/1998-S da 10a. Região. Relator: Min. Rider 
Nogueira dc Brito. Recorrenteís): Deusiano Joaquim da Silva e Outros. Ad
vogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recorridoís): Fundação Edu
cacional do Distrito Federal - FEDF, Advogada: Dra. Rosamira Lindóia Cal
das, Decisão: por unanimidade, não conhecer integral mente do Recurso de 
Revista. Processo: RR - 449784/1998-0 da 10a. Região. Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Francisco Henrique José Mos 
quéra Bomíim, Advogado: Dr. Dorival Fernandes Rodrigues. Recorridoís): 
BRB - Banco de Brasília S.A., Advogado: Dr. Paulo Roberto Silva. Decisão: 
à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 452595/1998-0 da 9a. Região. Relator. Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Recorrente(s): Solotecnica S.C. Ltda., Advogado: Dr. Lincoln 
Eduardo Alburquerque de Cammgo Filho, Recorridoís): Luiz Carlos Gal- 
vüo. Advogado: Dr. João Rogério Niels, Decisão: à unanimidade, conhecer 
parcialmentc do Recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar 
que a correção monetária seja aplicada somente após o quinto dia útil sub- 
seqiiente ao mês de competência, com o índice da correção do mês seguinte 
ao da prestação dos serviços. Processo: RR - 453010/1998-4 da 12a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorremc(s): Dil- 
ceu Bragnolo, Advogada: Dra. Susan Mara Zilli. Recorrido(s): Cooperativa 
Central Oeste Catarinense Ltda., Advogado: Dr. Samuel Carlos Lima. De
cisão: à unanimidade, conhecer Recurso e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 454897/1998-6 da 2a. Região. Relator: Min. Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Recorrenteís): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A.,
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Advogado: Dr. Dráusio Apparecido Vi 11 as Boas Rangel, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2” 
Região, Procuradora: Dra. Maria Helena Leão, Recorrido(s): Fátima de Pau
la Toni, Advogado: Dr. Airton Camilo Leite Munhoz, Decisão: à unani
midade, não conhecer da Revista do Ministério Público, por ilegitimidade de 
parte. Quanto ao Recurso do Reclamado, não conhecer da preliminar dc 
ilegitimidade passiva ”ad causam", da matéria atinente à responsabilidade 
subsidiária da Recorrente. Conhecer quanto ao tema Enquadramento como 
bancário e diferenças salariais e reflexos e ajuda de custo alimentação e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as referidas parcelas, 
porque dizem respeito à categoria dos bancários. Processo: RR — 
455098/1998-2 da 13a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recor- 
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 13“ Região, Procurador: Dr. Ril- 
do Albuquerque Mousinho de Brito, Recorrido(s): Maria Lúcia Queiroz dos 
Santos, Advogado: Dr. Ednaldo Rodrigues de Oliveira, Recorrido(s): Mu
nicípio dc Marí, Advogado: Dr. Humberto Trócoli Neto. Decisão: à una
nimidade, não conhecer do recurso dc revista. Processo: RR - 457665/1998- 3 da la. Região, Relator Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Te
xaco do Brasil S.A. - Produtos de Petróleo, Advogada: Dra. Maria Helena C 
Martins, Recorrido(s): Marilene de Azevedo Thomaz, Advogada: Dra. Tâ
nia Cristina Manhães, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista por divergência jurispmdencial e, no mérito, dar-lhe provimento pa
ra julgar improcedente a Reclarnatória. Processo: RR - 459044/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Instituto 
de-Desenvolvimento Educacional do Paraná - FUNDEPAR, Advogada: Dra. 
Rosane Vida Canfield, Recorridoís): Miguel Arcanjo Ramos, Advogado: Dr. 
Sérgio Roberto de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer parcial
mente do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para determinar que se proceda aos descontos dc Im
posto de Renda e INSS, nos termos da Lei n° 8.212/91 e do Provimento 
01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, cumprindo ao recla
mado comprovar nos autos os recolhimentos. Processo: RR - 459866/1998- 0 da 21a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 21a Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago 
de Medeiros Neto, Recorrido(s): João Batista do Nascimento e Outros, Ad
vogado: Dr. Geraldo Galvão Gondim, Recorri dois): Município de Senador 
Georgino Avelino, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista por afronta ao art. 37, fl e § 2o, da CF/88 e, no mérito, dâr-lhe pro
vimento para julgar improcedentes os pedidós constantes na reclamação tfa-1 ‘ 
balhista, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto âs custas. Processo: RR - 460583/1998-2 da 13a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13* Região, Procurador: 
Dr. José Neto da Silva, Recorridoís): Joseilton Marinho dc Oliveira, Ad
vogado: Dr. Paulo Costa Magalhães, Recorrido(s): Município de Guarabira, 
Advogado: Dr. Fábio Meireles Fernandes da Costa, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do Recurso de Revista por afronta ao art. 37,11 e § 2o, da 
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a recla
mação, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas. Processo: RR - 463555/1998-5 da 4a. Região. Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Recorrcnte(s): Município de Novo Hamburgo, Advogada: Dra. Regina 
Magdalena Moraes Marques de Souza, Recorrido(s): José Castilho, Advo
gado: Dr. Daniel Von Hohendorff, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso dc Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, para limitar a condenação, concernente à jornada extraordinária, ao 
pagamento de horas extras somente nos dias em que a duração normal do 
trabalho suplantar os cinco primeiros minutos antes ou após a marcação do 
ponto, caso em que, como extra, será considerada a totalidade dó tempo que 
exceder a jornada normal. Processo: RR - 463633/1998-4 da 9a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Vilson Gonçalves 
Bacco, Advogado: Dr. José Roberto Beffa, Decisão: por Unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista por violação do art. 93, inciso IX, da CF/88 e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, anulando os acórdãos de fís. 302/305 é 312/315, determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional para quê pro
ceda ao exame circunstanciado dos Embargos de DêClaraçâo opóstos às fls. 
295/2%, restando prejudicado o exame dos temas horas extras e ajuda ali
mentação. Processo: RR - 466015/1998-9 da 3a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
3“ Região, Procurador Dr. José Diamir da Costa, Recorridoís): Sebastião"' 
Pereira da Silva, Advogada: Dra. Elza Maria Gonçalves Salomão, Recor
ridoís): Município de Mathias Lobato, Advogado: Dr. José Urbano Me- 
neghcli, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
divergência jurispmdencial e por violação do art. 37, ÍI e § 2°, da Cons
tituição Federal de 1988 e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar im
procedente a reclamação trabalhista e, ainda, determinar a expedição de ofí
cio ao Tribunal dc Contas do Estado de Minas Gerais e ao Ministério Pú
blico Estadual, com cópia deste acórdão e dos acórdãos do Tribunal Re
gional, após transitado em julgado o feito, para as providências cabíveis. 
Processo: RR - 467395/1998-8 da 4a. Região, Relator Min. Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Município de São Leopoldo, Ad
vogado: Dr. Carlos Eduardo Szulcsewski, Recorrido(s): Cerna Tatsch dos 
Santos, Advogado: Dr. João Carlos Teixeira Alflen, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer da Revista. Processo: RR - 467847/1998-0 da 2a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Azor Pires Filho, Recorridoís): Wla- 
dimir Fabrício de Souza (Espólio de), Advogado: Dr. Mário Sérgio Murano 
da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 473799/1998-6 da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio San
tos. Recorrente(s): Banco do Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE, Ad
vogado: Dr. Rosalvo Miranda Moreno Júnior, Recorrido(s): Leonelson de 
Melo Castelo Branco, Advogado: Dr. Evaldo Roberto Rodrigues Viégas, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao tema "Cor
reção monetária. Época própria", por divergência e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para modificar o v. acórdão regional e determinar que seja obser
vado o índice de correção monetária do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, na forma da OJ tf 124 da SDI1 do TST. Processo: RR - 473828/1998-6 da 13a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13“ Região, Procurador: Dr. 
Rildo Albuquerque Mousinho de Brito, Recorridoís): Francisca Gloria da
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Silva, Advogado: Dr. Helder Luís Henriques, Recorridoís): Município dc 
Barra de Santa Rosa, Advogado: Dr. Antônio Costa dc Oliveira, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência juris- 
pnidencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando prescrito o di
reito de ação da Reclamante, julgar extinto o processo com julgamento do 
mérito, de acordo com o art. 269, IV, do CPC. Processo: RR - 474135/1998- 
8 da 6a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira dc Brito, Recorrente(s): Cla
rice Maria Carneiro da Cunha, Advogado: Dr. José Hugo dos Santos, Re- 
corrido(s): Maria Emestina da Silva, Advogado:' Dr. Nelson Gonçalves de 
Araújo, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento paia excluir da 
condenação as férias proporcionais e o adicional de um terço respectivo. 
Processo: RR - 475673/1998-2 da 6a. Regjão, Relator Min. Rider No
gueira de Brito, Recorrente(s): Maria Edna Soares Barbosa, Advogado: Dr. 
Márcio Moisés Sperb, Recorridoís): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogado: Dr. Raimundo Reis de Macedo, Recorridoís): Rioforte Serviços 
Técnicos S.A., Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revisla 
por contrariedade ao Enunciado n° 331, IV, do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para reincluir a Caixa Econômica Federal no pólo passivo da 
reclamação, respondendo subsidiariamente pelos créditos trabalhistas reco
nhecidos na demanda. Processo: RR - 476323/1998-0 da la. Região, Re
lator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 1" Região, Procurador Dr. Teresa Cristina D’Al
meida Basteiro, Recorrente(s): Universidade Federal Fluminense - UFF, 
Procuradora: Dra. Jacqueline Gigante Pereira, Recorridoís): Maria Carmen 
Ferreira de Sousa Nazar, Advogada: Dra. Tânia Lopes, Decisão: à unani
midade, conhecer das Revistas interpostas pelo Ministério Público do Tra
balho e Reclamado e, no mérito, dar-lhes provimento paia excluir da con
denação as diferenças do reajuste de 26,05% (Plano Verão). Inverto o ônus 
da sucumbência para a Reclamante. Processo: RR - 478565/1998-9 da 15a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Bical - Bi- 
rigui Calçados Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Silvio Andreotti, 
Recorridoís): Isabel Cristina Fróes, Advogado: Dr. Cícero Pedro Ferreira, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência 
jurispmdencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
"reclamação trabalhista, invertendo-se o ônus da sucumbência quanlo às cus
tas processuais', dispensadas em face do beneficio da Justiça Gratuita. Pro
cesso: RR - 480793/1998-2 da la. Região, Relator Min. Rider Nogueira dc 
Brito* Reeorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1* Região,. Procu
rador: Dr. Luiz Eduardo Aguiar do Valle, Recorridoís): Manoel Rosa Cezar 
6 Outros" Advogado: Dr, Jorge Alves Campos, Recorrido(s): Município de 
Rio Bonito, Advogado: Dr. Rosinaldo G. Lessa, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial c, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o 
ônus da sucumbência quanto às custas. Processo: RR - 480853/1998-0 da 
3a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Sueli 
Aparecida Cláudio, Advogado: Dr. Joaquim Marra de Freitas, Recorridoís): 
Ciala Industrial Ioda., Advogado: Dr. Etelvino Oswaldo Costa, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 
483103/1998-8 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Re- 
corrente(s): Município de Osasco, Procurador: Dr. Lilian Macedo Champi 
Gallo, Recorridoís): Cleíde Aparecida Rosa Justino, Advogado: Dr. Carlos 
de Almeida Salomão, Decisão: por unanimidade, cônhecer do Recurso de 
Revista por vulneração ao art. 106 da Constituição Federal de 1969, por 
contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da Justiça 
do Trabalho, anular todos os atos decisórios c determinar a remessa dos 
autos à Justiça Comum do Estado de São Paulo, restando prejudicado o 
exame do tema "Seguro Desemprego". Processo: RR - 486688/1998-9 da 
7a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Muni
cípio do Crato, Advogado: Dr. Jane Eyre Ribeiro Macedo, Recorrido(s): 
Maria Laudenice Vieira do Nascimento, Advogado: Dr., Joaquim Cleonizio 
da Silva Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso dc Revista por 
violação do art. 37, II e § 2”, da Constituição Federal de 1988 e por di
vergência jurispmdencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar im
procedente a reclamação trabalhista, invertendo-se o ônus da sucumbência 
quanto às custas processuais, das qiiais fica isento o reclamante, restando 
prejudicado o exaine do apelo quanto aos honorários advocatícios. Proces
so: RR - 486691/1998-8 da 7a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da T Região, Procu
rador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Recorridoís): Sandra Maria 
Lustosa dos Santos, Advogado: Dr. Marcos Aurélio do Nascimento, Re- 
corrido(s): Município de Caridade, Advogado: Dr. José Wilson Andrade 
Freire, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas 
quanto ao tema "Administração Pública Contrato Nulo. Efeitos" por vio
lação do art. 37, II, e § 2°, jla Consútuição Federal de 1988 e por divergência 
jurispmdencial e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação 
ao pagamento dos dias trabalhados e não pagos, nos termos do Enunciado n“ 
363/TST, bem como às diferenças resultantes da complementação do valor 
ajustado para o mínimo legal, conforme decidido pelo Tribunal Regional, e, 
ainda, determinar a expedição de ofício ao Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará e ao Ministério Público Estadual, com cópia deste acórdão e do acór
dão do Tribuna] Regional, após transitado em julgado o feito, para as pro
vidências cabíveis. Processo: RR - 486696/1998-6 da 7a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Município do Crato, Advo
gado: Dr. Jósio de Alencar Araripe, Recorridoís): Terezinha Pereira de Mo
raes, Advogado: Dr. Pedro Felício Cavalcanti Neto, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do Recurso de Revista por divergência jurispmdencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, inver
tendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas, restando prejudicado*o 
exame do tema "Honorários Advocatícios". Processo: RR - 487355/1998-4 
da 7a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recor- 
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 7* Região, Procurador: Dr. Fran
cisco Gérson Marques dc Lima, Recorridofs): José Airton de Almeida, Ad
vogado: Dr. José Moreira Vieira, Recorrido(s): Município de Acopiara, Ad
vogado: Dr. Antônio Alves Filho, Decisão: em, à unanimidade, conhecer da 
Revista quanto à nulidade do contrato de trabalho, por violação do art. 37, § 
2o, e, no mérito, dar-lhe provimento, para restringiracondenação a saldo dê 
salários e diferenças salariais. Processo: RR - 487356/199858 da 7a. Re-
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gião. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 7” Região, Procurador: Dr. Francisco Gerson 
Marques de Lima, Recorrente(s): Município de Ibaretama, Advogado: Dr. 
Lucas Evangelista de Sousa Neto, Recorridoís): Regina Célia Pereira, Ad
vogada: Dra. Antônia Clerlene Almeida do Carmo, Decisão: à unanimidade, 
considerar prejudicada a Revista do Reclamado quanto à nulidade do con
trato de trabalho; e, sobre o mesmo tema, conhecer do apelo interposto pelo 
Ministério Público, por violação do art. 37, § 2°, da Constituição Federal; e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para restringir a condenação a diferenças 
salariais. Processo: RR - 488553/1998-4 da 2a. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Rccorrcnte(s): General Motors do Brasil Ltda., Ad
vogada: Dra. Cristina Lódo de Souza Leite, Recorrido(s): João Spaulucci, 
Advogado: Dr. Carlos Alberto Goes, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para, absolvendo a reclamada da condenação imposta relativamente ao pa
gamento da multa de 40% no período anterior ao jubilamento, julgar im
procedente a Reclamação Trabalhista. Processo: RR - 488838/1998-0 da 14a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente/s): Minis
tério Público do Trabalho da 14* Região, Procurador: Dr. Gláucio Araújo de 
Oliveira, Reeorrente(s): Estado de Rondônia, Procurador: Dr. Juraci Jorge da 
Silva, Recorridoís): Joelrna Pereira de Oliveira, Advogado: Dr. Merquízedks 
Moreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do 
Ministério Público do Trabalho por violação do art. 37, íl e § 2°, da CF/88 e, 
no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação, tão-somente, ao 
pagamento do equivalente à contraprestação do período trabalhado e não 
pago, isto é, o "quanlum" devido, levando-se em conta apenas o que foi 
ajustado entre as partes, conforme apurado em liquidação <lç sentença. Pre
judicado o Recurso dc Revista do Estado de Rondônia. Processo: RR - 
488874/1998-3 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Re- 
corrente(s): Município de Osasco, Procurador: Dr. Lilian Macedo Champi 
Gallo, Recorrido(s); Francisco Bento de Souza Filho, Advogada: Dra. Rita 
de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso 
dc Revista por div ergência jurispmdencial e por contrariedade ao Enunciado 
n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando' as decisões 
proferidas nos autos, determinar a sua remessa à Justiça Comum do Estado 
de São Paulo, nos termos do art. 113, § 2°, dó CPC.
; Processo: RR - 488938/1998-5 da 14a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Estado de Rondônia, 
Procurador: Dr. Juraci Jorge da Silva, Recorrido(s): Jorge Geraldo 
Barbosa Lacerda, Advogado: Dr. Valtair Silva dos Santos, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer da Revista. Processo: RR - 489502/1998- 4 da 11a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Rccor- 
rentc(s): Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Estado do Amazonas - TPASEA, Advogado: Dr. José Amarilis C. 
Branco, Recorrido(s): Raimundo Nonato de Oliveira Vieira, Advo
gado: Dr. Enilson Campos de Sousa, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 489506/1998-9 da I5a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 15“ Região, Procurador: Dr. Renata 
Cristina Piaia Pctrocíno, Recorrido(s): Município de Assis, Advo
gado: Dr. Ednei Fernandes, Recorrido(s): Vicente Onofre Barreto, 
Advogado: Dr. Luiz Carlos Perez, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 490887/1998-5 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): 
Município de Osasco, Procurador: Dr. Cláudia Grizi Oliva, Recor
ridoís): Enio Pacciulo de Souza Lima, Advogado: Dr. Levi Lisboa 
Monteiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, anulando as decisões proferidas nos autos, deter
minar a sua remessa à Justiça Comum do Estado de São Paulo, nos 
termos do art. 113, § 2°, do CPC, restando prejudicada a análise dos 
demais temas do apelo. Processo: RR - 490928/1998-7 da 4a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Delarcy 
Moraes, Advogado: Dr. Norberto Luiz Fell, Recprrido(s): Indústria de 
Bebidas Antarctica-Polar S.A., Advogado: Dr. Édson Luiz Rodrigues 
da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista. Processo: RR - 492127/1998-2 da 3a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 3" Região, Procurador: Dr. José Diamir da Costa, Recor
ridoís): Milton Antunes Cardoso, Advogado: Dr. Juraci Rodrigues 
Primo, Recorrido(s): Município de Mamonas, Advogado: Dr. José 
Geraldo B. Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista por afronta ao art. 37, II e § 2°, da CF/88 e por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a con
denação, tão-somente, ao pagamento do equivalente à contraprestação 
do período trabalhado e não pago, isto é, o "quantum" devido, le
vando-se em conta apenas o que foi ajustado entre as partes, con
forme apurado em liquidação de sentença. Processo: RR - 493307/1998-0 da 14a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Estado de Rondônia, Procurador: Dr. Ju
raci Jorge da Silva, Recorrido(s): Eugênio Marques Leitão, Advo
gado: Dr. Valtair Silva dos Santos, Decisão: à unanimidade, aco
lhendo a preliminar de ilegitimidade do Recorrente, não conhecer da 
Revista. Processo: RR - 493311/1998-3 da 14a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Estado de 
Rondônia, Procurador: Dr. Juraci Jorge da Silva, Recorrido(s): Delcy 
Ferreira de Souza, Advogado: Dr. Luís Otávio Ribeiro Prado, De 
cisão: à unanimidade, acolhendo a preliminar de ilegitimidade do 
Recorrente, não conhecer da Revista. Processo: RR - 493320/1998-4 da 17a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrcn- 
te(s): Ministério Público do Trabalho da 17“ Região, Procurador: Dr. 
Carlos Henrique Bezerra Leite, Recorrente(s): Município de Vila Ve
lha, Procuradora: Dra. Maria José de Oliveira, Recorrido(s): Manoel 
Dias da Silva e Outros, Advogado: Dr. Wesley Pereira Fraga, De
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do Mi
nistério Público do Trabalho por afronta ao art. 37, TI e § 2”, da CF/88 
e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a recla
mação, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas. Pre
judicado o Recurso de Revista do Município de Vila Velha. Processo:
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RR - 494445/1998-3 8a 7a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente is): Ministério Público do Trabalho da T Região,
Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima. Reçorrenteís): 
Município de Nova Olinda, Advogado: Dr. Francisco lone Pereira 
Lima, Recorrido(s): Cícero Ferreira Alves, Advogado: Dr. Antônio 
Flávio Rolim, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Re vista do Município de Nova Olinda por afronta ao art. 37, lí. da 
Constituição Federal e por divergência jurisprudência! e, no mérito 
dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao pagamento 
dos dias trabalhados e não pagos, nos termos do Enunciado n° 
363/TST, e, ainda, determinar a expedição de ofício ao Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará e ao Ministério Público Estadual, com 
cópia deste acórdão e do acórdão do Tribunal Regional, após tran
sitado em julgado o feito, para as providências cabíveis. Prejudicado 
o exame do Recurso de Revista do Ministério Público do Trabalho. Processo: RR - 494446/1998-7 da 7a. Região. Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente{s): Ministério Público do Trabalho da 
T Região. Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Re- 
corrido(s): Antônio José Martins Silva, Advogado: Dr. Marcos Au
rélio do Nascimento. Recorrido(s): Município de Caridade, Advo
gado: Dr. José Wilson Andrade Freire, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista por violação do art. 37, If, e § 2°. da 
Constituição Federal de 1988 e por divergência jurisprudencial e. no 
mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento 
dos dias trabalhados e não pagos, nos termos do Enunciado n° 
363/TST. bem como às diferenças resultantes da complcmentação do 
valor ajustado para o mínimo legal, conforme decidido pelo Tribunal 
Regional, e, ainda, determinar a expedição de ofício ao Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará e ao Ministério Público Estadual, com 
cópia deste acórdão c do acórdão do Tribunal Regional, após tran
sitado em julgado o feito, para as providências cabíveis. Processo: RR - 494447/1998-0 da 7a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7* Região, 
Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima. Recorrido(s): 
Rosa Maria Ferreira Barroso, Advogado: Dr, Marcos Aurélio do Nas
cimento, Recorrido(s): Município de Caridade, Advogado: Dr. José 
Wilson Andrade Freire, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re
curso de Revista por violação do art. 37, II, e § 2“, da Constituição 
Federal de 1988 e por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento dos dias 
trabalhados e não pagos, nos termos do Enunciado n” 363/TST, bem 
como às diferenças resultantes da complementação do valor ajustado 
para o mínimo legal, conforme decidido pelo Tribunal Regional, e, 
ainda, determinar a expedição de ofício ao Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará e. ao Ministério Público Estadual, com cópia deste 
acórdão e do acórdão do Tribunal Regional, após transitado ent jul
gado o feito, para as providências cabíveis. Processo: RR - 494448/1998-4 da 7a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da T Região, Pro
curador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrido(s): An- 
tônia Lino de Souza e Outro, Advogado: Dr. José Moreira Vieira, 
Recorrido(s): Município de Jucás, Advogado: Dr. Francisco Tácido 
Santos Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso 
de Revista por violação do art. 37, II, e § 2o, da Constituição Federal 
de 1988 e por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para limitar a condenação ao pagamento dos dias trabalhados 
e não pagos, nos termos do Enunciado n° 363/TST, bem como às 
diferenças resultantes da complementação do valor ajustado para o 
mínimo legal, conforme decidido pelo Tribunal Regional, e, ainda, 
determinar a expedição de ofício ao Tribunal de Comas do Estado do 
Ceará e ao Ministério Público Estadual, com cópia deste acórdão e do 
acórdão do Tribunal Regional, após transitado em julgado o feito, 
para as providências cabíveis. Processo: RR - 494449/1998-8 da 7a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorreme(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 7* Região, Procurador: Dr. Francisco 
Gérson Marques de Lima, Recorridoís): Maria Santana Costa Barcos. 
Advogado: Dr. Marcos Aurélio do Nascimento, Recorrido(s): Mu
nicípio de Caridade, Advogado: Dr. José Wilson Andrade Freire, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por vio
lação do art. 37, 11, e § 2o, da Constituição Federal de 1988 e por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
limitar a condenação ao pagamento dos dias trabalhados e não pagos, 
nos termos do Enunciado n° 363/TST, bem como às diferenças re
sultantes da complementação do valor ajustado para o mínimo legal, 
conforme decidido pelo Tribunal Regional, e, ainda, determinar a 
expedição de ofício ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará e ao 
Ministério Público Estadual, com cópia deste acórdão e do acórdão 
do Tribunal Regional, após transitado em julgado o feito, para as 
providências cabíveis. Processo: RR - 495110/1998-1 da 13a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrcnte(s): Minis
tério Público do Trabalho da 13* Região, Procurador: Dr. Márcio 
Roberto de Freitas Evangelista, Recorridojs): Edna da Silva Oliveira, 
Advogado: Dr. José Dclmiro de Souza Sobrinho, Recorridoís): Mu
nicípio de Santa Rita, Advogado: Dr. José Clodoaldo Maximino Ro
drigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
por afronta áo art. 37, II e § 2o, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para limitar a condenação, fão-somenle. ao pagamento do 
equivalente à contraprestação do período trabalhado e não pago, isto 
é, o "quantum" devido, jevando-sé ern conta apenas o que foi ajus
tado entre as partes, conforme apurado em liquidação de sentença. 
Processo: RR - 495112/1998-9 da 13a. Região, Relator; Mir. Rider 
Nogueira d.: Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
13’ Região. Procurador: Dr, Márcio Robfcrto de Freitas Evangelista, 
Recorridoís): Antônio Inácio Linrt, Advogado’ Dr. Emílio Henrique 
de Mmeida, Reeorrido(s): Município d.- Conceição, Advogado: Dr. 
Antônio Reroígío da Silva Júnior, Decisão:, por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista por afronta ao art. 37, II e § 2°, da 
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
Reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas.
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Processo: RR - 497314/1998-0 da la. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Reçorrenteís): Companhia do Metropolitano do Rio de
Janeiro - METRO. Recorridoís): Aríete 1 émandes Perestrello de Me
nezes, Advogada: Dra. Carla Gomes Prata, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a pretensão de
duzida na reclamação trabalhista. Inverti-se o ônus da sucumbência. Processo: RR - 497942/1998-9 da 7a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito. Reeorrente(s): Ministério: Público do Trabalho da 
T Região, Procurador: Dr. Francisco Gerson Marques de Lima. Re
corridoís): Município de Reriulaba, Advogado: Dr. Ari Machado Por
tela, Recorridoís): Maria Valdeci Marinho, Advogado: Dr. José Me
deiros de Souza Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re 
curso de Revista apenas quanto ao tema "Administração Pública. 
Contrato Nulo. Efeitos" por violação do art. 37, II e § 2°, da CF/88 e, 
no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao paga
mento dos dias trabalhados c não pagos, nos termos do Enunciado n° 
363/TST, bem como às diferenças salariais, conforme decidido pelo 
Tribunal Regional, e, ainda, determinar a expedição de ofício ao 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará e ao Ministério Público 
Estadual, com cópia deste acórdão e do acórdão do Tribunal Re
gional, após transitado em julgado o feito, para as providências ca
bíveis. Proces’so: RR - 497981/1998-3 da 3a. Região. Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Reçorrenteís): Banco Bradesco S.A , Advogado: 
Dr. Robson Dornelas Matos, Recorridoís): Gilberto Santos Ruíino, 
Advogado: Dr. Eni Celeste Oliveira Coimbra, Decisão: à unanimi
dade, conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial 
tão-somente quanto à atualização monetária e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar a incidência da correção monetária ime
diatamente após o 5“ (quinto) dia útil do mês seguinte ao da prestação 
do trabalho. Processo: RR - 498968/1998-6 da la. Região Relator: 
Min Rider Nogueira de Brito. Recorrente(s): Juraci Gomes da Silva, 
Advogado: Dr. Wellington Basílio Costa, Recorrido(s): Expresso 
Mangaratiba Ltda.. Advogado: Dr. José Fernando Garcia Machado da 
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re
vista. Processo: RR - 499322/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Companhia Es
tadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna 
Bopp, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em Processamento 
de Dados no Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Dr. Cláudio 
Antônio Cassou Barbosa, Decisão: à unanimidade, não conhecer da 
Revista. Processo: RR - 502909/1998-7 da 15a. Região. Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Município de 
São José dos Campos, Advogada: Dra. Maria Cristina do Prado, 
Recorridoís): Janete Dias da Silva, Advogado: Dr. Adalberto Calmon 
Barbosa, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re
vista. Processo: RR - 503151/1998-3 da 7a. Região, Relator. Min. 
Aloysio Santos, Recorrente(s): Município de Caucaia, Advogado: Dr. 
Francisco das Chagas Fernandes Brito, Recorrido(s): Sandra Lou- 
renço de Souza Santos, Advogado: Dr. Otoniel Ajala Dourado, De
cisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência 
e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão regional 
e julgar improcedente a reclamação, rejeitando o pedido, com in
versão do ônus da sucumbência quanto às custas judiciais. Processo: RR - 509587/1998-9 da 11a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Recorrente(s): Roberval de Lemos Botelho, Ad
vogado: Dr. João Bosco dos Santos Pereira, Recorrido(s): Centrais 
Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE, Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Safe Carneiro. Recorrido(s): Banco do Estado do Ama
zonas S.A., Advogado: Dr. Simeão de Oliveira Valente, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer da Revista. Processo: RR - 510194/1998- 0 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Recorrente(s): Município de Porto Alegre, Procurador: Dr. Rogério 
Scotti do Canto, Recorrido(s): Dercirio Medeiros dos Santos, Ad
vogada: Dra. Luci Odete Remos Líghini, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer da Revista. Processo: RR - 511592/1998-1 da 11a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Es
tado do Amazonas - Secretaria dc Estado da Educação, Cultura c 
Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Aldemar Salles, Recorrido(s): 
Mariza Cassiano da Silva Medeiros, Advogado: Dr. José Fernando de 
Oliveira Garcia, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista por contrariedade ao Enunciado 123 desta Corte c, no mérito, 
dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da Justiça do 
Trabalho para apreciar a matéria, anular os atos decisórios e de
terminar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Ama
zonas a fim de que aprecie o pedido da Autora, como entender de 
direito. Processo: RR - 511761/1998-5 da 10a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Reçorrenteís): Jurandir Silça Dourado Júnior, 
Advogado: Dr. Adelino Gonçalves da Silva, Recorridoís): Viação 
Anapolina Ltda., Advogado: Dr. Antônio Heli de Oliveira, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso. Processo: RR - 514787/1998- 5 da 21a. Região, Relator: Min, Rider Nogueira de Brito, Recor- 
rcnte(s): Município de Bento Fernandes, Advogado; Dr. Francisco 
Canindé de Oliveira, Reçorrenteís): Ministério Público do Trabalho 
da 2i* Região, Procurador: Dr. Cláudio Alcântara Meireles, Recor
ridoís): José Varela da Silva, Advogado: Dr. Ricardo de Moura So
bral, Decisão: por unanimidade, conhecer do. Recurso de Revista do 
Ministério Público do Trabalho por. afronta ao art. 37, II e. § 2”, da 
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a decisão dc 
primeiro grau, que julgou improcedente a Reclamação. Prejudicado o 
Recurso de Revista do Município dc Bento Fernandes. Processo: RR
- 516443/1998*9 da 7a. Região, -Relaie. Min. Rider Nogueira d.-
Brito,.Reeorrcnte(s): Município de Icó, Advogado: Dr. Solano Mota 
Alexandrino, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7" 
Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Uma. Re
corridoís): Raimunda Alves dos Santos Menezes, Advogado: Dr. Luiz 
Alves Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista do Município-Reclamado por violação do art. 37, IJ e S 2°, da 
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para: I) Excluindo dá con

denação o pagamento das diferenças, a título de contraprestação, até 
o salário mínimo legal, bem assim o pagamento das verbas res
cisórias, julgar improcedente a reclamação, sendo que, embora in
vertido o ônus da sucumbência, fica isenta a Reclamante do pa
gamento das custas, em face da concessão do benefício da justiça 
gratuita pelo juízo de primeiro grau (fi. 26, "in fine1-); II) Determinar 
a expedição de ofício ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará e ao 
Ministério Público Estadual, com cópia deste acórdão c do acórdão 
do Tribunal Regional, após transitado em julgado o feito, para as 
providências cabíveis. Prejudicado o exame do Recurso de Revista do 
Ministério Público do Trabalho. Processo: RR - 516444/1998-2 da 
7a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Reçorrenteís): 
Ministério Público do Trabalho da 7* Região, Procurador: Dr. Fran
cisco Gérson .Marques de Lima. Recorrido(s): Maria Dulce Feitosa, 
Advogado: Dr. Cleomar Ferreira dos Santos. Recorrido(s): Município 
de Ameiroz, Advogado: Dr. losé Viana dc Abreu, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema 
"Ente Público. Contratação de Pessoal na Vigência da CF/88. Inob
servância de Concurso Público. Contrato Nulo. Efeitos" por violação 
do art, 37, II e § 2o, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para: 
I) Excluindo da condenação o pagamento das verbas rescisórias, jul
gar improcedente a reclamação, sendo que, embora invertido o ónus 
da sucumbência, fica a Reclamante isenta do pagamento das custas, 
em face da concessão do benefício da justiça gratuita peio juízo de 
primeiro grau (0. 39, "in fine"); lí) Determinar a expedição dc ofício 
ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará e ao Ministério Público 
Estadual, com cópia deste acórdão e do acórdão do Tribunal Re
gional, após transitado cm julgado o feito, para as providências ca
bíveis. Processo: RR - 516446/1998-0 da 7a.
Região, Relator. Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho tia T Região, Procurador: Dr, Francisco Gérson Mar
ques de Lima, Reçorrenteís): Município de (baretama, Advogado: Dr. laicas 
Evangelista de Sousa Neto, Recorridoís): José de Assis Rodrigues, Advo
gado: Dr. José de Assis Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista do Município-Reclamado apenas quanto ao tema "Ente 
Público. Contratação de Pessoal na Vigência da CF/88. Inobservância de 
Concurso Público. Contrato Nulo. Efeitos" pbr violação do art 37, II e § 2o, 
da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para: I) Limitar a condenação ao 
pagamento do equivalente à contraprestação do periodo trabalhado e não 
pago, isto é, o "quantum" devido, levando-se em conta apenas o que foi 
ajustado entre as partes, conforme apurado em liquidação de sentença; II) 
Determinar a expedição de ofício ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará 
e ao Ministério Público Estadual, com cópia deste acórdão e do acórdão do 
Tribunal Regional, após transitado em julgado o feito, para as providências 
cabíveis. Prejudicado o exame do Recurso de Revista do Ministério Público 
do Trabalho. Processo: RR - 517343/1998-0 da 7a. Região, Relator Min. 
Rider Nogueira de Brito, Reçorrenteís): Ministério Público do Trabalho da 
7* Região, Procurador Dr. Francisco Gerson Marques de Lima, Recorren- 
te(s): Município de Nova Olinda, Advogado: Dr. Francisco fone Pereira Li
ma, Recorrido(s): Francisco José Felinto de Oliveira, Advogado: Dr. An
tônio Flávio Rohm, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista do Município de Nova Olinda por violação do art. 37, II, da CF/88 e 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para: 
I) Limitar a condenação ao pagamento do equivalente à contraprestação do 
período trabalhado e não pago, isto é, o quantum devido, levando-se em 
conta apenas o que foi ajustado entre as partes, conforme apurado em li
quidação de sentença; II) Determinar a expedição de ofício ao Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará c ao Ministério Público Estadual, com cópia 
deste acórdão e do acótdão do Tribunal Regional, após transitado em julgado 
o feito, para as providências cabíveis. Prejudicado o exame do Recurso de 
Revista do Ministério Público do Trabalho. Processo: RR - 517344/1998-3 
da 7a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Reçorrenteís): Mi
nistério Público do Trabalho da T Região, Procurador: Dr. Francisco Gerson 
Marques de Lima, Reçorrenteís): Município de Nova Olinda, Advogado: Dr. 
Francisco fone Pereira Lima, Recorridoís): Francísca Alves de Moura Ma
tos, Advogado: Dr. Antônio Flávio Rolim, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista do Município de Nova Olinda por violação do 
art. 37, II, da CF/88 e por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para: 1) Limitar a condenação ao pagamento do equi
valente à contraprestação do período trabalhado e não pago, isto é, o quan
tum devido, levando-se em conta apenas o que foi ajustado entre as partes, 
conforme apurado em liquidação de sentença; II) Determinar a expedição de 
ofício ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará e ao Ministério Público 
Estadual, com cópia deste acórdão e do acórdão do Tribunal Regional, após 
transitado em julgado o feito, para as providências cabíveis. Prejudicado o 
exame do Recurso de Revista do Ministério Público do Trabalho. Processo: 
RR - 517345/1998-7 da 7a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, 
Reçorrenteís): Ministério Público do Trabalho da 7* Região, Procurador: Dr. 
Francisco Gerson Marques de Lima, Recorrido(s): Município de Tauá, Pro
curador: Dr. lldodldes Abraão Simões, Recorridoís): Ronaldo César Feitosa 
Alexandrino Cidrão, Advogado: Dr. Solano Mota Alexandrino, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação do art. 37, II e § 
2°, da CF/88 e. no mérito, dar-lhe provimento para: 1) Excluindo da con
denação o pagamento das verbas rescisórias, julgar improcedente a recla- 
rreição. invertendo-se o ônu:. da sucumbência quanto às custa:,, II) Deter
minar a expedição dc ofício ao Tribunal dc Contas do Estado do Ceará c ao 
Ministério Público Estadual, com cópia deste acórdão e do acórdão do Tri
bunal Regional, após transitado em julgado o feito, para us providências 
cabíveis Processo: RR - 517414/1998-5 da 7a Região, Relator Min. Ri
der Nogueira de Brito, Reçorrenteís): Município dc Lavras da Mangabeira, 
Advogado: Dr. Paulo César Pereira Alencar, Reçorrenteís): Ministério Pú
blico do Trabalho da 7* Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques 
de Lima, Recorridoís): Luzilândia Moreira Gurgel, Advogado: Dr. Sérgio 
Gurgel Carlos da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista do Município-Reclamado por afronta ao art. 37. II, da CF/88, apenas 
quanto ao tópico "Deferimento de Verbas Rescisórias" e, no mérito, dar-lhe
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provimento para: I) Limitar a. condenação ao pagamento das dilerençâs, a 
titulo de contraprestação, ate o salário mínimo legal, conforme peticionado 
pelo Recorrente; jl) Determinar a expedição de oficio ao Tribunal de Contas 
do Estado do Ceará e ao Ministério Público Estadual, com cópia deste acór
dão c do acórdão do Tribunal Regional, após transitado em julgado o feito, 
para ,is prov idencias cabíveis. Prejudicado o exame do Recurso de Revista 
do Ministério Público do Trabalho. Processo: KR - 517415/1998-9 da 7a. Região, Relator. Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrentefs): Ministério 
Público do Trabalho da 7* Região, Procurador. Dr. Francisco Gérson Mar
ques de Lima, Recorridofs): Maria iaícia de Lima, Advogado: Dr. José Teles 
Monteiro, Recorridofs): Município de Aracati, Procurador: Dr. Francisco Er- 
nane Teixeira Matias, Decisão: por unanimidade: I) Não conhecer integral- 
mente do Recurso de Revista; II) Determinar a expedição dç oficio ao Tri
bunal de Contas do Estado do Ceará e ao Ministério Público Estadual, com 
cópia deste acórdão e do acórdão do Tribunal Regional, após transitado em 
julgado o feito, para as providências cabíveis. Processo: RR - 517431/1998- 3 da 7a. Região, Relator Min. Rider Nogueira de Brito. Recomentcfs): Mu
nicípio de Lavras da Mangabeira, Advogado: Dr. Paulo César Pereira Alen
car, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da T Região, Procurador 
Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Recorridofs): José Pessoa Neto, 
Advogado: Dr. Sérgio Gurgel Carlos da Silva, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista do Município-Reclamado por violação do 
art. 37,11, da CF/88, apenas quanto ao tópico "Deferimento de Verbas Res
cisórias” e, no mérito, dar-lhe provimento para: I) Limitar a condenação ao 
pagamento das contraprestações retidas e das diferenças, a título de con
traprestação, até o salário mínimo legal, conforme peticionado pelo Recor
rente; ÍI) Determinar a expedição de ofício ab Tribunal de Contas do Estado 
do Ceará c ao Ministério Público Estadual, com cópia deste acórdão e do 
acórdão do Tribunal Regional, após transitado em julgado o feito, para as 
providências cabíveis. Prejudiüado o exame do Recurso dc Revista do Mi- 
nísléno Público do Trabalho. Processo: RR-517432/1998-7 da 7a Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrentefs); Ministério Público do 
Trabalho da 7* Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, 
Recorridofs): Ana Maria de Oliveira Santiago Lima, Advogado: Dr. Paulo 
Franco Rocha de Lima, Recorridofs): Município dc Quixeré, Advogado: Dr. 
Cynara Maria Rodrigues Monteiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso dc Revista apenas quanto ao terna "Ente Público. Contratação de 
Pessoal na Vigência da CF/88. Inobservância de Concurso Público. Contrato 
Nulo. Efeitos" por violação do art. 37,11 c § 2“. da CF/88 e, no mérito, dar- 
lhe provimento para: I) Limitar a condenação ao pagamento das contra
prestações retidas c das diferenças, a título de contraprestação, até o salário 
mínimo legal, conforme peticionado pelo Recorrente; II) Determinar a ex
pedição de ofício ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará c ao Ministério 
Público FLstadual, com cópia deste acórdão e do acónüo do Tribunal Re
gional, após transitado em julgado o feito, para as providências cabíveis. Processo: RR - 518268/1998-8 da 11a. Região, Relator. Min. Rider No
gueira de Brito, Recorrentefs): Município de Manaus, Procurador; Dr. José 
Carlos Rego Barros e Santos, Recorridofs): Eunice Nunes Becil, Advogado; 
Dr. Joaquim Oliveira de Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re
curso de Revista por violação do art. 114 da CF/88 e por contrariedade ao 
Enunciado n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as 
decisões proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça Co
mum do Estado do Amazonas, nos termos do art. 113, § 2°, do CPC, res
tando prejudicado o exame do tema "Contrato Nulo. Efeitos". Processo: RR- 518366/1998-6 da 9a. Região, Relator. Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Recorrentefs): Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Ex
tensão Rural - EMATER, Advogado: Dr. Marcelo Alessi, Recorridofs); irani 
de Oliveira Novaki, Advogado: Dr. Nilton Corneia, Decisão; à unanimidade, 
conhecer parciahnente da Revista c, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar que se proceda aos descontos previdenciários e fiscais, nós termos 
do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Processo: RR - 518374/1998-3 da 9a. Região. Relator Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Recorrentefs): Companhia Paranaense de Energia - 
COPEL, Advogado: Dr. Robeno Caldas Alvim dc Oliveira, Recorridofs): 
Olinda Pereira Joana, Advogado: Dr. Álvaro Eiji Nakashima, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer da preliminar de ilegitimidade passiva ad cau
sam, da matéria atinente à responsabilidade subsidiária da Recorrente e 
quanto à multa convencional. Conhecer quanto aos temas descontos pre
videnciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a 
competência da Justiça do Trabalho, determinar que se proceda aos des
contos de Imposto de Renda e INSS, nos termos das Lei n° 8.212/91, 
8.541/92 e do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Tra
balho Correção monetária e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar 
a observância no cálculo da correção monetária do prazo e forma da Orien
tação Jurisprudencial n° 124 da SDI/TST. Honorários advocatícios e, no mé
rito, dar-lhe provimento, para excluí-los da condenação. Processo: RR - 518399/1998-0 da 21 a Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Re
correntefs): Ministério Público do Trabalho da 21“ Região, Procurador: Dr. 
José Diniz de Moraes, Recorridofs): Janilson Augusto de Sousa, Advogado: 
Dr. Flaviano de Holanda Montenegro, Recorridofs): Município de Macau, 
Decisão: por unanimidade, conhecér do Recurso de Revista por violação do 
art. 37, II e § 2“, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a 
condenação ao pagamento das diferenças, a título de contraprestação, até o 
salário mínimo legal, conforme peticionado pelo Recorrente. Processo: RR- 518416/1998-9 da 11a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, 
Recomenle(s): Instituto Estadual de Proteção à Criança e ao Adolescente do 
Amazonas - 1EBEM, Procurador. Dr. Alzira Farias Almeida da Fonseca de 
Góes, Recorridofs): Carlos Alberto Sales de Lima, Advogado: Dr. Carlos 
Alberto Gomes Henriques, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso 
de Revista por violação do art 114 da CF/88 e por contrariedade ao Enun
ciado n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as de
cisões proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum 
do Estado do Amazonas, nos termos do art. i 13, § 2°, do CPC, restando 
prejudicado o exame do terna "Contrato Nulo. Efeitos1'. Processo: RR - 518418/1998-6 da 11a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Re
correntefs): Município de Manaus, Procurador: Dr. José Carlos Rego Barros 
c Santos, Recorridofs): Áurea Maria da Silva Dias, Advogada: Dra Tânia 
Maria dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista por violação do art. 114 da CF/88 e por contrariedade ao Enunciado n°
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123/TST e, no mérito, dar-lltc provimento para, anulando as decisões pro
feridas nos autos, determinar a remessa do feito à Jusúçu Comum do Estado 
do Amazonas, nos tennos do art. 113. § 2°, do CPC, restando prejudicado o 
exame do tema "Contrato Nulo. Efeitos". Processo: RR - 518490/1998-3 da 14a. Região, Relator Min. Rider Nogueira dc Brito, Recorrentefs): Minis
tério Público do Trabalho da 14* Região, Procurador: Dr. Virgínia de Araújo 
Gonçalves, Recorridofs): Sidnea dos Santos Lima, Advogada: Dra. Maria 
Luiza de Almeida, Recorridofs): Empresa de Navegação de Rondônia S.A. - 
ENARO, Advogado: Dr. Francisco losé Gonçalves de Camargo, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação do art. 37, II 
e § 2“. da CF/88 e, no mérito, ilar-lhe provimento para limitar a condenação, 
tão-somente, ao pagamento do equivalente à contraprestação do período tra
balhado e não pago, isto é, o "quantum" devido, levando-se em conta apenas 
o que foi ajustado entre as partes, conforme apurado em liquidação de sen
tença. Processo: RR - 520894/1998-6 da 14a. Região. Relator. Min. Luiz 
Francisco Guedes dc Amorim. Recorrentefs): Estado dc Rondônia, Procu
rador: Dr. Nilton Djalma dos Santos Silva, Recorrentefs): Ministério Público 
do Trabalho da 14" Região, Procurador: Dr. Gláucio Araújo dc Oliveira, 
Recorridofs): Fábio Cardoso Pinto, Advogado: Dr. Darci José de Vargas, 
Recorridofs): Empresa de Navegação de Rondônia S.A. - ENARO, Ad
vogado: Dr. Francisco José Gonçalves de Camargo. Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso do Ministério Público do Trabalho c, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para determinar o pagamento somente do saldo de sa
lários, correspondente a 10 dias de janeiro dc 1995, restando prejudicado o 
recurso do Estado de Rondônia Processo: RR - 523494/1998-3 da 11a. Região, Relator. Min. Rider Nogueira de Brito, Recomentcfs): Estado do 
Amazonas - SEPLAN - Secretaria de Estado do Planejamento, Procuradora: 
Dra. Vivien Medina Noronha, Recorridofs): Mara Rubia de Alencar Pinhei
ro, Advogado: Dr. Paulo Roberto de Moraes Rego Figueiredo. Decisão: por 
unaninúdade, conhecer do Recurso de Revista por violação do art. 114 da 
CF/88 e por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, anulando as decisões proferidas nos aulos, determinar a 
remessa do feito à Justiça Comum do Estado do Amazonas, nos tennos do 
art. 113, § 2°, do CPC, restando prejudicado o exame do tema "Contrato 
Nulo. Efeitos". Processo: RR - 525686/1999-7 da 21a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrentefs): Município de Grossos, Ad
vogado: Dr. Alcímar Antônio de Souza, Recorrentefs): Ministério Público 
do Trabalho da 21* Região. Procurador. Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, 
Recorridofs): Maria Dalva de Souza, Advogado: Dr. Paulo Luiz Gameleira, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dc ambos os Recursos dc Revista. Processo: RR - 527544/1999-9 da 21a. Região, Relator: Min. Rider No
gueira de Brito, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 21“ Re
gião, Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recorrentefs): Estado 
do Rio Grande do Norte, Procurador. Dr. Jansênio Alves Araújo de Oliveira, 
Recorridofs): Joana Cândida Ferreira da Cunha e Outros. Advogado: Dr. 
José Segundo da Rocha, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista do Estado do Rio Grande do Norte por divergência jurisprudencial c, 
no mérito, dar-lhe provimento para, excluindo da condenação o pagamento 
das verbas trabalhistas deferidas, julgar improcedente a reclamação. Não 
obstante a inversão do ônus da sucumbência, ficam os Autores dispensados 
do pagamento das custas, em face da concessão do benefício da justiça gra
tuita pelo juízo dc primeiro grau (tl. 51, "in fine”). Prejudicado o exame do 
Recurso de Revista do Ministério Público do Trabalho. Processo: RR - 527575/1999-6 da 13a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira dc Brito, Re
correntefs): Ministério Público do Trabalho da 13a Região, Procurador: Dr. 
José Neto da Silva Recorridofs): Município de Itatuba, Advogado: Dr. Mar
celo Farias de Oliveira, Recorridofs): Eliana dc Andrade Silva, Advogado: 
Dr. Adonias Araújo Sobrinho. Decisão: por unanimidade, conhecer do Re
curso de Revista por violação do art. 37,11 e§ 2o, da CF/88 e, no mérito, dar- 
lhe provimento para limitar a condenação, tão-somente, ao pagamento do 
equivalente à contraprestação do período trabalhado e não pago, isto é, o 
"quantum" devido, lev ando-se em conta apenas o que foi ajustado entre as 
partes, conforme apurado em liquidação de sentença. Processo: KK - 530068/1999-8 da 4aí Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Re
correntefs): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: 
Dra. Fabíola Volino Berwig, Recorridofs): Pedro Alfredo Loeff e Outro, 
Advogaria: Dra. Raquel C. Rieger, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva 
Brasil, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso 
de Revista. Falou pelo recorrido a Dra. Raquel C. Rieger; Processo: RR - 530611/1999-2 da 6a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Reconentefs): Companhia de Seguros America do Sul Yasuda, 
Advogada: Dra. Rivadávia Nunes de Alencar Barros Filho, Recorridofs): 
José Firmino de Lima, Advogado: Dr. Álvaro José Hiluey Filgueiras 
D'Amorim, Decisão: à unanimidade, não conhecer da Revista quanto ao 
tema expedição de ofícios. Conhecer quanto aos descontos previdenciários e 
fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o recolhimento da 
importância devida a título de imposto de renda e previdência incidentes 
sobre o valor a ser pago ao Reclamante, nos termos da Irei n° 8.212/91, 
artigos 43 c 44 e Lei n° 8.541/92, artigo 46, e do Provimento 01/96 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Processo: RR - 533265/1999-7 da 3a. Região, Relaton Min. João Batista Brito Pereira, Recorrentefs): Ban
co do Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE, Advogada: Dra Lúcia Cássia 
de Carvalho Machado, Recorridoís): Kelry Ciscotto e Silva, Advogado: Dr. 
Carlos Alexandre Moreira Weiss, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista do reclamado apenas quanto à correção monetária por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para deter
minar que seja aplicada somente após o quinto dia útil subseqtienle ao mês 
de competência, com o índice da correção do mês seguinte ao da prestação 
dos serviços. Processo: RR - 533364/1999-9 da 11a. Região, Relaton Min. 
Rider Nogueira de Brito, Recorrentefs): Município de Manaus - Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, Procurador: Dr. José Carlos Rego Barros 
e Santos, Recorridofs): Rogeane Moreira Diniz, Advogado: Dr. Ronaldo 
Galvão de Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
por violação do art. 114 da CF/88 e por contrariedade ao Enunciado n° 
123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões pro
feridas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum do Estado 
do Amazonas, nos tennos do art. 113, § 2°, do CPC, restando prejudicado o 
exame do tema "Contrato N ulo. Efeitos". Processo: RR - 533367/1999-6 da 
11a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Reconentefs): Mu
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nicípio de Manaus - Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, Procurador. 
Dr. Marsyl Oliveira Marques, Recorridofs): Janete dos Santos Souza, Ad
vogado: Dr. Carlas Alberto Gomes Henriques. Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista por violação do art. 114 da CF/88 e por 
contrariedade ao Enunciado 0° 123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, anulando as decisões profcriilas nos autos, determinai' a remessa do 
feito à Justiça Comum do Estado do Amazonas, nos termos do art. 113, § T, 
do CPC, restando prejudicado o exame do tema "Contrato Nulo. Efeitos . Processo: UR - 533375/1999-7 da 11a. Região. Relator: Min. Rider No
gueira de Brito. Recorrentefs): Município de Manaus - Secretaria Municipal 
dc Educação - SEMED, Procurador: Dr. Marsyl Oliveira Marques, Recor- 
ridofs): Francisco Santana de Souza, Advogado: Dr. Gefson Hefer Anliqucra 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
violação iio art. 114 da CF/88 e por contrariedade ao Enunciado a" 123/TST 
c, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões proferidas nos 
autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum do Estado do Ama
zonas, nos termos do art. 113, § 2“, do CPC. restando prejudicado o exame 
do tema "Contrato Nulo. Efeitos” Processo: RR - 533389/1999-6 da 11a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito. Recorrentefs): Município dc 
Manaus - Secretaria Municipal dc Obras e Saneamento Básico - SEMOSB, 
Procurador: Dr. José Carlos Rego Barros e Santos, Recorridofs): Francisco 
das Chagas Gomes das Reis, Advogada: Dra. Ilca de Fátima Oliveira Alen
car Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
violação do art. 114 da CF/88 e por contrariedade ao Enunciado n° 123/fST 
e, no mérito, dar-lhe provimento para anulando as decisões proferidas nos 
autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum do Estado do Ama
zonas, nos termos do art. 113, § 2°, do CPC, restando prejudicado o exame 
do tema "Contrato Nulo. Efeitos". Processo: RR - 533390/1999-8 da Um Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito. Recorrentefs): Município dc 
Manaus, Procurador. Dr. Marsyl Oliveira Marques, Recorridofs): Laércio 
Lopes Oliveira Advogado: Dr. Euclides Costa da Silva Decisão: por una 
nimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação do art. 114 da CF/88 
e por contrariedade ao Enunciado nu 123/TST e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para. anulando ás decisões proferidas nos aulas, determinar a re
messa do feito a Justiça Comum do Estado do Amazonas, nosnermos do art. 
113, § 2o, do CPC, restando prejudicado o exame do tema “Contrato Nulo. 
Efeitos". Processo: RR - 533392/1999-5 da 11a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira dc Brito, Recorrentefs): Município de Manaus - Secretaria 
Municipal de Economia e Finanças - SEMEF, Procurador: Dr. Marsyl Oli
veira Marques, Recorridofs): Cátia Maria Santarém dc Carvalho, Advogada: 
Dra. Mônica Antony de Queiroz, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista por violação do art. 114 da CF/88 c por contrariedade ao 
Enunciado n° 123/TST e, no mérito, dai-lhe provimento para anulando as 
decisões proferidas nos aulos, determinar a remessa do feito à Justiça Co
mum do Estado do Amazonas, nos termos do art. 113, § 2°, do CPC, res
tando prejudicado o exame do tema "Contrato Nulo. Efeitos". Processo: RR 
- 538727/1999-5 da 13a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, 
Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 13* Região, Procurador: 
Dr. José Neto da Silva, Recorridofs): Lourival Mariano Santana, Advogado: 
Dr. José Carlos Soares dc Sousa, Recorridofs): Município de Santa Rita. 
Advogado: Dr. José Clodoaldo Maximino Rodrigues, Decisão: por unani
midade, conhecer do Recurso de Revista por violação do art. 37,11 e § 2°, da 
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a recla
mação, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas e quanto aos 
honorárois periciais. Processo: RR - 539186/1999-2 da 16a. Região, Re
lator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrentefs): Município de Lago da 
Pedra, Advogado: Dr. Franco Kiornilsu Suzuki. Recorridofs): Luzia Mota 
Leal, Advogado: Dr. Noêmia Moreira Leite, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 540277/1999-7 da 9a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim; Kccorrcnte(s): 
Município ■dc Curitiba, Ádvogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recor
ridofs): Hamilton Júnior Rodrigues, Advogada: Dra. Mirian Aparecida Gon
çalves. Decisão: à unanimidade, não conhecer da Revista. Processo: RR - 542236/1999-8 da 7a. Região, Relaton Min. Rider Nogueira dc Brito, Re
correntefs): Município do Crato, Procurador Dr. Amónia Cileide dc Araújo, 
Recorridofs): Luciana Cosmo da Silva, Advogado: Dr. Francisco José Go
mes Vida!, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Rev ista ape
nas quanto ao tema "Ente Público. Contratação dc Pessoal na Vigência da 
CF/88. Inobservância de Concurso Público. Contrato Nulo. Efeitos” por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar im
procedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às 
custas. Prejudicado o exame do item relativo aos "Honorários Ádvocatí- 
cios".; Processo: RR - 542238/1999-5 da 7a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrentefs): Município do Crato, Procurador: 
Dr. Antônia Cileide de Araújo, Recorridofs): Maria Gorete Macedo, 
Advogado: Dr. Joaquim Cleonizio da Silva, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial 
e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a recla
mação, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas. Processo: RR - 542390/1999-9 da 12a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrentefs): Município de Araranguá, Advo
gado: Dr. Caio César Pereira de Souza, Recorridofs): Maria Helena 
Coelho, Advogado: Dr. Paulo Henrique de Assis Góes, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação do art. 37, 
II e § 2°, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer 
a decisão de primeiro grau. Processo: RR - 544562/1999-6 da 2a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrentefs): Mu
nicípio de Osasco, Procuradora: Dra. Maria Angelina Baroni dc Cas
tro, Recorridofs): Antônio Gabriel, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de 
Figueiredo, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista com relação ao tema contrato nulo - efeitos, por divergência 
jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar impro
cedente a ação. Prejudicado o exame do tema da multa prevista no 
art. 477 da CLT. Processo: RR - 545856/1999-9 da 13a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrentefs): João Vicente de 
Britq, Advogado: Dr. Nadir Leopoldo Valengo, Recorridofs): Instituto 
de Previdência do Estado da Paraíba - 1PEP, Advogado: Dr. Francisco 
Ramaiho de Alencar, Recorridofs): Protege Vigilância Patrimonial
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Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
contrariedade ao Enunciado n° 331, item IV, do TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, reincluindo o ÍPEP no pólo passivo da lide, 
restabelecer a decisão de primeiro grau. Processo: RR - 545937/1999-9 da la. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Recorrente(s): Centrais de Abastecimento do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. - CEASA/RJ, Advogada: Dra. Josianne Santos Figuei
redo, Recorrido(s): Aldeir Luciano Pinto e Outros, Advogado: Dr. 
Wagner Coelho da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe provimento para, excluindo da condenação a parcela referente à 
URP de Fevereiro/89, restabelecer a decisão de primeiro grau. Processo: RR - 548539/1999-3 da 13a. Região, Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa. Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
13’ Região, Procurador: Dr. Márcio Roberto de Freitas Evangelista, 
Recorrido(s): Luzinete Inácio de Arruda, Advogado: Dr. José de Ari- 
matéia Rodrigues de Menezes, Recorrido(s): Município de Aroeiras, 
Advogado: Dr. José Ulisses de Lyra, Decisão: à unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista no tema "Nulidade do Contrato de 
Trabalho - Admissão no Período Eleitoral - Efeitos", por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a 
nulidade absoluta do contrato de trabalho formalizado em desacordo 
como a Lei n° 7.332/85, julgar improcedentes os pedidos deduzidos 
na inicial, invertendo o ônus da sucumbência quanto às custas, isen
tando a Reclamante do pagamento. Processo: RR - 557031/1999-8 da 16a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Rccor- 
rente(s): Município de Lago de Pedras, Advogado: Dr. Franco Kio- 
mitsu Suzuki, Recorrido(s): Maria Fernandes de Lima, Advogado: Dr. 
Noêmia Moreira Leite, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista. Processo: RR - 557034/1999-9 da 16a. Região, 
Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Município de 
Lago da Pedra, Advogado: Dr. Franco Kiomitsu Suzuki, Recorrido(s): 
Rosilene dos Santos Abreu, Advogado: Dr. Noêmia Moreira Leite, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 559269/1999-4 da 13a. Região, Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
13* Região, Procurador: Dr. Márcio Roberto de Freitas Evangelista, 
Recorpdo(s): Jorge Gomes de Oliveira, Advogado: Dr. Reinaldo Ra
mos dos Santos Filhq, Recorrido(s): Município de Bayeux, Advo
gado: Dr. Iranildo Gomes da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista no tema "Nulidade do Contrato de Trabalho - 
Admissão no Período Eleitoral - Efeitos", por divergência juris- 
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nu
lidade absoluta do contrato de trabalho formalizado em desacordo 
com a Lei n° 7.493/86, julgar improcedentes os pedidos deduzidos na 
inicial, invertendo o ônus da sucumbência quanto às custas, isentando 
o Reclamante do pagamento. Processo: RR - 561183/1999-2 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Walker do 
Brasil Auto Peças Ltda., Advogada: Dra. Suzana Maria de Rezende 
Vaz da Costa, Recorrido(s): José Euler Rossini, Advogado: Dr. Marli 
Barbosa da Luz, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 564540/1999-4 da la. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Município de Volta Re
donda, Advogada: Dra. Vanessa Cerqueira Reis de Carvalho, Re- 
corrido(s): Sandra Regina Alves 4a Silva, Advogado: Dr. Edimar 
Ferreira da Rocha, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso, 
por violação, e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar o re- 
enquadramento determinado, devendo ser mantida a condenação ao 
pagamento das diferenças salariais decorrentes do desvio de função, 
conforme a Orientação Jurisprudencial de n° 125 da SDL Processo: RR - 567759/1999-1 da 9a. Região, corre junto com AIRR- 
567758/1999-8, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): 
Companhia de Desenvolvimento de Arapongas - CODAR, Advogado: 
Dr. Rudi de Oliveira, Recorrido(s): Oswaldo Filia Júnior (Espólio de), 
Advogado: Dr. Almir Tadeu Botelho, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista por violação do art. 37, II, da CF/88 e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, excluindo da condenação o pa
gamento das parcelas FGTS, férias, 13° salário e salário-família, jul
gar improcedente a reclamação trabalhista, invertendo-se o ônus da 
sucumbência quanto às custas. Processo: RR - 568005/1999-2 da 11a. Região, Relator. Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): 
Estado do Amazonas-Secretaria de Educação e Cultura, Procurador: 
Dr. Aldemar A. Araújo Jorge de Salles, Recorrido(s): Rossilane Fer
reira da Silva, Advogado: Dr. Olympio Moraes Júnior, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por contrariedade ao 
Enunciado n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, anu
lando as decisões proferidas nos autos, determinar a remessa do feito 
à Justiça Comum do Estado do Amazonas, nos termos do art. 113, § 
2°, do CPC, restando prejudicado o exame dos demais temas do 
apelo. Processo: RR - 568006/1999-6 da 11a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Município de Manaus, Pro
curador: Dr. Marsyl Oliveira Marques, Recorrido(s): Djalma Fer
nandes dos Santos, Advogado: Dr. José Carlos Valim, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso por violação do art. 114 da Cons
tituição Federal de 1988 e por contrariedade ao Enunciado n° 123 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões 
proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum 
do Estado do Amazonas, nos termos do art. 113, § 2°, do CPC, 
restando prejudicado o exame dos demais temas do apelo. Processo: RR - 568009/1999-7 da 11a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Recorrente(s): Município de Manaus, Procurador: Dr. Mar
syl Oliveira Marques, Recorrido(s): Giani da Silva Cruz, Advogado: 
Dr. Joaquim Oliveira de Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista por violação do art. 114 da CF/88 e por 
contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, anulando as decisões proferidas nos autos, determinar a 
remessa do feito à Justiça Comum do Estado do Amazonas, nos 
termos do art. 113, § 2°, do CPC, restando prejudicado o exame dos 
demais temas do apelo. Processo: RR - 568059/I999-0 da 3a. Re-
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gião, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Mu
nicípio de Contagem, Procurador: Dr. Fernando Guerra, Recorrido(s): 
Carlos Luiz de Freitas e Outros, Advogado: Dr. Solon Ildefonso Silva 
Júnior, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 570823/1999-4 da 15a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Município de Sorocaba, 
Procurador: Dr. Dorival DeFOmo, Recorrido(s): Marisa Almeida Pires 
do Nascimento e Outro, Advogada: Dra. Lígia M. Barbosa Carvalho, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer da Revista. Processo: RR - 570875/1999-4 da 11a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Município de Manaus - Secretaria Mu
nicipal de Obras e Saneamento Básico - SEMOSB, Procurador: Dr. 
Marsyl Oliveira Marques, Recorrido(s): Matilde Ferraz Bindá, Ad
vogado: Dr. José Carlos Pereira do Valle, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista por contrariedade ao Enunciado 123 
desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a in
competência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria, anular os 
atos decisórios e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do 
Estado do Amazonas a firn de que aprecie o pedido da Autora, como 
entender de direito. Processo: RR - 570877/1999-1 da 11a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Es
tado do Amazonas - Secretaria de Estado da Saúde - SpS, Pro
curadora: Dra. Vivien Medina Noronha, Reeorrido(s): Consuelo da 
Silva Rodrigues, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista por contrariedade ao Enunciado 123 desta Corte e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da Justiça do 
Trabalho para apreciar a matéria, anular os atos decisórios e de
terminar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Ama
zonas a fim de que aprecie o pedido da Autora, como entender de 
direito, restando prejudicada a análise do tema relativo à nulidade do 
contrato de trabalho. Processo: RR - 570878/1999-5 da 11a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Ins
tituto de Tecnologia da Amazônia - UTAM, Procurador: Dr. Evandro 
Ezidro de Lima Regis, Recorrido(s): Maria Cleide Matosinho Prado, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por con
trariedade ao Enunciado 123 desta Corte e, no mérito, dar-lhe pro
vimento .para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para 
apreciar a matéria, anular os atos decisórios e determinar a remessa 
dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas a fim de que 
aprecie o pedido da Autora, como entender de direito. Processo: RR - 576413/1999-6 da 3a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo 
Leite Luduvice, Recorrido(s): Ulysses Moura Leite, Advogada: Dra. 
Neiva Leal de Souza, Advogado:' Dr. Sérgio Antônio Murad, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista. 
Processo: RR - 582863/1999-2 da 11a. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Município de Manaus, Procu
rador: Dr. Marsyl Oliveira Marques, Recorrido(s): Oscar Fonseca 
Rebelo Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista do reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de, 
declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a 
matéria e anulando todos os atos decisórios, determinar a remessa dos 
autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas. Processo: RR - 628746/2000-9 da 7a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Vipu - Viação Ipu Ltda., Advogado: Dr. Victor Rus- 
somano Júnior, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em Trans
portes Rodoviários no Estado do Ceará, Advogado: Dr. Eliúde dos 
Santos Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista apenas no tocante à nulidade da decisão proferida no jul
gamento dos embargos de declaração, por ausência de fundamen
tação, e, no mérito, dar-lhe provimento para decretar a nulidade da 
decisão de fls. 1.092/1.094, proferida no julgamento dos embargos de 
declaração opostos pela Executada, e determinar o retomo dos autos 
aõ Tribunal Regional do Trabalho da Sétima Região, a fim de que 
profira outra decisão, examinando as questões articuladas nas contra- 
razões aó agravo de petição e reiteradas nas razões de embargos 
declaratórios, como entender de direito. Fica prejudicada, em con
sequência, a análise da outra matéria presente no recurso de revista 
interposto pela Executada. Esteve presente ao julgamento Dr. Eduardo 
Albuquerque SanFana. Processo: RR - 637017/2000-1 da 9a. Re
gião, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Mu
nicípio de Paranaguá, Advogado: Dr. Roberto Tsuguio Tanizaki, Re- 
corrido(s): Nodir Moreira, Advogado: Dr. Gerson Wistuba, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do reclamado 
quanto à competência da Justiça do Trabalho para determinar os 
descontos fiscais, e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de de
terminar que se proceda aos descontos de Imposto de Renda nos 
termos do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho, cumprindo, ao reclamado comprovar nos autos os reco
lhimentos. Processo: RR - 657220/2000-6 da 5a. Região, corre junto 
com RR-657219/2000-4, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Re- 
corrente(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social - Petros, Ad
vogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira, Recorrido(s): Cristina Filo- 
mena Barbosa Paiva, Advogado: Dr. Aílton Daltro Martins, Decisão: 
por unanimidade, sobrestar o julgamento em face do provimento do 
agravo de instrumento correndo junto a este. Processo: RR - 670415/2000-0 da la. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Recorrente(s): Banco Nacional S.A. (em Liquidação Extrajudicial) 
e Outra, Advogada: Dra. Olinda Maria Rebello, Recorrido(s): Josana 
Lima do Amaral, Advogado: Dr. Mário Corrêa Cálcia Júnior, De
cisão: por unanimidade, não conhecer da Preliminar de Nulidade por 
Negativa de Prestação Jurisdiciona e, conhecer do Recurso de Revista 
apenas quanto ao tema "Aplicação dò Enunciado n° 239/TST" por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação o pagamento das horas extras, ante o não en
quadramento da autora na categoria de bancário. Processo: RR - 687845/2000-8 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysío Santos, Re- 
corrente(s): Borlem S.A. - Empreendimentos Industriais, Advogado: 
Dr. Nílton Correia, Recorrido(s): Manoel Macedo de Castro, Ad

ISSN1415-1588 347
vogado: Dr. Samuel Solomca Júnior, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista quanto aos temas "Desconto previden- 
ciário" e "Desconto fiscal", por violação constitucional e. no mérito, 
dar-lhe provimento para modificar o v. acórdão regional e deferir a 
retenção e posterior recolhimento das cotas devidas à Previdência 
Social e o imposto sobre a renda à Secretaria da Receita Federal, nos 
termos do Provimento n° 1/96 da CGJT, observando-se a tabela vi
gente por ocasião da disponibilidade do crédito. Processo: RR - 
689517/2000-8 da 11a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC, Procuradora: Dra. Maria 
Hosana Machado 3e Souza, Recorrido(s): Luís Walter Bittencourt 
Moraes, Advogado: Dr. Júlio César de Almeida, Decisão: à una
nimidade, conhecer do Recurso somente quanto à nulidade do con
trato de trabalho, por ofensa a norma da CF/88 e divergência ju
risprudencial è, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a 
nulidade do contrato de trabalho entre o Reclamado e o Reclamante, 
com efeitos "ex tunc", excluir da condenação as parcelas de aviso 
prévio, 13° salário, férias, FGTS e anotações na CTPS, bem como a 
multa do artigo 538 do CPC e, em consequência, julgar impro
cedentes os pedidos deduzidos na petição inicial; determina-se a re
messa de peças dos autos ao Ministério Público Estadual para os fins 
previstos no § 2o do art. 37 da Constituição Federal, e inverte-se p 
ônus da sucumbência, ficando o Reclamante isento do pagamento das 
custas, nos termos da lei. Processo: RR - 689537/2000-7 da 11a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Es
tado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e Qualidade 
do Ensino - SEDUC, Procurador: Dr. Simoneíe Gomes Santos, Re- 
corrido(s): Thereza Alba dos Santos Siqueira, Decisão: à unanimi
dade, conhecer do Recurso somente quanto à nulidade do contrato de 
trabalho, por ofensa a norma da CF/88 e divergência jurisprudencial 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do 
contrato de trabalho entre o Reclamado e a Reclamante, com efeitos 
ex tunc, excluir da condenação as parcelas de aviso prévio, 13° salário 
96, 97, 98 e 99 (39/12); férias 94/95, 95/96, 96/97 em dobro (72/12) 
mais 1/3; férias vencidas 97/98 (12/12) mais 1/3; férias proporcionais 
98/99 (06/12) mais 1/3; FGTS rescisão; FGTS período trabalhado 8% 
mais 40%; descontos indevidos; multa rescisória e anotações tia 
CTPS e, cm consequência, julgar improcedentes os pedidos deduzidos 
na petição inicial; determinar a remessa de peças dos autos ao Mi
nistério Público Estadual para os fins previstos no § 2° do art. 37 da 
Constituição Federal, e inverter o ônus da sucumbência, ficando a 
Reclamante isenta do pagamento das custas, nos termos da lei. Pro
cesso: RR - 689540/2000-6 da 11a. Região, Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de 
Estado da Educação c Qualidade do Ensino - SEDUC, Procurador: 
Dr. Aldemar Augusto Araújo Jorge de Salles, Recorrido(s): Mariza 
Conceição da Silva, Recorrido(s): COOTRASG - Cooperativa dos 
Trabalhadores em Serviços Gerais, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do Recurso somente quanto à nulidade do contrato de trabalho, por 
ofensa a norma da CF/88 e divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato de tra
balho entre o Reclamado éa Reclamante, com efeitos ex tunc, excluir 
da condenação as parcelas de aviso prévio, 13° salário, férias, FGTS 
e anotações na CTPS e, em consequência, julgar improcedentes os 
pedidos deduzidos na petição inicial; determinar a remessa de peças 
dos autos ao Ministério Público Estadual para os fins previstos no § 
2° do art. 37 da Constituição Federal, e inverter o ônus da su- 
cumbência, ficando a Reclamante isenta do pagamento das custas, nos 
termos da lei. Processo: RR - 692959/2000-8 da 5a. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Empresa Baiana de 
Alimentos S.A. - EBAL, Advogado: Dr. Maurício Trindade, Ad
vogado: Dr. José Leite Saraiva Filho, Recorrido(s): Sindicato dos 
Empregados no Comércio da Cidade de Salvador, Advogado: Dr. Sid 
H. Riedel de Figueiredo, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 694921/2000-8 da 11a. Região, 
Relator; Min, Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Estado do 
Amazonas - Secretaria de Estado da Saúde - SUSAM, Procurador: Dr. 
Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes, Recorrido(s); Maria Inês 
Rodrigues da Graça, Advogado: Dr. Lenilton Fortunato de Oliveira. 
Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso, por contrariedade ao 
Enunciado n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, de
clarando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar o feito 
e anulando todos os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à 
Justiça Comum do Estado do Amazonas, restando prejudicado o exa
me dos demais temas veiculados na Revista. Processo: RR - 730464/2001-6 da 9a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado; Dr. 
Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Ciro Efran Banachi, Ad
vogada: Dra. Elaine Martins dc Paiva, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema relativo ao 
critério de dedução do imposto de renda, por violação legal e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar a dedução do referido 
imposto sobre o montante das parcelas tributáveis. Processo: RR - 733047/2001-5 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Re- 
corrente(s): ZF do Brasil S.A., Advogada: Dra. Andréa Társia Duarte, 
Recorrido(s): José Rubens Elias Godoy, Advogado: Dr. João Carlos 
José Pires, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso. Falou 
pelo recorrente a Dra. Andréa Társia Duarte; Processo: RR - 734645/2001-7 da 15a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Fernando Roberto de Marchi Romanin, 
Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Recorrido(s): 
Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. José Eduardo Carminatti, De
cisão: à unanimidade, dar provimento ao recurso de revista pro
fissional, para considerar nulos os v. acórdão de fls. 92/93 e 98/100, 
com a finalidade de que outro seja prolatado, sem a aplicação do rito 
sumaríssimo. Processo: RR - 743349/2001-6 da 15a. Região, Re
lator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Durval José de 
Almeida, Advogada: Dra. Suely Aparecida Ferraz, Recorrido(s): Xe-
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rox do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Márcia Teresinha Bossolane de 
Toledo, Decisão: ante o provimento do Agravo de Instrumento in
terposto pelo reclamante e sua conversão em recurso de revista, por 
unanimidade, dele conhecer por violação legal, e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional 
do Trabalho de origem, a fim de que se realize novo julgamento sob 
as regras do procedimento comum, restando prejudicada a análise dos 
demais temas do recurso dc revista. Processo: RR - 748086/2001-9 
da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Recorrente(s): Lucilene Guimarães Alves, Advogado: Dr. José Ale
xandre da Silva Filho, Recorrido(s): Telecomunicações de São Paulo 
S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Sandra Mendes de Oliveira, Re- 
corrido(s): CEIET Empreendimentos S. A., Advogado: Dr. Rubens 
Falco Alati Filho, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista profissional, quanto à responsabilidade subsidiária, por con
trariedade ao Enunciado n° 331, inciso IV, do TST, e. no mérito, dar- 
lhe provimento para, reformando o acórdão regional, afastar a ar- 
güição de ilegitimidade de parte da TELESP, declarar a sua res
ponsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas constituídos nesta 
reclamatória, restabelecendo, assim, a sentença de primeiro grau. Processo: AG-RR - 365650/1997-0 da 2a. Região. Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Agravantefs): Instituto Nacional do Seguro So
cial - INSS, Procurador: Dr. Mauro Furtado de Lacerda, Agravado(s): 
Rodolfo José Bonafim e Outros, Advogado: Dr. Flávio Sanino, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: VG-RR - 412275/1997-8 da 4a. Região, Relator: Min. Ridcr 
Nogueira de Brito, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogada: Dra. Simone Oliveira Paese, Advogada: Dra. Maria de 
Fátima Vieira de Vasconcelos, Agravadofs): Liziane Gunth Peixoto, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: à unanimidade, ne
gar provimento ao agravo regimental. Processo: AG-RR -
467467/1998-7 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: 
Dr. Yassodara Camozzato, Agravadofs): Ademir Silva Nascimento, 
Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do agravo regimental e, no mérito, negar provimento. Processo: AG- RR - 578692/1999-2 da 2a. Região, Relator: Min. Gclson dc Aze
vedo, Agravante(s): Paulo César Rosas. Advogada: Dra. Rita de Cás
sia Barbosa Lopes, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (In- 
corporadora da FEPASA), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vas- 
concellos Costa Couto, Decisão: á unanimidade, não conhecer do 
agravo regimental. Processo: AG-RR - 589941/1999-6 da 10á. Re
gião, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Chur
rascaria Brasas Ltda., Advogado: Dr. Leonardo Miranda Santana, 
Agravadofs): José Valquimar Martins de Mesquita, Advogado: Dr. 
João Américo Pinheiro Martins, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo regimental. Processo: AG-AIRR - 664293/2000- 
7 da 2a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agra- 
vante(s): Joseildo Rodrigues de Souza, Advogado: Dr. José Senoi 
Júnior, Agravadofs): Silvane Racy Curi, Advogado: Dr. Moysés José 
Elian, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo regi
mental Processo: AG-AIRR - 680141/2000-0 da 5a. Região, Re
lator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravantefs): Banco Bilbao 
Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agra
vadofs): Jaqueline Gonzalez Gordilho, Advogado: Dr. José de Oli
veira Costa Filho, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo regimental. Processo: AG-AIRR - 681910/2000-3 da 16a. Re
gião, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravantefs): Banco 
do Estado do Maranhão S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, 
Agravadofs): Ivaldo Ferreira SandoVal, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo re
gimental. Processo: AG-AIRR - 693963/2000-7 da 20a. Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira. Agravantefs): Empresa Ener
gética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: Dr. Lycurgo Leite 
Neto, Agravadofs): José Adigenal Bezerra, Advogado: Dr. Nilton 
Correia, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo re
gimental. Processo: AG-AIRR - 721463/2001-1 da 17a. Região. 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravantefs): Brinks Se
gurança e Transporte de Valores Ltda., Advogado: Dr. Ricardo Adol- 
pho Borges de Albuquerque, Agravadofs): Marcone Almeida Moraes, 
Advogado: Dr. Fioravante Dcllaqua, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental. Processo: ED-RR - 343353/1997- 
7 da 7a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: 
Maria Zilnete Campeio e Outros, Advogado: Dr. Fernando Cezar B. 
de Souza. Embargadofa): Município de Fortaleza, Procurador: Dr. 
Regina Stella Carneiro Gondim, Decisão: à unanimidade, acolher os 
embargos de declaração para, concedendo-lhe efeito modificativo, 
sanar omissão e obscuridade, alterando a redação da parte dispositiva 
do acórdão proferido no julgamento do recurso de revista, para fazer 
constar o seguinte: "ACORDAM os Ministros da Quinta Turma do 
Tribunal Superior do Trabalho, à unanimidade, conhecer do recurso 
por divergência jurisprudência! e contrariedade ao Enunciado n° 
329/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a prescrição 
da ação quanto à pretensão relativa aos períodos de férias que fin
daram em 31.05.87, 27.02.87, 01.01.87, 28.02,87 e 31.05.87, plei
teados, respectivamente, pelas Reclamantes Rose Mary Oliveira Ma
tos, Maria Lígia Lavor Teixeira, Regina Lúcia de Brito Morais, Maria 
Maior dos Santos e Yara Maria Castelo Aires, e excluir da con
denação o pagamento dos honorários advocatícios."; Processo: ED- 
ED-RR - 345320/1997-5 da 15a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio 
Bispo de Oliveira, Embargadofa): Sérgio Garcia Cid, Advogada: Dra. 
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: à unanimidade, acolher os 
embargos declaratórios para, concedendo-lhes efeito modificativo, sa
nar a contradição apontada, registrando serem devidos os descontos 
efetuados em favor da CASSI e da PREVI; e, quanto ao teto limite 
para complementação de aposentadoria, não conhecer do recurso de 
revista.
; Processo: ED-RR - 348136/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min.

Gelson de Azevedo, Embargante: Ivan Maceno, Advogado: Dr. Ge- 
nésio Felipe de Natividade, Embargadofa): Habitação - Construções e 
Empreendimentos Ltda., Advogada: Dra. Rosângela Aparecida de 
Melo Moreira, Decisão: à unanimidade, rejeitar os embargos de de
claração. Processo: ED-RR - 350794/1997-9 da 3a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Celulose Nipo Brasileira S.A. 
- CENIBRA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embar
gadofa): Luiz Otino de Almeida, Advogada: Dra. Ivanilde Alvarenga 
Barbosa, Decisão: à unanimidade, acolher os embargos de declaração, 
com efeito modificativo, para, suprindo a omissão apontada, conhecer 
do recurso de revista, por contrariedade ao item IV do Enunciado n” 331 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando 
a responsabilidade subsidiária da segunda Reclamada pelos créditos 
trabalhistas não satisfeitos pela empreiteira contratada, julgar impro
cedente a ação no tocante à Recorrente. Processo: ED-RR - 353437/1997-5 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Embargante: Plásticos Polyfilm S.A., Advogado: Dr. Antônio Carlos 
Vianna dc Barros, Advogado: Dr. José Gonçalves de Barros Júnior, 
Embargadofa): Luiz Artur dos Santos, Advogado: Dr. José Antônio 
Groba, Decisão: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR - 361988/1997-3 da 10a. Região. Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Embargadofa): Hary Oenning, Advogado: 
Dr. Nilton Correia, Embargante: União Federal - Extinto Banco Na
cional de Crédito Cooperativo S.A. - BNCC, Advogada: Dra. Fátima 
Aparecida Trindade Xavier, Advogado: Dr. Francisco José dos Santos 
Miranda, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declara
tórios. Processo: ED-RR - 363001/1997-5 da la. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Embargãdo(a): Petróleo Brasileiro S.A. - 
PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Embar
gante: Ayrio Semeraro, Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvão, De
cisão: à unanimidade, acolher os embargos de declaração tão-somente 
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto 
do Ministro-Relator. Processo: ED-RR - 363032/1997-2 da 4a. Região, Relator. Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Souza Cruz 
S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana. Embargadofa): Helena 
Beatriz Nunes da Silva, Advogado: Dr. Helio Carvalho Santana, Ad
vogada: Dra. Eúnice Cezar, Decisão: sem divergência, acolher OS 
embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do 
voto do relator. Processo: ED-RR - 363086/1997-0 da la. Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Jorge Boscolo 
Fraga, Advogado: Dr. Jorge Boscolo Fraga, Embargadofa): Univer
sidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, Advogada: Dra. Rosa 
Virgínia Christofaro de Carvalho, Decisão: sem divergência, rejeitar 
os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 363187/1997-9 da 9a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Cer
vejarias Reunidas Skol Caracu S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Embargante: Marta Shirlcy Dias, Advogado: Dr. Al
berto de Paula Machado, F.mbargado(a): Os Mesmos, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios da reclamada e aco
lher os embargos declaratórios do reclamante. Processo: ED-RR - 363537/1997-8 da 12a. Região, Relator Min. João Batista Brito 
Pereira, Embargante: União Federal - Extinto Banco Nacional de 
Crédito Cooperativo S.A. - BNCC, Procurador: Dr. Orivaldo Vieira, 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Baletta, Embargante: Daniel Ho- 
rácio de Araújo, Advogado: Dr. Nilton Correia, Advogado: Dr. Mau
rício Pereira Gomes, Embargadofa): Os Mesmos, Decisão: sem di
vergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 366790/1997-0 da 20a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Embargante: Ministério Público do Trabalho da 20“ Região, Pro
curadora: Dra. Ivana Auxiliadora Mendonça Santos, Embargadofa): 
Josefa Maria Santana, Advogado: Dr. Sady Ferro da Silva, Embar
gado! a): Município de Poço Verde, Advogada: Dra. Maria Edénía 
Teixeira Rocha, Decisão: à unanimidade, acolher os embargos de 
declaração para, concedendo-lhes efeito modificativo, excluir da con
denação a determinação de anotação na CTPS da Reclamante, jul
gando improcedente a reclamação trabalhista. Inverte-se o ônus da 
sucumbência.
; Processo: ED-RR - 371739/1997-0 da 8a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Embargante: Baneo do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Ricardo Leite Luduvice, Embargadofa): Francisco de Assis Vas
concelos. Advogado: Dr. José Carlos Jorge Melém, Decisão: à una
nimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR - 
371872/1997-9 da 15a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Embargante: Companhia Brasileira Corretora de Previdência 
Privada (Grupo Aplub), Advogado: Dr. Carlos Elias Júnior, Advo
gada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargadofa): Hélio 
Rodrigues de Oliveira e Outro, Advogado: Dr. João Carlos Cezario 
Thiago da Silva, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de
claratórios. Processo: ED-RR - 372202/1997-0 da 5a. Região, Re
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Companhia Hidro 
Elétrica do São Francisco - CHESF, Advogado: Dr. Lycurgo Leite 
Neto, Embargadofa): José Luiz de Souza, Advogado: Dr. Antônio 
Fernando Dantas Montalvão, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 372549/1997-0 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embar
gante: União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, 
Embargadofa): Fernando Filizola Santos e Outros, Advogado: Dr. 
Arnaldo Araújo Santos, Decisão: sem divergência, rejeitar os em
bargos declaratórios. Processo: ED-RR - 372972/1997-0 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Banco Real 
S.A., Advogado: Dr. Carlos José Elias Júnior, Embargadofa): José 
Ricardo da Costa Machado, Advogado: Dr. Arnaldo Francisco, De
cisão: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR - 373544/1997-9 da 4a. Região, Relator: Min. João Batista 
Brito Pereira, Embargante: Egídio Quadros, Advogada: Dra. Beatriz 
Veríssimo de Sena, Embargante: Companhia Estadual de Energia Elé
trica - CEEE, Advogado: Dr. Carlos Lied Sessegolo, Advogado: Dr. 
Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Embargadofa): Os mes
mos, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios.

Processo: ED-RR - 374943/1997-3 da 12a. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Embargante: Sadia Concórdia S.A. - In
dústria e Comércio, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Em
bargadofa): Maria Natalina Pavão, Advogado: Dr. Prudente José Sil
veira Mello, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos decla
ratórios. Processo: ED-RR - 375060/1997-9 da 2a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Vicente Juvencio de Li
ma, Advogado: Dr. Antônio Rosella, Advogado: Dr. Ubirajara Wan- 
derley Lins Júnior, Embargadofa): Montepino Ltda., Advogado: Dr. 
Fernando Paulo da Silva Filho, Decisão: sem divergência, acolher os 
embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do 
voto do relator. Processo: ED-RR - 375789/1997-9 da 3a. Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Renato Chaves 
e Outros, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargadofa): 
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS, Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Embargadofa): Petróleo Brasileiro S.A. 
- Petrobrás, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Advogado: 
Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira, Decisão: por unanimidade, acolher 
parcialmente os Embargos de Declaração, tão-sòmentc para, corrigido 
o erro material no julgado, prestar os esclarecimentos de que, diante 
da inespecificidade do aresto cotejado, o Recurso de Revista não foi 
conhecido ante os termos dos Enunciados 23 e 296 do TST. Processo: ED-RR - 376763/1997-4 da 3a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Embargante: Banco Real S.A., Advogado: Dr. 
Carlos Elias Júnior, Advogado: Dr. Cássio Geraldo de Pinho Quei- 
roga, Embargadofa): Aloisio Grossi de Carvalho, Advogado: Dr. Léu- 
cio Honório de Almeida Leonardo, Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 377705/1997-0 da 4a. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Embargante: Banco do Estado do Rio Grande 
do Sul S.A. - BANR1SUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma
ciel, Advogada: Dra. Maria Inês Dutra de Vargas, Embargante: Fun
dação Banrisul de Seguridade Social - BANESES, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Marcus Vinícius Teche- 
mayer, Embargante: Sérgio da Silva Coelho, Advogado: Dr. Heitor 
Francisco Gomes Coelho, Advogado: Dr. José Pedro Pedrassani, Em
bargadofa): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não admitir os 
Embargos de Declaração do reclamante e acolher os Embargos de 
Declaração do reclamado para, conferindó-lhes efeito modificativo, 
julgar improcedente a reclamação. Invertido o ônus da sucumbência. Processo: ED-ED-RR - 377747/1997-6 da 4a. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Embargante: José Odilon Marroni Vitola, 
Advogada: Dra. Maria Lúcia Vitoríno Borba, Embargadofa): Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 
377994/1997-9 da 12a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Embargante: Souza Cruz S.A., Advogado: Dr. Hélio 
Carvalho Santana, Embargadofa): Donatília Tarone, Advogado: Dr. 
Mário Müller de Oliveira. Decisão: sem divergência, rejeitar os em
bargos declaratórios. Processo: ED-RR - 378551/1997-4 da 17a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Aracruz Ce
lulose S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embarga
dofa): Paulo Cezar Paiva, Advogado: Dr. Helcias de Almeida Castro, 
Decisão: à unanimidade, acolher os embargos de declaração, para 
sanar omissão quanto à análiSe da argüição de nulidade do acórdão 
regional por negativa de prestação jurisdicional, atribuindo-lhes efeito 
modificativo, para conhecer do recurso de revista quanto à prefaciai, 
por violação do art. 93, IX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para declarar a nulidade da decisão de Os. 123/124 e 
determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 
17“ Região, a fim de que profira outra decisão-, examinando a questã® 
da comprovação dos requisitos contidos no Enunciado h° 219/TST e 
do percentual pedido pelo Reclamante para a condenação em ho
norários advocatícios. Prejudicado o exame do mérito do recurso de 
revista. Processo: ED-KR - 380572/1997-3 da 9a. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Banco do Estado do 
Paraná S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,-Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Bruno Fernando Mar
tins Migliozzi, Embargadofa): Rosa Persília Saladini Lipperti, Ad
vogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 380683/1997- 
7 da 9a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Embargadofa): Cervejarias Reunidas Skol Caracu S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargante: Manoel Moraes da Rosa, 
Advogado: Dr. Alberto de Paula Machado, Decisão: sem divergência, 
acolher parcialmente os embargos declaratórios para prestar os es
clarecimentos constantes do voto do relator. Processo: ED-AIRR - 
382365/1997-1 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Embargante: Volkswagen do Brasil Ltda., Advogada: Dra. Cintia Bar
bosa Coelho, Embargadofa): Cláudio Willians da Cunha, Advogado: 
Dr. Marcelo Pedro Monteiro, Decisão: à unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração. Processo: ED-RR - 384823/1997-6 da 9a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Luiz 
Chimenez Júnior, Advogado: Dr. Vital Ribeiro de Almeida Filho, 
Embargadofa): Philip Morris Marketing S.A., Advogada: Dra. Lu- 
ciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa, Decisão: sem divergência, rejeitar 
os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 388484/1997-0 da 5a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Elziro 
Sacramento Galiza, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, 
Embargadofa): Empresa Baiana de Aguas e Saneamento S.A. - EM- 
BASA, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: sem di
vergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 
389955/1997-4 da 2a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Embargante: Sidnei Marin Rodrigues, Advogado: Dr. José Tor
res das Neves, Embargadofa): Banco Bandeirantes S. A., Advogado: 
Dr. Fernando Luiz Vicentini, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 389984/1997-4 da 2a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Banco 
Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Em-
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bargado(a): Sérgio Emídio dos Santos, Advogado: Dr. Nilton Tadeu 
Beraldo, Decisão; por unanimidade, acolher os Embargos de De
claração para sanar omissão, mantendo a parte dispositiva do julgado 
embargado. Processo: ED-RR - 391171/1997-1 da 9a. Região, Re
lator: Min. Aloysio Santos, Embarganlc: Xerox do Brasil Lida., Ad
vogado: Dr. Fernando Augusto Pinto, Advogado: Dr. José Clemente 
de Moura Filho, Embargado(a): Adriana Maria Mesudri. Advogado: 
Dr. Aramis de Souza Silveira, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 391248/1997-9 da 9a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargantc: Ad
ministração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado: 
Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior, Embargado(a): Hamed Abdo 
Hamud, Advogado: Dr. Geraldo Hassan, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 392304/1997- 
8 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: 
Linhas Corrente Ltda„ Advogado: Dr. Hugo Mosca, Embargado(a): 
Roberto Sátiro Santiago, Advogado: Dr. Ubirucy Torres Cuoco, De
cisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios, ante a 
inexistência de omissão, obscuridade ou contradição e, por serem 
manifestamente protelatórios, condenar o Embargante a pagar ao Re
clamante \% (um por cento) sobre o valor da causa, nos lermos do 
parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo Civil.
; Processo: ED-RR - 396686/1997-3 da 6a. Região, Relator. Min. 
João Batista Brito Pereira, Embargante: Banco do Estado de Per
nambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Victor Kussomano Jú
nior, Embargado(a): Juarez Perreira da Silva, Advogado: Dr. João 
Batista Pinheiro de Freitas, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 399158/1997-9 da 12a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Pedro Flores; 
Advogado: Dr. José Torres das Neves, Advogado: Dr. Hélio Carvalho 
Santana, Embargado(a): Banco do Estado de Santa Catarina S.A., 
Âdvogado: Dr. Wagner D. Giglio, Advogado: Dr. Jaime Linhares 
Neto, Decisão: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR - 399519/1997-6 da 3a. Região, Relator: Min. 
Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Sérgio Moacyr Reis Bueno, 
Advogada: Dra. Maria Lúcia de Freitas, Embargado(a): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 
401835/1997-9 da 4a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Embargante: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - 
BANRISUL, Advogado. Dr. José Alberto Couto Maciel. Embarga- 
do(a): Antônio José Cassol, Advogado: Dr. Nelson Eduardo Klaflce, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Pro
cesso: ED-RR - 402140/1997-3 da 9a. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Embargante: Itaipu Binacxonal, Advogado: Dr. 
Luiz Adriano Boabaid, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embar- 
gado(a): Diego Estanislau Mongelos, Advogado: Dr. José Lourenço 
de Castro, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos decla
ratórios. Processo: ED-RR - 405099/1997-2 da 2a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Cláudio José Theodoro, 
Advogado: Dr. 1 .uciano Brasileiro de Oliveira, Embargado(a): São 
Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 405740/1997-5 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Embargante: Companhia Paranaense de Energia - CO- 
PEL, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Embarga- 
do(a): Daniel de Campos Fonseca, Advogado: Dr. Wilson Leite de 
Morais, Decisão: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR - 405941/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Banco Real S.A., 
Advogado: Dr. Carlos José Elias Júnior, Advogado: Dr. Júlio Barbosa 
Lemes Filho, Embargado(a): Maria Célia Castro, Advogado: Dr. Mar
co Antônio Dias Lima Castro, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 406805/1997-7 da la. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Banco 
do Brasil S.A,, Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Advogado: 
Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Embargado(a): Hilton Teixeira da 
Costa, Advogado: Dr. Fernando Tristão Fernandes, Decisão: sem di
vergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 
408052/1997-8 da 17a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Embargante: Ekima Conexões S.A., Advogada: Dra. 
Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Izael Firmino Mu- 
linari. Advogado: Dr. João Batista Sampaio, Decisão: à unanimidade, 
acolher os embargos declaratórios para rearbitrar o valor da con
denação em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Processo: ED-RR - 
414207/1998-3 da 6a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Embargante: SOSERVI - Sociedade de Serviços Gerais Ltda., Ad
vogado: Dr. José Antônio Alves de Melo, Embargado(a): Judite Fran- 
cisca Correia, Advogado: Dr. José Vieira da Silva, Decisão: à una
nimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR - 
461026/1998-5 da 9a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Embargado(a): Alfa Metais Indústria e Comércio Ltda., 
Advogado: Dr. Mário Brasílio Esmanhotto Filho, Embargante: Pedro 
Francisco dos Santos, Advogada: Dra. Cleusa Souza da Silva, De
cisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 461373/1998-3 da 15a. Região. Relator: Min. Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Embargante: Adriano Coseili S.A. - Co
mércio e Importação, Advogado: Dr. Antônio Daniel Cunha Rodri
gues de Souza, Advogado: Dr. Francisco Antônio de Camargo Ro
drigues de Souza, Embargado(a): Vaideci Ferreira Dourado, Advo
gada: Dra. Renata Valéria Lilian Megale, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 462505/1998- 
6 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Embargante: Volkswagen do prasil Ltda., Advogada: Dra. Eliana 
Traverso Caiegari, Embargado(a): Sindicato dos Metalúrgicos do 
ABC, Advogado: Dr. Ruy Rios da Silveira Carneiro, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 
462607/1998-9 da 12a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Embargante: Ministério Piihlico do Trabalho da 12a Re
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gião. Procurador: Dr. Cinara Graeff Terehinto. Procuradora: Dra. íva- 
na Auxiliadora Mendonça Santos, Embargado(a): Everaldo José Sur
di, Advogado: Dr. Divaldo Luiz de Amorim, Embargado(a): Centrais 
Elétricas do Soi do Brasil S.A. - ELETROSUL, Advogado: Dr. José 
Volnei Inácio, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de
claratórios. Processo: ED-AG-RR - 462899/1998-8 da 4à. Região, 
Reiátor: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Teresinha da 
Silva, Advogado: Dr. José da Silva Caldas, Advogado: Dr. Milton 
Carrijo Galvão. Embargado(a): Município de Gravata/, Advogada: 
Dra. Valesca Gobbato Lahm, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 476623/1998-6 da la. Região, Refator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargado(a): João 
Macambira Pinto, Advogado: Dr. José da Silva Caldas, Embargante: 
Banco Reai S.A., Advogada: Dra. Renata M. P. Pinheiro, Advogado: 
Dr. Carlos José Elias Júnior, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED- RR - 483909/1998-3 da 3a. Região, Relator: Mm. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Embargante: Edvalda de Souza Modesto, Ad
vogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): CRE- 
DÍPREV - Credireal Associação de Previdência Social Complemen
tar, Advogada: Dra. Ana Teresa Teixeira Carneiro, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-A1RK- 485284/1998-6 da 17a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo,
Embargante: BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, 
Advogado': Dr. Carlomar Silva Gomes de Almeida, Advogada: Dra. 
Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Marlene Pacheco 
Areas, Decisão: à unanimidade, acolher os embargos de declaração 
tão-somente para prestar os esclarecimentos constantes do voto do 
Relator. Processo: ED-RR - 485538/1998-4 da 12a. Região. Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Centrais Elé
tricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Embargado(a): Laurino Vivian, Advogado: Dr. César Luiz 
Beux, Decisão: sem divergência, acolher parcialmente os embargos 
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do 
relator. Processo: ED-AIRR - 502212/1998-8 da 2a. Região, Re
lator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: .Vicunha S.A., Advo
gado: Dr. Mário Gonçalves Júnior, Advogado: Dr. Maurício Gra
nadeiro Guimarães, Embargado(a): Cícero Guedes da Silva, Advo
gado: Dr. Afonso Nemésio Viana, Decisão: à unanimidade, acolher os 
embargos de declaração, para suprir omissão, sem alteração do de
cidido. Processo: ED-RR - 508I48/I998-6 da I5a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: André Luiz 
Pissinatti, Advogado: Dr. Luiz Carlos Martini Patelli, Embargado(a): 
Município de Mogi Mirim, Procurador: Dr. Sérgio Parenti, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED- 
RR - 524528/1998-8 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Aze
vedo, Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado: Dr. Robin
son Neves Filho, Embargado(a): Marta Mariano de Siqueira Alencar, 
Advogado: Dr. Simone Pereira Landim, Decisão: à unanimidade, re
jeitar os embargos de declaração. Processo: ED-AIRR -536303/1999-7 da 3a. Região, corre junto com RR-536304/1999-0, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Rede Ferroviária Fe
deral S.A., Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Embargado(a): Ge
raldo Marcelo Ribeiro, Advogado: Dr. Athos Geraldo Dolabela da 
Silveira, Embargado(a): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração, impondo à embargante a muita prevista no 
parágrafo único do art. 538 do CPC, no montante de 1% sobre o valor 
atualizado da causa. Processo: ED-RR - 538702/1999-8 da 3a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Ferrovia 
Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. 
Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Carlos Roberto 
Araújo, Advogada: Dra. Silvia Monteiro Marques, Decisão: por una
nimidade, acolher em parte os Embargos de Declaração da FER
ROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. apenas para prestar esclare
cimentos e rejeitar os da REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. Processo: ED-AIRR - 539607/1999-7 da 2a. Região, corre junto 
com RR-539608/1999-0, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, 
Embargante: Ricardo Kenworthy Barsotti, Advogada: Dra. Laura 
Feldman, Advogada: Dra. Márcia Saab, Embargado(a): Banco do 
Estado de São Paulo S.A:, Advogado: Dr. José Alberto Coulo Maciel, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 544702/1999-0 da 3a. Região. Relator: Min. Gelson 
de Azevedo. Embargante: Ferrovia Centro Atlântica S.A.. Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Rede Ferroviária Fe
deral S.A., Advogada: Dra. Lidiane Bemardes Corrêa, Embargado(a): 
Perci Bispo da Mota, Advogado: Dr. Halssil Maria e Silva, Decisão: 
à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED- A1RR - 556865/1999-3 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Embargante: SEPTEM - Serviços de Segurança Ltda., Advogado: Dr. 
Eduardo Valentim Marras, Embargado(a): Rafael Pedro Silva, De
cisão: à unanimidade, acolher os embargos declaratórios para prestar 
as informações constantes do voto do Relator. Processo: ED-ED-RR- 557209/1999-4 da 3a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Embargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr, 
Décio Flávio Torres Freire, Embargante: Ferrovia Centro Atlântica 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Luiz 
Carlos Gualberto, Advogada: Dra. Maria Auxiliadora Pinto Armando, 
Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração, para, 
imprimindo efeito inodificativo ao julgado, determinar a reinclusão da 
Rede Ferroviária Federal S.A. na lide, bem como dar provimento ao 
seu Recurso de Revista, a fim de limitar a condenação relativa à 
responsabilidade, à data da sucessão, ou seja 179/96. Processo: ED- RR - 557251/1999-8 da la. Região, Relator: Min. Gelson de Aze
vedo, Embargante: Banco do Estado do Amazonas S.A., Advogado: 
Dr. Ubirajara Wanderiey Lins Júnior, Embargado(a): Gilberto Ventura 
Xavier, Advogado: Dr. Moisés Rodrigues, Decisão: à unanimidade,

acolher os embargos de declaração para sanar a omissão apontada. 
Processo: ED-RR - 578242/1999-8 da 2a. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira. Embargante: Paulo Roberto Beraldo, Ad
vogado: Dr. Tarcísio Fonseca da Silva, Embargado/a): Rede Fer
roviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de
claratórios. Processo: ED-RR - 616064/1999-5 da 11a. Região, Re
lator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Estado do Ama
zonas - Secretaria de Estado da Educação e Desporto - SEDUC, 
Procurador: Dr. Alzira Farias Almeida da Fonseca Góes. Embar- 
gado(a): Nair Padilha da Síiva, Decisão: sem divergência, acolher os 
presentes embargos para sanar contradição dando nova redação à 
ementa, mantendo, contudo, incólumes os demais termos do acórdão 
embargado. Processo: ED-AIRR - 619322/1999-5 da 6a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Rede Ferroviária Fe
deral S.A:, Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Embargado(a): João 
Queirós Moura, Advogado: Dr. Aníbal Cícero de Barros Velloso, 
Decisão: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Pro
cesso: ED-AIRR - 628229/2000-3 da 15a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Embargante: Pedro Tassinari Filho (Fazenda 
Castelhano), Advogado: Dr. Antônio Daniel Cunha Rodrigues de 
Souza, Embargado(a): José Fiaeadori, Advogado: Dr. Jaime Luís Al
meida Souto, Decisão: á unanimidade, rejeitar os embargos de de
claração. Processo: ED-RR - 629697/2000-6 da 5a. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Embargado(a): Madalena 
Totino Peixoto, Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED- 
AIRR - 630094/2(8)0-2 da la. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Embargante: Joeí Vieira, Advogado: Dr. Aivermar Luiz 
Lopes Baranna, Embargado(a): Companhia Brasileira de Trens Ur
banos - CBTU, Advogado: Dr. Luiz Sérgio Albuquerque de Oliveira, 
Decisão: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Pro
cesso: ED-RR - 635036/2000-4 da la. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Embargante: Banco Nacional S.A. (Em Li
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Aluísio Xavier de Albuquer
que, Embargado(a): Marco Aurélio Menezes Braga, Advogado: Dr. 
Marcos Davi Pereira Pontes, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 636335/2000-3 da 19a. 
Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: UNI
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cris
tiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): João do Carmo Silva, Ad
vogado: Dr. Wellington Calheiros Mendonça, Decisão: sem diver
gência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 
639842/2000-3 da 2a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Embargante: Carlos Eduardo Lopes Machado, Advogado: Dr. 
Sérgio Francisco Coimbra Magalhães, Embargado(a): Banco Real e 
Outros, Advogada: Dra. Maria Cristina irigoyen Peduzzi, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED- 
ED-AG-AIRR - 641185/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Embargante: Indústrias Gessy Lever Ltda., Ad
vogado: Dr. Lycurgo leite Neto, Embargado(a): Vanderlei Argento, 
Advogado: Dr. José Alves Silva, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 641958/2000-1 da 15a. 
Região, corre junto com AIRR-64! 957/2000-8, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Embargante: Cargill Citrus Ltda., Advogado: Dr. 
Osmar Mendes Paixão Cortes, Advogada: Dra. Cláudia Sailum Tho- 
mé Camargo, Embargado(a): Francisco de Jesus Targa, Advogado: 
Dr. Ibiraci Navarro Martins, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 653264/2000-3 da 3a. 
Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Fer
rovia Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma
ciel, Embargado(a): Nélia Araújo Silva, Advogado: Dr. Fernando José 
de Oliveira, Embargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Li
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vascon
cellos Costa Couto, Decisão: por unanimidade, acolher parcialmente 
os Embargos de Declaração, apenas para prestar esclarecimentos. 
Processo: ED-RR - 660077/2000-6 da 6a. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Embargante: Gilmar Luiz de Melo Franco, 
Advogado: Dr. Odir de Paiva Coelho Pereira, Embargado(a): Com
panhia Agro Industrial Igarassu - CAII, Advogada: Dra. Smila Car
valho Corrêa de Melo, Decisão: por unanimidade, acolher os Em
bargos de Declaração apenas para prestar esclarecimentos. Processo: 
ED-RR - 660846/2000-2 da 10a. Região, Relator: Min, João Batista 
Brito Pereira, Embargante: Sindicato dos Empregados em Estabe
lecimentos Bancários de Brasília, Advogado: Dr. José Eymard Lo- 
guércio, Embargado(a): Cleide Maria Oliveira da Silva e Outros, 
Advogado: Dr. Marco Antônio Bílíbio Carvalho, Decisão: sem di
vergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 
661559/2000-8 da 16a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Em
bargante: Telecomunicações do Maranhão S.A. - TELMA, Advogado: 
Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Embargado(a): Maria das Graças 
Soares Sousa, Advogado: Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED- 
RR - 662714/2000-9 da 3a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad
vogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira, Embargado(a): Geraldo da 
Cunha Paixão e Outros, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por 
unanimidade, acolher os Embargos de Declaração, para, sanando os 
defeitos apontados, prestar os esclarecimentos de que o Recurso de 
Revista não foi conhecido por violação ao art. 202, § 2°, da Cons
tituição ' da República, por remeter o referido dispositivo á regu
lamentação da previdência privada a uma futura lei complementar 
ainda a ser editada; e, imprimindo-lhes efeito modificativo, conhecer 
da Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe 
provimento, declarando a competência material da Justiça do Tra
balho para apreciar e julgar a presente demanda. Processo: ED-AIRR 
- 665775/2000-9 da 10a. Região, Relator: Min. Alóysio Santos, Em
bargante: Tania Taylor Henriques de Jesus e Outros, Advogado: Dr.
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Marcos Luís Borges de Resende, Embargado(a): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Procurador: Dr. Robson Caetano 
de Sousa, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declara- tórios. Processo: ED-RR - 666027/2000-1 da 15a. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Procurador: Dr. Adalberto Robert Alves, Pro
curador: Dr. Andréa Metne Amaut, Embargado(a): Maria Aparecida dos Santos e Outro, Advogado: Dr. Bemari Silva de Saad, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED- RR - 670743/2000-3 da 10a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Embargante: Sérgio Murilo Ferreira Machado, Advogado: Dr. Robson Freitas Melo, Embargado(a): Bicicletas Caloi S.A., Advogado: Dr. Demerval da Silva Lopes, Decisão: sem divergência, rejeitar os era- .bargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 671388/2000-4 da 18a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Aparecida Almeida Santos Maciel, Advogado: Dr. Raul de França Belém Filho, Etnbargado(a): Marisa Lojas Varejistas Ltda., Advogado: Dr. Roberto Covolo Bortoli, Decisão: à unanimidade, acolher os embargos declaratórios para, concedendo-lhes efeito modificativo, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: ED-AIRR - 673346/2000-1 da 6a. Região, corre junto com AIRR- 
673345/2000-8, Relator: Min. Aloysio Santos, Embargante: Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva, Embargadoía): Evilásio Silva Sena, Advogado: Dr. José Vicente do Sacramento, Embargado(a): Banco da Amazônia S.A. - BASA, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED- RR - 674717/2000-0 da 4a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Embargado(a): Demétrio Carlos Lazzaretti, Advogado: Dr. Ricardo Gressler, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 683155/2000-9 da 5a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Ciro Alves Guimarães c Outros, Advogada: Dra. Lilian de Oliveira Rosa, Embargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 683632/2000-6 da 3a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargadoía): Gilson 
Celestino Silva, Advogado: Dr. Murilo de Oliveira, Decisão: por unanimidade: I - acolher os embargos declaratórios para, imprimindo- lhes efeito modificativo, conhecer do agravo de instrumento: II - negar provimento ao agravo.
; Processo: ED-AIRR - 684263/2000-8 da 5a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: José Carlos Valente Pontes e 
Outro, Advogada: Dra. Alexandra Zama Missagia, Embargado(a): 
Raimundo Cardoso de Souza e Outro, Advogado: Dr. Nei Viana 
Costa Pinto, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos decia- 
ratórios. Processo: ED-AIRR - 684404/2000-5 da 16a. Região. Re
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Telecomunicações 
do Maranhão S.A. - TELMA, Advogada: Dra. Clélia Scafuto, Em- 
bargado(a): Isaias Crisóstomo de Sousa, Advogado: Dr. Pedro Duai- 
libe Mascarenhas, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: ED-AIRR - 685214/2000-5 da 6a. Região, 
Relator: Min. Aloysio Santos, Embargante: Banco do Estado de Per
nambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Victor Russomano Jú
nior, Embargado(a): José Maria da Silva e Outros, Advogado: Dr. 
Murilo Souto Quidule, Embargado(a): Engenho Fervedouro (Carlos 
Oliveira Ribeiro), Decisão: à unanimidade, acolher os embargos de 
declaração para sanar omissão, dando-lhes efeito modificativo, para 
converter o julgamento do agravo de instrumento em diligência e 
determinar a baixa dos autos ao Egrégio TRT de origem, a fim de que 
seja dado ao Agravante a chance de formalizar, convenientemente, o 
instrumento, inclusive reabrindo a chance de o Agravante contra- 
minutar, diante da nova realidade do processo. Processo: ED-ED- 
AIRR - 685220/2000-5 da 10a. Região. Relator: Min. Aloysio San
tos, Embargante: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Ad
vogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Maria Ge- 
ruza de Araújo, Advogado: Dr. Ivan Irineu Piffer, Decisão: una
nimemente, rejeitar os embargos de declaração e os declarar pro- 
telatório, aplicando ao Embargante a multa dc 1% (um por cento) 
previsto no parágrafo único do artigo 538 do CPC. Processo: ED- 
ED-AIRR - 685774/2000-0 da 24a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Embargante: Banco HSBC Bamerindus S.A , Advogada: Dra. 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Denier Alves Gomes, 
Advogado: Dr. José Carlos Manhabusco, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR -
687461/2000-0 da 17a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Em- 
bargante: Banco do Estado do Espírito Santo S.A. - BANESTES, 
Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): 
Gerson Gomes, Advogado: Dr. Euclério de Azevedo Sampaio Júnior, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração pa
ra, no mérito, rejeitá-los e os declarando protelatórios sancionar o 
Embargante com a multa dc 10% (dez pov cento) sobre o valor da 
condenação, atualizando, na forma do artigo 538, parágrafo único, do 
CPC. Processo: ED-AIRR - 687466/2000 9 da 15a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Cláudio Bispo dc Oliveira, Embargado(a): Hélio Alves e Outros, 
Advogado: Dr. Odair de Andrade, Embargado(a): Móveis Buriti In
dústria e Comércio Ltda., Decisão: unanimemente, rejeitar os em
bargos de declaração e, por manifesto caráter protelatório dos em
bargos. sancionar o Embargante com a multa dc 1% ( um por cento) 
sobre o valor da causa, atualizado. Processo: ED-AIRR - 
690137/2000-5 da 6a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo 
de Oliveira, Embargado(a): Eugênio Magnun Costa Emcrenciano, 
Advogado: Dr. Jairo de Albuquerque Maciel, Decisão: por unani
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midade, acolher os embargos declaratórios com efeito modificativo 
para, reformando a decisão da Turma, que não conheceu do agravo 
por ausência de peças essenciais à sua formação, converter o processo 
cm diligencia, para que seja providenciada a correta publicação do 
despacho de fis. 08, oportunizando à parte prazo para que instrua o 
processo. Processo: ED-AIRR - 700657/2000-4 da 4a. Região, Re
lator: Min. Aloysio Santos, Embargante: Proforte S.A. - Transporte de 
Valores, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. 
Vera Lúcia Borges Braga, Embargado(a): Cláudio Renato Neves Pau
lo, Advogado: Dr. Romarino Junqueira dos Reis, Embargado(a): SEG
- Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S.A., 
Decisão: à unanimidade, acolher os embargos declaratórios para im
primir efeito modificativo, julgando de imediato o agravo de ins
trumento, sendo-lhe negado provimento. Processo: ED-ED-AIRR - 
705723/2000-3 da 24a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Em
bargante: Telecomunicações de Mato Grosso do Sul S.A. - TELEMS, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Jorge Mar
tins Santana, Advogada: Dra. Ana Helena Bastos e Silva Cândia, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 712846/2000-7 da 20a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Embargante: Banco Econômico S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargadoía): 
Rosemarques Andrade Soares, Advogado: Dr. Artur da Silva Ribeiro, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 717675/2000-8 da 17a. Região. Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: BANESTES S.A. -
Banco do Estado do Espírito Santo, Advogada: Dra. Maria Cristina 
da Costa Fonseca, Embargado(a): Jairo Alvarenga de Almeida, Ad
vogado: Dr. Eustáchio Domício Lucchesi Ramacciotti, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR- 721666/2001-3 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Embargante: Odilon Moraes e Outros, Advogada: Dra. Tânia 
Mariza Mitidiero Guelman, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa 
Lopes, Embargado(a): Banco do Estado de São Paulo S.A., Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: sem divergência, 
acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos 
constantes do voto do relator. Processo: ED-AIRR - 721695/2001-3 
da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Embargante: Banco 
ABN Amro S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, Ad
vogado: Dr. Carlos José Elias Júnior, Embargado(a): Lilian Simone, 
Advogado: Dr. Alfredo Lalia Filho, Decisão: à unanimidade, acolher 
os embargos declaratórios para imprimir efeito modificativo, julgando 
de imediato o agravo de instrumento, sendo-lhe negado provimento. Processo: ED-AIRR - 723174/2001-6 da 15a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Embargante: Banco ABN Amro Real S.A., Advo
gado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, Advogado: Dr. Carlos José 
Elias Júnior, Embargado(a): Sérgio Luiz Balbí, Advogada: Dra. Cláu
dia Sallum Thomé Camargo, Decisão: à unanimidade, acolher os 
embargos declaratórios para imprimir efeito modificativo, julgando de 
imediato o agravo de instrumento, sendo-lhe negado provimento. Processo: ED-AIRR - 730462/2001-9 da 3a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Banco Bemgc S.A., 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Patrícia 
Gonçalves Paravizo Sarto, Advogado: Dr. Alexandre Silva Ribeiro, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Pro
cesso: ED-AIRR - 731508/2001-5 da 2a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Embargante: Rockwell Automation do Brasil Ltda., 
Advogado: Dr. Denise Braga Torres, Embargado(a): Florivaldo Bel
lini, Advogado: Dr Tarciso Bueno, Decisão: à unanimidade, acolher 
os embargos declaratórios para imprimir efeito modificativo, julgando 
de imediato o agravo dc instrumento, sendo-lhe negado provimento. 
Processo: ED-AIRR - 732025/2001-2 da 10a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Serviço Social da 
indústria - SESI, Advogada: Dra. Alessandra Tereza Pagi Chaves, 
Embargadoía): Maria Ivani Gomes Alves, Advogado: Dr. Marcelo 
Américo Martins da Silva, Decisão: sem divergência, rejeitar os em
bargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 732829/2001-0 da 2a. 
Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Embargante: Localiza Rent A 
Car Ltda., Advogada: Dra. Sandra Fátima Andrade Silva. Embar
gadoía): Andréa Soares de Oliveira, Advogado: Dr. Celena Bragança 
Pinheiro, Decisão: à unanimidade, conhecer os embargos dcclara- 
tórios e, no mérito, os rejeitar c, declarando que são manifestamente 
protelatórios, sancionar o Embargante com a multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor da causa, atualizado. Processo: ED-AIRR - 
735370/2001-2 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Embargante: Francisco José Andrade Teixeira, Advo
gado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco do Estado 
de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogada: Dra. Patrícia Vargas 
Aulicino, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR
- 735374/2001-7 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Embargante: Rogério dos Santos Cordeiro, Advogado: 
Dr. Wagner Bclotto, Embargado(a): Banco Itaú S.A., Advogada: Dra. 
Denise Madrid, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de
claratórios. Processo: ED-AIRR - 736321/2001-0 da 3a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Com
panhia Vale do Rio Docc - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Embargado(a): José Eustáquio da Silva e Outros, Advogada: Dra. 
Elainy Cássia dc Moura. Decisão: sem divergência, rejeitar os em
bargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 746335/2001-6 da 9a. 
Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Arnorim, Embar
gante: Banco do Estado do Paraná S.A., Advogado: Dr. Victor Rus
somano Júnior, Embargado(a): Antônio Sueiti Maeda, Advogado: Dr. 
Luís Roberto Santos, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: ED-AIRR - 746337/2001-3 da 13a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Banco 
do Brasil S.A., Advogada: Dra. Carmen Francisca W. da Silveira, 
Embargadoía): Getúlio de Albuquerque Montenegro, Advogado: Dr. 
Ednaldo de Lima, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos

declaratórios. Processo: AIRR - 698352/2000-8 da 3a. Região, Re
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Transdepe S.A.. 
Advogado: Dr, Paulo Fernando Magalhães Gomes Pezzi, Agrava- 
do(s): Ailton Antônio dc Souza, Decisão: sem divergência, retirar o 
processo de pauta. Processo: AIRR - 704659/2000-7 da 8a. Região 
Relator: Min. Aloysio Santos, Agravantefs): HSBC Bank Brasil S.A.
- Banco Múltiplo, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agra- 
vado(s): Lorisval Lima da Rocha, Advogado: Dr. Raimundo Kul- 
kamp, Decisão: sem divergência, retirar o processo de pauta. Processo: AIRR - 742559/2001 -5 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes dc Arnorim, Agravante(s): Banco Econômico S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Carlos Alberto Pinto Rocha, Advogado: Dr. Tar
císio Ferreira Freire, Decisão: sem divergência, chamar o feito à 
ordem para não conhecer do agravo dc instrumento por deficiência de 
traslado. Processo: RR - 388658/1997-2 da 2a. Região, Relator: 
Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrentc(s): Volkswagen do Brasil 
Ltda. Advogado: Dr. Ursulino Santos Filho, Advogada: Dra. Eliana 
Traverso Calegari, Recorrido(s): José Ferreira Silva e Outros, Advogado: Dr. Eduardo Otávio Albuquerque dos Santos, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao pagamento das 
verbas vincendas e da necessidade de nova manifestação judicial para 
a exclusão da insalubridade e suspender o julgamento no que diz 
respeito ao adicional de insalubridade cm virtude do pedido ue vista 
regimental do Exmo. Sr. Ministro Gelson de Azevedo. Falou pelo 
recorrente o Dr. Ursulino Santos Filho;Processo: RR - 664420/2000- 5 da 12a. Região. Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Re- corrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de 
Oliveira, Rccorrcnte(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do 
Banco do Brasil - PREVI. Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Carlos Habovski Roberts, Advogado: Dr. Leopoldo Sant’Anna, Decisão: sem divergência, adiar o julgamento para a pró
xima sessão. Processo: AIRR - 709082/2000-4 da 3a. Região, Re
lator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Associação da 
União Este Brasileira dos Adventistas do Sétimo Dia, Advogado: Dr. Osvaldo Flavio Degrazia, Agravado(s): João Soares da Silva, Ad
vogado: Dr. Fábio Eustáquio da Cruz, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento quanto à nulidade e suspender o julgamento quanto ao 
vínculo de emprego em virtude do pedido de vista regimental do 
Exmo. Sr. Ministro Gelson de Azevedo, após o voto do Exmo. Sr. 
Juiz Convocado Walmir de Oliveira da Costa, relator, pelo seu des- provimento. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às 
quinze horas e vinte minutos. E, para constar, eu. Diretora da Secretaria, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo 
Senhor Ministro Presidente e por mim subscrita. Brasília, aos quinze 
dias do mês de agosto do ano de dois mil e um.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO Presidente da Turma
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 

Diretora da Secretaria
ATA DA VIGÉSIMA SESSÃO ORDINÁRIA 

Aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e um, às nove 
horas, realizou-sc a Vigésima Sessão Ordinária da Quinta Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro 
RIDER NOGUEIRA DE BRITO, presentes os Excelentíssimos Senhores 
Ministros GELSON DE AZEVEDO e JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
e os Excelentíssimos Senhores Juízes Convocados LUIZ FRANCISCO 
GUEDES DE AMORIM, WALMIR OLIVEIRA DA COSTA e ALOYSIO 
SANTOS, o Procurador Regional do Trabalho, Dr. Sidnei Alves Teixeira, e 
a Diretora da Secretaria da Turma, Mírian Araújo Fomari Leonel. No jul
gamento dos processos cm que é relator o Exmo. Juiz Convocado Luiz 
Francisco Guedes dc Arnorim não participou o Exmo. Ministro João Batista 
Brito Pereira, no dos processos em que é relator o Exmo. Juiz Convocado 
Walmir Oliveira da Costa não participou o Exmo. Ministro Rider Nogueira 
de Brito e no dos processos em que é relator o Exmo. Juiz Convocado 
Aloysio Santos não participou o Exmo. Ministro Gelson de Azevedo. O 
Exmo Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa registrou com pesar o fa
lecimento do Exmo. Juiz Arthur Seixas dos Anjos, sendo acompanhado pe
los demais integrantes da Turma, pelo representante do Ministério Público 
do Trabalho, Dr. Sidnei Alves Teixeira e, cm nome dos advogados, pelo Dr. 
José Torres das Neves. As homenagens prestadas estão registradas em notas 
taquigráficas arquivadas na Secretaria. Lida c aprovada a ata da Sessão an
terior, cm seguida passou-se aos julgamentos. Processo: AIRR - 
371200/1997-7 da 2a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agra 
vante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr. Carlos 
Eduardo G. Vieira Martins, Advogado: Dr. João José da Fonseca, Agra- 
vado(s): Ezequicl Teixeira de Jesus. Advogado: Dr. Celso Gomes da Silva 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
423751/1998-2 da 11a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, 
Agravantc(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Administração
- SEAD, Procuradora: Dra Sandra Maria do Couto e Silva Agravado(s): 
Ely Souza Pinheiro, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de não 
conhecimento do agravo de instrumento arguida pelo Ministério Público do 
Trabalho c, no mérito, dar provimento ao agravo dc instrumento, determi
nando o processamento do Recurso de Revista no efeito devolutivo. Processo: AIRR e RR - 446750/1998-2 da 17a Região, Relator: Min. Gelson 
dc Azevedo, Agravante(s) e Recorrente (s): Banco do Brasil S.A., Advo
gado: Dr. Cláudio Bispo dc Oliveira, Agravado (s) e Rccorridoís): Caixa de 
Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI, Agravado (s) e 
Recorrido(s): Luiz Cláudio Sorage de Oliveira (Espólio de), Advogada: Dra. 
Clarita Carvalho dc Mendonça Decisão: à unanimidade, dar provimento ao 
agravo dc instrumento para convertcndo-o em recurso dc revista determinai 
a reautuação do processo e a publicação da certidão dc julgamento paia 
ciência e intimação das partes c dos interessados dc que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente à data da referida 
publicação, nos tennos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST, 
ficando sobrestado o julgamento do recurso de revista para a próxima sessão. 
Processo: AIRR - 510023/1998-0 da 5a. Região, corre junto com RR- 
510024/1998-3, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Em
presa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Juracy Lázaro Ramos dos Santos,
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Advogado: Dr. Edison Casal, Dccisão:.à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 594324/1999-0 da 8a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. Se
bastião Correia Lima, Agravado(s): Abílio dos Santos Ferreira e Outros, 
Advogado: Dr. Paulo Alberto dos Santos, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 615759/1999-0 da la. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Caterair Serviços de 
Bordo e Hotelaria S.A., Advogado: Dr. João Batista Lira Rodrigues Júnior, 
Agravado(s): Alberto Rtiftno Iriberri, Advogado: Dr. Carlos Eugênio Lopes, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento aó agravo. Processo: AIRR - 
628625/2000-0 da 3a. Região, corre junto com RR-628626/2000-4, Relator:' 
Min. Gelson de Azevedo, Agravanté(s):,Bemadete Maria de Assis Madejra 
e Costa, Advogada: Dra. Maria Helena de F. Nolasco, Agravado®: Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Lttduvice, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 636006/2000-7 
da 2a. Região, corte junto com RR-636007/2000-0, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Agravante(s): Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF, Ad
vogada: Dra. Maria Haydée Luciano Pena, Agravado(s): Elza Kovac e Ou
tros, Advogado: Dr. Mônica Pontes Maroquio, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 643558/2000-2 da 3a. Região. 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Adelson Martins da 
Costa, Advogada: Dra Ana Flávia Rocha Carvalhaes, Agravado(s): Biocbr - 
Hospital de Doenças Cardiovasculares Ltda., Advogado: Dr. José Eustáquio 
de Campos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agrav«»Tro- cesso: AIRR - 646636/2000-0 da 24a. Região, Relator: Min. Rider No
gueira de Brito, Agravante(s): Companhia Nacional de Abastecimento - CO- 
NAB, Advogado: Dr. Jânio Ribeiro Souto, Agravado(s): Moisés Lemes de 
Queiroz, Advogado: Dr. Tassiana Guimarães, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar a preliminar de não conhecimento do agravo argüida em contra- 
minuta e, no mérito, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 649330/2000-1 da 6a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Agravante(s): Real Alagoas de Viação Ltda., Advogado: Dr. Jairo 
Cavalcanti de Aquino, Advogado: Dr. Paulo Soares C, da Silva, Advogado: 
Dr, Anthony dç Souza Soares, Agptvado(s); M,arcos Antônio de Amorim,. 
Advogada: Dra,,Ana.Zuleika Moura P,:de Castro, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 651742/2000-1 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante®: Ronaldi.Gochi, 
Advogado: Dr. Mário Antônio de Souza, Agravadots): Eletropaulo Metro
politana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Dí. Horáciò Perdiz Pi
nheiro Neto, Decisão: sem divergência, hão conhecer do agravo. Processo: AIRR - 661164/2000-2 da 15a. Região, Relator: Min. JRidèr Nogueira de 
Brito, Agravante®: Èrnprésa Brasilejra de Correios é TeíégrafOs - ECT, 
Advogada: Dra. /\na Lúcia .Çehfyolp Pikunas, Agravado®: jjôjjo José Vei
ga, Advògada: Dra. Neuza Maria Lima pires de .Godoy, .peçjsãq; à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 661706/2000-5 
da 5a. Região, Relator: Mm. Rider Nogueira de Brito, Agravânte(s): Ivan 
Gomes de Almeida, Advogado: Dr. Vladimir Doria Martins, Agravado(s): 
Alcan Alumínio do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de não conhecimento ar- 
giiida em contraminuta e, no mérito, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 664290/2000-6 da 2a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Hermes José de Santana, Advogado: 
Dr. Moacir Aparecido Matheus Pereira, Agravado(s): Fazenda Pública do 
Estado de São Paulo, Procurador: Dr. Adriana Guimarães, Agravado(s): As
sociação de Pais e Mestres da E. E. P. S. G. "Prof. Cassiano Faria", Ad
vogado: Dr. Ferdinando Cosmo Credidio, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
a preliminar de não conhecimento argüida pela Fazenda Pública do Estado 
de São Paulo e, no mérito, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 665309/2000-0 da 21a. Região, Relator: Min. Rider No
gueira de Brito, Agravante(s): Maria de Lourdes Bcmardes, Advogado: Dr, 
João.HekJer DantavCavalcanti, Agravado(s): Estado do Rio Grande do Nor
te, Procurador: Dr. Welbert Marinho Accioly, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 665911/2000-8 da 17a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante(s): BANESTES S.A. - Banco 
do Estado do Espírito Santo, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fon
seca, Agravado(s): Hipólito Gratz Ribeiro, Advogado: Dr. Christovam Ra
mos Pinto Neto, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de ins
trumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reauluação 
do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e in
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se- 
á na primeira sessão ordinária subsequente à data da referida publicação, nos 
termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST. Processo: AIRR 
- 675466/2000-9 da 15a. Região, Relator Min. Aloysiò Santos, Agravan- 
te(s): Município de Jales, Advogado: Dr. Izaias Barbosa de Lima Filho, 
Agravado(s): Aparecida Facholi Gomes e Outros, Advogada: Dra. Maria 
Conceição Aparecida Caversan, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo. Processo: AIRR - 678782/2000-9 da 17a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Agravante(s): Insútuto Nacional do Seguro Social - INSS, 
Advogada: Dra. Daniela Alzira Vaz de Lima, Agravadots): Roberto For
tunate Fiorín e Outros, Advogado: Dr. Eustachio Domício Lucchesi Ra- 
macciotti, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 681345/2000-2 da 6a. Região, corre junto com AIRR- 
681346/2000-6, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco 
do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Alvaro Van 
Der Ley Lima Neto, Agravadots): Washington Luiz Maciel, Advogado: Dr. 
Valder Rubens de Lucena Patriota, Decisão: à unanimidade, negar provi
mento ao agravo. I*rocesso: AIRR - 681346/2000-6 da 6a. Região, corre 
junto com AIRR-681345/2000-2, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, 
Agravante(s): Washington Luiz Maciel, Advogado: Dr. Valder Rubens de 
Lucena Patriota, Agravadots): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - 
BANDEPE, Advogado: Dr. Alvaro Van Der Ley Lima Neto, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
690487/2000-4 da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravantc(s): 
Rodoviário Lider Ltda., Advogado: Dr. João Batista Pacheco Antunes de 
Carvalho, Agravado(s): José Carlos de Oliveira Felgas, Advogado: Dr. Gua- 
racy Rixlrigues Calixto. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo. Processo: AIRR - 690530/2000-1 da 10a. Região, Relator: Min. Aloy
sio Santos, Agravante(s): S.A. Correio Brazilten.se, Advogada: Dra: Maria 
Regina Guimarães Dias: Agravadots); José Epifânia Alves, Advogàda: Dra.
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Frandsca Aires de Lima Leité,, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravol Processo: AIRR - 690961/2000-0 da la. Região, Relator. Min. 
João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Arlindo de Almeida Filho, Ad
vogado: Dr, Ubiracy Torres Cuoco, Agravado(s): Light Serviços de Ele
tricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: à unanimidade, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente à 
data da referida publicação, nos termos dá Resolução Administrativa n° 
736/2000 do TST. Processo: AIRR - 694686/2000-7 da 15a. Região. Re
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante®: Rede Ferroviária Federal 
S.A. (em Liquidação Extrajudicial - hicorporadora da FEPASA), Advogada:' 
Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Agravado(s): Bcn-Hur Coutinho Viana 
de Souza, Advogada: Dra. Tânia Marchioni Tosetti Krutzfeldt, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 695110/2000- 2 da 4a. Região, Relator: Mini Rider Nogueira de Brito, Agravante®: Rede 
Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. 
Márcia Rodrigues dos Santos, Agravado®: Pedro Tomas Brum Lopes, Ad
vogada: Dra. Carmen Martin Lopes, Decisão: sem divergência, não conhe
cer do agravo. Processo: AIRR - 695111/2000-6 da 4a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante®: Rede Ferroviária Federal S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos San
tos, Agravado(s): Plauto Alves, Advogada: Dra. I comua Postal Waihrich, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 695114/2000-7 da 6a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agra
vantê): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Agravado(s): José Ferreira dos 
Santos e Outros, Advogado: Dr. Ageu Gomes da Silva, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 695115/2000-0 da 2a Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Rede Fer
roviária Federal S.A. (em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FE
PASA), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Agravado(s): Mauro 
de Souza Ledo, Advogado: Dr. Tarcísio Fonseca da Silva Decisão: sem 
divergência não cOnhccerdo agravo. Prpcessò: AIRR -695226/2000-4 da ! 
3a. Região. Relator: Min. Alòysio Santos,.Agravante®: Útil União Transy 
porte Interestadual de Luxo S.AJ Advogado: Dr. Marcos de.Casâb Pinto 
Coelho, Agravado(s): Denise Domingues Machado, Advogado: Dr. Kelsèrt' 
Martins Barroso, Decisão: a unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 695231/2000-0 da 3a Região, Relator: Min. AJoysio Santãs.- 
Agravante®: Banco ABN Amro S.A., Advogado: Dr. Daniel Izidord Cái:V 
labró Queiroga, Agravado®: José Sérgio Coutinho, Advogado: Dr. Adal
berto de Assis, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravrtj Pro
cesso: AIRR - 695715/2000-3 da 2a Região, Relator: Min. Rider Npgdeira 
de Brito, Agravante<s): Saad Feres Farha Advogado: Dr. Marcos Gasperini, 
Agravado®: AMICO - Assistência Médiéa à indústria e Còmêrcio Ltda./E t 
Advogada: Dra. Sandra Abate Murcia, Decisão: sem divergência, hão co
nhecer do agravo. Processo: AIRR - 695737/2000-0 da la Região. Re
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravantc(s): Sérgio Rogério Ramilo, 
Advogado: Dr. Caeilda Maria de Andrade Cruz, Agravado(s): Companhia 
Estanifera do Brasil, Advogado: Dr. Fernando Morelli Alvarenga, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 696459/2000-6 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante®: 
Sindicato dos Oficiais Alfaiates, Costureiras e Trabalhadores nas Indústrias 
úe Confecção de Roupas e de Chapéus de Senhoras úe São Paulo e Osasco, 
Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Beltec Ma
lhas é Confecções Ltda., Advogado: Dr. Rita de Cássia Siqueira Pozzer, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 696467/2000-5 da 15a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravan- 
tc(s): Mauro Luiz de Oliveira, Advogado: Dr. Marcos Antônio Ferrari, Agra
vado®: Transportadora Rodoviária Transbrandi Ltda., Advogado: Dr. José 
Marcos da Cunha, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 696468/21100-7 da 15a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Agravante®: Renato Baptista Simão, Advogada: Dra. Maria José 
Beraldo de Oliveira, Agravadots): Empresa de Vigilância e Segurança Má
xima Ltda., Advogada: Dra. Gisela Kops, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 696470/2000-2 da 15a. Região, 
Relator. Min. Aloysio Santos, Agravante®: José Augusto Florentino, Ad
vogado: Dr. Antônio Luiz França de Lima Agravadots): Viação São Bento 
S.A., Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim Robortclla Decisão: à unani- * 
rnidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 698119/2000-4 da 15a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Nossa Caixa - 
Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado®: 
Odair José Settc. Advogado: Dr. José Fernando Righi, Decisão: à unani
midade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 698158/2000-9 da 24a. Região, corre junto com AIRR-698159/2000-2, Relator Min. Aloysio 
Santos, Agravante®: Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Silvana Scaquetti, Agravado®: João Garcia Tosta, Advogado: Dr. Artur 
Gomes Pereira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 698159/2000-2 da 24a. Região, corre junto com A1RR- 
698158/2000-9, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante®: Banco Eco
nômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho 
Santana, Agravado®: João Garcia Tosta, Advogado: Dr. Artur Gomes Pe
reira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 698209/2000-5 da 11a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, 
Agravante®: Telecomunicações do Amazonas S.A. - TELEMAZON, Ad
vogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): Felipe Nery Pereira 
Neto, Advogado: Dr. Wagner Ricardo Ferreira Penha, Decisão: à unani
midade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 698283/2000-0 da 
15a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Aglaê 
Fortunate Machado Morelato e Outros, Advogado: Dr. Donato Antônio de 
Farias, Agravado®: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Advogado: 
Dr. Luiz Carlos Fernandes, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 698359/2000-3 da 3a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Prosegur Brasil S.A. Transportadora 
de Valores e Segurança, Advogado: Dr. Ítalo Teles Caetano, Agravado®: 
José Sílvio Santos, Advogado: Dr. Fernando Eduardo Guimarães de Car
valho, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 698367/2000-0 da 3a. Região, Relator Min. Rider Nogueira de

Brito, Agravante®: João Batísta de Souza, Advogada: Dra. Leslie Versiani 
Santos, Agravado®: Aethra Indústria de Auto Peças Ltda, Advogado: Dr. 
Eduardo José Neves, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. 
Processo: AIRR - 699637/2000-0 da la Região, Relator: Min. Rider No
gueira de Brito, Agravantcts): Banco Bozano, Simonsen S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado®: André Ixipes Lira Advogado: 
Dr. Leticia Viana de Alcântara. Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo. Processo: AIRR - 699932/2000-8 da 3a Região. Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Agravanle(s): VIP'S Administração e Serviços Lt
da, Advogado: Dr. Ernesto Ferreira Juntolli, Agravado®: Pedro Vieira Al
ves, Advogado: Df. Juscelino Teixeira Barbosa Filho, Decisão: sem diver
gência não conhecer dó agravo. Processo: AIRR - 700509/2000-3 da 4a. Região, Relator* Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Município de 
Gravataí, Advogada: Dra. Lidiana Macedo Sehnem, Agravado®: Maria 
Irene da Silva Davi, Advogado: Dr. Cláudio Dihl Costa Decisão: sem di- 
veigência não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 700656/20004) da 
4a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Régis Lopes Salles, 
Advogada: Dra. Ana Lúcia Horn, Agravado®: Mauro Dias Baioto, Ad
vogada: Dra Lindenalva da Vargas Mathias, Decisão: sem divergência não 
conhecer do agravo. Processo: AIRR - 700672/2000-5 da 2a Região, Re
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante®: Município de São Cae
tano do Sul, Advogada Dra Márcia Aparecida Amoruso Hildebrand, Agra
vado®: Alfredo de Campos, Advogado: Dr. Luiz Roberto Jorente Antônio, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 
700820/2000-6 da 4a Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agra
vante®: Fátima Bortolomei e Outros, Advogada: Dra Márcia Catapan, 
Agravado®: Hospital Municipal Beneficente Dr. César Santos, Advogado: 
Dr. Nilo Ganzer, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 701604/2000-7 da la. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Agravante®: Agustinho Venetillo, Advogado: Dr. Carlos de Oliveira Lima 
Agravado®: Município de Nova Iguaçu, Advogado: Dr. Abenor Natividade 
Costa Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 701893/2000-5 da 19a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Agravante®: Companhia Eiíergetica de Alagbas - CEAL, Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel,'Agravado®: Jose Raimundo Soares Afe- ' 
xandre, Advogado: Dr. Rosálio Leopoldo.de Sòuza, Decisão:-sem diver
gência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 701895/2000-2 da 4a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de BrjtoJ Agravante®: Companhia 
Riograndense dé Mineração - CRM, Advogado: Dr. Abigail Oliveira Fi
gueiredo. Agravadots): Roque Godoy, Advogada: Dra. Aline Antunes Mar
tins, Décisão: sdih divergência, não coiihétíer dd agihvo: Prircesso: AIRR - 
701920/2000-8'da 18a. Região, Relator: Min.- Rider Nogueira de Brito. 
Agravántb®: Roan Indústria1 de Alimentos*Ltda.,'Advogado: Dr. Antônio 
Femapdo RcrtéJ Agravadotsh'Maftocf Herfflínkyda-Silva, Advogado: Dr. 
Eliana Macêdo de Faria Pacheco, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo. Processo: AIRR - 701921/20(81-1 da 18a. Região. Relator. Min. 
Rider Nogueira de Brito, Agravante®: Companhia Niquel Tocantins, Ad
vogado: Dr. Fernando José Garcia, Agravado®: José Raimundo Gaia, Ad
vogado: Dr. Paulo Gonçalves de Paiva, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo. Processo: AIRR - 701923/2000-9 da 18a. Região, Re
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Organização das Volun
tárias de Goiás - OVG, Advogado: Dr. Clair Ferreira, Agravado®: Suely 
Cristina Manicardí Bonan, Advogado: Dr. Jcrônimo José Batista, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 702159/2000- 
7 da 2a. Região, Relator Min. Aloysio Santos, Agravantc(s): Empresa Bra
sileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, Advogada: Dra. De
nise Souza Calabrez, Agravado®: Nelson Ferreira, Advogada: Dra. Maria 
Neide Marcclino,' Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo: AIRR - 702872/2000-9 da 3a. Região. Relator Min. Rider No
gueira de Brito, Agravante(s): Sul América Companhia Nacional de Se
guros, Advogado: Dr. Fernando Neves da Silva, Âgravado®: Júlio César 
dos Santos, Advogado: Dr. Cícero Genner Soares Rodrigues, Decisão: sem 
divergência não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 703633/2000-0 da 
5a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante®: União 
Federal, Procuradora: Dra. Rosa Virgínia de Carvalho Lima Macêdo, Agra
vado®: Edson dos Santos, Advogado: Dr. João Batista Soares Lopes Neto, 
Decisão: por unanimidade, acolher a preliminar de não conhecimento do 
agravo suscitada pelo Ministério Público do Trabalho. Processo: AIRR - 
703692/2000-3 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos. Agravantcts): 
UN1BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. André 
Matucita, Agravado®: Mozar Bcnitcs Horácio da Silva, Advogado: Dr. Mi
guei Nascimento Soares, Agravado®: Banco Nacional S.A., Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
704220/2(8)0-9 da 2a. Região, Relator. Min. Rider Nogueira de Brito, Agra
vante®: Antônio Carlos Capozolli, Advogado: Dr. Manoel J. Beretta Lopes, 
Agravado®: Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Procuradora: Dra. 
Maria Silvia A. G. Goulart, Decisão: sem divergência, não conhecer do agra
vo. Processo: AIRR - 704221/2000-2 da 2a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Agravante®: Massa Falida do Banco do Progresso S.A., 
Advogado: Dr. Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel, Agravado®: Ewer- 
ton Mingroni Nunes, Advogado: Dr. Pedro Edson Gianfré, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 704222'2000-6 
da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante®: San 
Michel Hotéis Ltda., Advogado: Dr. Cláudio Henrique Corrêa, Agravado(s): 
Katia Virgínia de Souza, Advogado: Dr. Paulo Roberto Antônio de Franco, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 
7(14223/2188)4) da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agra
vante®: DH1 - Administração e Participação S/C Ltda,'Advogado: Dr. 
Wandil Mônaco Soares, Agravado®: Daniel Velasco Rojas, Advogada: 
Dra. Márcia Alves de Campos Soldi, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo Processo: AIRR - 704224/2(881-3 da 2a. Região, Re
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante®: Manoel Cassiano Santos, 
Advogado: Dr. Mário Antônio de Souza, Agravado(s): Singular Importação, 
Exportação e Representação Ltda, Advogado: Dr. Graziella Gamcro Adas, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 
704580/21881-2 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agra
vante®: HMG - Engenharia e Construção Ltda, Advogado: Dr. Osvaldo 
Arvate Júnior, Agravado®: Ivone Silva de. Morais Dias, Decisão: sem di
vergência, hão conhecer do agravo. Processo: AIRR - 704583/2000-3 da
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2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Josenildo 
Gomes da Costa, Advogada: Dra. Lúcia Porto Noronha, Agravado(s): Ban
co Bradesco S.A, Advogada: Dra. Maria de Fátima Delfiol, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 704585/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante©: Banco 
Nacional S.A, Advogado: Dr André Matucita, Agravado©: Roberto Parisi, 
Advogado: Dr. Débora Nicoíeti, Decisão: sen) divergência, não çonheccr do 
agravo. Processo: AIRR - 704604/2000-6 da 2a. Região. Relator: Min. 
Aloysio Santos, Agravante©: Benta Maria Felix de Souza, Advogado: L>r. 
Walter Wiliam Ripper, Agravado(s): Arno S.A., Advogado: Dr. Jair Primo 
Guennandi, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AÍRR - 704651/2000-8 da 2a. Região, Relator Min. Âloysio Santos, 
Agravante(s): Goodyear do Brasil Pnxlutos de Borracha Ltda., Advogada: 
Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado©: loão Vítor de .Araújo, 
Advogada: Dra. Heidy Gutierrez Molina; Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 7(11660/2000-9 da 8a. Região, 
Relator: Min. Aloysio Santos, Agnivantets): Telecomunicações do Pará S.A. 
- TELEPARA, Advogada: Dra. Denise de F. de Almeida e Cunha, Agra- 
vadots): Francisca Medeiros Campos e Outros, Advogado: Dr. Edilson 
Araújo dos Santos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 706333/2000-2 da 5a. Região. Relator: Min. João Ra- 
tista Brito Pereira, Agravanlets): Município de Feira de Santana, Procurador 
Dr. Samuel Antônio Oliveira Filho, Agravado(s): Gabriel Vega Torres, Ad
vogado: Dr. Augusto Sérgio do Desterro Santos. Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 706447/20481-7 da la. Região, Relator Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante©: Nadir 
Conceição Lopes Lima e Outros, Advogado: Dr. João Machado, Agrava
do©: Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. 
Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 706470/2000-5 da 15a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante©: Lenços Presidente 
S.A. Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Virei!io Lilli, Agravado©: ívo 
Inácio Luzia, Advogada: Dra. Janaina de Lourdes Rodrigues Martini, De
cisão. à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 706472/2000-2 da 15a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira dc Brito, 
Agravante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravado©: Sônia Maria Perseghetti Buzanello, Advogado: 
Dr. Frederico Borghi Neto. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 706850/2(88>-8 da 6a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amcrim, Agravante©: Gladstone da Silva Pe
reira, Advogado: Dr. Severino José da Cunha, Agravado©: Banco Itaú S.A., 
Advogado: Dr. Alberto Rodriguez Ricardi Neto, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 707015/2000-0 da 2a. Região, Relator Min. Aloysio Santos, Agravante©: 
Medidata Informática S.A., Advogada: Dra. Regianc Terezinha de Mello 
João, Agravado!s): Aníbal Capclassi Júnior, Advogado: Dr. Antônio de Cas 
tro Moraes, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 707400/2000-0 da Ia. Região. Relator Min. Rider Nogueira de 
Brito, Agravante©: Banco Bandeirantes S.A., Advogada: Dra. Olinda Ma
ria Rebello, Agravado©: Abraão Belo Ramalho, Advogado: Dr. Paulo Hen
rique Machado, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo Processo: AIRR - 707950/2000-0 da 4a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Agravante©: Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Mar
celo Gougeon Vares, Agravado©: Carlos Henrique Soares, Advogado: Dr. 
Arcilio Henke, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 707966/2000-6 da 3a. Região. Relator : Min. Aloysio Santos, 
Agravante©: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Simone S. 
de Castro Rachid, Agravado©: José de Jesus Alves, Advogado: Dr. Pedro 
Araújo. Agravado©: Alvorada Segurança Bancária e Patrimonial Ltda.. De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 708802/2000-5 da 8a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante©: 
Executiva Recursos Humanos Ltda., Advogado: Dr. José Célío Santos Lima, 
Agravado©: José da Costa Alencar e Outro, Advogado: Dr. Rui Evaldo da 
Cruz, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 708805/2000-6 da 8a. Região, Relator Min. Aloysio Santos. Agra
vante©: Executiva Recursos Humanos Ltda., Advogado: Dr. José Célio 
Santos Lima, Agravado©: Antônio Carlos Borges de Holanda e Outro, Ad
vogado: Dr. Rui Evaldo da Cruz, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo. Processo: AIRR - 709591/2000-2 da 6a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Agravante©: Pronal Comércio e Distribuição Lt
da-, Advogado: Dr. Armando Mello, Agravado©: Fabiano Armstrong Dan
tas, Advogado: Dr. Pelópidas Soares Neto, Decisão: à unanimidade, negar 
provimemo ao agravo. Processo: AIRR - 709626(2000-4 da 2a. Região, 
Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante©: F. A.M.E S.A. - Fábrica de Apa
relhos e Material Elétrico, Advogado: Dr. Marcelo Nunes de Souza, Agra
vado©: Cilenei Missias do Nascimento, Advogado: Dr. Ademar Vetore, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer das razões de fls. 84-87, conhecer do 
agravo de instrumento e negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 709627/2000-8 da 2a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante©: 
Daniel Gomes da Silva Advogado: Dr. Valdilson dos Santos Araújo, Agra
vado©: Construtora OAS Ltda., Advogada Dra. Elenice Ferreira dos San
tos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.à unanimidade, 
dar provimento ao agravo de iastmmento para, convertendo-o em recurso de 
revista; determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente à 
data da referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 
736/2000 do TST. Processo: AIRR - 709709/2000-1 da 15a. Região, Re
lator: Min. Aloysio Santos, Agravante©: Banco Nacional S.A. (Em Liqui
dação Extrajudicial), Advogado: Dr. André Matucita, Agravado©: César 
Augusto Ferro, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Camacho Misailidis, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 710035/2000-2 da 9a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante©: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. 
Moacyr Fachinello, Agravado©: Cícero Pereira de Barros, Advogado: Dr. 
Francisco Cândido de Almeida, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 710076/2000-4 da 15a. Região, Relator Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial). Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos
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Santos, Agravado©: Jacques Adriano Ribeiro dc Oliveira e Outro, Advo
gado: Dr. Sylvio Balthazar Júnior, Decisão: à unanimidade, negar provi
mento ao agravo. Processo: AIRR - 710082/20f8)-4 da 4a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos,' Agravantetst: Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Li
quidação Extrajudicial), Advogada: Dra Márcia Rodrigues dos Santos, 
Agravado©: José Wandcrlei Brazeiro de Mello, Advogado: Dr. Ricardo 
Viana Reis. Decisão: à unammidade. negar provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 7U905/2G00-4 da Ia. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito. Agravantc(s): Garden Motos Ltda., Advogado: Dr. Colbert Dutra Ma
chado, Agravado©: Guilherme Barçante Sarmento, Advogado: Dr, Edmil- 
son Pereira da Silva Júnior, Decisão: sem divergência, não conhecer do agra
vo. IVocesso: AIRR - 711906/2000-8 da la. Região, Relator: Mio. Rider 
Nogueira dc Brito, Agravante©: Viação Madureira Candelária Ltda., Ad
vogado: Dr. Silvio Alves da Cruz, Agravado©: José Jorge Brito Monteiro, 
Advogado: Dr. Jair de Araújo, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo. Processo: AIRR - 711909/2(881-9 da U  Região, Relator Mm. 
Rider Nogueira de Brito, Agravante©: Waldir Ferreira. Advogado: Dr Gil
son de Barros Martins, Agravado©: Companhia Industrial Santa Matilde, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 
712850/2000-0 da 9a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante©: 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Gerson Schwab, Agra
vado©: Benjamin Stobbe, Advogado: Dr. Antônio Miozzo, Decisão: à una
nimidade. negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 712851/2000-3 
da 9a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante©: Brake Parts 
Indústria e Comércio de Auto Peças Ltda. e Outra, Advogada: Dra. Daniela 
Brum da Silva, Agravado©: Celso Correa, Advogado: Dr. José Nazareno 
Goulart, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 712853/2(88)4) ria 9a. Região, Relator Min. Aloysio Santos Agra
vante©: Sul America Capitalização S.A., Advogado: Dr. Fernando Neves 
da Silva, Agravado©: Fernando Augusto Zaccht, Advogado: Dr. Raul de 
Cassius M. B. Rangel, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo: AIRR - 714244/2(8)0-0 da 15a. Região. Relator: Min. Aloysio 
Santos, Agravante©: Adalberto Rodrigues, Advogado: Dr. Luiz Antônio 
Balbo Pereira, Agravado©: Fibra S.A., Advogada: Dra. Cristina Karsokas, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
714246/2000-7 da 15a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos. Agravan
te©: Rachel Fernandes Moreira. Advogado: Dr. Jorge Marcos Souza. Agra
vado©: Marílza Rodrigues, Advogado: Dr. Dázio Vasconcelos. Decisão: â 
unanimidade, negar provimento ao agravo.à unanimidade, dar provimento 
ao agravo dc instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, de
terminar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes c dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida 
publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST. 
Processo: AIRR - 714534/2(881-1 da (5a. Região. Relator: Min. Rider No 
gueira de Brito, Agravante(s): Cipriani, Frigo & Cia. Ltda., Advogado: Dr. 
Jonas Jakutis Filho, Agravado©: Fábio Massaretto, Advogado: Dr. Pedro 
Angelo Pellizzer, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Pro
cesso: AIRR - 715007/2009-8 da 15a. Região, Relator: Min Aloysio San
tos, Agravante(s): Luiz Cláudio de Castro, Advogada: Dra. Márcia Apa
recida Camacho Misailidis, Agravante©: Keipcr Acil Indústria e Comércio 
Ltda., Advogado: Dr. Dráusío Aparecido Villas Boas Rangel, Agravado©: 
Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, conhecer dos agravos e, no mérito, 
negar-lhes provimento. Processo: AIRR - 715067/2000-5 da 3a. Região. 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado©: José Alves de Souza, 
Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo. Processo: AIRR - 715600/2000-5 da 15a. Região, Re
lator Min. João Batista Brito Pereira. Agravante©: Companhia Paulista dc 
Força e Luz, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado©: Darci Faria 
Vieira, Advogado: Dr. Darci Aparecido Honório, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 716332/2000-6 da 15a. 
Região. Relator Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante©: António Gal- 
vão Rodrigues, Advogada: Dra. Mary Rose Alves Freire, Agravado©: José 
Benedito do Nascimento, Advogado: Dr. Maurício Gberti, Decisão: à una
nimidade. negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 716398/2000-5 
da 3a. Região. Relator Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra
vante©: Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Gesner Russo Torres, Agra
vado©: Luciano Vogei de Souza, Advogado: Dr. Helvécio Oliveira Coim
bra, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 717317/2(8)0-1 da 15a. Região. Relator: Mín. João Ba
tista Brito Pereira, Agravante©: Sueli Amélia Freschi Gonçalves Rosa, Ad
vogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, Agravado©: Nossa Caixa - 
Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
717993/2000-6 da 15a. Região, Relator Min. João Batista Brito Pereira, 
Agravante©: Antônio Marques Ferreira de Souza, Advogado: Dr. Nelson 
Meyer, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado©: In
dústrias Romi S.A., Advogado: Dr. José Maria Corrêa, Advogada: Dra. Ma
ria Rita de Cássia Figueiredo Pinto, Decisão: â unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 718049/2000-2 da 15a. Região, Re
lator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): UNIBANCO 
- União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues 
Gontijo, Agravado©: Edson José Petracca, Advogado: Dr. João Carlos Ger
ber, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 719810/2000-6 da 9a. Região, Relator: Min. Rider No
gueira de Brito, Agravante©: Eduardo Maia Dezan, Advogado: Dr. Pedro 
Paulo Fernandes, Agravado(s): J.P. Ferrufino & Cia. Ltda., Agravado©: 
Brasfilter - Indústria e Comércio Ltda.. Advogada: Dra. Roseli dos Santos 
Ferraz Veras, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: 
AIRR - 719820/2000-0 da 4a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Agravante©: Luiz Carlos Fontana Pires, Advogado: Dr. Filipe Ber- 
gonsi, Agravado©: Companhia Carris Portoalegrense, Advogado: Dr. Mau
rício Graeff Burin, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Pro
cesso: AIRR - 720485/2000-4 da 4a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Agravante©: Natalino Tomazi - Móveis e Metais Decorativos S.A., Ad
vogado: Dr. Paulo César do Amaral de Pauli. Agravado©: Carlas Roberto 
dos Santos Souza, Advogado: Dr. Virgínia Martinez Nunes, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 721289/2001-1 da
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3a. Região, Relator Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Banco Bemge 
S.A., Advogada: Dra. Viviani Bueno Martiniano, Agravado©: Carlos Al
berto de Souza Advogado: Dr. Marcelo Vasques Thibau de Almeida, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
72I3I9/2001-5 da 3a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, 
Agravante©: Banco do Brasil S.A.. Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oli
veira. Agravado©: Dari Danir Raddatz, Advogado: Dr. Renato José Bar
bosa Dias, Decisão: à unanimidade, negar proviniento ao agravo. Processo: 
AIRR - 721688/20014) da 15a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos. 
Agravante©: Usina Maringá Indústria e Comércio Ltda.. Advogado: Dr. 
Winston Sebe, Agravado©: José Ieoncio da Silva e Outra, Advogado: Dr. 
Enrico Caruso, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 721689/2(8)1-3 da 15a. Região. Relator: Min. Aloysio San 
los. Agrauime(s): Banco Santander Brasil S.A., Advogado: Dr. Ubirajara 
Wanderley Lins Júnior. Agravado©: Antônio Carlos Bellotti, Advogado: 
Dr. Alessandra Regina Begalli Zamora, Decisão: à unanimidade, negai' pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 722011/2001-6 da 2a. Região, Re
lator: Min. Rider Nogueira de Brito. Agravante©: Mauro Bissoli e Outros, 
Advogado: Dr. Wellington Rocha Cantai, Agravado©: Petróleo Brasileiro 
S.A. - PHTROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 723295/2001- 
4 da la. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante©: Fun
dação Cultural e Ecológica Anjos do Asfalto, Advogado: Dr. Laudelino da 
Costa Mendes Neto, Agravado©: Marcelo do Carmo Gomes, Advogado: 
Dr. Carlos Elias dos Santos Curty, Decisão: à unanimidade, negar prov i
mento ao agravo. Processo: AIRR - 723298/2001-5 da Ia. Região. Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante©: Condomínio do Edifício Rio 
Dourado. Advogado: Dr. João Carlos Paes. Agravado©: Júlio César Amaral 
Barcelos, Advogado: Dr. Doríédison Costa Paiva, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 723974/2001-0 da la. Re
gião. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante©: Te
lecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ. Advogado: Dr. Marcelo 
Luiz, Avila de Bessa, Agravado©: Washington Borges Fonseca, Advogado: 
Dr. Fernando dc Figueiredo Moreira, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 724(8)3/2(8)1-1 da 
3a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante©: Le Premier Em- 
preeendimentos Ltda., Advogado: Dr. Rosilene Torchia Menezes, Agrava
do©: João Ananias Bezerra, Advogada: Dra. Maria do Canno Gomes Quí- 
rino, Decisão: sera divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 
724005/2001-9 da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos. Agravante©: 
Companhia Siderúrgica Belgo-Mincira, Advogado: Dr. João Batista Pache- 
co Antunes dc Carvalho, Agravado©: Edson Marques Ferreira, Advogado: 
Dr. José Caldeira Brant Neto, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 724007/2(811-6 da 3a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Agravante©: indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB, 
Advogado: Dr. Álvaro Pires da Costa. Agravado©: Isaltino Anastácio Cân
dido, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo. Processo: AIRR - 725235/2001-0 da 10a. Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Auto Posto Gasol 
Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado)s): Francisco 
Raimundo de Andrade, Advogado: Dr. Dorival Borges de Souza Neto, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
725629/2001-1 da 4a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante©: 
Pirelli Jbicus S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
Jorge Volnei Moreira, Advogado: Dr. Sylvio Fontana, Decisão: à unanimi
dade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 725631/2001-7 da 4a. 
Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Pirelli Pneus S.A., Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Ãgravado©: Leandro Rodrigues de 
Oliveira, Advogado: Dr. João Eduardo Viegas da Silva, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 726330/2001-3 
da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante©: Ecordis Ima
gem em Cardiologia Ltda., Advogado: Dr. Haroldo Baez de Brito e Silva, 
Agravado©: Rosa Maria Lima, Advogada: Dra. Maria Aparecida E. Araú
jo. Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 
726984/2001-3 da 17a. Região. Relator. Min. Aloysio Santos, Agravan
te©: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Advogado: Dr. 
Alceu Bernardo Martinelli, Agravado©: Maria dc Fátima Furtado, Advo
gado: Dr. Helcias de Almeida Castro, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo. Processo: AIRR - 727436/2001-7 da 3a. Região, Re
lator: Min. Aloysio Santos, Agravante©: Latas de Alumínio S.A. - Lalasa, 
Advogado: Dr. Nilton Correia Agravado(s): José Toiti Magalhães Omia 
Advogado: Dr. Jonas Joubert Soares, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 727549/2001-8 da 3a Região, Re
lator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante©: José Raimun
do, Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca Agravado(s): Acesita S.A., 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 727896/2001 -6 da 
la Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
Commerce Importação e Comércio Ltda - Lojas Arapuá Advogado: Dr. 
Patrícia Sylvan Neves, Agravado©: Luiz Augusto de Lima, Advogado:' Dr. 
Márcio Barbosa Decisão: à unanimidade, negar provimento aos agravos 
interpostos pelo reclamante e pela reclamada. Processo: AIRR - 
728256/2001-1 da 2a. Região, Relator Min. Aloysio Santos, Agravante©: 
Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma
ciel, Agravado(s): Sérgio Benute de Almeida Advogado: Dr. Paulo de Tarso 
Moura Magalhães Gomes, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 728266/2001-6 da 15a Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim. Agravante©: Osvaldo Gonçalves Car
doso, Advogado: Dr. Rizzo Coelho de Almeida Filho, Agravado(s): Mu
nicípio dc Sumar é, Procurador: Dr. Ivan Loureiro dc Abreu e Silva Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 729288/2(8) 1 -9 da 5a Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Agravante©: Maria Helena de Freire, Advogado: Dr. João Rogério 
Nunes de Araújo, Agravado©: Empresa Gontijo dc Transportes Ltda., Ad
vogado: Dr. Paulo Henrique Lopes Toledo, Decisão: sem divergência não 
conhecer do agravo. Processo: ÀIRR - 729484/2001-5 da 5a. Região, Re
lator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante©: Banco do Bra
sil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado©: Manoel 
Paes Gonçalves, Advogado: Dr. Marcelo Henrique Rodrigues Possídío, De-
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cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 729662/2001-0 da 5a. Região, Relator Min. Aloysio Santos, 
Agravante(s): Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA, Ad
vogado: Dr. Luiz Carlos Alencar Barbosa, Agravado(s): Hilton José da Cruz, 
Advogada: Dra. Rita de Cássia Costa Brandão dc Miranda, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 730500/2001-0 
da 8a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Caixa Econô
mica Federal - CEF, Advogado: Dr. Luiz Carlos Lugues, Agravado(s): Ival- 
ney Ranieri Brito, Advogado: Dr. Sóstenes Alves de Souza Júnior, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 730681/2001- 
5 da 9a. Região, Relator. Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Trox do Brasil
- Difusão de Ar, Acústica, Filtragem e Ventilação Ltda., Advogado: Dr. Ed
son Antônio Fleith, Agravado(s): Airton Ferreira Santana, Advogada: Dra. 
Kátia Regina Rocha Ramos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 730965/2001-7 da 15a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira dc Brito, Agravantefs): Citro Maringá Agrícola e Comercial 
Ltda., Advogado: Dr. Winston Sebe, Agravadofs): Carlos Roberto da Silva, 
Advogada: Dra. Silvia Castro Neves, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 730966/2001-0 da 15a. Região, Re
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Citro Maringá Agrícola e 
Comercial Ltda., Advogado: Dr. Winston Sebe, Agravado(s): Edilson Ba
tista da Silva, Advogada: Dra. Silvia Castro Neves, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 730967/2001-4 da 15a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Citro Maringá 
Agrícola e Comercial Ltda., Advogado: Dr. Winston Sebe, Agravado(s): 
José Omercides da Silva, Advogada: Dra. Silvia Castro Neves, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
73096&/2001-8 da 15a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, 
Agravantefs): Usina Maringá Indústria e Comércio Ltda. c Outra, Advo
gado: Dr. Winston Sebe, Agravado(s): Luiz Alberto Pires, Advogado: Dr. 
Carlos Roberto dos Santos, Decisão: por unanimidade, indeferir o pedido de 
condenação das Reclamadas por Litigância de Má-Fé formulado na con- 
traminuta e, no mérito, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 731226/2001-0 da 10a. Região, Relator Min. Aloysio San
tos, Agravantc(s): União Federal - (Extinto BNCC), Procurador: Dr. Walter 
do Carmo Barletta, Agravado(s): Maria das Graças Medeiros, Advogado: 
Dr. José Alves dc Alencar, Decisão: sem divergência não conhecer do agra
vo. Processo: AIRR - 731492/2001-9 da 18a. Região, Relator: Min. Wal- 
mir Oliveira da Costa Agravantefs): Xerox do Brasil Ltda, Advogada: Dra 
Rosirene Pereira de Souza Fleury Curado, Agravadofs): Nilo Rodrigues 
Bragança Advogado: Dr. José Carlos Ribeiro Issy, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 731517/2001-6 da 2a. Re
gião, Relator Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Origin do Brasil Ltda., 
Advogado: Dr. Rodrigo Salim Nasr, Agravadofs): José Carlos Rodrigues do 
Nascimento, Advogado: Dr. Adilso da Silva Machado, Decisão: à unani
midade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 732659/2001-3 da 
19a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Ivete Vieira Ta
vares, Advogado: Dr. Fernando Jackson dos Reis Pinto, Agravado(s): Mu
nicípio de Coruripe, Advogado: Dr. Waldomiro dc França, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 732684/2001-9 da 
7a. Região, Relator Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Município de Co- 
reaú, Advogado: Dr. Antônio Guilherme Rodrigues de Oliveira, Agrava
dô ): Raimunda Rodrigues Lúcio, Advogado: Dr. Eliúde dos Santos Oli
veira, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR
- 733201/2001-6 da 7a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes dé 
Amorim, Agravante(s): José Clerton Magalhães Bezerra e Outros, Advo
gada: Dra. Amailza Soares Paiva, Agravado(s): Sindicato dos Conferentes e 
Consoladores de Carga e Descarga nos POrtos de Fortaleza, Aracati e Ca- 
rnocirn, Advogado: Dr. Dimas Moreira Monteiro, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
733420/2001-2 da 2a. Região, Relator Min. Rider Nogueira de Brito, Agra
vantefs): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Agravado(s): Jaime Dias Júnior, 
Advogado: Dr. Ricardo Baptista. Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo. Processo: AIRR - 733422/2001-0 da 2a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Agravantefs): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, 
Agravado(s): Marcos César Marin, Advogada: Dra. Eliana Carla de Abreu, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 
733760/2001 -7 da 9a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agra- 
vante(s): Município de Engenheiro Beltrão, Advogado: Dr. Laércio Marcos 
Gcron, Agravado(s): José Divino da Silva, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo. Processo: AIRR - 734668/2001-7 da 3a. Região, Re
lator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogada: Dra. Rozana Rezende Silva, Agravadofs): Geraldo Ferreira da 
Silva, Advogado: Dr. Sércio da Silva Peçanha, Decisão: à unanimidade, ne
gar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 734774/2001-2 da 6a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Microlite S.A., 
Advogado: Dr. Josinaldo Maria da Costa, Agravado(s): Severino Joaquim 
do Nascimento e Outro, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 736104/2001 -0 da 15a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Agravante(s): Município de Mogi Mirim, Procurador: Dr. Selma A. 
Fressatto Martins de Melo, Agravadofs): Claudia Maria Urbini, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 736465/2001- 
8 da 3a Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s); Sin
dicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Belo Horizonte e 
Contagem, Advogado: Dr. Márcio Murilo Pereira, Agravado(s): Maria Mar
garida Matedi Prates Dias e Outros, Advogada: Dra. Andréa Julieta Silva, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
736467/2001-5 da 3a. Região, Relator Min. Rider Nogueira de Brito, Agra
vantê): Cia Semeato de Aços - CSA, Advogado: Dr. José do Nascimento 
Bicalho Filho, Agravado(s): Gilmar José Castanho, Advogado: Dr. Chistiane 
Elisa de Brito Reyder, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 736746/2001-9 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Mário Souto Filho, 
Advogado: Dr. Veridiana Moreira Police, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 740206/2001-2 da 3a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira dc Brito, Agravante(s): Prosegur Processa
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mento de Documentos Ltda., Advogado: Dr. ítalo Teles Caetano, Agrava
dô ): Antônio Soares Figueiredo Filho, Advogado: Dr. Magui Parentoni 
Martins, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 740506/2001-9 da 19a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, 
Agravante(s): N.Z. Exotic Paradise Hotéis Ltda., Advogado: Dr. Carlos Ro
berto Ferreira Costa, Agravado(s): Francisco Fcrrardo c Outra, Advogado: 
Dr. Gláucio José Barros da Silva, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo. Processo: AIRR - 741882/2001-3 da 2a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquida
ção Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Advogado: Dr. Juliano Ri
cardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): Roberto Canedo de Oli
veira, Advogado: Dr. Ademir Beneplácito, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo. Processo: AIRR - 741956/2001-0 da 2a. Região, Re
lator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Auto Pneus Comercial Ltda., Ad
vogado: Dr. Anselmo Domingos da Paz Júnior. Agravãdo(s): Alberiques 
Ferreira da Silva, Advogado; Dr. Hélio C. Barbosa, Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 741957/2001-3 da 2a. Região, Relator. Min. Aloysio Santos, Agravantefs): Vanderlei Dureli, Ad
vogado: Dr. Armindo da Conceição Teixeira Ribeiro, Agravado(s): Luiz 
Carlos Pereira e Outro, Advogado: Dr. Ramon Marin, Agravado(s): Apoio 
Objetos de Artes Ltda., Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 742571/2001-5 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravantefs): Klcmm & Companhia Lida., Ad
vogado: Dr. Evandro Leite Taraciuk, Agravado(s): Domingos Aretz, Ad
vogado: Dr. Adriana Zanette Rohr, Decisão: à unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 742835/2001-8 da 2a. Região, Relator Min. Aloysio Santos, Agravante(s): BMG Ariola Discos 
Ltda., Advogada: Dra Silvia Fonseca da Costa, Agravado(s): Sérgio Weber 
da Silva, Advogada: Dra. Maria Aparecida Nunes, Decisão: sem divergên
cia, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 743195/2001-3 da la. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravantefs): Banco Meri
dional do Brasil S.A., Advogado: Dr. Nicolau F. Olivieri, Agravadofs): Ro
berto Nunes Teixeira, Advogado: Dr. Fábio Arantes Salgado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
744328/2001-0 da la. Região, Relator Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Marlene Monteiro Cardoso e Outros, Advogado: Dr. 
Celso Gomes da Silva, Agravadofs): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO- 
BRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravadofs): Fundação 
Petrobrás de Seguridade Social - PETROS, Advogado: Dr. Celso Barreto 
Neto, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 744734/2001-1 da 17a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Agravantefs): Manoel Ferreira da Serra, Advogado: Dr. André Luís 
Alves Quintela, Agravadofs): Eluma S.A. Indústria e Comércio, Advogado: 
Dr. Luiz Carlos de Oliveira, Advogada: Dra Maria Cristina da Costa Fon
seca, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 
744736/2001-9 da 17a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravan
tefs). Transportadora Transfmal Ltda., Advogado: Dr. Wagner Domingos 
Saneio, Agravadofs): Joãozinho Pardes Stein, Advogada: Dra Sandra He
lena de Souza, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 745526/2001-0 da 17a. Região, Relator: Min. Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravantefs): Simone Berilli Jabour de Rezende, 
Advogado: Dr. José Eduardo Coelho Dias, Agravadofs): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogado: Dr. Antônio Vazzoler Neto, Decisão: à unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
746222/2001-5 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravantefs); José Aparecido Alves, Advogado: Dr. Ramon Ma
rin, Agravadofs): BSH Continental Eletrodomésücos Ltda, Advogado: Dr. 
Flávio Lutaif, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 746225/2001-6 da 3a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): ABASE - Vigilância e 
Segurança Ostensiva Ltda, Advogado: Dr. José Neuilton dos Santos, Agra
vadofs): João BoscoTomaz, Advogado: Dr. Gilson Alves Ramos, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
- 746240/2001-7 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravantefs): Supermercados Mundial Ltda, Advogado: Dr. Car
los Gomes Moutinho de Carvalho, Agravadofs): Mário Gomes da Cruz, 
Advogado: Dr. José Marcos Vieira, Decisão: à unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 746336/2001-0 da 9a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): 
Marco Aurélio Silveira, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agra
vadofs): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo e Outros, Advogada: 
Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 746343/2001-3 da 2a. Região, 
Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Agravantefs): CRP Representações, 
Comércio e Participações Ltda., Advogado: Dr. Ricardo Alves de Azevedo, 
Agravadofs): Afonso Júlio da Silva, Agravadofs): Garance Textile S.A., De
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 
747173/2001-2 da 24a. Região, Relator Min. Luiz Francisco Guedes dc 
Amorim, Agravantefs): Washington Alexandre Yarzon, Advogado: Dr. An
tônio Francisco do Nascimento, Agravadofs): Carlos Alberto Mosciaro (Es
pólio de), Advogado: Dr. Fernando Marques, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 748074/2001-7 da 
10a. Região, Relator. Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravan
tefs): Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: 
Dr, Rogério Avelar, Agravadofs): Jussara Inês de Sousa Assis, Advogada: 
Dra. Alessandra Camarano Martins Janiques de Matos, Decisão: à unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
748075/2001-0 da 10a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes dc 
Amorim, Agravantefs): Serviço Federal de Processamento de Dados - SER
PRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravadofs): Maria de Fáüma Rocha, 
Advogada: Dra. Alessandra Camarano Martins Janiques de Matos, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 748092/2001-9 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Gue
des de Amorim, Agravantefs): Kolynos do Brasil Ltda., Advogada: Dra, 
Mila Umbelino Lôbo, Agravadofs): Maria Luciene dos Santos, Ãdvogado: 
Dr. Joselino Marques dc Menezes, Decisão: à unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 748651/2001-0 da 2a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes dc Amorim, Agravantefs): 
Camargo Soares Corretora de Seguros Ltda., Advogado: Dr. Dib Antônio

Assad, Agravadofs): Maria Amélia Brandão Carreira Lumazzini, Advoga
do: Dr. Lívio Enescu, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 748657/2001-1 da 12a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): A. Angeloni & Cia 
Ltda., Advogado: D. Sandro Steiner, Agravadofs): Gilberto Luiz Maran- 
goni. Advogado: Dr. André Luís Sommariva, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 749012/2001-9 da 
15a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravan
tefs): Sadia S.A.. Advogado: Dr. Edmilson Gomes de Oliveira, Agravadofs): 
Antônio Gonzalez Martinez e Outro, Advogado: Dr. José Inácio Toledo, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 749673/2001-2 da 10a. Região, Relator Min. Aloysio San
tos, Agravantefs): Futuro Gás Ltda. e Outra, Advogado: Dr. Francisco Mar
tins Leite Cavalcante, Agravadofs): Antônio Almeida, Advogado: Dr. SáVio 
Barbalho, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 749677/2001-7 da 10a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, 
Agravantefs): Transguru Cargas Ltda. e Outra, Advogado: Dr. Francisco 
Martins Leite Cavalcante, Agravadofs): Zenilton Inácio Bispo, Advogado: 
Dr. Sávio Barbalho, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo e, no mé
rito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 750793/2001-7 da 5a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravantefs): Cintra & Cia Ltda., Ad
vogado: Dr. Daniela Bahiense, Agravadofs): Marta da Silva Santiago, Ad
vogado: Dr. Paulo Kléber Carvalho, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo. Processo: AIRR - 751516/2001-7 da 3a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): DESTRAL - Desmata- 
mento e Transportes Ltda. e Outro, Advogado: Dr. Maurício Martins de 
Almeida, Agravadofs): Arnaldo Francisco Bizerra, Advogado: Dr. Eder Bar
bosa, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 751517/2001-0 da 3a. Região, Relator. Min. Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravantefs): Companhia Energética de Minas 
Gerais - CEMIG, Advogado: Dr. Emerson Oliveira Machado, Agravadofs): 
Antônio César Souto Maior, Advogado: Dr. Antenor de Paula, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
- 751531/2001-8 da 3a. Região, Relator Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravantefs): Souza Cruz S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho 
Santana, Agravadofs): Noelma de Fátima Borges. Advogada: Dra. Wanessa 
Cristina L. Ferreira, Decisão:- à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 752158/2001-7 da 16a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Carlos Sebastião Silva Nina, 
Agravadofs): Bento Berto Costa, Advogado: Dr. Bento Berto Costa, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 752945/2001-5 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravantefs): Olivetti do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Maurício Granadeiro Guimarães, Agravadofs): Márcia Maria de França Ra- 
malho, Advogado: Dr. João Domingos, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 754087/2001-4 da 
8a. Regiãô, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): 
Banco da Amazônia S.A. - BASA, Advogado: Dr. André Alberto Souza 
Soares, Agravadofs): Antônio de Araújo Tavares, Agravadofs): Cooperaúva 
Agrícola de Benevides - COPEABE, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 755019/2001-6 da 
2a. Região, Relator Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): 
Banco BMD S.A. (Em Liquidação Extrajudicial),'Advogado: Dr. Alberto 
Pimenta Júnior, Agravadofs): Jorge Fernando Monegalha Henriques, Ad
vogada: Dra. Silmara Nagy Lários, Decisão: à unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 755850/2001-5 da 8a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): 
Liliam Lúcia Cabral Campos e Outros, Advogada: Dra, Maria do Socorro 
Miralha de Paiva Neves, Âgravadofs): Miguel da Silva Pereira, Advogado: 
Dr. Miguel Gonçalves Serra, Agravadofs): Alfredo Rodrigues Cabral Co
mércio e Navegação Ltda., Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instiumento. Processo: AIRR - 755854/2001-0 da 8a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): Teleco
municações do Pará S.A. - TELEPARÁ, Advogada: Dra. Maria de Fátima 
Vasconcelos Pcnna, Agravadofs): Luciano Gouveia dos Santos, Advogado: 
Dr. Edilson Araújo dos Santos, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 757099/2001-5 da 2a. Região, 
Relator: Min, Luiz Francisco Guedes dc Amorim, Agravantefs): Nelson São 
João Médio, Advogado: Dr. Odilon Segna, Agravadofs): Telecomunicações 
de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 757132/2001-8 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravantefs): Supermercados Big Ltda., Advogado: 
Dr. José Oswaldo Corrêa, Agravadofs): Carmem Lúcia Ferreira da Silva, 
Advogado: Dr. José de Souza Mendonça, Decisão: sem divetgência, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 757166/2001-6 da 
la. Região, Relator Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): 
Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Agravadofs): Marcos Antônio da Cunha Freitas, Advogado: Dr. Jorge Lima 
Santos, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de instiumento 
para, convertcndo-o em recurso de revista, determinar a rcauluação do pro
cesso e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
sessão ordinária subsequente à data da referida publicação, nos termos da 
Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST. Processo: AIRR - 
758477/2001-7 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes dc 
Amorim, Agravantefs): Cátia Maria Ramos, Advogado: Dr, Luiz Armando 
Pereira da Silva, Agravadofs): Restaurante e Boliche Rua da Praia Lula., 
Advogada: Dra. Maria Cristina Reis Flôrcs, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 758491/2001-4 da 
4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): 
Bison Indústria de Calçados Ltda., Advogado: Dr. Heitor Luiz Bigliardi, 
Agravadofs): Valdair da Silva Araújo, Advogado: Dr. Clécio Meycr, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instiumento. Pro
cesso: AIRR - 759475/2001-6 da 4a. Região, Relator; Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravantefs): Companhia Riograndense de Telecomu
nicações - CRT, Advogado: Dr. Gladis Catarina Nunes da Silva, Agrava
dofs): Séigio Roberto Pimentel Scholante, Advogado: Dr. Alberto Wein-
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gartner Neto, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 759544/2001-4 da 5a. Região, Relator: Min. 
Ijjíz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Valdívio Araújo Souza, 
Advogado: Dr. Gabriel Pinto da Conceição, Agravado(s): Banco Bradesco 
S.A., Advogada: Dra Sueli Biagini, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 759556/2001-6 da 6a. Região. Relator Min. Luiz Francisco Guedes dc Amorim, Agravantc(s): 
Bompreço S A. - Supermercados do Nordeste, Advogada: Dra. Simone Fer
nandes Silva, Agravado(s): José Pereira dc Queiroz Filho, Advogado: Dr. 
Evaldo Nogueira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 760296/2001-8 da 2a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Companhia Brasileira de Dis
tribuição, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Guimarães Vieira Martins, Agra- 
vado(s): Marcus Vinícius Salomão, Advogado: Dr. Roberto Bianchi Júnior. 
Decisão: por unanimidade, indeferir o pedido de condenação da Reclamada 
por Litigânda de Má-Fé formulado na contraminuta e, no mérito, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 760421/2001-9 da 6a. Região, Relator. Mia Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
Companhia de Seguros Monarca - Em Liquidação Extrajudicial, Advogado: 
Dr. José Carlos da Silva Agravadofs): José Bosco Soares Urbano, Advo
gado: Dr. Paulo André da Silva Gomes, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 760721/2001-5 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
Banco Bemge S.A., Advogada: Dra. Viviani Bueno Martiniano, Agrava- 
do(s): üza Maria Marques Silva, Advogado: Dr. Fábio das Graças Oliveira 
Braga, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 761702/2001-6 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Zivi S.A. - Cutelaria, Advogado: 
Dr. Emani Propp Júnior, Agravadofs): José Carlos Corrêa da Silva A(l> 
vogado: Dr. Carlos Francisco Pereira Neto, Decisão: à unanimidade, ndgar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 761705/2001 -7 da 4a Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
Sanatório Belém - Hospital Parque Belém, Advogado: Dr. Emani Propp 
Júnior, Agravado(s): Neusa Konrath Toaldo, Advogada: Dra. Susan Mary 
Argenti Rocha, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 762804/2001-5 da la Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): Banco Chase Ma
nhattan S.A., Advogado: Dr. Maurício Müller da Costa Moura, Agravadofs): 
José Cláudio Cipriano Feijó, Advogado: Dr. Cláudio Mcira de Vasconcellos, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 763830/2001-0 da la Região, Relator Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravantefs): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agravadofs): Walter Luiz Ribeiro de 
Oliveira, Advogado: Dr. Renato José Neves Farinha Decisão: à unanimi
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 763895/2001-6 da 19a Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes dc 
Amorim, Agravantefs): Companhia Açucareira Norte de Alagoas - Usina 
Santana, Advogado: Dr. Jorge Medeiros, Agravadofs): Geraldo Laurentino 
da Silva, Advogado: Dr. Amauri José de Souza Moraes, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 763955/2001-3 da 9a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, Agravantefs): Moacyr Junqueira Júnior, Advogado: Dr. Sônia Re
gina Vieira Khoury, Agravadofs): Inpar Incorporações e Participações Ltda., 
Advogado: Dr. Raimundo M. B. Carvalho, Agravadofs): D. G. B. Cons
truções Civis Ltda., Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: RR - 362165/1997-6 da 15a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Blindex Vidros de Segurança Ltda., Ad
vogada: Dra. Sandra Martinez Nunez, Recorridofs): Vicente de Oliveira, 
Advogado: Dr. Wilson Roberto Paulista, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista interposto pela Reclamada apenas quanto ao alcance da 
quitação dada em termo de rescisão contratual, por contrariedade ao Enun
ciado n° 330/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação as parcelas que constem do termo de rescisão do contrato de tra
balho sem ressalva expressa e específica Processo: RR - 364962/1997-1 da 3a Região. Relator Min. João Baüsta Brito Pereira, Recorrentefs): Banco 
ABN Amro S.A., Advogado: Dr. Gláucio Gonçalves Góis, Recorridofs): 
Carlos Eduardo Batista Tagliati, Advogado: Dr. José Lúcio Fernandes, De
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto aos 
temas da correção monetária - época própria e do intervalo intrajomada, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para: deter
minar que a correção monetária seja calculada na forma da jurisprudência 
desta Corte, ou seja quando o pagamento dos salários for efetuado até o 
quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido, não estará sujeito à correção 
monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção 
monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços; excluir da con
denação, como extras os 15 (quinze) minutos relativos ao intervalo para 
descanso e alimentação. Esteve presente ao julgamento o Dr. Carlos Elias 
Júnior, tendo sido deferida juntada de substabelecimento. Processo: RR - 365059/1997-0 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recor
rentefs): Ministério Público do Trabalho da 3* Região, Procurador: Dr. Va
léria Abras Ribeiro do Valle, Recorridofs): José Estevam Enout Nadur, Ad
vogado: Dr. Emerson José Alvarenga Fernandes, Recorridofs): Município de 
Três Corações, Advogado: Dr. José Faustino Bandeira, Decisão: à unani
midade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 365783/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrentefs): Insütuto de 
Saúde do Paraná. Advogado: Dr. César Braga de Oliveira, Recorridofs): 
Emília de Fátima Lopes da Silveira, Advogado: Dr. João Francisco Eduardo 
Peixoto de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re
vista apenas no que tange ao tema "Descontos previdenciários e fiscais", por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para modificar 
o v. acórdão regional e deferir a retenção e posterior recolhimento das quotas 
relativas à Previdência Social e o imposto sobre a renda à Secretaria da 
Receita Federal, nos termos do Provimento n° 1/96, da CGJT, observando-se 
a tabela vigente por ocasião da disponibilidade do crédito. Processo: RR - 365886/1997-6 da 9a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Re- 
correnlcfs): Mandaçaia Serviços Florestais Ltda. S.C., Advogada: Dra. Cris- 
úana Rodrigues Gonújo, Recorridofs): Ari Custódio, Advogado: Dr. Val- 
demiro Facin Lanzarin, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por violação a dispositivo da CF/88 e divergência jurisprudencial e,
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no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos dedu
zidos na inicial, invertendo o ônus da sucumbência, ficando o Reclamante 
isento do pagamento das custas processuais, nos termos da lei. Processo: RR - 365890/1997-9 da 10a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrentefs): Benedito Washington Córnea e Outros, Advogada: 
Dra. Lídia Kaoru Yamamoto, Recorridofs): Telecomunicações de Brasília 
S.A. - TELEBRASÍLIA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, De
cisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
368508/1997-0 da lia. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, 
Recorrentefs): Gethal Amazonas S.A. - Indústria de Madeira Compensada, 
Advogado: Dr. Jonatan Schmidt, Recorridofs): Ana Bei Silva Nascimento, 
Advogada: Dra. Raimunda Creusa Trindade Pereira, Decisão: à unanimi
dade, não conhecer do recurso. Processo: RR - 368861/1997-8 da 9a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrentefs): Indústria de 
Bebidas Antarctica-Polar S.A., Advogado: Dr. James Wahl, Recorrentefs): 
Sinvai Marcelo Skolimoski, Advogado: Dr. Paulo Henrique Ribeiro de Mo
raes, Recorridofs): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista da Reclamada e do Recurso Adesivo do Reclamante. Processo: RR - 369308/1997-5 da 19a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Recorrentefs): Maria de Lourdes Barbosa Maciel, Advogado: Dr. Sérgio 
Luiz Nepomuceno Pereira, Recorridofs): Município de Maceió, Procura
dora: Dra Maria Luci Pontes Calheiros, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 370818/1997-7 da 12a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrentefs): Alevaldo de Almeida, 
Advogado: Dr. Prudente José Silveira Mello, Recorridofs): Bragáglia Ar
quitetos, Projetos c Representações Ltda., Advogado: Dr. Luís Antônio La- 
jus. Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso dc revista Processo: RR - 370908/1997-8 da 9a. Região, Relator. Min. Walmir Oliveira da Cos
ta Recorrentefs): Viação Garcia Ltda, Advogada: Dra Olga Machado Kai
ser, Recorridofs): Paulo Ferreira Terra, Advogado: Dr. Renato Lima Bar
bosa, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto 
à correção monetária por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que a correção monetária dos salários seja cal
culada após o quinto dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos ser
viços, na forma da fundamentação contida no voto do Relator. Processo: RR - 371950/1997-8 da 4a Região, Relator Min. Walmir Oliveira da Cos
ta, Recorrentefs): Melson Tumelero S.A., Advogado: Dr. Dante Rossi, Re
corridofs): Enilton Martins Silveira, Advogado: Dr. Luiz Dalf Agnol, De
cisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista da Reclamada apenas 
quanto ao tema "Horas extras - Minutos que antecedem e/ou sucedem a 
jornada de trabalho", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para considerar como extra apenas o excesso de jornada maior 
que cinco minutos em cada marcação de ponto e, caso ultrapassado o re
ferido limite, a totalidade do tempo que exceder a jornada normal. Processo: RR - 371968/1997-1 da 4a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Cos
ta, Recorrentefs): Central dc Tintas Ludke Ltda, Advogada: Dra. Mariana 
Hoerde Freire Barata, Recorridofs): Wilson Luiz de OLiveira, Advogado: 
Dr. Thiago Guedes, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista 
da Reclamada apenas quanto ao tema "Horas extras - Minutos que ante
cedem e/ou sucedem à jornada de trabalho", por divergência jurisprudencial, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para considerar como extra apenas o ex
cesso de jornada maior que cinco minutos em cada marcação de ponto e, 
caso ultrapassado o referido limite, a totalidade do tempo que exceder à 
jornada normal. Processo: RR - 371995/1997-4 da 4a. Região, Relator 
Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrentefs): Eliseu Pires e Outros, Ad
vogada: Dra. Ruth D’Agostini, Recorridofs): Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Elisa E. Melecchi, Decisão: à una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 
372660/1997-2 da 12a. Região, Relator Min. Aloysio Santos, Recorren
tefs): Valério Rossinski, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Re
corridofs): Indústrias Têxteis Rénaux S.A., Advogado: Dr. Leonardo Mi
randa Santana, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Esteve presente ao julgamento o Dr. Hélio Carvalho Santana. Processo: RR 
- 372741/1997-2 da 12a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorren
tefs): Metalúrgica Brusque Indústria e Comércio Ltda, Advogado: Dr. Adal
berto Antônio Olinger, Recorridofs): Osmar Albrecht, Advogado: Dr. Elias 
Soares Gonçalves, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para re
formar o v. acórdão regional e julgar a ação improcedente, rejeitando o pe
dido, com inversão dos ônus processuais quanto às custas. Processo: RR - 
373148/1997-1 da 17a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, 
Recorrentefs): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Alexandre Martins 
Maurício, Recorridofs): Paulo Roberto Pereira, Advogado: Dr. Luís Fernan
do Nogueira Moreira, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de re
vista apenas quanto ao tema "Nulidade por Negativa da Prestação Juris- 
dicional", por violação ao art. 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, anulando o acórdão de fis. 643/645, determinar o retomo dos autos ao 
egrégio TRT de origem, a fim de que se pronuncie sobre todas as questões 
veiculadas nos Embargos Dcclaratórios de fis. 633/636, ficando prejudicado 
o exame dos demais tópicos do recurso de revista. Processo: RR - 
373583/1997-3 da 2a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Re
correntefs): Sidimar Gonçalves, Advogado: Dr. Riscalla Elias Júnior, Re
corridofs): L C - Administração de Restaurantes Ltda., Advogado: Dr. Sa
muel Henrique Nobre, Decisão: à unanimidade, deixar de pronunciar a nu
lidade do acórdão do Regional, nos termos do art. 249, § 2°, do CPC, e 
conhecer do recurso quanto à compensação, por conflito com o Enunciado 
n° 48 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a compensação 
dos valores pagos. Processo: RR - 373599/1997-0 da 9a. Região. Relator 
Min. Aloysio Santos, Recorrentefs): Action S.A.. Advogada: Dra. Selma 
Eliana de Paula Assis, Recorridofs): Reinaldo de Oliveira Paiva, Advogado: 
Dr. Marco Antônio César Villatore, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista apenas no que tange aos temas "Correção monetária. Épo
ca própria", por divergência e "Descontos previdenciários e fiscais", por di
vergência« violação de lei e, no mérito, dar-lhe provimento para modificar o 
v. acórdão regional e determinar a correção monetária no índice do mês 
subseqüente ao trabalhado, nos termos da Orientação Jurisprudencial n° 124 
da SDI1 desta Corte Superior e deferir a retenção e posterior recolhimento 
das quotas relativas à Previdência Social e o imposto sobre a renda à Se
cretaria da Receita Federai, nos termos do Provimento n° 1/96, da CGJT,
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observando-se a tabela vigente por ocasião da disponibilidade do credito. Processo: RR - 373600/1997-1 da 9a. Região. Relator: Min. Aloysio San
tos. Rccorrcnte(s): Panificadora e Supermercado Paraíso Ltda., Advogado: 
Dr. Kiyoshi Ishitani, Recorridofs): Josué Floriano, Advogado: Dr. Olímpio 
Paulo Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista ape
nas no tema "Descontos previdenciários e fiscais", por divergência juris- 
prudencíal e, no mérito, dar-lhe provimento para modificar o v. acórdão 
regional c deferir a retenção e posterior recolhimento das quotas relativas à 
Previdência Social fcontribuição previdenciária) e à Secretaria da Receita 
Federal (imposto sobre a renda), nos termos do Provimento n° 1/96, da CG
JT, observando-se a tabela vigente por ocasião da disponibilidade do crédito. Processo: RR - 374266/1997-5 da 9a. Região, Relator Min. Aloysio San
tos, Recorrentefs): Robert Bosch Ltda., Advogado: Dr. Hilton Marcelo Peres 
Zattoni, Recorrentefs): Valdemiro do Rocio Freitas e Outro, Advogado: Dr. 
José Nazareno Goulart, Recorridofs): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista do reclamado apenas quanto aos temas "Tur
nos ininterruptos de revezamento. Caracterização", por divergência jurispru
dencial, e "Descontos fiscais e previdenciários", por divetgência jurispru
dencial e violação e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para modificar o 
v. acórdão regional e determinar o recolhimento da importância devida a 
título de imposto sobre a renda e quota previdenciária cujo cálculo deve 
incidir sobre o montante a ser pago ao reclamante, conforme apurado cm 
liqüidação de sentença nas termos do Provimento n° 1/96 da CGJT, ob
servando-se a tabela vigente por ocasião da disponibilidade do crédito e não 
conhecer do recurso do reclamante. Processo: RR - 374367/1997-4 da 9a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrentefs): J Macedo Alimentos 
S.A., Advogada: Dra. lolanda Inês Ostrowski, Recorridofs): Joaquim José 
de Melo, Advogado: Dr. Firmino Sérgio Silva Decisão: à unanimidade, co
nhecer do recurso quanto aos temas "Devolução dos descontos de seguro dc 
vida” por conflito com o Verbete 342 da Súmula de jurisprudência do TST, e 
descontas previdenciários e fiscais”, e "Correção monetária''. Época pró
pria", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
modificar o v. acórdão regional e excluir da condenação a devolução das 
importâncias descontadas a tftulo de seguro de vida em grupo, deferir a 
sentença e posterior recolhimento das quotas relaúvas à Previdência Social e 
o imposto sobre a renda à Secretaria da Receita Federal, nos tenjios do 
Provimento n° 1/96 da CGJT, observando-se a tabela vigente por ocasião da 
disponibilidade do crédito, bem como determinar que às parcelas salariais 
incida o índice de correção monetária do mês subseqüente ao da prestação 
dos serviços. Processo: RR - 374949/1997-5 da 9a Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrentefs): Glores Ibanhes, Advo
gado: Dr. Nivaldo Migliozzi, Recorrentefs): Cargil Agrícola S.A., Advo
gado: Dr. Joaquim Miró, Recorridofs): Os Mesmos, Decisão: à unanimi
dade, não conhecer da Revista do Reclamante; conhecer da Revista da Re
clamada, por divergência jurisprudencial, quanto aos descontos da contri
buição previdenciária e do imposto de renda e, no mérito, dar lhe provi
mento, para fixar os referidos descontos nos termos da Lei 8.212/91 (art. 43) 
e do Provimento 1/96 da Corrcgcdoria-Geral do Trabalho, respectivamente. Processo: RR - 375607/19974) daTOa. Região, Relator: Min. Aloysio San
tos, Recorrentefs): José Guimarães Palácio Neto e Outros, Advogado: Dr. 
Francisco Rodrigues Preto Júnior, Advogada: Dra. Lídia Kaoru Yamamoto, 
Recorridofs): Telecomunicações de Brasília S.A. - TELEBRASÍLIA, Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 375620/1997-3 da 15a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrentefs): Kodak Brasileira - 
Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Dr. Antônio Carlos Pazini, Advo
gado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior. Recorridofs): Vito Antônio At- 
tiiio Benedette, Advogada: Dra Nidialice Oliveira Macedo, Decisão: à una
nimidade, conhecer do recurso de revista por violação literal de dispositivo 
de lei federal; no mérito, dar-lhe provimento para afastar o óbice apontado na 
decisão recorrida e determinar a remessa dos autos ao Tribunal dc origem 
para que prossiga no julgamento do recurso ordinário, como entender dc 
direito. Resta prejudicado o exame, nesta Corte Superior, dos demais temas 
veiculados no recurso de revista. Processo: RR - 375678/1997-5 da 23a. Região, Relator Min. Aloysio Santos, Recorrentefs): Eloita Tereza de Ar
ruda, Advogado: Dr. Eduardo Faria, Recorridofs): Empresa Matogrossense 
de Pesquisa, Assistência e Extensão Rural S.A. - EMPAER/MT, Advogada: 
Dra. Florisvalda Costa dos Santos, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 376750/1997-9 da 9a. Região. Relator: 
Min. Gelson de Azevedo. Recorrentefs): Empresa Paranaense de Assistência 
Técnica e Extensão Rural - EMATER, Advogado: Dr. Marcelo Alessi, Re
corridofs): José Lindomir Pezenti e Outros, Advogado: Dr. Maximiliano Na- 
gl Garcez, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 377462/1997-0 da la. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira 
da Costa, Recorrentefs): Conservadora Luso Brasileira S.A. - Comércio e 
Construções, Advogado: Dr. Henrique Czamarka, Recorridofs): Agenor de 
Paula, Advogado: Dr. Cláudio Moraes das Santos, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer dó Recurso de Revista. Processo: RR - 377766/1997-1 da 
15a. Região, Relator Min. Aloysio Santos, Recorrentefs): João Evangelista 
da Silva, Advogado: Dr. Mário Milton Lemos Ortega, Recorridofs): Ripasa 
S.A. Celulose e Papel, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. 
João de Almeida Giroto, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: RR - 377881/1997-8 da 10a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Recorrentefs): Edson Limado Nascimento, Advogada: Dra. 
Francisca Aires de Lima Leite, Recorridofs): Só Frango Produtos Alimen
tícios Ltda., Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Decisão: à 
unanimidade, acolher a preliminar argüida em contra-razões e não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 378558/1997-0 da 2a. Região, Re
lator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrentefs): Ford Indústria e Co
mércio Ltda.. Advogado: Dr. Rogério Podkolinski Pasqua, Recorridofs): Jo
sé Martins Canuto, Advogado: Dr. Ademar Nyikos, Decisão: à unanimi
dade, conhecer do recurso de revista quanto à URP de fevereiro/89 c aos 
Descontos Previdenciários e Fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido deduzido na 
petição inicial, relativo às diferenças salariais decorrentes da URP de fe
vereiro/89 e reflexos e, determinar a retenção do imposto de renda na fonte e 
o recolhimento das importâncias devidas a título de contribuição previden
ciária cujo cálculo deve incidir sobre o montante a ser pago ao Reclamante, 
conforme for apurado em liquidação de sentença e de acordo com as tabelas
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vigentes no momento em que o crédito se tomar disponível para o bene
ficiário. Processo: KR - 379295/1997-7 da 2a. Região, Relator Min. Gel- 
son de Azevedo, Recorrente!s): José Andrade da Cruz,, Advogado: Dr. Ris- 
calla Elias Júnior, Rccorrido(s): Ultrafértil S.A. - indústria e Comércio dc 
Fertilizantes, Advogado: Dr. Afonso Henrique Luderitz. dc Medeiros, De
cisão: à unanimidade, não conhecer do recurso dc revista. Processo: RR - 
37929(1/1997-0 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recor- 
rentc(s): Companhia Brasileira dc Distribuição, Advogado: Dr. Carlos 
Eduardo G. Vieira Martins, Advogado: Dr. Célia Maria Soares, Rccorri- 
do(s): Haroldo Basílio da Silva, Advogado: Dr. Geraldo Moreira Lopes, De
cisão: à unanimidade, não conhecer do recurso dc revista. Processo: RR - 
379344/1997-6 da 5a. Região, Relator Min. Aloysio Santos, Recorrentefs): 
Açuero José da Silva. Advogado: Dr. Ramon Batista Nogueira, Recorri- 
do(s): Empresa Municipal de Aguas e Saneamento S.A. - EMASA, Decisão: 
à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
379515/1997-7 da 4a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Re- 
correntc(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRiSUL, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrente(s): Fundação Ban- 
risul de Seguridade Social - BANESES, Advogado: Dr. João Paulo Lucena, 
Recorrido(s): Adail Peres, Advogado: Dr. José Pedro Pedrassani, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista da Fundação Banrisu! 
quanto à integração do Abono dc Dedicação Integral - ADT e do Cheque 
Rancho na complementação de aposentadoria, por divergência jurispruden- 
cial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a integração 
do Abono de Dedicação Integral - ADI e do cheque-rancho na comple
mentação de aposentadoria. À unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista do Banco quanto aos temas prescrição, coação, complementação de 
aposentadoria e descontos previdenciários, e considerar prejudicada a análise 
dos temas "Da Complementação de Aposentadoria Resolução ri° 1600/64. 
Alterações Introduzidas pela Lei n° 6.435/77" e "Da integração do Abono de 
Dedicação Integral - ADI c Cheque Rancho na complementação de apo
sentadoria”, por perda do objeto. Processo: RR - 379908/1997-5 da 12a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Hélio Luiz Licínio, 
Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Recorridofs): Cremer S.A., Ad
vogado: Dr. José Elias Soar Neto, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso dc revista. Processo: RR - 379982/1997-0 da 9a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Recorrentefs): Selectas S.A. - Indústria e Co
mércio de Madeiras, Advogado: Dr. Hilton Marcelo Peres Zattoni, Recor- 
rido(s): Marco Antônio Oliveira da Silva, Advogado: Dr. José Nazareno 
Goulart, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di
vergência jurisprudencial, tão-somente quanto à eficácia do termo de qui
tação, à competência material da Justiça do Trabalho para decidir a respeito 
dc contribuição previdcnciária e retenção do Imposto de Renda e à época 
própria para a incidência de correção monetária e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação o pagamento dc parcelas que constem 
do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho acerca das quais não exista 
ressalva expressa e especificada; declarando a competência da Justiça do 
Trabalho, determinar que se proceda aos descontos previdenciários c fiscais, 
devidos por força dc lei, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas 
ao Reclamante, em decorrência de decisão judicial, por ocasião da liqui
dação de sentença; e determinar a incidência de correção monetária ime
diatamente após o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da prestação do 
trabalho. Processo: RR - 379987/1997-8 da 9a. Região, Relator: Min. Gel- 
son dc Azevedo, Recorrente(s): Sentinela Vigilância S.C. Ltda, Advogado: 
Dr. James Dantas, Recorridofs): Alcides Penteado, Advogado: Dr. Luiz Car
los Fernandes Domingues, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso dc 
revista por violação de dispositivos de lei federal, apenas quanto à com
petência da Justiça do Trabalho, e, no mérito, dar-lhe provimento a fim de 
declarar a competência da Justiça do Trabalho para proceder aos descontos 
previdenciários c fiscais e determinar a retenção das respectivas parcelas. Processo: RR - 379996/1997-9 da 9a. Região. Relator: Min. Aloysio San
tos, Recorrente(s): Jorge Rudney Atalla, Advogado: Dr. Marcelo César Pa- 
dilha Recorridots): Carlos Alberto Félix, Advogado: Dr. Lourival Thcodqro 
Moreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di
vergência e, no mérito, dar-lhe provimento para modificar o v. acórdão re
gional c determinai que a correção monetária observe o índice do mês sub
sequente ao vencido, nos termos da Orientação Jurisprudencial n° 124 da 
SDII desta Co te Superior. Processo: RR -380096/1997-0 da 12a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho, Procuradora: Dra. Adriane Amt Herbst, Recorrido(s): Eloir José Al
ves, Advogado: Dr. Jacob Augusto Krapp Hoff, Recorridofs): Município de 
Porto União, Advogado: Dr. Jairo Vicente Clivatti, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso, em face da ilegitimidade ao Ministério Público do 
Trabalho para recorrer da decisão regional. Processo: RR - 380796/1997-8 da 23a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrentc(s): 
Sociedade Beneficente Santa Casa de Misericórdia de Cuiabá, Advogado: 
Dr. Jorge Luiz Braga, Recorrido(s): Ana Leite de Oliveira, Advogada: Dra. 
Jocelda Maria da Silva Stefanello, Advogada: Dra. Lezer Maria Vieira de 
Souza, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 380887/1997-2 da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Recorrente(s): Jadir Hermógenes Limões da Silva, Advogada: Dra. Maria 
Auxiliadora Pinto Armando, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção atgüida em contra-razões e 
não conhecer do recurso de revista nos termos do Enunciado 333 da Súmula 
do TST. Processo: RR - 381354/1997-7 da 15a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Refrigerantes Arco-íris Ltda., Advoga
da: Dra. Matilde Avero Pereira, Recorrido(s): Luiz Carlos da Silva, Ad
vogado: Dr. Paulo Roberto de Barros, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 381355/1997-0 da 15a. Região, Re
lator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrentefs): Lourivaldo de Oliveira, Ad
vogado: Dr. Dyontsio Pegorari, Recorrido(s): FEPASA - Ferrovia Paulista 
S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Decisão: 
à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
381436/1997-0 da 4a. Região, Relator Min. Aloysio Santos, Recorrentefs): 
Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A., Advogada: Dra. Beatriz Cec- 
chim, Recorrido(s): Marisa Terezinha de Oliveira Antunes, Advogada: Dra. 
Beatriz Veríssimo de Sena, Advogado: Dr. Renato KJiemann Paese, De
cisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto aos
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temas "Nulidade da despedida e readmissão", "Horas extraordinárias. Con
tagem minuto a minuto” é "Honorários advocatícios”, por divergência ju
risprudência) c, no mérito, dar-lhe provimento para modificar o v. acórdão 
regional c excluir da condenação a determinação de readmissão da recla
mante, as horas extraordinárias cujo excesso não ultrapassa de cinco minutos 
antes e/ou após a duração normal do trabalho, na forma da Orientação Ju- 
risprudcncial n° 23 da SDI1 da TST e os honorários advocatícios. Falou pelo 
recorrido a Dra. Beatriz Veríssimo dc Sena; Processo: RR - 381561/1997-1 
da 4a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Fun
dação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM/SP, Procurador: Dr. Da
niel Homrích Schneider, Recorridofs): Klcber Domelles Cios, Advogado: 
Dr. José Augusto Ferreira de Amorim, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso dc Revista quanto aos temas "Horas Extras. Base de Cálculo. 
Salário Contratual mais Adicional de Insalubridade" e "Compensação da 
Jornada de Trabalho. Validade.. Art. 60 da CLT' e, no mérito, dar-UÍe pro
vimento para julgar improcedente a Reclamação, quanto ao primeiro terna e, 
reconhecendo a validade do acordo de compensação da jornada de trabalho, 
excluir da condenação o pagamento dc adicional de horas extras sobre as 
horas compensadas e reflexos. Processo: RR - 382515/1997-0 da 4a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrentefs): SEBS - Hos
pital Mãe de Deus, Advogada: Dra. Eliana Fialho Herzog, Recomdo(.s): 
Maria Saletc de Mello, Advogado: Dr. Paulo Alves Buarque, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 382886/1997-1 da 4a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrentefs): 
Sociedade Educadora Beneficente do Sul - Hospital Mãe de Deus, Advo
gada: Dra Eliana Fialho Herzog, Recorridofs): Neusabete Cezar Dias, Ad
vogado: Dr. João Gilberto Machado, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista apenas quanto ao tema "Diferença de adicional de in
salubridade", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimen
to para modificar o v. acórdão regional e excluir da condenação as diferenças 
a título de adicional de insalubridade. Processo: RR - 382912/1997-0 da 12a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrentefs): Dinarte Duarte 
Siqueira e Outro, Advogado: Dr. Rosângela de. Souza, Recorridofs): Fun
dação Catarinense de Cultura - FCC, Advogada: Dra. Anne- Çlaire Laba- 
nowski, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 383007/1997-1 da 4a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Recorrentefs): Metalúrgica Matarazzo S.A., Advogado: Dr. Fabrício Fer
nando Clamer dos Santos, Recorridofs): Marlínia Araújo Bratti, Advogado: 
Dr. Odone Engers, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista 
apenas quanto ao tema "Horas extraordinárias. Contagem minuto a minuto", 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para mo
dificar o v. acórdão regional é excluir da condenação as horas extraordinárias 
cujo excesso não ultrapassa cinco minutos antes e/ou após a duração normal 
do trabalho, na forma da Orientação Jurisprudencial n° 23 da SDII do TST. Processo: RR - 383943/1997-4 da 9a. Região, Relator: Min. Walmir Oli
veira da Costa, Recorrentefs): Pluma Conforto e Turismo S.A., Advogado: 
Dr. José Paulo Garcia Pedriali Filho, Recorridofs): Daniel Cardoso de Mou
ra, Advogada: Dra. Maria Helena Antunes Bilbao, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista apenas quanto ao lema descontos de Imposto 
de Renda c contribuição previdcnciária - competência da Justiça do Tra
balho, por ofensa ao art. 114 da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe 
provimento para. declarando a competência da Justiça do Trabalho, deter
minar a retenção do Imposto dc Renda na fonte e o recolhimento das im
portâncias devidas a título dc contribuição providenciaria, cujo cálculo deve 
incidir sobre o montante a ser pago ao Reclamante, e não mês a mês, con
forme for apurado em liquidação de sentença, e de acordo com as tabelas 
vigentes no momento em que o crédito se tomar disponível para o bene
ficiário. Processo: RR - 384925/1997-9 da 10a. Região, Relator Min. Wal
mir Oliveira da Costa, Recorrentefs): Roberto Marques Ferreira Júnior, Ad
vogado: Dr. Francisco José dos Santos Miranda, Recorridofs): Rápido Pla- 
naltina Ltda, Advogada: Dra Denise Brandão Nunes Ribeiro, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do Recurso dc Revista. Processo: RR - 385120/1997-3 da 16a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recor
rentefs): Estado do Maranhão, Procurador: Dr. Luís Carlos Veras, Recor
ridofs): Maria Oncide da Silva Cardoso e Outros, Advogado: Dr. Francisco 
de Assis Pinheiro Abreu, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista interposto pelo Reclamado, por divergência jurisprudencial quanto ao 
vínculo dc emprego, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência Fica prejudicado o 
exarne dos demais temas. Processo: RR - 385709/1997-0 da la. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrentefs): Flávio da Silva Jaroszews- 
ki, Advogado: Dr. Mário da Silva Dória, Recorridofs): Empresa dc Pro
cessamento de Dados da Previdência Social - DATAPREV, Advogada: Dra. 
Clarissa Rodrigues da Costa Baptista de Leão, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 385807/1997-8 da 10a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrentefs): Luiz Ferreira de Sou
za, Advogado: Dr. Alceste Vilela Júnior, Recorridofs): Pecobral - Comércio 
de Derivados de Petróleo de Brasília Ltda., Advogada: Dra. Regina Coeli 
Medina de Figueiredo, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 385812/1997-4 da la. Região, Relator Min. Gel
son de Azevedo, Recorrentefs): Ailson Carlos Corrêa e Outros, Advogado: 
Dr. Gilberto Baptista da Silva, Recorrentefs): Casa da Moeda do Brasil - 
CMB, Advogado: Dr. Antônio Carlos Rodrigues de Pinho, Recorridofs): Os 
Mesmos, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso dc revista interposto 
pela Reclamada, por violação do art. 3° da Lei n° 6.321/76, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para excluir da condenação a determinação de integração do 
salário "in natura" no valor equivalente a-20% do salário-mínimo e reflexos; 
conhecer do recurso de revista interposto pelos Reclamantes apenas quanto 
às diferenças salariais decorrentes do reajuste pelas URPs de abril e maio de 
1988, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento par
cial, para determinar o pagamento de diferenças salariais decorrentes do rea
juste de 7/30 de 16,19%, a ser calculado sobre o salário de março e incidente 
sobre os salários dos meses de abril c maio, não cumulativamcnte e corrigido 
desde a época própria até à data do efetivo pagamento, com reflexos em 
junho e julho. Processo: RR - 385962/1997-2 da 10a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Recorrentefs): Cal Combustíveis Automotivos Ltda., 
Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Recorridofs): Luiz Carlos de 
Abreu, Advogado: Dr. Alceste Vilela Júnior, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 386331/1997-9 da 2a. Re

gião, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrentefs): Fundação Estadual do 
Bem-Estar do Menor - FEBEM/SP, Advogado: Dr. João Carlos Ferreira 
Guedes, Recorridofs): Maria Lúcia de Lima Romanauska, Advogado: Dr. 
Claudinei Baltazar, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de 
res ista. Processo: RR - 386413/1997-2 da 6a. Região. Relator Min. Aloy
sio Santos, Recorrentefs): Manoel Moura da Silva, Advogado: Dr. Salus- 
tiano Cavalcanti dc Albuquerque Neto, Recorridofs): Companhia Geral de 
Melhoramentos em Pernambuco, Advogado: Dr. Evilazio dc Melo Anteira 
Decisão; à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
- 388193/1997-5 da 6a. Região. Relator. Min. Gelson de Azevedo, Re
correntefs): Antônio Souza do Nascimento (Transportadora Parabéns Ltda.), 
Advogado: Dr. Severino José da Cunha Recorridofs): Eliel Marcos Bezerra 
(Espólio dc). Advogada: Dra. Solangc Maria P. Ferreira, Decisão: à una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 390081/1997- 
4 da 15a. Região, Relator Min. João Batista Brito Pereira, Recorrentefs): 
Alda Maria Spadclla Advogada: Dra. Stela Maria Tiziano Simionatto, Re
corridofs): Universidade Estadual de Campinas - UN1CAMP, Advogada- 
Dra. Terezinha Ribeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista por divetgência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento pa
ra restabelecer a Sentença de Primeiro Grau. Processo: RR - 390129/1997- 
1 da la. Região, Relator Min. Walmir Oliveira da Costa Recorrentefs): 
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra Cristiana 
Rodrigues Gontijo, Recorridofs): Nelson Martins da Silva Filho. Advogado: 
Dr. Reinaldo José de Oliveira Carvalho, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do Recurso de Revista Processo: RR - 390142/1997-5 da 15a. Re
gião, Relator Min. Walmir Oliveira da Costa Recorrentefs): Francisco Dé- 
cio Moreti, Advogado: Dr. Luiz Carlos Martini Patclli, Recorridofs): Mu
nicípio de Mogi Mirim, Advogado: Dr. Fernando Celso Ribeiro da Silva 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: 
RR - 390167/1997-2 da 5a Região, Relator Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrentefs): União Federal, Procuradora: Dra. Rosa Virginia de Carvalho 
Lima Macedo, Recorridofs): Carlos Eduardo Sobré, Advogado: Dr. Hum
berto de Figueiredo Machado, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso 
de revista apenas quanto aos descontos previdenciários e fiscais, por vio
lação dc lei, e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar, nos termos do 
Provimento n° 1 /96 da Corregedoria-Gcrai da Justiça do Trabalho, os des
contos da contribuição providenciaria e do Imposto de Renda devidos por 
força dc lei, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao Re
clamante em decorrência de decisão judicial, por ocasião da liqüidação da 
sentença. Processo: RR - 391150/1997-9 da 10a. Região, Relator: Min. 
Walmir Oliveira da Costa, Recorrentefs): Auto Posto Gasol Ltda., Advo
gado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Recorridofs): Manoel Sousa de 
Almeida, Advogado: Dr. Dorival Borges de Souza Neto, Decisão: à una
nimidade, conhecer do recurso de revista, por di vetgência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o v. acórdão do Regional, 
excluir da condenação a devolução dos valores dos cheques, restabelecendo 
a r. sentença, nesse particular. Processo: RR - 391153/1997-0 da 6a. Re
gião, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrentefs): Usina Barão de 
Suassuna S.A., Advogado: Dr. Antônio Henrique Neuenschwander, Recor
ridofs): Maria Helena da Silva, Advogado: Dr. Valdemar Bezerra Leite de 
Araújo. Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos 
descontos de imposto de renda, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar a retenção do imposto de renda na fonte, 
cujo cálculo deve incidir sobre o montante a ser pago à Reclamante, con
forme for apurado cm liquidação dc sentença, e de acordo com as tabelas 
vigentes no momento em que o crédito se tomar disponível para a bene
ficiária. Processo: RR - 391182/1997-0 da 6a. Região. Relator Min. Wal
mir Oliveira da Costa, Recorrentefs): Usina Salgado S.A., Advogado: Dr. 
José Hugo dos Santos, Recorridofs): Margarida Maria dos Santos, Advo
gado: Dr. Eduardo Jotge Griz, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso 
de revista apenas quanto à nulidade processual por cerceamento de defesa, 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Proces
so: RR - 392172/1997-1 da 3a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrentefs): Prosegur Brasil S.A. - Transportadora de Valores e 
Segurança, Advogado: Dr. João Bráulio Faria de Vilhcna, Recorrentefs): 
Maurício Barbosa Fernandes, Advogado: Dr. Nelson Henrique Rezende Pe
reira, Recorridofs): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, conhecer do re
curso de revista da Reclamada apenas quanto à correção monetária, por di- 
veigência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar 
que a correção monetária dos salários seja calculada após o quinto dia útil do 
mês subseqüente ao da prestação dos serviços, na forma da fundamentação 
contida no voto do Relator, e não conhecer do Recurso de Revista Adesivo 
do Reclamante. Processo: RR - 393197/1997-5 da 2a. Região, Relator 
Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrentefs): Carlos Alberto Aguiar, Ad
vogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Recorridofs): Distribuidora Irmãos 
Reis S.A. e Outra, Advogado: Dr. Pedro) Luiz Ferreira, Recorridofs): Listei - 
Listas Telefônicas S.A., Advogado: Dr. Delialdo Assumpção Barbosa, De
cisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 
394840/1997-1 da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrentefs): 
Banco Bamerindus do Brasil S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues 
Gontijo, Recorrentefs): Edson Rodrigues, Advogada: Dra. Sandra Mara Sa- 
bino Santos Lima, Recorridofs): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, co
nhecer do recurso de revista do Reclamado por divergência e, no mérito, dar- 
lhe provimento para modificar o v. acórdão regional c determinar que o 
índice de correção monetária a ser aplicado aos salários seja o do mês sub
seqüente ao da prestação dos serviços e conhecer do recurso de revista ade
sivo do Reclamante quanto ao tema "Horas extras. Dobra salarial do art. 467 
da CLT" e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 396275/1997- 
3 da 6a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos. Recorrentefs): Associação 
de Médicos São Paulo - Blue Life, Advogada: Dra. Márcia Rino Martins de 
Queiroz, Recorridofs): Luzanira Alves da Silva Rezende, Advogado: Dr. 
Fernando Antônio da Costa Borba, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 396817/1997-6 da 9a. Região, Re
lator Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrentefs): Plásticos do Paraná 
Ltda., Advogado: Dr. Raul Aniz Assad, Recorridofs): Terezinha Martins de 
Oliveira. Advogado: Dr. Álido Depiné, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso dc revista apenas quanto aos temas 'adicional de insalubridade - 
base de cálculo’ e 'correção monetária - época própria’, por divergência ju 
risprudcncial e, no mérito, dar-lhe provimento para reformando em parte o
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v. acórdão do Regional, determinar que a base de cálculo do adicional de 
insalubridade seja o salário mínimo, e que a correção monetária seja cal
culada após o quinto dia útil do mês subsequente ao da prestação dos ser
viços. Processo: RR - 396832/1997-7 da 9a. Região, Relator Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Reeorrente(s): Fertigran Fertilizantes Vale do Rio Grande 
Ltda., Advogado: Dr. Marco Aurélio Guimarães, Recorridoís): Joel Cardoso 
Guimarães, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga Moreira Coneta, Decisão: à una
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos temas "Descontos pre- 
videnciários e fiscais competência da Justiça do Trabalho" e "Horas extras
- Minutos que antecedem e/ou sucedem a jornada de trabalho”, por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a 
competência da Justiça do Trabalho, determinar que sejam efetuados os des
contos de Imposto de Renda e da Previdência Social sobre o montante a ser 
pago ao Reclamante, conforme for apurado em liquidação de sentença, c de 
acordo com as tabelas vigentes no momento em que o crédito se tomar 
disponível para o beneficiário e. para considerar como extra apenas o ex
cesso de jornada maior que cinco minutos em cada marcação dc ponto e, 
caso ultrapassado o referido limite, a totalidade do tempo que exceder a 
jornada nonnal. Processo: RR - 397945/1997-4 da 9a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Recorrenteís): Mesbla Lojas de Departamentos S.A., 
Advogado: Dr. Lamartine Braga Cortes Filho. Recorridoís): Altevir Tomé 
dos Santos, Advogado: Dr. Rubens de Oliveira Ferraz. Decisão: à unani
midade, conhecer do recurso de revista no tema "Correção monetária Época 
própria", por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para modificar o 
v. acórdão regional e determinar que o índice de correção monetária a ser 
aplicado seja o do mês subseqüente ao da prestação dos serviçosProcesso: 
RR - 398033/1997-0 da 4a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Cos
ta, Recorrenteís): Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul, 
Procurador: Dr. Yassodara Camozzato. Recorrido(s): Renúncia Maria da Sil
veira, Advogada: Dra. Ana Crisúna Dini Guimarães, Decisão: à unanimi
dade, conhecer do recurso de revista apenas quanto aos honorários periciais
- critério de atualização, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que a atualização monetária dos honorários pe
riciais seja efetuada com base nos índices fixados pelo artigo 1° da Lei n° 6.899/81. Processo: RR - 399201/1997-6 da 6a. Região, Relator Min. 
Aloysio Santos, Recorrente(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - 
BANDEPF., Advogado: Dr. Carlos Elias Júnior, Advogada: Dra. Márcia Ly- 
ra Bergamo, Recorrido(s): Patrícia Monique Lclis do Monte El-Deir, Ad
vogado: Dr Lucíndo Duarte Chousinho, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso dé revista por violação do artigo 5o inc. LV da Constituição e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, afastando a deserção, anular o v. acórdão 
regional e determinar a baixa dos autos ao Egrégio Tribunal de origem para 
julgar o agravo de petição de fls. 159-163, como entender de direito. Falou 
pelo recorrente o Dr. Carlos Elias Júnior; Processo: RR - 399205/1997-0 da 2a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrcnte(s): Viação Aérea São 
Paulo S.A. - VASP, Advogada: Dra Tânia Petrolle Cosin, Recorridoís): Sô
nia Regina da Silva, Advogada: Dra. Edna Vieira Santos, Decisão: à una
nimidade, não conhecer do recurso de revista Processo: RR - 399210/1997- 7 da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrentc(s): Companhia 
Vale do Rio Doce - CVRD, Advogada: Dra Yara Maria de Castro Silva 
Recorridoís): Jesus da Silva Advogada: Dra Marli Izabei de Souza De
cisão: á unanimidade, não conhecer do recurso de revista Processo: RR - 
399259/1997-8 da 4a Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): 
Companhia Riograndense de Telecomunicações - CRT, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Albertina Guimarães Clec, Advogado: 
Dr. Vaimor Bonfadini, Decisão: à unanimidade, conhecer parcialmente do 
recurso e, no mérito dar-lhe provimento parapexcluir da condenação o pa
gamento do adicional de insalubridade e os honorários advocatícios. Processo: RR - 399511/1997-7 da 22a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos. 
Recorrentets): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. João Luiz R. 
do Nascimento, Recorridoís): Ana Maria Pereira Nunes e Outros, Advo
gado: Dr. Cleiton Leite de Loíola, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 402498/1997-1 da 9a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Recorrenteís): Banco Bamerindus do Brasil S.A., Ad
vogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorridoís): José Roberto Alves 
Camargo, Advogado: Dr. Dinei Faversani, Decisão: à unanimidade, conhe
cer do recurso de revista no tema "Correção monetária. Época própria" por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para modificar 
o v. acórdão regional e determinar que o índice de correção monetária a ser 
aplicado á dívida salarial seja o do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços. Processo: RR - 403168/1997-8 da 2a. Região, Relator. Min. Wal
mir Oliveira da Costa, Recorrenteís): José Ramos da Silva de Santana, Ad
vogado: Dr. Omi Arruda Figueiredo Júnior, Recorridoís): São Paulo Trans
porte S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: à unani
midade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema ’’Litispendência. 
Substituição Processual”, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, ne
gar-lhe provimento. Processo: RR - 403331/1997-0 da 4a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Recorrenteís): Fundação Banrisu! de Seguridade So- 
ciai - BANESES, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. 
Marcus Vinícius Techemayer, Recorrenteís): Banco do Estado do Rio Gran
de do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Daniel Bemhard, Recorridoís): Airton Pacheco Lins, Ad
vogado: Dr. José Pedro Pedrassani. Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso da Fundação Banrisu! de Seguridade Social no tema "Integração do 
Abono de Dedicação Integral na complemcntação da aposentadoria e seus 
reflexos", por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para modificar o 
v. acórdão regional c excluir da condenação a integração do Adicional de 
Dedicação Integral (ADI) no cálculo da complementação de aposentadoria 
do Reclamante e reflexos e julgar prejudicado, em parte, e não conhecer, do 
que sobeja, o recurso do Banrisul. Processo: RR - 404908/1997-0 da 4a. Região, Relator Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Estado do Rio Grande 
do Sul, Procurador Dr. Leandro Augusto Nicola de Sampaio, Recorrido(s): 
Marina Ilha Moreira, Advogado: Dr. Newton Ferreira dos Santos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas no tema "Diferenças 
salariais. Equiparação de servidores públicos", por divergência jurispruden- 
cial e, no mérito, dar-lhe provimento para modificar o v. acórdão regional e 
excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais decorrentes da 
equiparação. Processo: RR - 405261/1997-0 da 2a. Região, Relator Min. 
Walmir Oliveira da Costa, Recorrenteís): Edmilson Correia de Oliveira, Ad
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vogada: Dra. Márcia Viliar Franco, Recorridoís): CEMIL - Construções En
genharia e Manutenção Industrial Ltda., Advogada: Dra, Ana Cláudia Pa
checo Lessa, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
Processo: RR - 405912/1997-0 da 7a. Região, Relator: Min. Aloysio San
tos, Recorrente(s): Antônia Cajazcira da Paixão, Advogado: Dr. José Wan 
derley Rodrigues, Recorridoís): Município de Icó, Advogado: Dr. Francisco 
Rossini Farias Camelo, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 406008/1997-4 da 3a. Regjão, Relator: Min. Wal
mir Oliveira da Costa, Recorrenteís): Maurina José de Souza, Advogada: 
Dra. Paola Alves de Faria, Recorridoís): Biociin Laboratório de Análises e 
Pesquisas Clínicas S/C Ltda., Advogado: Dr. lldeu Diniz Xavier, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 
406566/1997-1 da 15a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recor
renteís): Eli Camilo da Costa, Advogado: Dr. Mário de Mendonça Netto, 
Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Recorrido(s): Banco do Bra
sil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista apenas quanto à questão da proporcionalidade 
da complementação de aposentadoria, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Falou pelo recorrente a Dra. Rita de Cássia 
Barbosa Lopes; Processo: RR - 406627/1997-2 da 15a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Recorrenteís): Valdenício José dos Santos, Advogado: 
Dr. Nilp da Cunha Jamardo Beiro, Recorridoís): Cooperativa Regional 
Agropecuária de Campinas, Advogado: Dr. Luiz Alberto Chaves Pinto, De
cisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
406629/1997-0 da 15a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorren
teís): Banco Noroeste S.A., Advogada: Dra. Marino Di Telia Ferreira, Re
corridoís): Carlos Henrique do Nascimento, Advogada: Dra Ana Lúcia Fer
raz de Arruda Zanella. Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 406663/1997-6 da 15a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Recorrenteís): Banco Real S.A., Advogada: Dra. Neuza 
Maria Lima Pires de Godoy, Recorridoís): Fabiano Penha Frota, Advogado: 
Dr. Walceles Paulo de Mello, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso, 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para mo
dificar o v. acórdão regional e determinar a incidência dos descontos do 
imposto sobre a renda dos créditos trabalhistas remuneratórios devidos ao 
Autor, de acordo com as tabelas vigentes por ocasião da disponibilidade do 
crédito, como restar apurado na liquidação da sentença, na forma do Pro
vimento n° 1/96 da CGJT. Processo: RR - 407024/1997-5 da 2a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Ademir Pinheiro de Araú
jo, Advogada: Dra. Vilma Piva, Recorridoís): Planova Planejamento e Cons
truções Ltda, Advogado: Dr. Heraldo Jubilut Júnior, Decisão: à unanimi
dade, conhecer do recurso de revista, por diveigênda jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para condenar o Reclamado ao pagamento da 
multa prevista no art. 477, § 8°, da CLT. Custas, pelo Reclamado, no mon
tante de R$ 100,00 icem reais), sobre o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) arbitrado à condenação. Processo: RR - 407033/1997-6 da 2a. Re
gião, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrenteís): Município da Es
tância Balneária de Praia Grande, Advogado: Dr. Roberto Mehanna Khamis, 
Recorridoís): Silvio Dias Novaes, Advogada: Dra. Márcia Reche Biscain, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
- 407954/1997-8 da la. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, 
Recorrenteís): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oli
veira, Recorridoís): Lygia Quintella Nogueira Garcia e Outras, Advogado: 
Dr. Edison de Aguiar, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista. Esteve presente ao julgamento Dra. Luzimar de Souza Azeredo 
Bastos. Processo: RR - 407990/1997-1 da 9a. Região, Relator: Min. Wal
mir Oliveira da Costa, Recorrenteís): Maison Serviços Técnicos e Profis
sionais Ltda., Recorridoís): Kátia Regina de Oliveira, Advogado: Dr. Ge- 
nésio Felipe de Natividade, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista da Reclamada apenas quanto aos temas "Horas extras - Minutos que 
antecedem e/ou sucedem a jornada de trabalho" e "Correção Monetária - 
Época própria", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial para considerar como extra apenas o excesso de jornada 
maior que cinco minutos em cada marcação dc ponto e, caso ultrapassado o 
referido limite, a totalidade do tempo que exceder a jornada normal e para 
determinar que a correção monetária dos salários seja calculada após o quin
to dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, na forma da 
fundamentação. Processo: RR - 408028/1997-6 da 16a. Região, Relator: 
Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrenteís): BM Disol - Distribuidora de 
Bebidas Ltda., Advogado: Dr. Paulo Sérgio Velten Pereira. Recorridoís): 
Pedro dos Santos Vieira, Advogado: Dr. Raimundo Ribeiro Gonçalves, De
cisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto aos 
honorários advocatícios, por violação a dispositivo de lei e, no mérito, dar- 
lhe provimento para excluí-los da condenação. Processo: RR - 
410195/1997-9 da la. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Re
correnteís): Ministério Público do Trabalho da 1" Região, Procurador. Dr. 
Márcio Octavio Vianna Marques, Rccorrente(s): Município do Rio de Ja
neiro, Procurador Dr. Elisa Grinsztejn, Recorridoís): Manoel Jorge Bene- 
venuto, Advogado: Dr. Amaury Malamut, Decisão: à unanimidade, conhe
cer do recurso de revista no tema "Nulidade do Contrato de Trabalho - Ad
missão no Período Eleitoral - Efeitos", por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade absoluta do contrato 
de trabalho formalizado em desacordo como a Lei Eleitoral n° 7.664/88, 
limitar a condenação ao salário retido, excluindo, em consequência, todos os 
demais títulos da condenação, inclusive diferenças salariais resultantes da 
URP dc fevereiro de 1989, restando prejudicado o exame do Recurso de 
Revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho, por perda do objeto. 
Processo: RR - 410223/1997-5 da 22a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Recorridoís): Expresso Guanabara S.A., Advogado: Dr. Antônio 
Cleto Gomes, Recorridoís): José de Olanda Oliveira Fortes, Advogado: Dr. 
Francisco Amorim de Carvalho, Decisão: à unanimidade, conhecer do re
curso de revista quanto, ao tema "horas extras/Enunciado n° 330/TST/efi- 
cácia liberatória da homologação sem ressalva do termo de rescisão con
tratual", por contrariedade ao Enunciado n° 330/TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento de horas extras e, con
sequentemente, julgar improcedente a ação. Prejudicado o exame dos de
mais temas articulados no recurso de revista. Invertido o ônus da sucum- 
bência. Processo: RR - 410225/1997-2 da 3a. Região, Relator: Min. Wal
mir Oliveira da Costa, Recorrenteís): Empresa Valadarense de Transportes,
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Coletivos Ltda., Advogada: Dra. Adriana da Veiga Ladeira, Recorridoís): 
Jorge Rodrigues Gonçalves, Advogado: Dr. Geraldo Temponi Leite, De
cisão: à unanimidade, não conhecer da revista. Processo: RR - 
410340/1997-9 da 4a. Região,
Relator: Min. Aloysio Santos. Recorrente(s): Central Distribuição de 
Alimentos Ltda., Advogada: Dra. Ana Karina Gressler, Recorrido(s): 
Joelcio Bueno Saraiva, Advogado: Dr. Denilson José da Silva Prestes. 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para mo
dificar o v. acórdão regional e excluir da condenação os honorários 
advocatícios. Processo: RR - 410502/1997-9 da 17a. Região, Re
lator: Min. João Batista Brito Pereira. Recorrenteís): Challenger Em
preendimentos Imobiliários Ltda., Advogado: Dr. Carlos Alberto de 
Souza Rocha, Rccorrido(s): Marinalva Barreto de Oliveira, Advo
gada: Dra. Simone Malek Rodrigues Pilon, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista. Processo: RR - 411263/1997-0 da 6a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira 
da Costa, Recorrenteís): Usina São José S.A.. Advogada: Dra. Smila 
Carvalho Corrêa de Melo, Recorrido(s): Marivaldo Antônio Alves, 
Advogada: Dra. Maracy Marinho Albrecht, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer da revista. Processo: RR - 411984/1997-0 da 17a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 17a Região, Procurador: Dr. Sérgio Favilla de 
Mendonça, Recorrente(s): Instituto Estadual de Saúde Pública - IESP, 
Procurador: Dr. Aloir Zamprogno. Recorridoís): Marilene de Freitas 
Domelas e Outros, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, 
Advogado: Dr. Roberto Edson Furtado Cevidanes, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso do Ministério Público do Trabalho 
e conhecer do recurso do Reclamado apenas no que concerne ao tema 
"Honorários advocatícios" e, no mérito, dar-lhe provimento para mo
dificar o v. acórdão regional c excluir da condenação os honorários de 
advogado. Processo: RR - 411986/1997-8 da 12a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Recorrenle(s): Hering Têxtil S.Á., Advogado: 
Dr. Mauro Falaster, Recorridoís): Pedro Vaneli, Advogado: Dr. Adail- 
to Nazareno Degering, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérilo, dar-lhe 
provimento para reformar o v. acórdão regional c julgar a ação im
procedente, restabelecendo a r. sentença. Processo: RR -
412041/1997-9 da 18a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Re
correnteís): Banco do Estado de Goiás S.A. - BEG. Advogada: Dra. 
Ana Maria Morais, Recorrido(s): Ivan da Silva Gonçalves, Advogado: 
Dr. João Herondino Pereira dos Santos, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista, por deserto. Esteve presente ao jul
gamento o Dr. Hélio Carvalho Santana. Processo: RR - 412811/1997- 
9 da la. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recor
renteís): Monasa Consultoria e Projetos Ltda., Advogada: Dra. Ana 
Lúcia Paiva e Silva de Souza, Recorrido(s): Aroldo Roberto Cecchetti 
Vaz, Advogado: Dr. Dalton Cecchetti Vaz, Decisão: à unanimidade, 
conhecer da revista quanto á nulidade por negativa da prestação 
jurisdicional, por ofensa a preceito de lei, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para decretar a nulidade do v. acórdão de fls. 179/181 e, em 
consequência, determinar o retorno dos autos ao egrégio TRT de 
origem, a fim de que se pronuncie sobre todas as questões ventiladas 
no Recurso Ordinário de fls. 111/114, restando prejudicado o exame 
dos demais tópicos do recurso de revista. Processo: RR - 
412904/1997-0 da 4a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Re
correnteís): Jesus Alvani Machado, Advogado: Dr. Egidio Lucca, 
Recorrentets): Banco Meridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto à preliminar de nulidade por 
negativa de prestação jurisdicional e, no mérito, dar-lhe provimento 
para anular o v. acórdão de fls. 561-563, determinando retomo dos 
autos ao Egrégio TRT de origem para que examine o tema "Horas 
extraordinárias. Cargo de chefia", constante dos embargos de de
claração do Autor (fls. 556-558) e o julgue como entender de direito. Processo: RR - 414912/1998-8 da 4a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Rccorrentetsj: Fundação Banrisul de Seguridade 
Social - BANESES, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Re
correnteís): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BAN
RISUL. Advogada: Dra. Fernanda Kem Guterres, Recorrido(s): Elvio 
Horácio de Castro Fattori, Advogado: Dr. José Dirceu Ferreira de 
Moraes, Decisão: por unanimidade: I) Não conhecer do Recurso de 
Revista da Fundação BANRISUL de Seguridade Social porque de
serto; ti) Conhecer do Recurso de Revista do Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul S.A. apenas quanto ao tema ’"Adicional de Dedicação 
Integral’. ADI. Integração no Cálculo da Complementação de Pro
ventos de Aposentadoria" por divergência jurisprudencial e por con
trariedade ao Enunciado n° 97/TST e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial para excluir da condenação as diferenças de complementação 
de aposentadoria decorrentes da inclusão da parcela ADI no seu 
cálculo. Processo: RR - 416057/1998-8 da 4a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Companhia Rio
grandense de Telecomunicações - CRT, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Advogado: Dr. Sérgio R. Juchcm, Recorrido(s): Do- 
rilde Pereira da Rocha, Advogada: Dra. Helena Amisani Schueler. 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 416146/1998-5 da 2a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Município de Osasco, Procurador: 
Dr. Cléia Marilze Rizzi da Silva, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 2" Região, Procurador: Dr. Sandra Lia Simón, Recor
ridoís): Norberto Abilio da Silva, Advogado: Dr. Luiz Antônio Breda, 
Decisão: por unanimidade: I) Deixar de analisar a preliminar de 
nulidade por negativa de prestação jurisdicional veiculada no apelo do 
Ministério Público, nos termos do art. 249, § 2°, do CPC; II) Co
nhecer do recurso de revista do Ministério Público apenas quanto ao 
tema "Ente Público, Contratação de Pessoal na Vigência da CF/88. 
Inobservância de Concurso Público. Contrato Nulo. Efeitos" por 
afronta ao art. 37, II, e § 2°, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente os pedidos constantes da Recla-
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mação, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas, res
tando prejudicado o Apelo do Município. Processo: RR - 
416844/1998-6 da 15a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
dc Amorim, Recorrentefs): Pi/zaria Amaretto Ltda., Advogado: Dr. 
Orlando Ernesto Lucon, Rccorrido(s): Reginaldo de Jesus Nascimen
to, Advogada: Dra. Vanny Joaqmna Hipólito de Abreu, Decisão: à 
unanimidade, conhecer da Revista e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação a multa prevista no art. 477, § 8", da CLT. 
Processo: RR - 416880/1998-0 da 2a, Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito. Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 
2a Região, Procurador: Dr. Ruth Maria Fortes Andalafet, Recorren- 
tefs): Município de 0,sasco, Procurador: Dr. Marli Soares de Freitas 
Basilio, Recorrido(s): Ari Gonçalves Assunção, Advogada: Dra. Te- 
reza Nestor dos Santos, Advogado: Dr. Aparecido Antônio Franco, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Mi
nistério Público por afronta ao art. 37, II, c § 2°, da CF/88, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a Reclamação, 
invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas, restando pre
judicado o apelo do Município. Processo: RR - 422786/1998-8 da 
15a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Re- 
corrente(s): Citrosuco Agrícola Lula., Advogada: Dra. Priscila Mo
reno Salvador, Reeorrido(s): Sebastião da Cunha Sobrinho, Advo
gado: Dr. João Osmir Bento, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista da empresa por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, negar-lhc provimento. Processo: KR - 422788/1998-5 da 
15a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Re
correntefs): Balbo S.A. - Agropecuária, Advogado: Dr Gilberto Nu
nes Fernandes, Recorridofs): Wilson Roberto Rosa, Advogada: Dra. 
Silvana Inês Pivetta, Decisão: à unanimidade, não conhecer do re
curso de revista Processo: RR - 423015/1998-0 da 9a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Estado do Pa
raná, Advogado: Dr. Cesar Augusto Binder, Recorrido(s): Astrogíldo 
do Rocio Sobral, Advogado: Dr. Nilzo Antônio Roda da Silva, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto 
ao tema "Administração Pública. Contrato Nulo. Efeitos" por violação 
do art. 37, 11 e § 2o, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedentes os pedidos constantes na Reclamação Traba
lhista, invertendo-sc o ônus da sucumbência quanto às custas, res
tando prejudicada a análise do outro tema veiculado no Recurso. 
Processo: RR - 423395/1998-3 da 5a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Departamento de Estradas de Ro
dagem da Bahia - DERBA, Advogado: Dr. Luiz Carlos Souza Cunha, 
Recorrido(s): Ermes Vieira de Carvalho e outros, Advogado: Dr. 
Antônio'Dean Araújo Ramos, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 424956/1998-8 da 17a. 
Rcgião, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrentefs): A. 
Madeira Indústria c Comércio Ltda., Advogado: Dr. Artênio Merçon, 
Recorridofs): Marcos Medeiros da Silva e Outros, Advogado: Dr. 
Geraldo Antônio Trivilin, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
integralmente do recurso de revista. Processo: RR - 425503/1998-9 
da 20a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Recorrente(s): Edmilson Gomes de Lima Filho, Advogado: Dr, João 
Carlos Oliveira Costa, Recorrido(s): Alpargatas Santista Têxtil S.A,, 
Advogado: Dr, Carlos Eduardo Príncipe, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 425685/1998-8 da 
7a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Município 
de Sobral, Advogado: Dr. Antônio Guilherme Rodrigues de Oliveira, 
Recorrido(s): Braz Lira Cedro Filho e Outro, Advogado: Dr. Antônio 
Lourcnço Tomás Arcanjo, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe provimento para reformar o v. acórdão regional e restabelecer a r. 
sentença de fls. 24-28. Processo: RR - 425686/199S-1 da 7a. Re
gião, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Município de So
bral, Advogado: Dr. Alberto Fernandes de Farias Neto, Recorrido(s): 
Maria do Socorro Sousa Vasconcelos, Advogado: Dr. Gilberto Alves 
Feijão, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para re
formar o v. acórdão regional e restabelecer a r. sentença dc fls. 93-97. 
Processo: RR - 426170/1998-4 da 9a. Região, Relator. Min. João 
Batista Brito Pereira, Rccorrente(s): Município de Curitiba, Advo
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Cfcera Maria da 
Silva Souza, Advogado: Dr. Cleber da Silva Barbosa, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista Processo: RR - 
435155/1998-4 da 19a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Município de Mata Grande, Advogado: Dr. An
dré Cordeiro de Sousa, Recorridofs); Maria Hélia Silva F . ,ára, Ad
vogado: Dr. Edinaldo Lima de Cerqueira, Decisão: por i ... .nr .dade, 
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudi ir e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para condenar o reclamado apenas 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados e não pagos, se
gundo a contraprestação pactuada, nos termos do Enunciado n° 
363/TST. Processo: RR - 438424/1998-2 da 10a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Dinair Bandeira Fer
nandes, Advogada: Dra. Isis Maria Borges de Resende, Recorrido(s): 
Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. 
Eldenor de Sousa Roberto, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 441298/1998-0 da 12a. Re
gião, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrcnte(s): Minis
tério Público do Trabalho da 12a Região, Procurador: Dr. Cinara 
Graeff Terebmto, Recorrentefs): Hering Têxtil S.A., Advogado: Dr. 
Edemir da Rocha, Reeorrido(s): Edite Baloni, Advogado: Dr. Ubiracy 
Torres Cuoco, Advogado: Dr. Adaiito Nazareno Degering, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para res
tabelecer a decisão de primeiro grau, restando prejudicado o recurso 
de revista, do Ministério Público do Trabalho. Processo: RR - 
441318/1998-0 dá lá. Kegião. Relafor: Min, £ui/ Fràncjjscó Gúédfcs 
dc Amorim,.Recorrer,tç(?>: JjkÇlpgesdo. ftiò dc /̂ droj Advo^daj 
Dia_ Liiciana VIgojUarcia. Rèa)rrente(s.)a Sindicauí aos Rmpregaaos _
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da Clubes, Federações e Confederações Esportivas c Atletas Pro
fissionais do Estado do Rio de Janeiro, Advogada: Dra. Gabriella 
Gaida, Decisão: à unanimidade, rejeitar a preliminar de irregularidade 
de representação aduzida em contra-razõcs, não conhecer do Recurso 
de Revista quanto ao tema "substituição processual", conhecer do 
Apelo quanto às matérias "Plano Bresscr" e "Piano Verão" e, no 
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença originária que 
julgou totalmente improcedente o pedido. Processo: RR - 
441399/1998-0 da 16a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrentç(s): Ministério Público do Trabalho da 16a Região, 
Procurador: Dr. Maurício Pessoa Lima, Recorridofs): Município de 
São Bento - MA, Advogado: Dr. José de Alencar Macedo Alves, 
Recorrido(s): Maria Dias Rocha, Advogado: Dr. Gilson Freitas .Mar
ques, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: UR - 443431/1998-1 da 7a. Região, Relator: Min Rider 
Nogueira de Brito, Recorrentefs): Município de Sobral, Advogado: 
Dr. Antônio Guilherme Rodrigues de Oliveira, Recorrenteís): Mi
nistério Público do Trabalho da 7* Região, Procurador: Dr. Francisco 
Gérson Marques de Lima, Recorrido(s): Francisca das Chagas Car
doso Brito, Advogado: Dr. Gilberto Alves Feijão, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista do Município por afronta ao 
art. 37, II, c § 2°, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para limitar a condenação ao pagamento dos salários dos dias efe- 
tivameníè trabalhados e não pagos, nos termos do Enunciado n° 
363/TST, e, ainda, determinar a expedição de ofício ao Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará e ao Ministério Público Estadual, com 
cópia deste acórdão e do acórdão, do Tribunal Regional, após tran
sitado em julgado o feito, para as providências cabíveis, restando 
prejudicado o Apelo do Ministério Público, inclusive quanto à Pre
liminar dc Nulidade. Processo: RR - 443514/1998-9 da 4a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes dc Amorim, Recorrentc(s): In
dústrias Alimentícias Maguary S.A., Advogado: Dr. Paulo Roberto 
Souto, Recorrido(s): Vanderlei Cecconi, Advogado: Dr. Nilton Del
gado, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
da Reclamada,.por deserto. Processo: RR - 443552/1998-0 da 11a. 
Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Es
tado do Amazonas - Superintendência de Saúde do Amazonas - SU- 
SAM, Procurador: Dr. Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes, 
Recorrido(s): Cleonice Pereira Brasilino, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da 
Justiça do Trabalho para apreciar o feito e anulando todos os atos 
decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Es
tado do Amazonas, restando prejudicado o exame dos demais temas 
veiculados na revista. Processo: RR - 443716/1998-7 da 11a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Rècorrente(s): Estado 
do Amazonas - Superintendência de Saúde do Amazonas - SUSAM, 
Procurador: Dr. José das Graças Barros de Carvalho, Recorrido(s): 
Maria Eliziete Freitas de Melo, Advogado: Dr. Raimundo Maurilho 
Luzeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
do reclamado quanto à preliminar de incompetência da Justiça do 
Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de, declarando a 
incompetência da Justiça do Trabalho e anulando todos os atos de
cisórios, determinar a remessa dos autos ã Justiça Comum do Estado 
do Amazonas, foro competente para ó feito. Prejudicado o exame dos 
demais temas do Recurso. Processo: RR - 446783/1998-7 da 9a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrentefs): Ana Maria Ma
cedo, Advogada: Dra. Ana Cristina de Souza Dias Feklhaus, Re- 
corrente(s): Sociedade Paranaense de Cultura (PUC-PR), Advogado: 
Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Recorridofs): Os Mesmos, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista da Re
clamante e conhecer do recurso da reclamada apenas no tema "De
duções de parcelas devidas ao INSS e à SRF", por divergência ju
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para modificar o v, 
acórdão regional e determinar a retenção e posterior recolhimento das 
contribuições devidas à Previdência Social e o imposto sobre a renda 
à Secretaria da Receita Federal, nos termos do Provimento n° 1/96 da 
CGJT, observando-se n tabela vigente por ocasião da disponibilidade 
do crédito. Esteve presente ao julgamento a Dra, Soraia Polônio 
Vmce, tendo sido deferida juntada de substabelecimento. Processo: RR - 449483/1998-0 da 10a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Recorrerite(s): Terezinha Moreira da Silva e Outras, Ad
vogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): Fundação 
Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogada: Dra. Rosamira 
Lindóia Caldas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: RR - 450068/1998-7 da 3a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogado: Dr. João Vieira Nunes Neto, Recorrido(s): Agostinho Pi
nheiro Branco Júnior, Advogado: Dr. Aluísio Soares Filho, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Esteve presente ao 
julgamento o Dr. Aloísio Soares Filho. Processo: RR - 452592/1998- 
9 da 9a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL, Advo
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Dirlene de Jesus 
dos Santos e Outras, Advogado: Dr. Cristy Haddad Figueira, Decisão: 
à unanimidade, conhecer parcíalmente do Recurso e, no mérito, dar- 
lhe provimento para determinar que a correção monetária seja apli
cada somente após o quinto dia útil subseqüente ao mês de com
petência, com o índice da correção do mês seguinte ao da prestação 
dos serviços. Processo: RU - 452981/1998-2 da 3a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrentefs): Transnortc - 
Transporte c Turismo Norte dc Minas Ltda., Advogado: Dr. Lon- 
guinho de Freitas Bueno, Advogado: Dr. Longuinho de Freitas Bue- 
no, Recorridofs): Antônio Alves de Araújo, Advogado: Dr. Múcio 
José Ramos, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de 
reyista. Processo: RR - 454263/1998-5 da 7a. Região, Relator: Min. 
Wiáljíiqr,Oliveira dajÇósta, Çé,corè«itefs|..Jtóinistérió (bíblico, do Tra-
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Gouveia Mola Filho, Recorridofs): Município de Horizonte, Decisão: 
à unanimidade, deixar de decretar a nulidade do v. acórdão do Re
gional, com fulcro no art. 249, § 2°, do CPC, e conhecer do Recurso 
de Reyista do Ministério Público do Trabalho da T Região, por 
violação dc dispositivo da Constituição da República, bem como por 
divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nu
lidade do contrato de trabalho entre o Reclamado e o Reclamante, 
com efeitos ”ex tunc", excluir da condenação todas as parcelas de
feridas, julgando lotalmente improcedentes os pedidos da inicial, de
terminar a remessa dos autos ao Ministério Público Estadual para os 
fins previstos no § 2° do art. 37 da Constituição da República; e 
inverter o ônus de sucumbência quanto às custas processuais, isen
tando o Reclamante do pagamento. Processo: RR - 454487/1998-0 
da 5a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Recorrente(s): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorridofs): Sindicato dos 
Bancários do Extremo Sul da Bahia, Advogado: Dr. Ivan Isaac Fer
reira Filho, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Falou pelo. recorrente o Dr. Hélio Carvalho Santana; Pro
cesso: RR - 454501/1998-7 da 12a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Irmãos Zen Ltda., Advogado: Dr. 
Laertes Nardelii. Recorridofs): Vantuir Dionísio, Advogado: Dr. Elias 
Soares Gonçalves, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por divergência jurisprudencial e por violação do § 4°, do art. 
60, da Lei n° 8.213/91 e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a Reclamalória, com inversão do ônus da sucumbência. 
Processo: RR - 454825/1998-7 da la. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes dc Amorim, Recorrentefs): Viação Nossa Senhora 
da Penha Ltda., Advogada: Dra. Kátia Barbosa da Cunha, Recor
ridofs): Isaias Gomes Alves, Advogado: Dr. Orlando Fernandes Do
mingos, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso dc revista. 
Processo: UR - 457028/1998-3 da 21a. Região, Relator: Min, Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrentefs): Ministério Público do 
Trabalho da 21* Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros 
Neto, Recorridofs): Maria das Dores Gomes, Advogado: Dr. Ricardo 
de Moura Sobral, Recorridofs): Município dc Touros, Advogada: Dra. 
Maria do Socorro Carvalho Costa, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 457225/1998-3 da 9a. 
Região, Relator: Min, Rider Nogueira de Brito, Recorrentefs): Acu
muladores peifor Ltda., Advogado: Dr. Alberto de Paula Machado, 
Recorridofs): Josias Estanagel Faria, Advogado: Dr. Ixlio Shirahishi 
Tomanaga, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso dc revista 
apenas quanto aa tema "Diferença do Adicional de Insalubridade. 
Base de Cálculo" por divergência jurisprudencial e por contrariedade 
ao Enunciado n° 228/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando que na vigência da CF/88 a base de cálculo do Adicional 
de Insalubridade continua sendo o salário mínimo, excluir da con
denação as diferenças do referido adicional e reflexos. Processo: RR 
- 459054/1998-5 da 3a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Recorrentefs): Município de Guaxupé, Advogada: Dra. Ma
rina Pimenta Madeira, Recorridofs): Henrique Sávio Senedese, Ad
vogado: Dr. Antônio Benedito do Nascimento, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista, Processo: RR - 
459055/1998-9 da 3a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Recorrentefs): Município de Guaxupé, Advogada: Dra. Marina 
Pimenta Madeira, Recorridofs): José Luiz Costa Monteiro, Advogado: 
Dr. Antônio Benedito do Nascimento, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso dc Revista. Processo: RR - 459486/1998-8 da 
20a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrentefs): 
Ministério Público do Trabalho da 2(P Região, Procurador: Dr. Hen
rique Costa Cavalcante, Recorridofs): Maria José Ferreira dos Santos 
e Outras, Advogada: Dra. Maria Eneida de Aragão Andrade, Re
corridofs): Município de Canhoba, Advogado: Dr. Irma Santos Gui
marães, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação do art. 37, II, e § 2°, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para condenar o Reclamado apenas ao pagamento das di
ferenças salariais, de forma simples, observado o limite de 62,5% do 
mínimo legal, conforme decidiu o Tribunal Regional. Processo: RR - 
460668/1998-7 da 9a. Região. Relator: Min João Batista Brito 
Pereira. Recorrentefs): Município dc Paranaguá, Advogado: Dr. Ro
berto Tsuguio Tanizaki, Recorridofs): Vanderci Alves Ferreira, Ad
vogada: Dra. Marineide Spaluto César, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista do reclamado, por divergência ju
risprudencial, apenas quanto à época própria para incidência da cor
reção monetária, e, no mérito, dar-lhe provimento, para que seja 
observado o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da 
prestação dos serviços, se ultrapassado o quinto dia útil do mês 
seguinte ao vencido para a efetivação do pagamento dos salários, 
conforme se apurar em Execução. Processo: RR - 461081/1998-4 da 
2a. Região, Relator: Min, João Batista Brito Pereira, Recorrentefs): 
FEPASA - Ferrovia Paulista S.A.. Advogada: Dra. Cecília A. Ferreira 
Souza Rocha e Silva, Recorrentefs): Fernando Augusto Amaral Nu- 
nan, Advogado: Dr. José da Silva Caldas, Advogado: Dr. Ivonete 
Guimarães Gazzí Mendes, Recorridofs): Os Mesmos, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer de ambos os Recursos de Revista. Esteve 
presente ao julgamento a Dra. Beatriz Veríssimo dc Sena. Processo: 
RR - 462806/1998-6 da 9a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira 
da Costa, Recorrentefs): Instituto Gera! de Assistência Social Evan
gélica - IGASE, Advogado: Dr, Cícero Ciro Simonint Júnior, Re
corridofs): Cassio Costa de Oliveira, Advogada: Dra. Maria Telia de 
Oliveira e Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto aos temas honorários periciais - assistência judiciária, 
horas extras - acordo de compensação, minutos que antecedem e/ou 
sucedem a jornada dc trabalho e descontos previdcnciários c imposto 
de renda - competência da Justiça do Trabalho, por divergência ju
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a 
competência da Justiça do Trabalho, determinar que sejam efetuados 
ós ríesfjbrílpy .dp pnfgostjj dç renda c íjop|fi£uíç3{r|prevjdenq̂ria sobro 
. o montante, ã arér-uagó io Jíeclámariíc.â nTortric -llrr ápúrado em
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liquidação de sentença, e de acordo com as tabelas vigentes no mo
mento em que o crédito se tomar disponível para o beneficiário e, 
para considerar como extra apenas o excesso de jornada maior que 
cinco minutos em cada marcação de ponto e, caso ultrapassado o 
referido limite, a totalidade do tempo que exceder a jornada normal e, 
para reduzir a condenação às horas excedentes do limite constitu- 
eional de quarenta e quatro semanais, restabélecendo a r. sentença, 
nesse particular é, negai* provimento quanto aos,honorários periciais - 
assistência jddictáriâ. Pbocesso: RR * 464HU/IW)l-iila'4ti. Região, 
Relator: M?n. RidéCiNógiíÈira dc Brito. Recorreniefslnídunicípio de 
Itatiba do Sul. Advogado: Dr. Waldemar De Toni Júnior, Recor- 
rído(s): Adelir Dionisio Pcgoraro, Advogado: Dr. Giovanni Giuseppe 
Beraldin, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por divergência jurisprudência! e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a reintegração do Autor e suas consequências. 
Processo: RR - 465467/1998-4 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Reconente(s): Banco do Estado do Paraná S.A., Ad
vogado. Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Fer
nando Martins Migliozzi, Recorridoís): Janete Aparecida dc Oliveira, 
Advogado: Dr. José Lourenço de Castro, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto aos temas "descontos pre- 
videnciários e fiscais - competência da Justiça do Trabalho” e "cor
reção monetária - época própria”, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para autorizar que se proceda aos 
descontos dos valores relativos à contribuição previdenciária e ao 
Imposto de Renda, devidos por lei, observado o Provimento n° 01/96 
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, e determinar a in
cidência da correção monetária imediatamente após o 5“ dia útil do 
mês seguinte ao da prestação do trabalho. Processo: RR - 
467407/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Recorrente(s): União Federal, Procuradora: Dra. Sandra Weber 
dos Reis, Recorrido(s): Delfina de Castro Ávila, Advogado: Dr. Re
nato Borges Omellas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso dc Revista. Processo: RR - 467955/1998-2 da 17a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrcnte(s): Car
los Galileu Porto, Advogado: Dr. Alvino Pádua Merizio, Recorri
doís): Instituto Estadual de Saúde Pública - IESP, Procurador: Dr. 
Maurício de Aguiar Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer da 
Revista e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 
468603/1998-2 da la. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Empresa Estadual de Viação - SERVE, 
Advogado: Dr. Rodolfo Gomes Amadeo, Recorrido(s): Rafael An
tunes de Oliveira, Advogado: Dr. Edson Carvalho Rangel, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
469620/1998-7 da 4a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. 
Adriana Maria Neumann, Recorrido(s): José Pedro Martins, Advo
gado: Dr. Teresinha Salctc da Silva, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao critério para atua
lização dos honorários periciais, por divergência e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para excluir da condenação a determinação de que sejam 
atualizados os honorários periciais de acordo com a lei trabalhista, 
aplicando-se-lhes os índices dos débitos estritamente civis. Processo: RR - 470181/1998-0 da 4a, Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Recorrente(s): Município de Porto Alegre, Advogado: Dr. 
Eduardo Mariotti, Recorrido(s): Genessi Maciel Silva, Advogado: Dr. 
Evaristo Luiz Heis, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re
curso de Revista. Processo: RR - 473729/1998-4 da 4a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Flávio Barzoni 
Moura, Recorridoís): Elias Hilário Meireles, Advogado: Dr. Oscar 
José Plentz Neto, Recorrido(s): Sinuelo Prestação de Serviços Ltda., 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 474219/1998-9 da 7a. Região, Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Recorreme(s): Ministério Público do Trabalho da 
7* Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Re
corridoís): Município de Quixadá, Advogada: Dra. Antônia Clerlene 
Almeida do Carmo, Recorrido(s): Antônia Socorro das Graças Si
queira Costa, Advogado: Dr. Jussier Pires Vieira, Decisão: à una
nimidade, deixar de decretar a nulidade do v. acórdão do Regional, 
com fulcro no art. 249, § 2°, do CPC, e conhecer do recurso de 
revista do Ministério Público do Trabalho da 7* Região, por violação 
de dispositivo da Constituição da República, bem como por diver
gência e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade 
do contrato de trabalho entre o Reclamado e a Reclamante, com 
efeitos "ex tunc", excluir da condenação todas as' parcelas deferidas, 
julgando totalmente improcedentes os pedidos da inicial, determinar a 
remessa dos autos ao Ministério Público Estadual para os fins pre
vistos no § 2° do art. 37 da Constituição da República; e inverter o 
ônus de sucumbência quanto às custas processuais, isentando a Re
clamante do pagamento. Processo: RR - 474222/1998-8 da 7a. Re
gião, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 7a Região, Procurador: Dr. Francisco 
Gérson Marques de Lima, Recorrido(s): Município de Quixadá, Ad
vogada: Dra. Antônia Clerlene Almeida do Carmo, Recorrido(s): So
corro Escolástica Alves, Advogado: Dr. Jussier Pires Vieira, Decisão: 
à unanimidade, deixar de decretar a nulidade do v. acórdão do Re
gional, com fulcro no art. 249, § 2°, do CPC, e -conhecer do Recurso 
de Revista do Ministério Público do Trabalho da 7‘ Região, por 
violação de dispositivo da Constituição da República, bem como por 
divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nu
lidade do contrato de trabalho entre o Reclamado e a Reclamante, 
com efeitos ex tunc, excluir da condenação todas as parcelas de
feridas, julgando totalmente improcedentes os pedidos da inicial, de
terminar a remessa dos autos ao Ministério Público Estadual para os 
fins previstos no § 2° do art. 37 da Constituição da República; e 
inverter o ônus de sucumbência qüanto às custas processuais, isen
tando a Reclamante do pagamento. Processo: RR - 474509/1998-0 
da 9a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s):

Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR, Advogada: Dra. 
Elizabete Maria Bassetto, Recorrido(s): José Pedro da Silva, Ad
vogada: Dra. Regina Maria Bassi Carvalho, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e 
por afronta ao art. 37, § 2°, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da su- 
cumbéqcia quanto às custas. Processo: RR - 475585/1998-9 da 12a. 
Região. -Relatol: Min. Aloyáib SuíUte.sReâDtrcntcfs):, Tubós e Co- 
.bcbtõosiúTigrc S.A.. Adviogadorí Dr. JAymroré Palhúfes, RccorrídoíkK 
Noeton.Fúscaldo Albo. Advpgadoa;Dr. -Prudeáte -José. SüVeira,Mello. 
Decisão: à unanimidade, não conhecer tíò recurso de revista. Pro
cesso: RR - 478350/1998-5 da 18a. Região. Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Recorrente(s): Armando Abel de Aragão Fernandes, Ad
vogada: Dra. Ivone Sabbatini da Silva Alves, Recorrido(s): Centrais 
Elétricas de Goiás S.A. - CELG, Advogada: Dra. Eva Maria das 
Graças, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Pro
cesso: RR - 480916/1998-8 da 3a. Região. Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Fernando Ministério Chagas, Ad
vogado: Dr. Cícero Genner Soares Rodrigues, Recorrido(s): Shell do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência ju
risprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 
480918/1998-5 da 3a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Banco do Estado de Minas Gerais S.A. - BEM- 
GE, Advogado: Dr. Rosalvo Miranda Moreno Júnior, Recorrido(s): 
Emídio Neto de Castro, Advogada: Dra. Jucele Corrêa Pereira, Ad
vogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "correção monetária - época- 
própria", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que a correção monetária dos salários seja 
calculada após o quinto dia útil do mês subseqüente ao da prestação 
dos serviços, na forma da fundamentação contida no voto do Relator. 
Processo: RR - 482694/1998-3 da 2a. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Valdir França, Advogado: Dr. 
Francisco Ary Montenegro Castelo, Recorrido(s): Banco Itaú S.A. e 
Outra, Advogado: Dr. Wally Mirabelli, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Revista. Esteve presente ao julgamento o 
Dr. José Torres das Neves. Processo: RR - 488890/1998-8 da 2a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Mu
nicípio de Osasco, Procurador: Dr. Aylton César Grizi Oliva, Re
corridoís): Antônio Fioravante Pavan. Advogada: Dra. Cleide Aze
vedo de Barros, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por divergência jurisprudencial e por contrariedade ao Enun
ciado n" 123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as 
decisões proferidas nos autos, determinar a sua remessa à Justiça 
Comum do Estado de São Paulo, nos termos do art. 113, § 2°, do 
CPC. Processo: RR - 490139/1998-1 da 9a. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Recorrenteís): Município de Porto Rico, 
Advogada: Dra. Marileidi Marchi Moraes, Recorrido(s): Delson Gon
zaga de Lima, Advogado: Dr. Vani das Neves Pereira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do reclamado, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
que seja observado o índice da correção monetária do mês sub
seqüente ao da prestação dos serviços, se ultrapassado o quinto dia 
útil do mês seguinte ao vencido para a efetivação do pagamento dos 
salários, conforme se apurar em Execução. Processo: RR - 
493741/1998-9 da 21a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Norte, Pro
curador: Dr. Francisco Wilkie Rebouças C. Júnior, Recorrido(s): Joa
na Gomes Sobrinha e Outros, Advogado: Dr. Alexandre José Cassol, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso, de revista. Pro
cesso: RR - 495431/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant’ Anna Bopp, Recor
ridoís): José Roberto Reis da Rosa, Advogado: Dr. Hélio Chaves 
Pereira, Recorridoís): Montecniso - Montagens e Técnicas Industriais 
de Isolamento Térmico Ltda., Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 495433/1998-8 da 4a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrenteís): Com
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge 
Sanf Anna Bopp, Recorridoís): Edmilson dos Santos Silva ímenor 
assistido por seu pai), Advogado: Dr. Manoel Luiz Teixeira, Re
corridoís): Sinuelo Prestação de Serviços Ltda., Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
496906/1998-9 da 22a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrenteís): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de 
Oliveira, Recorrido(s): Nilton Dias Ribeiro, Advogado: Dr. Pedro da 
Rocha Portela, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de re
vista, por divergência jurisprudencial, tão-somente no que tange à 
necessidade de sociedade de economia mista motivar o ato de dis
pensa de empregado e aos honorários advocatícios e, no mérito, dar- 
lhe provimento para restabelecer a decisão de primeiro grau, inclusive 
no tocante a honorários advocatícios. Esteve presente ao julgamento a 
Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos. Processo: RR - 
497118/1998-3 da la. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrenteís): Ricardo Bastos Valente, Advogado: Dr. 
Guilherme de Albuquerque, Recorrido(s): Scam Serviços Contábeis 
Ltda., Advogado: Dr. Célia Montenegro, Decisão: à unanimidade, 
rejeitar a preliminar de deserção e não conhecer da Revista. Pro
cesso: RR - 497884/1998-9 da la. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
1* Região, Procurador: Dr. Lisyane Motta Barbosa da Silva, Re
corridoís): Ailton Leonardo da Silva, Advogado: Dr. Carlos Antônio 
Ferreira Branco, Recorridoís): Município de Porciúncula, Advogado: 
Dr. Ancelmo Domingos Colli, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do rcíurso de. revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos formulados 
na Reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às cus-

tas. Processo: RR - 497905/1998-1 da 7a. Região, Relator: Min. 
Walmir Oliveira da Costa, Recorrenteís): Ministério Público do Tra
balho da 7a Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de 
Lima, Recorridoís): Maria Fernandes de Morais, Advogado: Dr. Gil
berto Alves Feijão, Recorrido(s): Município de Chaval, Advogado: 
Dr. José Guedes de Campos Barros, Decisão: à unanimidade, deixar 
de decretar a nulidade do .v. acórdão do Regional, com íúlcro no art. 
249, § :2°,' do CPC, ei conheçeí do .recurso dc revista do Ministério 
ílúbiuniirfo. Tarabüho da”//1 Região,- ptír. violjçãb de dislJUdlivo da 
,!Confttituiç'ío da RopúWiêa,-.berii como por divorgênciá e, no'mérito, 
dar-lhe provimento para, deélarando a nulidade do contraio de tra
balho, com efeitos "ex tunc”, excluir da condenação as parcelas de
feridas, julgando totalmente improcedentes os pedidos da inicial, de
terminar a remessa dos autos ao Ministério Público Estadual para os 
fins previstos no § 2° do art. 37 da Constituição da República; e 
inverter o ônus de sucumbência quanto às custas processuais, isen
tando a Reclamante do pagamento. Processo: RR - 497914/1998-2 
da la. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da Ia Região, Procurador: Dr. Luiz 
Eduardo Aguiar do Valle, Recorridoís): Universidade Federal do Rio 
de Janeiro - UFRJ, Advogado: Dr. David dos Santos de Andrade, 
Recorrido(s): Roberto César Oliveira Teófilo ( Espólio de), Advo
gado: Dr. José da Fonseca Martins, Decisão: por unaninimidade: I) 
Deixar de examinar a Preliminar de Nulidade por Negativa de Pres
tação Jurisdicional, em face do disposto no art. 249, § 2o, do CPC; II) 
Conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "Embargos 
Declaratórios. Matéria de Ordem Pública. Legitimidade do Ministério 
Público do Trabalho" por violação do art. 83, VI, da LC 75/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao 
TRT de origem, a fim dê que, ultrapassada a questão da legitimidade 
e anulados os acórdãos de fls. 257/258 e 268/269, sejam as questões 
suscitadas nos Embargos de Declaração de fls. 250/255 - Coisa Jul
gada - apreciadas, como se entender de direito. Processo: RR - 
498053/1998-4 da 11a. Região. Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Recorrenteís): Estado do Amazonas - Superintendência de 
Saúde do Estado do Amazonas - SUSAM, Procuradora: Dra. Vivien 
Medina Noronha, Recorrido(s): Rosilda Lelis Martins, Advogada: 
Dra. Ilca de Fátima Oliveira Alencar Silva, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do.Recurso de Revista do reclamado quanro à pre
liminar de incompetência da Justiça do Trabalho e, no mérito, dar-lhe 
provimento, a fim de, declarando a incompetência da Justiça do 
Trabalho e anulando todos os atos decisórios, determinar a remessa 
dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas, foro competente 
para o feito. Prejudicado o exame dos demais temas (16 Recurso. 
Processo: RR - 499135/1998-4 da 12a. Região, Relator: Min. Aloy- 
sio Santos, Recorrenteís): Centro de Informática e Automação do 
Estado dc Santa Catarina S.A. - CIASC, Advogado: Dr. Victor Guido 
Weschenfelder, Recorrido(s): Alan Ferreira e Outros, Advogado: Dr. 
Nilton Correia, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de re
vista no tema "Responsabilidade subsidiária”, por divergência e, no 
mérito, dar-lhe provimento para responsabilizar o Recorrente sub- 
sidiariamente pelos débitos trabalhistas. Processo: RR
503657/1998-2 da 7a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Re
correnteís): Município de Caucaia, Advogado: Dr. Francisco das Cha
gas Fernandes Brito, Recorridoís): José Francisco da Costa Neto, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di
vergência e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão 
regional e julgar improcedente a reclamação, rejeitando o pedido, 
com inversão do ônus da sucumbência, quanto às custas judiciais. 
Processo: RR - 508462/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): União Federal, Pro
curador: Dr. José Carlos de Almeida Lemos, Recorrido(s): Valdecir 
Zucho, Advogado: Dr. Angelo Pilatti Neto, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do Recurso quanto à incompetência em razão da ma
téria, conhecer da Revista quanto à nulidade da contratação sem 
concurso público e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo 
a nulidade do contrato de trabalho sem concurso público, julgar 
totalmente improcedente o pedido, ante ausência de pedido de parcela 
salarial estrito senso. Esteve presente ao julgamento o Dr. Rogério 
Neiva Pinheiro. Processo: RR - 508481/1998-5 da 4a. Região, Re
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Souza Cruz S.A., 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Salvador Sil
veira dos Santos, Advogado: Dr. Moacir Pereira Xavier, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência juris
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para considerar 
como ra apenas o excesso de jornada maior que cinco minutos em 
cada .. "ação de ponto e, caso ultrapassado o referido limite, a 
totalid . do tempo que exceder a jornada normal. Esteve presente ao 
julgamento Dr. Hélio Carvalho Santana, Processo: RR -
509529/1998-9 da 11a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Recorrenteís): Estado do Amazonas - Tribunal de Contas dos 
Municípios - TCM, Procurador: Dr. Aldemar Sailes, Recorrido(s): 
Carlos Augusto Bomfim de Borborema, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista do reclamado quanto à preliminar de 
incompetência da Justiça do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provi
mento, a fim de, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho 
e anulando todos os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à 
Justiça Comum do Estado do Amazonas, foro competente para o 
feito. Prejudicado o examedos demais temas do Recurso. Processo: 
RR - 509767/1998-0 da 21a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. 
Francisco de Assis Medeiros, Recorrido(s): Naíde dos Santos Silva e 
Silva e Outros, Advogado: Dr. Armando José Fernandes, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto à matéria "Pla
no Bresser" e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação o IPC de junho/87. Processo: RR - 509856/1998-8 da 11a. 
Região, Rejator: Mim Jdãô Batista Brito Pfcfeira, Recorrente(s): Es
tado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e 
Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Simonetc Gomes Santos, Re-
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corrido(s): Vanda Mendes Tiago, Advogada: Dra. Maria Dalva Riker 
Brandão, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
do reclamado quanto à preliminar de incompetência da Justiça do 
Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de, declarando a 
incompetência da Justiça do Trabalho e anulando todos os atos de
cisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado 
do Amazonas, foro competente para o feito. Prejudicado o exame dos 
demais temas do Recurso. Processo: RR - 5) 1031/1998-3 da 7a. 
Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrenle(s): Ministério Público do Trabalho da 7“ Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Recorridofs): Maria Edileuza Alencar La
vor, Advogado: Dr. Erinaldo Félix Costa, Reconido(s): Município de Salitre, Advogado: Dr. Gilberto Cirilo de Sousa, Decisão: à una
nimidade, deixar de decretar a nulidade do v. acórdão do Regional, 
com fulcro no arl. 249, § 2°, do CPC, e conhecer do recurso de 
revista do Ministério Público do Trabalho da 7* Região, por violação 
de norma constitucional e divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato de tra
balho, com efeitos "ex tunc", limitar a condenação apenas à parcela 
de salários retidos, de forma simples; e determinar a remessa de peças 
dos autos ao Ministério Público Estadual, para os fins previstos no § 
2" do art. 37 da CF/88. Processo: RR - 512003/1998-3 da 7a. 
Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Cosia. Rccorrente(sJ: Mi
nistério Público do Trabalho da 7* Região, Procurador: Dr. Francisco 
Gérson Marques de Lima, Recorrido(s): José Carolinda, Advogado: 
Dr. Otávio Neto Rocha Sarmento, Recorrido(s): Município de ipau- 
mirim-Ceará, Advogado. Dr. Jarismar Gonçalves "Melo, Decisão: à 
unanimidade, deixar de decretar a nulidade do v. acórdão do Re
gional, com fulcro no art. 249, § 2o, do CPC, e conhecer do Recurso 
dc Revista do Ministério Público do Trabalho da 7a Região, por 
violação de dispositivo da Constituição da República, bem como por 
divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nu
lidade do contraio de trabalho entre o Reclamado e o Reclamante, 
com efeitos "cx tunc", limitar a condenação aos salários retidos, na 
forma simples, e diferença dos salários pagos c o mínimo legal; 
determinar a remessa de peças dos autos ao Ministério Público Es
tadual para os fins previstos no § 2° do art. 37 da Constituição da 
República. Processo: RR - 512004/1998-7 da 7a. Região, Relator: 
Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 7" Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques dc 
Lima, Recorrido(s): Maria de Fátima Ramos dc Sousa, Advogado: Dr. 
Marcos Aurélio do Nascimento, Recorrido(s): Município de Caridade, 
Advogado: Dr. José Wilson Andrade Freire, Decisão: à unanimidade, 
deixar de decretar a nulidade do v. acórdão do Regional, com fulcro 
no art. 249, § 2o, do CPC, e conhecer do Recurso de Revista do 
Ministério Público do Trabalho da'7a Região, por violação de dis
positivo da Constituição da República, bem como por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a 
nulidade do contrato de trabalho, com efeitos "ex tunc", Jimitar a 
Condenação à parcela de diferença entre o salário recebido c o mí
nimo legal até outubro de 1996, conforme deferido pelo Regional. 
Determinar a remessa dos autos ao Ministério Público Estadual para 
os fins previstos no § 2° do art. 37 da Constituição da República. Processo: RR - 512005/1998-0 da 7a. Região, Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
T Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Re- 
corrido(s): Francisco Wellington Ferreira Ricardo, Advogado: Dr, 
Marcos Aurélio do Nascimento, Recorrído(s): Município de Caridade, 
Advogado: Dr. José Wilson Andrade Freire, Decisão: à unanimidade, 
deixar de decretar a nulidade do v. acórdão do Regional, com fulcro 
no art. 249, § 2o, do CPC, c conhecer do Recurso de Revista do 
Ministério Público do Trabalho da 7” Região, por violação de dis
positivo da Constituição da República, bem como por divergência e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato 
de trabalho entre o Reclamado e o Reclamante, cóm efeitos "ex tunc”, 
excluir da condenação todas as parcelas deferidas, exceto salário 
retido, segundo a contraprestação pactuada. Determinar a remessa dos 
autos ao Ministério Público Estadual para os fins previstos no § 2° do 
art. 37 da Constituição da República. Processo: RR - 515691/1998-9 da 7a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorren- 
te(s): Ministério Público do Trabalho da T Região, Procurador: Dr. 
Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrido(s): Aparecida Cândido 
da Silva, Advogado: Dr. Orlando Silva da Silveira, Recorrido(s): 
Município de Orós, Advogada: Dra. Maria de Fátima Silva, Decisão: 
à unanimidade, deixar de decretar a nulidade do v. acórdão do Re
gional, com fulcro no art. 249, § 2°, do CPC, e conhecer do Recurso 
dc Revista do Ministério Público do Trabalho da 7a Região, por 
violação de dispositivo da Constituição da República, bem como por 
divergência e, no mérito, dar-lbe pfovimento para, declarando a nu
lidade do contrato de trabalho entre o Reclamado e a Reclamante, 
com efeitos ”ex tunc", excluir da condenação as parcelas deferidas, 
exceto diferença entre o salário pago e o mínimo legal; determinar a 
remessa de peças dos autos ao Ministério Público Estadual para os 
fins previstos no § 2o do art. 37 da Constituição da República. Pro
cesso: RR - 515692/1998-2 da 7a. Região, Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
7a Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Re- 
corrido(s): Manoel Nicolau de Araújo, Advogado: Dr. Francisco Wel
lington Lopés Guimarães, Recorrido(s): Município de Forquilha, Ad
vogado: Dr. Fábia Sabóia Lopes, Decisão: à unanimidade, deixar de 
decretar a nulidade do v. acórdão do Regional, com fulcro no art. 249, 
§ 2°, do CPC, e conhecer do recurso de revista do Ministério Público 
do Trabalho da 7a Região, por violação dc norma constitucional e 
divergência jurjsprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a nulidade do contrato de trabalho, cora efeitos "ex tunc", 
excluir da condenação as parcelas de aviso prévio, 13° salário, FGTS 
e honorários advocatícios; determinar a remessa de peças dos autos ao 
Ministério Público Estadual, para os fins previstos no § 2° do art. 37 
da CF/88. Processo: RR - 516488/1998-5 da 10a. Região, Relator:
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Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Caixa Econômica Fe
deral - CEF, Advogado: Dr. Edson Pereira da Silva, Rccorrido(s): 
Renato Pinheiro de Carvalho, Advogada: Dra. Isis Maria Borges 
Resende, Decisão, por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista, com ressalvas do Exmo. Sr. Ministro João Batista Brito Pe
reira. Processo: RR - 517430/1998-0 da 7a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da T Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de 
Lima, Recorrido(s): Antonia Joelina Leite e Outros, Advogado: Dr. 
José Moreira Vieira, Recorrido(s): Município de Jucás, Advogado: 
Dr. Francisco Tácido Santos Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "Administração 
Pública. Contrato Nulo. Efeitos" por violação do art. 37, II e § 2°, da 
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao 
pagamento dos salários retidos e diferenças em relação ao salário 
mínimo, e, ainda, determinar a expedição de ofício ao Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará e ao Ministério Público Estadual, com 
cópia deste acórdão do Tribunal Regional, após transitado em julgado 
o feito, para as providências cabíveis. Processo: RR - 517904/1998- 
8 da 11a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Re- 
corrente(s): Município de Manaus, Procuradora: Dra. Andréa Vianez 
Castro Cavalcanti, Recorrido(s): Cínthia Regina de Souza Façanha, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso, por contrariedade ao 
Enunciado n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, de
clarando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar o feito 
e anulando todos os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à 
Justiça Comum do Estado do Amazonas, restando prejudicado o exa
me do outro tema veiculado na revista. Processo: RR - 517920/1998- 
2 da 7a. Região, Relator: Min. Waimir Oliveira da Costa, Recor- 
rente(s): Ministério Público do Trabalho da T Região, Procurador: 
Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrido(sJ: Solange Costa 
Alencar, Advogado: Dr. Erinaldo Félix Costa, Recorrido(s): Muni
cípio de Salitre, Advogado: Dr. Gilberto Cirilo de Sousa, Decisão: à 
unanimidade, deixar de decretar a nulidade do v. acórdão do Re
gional, com fulcro no art. 249, § 2°, do CPC, e conhecer do recurso 
de revista do Ministério Público do Trabalho da T Região, por vio
lação de dispositivo da Constituição da República, bem conto por 
divergência e, no mérito, dar-lbe provimento para, declarando a nu
lidade do contrato de trabalho entre o Reclamado e a Reclamante, 
com efeitós "ex tunc", excluir da condenação todas as parcelas de
feridas, exceto salário retido, segundo a contraprestação pactuada. 
Determinar a remessa dos autos ao Ministério Público Estadual para 
os fins previstos no § 2° do art. 37 da Constituição da República. 
Processo: RR - 517921/1998-6 da 7a. Região, Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Recorrcnle(s): Ministério Público do Trabalho da 
7a Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Re- 
corridojs): Maria Dalvani de Assis, Advogada: Dra. Maria Ozair de 
Carvalho, Recorrido(s): Município de Chorozinho, Advogado: Dr. 
Luiz Pereira Lima, Decisão: à unanimidade, deixar de decretar a 
nulidade do v. acórdão do Regional, com fulcro no art. 249, § 2“, do 
CPC, e conhecer do recurso de revista do Ministério Público do 
Trabalho da 7a Região, por violação de norma constitucional e di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, de
clarando a nulidade do contrato de trabalho, com efeitos "ex tunc", 
limitar a condenação apenas à parcela de salários retidos, de forma 
simples; e determinar a remessa de peças dos autos ao Ministério 
Público Estadual, para os fins previstos no § 2° do art. 37 da CF/88. 
Processo: RR - 518265/1998-7 da 11a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Município de Manaus, Procurador: 
Dr. José Carlos Rego Barros e Santos, Recorrido(s): Luziel Esteves 
Vieira, Advogado: Dr. Joaquim Donato Lopes Filho, Decisão: por 
maioria, não conhecer do recurso de revista, vencido o Exmo. Sr. 
Ministro João Batista Brito Pereira, que juntará voto vencido. Pro
cesso: RR - 520108/1998-1 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Ana Néris Fagundes e Ou
tros, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Recorrido(s): Hos
pital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São 
Paulo, Procurador: Dr. João Carlos Pennesi, Decisão: à unanimidade, 
conhecer da Revista, por divergência jurisprudencial, c, no mérito, 
negar-lhe provimento. Falou pelo recorrente a Dra. Rita de Cassia B. 
Lopes; Processo: RR - 520127/1998-7 da 2a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Rccorrcntefs): Antônio Carlos 
Feijão e Outros, Advogado: Dr. João José Sady, Recomdo(s): De
partamento Aeroviário do Estado de São Paulo - DAESP, Procurador: 
Dr. Ronis Magdaleno, Decisão: à unanimidade, conhecer da Revista 
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 520895/1998-0 
da 14a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Recorrente(s): Estado de Rondônia, Procurador: Dr. Nilton Djalma 
dos Santos Siiva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
14a Região, Procurador: Dr. Gláucio Araújo de Oliveira, Recorrido(s): 
Francisco das Chagas do Nascimento, Advogado: Dr. Jesualdo Eu- 
rípedes Leiva dc Faria, Recorrido(s): Empresa de Navegação de Ron
dônia S.A. - ENARO, Advogado: Dr. Francisco José Gonçalves de 
Camargo, Decisão: à unanimidade, conhecer da Revista do Ministério 
Público do Trabalho, por violação à Constituição Federal de 1988 
(art. 37, II, § 2°)e por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- 
lhe provimento, reformando a decisão recorrida, restringindo a con
denação ao pagamento da contraprestação pactuada dos meses de 
dczembro/94 e janeiro/95, prejudicado o exame do recurso aviado 
pelo Estado de Rondônia, tendo.em vista o resultado do julgamento 
do recurso Ministerial. Processo: RR - 522204/1998-5 da 3a. Re
gião, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Tele
comunicações de Minas Gerais S.A. - TELEMIG, Advogado: Dr. 
Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Recorrido(s): Meire de Paula Costa e 
Souza, Advogado: Dr. Alex Santana de Novais, Recorrido(s): Em
presa de Seleção Profissional Ltda. - ESPRO, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema 
"Aplicação do Princípio da Isonomia. Empregado de Empresa Pres
tadora de Serviços e Empregado de Ente da Administração Pública,
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Tomador dos Serviço" por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedente a Reclamação Traba
lhista, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas pro
cessuais, da quais fica isenta a Reclamante. Esteve presente ao jul
gamento Dr. Arnaldo Mundim Júnior. Processo: RR - 523645/1998- 
5 da 21a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recor- 
rente(s): Município do Natal, Procurador: Dr. Cássia Bulhões de Sou
za, RecorridcKs): Antônio Sales dos Santos, Advogado: Dr. Antônio 
Moraes Magalhães Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por afronta ao art. 37, II e § 2°, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para, excluindo da condenação a obrigação de proceder as anotações na Cl PS, julgar improcedente a Reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas. Processo: RR - 523648/1998-6 da 21a. Região. Reiator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): instituto de Desenvolvimento Eco
nômico e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEC, Ad
vogado: Dr. Eliene Cavalcanti Asfora, Recorrído(s): Regina Celi Nu
nes de Carválho, A-dvogado: Dr. Antônio Moraes Magalhães Júnior, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso dc revista por di
vergência jurisprudencial c por ofensa ao art. 37, II, da CF/88 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, excluindo da condenação o paga
mento de verbas rescisórias, julgar improcedente a Reclamação, in
vertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas. Processo: RR - 
523652/1998-9 da 21a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira dc 
Brito, Rccorrente(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. 
Jansênio Alves Araújo dc Oliveira, Recorrido(sl: Moacir Araújo de 
Lucena, Advogada: Dra. Eliete Alves Batista, Decisão: por maioria, 
não conhecer do recurso de revista, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
João Batista Brito Pereira, que juntará voto vencido. Processo: RR - 
524400/1998-4 da 7a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Município de Milagres, Advogado: Dr. Afrânio 
Melo Júnior, Recorrido(s): Atnbrosina Maria da Silva e Outros, Ad
vogado: Dr. Djalma Sobreira Dantas Júnior, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do recurso de revista por contrariedade ao item n° 85 
da Orientação Jurisprudencial da SDI do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, excluindo da condenação o pagamento de verbas 
rescisórias e de diferenças, a título de contraprestação, até o salário 
mínimo legal, julgar improcedente a Reclamação, invertendo-se o 
ônus da sucumbência quanto às custas. Processo: RR - 524744/1999- 
0 da 7a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Gosta, Recor- 
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 7a Região, Procurador: 
Dr. Francisco Gerson Marques de Lima. Recorrido(s): Município de 
Ibaretama, Advogado: Dr. Lucas Evangelista de Sousa Neto, Rc- 
corrido(s): Maria Zélia Pereira da Silva, Advogada: Dra. Antônia 
Clerlene Almeida do Carmo, Decisão: à unanimidade, deixar de de
cretar a nulidade do v.. acórdão do Regional, com fulcro no art. 249, 
§ 2°, do CPC, e conhecer do Recurso de Revista do Ministério 
Público do Trabalho da 7a Região, por violação de norma cons
titucional e divergência jurisprudencial, c, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, declarando a nulidade do contrato de trabalho, com 
efeitos ”ex tunc", limitar a condenação apenas às parcelas de di
ferença entre o salário recebido e o mínimo legal, no período de 
8.4.92 a 2.1.97 e diferença de salários atrasados dos meses de se
tembro a dezembro de 1996, pagas de forma simples; e determinara 
remessa de peças dos autos ao Ministério Público Estadual, para os 
fins previstos no § 2° do art. 37 da CF/88. Processo: RK - 
526645/1999-1 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Rc- 
corrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BAN- 
RISUL. Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): 
Vera Lúcia Aquino Moreira, Advogado: Dr. Ivan Pegado de Noronha, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao tema 
"Correção monetária. Época própria", por divergência e, no mérito, 
dar-lhe provimento para modificar o v. acórdão regional e determinar 
que seja observado o índice de correção monetária do mês sub- 
seqüente ao da prestação dos serviços. Processo: RR - 527516/1999- 
2 da 21a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recor- 
rente(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. Antenor 
Roberto Soares de Medeiros, Recorrido(s): Ana Oliveira, Advogada: 
Dra. Eliete Alves Batista, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por violação do inciso XXIX do art. 7° da CF/88 e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a incidência da pres
crição total do direito de postular em juízo parcelas relativas ao 
FGTS, julgar improcedente a Reclamação, invertendo-se o ônus da 
sucumbência quanto às custas. Processo: RR - 527518/1999-0 da 
21a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorreute(s): 
Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. Francisco Wilkie 
Rebouças C. Júnior, Recorrido(s): Francineide Soares da Silva, Ad
vogado: Dr. Francisco Soares de Queiroz, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 527520/1999-5 da 21a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorren- 
te(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. Antenor Ro
berto Soares de Medeiros, Recorrido(s): Gláucia Duarte Saraiva e 
Outras, Advogado: Dr. Ângelo Eugênio Couto da Silveira, Decisão: 
por maioria, não conhecer do recurso de revista, vencido o Exmo. Sr. 
Ministro João Batista Brito Pereira, que juntará voto vencido . Pro
cesso: RR - 528007/1999-0 da 11a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Estado do Amazonas - 
Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, 
Procurador: Dr. Aldemar Augusto Araújo Jorge de Salles, Recor- 
rido(s): Raimundo Nonato da Silva, Advogado: Dr. Manoel Romão da 
Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso por contrarie
dade ao Enunciado n° 123 do TST, e no mérito, dar-lhe provimento 
para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho, anular todos 
os atos decisórios c determinar a remessa dos autos à Justiça Comum 
do Estado do Amazonas, restando prejudicado o exame do tema 
relativo à nulidade do contrato de trabalho. Processo: RR - 
531600/1999-0 da 9a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): FEM - Projetos, Construções e Montagens 
S.A., Advogada: Dra. Elionora Harumi Takeshiro, Recorrido(s): Wag-



^ Ü T  550 ZSHV1415-1588
ner Fernando Leite, Advogado: Dr. Derrnot Rodney de Freitas Bar
bosa, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de. revista. 
Processo: RR - 532593/1999-3 da 4a. Região, Relator: Min. Ridcr 
Nogueira de Brito. Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
4’ Região, Procurador; Dr Lourcnço Andrade. Recorrido(s): Leda 
Maria Gomes de Mello, Advogado: Dr. Usa Maria Dariva, Recor- 
rido(s): Município de Cidreira. Advogado: Dr. Carlos Ribas Ferreira, 
Advogado: Dr. Vera Chaves, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por afronta ao art. 37, 11 e § 2o, da CF/88 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a obrigação de 
proceder à retificação na CTPS da Autora. Processo: RR - 
533391/1999-1 da 11a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito. Recorrentefs). Município de Manaus - Secretaria Municipal de 
Economia c Finanças - SEMEF, Procurador: Dr. José Carlos Rego 
Barros e Santos, Recorrido(s): Gentil Meireles da Silva, Decisão: por 
maioria, não conhecer do recurso dc revista, vencido o Lxmo. Sr. 
Ministro João Barista Brito Pereira, que juntará voto vencido. Pro
cesso: RR - 533455/1999-3 da la. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Companhia Siderúrgica Nacional - 
CSN, Advogado: Dr. José Luiz Vieira Malta de Campos, Recor- 
ridofs): Geralda Maria Valente Pereira, Advogado: Dr. Carlos Au
gusto Coimbra de Mello, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso dc revisla porque deserto. Processo: RR - 541007/1999-0 da 
16a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes dc Amorim, Re- 
corrcnte(s): Município dc Lima Campos, Advogado: Dr. Carlos Au
gusto Macedo Couto, Recorrido(s): Maria Bayma Vieira, Advogado: 
Dr. Raimundo Nonato de Almeida, Decisão: à unanimidade, conhecer 
da Revista e, no mérito, dar lhe provimento para excluir da con
denação as diferenças salariais acolhidas e. de consequência, julgar 
totalmente improcedentes os pedidos, inverto o ônus da sucumbêneía 
para a Reclamante Processo; RR - 548491/1999-6 da 2a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Elias Leopoldo, 
Advogado: Dr. Dejaír Passeríne da Silva, Recorrido(s): Banhboston, 
N.A., Advogado: Dr. Alexandre Ferreira de Carvalho, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação dos arts. 
832 da CLT e 93, LX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe 
provimento para. anulando as decisões de íls. 374/375 e 383/385. 
determinar o retomo dos autos ad TRT de origem para que profira 
novo julgamento relativametlte à pré-contratação de horas extras, co
mo entender dc direito, restando prejudicado o exame dos demais 
temas do recurso de revista do Reclamante. Processo: RR - 
549602/1999-6 da 11a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrentes): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. 
Gerhard Wíiining Filho, Recorrido(s): Olavo das Neves de Oliveira 
Melo (espólio de) e Outros, Advogado. Dr. Álvaro Saraiva de Freitas, 
Recorridofs): Fundação dos Economiários Federais - Funcef, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
- 556185/1999-4 da 11a. Região. Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira. Recorrentefs): Município de Manaus, Procurador: Dr. Andréa 
Vianez Castro Cavalcanti, Recorrido(s): Maria Francisca Evangelista 
Pinto, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do 
reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de, declarando a 
incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria e anu
lando todos os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à 
Justiça Estadual Comum do Estado do Amazonas. Processo: RR - 
557038/1999-3 da 16a. Região, Relator. Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Município de Codó, Advogado: Dr. Eliúde dos 
Santos Oliveira, Recorridofs): Maria Alves dos Santos, Advogado: 
Dr. João Vilanova Oliveira, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 557191/1999-0 da 3a. Região, 
Relator: Min. Aloysio Santos, Recoirente(s): Carmo Soares Barbosa, 
Advogado: Dr. Adilson Lima Leitão, Recorridofs): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Decisão: à unanimi
dade, não conhecer do recurso de revista. Esteve presente ao jul
gamento a Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos. Processo: RR - 
559500/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A, (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gon- 
tijo, Recorrido(s): Marco Antônio Martins Cunha, Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 562131/1999-9 da la. Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco da 
Amazônia S.A. - BASA, Advogado: Dr. José Pinto de Albuquerque, 
Recorridofs): Carlos Roberto Barreto Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar 
Mendes Paixão Cortes, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Esteve presente ao julgamento o Dr. Carlos Elias 
Júnior. Processo: RR - 565322/1999-8 da 17a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores 
na Indústria de Bebidas e Conexos em Geral no Estado do Espírito 
Santo - SINDIBEB1DAS, Advogado: Dr. Luís Fernando Nogueira 
Moreira. Recorridofs): Indústria de Bebidas Antarctica do Rio de 
Janeiro S.A., Advogado: Dr. Élio Carlos da Cruz Filho, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade ao 
Enunciado n° 350 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para 
declarar inaplicável a prescrição ao caso concreto. Processo: RR - 
569055/1999-1 da 11a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Recorrentefs): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Educação e Desporto - SEDUC, Procurador: Dr. Simonete Gomes 
Santos, Recorridofs): Zuleide Pereira de Almeida, Advogado: Dr. 
Olympio Moraes Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re
curso de Revista do reclamado quanto à preliminar de incompetência 
da Justiça do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento, a fím de, 
declarando a incompetência da Justiça do Trabalho e anulando todos 
os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça Comum 
do Estado do Amazonas, foro competente para o feito. Prejudicado o 
exame dos demais temas do Recurso. Processo: RR - 570890/1999- 
5 da 9a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Recorrentefs): Estado do Paraná, Procurador: Dr. César Augusto Bin- 
der, Recorridofs): Salvador Antônio de Andrade, Advogado: Dr. Fa-
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biano Krause de Freitas, Decisão: à unanimidade, conhecer da Revista 
quanto à correção monetária, por divergência jurisprudência!, e. no 
mérito, dar-lhe provimento, para fixar, com respeito á correção, o 
prazo e o índice mencionados na Orientação Jurisprudência! n° 124 da 
SDl desta Corte. Processo: RR - 582848/1999-1 da Ia. Região, 
Relator: Min: Gelson de Azevedo, Recorrentefs): Dalila tzahcl dos 
.Anjos Guimarães e Outros, Advogado: Dr. José Grcgôrio Marques. 
Recorridofs): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Shir
ley de Oliveira Santos, Recorridofs): Fundação dos Economiários 
Federais - FUNCEF, Advogado: Dr. Sérgio dos Santos de Barros, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 582954/1999-7 da 9a. Região. Relator: Min. Aloysio 
Santos, Recorrentefs): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio 
Bispo dc Oliveira, Recorridofs): Alcyone Hoizmann, Advogado: Dr. 
João Conceição e Silva, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revisla. Processo: RR - 586089/1999-5 da 11a. Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrentc(s): Estado do 
Amazonas - Tribunal de Contas dos Municípios - TCM. Procurador: 
Dr. Simonete Gomes Santos. Recorridofs): Josemar Braga do Nas
cimento, Advogado: Dr. Jorge Fernandes Garcia de Vasconcello.s Jú
nior. Decisão: por unanimidade, conhecer :do Recurso de Revista do 
reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de, declarando a 
incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria e anu
lando todos os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à 
Justiça Estadual Comum do Estado do Amazonas, restando preju
dicado o exame dos demais temas do Recurso. Processo: RR - 
586091/1999-0 da 11a. Região, Relator: Min João Batista Brito 
Pereira, Recorrentefs): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Saúde - SES, Procurador: Dr. Alberto Bezerra de Melo. Recorridofs): 
Aiberim de Queiroz Corrêa, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revisla do reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento, a 
fim de, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para 
apreciar a matéria e anulando todos os atos decisórios, determinar a 
remessa dos autos à Justiça Estadual Comum do Estado do Ama
zonas. Processo: RR - 586195/1999-0 da 12a. Região. Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, RecorrenteLs): Município de Blumenau, 
Advogado: Dr. Walfrido Soares Neto, Recorridofs): Vilson Oliveira 
dos Santos’, Advogado: Dr. Salézro Stáhelin Júnior, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso dè Revista. Processo: RR - 
586238/1999-0 da 11a. Região, Relator. Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrentefs): Município de Manaus, Procurador: Dr. 
José Carlos Rego Barros e Santos. Recorridofs): Francisco Rodrigues 
Campos, Advogado: Dr. José Luiz Vieira dos Santos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por contrariedade ao 
Enunciado 123 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a incompetência' da Justiça do Trabalho para apreciar a 
matéria, anular os atos decisórios e determinar a remessa dos autos à 
Justiça Comum do Estado do Amazonas, a fim de que aprecie o 
pedido da Autora, como entender de direito. Processo: RR - 
586234/1999-5 da 11a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrentefs): Estado do Amazonas - Secretaria de Es
tado da Educação e Desporto, Procurador: Dr. Luís Carlos de Paula e 
Sousa, Recorridofs): Ivanilde Moreira do Nascimento, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por contrariedade ao 
Enunciado 123 desta Corte e, no mérito, dar-íhe provimento para, 
declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a 
matéria, determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado 
do Amazonas, a fim de que aprecie o pedido da Autora, como en
tender de direito. Processo: RR - 586235/1999-9 da 11a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrentefs): Es
tado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e Desporto, 
Procuradora: Dra. Vivien Medina Noronha, Recorridofs): Euder de 
Souza da Silva, Advogado: Dr. Geraldo da Silva Frazão, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por contrariedade ao 
Enunciado 123 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a 
matéria, determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado 
do Amazonas, a fim de que aprecie o pedido da Autora, como en
tender de direito. Processo: RR - 586236/1999-2 da Ha. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. Recorrentefs): Mu
nicípio de Manaus, Procurador: Dr. José Carios Rego Barros e Santos, 
Recorridofs): Francisca Alves Gomes da Silva, Advogado: Dr. José 
Carlos Pereira do Valle, Decisão: à unanimidade, conhecer do Re
curso de Revista por contrariedade ao Enunciado 123 desta Corte e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da 
Justiça do Trabalho para apreciar a matéria, anular os atos decisórios 
e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do 
Amazonas, a fim de que aprecie o pedido da Autora, como entender 
de direito. Processo: RR - 586237/1999-6 da 11a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrentefs): Município de 
Manaus, Procurador: Dr. Marsyl Oliveira Marques, Recorridofs): Is
mael Marques de Lima, Advogado: Dr. Jairo Barroso de Santana, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por con
trariedade ao Enunciado 123 desta Corte e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para 
apreciar a matéria, anular os atos decisórios e determinar a remessa 
dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas, a fim de que 
aprecie o pedido da Autora, como entender de direito. Processo: RR 
- 586238/1999-0 da 11a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Gue
des de Amorim, Recorrentefs): Município de Manaus, Procurador: Dr. 
José Carlos Rego Barros e Santos, Recorridofs): Márcia Augusta de 
Souza, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
contrariedade ao Enunciado 123 desta Corte e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho 
para apreciar a matéria, anular os atos decisórios e determinar a 
remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas, a fim 
de que aprecie o pedido da Autora, como entender de direito. Processo: RR - 586239/1999-3 da 11a. Região, Relator: Min. Luiz 
Frapeiseçí Guedes de Amorim, Recorrentefs): Estadtí do Amazonas -
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Secretaria de Estado da Educação e Desporto. Procurador: Dr. Luís 
Carlos dc Paula e Sousa, Retorrido(s): Alberlene Ferreira de Oliveira, 
Advogado: Dr. Gutemberg Ferreira de Luna, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revisla por contrariedade ao Enunciado 123 
desta Corte e. no méríío,. dar-lhe provimento para. declarando a in
competência dá Justiça do Trabalho para apreciar a matéria, anular.os 
atos decisórios e determinar a remessa dos açlos à Justiça Comum do 
Estado do Amazonas, a fim de que aprecie o pedido da Autora, como 
entender de direito. Processo: RR - 586240/1999-5 da 11a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrentefs): Mu
nicípio de Manaus, Procurador: Dr. Marsyl Oliveira Marques, Re- 
conidofs): José Evangelista da Silva Filho, Advogado: Dr. Jocil da 
Silva Moraes, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista por Contrariedade ao Enunciado 123 desta Corte e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da Justiça do 
Trabalho para apreciar a matéria, anular os atos decisórios, determinar 
a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas, a fim 
de que aprecie o pedido da Autora, como entender de direito. Pro
cesso: RR - 586241/1999-9 da 11a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Município de Manaus, 
Procuradora: Dra. Andréa Vianez Castro Cavalcanti, Recorridofs): 
Rosinaldo Freitas Maduro, Advogado: Dr. José Carlos Pereira do 
Valle, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
contrariedade ao Enunciado 123 desta Corte e, no mérito, dar-lhe 
provimento para. declarando a incompetência da Justiça do Trabalho 
para apreciar a matéria, anular os atos decisórios, determinar a re
messa dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas, a fim de 
quç aprecie o pedido da Autora, còmo entender de direito. Processo: 
RR - 586295/1999-6 da 9a. Região. Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Recorrentefs): Município de Toledo, Advogada: Dra. Danielie 
Cavalcanti de Albuquerque, Recorridofs): Augusta de Fátima Queiroz 
Ribeiro, Advogado: Dr. Atido Depiné, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso dc Revista. Processo: RR - 587868/1999-2 da 
9a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrentefs): Bastec - 
Tecnologia e Serviços Lida. (cm liquidação extrajudicial) e Outros, 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorridofs): Luciana 
Ferreira. Advogada: Dra. Marilú Ferreira, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso conjunto dos Reclamados apenas quanto aos 
temas "Época própria para correção monetária" e "Horas extraor
dinárias, minutos que antecedem e/ou sucedem a jornada normal", por 
dissenso pretoriario e, no mérito, dar-lhe provimento para modificar o 
v. acórdão regional e limitar os minutos extraordinários aos que ex
cederem a 5 (cinco) minutos, no início e/ou final da jornada, na forma 
da Orientação Jufisprudencial n° 23/SDI1 e determinar que a correção 
monetária observe o índice do primeiro dia do mês subsequente ao 
vencido, nos termos da Orientação Jurisprudencial n° 124 do mesmo 
órgão colegiado. Processo: RR - 588902/1999-5 da 11a. Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira. Recorrentefs): Estado do 
Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - 
SEDUC, Procurador: Dr. Luís Carlos de Paula e Sousa, Recorridofs): 
Francinete Mesquita Duarte, Advogado: Dr. Sérgio Arnaldo Cruz de 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
do reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de, declarando 
a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria e 
anulando todos os atos. decisórios, determinar a remessa dos autos à 
Justiça Estadual Comum do Estado do Amazonas. Processo: RR - 
592280/1999-5 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Recorrentefs): Waldir José Mansure e Outros, Advogada: Dra. 
Márcia Martins Miguel Helito, Recorridofs): Fundação dos Econo
miários Federais - FUNCEF. Advogada: Dra. Maria Haydée Luciano 
Pena, Recorridofs): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. 
Elizabeth Clini Diana, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista por divergência jurisprudencial e por contrariedade 
ao Enunciado n° 327/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
afastada a prescrição total aplicada pelas instâncias percorridas, de
terminar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem a fim de 
que prossiga no exame da Reclamação Trabalhista, como entender dé 
direito, restando prejudicado o exame das demais questões suscitadas 
no Apelo. Processo: RR - 596335/1999-1 da 11a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrentefs): Estado do 
Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e Desporto, Procu
rador: Dr. Alzira Farias Almeida da Fonseca Góes, Recorridofs): 
Raimunda Martins da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista por contrariedade ao Enunciado 123 desta Corte 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da 
Justiça do Trabalho para apreciar a matéria, determinar a remessa dos 
autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas, a Fim de que aprecie 
o pedido da Autora, como entender de direito. Processo: RR - 
603187/1999-4 da 16a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrentefs): José de Ribamar Dutra, Advogado: Dr. Antônio 
de Jesus Leitão Nunes, Recorrentefs): Banco do Estado do Maranhão 
S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorridofs): Os Mes
mos, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista do 
Reclamante e, conhecer da Revista do Reclamado apenas quanto à 
aplicação da multa de 1% sobre o valor da causa, por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-las da 
condenação. Processo: RR - 608859/1999-8 da 2a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Recorrentefs): Benedito José Pinheiro Ribeiro, 
Advogado: Dr. Ovídio Soato, Recorrentefs): Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Recorridofs): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, rejeitar as pre
liminares argüidas em contra-razões pela reclamada e não conhecer 
do recurso do Reclamante, e não conhecer do recursçi da Reclamada. 
Processo: RR - 613517/1999-1 da 11a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrentefs): Estado do Amazonas - 
Secretaria de Estado da Saúde - SES, Procuradora: Dra. Vivien 
Medina Noronha, Recorridofs): Jander de Almeida Cecílio, Advo
gada: Dra. Maria Lígia Pinheiro Nogueira, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do Recurso por contrariedade ao Enunciado n° 123 do TST,
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e no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da 
Justiça do Trabalho, anular todos os atos decisórios e determinar a 
remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas, res
tando prejudicado o exame dos temas relativos à nulidade do acórdão 
e do contrato de trabalho e da multa do art. 538 do CPC. Processo: RR - 613644/1999-0 da 11a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria 
de F.síado da Educação e Desporto - SEDUC, Procurador: Dr. Evan- 
dro Ezidro de Lima Regis, Recorridofs): Tereza Pinheiro da Costa, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso por contrariedade ao 
Enunciado n° 123 do TST. e no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a incompetência da Justiça do Trabalho, anular todos os 
atos decisórios e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do 
Estado do Amazonas, restando prejudicado o exame dos temas re
lativos à nulidade do contrato de trabalho e da multa do art. 538 do 
CPC Processo: RR - 613725/1999-0 da 11a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrentefs): Estado do Ama
zonas - Secretaria de Estado da Educação e Desporto - SEDUC, 
Procurador: Dr. Alberto Bezerra de Melo, Recorrido(s): Maria do 
Socorro Ferreira Oliveira, Advogada: Dra. Ritacley Leotty, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do Recurso por contrariedade ao Enunciado n° 
123 do TST, e, no mérito, dar-ihe provimento para, declarando a 
incompetência da Justiça do Trabalho, anular lodos os atos decisórios 
e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do 
Amazonas, restando prejudicado o exame dos temas relativos à nu
lidade do contrato de trabalho e da multa do art. 538 do CPC. Processo: RR - 613747/1999-6 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, Re
corrido! s): Ari Possa Leirias. Advogado: Dr. Antônio Martins dos 
Santos, Decisão: à unanimidade, conhecer da Revista e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, reconhecendo a nulidade da contratação 
após o jubilamento, julgar totalmente improcedente o pedido for
mulado pelo Autor Processo: RR - 615031/1999-4 da 11a. Região, 
Relator: Min Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrcnte(s): Es
tado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e Desporto - 
SEDUC, Procuradora: Dra. Vivien Medina Noronha, Recorrido(s): 
Ivanildes Moreno da Silva, Advogado: Dr. Joaquim Lopes Frazão, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso por contrariedade ao 
Enunciado n° 123 do TST, e no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a 
matéria, anular todos os atos decisórios e determinar a remessa dos 
autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas, restando prejudicado 
o exame do tema relativo à nulidade do contrato de trabalho. Processo: RR - 615768/1999-1 da 11a. Região. Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrentefs): Estado do Amazonas - 
Secretaria de Estado da Educação e Desporto - SEDUC, Procurador: 
Dr. Alzira Farias Almeida da Fonseca Góes, Recorrido(s): Elizabeth 
Ferreira dos Santos. Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista por contrariedade ao Enunciado 123 desta Corte e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da Justiça do 
Trabalho para apreciar a matéria, anular atos decisórios e determinar 
a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas a fim 
de que aprecie o pedido da Autora, como-entender de direito. Processo: RR - 615775/1999-5 da 11a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Estado do Amazonas - 
Secretaria de Estado da Educação e Desporto - SEDUC, Procurador: 
Dr. Luís Carlos de Paula e Sousa, Recorrido(s): Mirosa dos Santos 
Lima, Advogada: Dra. Hosannah Souza de Alencar, Decisão: à una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista por contrariedade ao 
Enunciado 123 desta Corte e, no, mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a 
matéria, anular òs atos decisórios c determinar a remessa dos autos à 
Justiça Comum do Estado do Amazonas a fim de que aprecie o 
pedido da Autora, como entender de direito. Processo: RR - 
615776/1999-9 da 11a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Es
tado da Saúde - SES, Procurador: Dr. Simonete Gomes Santos, Re
corridofs): Sebastião Paulino da Silva, Advogada: Dra. Maria Dalva 
Riker Brandão, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista por contrariedade ao Enunciado 123 desta Corte e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da Justiça do 
Trabalho para apreciar a matéria, anular os atos decisórios e de
terminar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Ama
zonas a fim de que aprecie o pedido do Autor, como entender de 
direito. Processo: RR - 615778/1999-6 da 11a. Região, Relator. Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Estado do Ama
zonas - Secretaria de Estado da Educação e Desporto - SEDUC, 
Procurador: Dr. Luís Carlos de Paula e Sousa, Recorrido(s): Terezinha 
Oliveira Gonçalves, Advogado: Dr. Normando Pinheiro, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por contrariedade ao 
Enunciado 123 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a 
matéria, anular os atos decisórios e determinar a remessa dos autos à 
Justiça Comum do Estado do Amazonas a fim de que aprecie o 
pedido da Autora, como entender de direito. Processo: RR - 
615789/1999-4 da 11a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Es
tado da Educação e Desporto - SEDUC, Procurador: Dr. Luís Carlos 
de Paula e Sousa, Recorrido(s): Raimundo Barroso de Lima, Ad
vogado: Dr. Alexandre Moraes da Silva, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista por contrariedade ao Enunciado 123 
desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a in
competência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria, anular os 
atos decisórios e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do 
Estado do Amazonas a fim de que aprecie o pedido do Autor, como 
entender de direito. Processo: RR - 615797/1999-1 da 11a. Região. 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Es
tado do Amazonas - Secretaria de Estado da Justiça-e Cidadania -

SEJUSC, Procurador: Dr. Alberto Bezerra de Melo, Recorrido(s): 
Janildo Corrêa da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do Re
curso de Revista por contrariedade ao Enunciado 123 desta Corte e. 
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da 
Justiça do Trabalho para apreciar a maléria. anular os atos decisórios 
e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do 
Amazonas a fim de que aprecie o pedido do Autor, como entender de 
direito. Processo: RR - 615878/1999-1 da 11a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Estado do Ama
zonas - Secretaria de Estado da Saúde - SES, Procurador: Dr. Evandro 
Ezidro de Lima Regis, Recorrido(s): Elza Lúcia Gomes de Souza, 
Advogado: Dr. José Rodrigues de Araújo, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista por contrariedade ao Enunciado 123 
desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a in
competência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria, anular os 
atos decisórios e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do 
Estado do Amazonas a fim de que aprecie o pedido da Autora, como 
entender de direito. Processo: RR - 615879/1999-5 da 11a. Região, 
Relator: Min. Luiz. Francisco Guedes de Amorim, Recorrentefs): Es
tado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e Desporto - 
SEDUC, Procurador: Dr. Simonete Gomes Santos, Recorridofs): Al- 
beríina dos Santos Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista por contrariedade ao Enunciado 123 desta Corte 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da 
Justiça do Trabalho para apreciar a matéria, anular os atos decisórios 
e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do 
Amazonas a fim de que aprecie o pedido da Autora, como entender 
de direito. Processo: RR - 616033/1999-8 da 7a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrentefs): Município de 
Sobral. Advogado: Dr. Alberto Fernandes de Farias Neto, Recor- 
rido(s): Francisco Vandick Angelin Arcanjo, Advogado; Dr. Gilberto 
Alves Feijão, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os honorários 
advocatícios. Processo: RR - 616179/1999-3 da 11a. Região, Re
lator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Estado 
do Amazonas - Secretaria de Estado da Saúde - SES, Procuradora: 
Dra. Vivien Medina Noronha, Recorrido(s): Maria de Fátima de Sou
za Costa, Advogado: Dr. José Carlos Pereira do Valle, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por contrariedade ao 
Enunciado 123 desta Corte e, nó mérito, dar-lhe provimento para. 
declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a 
matéria, anular atos decisórios e determinar a remessa dos autos à 
Justiça Comum do Estado do Amazonas a fim de que aprecie o 
pedido da Autora, como entender de direito. Processo: RR - 
616865/1999-2 da 11a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Recorrente(s): Banco Bradc.sco S.A., Advogado: Dr. Abu- 
Antunis Amate Peres, Recorrido(s): Miquéias Oliveira de Lima, Ad
vogado: Dr. Antônio Pinheiro de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 622008/2000-1 
da 11a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recor
rentefs): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado do Trabalho e 
Assistência Social - SETRAB, Procurador: Dr. Evandro Ezidro de 
Lima Regis, Recorridofs): Maria Norlange Verçosa Gomes, Advo
gado: Dr. José Barbosa Feitoza, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista do reclamado quanto à preliminar de in-> 
competência da Justiça do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento, 
a fim de, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho e anu
lando todos os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à 
Justiça Comum do Estado do Amazonas, foro competente para o 
feito. Prejudicado o exame dos demais temas do Recurso. Processo: 
RR - 622826/2000-7 da 4a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Recorrcnteís): Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem - 
DAER, Procurador: Dr. Laércio Cadore, Recorridofs): Luiz Cover, 
Advogada: Dra. Márcia R. Fachini, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso quanto ao tema "Honorários periciais.", por divergência 
jurisprudencial, e do tema "Horas extraordinárias" por conflito com o 
Verbete 338 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para modificar 
o v. acórdão regional e determinar a correção monetária dos ho
norários periciais pelo critério da Lei n” 6.899/81 (art. 1 °) e excluir da 
condenação as horas extraordinárias concedidas e reflexos. Processo: 
RR - 623989/2000-7 da 15a. Região, Relator: Min. João Batista 
Brito Pereira, Recorrente(s): Município de Hortolândia, Advogado: 
Dr. Vemicc Keico Asahara, Recorrido(s): Alberto Bezerra de Car
valho, Advogado: Dr. Aparecido Gomes da Silva, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 
628626/2000-4 da 3a. Região, corre junto com AIRR-628625/2000- 
0, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrentc(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Ber- 
nadete Maria de Assis Madeira e Costa, Advogada: Dra. Maria He
lena de Faria Nolasco, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso 
de revista apenas em relação aos descontos CASSI e PREVI, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
autorizar que sejam efetuados os descontos denominados PREVI e 
CASSJ. Processo: RR - 629086/2000-5 da 7a. Região, Relator: Min. 
Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Município de Lguatu, Ad
vogado: Dr. Francisco fone Pereira Lima. Recorrido(s): Ana Paula 
Taveira Alves, Advogado: Dr. Orlando Silva da Silveira, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso somente quanto à nulidade do 
contrato de trabalho, por ofensa a norma da CF/88 e divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a 
nulidade do contrato de trabalho entre o Reclamado e a Reclamante, 
excluir da condenação o pagamento da diferença salarial entre os 
valores percebidos e o mínimo legal e dos honorários advocatícios e, 
em conseqüência, julgar improcedentes os pedidos deduzidos na pe
tição inicial; determinar a remessa de peças dos autos ao Ministério 
Público Estadual para os fins previstos no § 2° do art. 37 da Cons
tituição Federal, e inverter o ônus da sucumbência, ficando a Re
clamante isenta do pagamento das custas, noS' termos da lei. Pro
cesso: RR - 629449/2000-0 da 23a. Região, Relator Minf fqão

Batista Brito Pereira, Reeorrente(s): Antônia Egidia da Silva, Ad
vogada: Dra. Jocelda Maria da Silva Stefanello, Reeorrido(s): De
partamento Estadual de Trânsito do Estado do Mato Grosso - DE
TRAN - MT, Advogado: Dr. Brasilia Eny Ataide, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 631151/2000-5 da 4a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Recorrente(s): Cristina Bitencourt de Siqueira, Advogada: Dia. 
Beatriz Veríssimo de Sena, Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvão, 
Recorrido(s): Município de Gravataí, Advogada: Dra. Valesca Gob- 
bato Lahm, Decisão; por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
apenas quanto ao termo de confissão - renúncia da prescrição e da 
confissão contida na defesa por violação do Art. 161 do Código Civil 
c, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retomo dos autos 
ao TRT dc origem para, superada a questão da prescrição, examinar o 
pedido relativo ao FGTS. Falou pelo recorrente a Dra. Beatriz. Ve
ríssimo de Sena; Processo: RR - 632376/2000-0 da 4a. Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Olvebra In
dustrial S.A., Advogado; Dr. Hamilton Rey Alencastro, Recorrido(s): 
Maria Ira Cabral, Advogado: Dr. Luiz Carlos de Almeida Feijó, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas 
com relação às horas extrás, por contrariedade ao Enunciado n” 338 
do TST, e, no mérito, dar- lhe provimento para excluir da condenação 
o pagamento das horas extras e os reflexos delas decorrentes. Pro
cesso: RR - 632447/2000-5 da 12a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 12* Região, 
Procuradora: Dra. Dulce Maris Galle, Recorrido(s): Eracy Moraes, 
Advogado: Dr. Wolmar Alexandre Antunes Giusti, Recorridofs): SA- 
MAE - Serviço Autônomo Municipal de Agua e Esgoto, Advogado: 
Dr. Emani Palma Ribeiro Filho, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso dc revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe provimento para reformar o v. acórdão regional e julgar im
procedente a reclamação, rejeitando os pedidos, com inversão dos 
ônus da sucumbência, quanto às custas. Processo: RR - 636007/2000-0 da 2a. Região, corre junto com AIRR-636006/2000- 
7, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrentefs): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogada: Dra. Elizabeth Clini Diana, Recorrido(s): 
Elza Kovac e Outros, Advogada: Dra. Márcia Martins Miguel Helitu, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 643258/2000-6 da 11a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrentefs): Estado do Amazonas - 
Tribunal de Contas dos Municípios - TCM, Procurador: Dr. Evandro 
Ezidro de Lima Régis, Recorridofs): Luiz Almir Brandão Francisco 
Soares, Advogado: Dr. José Francisco dos Santos Silva, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por contrariedade ao 
Enunciado 123 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a 
matéria, anular atos decisórios e determinar a remessa dos autos à 
Justiça Comum do Estado do Amazonas, a fim de que aprecie o 
pedido da Autora, como entender de direito. Processo: RR - 646468/2000-0 da 12a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrentefs): Souza Cruz S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho 
Santana, Recorrentefs): Humberto Jansen, Advogado: Dr. Glauco José 
Beduschi, Recorridofs): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer integralmente de ambos os recursos de revista. Esteve pre
sente ao julgamento o Dr. Hélio Carvalho Santana pela Souza Cruz 
S.A. Processo: RR - 654042/2000-2 da 9a. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Recorrentefs): Município de Guarapuava, 
Advogada: Dra. Alair Valtrin, Recorridofs): Pedro Kufik, Advogado: 
Dr. Ligia Mary Bischof, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re
curso, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento, para declarar 
nulo o segundo contrato e, por conseguinte, restabelecer a Sentença 
de Primeiro Grau, que rejeitou todos os pedidos deduzidos pelo re
clamante. Processo: RR - 660843/2000-1 da la. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Recorrentefs): TV Globo Ltda., Ad
vogada: Dra. Daniela Serra Hudson Soares, Recorridofs): Pedro Paulo 
Pugliese, Advogado: Dr. José de Souza Mendonça, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto à preliminar de 
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por violação aos 
artigos 832 da CLT e 93, inciso IX, da Constituição da República, e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para, anulando a decisão proferida a 
fis. 89/91, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a 
fim dc que profira novo julgamento, relativamente às omissões apon
tadas pela reclamada, como entender de direito, ficando prejudicado o 
exame do mérito do Recurso. Processo: RR - 664681/2000-7 da 3a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrentefs): Sin
dicato dos Trabalhadores em Telecomunicações de Minas Gerais - 
SINTTEL/MG, Advogado: Dr. William José Mendes de Souza Fon
tes, Recorridófs): Telecomunicações de Minas Gerais S. A. - TE- 
LEMAR, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer integralmente dd recurso de revista. Es
teve presente ao julgamento Dr. Arnaldo Mundim Júnior. Processo: RR - 666739/2000-1 da 11a. Região, Relator. Min. João Batista 
Brito Pereira, Recorrentefs): Estado do Amazonas - Secretaria de 
Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC, Procurador: 
Dr. Neusa Dídia Brandão Soares, Recorridofs): Raimunda Simão Bar
ras, Advogada: Dra. Maria José de Oliveira Ramos, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista com relação ao tema 
contrato nulo - efeitos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe parcial provimento, para limitar a condenação ao pagamentos 
dos dias efetívamente trabalhado segundo a contraprestação pactuada. 
Processo: RR - 666740/2000-3 da 11a. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Recorrentefs): Estado do Amazonas - Secretaria 
de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC, Procurador: 
Dr. Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes, Recorridofs): Auxilia 
Alves Marinho, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista do reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de, 
declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a 
matéria e anulando todos os atos decisórios, determinar a remessa dos 
autos à justiça FstaduaiCYrmurn do Estado tio Amazonas. Processo:
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RR - 685753/2000-7 da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Recorrente(s): Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado: 
Dr. Geraldo Baêta Vieira, Recorrente(s): Mauro Miranda Salim, Ad
vogado: Dr. Raimundo Nonato do Nascimento, Recorrido(s): Os Mes
mos, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso da reclamada tão- 
soménte no tema "Eficácia liberatória da quitação com assistência 
sindical", por conflito com o Enunciado 330 da Súmula do TST e, no 
mérito, dar-lhe provimento para modificar o v. acórdão regional e 
excluir da condenação as diferenças relativas a parcelas que, sem 
ressalva, se acham incluídas no Termo de Rescisão do Contrato de 
Trabalho (TRCT), mantidas as parcelas deferidas que não constam do 
referido Termo e hão conhecer do recurso de revista adesivo do 
reclamante. Processo: RR - 689514/2000-7 da 11a. Região. Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Estado do Amazonas - 
Secretaria de Estado de Administração, Recursos Humanos e Pre
vidência - SEAD, Procurador: Dr. Alzira Farias Almeida da Fonseca 
de Góes, Recorrido(s): Raimundo Rodrigues Quintino, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do reclamado quanto à 
preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho e, no mérito, dar- 
lhe provimento, a fim de, declarando a incompetência da Justiça do 
Trabalho e anulando todos os atos decisórios, determinar a remessa 
dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas, foro competente 
para o feito. Prejudicado o exame dos demais temas do Recurso. 
Processo: RR - 689539/2000-4 da 11a. Região, Relator: Min. Wal- 
mir Oliveira da Costa, Recorrido(s): Estado do Amazonas - Secretaria 
de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC, Procu
radora: Dra. Maria Hosana Machado de Souza, Recorrido(s): Maria 
Leonor Mota de Almeida, Recorrido(s): COOTRASG - Cooperativa 
dos Trabalhadores em Serviços Gerais, Decisão: à unanimidade, co
nhecer do recurso somente quanto à nulidade do contrato de trabalho, 
por ofensa a norma da CF/88 e divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato de 
trabalho efetivada entre o Reclamado e a Reclamante, com efeitos "ex 
tunc", excluir da condenação as parcelas de aviso prévio, 13° salário, 
férias, FGTS e anotações na CTPS, mantida a condenação apenas 
quanto ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada, de forma simples, quanto às custas in
cidentes sobre a única parcela devida, e à multa de 1%.sobre o valor 
da causa. Determina-se a remessa de peças dos autos ao Ministério 
Público Estadual para os fins previstos no § 2o do art. 37 da Cons
tituição Federal. Processo: RR - 691421/2000-1 da 15a. Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Osmar de 
Oliveira, Advogada: Dra. Rita de Cássia B. Lopes, Recorrido(s): 
Município de Paulínia, Procuradora: Dra. Valéria Reis Silva Suniga, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por di
vergência jurisprudencial. e, no mérito, por maioria, negar-lhe pro
vimento, vencido o Exmo. Ministro Gelson de Azevedo. Falou pelo 
recorrente a Dra. Rita de Cássia B. Lopes; Processo: RR - 
719198/2000-3 da 5a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Recorrente(s): José Dionísio de Santana, Advogado: Dr. José 
Munzer Braide Filho, Recorrido(s): Associação Atlética da Bahia, 
Advogado: Dr. Édson Sebastião Viterbo de Aragão, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto à prescrição, e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para declarar ser trintenária a pres
crição do direito de reclamar contra o não-recolhimento da con
tribuição do ■ FGTS, nos termos do Enunciado n° 95 desta Corte. 
Processo: RR - 749102/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogada: Dra. Rozana Rezende Silva, Recorrido(s): João Bosco de 
Souza, Advogado: Dr. Aluísio Soares Filho, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do recurso de revista. Esteve presente ao jul
gamento Dr. Aloísio Soares Filho. Processo: AG-RR - 365804/1997- 
2 da 3a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Agra- 
vante(s): Agipliquigás S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa 
Fonseca, Agravado(s): Geraldo da Cruz Neto, Advogada: Dra. Helena 
Sá, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. 
Processo: AG-RR - 365889/1997-7 da 10a. Região, Relator: Min. 
Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): José Carlos Francisco Ra
mos, Advogada: Dra. Eliane de Freitas Soares, Advogado: Dr. Auro 
Vidigal de Oliveira, Agravado(s): Serviço Federal de Processamento 
de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Reis de Avelar, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Pro
cesso: AG-RR - 374129/1997-2 da 2a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Agravante(s): Laticínios Flor da Nata Ltda., Ad
vogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado(s): Aguinaldo dos San
tos, Advogada: Dra. Marílísa Aleixo, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AG-RR - 384927/1997-6 da 10a. 
Região, Relator Min. Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Ro- 
sineide Ferreira da Cunha e Outros, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Agravado(s): Serviço Federal de Processamento dc Dados
- SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Reis de Avelar, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG-RR
- 403183/1997-9 da 10a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Agravante(s): Hermenegildo Pereira Barbosa e Outros. Ad
vogada: Dra. Isis Maria Borges de Resende, Agravado(s): Distrito 
Federal (Ex-Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF), Pro-
' curador: Dr. Fabiano Oliveira Mascarenhas, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG-RR - 
403185/1997-6 da 10a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Agravanle(s): Débora Rodrigues Nunes e Outros, Advogada: 
Dra. Isis Maria Borges de Resende, Agravado(s): Fundação Hos
pitalar do Distrito Federal - FHDF, Procurador: Dr. Dílemon Pires 
Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo regi
mental. Processo: AG-RR - 403188/1997-7 da 10a. Região, Relator: 
Min. Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Cinobe Maria da Con
ceição Oliveira e Outras, Advogada: Dra. Isis Maria Borges de Re
sende, Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - 
FEDF, Advogada: Dra. Angela Victor Bacelar Wagner, Decisão:., à 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG-
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A1RR - 683091/2000-7 da 5a. Região, Relator: Min. João Batista 
Brito Pereira, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Gilvaneto Pereira de Almei
da, Advogado: Dr. Gumercindo Souza de Araújo, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG- 
AIRR - 686461/2000-4 da la. Região, Relator: Min. João Batista 
Brito Pereira, Agravante(s): Jornal do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Antônio Carlos Amigo da Cunha, Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Agravado(s): Francisco Suzano Nunes, Advogado: Dr. Adria
na Messias Zurita, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo regimental. Processo: AG-AIRR - 695271/2000-9 da 3a. 
Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Com
panhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nílton Correia, 
Agravado(s): Pedro Júlio Ferreira, Advogado: Dr. Marcos Wilson 
Pimenta, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo re
gimental. Processo: AG-AIRR - 695315/2000-1 da 3a. Região, Re
lator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Florestas Rio 
Doce S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Boaventura 
Pereira dos Santos, Advogado: Dr. José Edivaldo Lacerda Ribeiro, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. 
Processo: AG-AIRR - 697406/2000-9 da 15a. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): Boanerges Ely 
Stopatto e Outros, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. 
Processo: AG-AIRR - 707369/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira. Agravante(s): Volkswagen do Brasil Ltda., 
Advogado: Dr. Antônio Carlos Vi an na de Barros, Agravado(s): Willy 
Conrado Bohlen, Advogado: Dr. Marcelo Pedro Monteiro, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG- 
AIRR - 713170/2000-7 da 17a. Região, Relator: Min. João Batista 
Brito Pereira, Agravante(s): BANESTES S.A. - Banco do Estado do 
Espírito Santo, Advogada: Dra: Maria Cristina da Costa Fonseca, 
Agravado(s): Maria da Paz Barbosa Pomaroli, Advogado: Dr. Mar- 
thius Sávio Cavalcante Lobato, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo regimental. Processo: AG-AIRR - 716240/2000- 
8 da 14a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agra- 
vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de 
Oliveira, Agravado(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimen
tos Bancários do Estado de Rondônia, Advogado: Dr. José João 
Soares Barbosa, Decisão; à unanimidade, negar provimento ao agravo 
regimental. Processo: RA - 696549/2000-7, Relator: Min. Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Interessado(a): HSBC Bank Brasil S.A. - 
Banco Múltiplo, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, In- 
teressado(a): Enil Rita de Arruda, Decisão: preliminarmente, deter
minar a reautuação dos autos para que conste também como in
teressada ENIL RITA DE ARRUDA e julgar aprovada a restauração. 
Processo: ED-ED-RR - 320057/1996-0 da 18a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Antônio Americano do 
Brasil Borges, Advogada: Dra. Cláudia Mariana V Gaili, Advogado: 
Dr. Adilson Magalhães de Brito, Embargado(a): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Embargado(a): Caixa 
de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, em face da ine
xistência de omissão no acórdão embargado. Processo: ED-RR - 
364894/1997-7 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Embargante: íris de Souza, Advogada: Dra. Rita de Cássia Bar
bosa Lopes, Advogado: Dr. Adalberto Turini, Embargado(a): Com
panhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo - CEAGESP, 
Advogado: Dr. Ilton Roberto Pratavieira, Decisão: por unanimidade, 
rejeitados os embargos declaratórios. Processo: ED-RR -
368305/1997-8 da la. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Embargante: Banco ABN AMRO Real S.A., Advogada: Dra. 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): Orlando José Pinto 
do Nascimento, Advogado: Dr. José da Silva Caldas, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 
374952/1997-4 da 12a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Embargante: Electro Aço Altona S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Laertes Nardelli, Embarga- 
do(a): Inácio dos Santos, Advogado: Dr. Julio Cesar Rhenns, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração e, detectando 
erro material na sequência do texto do acórdão embargado por falha 
na impressão, e a fim de sanar o defeito determino, a juntada do 
acórdão embargado na íntegra, em cópia anexa a este. Processo: ED- 
AIRR - 380379/1997-8 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Embargante: Volkswagen do Brasil Ltda., Advogada: Dra. 
Cíntia Barbosa Coelho, Advogado: Dr. Denise Braga Torres, Em- 
bargado(a): Sindicatos dos Metalúrgicos do ABC, Advogado: Dr. José 
Augusto Alves Freire, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em
bargos declaratórios e, declarando-os meramente protelatórios, con
deno a embargante a pagar ao. Embargado multa de 1% sobre o valor 
da causa. Processo: ED-RR - 392541/1997-6 da 9a. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: UN1BANCO - União de 
Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gon- 
lijo, Embargante: Silvia Zorzenoni, Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, rejeitar ambos 
os Embargos de Declaração. Processo: ED-ED-RR - 398112/1997-2 
da 9a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de 
Oliveira, Embargante: Rosaldo Lameiro Ferreira, Advogado: Dr. Már
cio Gontijo, Embargado(a): Caixa de Previdência dos Funcionários do 
Banco do Brasil - PREVI, Advogada: Dra. Denise Moraes Sardenberg 
Rosa e Silva, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de
claratórios. Processo: ED-RR - 405775/1997-7 da 6a. Região, Re
lator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Banco Bandei
rantes S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): 
Antônio Soares Lapa Filho, Advogado: Dr. Maurício Quintino dos 
Santos. Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. 
Processo: ED-RR - 419138/1998-7 da 2a. Região, Relator: Min.
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Aloysio Santos, Embargante: Dulcinéia Miranda da Silva, Advogado: 
Dr. Antônio José dos Santos, Embargado(a): Município de Osasco, 
Procuradora: Dra. Marli Soares de Freitas Basílio, Decisão: sem di
vergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 
439016/1998-0 da 3a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Embargante: Erival Ribeiro Guimarães, Advogado: Dr. Nilton 
Correia, Embargado(a): Casa Arthur Haas - Comércio e Indústria 
Ltda., Advogado: Dr. Ernesto Ferreira Juntolli, Decisão: por una
nimidade, acolher os Embargos de Declaração quanto ao tema da 
Inversão do Ônus da Prova e dar-lhe provimento, para prestar es
clarecimentos. Processo: ED-RR - 466852/1998-0 da 19a. Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Olival Paulino 
dos Santos, Advogado: Dr. Francisco Thadeu Araújo Alcântara, Em- 
bargado(a): Município do Passo de Cainuragibe, Advogado: Dr. Eral- 
do Firmino de Oliveira, Decisão: sem divergência, rejeitar os em
bargos declaratórios. Processo: ED-RR - 508024/1998-7 da 3a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Maria 
Aparecida da Silva, Advogado; Dr. Léucio Honório de Almeida Leo
nardo, Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Município de 
Bom Repouso, Advogado: Dr. Denílson Marcondes Venàncio, De
cisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 536291/1999-5 da 3a. Região, Relator. Min. Rider No
gueira de Brito, Embargante: Proforte S.A. - Transporte de Valores, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Saulo de 
Oliveira Ramos, Advogado: Dr. Mário Luiz Casaverde Sampaio, De
cisão: por unanimidade, rejeitados os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 557441/1999-4 da 3a. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Embargado(a): Ferrovia Centro 
Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embar- 
gado(a): Badaró de Souza, Advogada: Dra. Maria Auxiliadora Pinto 
Armando, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declara
tórios. Processo: ED-RR - 583397/1999-0 da 6a. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Companhia Hidro Elé
trica do São Francisco - CHESF, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Embargado(a): José Everaldo da Silva, Advogado: Dr. José do Cartnp 
Soares Filho, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de
claratórios. Processo: ED-RR - 610233/1999-0 da 3a. Região, Re
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Banco do Brasil 
S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Embar- 
gado(a): Celso Alves Damasceno e Outros, Advogado: Dr. Walter 
Nery Cardoso, Decisão: por unanimidade, rejeitados os embargos 
declaratórios. Processo: ED-RR - 642340/2000-1 da 2a. Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Viação Santa 
Madalena Ltda., Advogado: Dr. Alencar Naul Rossi, Embargado(a): 
João de Deus Silva, Advogado: Dr. Waldir Dorvani, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 
642948/2000-3 da 4a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Embargante: Aluizio Nazareth Costa e Outros, Advogada: Dra. 
Beatriz Veríssimo de Sena, Embargado(a): Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Flávio Barzoní Moura, De
cisão: por unanimidade, acolher parcialmente os Embargos de De
claração, apenas para prestar esclarecimentos. Processo: ED-AIRR - 
651913/2000-2 da 9a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Embargante: Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Homero 
Bovolin, Advogado: Dr. Ricardo Ramalho Cardoso, Decisão: por una
nimidade, rejeitados os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 
657106/2000-3 da 2a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Embargante: Gilberto Antônio Medeiros, Advogado: Dr. Gil
berto Antônio Medeiros, Embargado(a): Xerox do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Octávio Bueno Magano, Decisão: sem divergência, re
jeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR
669887/2000-1 da 17a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Embargante: Estado do Espírito Santo, Advogada: Dra. Maria 
Madalena Selvátici Baltazar, Embargado(a): Cirlei Brittes Fosse, Ad
vogado: Dr. Alfredo Angelo Cremaschi, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer os embargos declaratórios, por intempestividade. Processo: ED-AIRR - 690616/2000-0 da 9a. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Embargante: Neide Sanfelice Brógio Sena, Ad
vogado: Dr. Márcio Gontijo, Embargado(a): Banco Itaú S.A., Ad
vogado: Dr. Ket Silva de Azevedo, Decisão: sem divergência, rejeitar 
os embargos declaratórios. Processo: ED-ED-AIRR - 721368/2001- 
4 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Embargante: CONVAÇO - Construtora Vale do Aço Ltda., Advogado: 
Dr. Sérgio Grandinetti de Barros, Embargado(a): Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elé
trico de Ipatinga, Advogado: Dr. Domingos Savio de Castro Assis, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 727415/2001-4 da 9a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Embargante: Banco Industrial e Comercial S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Elizabete 
Maria Bizinelli, Advogado: Dr. Rafael Fadei Braz, Decisão: por una
nimidade, acolhidos os embargos declaratórios para prestar as in
formações constantes do voto do relator. Processo: ED-AIRR - 
730759/2001-6 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
dc Amorim. Embargante: Florestas Rio Doce S.A., Advogado: Dr. 
Nilton Correia, Embargado(a): Adão Gonçalves Dias, Advogado: Dr. 
José Edivaldo Lacerda Ribeiro, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 734590/2001-6 da 
15a. Região, corre junto com A1RR-734589/2001-4, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Nossa Caixa - Nos
so Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embar- 
gado(a): Anna Ceolim e Outros, Advogada: Dra. Regilene Santos do 
Nascimento, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos decla
ratórios. Processo: ED-AIRR - 748857/2001-2 da 15a. Região, Re
lator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Banco 
Santander Noroeste S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins 
Júnior, Embargado(a): Maria Regina Montemor, Advogado: Dr. Car-
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los Roberto Marques Silva, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: RR - 396590/1997-0 da 9a. Re
gião, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Klabin - Fábrica 
de Papel e Celulose S.A. e Outra, Advogada: Dra. Cristiana Ro
drigues Gontijo. Recorrcntc(s): José Vandir de Oliveira, Advogado: 
Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: sem diver
gência, adiar o julgamento para a próxima sessão. . Processo: RR - 
397996/1997-0 da 9a. Região. Relator; Min. Aloysio Santos, Re- 
corrente(s): Instituto de Saúde do Paraná, Advogado: Dr. Madelon de 
Mello Ravazzi, Recorrido(s): Ediyalda Menezes, Advogado: Dr. Ál
varo Eiji Nakashima, Decisão: sem divergência, adiar o julgamento 
para a próxima sessão. Processo: RR - 401025/1997-0 da 9a. Re
gião, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): João Batista Filho, 
Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrente(s): Klabin - Fábrica de 
Papel e Celulose S.A. e Outra, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues 
Gontijo, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: sem divergência, adiar o 
julgamento para a próxima sessão. Processo: RR - 403329/1997-4 da 
4a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Recorrente(s): Fundação Bannsul de Segu
ridade Social - BANESES, Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma
ciel, Recorrente(s): Isolde Favareto, Advogado: Dr. Heitor Francisco 
Gomes Coelho, Advogado: Dr. José Pedro Pedrassani, Recorrido(s): 
Os Mesmos, Decisão: sem divergência, adiar o julgamento para a 
próxima sessão. Processo: RR - 4(15308/1997-4 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Klabin - Fábrica de 
Papel e Celulose S.A. c Outra, Advogado: Dr. Joaquim Miró, Ad
vogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrente(s): Ozias Bit
tencourt, Advogado: Dr. Edésio Franco Passos, Advogado: Dr. Nilton 
Correia, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: sem divergência, adiar o 
julgamento para a próxima sessão. Processo: RR - 426720/1998-4 da 
2a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo. Recorrente(s): Linhas 
Corrente Ltda., Advogado: Dr. José Garduzi Tavares, Recorrido(s): 
Alaor da Silva Caetano. Advogado: Dr. Carlos Alberto C. Amaro, 
Decisão: à unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção arguida em 
contra-razões e suspender o julgamento quanto ao adicional de pe- 
riculosidade - sistema de potência, em virtude do pedido de vista 
regimental do Exmo. Sr. Ministro João Batista Brito Pereira, após o 
voto do Exmo. Ministro Gelson de Azevedo, Relator, pelo seu co
nhecimento por violação dos arts. Io e 2o da Lei 7.369/85. Processo: 
RR - 461028/1998-2 da 9a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Recorrente(s): Refrigeração Paraná S.A., Advogado: Dr. Israel Caetano Sobrinho, Recorrido(s): José Aparecido 
Gomes Pereira, Advogada: Dra. Jzabel Amália Goscinscki, Decisão: 
sem divergência, adiar o julgamento para a próxima sessão. Processo: 
RR - 548967/1999-1 da 18a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Recorrente(s): Nadine Maria Fleury Helou Santos e Outros, 
Advogado: Dr. José Eduardo de Carvalho, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Antônio Carlos da Silva Ma
galhães, Decisão: sem divergência, adiar o julgamento para a próxima sessão. Processo: RR - 592800/1999-1 da 3a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores 
em Empresas de Telecomunicações e Operadores de Mesas Tele
fônicas no Estado de Minas Gerais - Sinttel/MG, Advogado: Dr, 
Nelson Henrique Rezende Pereira, Recorrído(s): Telecomunicações de 
Minas Gerais S.A. - TELEM1G, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila 
de Bessa, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, suspender o julgamento em vir
tude do pedido de vista regimental do Exmo. Sr, Ministro João Ba
tista Brito Pereira, após os votos do Exmo. Ministro Rider Nogueira 
de Brito, Relator, pelo provimento do recurso para restabelecer a 
sentença np particular e do Exrno. Ministro Gelson de Azevedo pelo 
seu desprovimento. Ealou pelo recorrente o Dr. Alex Santana de 
Novais; Processo: RR - 66442(1/2000-5 da 12a. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Rccorrente(s): Caixa de 
Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI, Ad
vogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Carlos Ha- 
bovski Roberts, Advogado: Dr. Leopoldo Sant’Anna, Decisão: à una
nimidade, não conhecer do recurso da PREVI quanto à preliminar de ■ 
nulidade por negativa de prestação jurisdicional e suspender o jul
gamento em virtude do pedido de vista regimental do Exmo. Sr. Ministro João Batista Brito Pereira, Relator. Falou pelu recorrido o 
Dr. Leopoldo Sant’Anna; Processo: AIRR - 734041/2001-0 da 5a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Viação Águia Branca S.A., Advogado: Dr. Luís Eduardo Lins, Agravado(s): José Raimundo Moura Braga, Advogado: Dr. Lu- 
ciana Carvalho Santos, Deeísão: sem divergência, suspender o jul
gamento em virtude do pedido de vista regimental do Exmo. Sr. 
Ministro Rider Nogueira de Brito, após o voto do Exmo. Juiz Con
vocado Luiz Francisco Guedes de Àmorim. Relator, pelo seu des- 
provimento. Processo: AIRR - 736332/2001-8 da 17a. Região, Re
lator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Com
panhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correta, 
Agravado(s): Luiz de Oliveira Dias, Advogada: Dra. Sebastiana dos 
Santos Magalhães Martins, Decisão: sem divergência, adiar o julgamento para a próxima sessão. Processo: AIRR - 736462/2001-7 da 
3a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): 
Indústria de Refrigerantes Del Rey Ltda., Advogado: Dr. Karley Cor
rea da Silva. Agravado(s): José Geraldo Jardim da Fonseca, Ad
vogado: Dr. Marcos Boija, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo. Processo: AIRR - 736827/2001-9 da la. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s); UNIBANCO 
- União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves 
Filho, Agràvado(s): José Vasconcellos da Silva, Advogado: Dr. José 
Luiz Estrela Filho, Decisão: sem divergência, adiar o julgamento para 
a próxima sessão. Nada mais havendo a tratar, encerrou.se a Sessão 
às onze horas e trinta minutos. B, para constar, eu, Diretora da Secretaria, iavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo 
Senhor Ministro Presidente e por mim subscrita. Brasília, aos vinte e 
dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e um.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO , Presidente da Turma
MÍRIAN ARAÚJO FORNAR1 LEONEL 

Diretora, da Secretaria

Diário da justiça - Seção 1
ATA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e nove dias do més de agosto do ano de dois mil e um, às 
nove horas, realizou-se a Vigésima Primeira Sessão Ordinária da 
Quinta Turma do Tribuna! Superior do Trabalho, sob a Presidência do 
Excelentíssimo Senhor Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO, 
presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros GELSON DE AZE
VEDO e JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA e os Excelentíssimos 
Senhores Juízes Convocados LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM, WALMIR OLIVEIRA DA COSTA e ALOYSIO SAN
TOS, o Procurador Regional do Trabalho, Dr, Sidnei Alves Teixeira, 
e a Diretora da Secretaria da Turma, Mírian Araújo Fornari Leonel. 
No julgamento dos processos em que é relator o Exmo. Juiz Con
vocado Luiz Francisco Guedes de Amorim não participou o Exmo. 
'Ministro João Batista Brito Pereira, no dos processos em que é relator 
o Exmo. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa não participou o 
Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito e no dos processos ent que 
é relator o Exmo. Juiz Convocado Aloysio Santos não participou o 
Exmo. Ministro Gelson de Azevedo. Lida e aprovada a ata da Sessão 
anterior, em seguida passou-se aos julgamentos. Processo: AIRR - 
556505/1999-0 da 4a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo 
Leite Luduvice, Agravado(s): Nélson de Moura, Advogado: Dr. Luiz 
Afonso Hampel Vicente, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo. Processo: AIRR - 561386/1999-4 da 3a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Agravantc(s): Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agra- 
vado(s): Jair Fernandes da Cruz, Advogado: Dr. Alexandre Trancho, 
Decisão: por unanimidade, determinar a reautuação do agravo para 
que conste como Agravante: Rede Ferroviária. Federal S.A. em 
liquidação extrajudicial e negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 640037/2000-3 da 15a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Cargill Citrus Ltda., Advo
gada: Dra. Cláudia Sallum Thomé Camargo, Ãgravado(s): Laide Apa
recida Moreira de Souza, Advogado: Dr. Steve de Paula e Silva, 
Decisão: à unanimidade; negar provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 6555̂ 4/2000-8 da 5a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Agravante(s): Centro de Pesquisas e Desenvolvimento - CEPED, Ad
vogado: Dr. Marcelo Vinicius Dourado do Nascimento, Agravado(s): 
Antônio Pereira dos Reis, Advogado: Dr. Paulo Eduardo Caldas Rosa, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR
- 670419/2000-5 da la. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de
Brito, Agravante(s): Fundação Escola de Serviço Público do Estado 
do Rio de Janeiro - FESP, Advogado: Dr. Luiz César Vianna Mar
ques, Agravado(s): Leni Esteves Diago, Advogada: Dra. Maristela 
Campos Tavares de Almeida, Decisão: por unanimidade, rejeitar a 
Preliminar de Não Conhecimento do Agravo por Irregularidade no 
Traslado, de Peça, Suscitada pelo Ministério Público do Trabalho e, no 
mérito, negar provimento ao Agravo. Processo: AIRR -
679145/2000-5 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Município da Estância Balneária de Praia Grande, Advo
gada: Dra. Sandra Maria Dias Ferreira, Agravado(s): Maria Aparecida 
das Dores Ribeiro, Advogada: Dra. Patrícia Helena Budin Fonseca, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo por desfunda- 
mentado. Processo: AIRR - 682664/2000-0 da 15a. Região. Relator: 
Min. Aloysio Santos, Agravante(s): São Paulo Alpargatas S.A., Ad
vogado: Dr. Tarcísio Rodolfo Soares, Agravado(s): Gonçalina An
tunes de Faria e Outros, Advogado: Dr. Nilton Simões Ferreira, De
cisão: a unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR
- 691113/2000-8 da 4a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da
Costa, Agravante(s): Banco Meridional S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): David Mota Menezes, Advo
gado: Dr. Márcio Gontijo, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo. Processo: AIRR - 691751/2000-1 da 17a. Região, Re
lator: Min. Àloysio Santos, Agravante(s): Sandra Corte Louro, Ad
vogado: Dr. José Torres das Neves, Agravado(s): Instituto Espiri- 
tossantense do Bem-Estar do Menor - 1ESBEM, Advogada: Dra. 
Custódia Alves de Oliveira Costa, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 694122/2000-8 da 11a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Ins
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Bruno 
Júnior Bisinoto, Agravado(s): Miison Pasehoaline e Outros, Advo
gado: Dr. Márcio Luiz Sordi, Decisão: por unanimidade, rejeitar a 
Preliminar de Não-Conhecimento do Agravo por Deficiência na For
mação do Instrumento e, no mérito, negar provimento ao Agrávo. 
Processo: AIRR - 694150/2000-4 da 15a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Agravante(s): Benedito Jorge Coelho Júnior, Ad
vogado: Dr. João de Oliveira Bueno Filho, Agravado(s): Município de 
Piracicaba, Advogado: Dr. Vlaudemir Aparecido Bortolin, Decisão: à 
unanimidade, indeferir a riscadunt de expressões no recurso, reque
rido pelo douto "Parquet", conhecer do agravo e negar-lhe provi
mento. Processo: AIRR - 695116/2000-4 da 2a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito. Agravante(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A. (em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Ad
vogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Agravado(s): Claudemir 
dos Santos, Advogado: Dr. Tarcísio Fonseca da Silva, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR -
695228/2000-1 da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogada: Dra. 
Olga de Araújo Coelho Alves, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agra- 
vadofs): Waldcmtr Agostinho dos Santos, Advogado: Dr. Fernando 
Antunes Guimarães, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 696386/2000-3 da 15a. Região, Relator: 
Min. Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Irmandade da Santa 
Casa de Misericórdia de São José dos Campos, Advogado: Dr. Ett- 
tálio José Porto de Oliveira, Agravado(s): Andréia Lúcia da Silva 
Pereira, Advogado: Dr. Luciano Gonçalves Toledo, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
698097/2000-8 da 15a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra-
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vante(s): Delfino Costa e Outros, Advogado: Dr. Zelio Maia da Ro
cha, Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, 
Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: à unani
midade, rejeitar a preliminar dc irregularidade processual, conhecer 
do agravo e negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 698101/2000-0 
da I5a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Nossa 
Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma 
ciei, Agravado(s): Antônia Lucila Alfonsi Shimizu, Advogado: Dr. 
Delsa Maria Silva Lima Longanese, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 698104/2000-1 da 15a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos. Agravante(s): Banco do Brasil 
S.Ã., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Agra- 
vado(s): Antônio Lomba, Advogado: Dr. Edewylton Wagner Soares, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 699393/2000-6 da 15a. Região, Relator: Min. Rider No
gueira de Brito, Agravante(s): Toolyng Indústria e Comércio Ltda., 
Advogada: Dra. Maricleusa Souza Cotrim, Agravado/s): Veronídio de 
Mello Marra. Advogado: Dr. Silvio Carlos dc Andrade Maria, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR 
- 699397/2000-0 da I5a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Agravante(s): Ciquine - Companhia Petroquímica, Advogado; 
Dr. Carlos Manuel Gomes Marques. AgravadofsJ: José Benedito Cur- 
sino dos Santos, Advogada: Dra. Anji Rosa Nascimento, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
699814/2000-0 da la. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravante(s): União Federal (Extinto INAMPS), Procurador: Dr. 
Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Silene da Fonseca Monteiro, 
Advogado: Dr. Pedro Machado de Souza, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 699937/2000-6 da 
4a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Hze 
Adams, Advogado: Dr. João Paulo Wagner, Agravado(s): Capital 
Corporation - Agenciámento de Cargas Nacionais e Internacionais 
Ltda., Advogado: Dr. Gustavo Adolfo Krause, Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 701213/2000-6 
da 7a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): 
Sandra Mara Viana Costa, Advogado: Dr. Alder Grêgo Oliveira, 
Agravado(s): SANFARMA - Santo Antônio Farmacêutica Ltda., De
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 
701924/2000-2 da 18a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Agravante(s): Conicxpress S.A. - Indústria Alimentícias, Ad
vogado: Dr. Waiter Silvério Afonso, Agravado(s): Natair Divino da 
Silva, Advogado: Dr. Otávio Batista Carneiro, Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 703114/2000-7 
da 5a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): 
Sindicato dos Trabalhadores nas indústrias e Empresas Petroquímicas, 
Químicas, Plásticas e Afins do Estado da Bahia - SIND1QUÍMICA, 
Advogado: Dr. Mauro de Azevedo Menezes, Agravado(s): Neve In
dústria Exportação e Importação Ltda., Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo. Processo: AIRR - 703115/2000-0 da 5a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Empresa 
Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. 
Sérgio Santos Silva, Agravado(s): José Carlos França Silva, Ad
vogado: Dr. Carlos Alberto Oliveira, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo, Processo: AIRR - 703116/2000-4 da 5a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Raimundo 
de Alcântara Conceição. Advogado: Dr. Luiz Sérgio Soares de Souza 
Santos, Agravado(s): Grou Viagens e Turismo Ltda., Advogado: Dr. 
Ricardo Oliveira da Silva. Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo. Processo: AIRR - 703415/2000-7 da 2a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Plasco Indústria e Co
mércio Ltda., Ãdvogado: Dr. Ari Possidonío Beltran, Agravadp(s): 
António Marcos de Camargo, Advogado: Dr. Almir de Souza Am
paro, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 703923/2000-1 da 5a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Adeillon Bar
reto Ramos, Advogado: Dr. Carlos Artur Chagas Ribeiro, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR -
704577/2000-3 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravante(s): Valdemir Aparecido Martins, Advogada: Dra. Maria 
Aparecida Ferracin, Agravado(s): Brink'S - Segurança e Transportes 
de Valores Ltda., Advogado: Dr. José Antônio Miguel Neto, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR -
704579/2000-0 da 2a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravante(s): HMG - Éngenharia e Construção Ltda., Advogado: 
Dr. Osvaldo Arvate Júnior, Agravado(s): Márcia da Silva, Advogado: 
Dr. João Aparecido Del Faveri, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo. Processo: AIRR - 704608/2000-0 da 15a. Região, 
Relator: Min. Aloysiô Santos, Agravante(s): Jaime Cruz Rodrigues, 
Advogada: Dra. Cleds Fernanda Brandão, Agravado(s): Condomínio 
Edifício Saint Peter’s, Advogado: Dr. Vaidemar Pelegrini, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
707329/2000-6 da 6a. Região, Relator: Min, Rider Nogueira de Bri
to, Agravante(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, 
Advogado: Dr. Alvaro Van Der Ley Lima. Neto, Agravado(s): Nelcita 
de Araújo Ferraz, Advogado: Dr. Fabiano Gomes Barbosa, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento, ao agravo. Processo: AIRR - 
707388/2000-0 da la. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravánte(s): Paes Mendonça S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): Líbia Alves de Maeêdo Moraes, Ad
vogado: Dr. Paulo Rogério Escodino, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo. Processo: AIRR - 707698/2000-0 da 9a. Re
gião, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Decor- 
prínt - Decorativos do Paraná Indústria e Comércio Ltda., Advogado: 
Dr, João Carlos Requião, Agravado(s): Divaldo Silva, Advogado: Dr. 
José Luiz Rícetti, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. 
Processo: AIRR - 708121/2000-2 da la. Região, Relator: Min. Ri
der Nogueira de Brito. Agravante(s): Município-de Volta Redonda, 
Procurador: Dr. Edir José. Agravado(s): Eimano Elmo ̂ eves e Ou-
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tros, Advogada: Dra, Mercia Heiotsa Monteiro Chrioani. Decisão: sem divergência . v, - - p \ I R R
' T9082/20Õ0-4 da 3a, Região, Relator Min Walmir Oliveira <!a 
Costa, Agravante(s):. Associação ú;t União Este Brasileira dos Ad- 
ventista do Sétimo Dia, Advogado: Pr. Osvaldo Flavio Degrczia, 
Agravado(s): João Soares da Silva, Advogado: Dr. Fábio Eustíquio 
da Cruz, Decisão: à unanimidade, negar pr(!\ itnento ao agravo. Pro
cesso: AIR« - 70960I/20W1-7 da 16a- Ri r: Min. Aloysio.
Santos, Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD. Ad
vogado: Dr. Alexandre Barra Valente ' U gido: Dr. Nihon 
Correia, Agravadots): Fernando Euzébio dos Anjos, Advogado: Dr. 
Carlos Sebastião Silva Nina, Decisão: ü unanimidade, negar pro 
vimeato :.o agravo. Processo: A1RR - 710085/2000-5 da 4a. Região. 
Rclaior Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Red-.- Ferroviária Federal 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Sadi Pansera. 
Agravadots): Raimundo Antunes da Silva, Advogado: Dr Luiz Rot 
tenfusser. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: UKR - 710499/2000-6 da 3a. Região. Relator: Min. Aloysio 
Santos, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconccüos Gosta 
Couto, Agravadots): Adilson Maciel Bertolino, Advogado: Dr. Alhos 
Geraldo Dolahela da Silveira, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: A1RR - 710536/2000-3 da la. Região. 
Relator: Min Rider Nogueira dc Brito, Agravante(s): Companhia 
F.studual de Aguas e Esgotos - CEDAE, Advogada: Dra. Verônica 
Gehren de Queiroz, Agravante(s): Almir Simões, Advogado: Dr. Ce
lestino da Silva Neto, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: à una
nimidade. negar provimento a ambos os agravos. Processo: AIRR - 
710583/2000-5 da 2a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa. Agravante(s): Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 
da Universidade dc São Paulo. Procurador: Dr. João Carlos Pennesi, 
Agravadots): Luiz Alberto Valente Soares Júnior, Advogado: Dr. Po 
terson Vilela Muta. Decisão: á unanimidade, rejeitar a preliminar 
argiiida em contraminuta. e negar provimento ao agravo Processo: 
AÍRR - 711365/2000-9 da 5a. Região, Relator. Min. Aloysio Santos, 
Agravante!s): Maristela Soares Marques, Advogada: Dra. Ana Cláu
dia Ribeiro Patrício, Agravado(s): Aquilino Fernando dos Santos. 
Advogado: Dr. Arthur Alvares. Decisão: sem divergência, não co
nhecer rto agravo. Processo: AIRR - 711899/2000-4 da 3a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravantcfs): Derenusson 
S.A.. Advogado: Dr. Lindonmr Pêgo Duarte, Agravadots): Neuza 
Elena Siqueira, Advogado: Dr. Jarbas de Freitas Peixoto, Decisão: 
sent divergência, não conhecer do agrava- Processo: AIRR - 
714243/2000-6 da 15a. Região, Relator Min Aloysio Santos, Agra- 
vantelsi: Empresa de Desenvolvimento Urbano c Social de Sorocaha 
DRBFS. Advogado: Dr. Ubiratan Rocha Go - - Agravadots): Pau

lo Amaro Jordão, Advogado: Dr. Edcrson Ventura, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
714248/2000-4 da 15a. Região. Relator: Má- Aloysio Santos, -Agra- 
vanlcis): Nivanil Martins Corrêa, Advogado. Dr. Ihiraci Navarro Mar
tins. Agravai!.gsj: Sucocítrico Cutrale Ltda. Advogada: Dra. Antõriia 
Rcgtn.i Tancinr Pestana, Agravadots): Ccó;. raliva de Trabalho dos 
Trabalhador:-. Rurais de São José do Rio Prelo e Região Ltda. 
COOPER RIO. Advogado; Dr. Vilata Maria Briges Adão. D- cisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo: Processo: AIRR - 
715482)2000-8 da 15a. Região, Relato: Mi:. Rider Nogueira de 
Brito Agravante(s): GE-DAKO S.A., Advog Dr. Luiz Vicente dc 
Carvalho. Agravadots): Márcia Ferreira de Oliveira. Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo Processo: AIRR -
716395/2000-4 da 3a. Região Relator: Mi 1 uiz Francisco Guedes 
d Amorim, Agravante! s): Banco do Br,- .' ‘-.A Advogado: Dr. RI 
cardo Leite I.trduvice, Agravadots): Cássia Simony Antunes Vieira, 
A ívog.alo: Dr. Frnarty Ferreira Santos, De- - ■ i unanimidade, ne 

provimento ao agravo Processo: AIRR - 711>418/2009-4 da In. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco GucJc* do Amorim, Agra
vam.is): Ivan Dias Matta e Outros, Advogado: Dr. José da Silva 
Caldas, Agravadots): CERJ - Companhia d. Eletricidade do Rio de 
Janeiro, Advogado: Dr. Ricardo César Rodrigues Pereira, Decisão: à 
unanimidade negar provimento ao agra- > Processo: AIRR - 
716561/2000-7 da 15a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Fundação Espírita "Américo Bairral”, Advogada: Dra. Eliza 
Maria Nascimento Dias, Agravadots): Neide Gonçalves Martins, Ad
vogada: Dra. Maria José Corasolla Carrcguri. Decisão: à unanimi
dade. negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 716805/2000- 
0 da 2a. Região, corre junto com AIRR-716806/2000-4, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Banco Safra S.A., Advogada: 
Dra. Cristiana Rodrigues Gonlijo, Agravadots): Hélio Emídio de Oli
veira, Advogado: Dr. Ricardo José A'. Ferreira. Decisão: -cm di- 
' vergência, não conhecer do agravo Processo: AIRR - 716806/2000- 
4 da 2a. Região, corre junto com AIRR-716805/2000-0, Relator: 
Min. Aloysio Santos. Agravante(s): Hélio Emídio de Oliveira. Ad
vogado: Dr. Ricardo José V. Ferreira, Agravado(s): Banco Safra S.A., 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gonlijo. Decisão: à unanimi
dade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 717686/2000- 
6 da 15a. Região, Relator Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Banco 
do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Hermes Jorge da Cunha. Ad
vogado: Dr. José Antônio Carvalho da Silva. Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 718507/2000-0 da 
5a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravantc(s): 
Transegurança Transporte e Segurança Ltda. Advogado: Dr. Pedro. 
Riscrio da Silva, Agravadots): Maria Izabcl Santos, Agravadots): 
Confedera! Recife Comércio Indústria Ltda.. Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 718509/2000-1 
da 5a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Àgravante(s): 
Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Dr. Alexandra Alves, 
Agravado(s): Marta Teresa Santos da Costa, Agravado(s): Banco Eco
nômico S.A. - (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio 
Carvalho Santana, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo.
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Processo: AÍRR - 718801/2000-9 da 5a. Região, Relator: Min. Ri
der XNogueira de Brito,Agravante(s): wilson de Castro Menezes Fi-   
lho, Advogado: Dr. Emanoel Freitas, Agravado(s): Rafael Araújo da 
Silva. Advogado: Dr. Antônio Bnmfim B. Correia, Agravado(s): Cris
tal Ceio Industrie. e Comércio Ltda., Decisão: -.cni divcrigênda. não 
conhecer do agravo. Processo: AIRR - 722005/2001-6 da 2a. Re
gião. Relator: Min. Ri.ler Nogueira dc Rrito Agmvnnví...'.: wilson 
Sons - Terminais dc Cargas S.A Advogado: Dr. Paulo Goldenbcrg, 
Agravado(s): Francisco Carlos Melo de Carvalho, Advogado: Dr. 
Celestino Venâncio Rámos, Decisão: sem divergência não conhecer 
do agravo. Processo: \ÍRR - 722012/2001-« da 2a. Região. Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Garbo S.A., Advogado: 
Dr. Gilberto de Amaral Macedo. Agravado(s): José Ferreira Filho, 
Advogada: Dia. Vilma Piva, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo. Processo: AIRR - 722453/2001-3 da 15a. Região, Re
dor: Min. I uiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): CBSP - 
Companhia Energética dc São Paulo, Advogado: Dr. Rogério Tellcs 
Correia das Neves, Agravado(s): Sinta Pires dc Carvalho Ramos, 
Advogado: Dr. Humberto Cardoso Filho, Decisão: à unanimidade, 
negar proviniento ao agravo. Processo: AIRR - 722471/2001-5 da 
15a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): 
Cargill Citrus Lida., Advogada: Dra. Cláudia Sallum Thomé Ca
margo, Agravado(s): Manoel Benfica Borges e Outros. Advogado: Dr. 
Íbiraci Navarro Martins, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo. Processo: AIRR - 722496/2001-2 da 15a. Região. Re
lator. Min. Aloysio Santos, Agravantc(s): Carlos Roberto dc Barro-, 
Advogada: Dra. Ana Antônia Ferreira de Melo Rossi, Agravado(s): 
Predileto Pena Branca Alimentos S.A.. Advogado: Dr. Isafas Renato 
Buratto, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 723294/2001-0 ria la. Região, Relator. Min. Rider 
Nogueira de Brito. Agravante(s): Getec - Guanabara Química In
dustrial S.A., Advogado: Dr. Sandro Luiz. Pedrosa Motcira, Agra- 
vndo(s): VaJtinho Manoel de Oliveira, Advogada: Dra. Maria Au
xiliadora Gonçalves dc Souza, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo. Processo: AIRR - 723912/2001-5 da 3a. Região. 
Relator Min. Rider Nogueira dc Brito, Agravante(s): Fiat Automó 
veis S.A.. Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana. Agravado(s): Felix 
Cristino do Amaral, Advogada: Dra. Cirene Rosa dc Oliveira, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR
- 725492/2001-7 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim. Agravante(s): UN1BANCO - União dc Bancos Bra
sileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agra- 
vado(s): Meili do Paula Santos Gonçalves, Advogada: Dra Lucinete 
Farta, Decisão: à unanimidade, negai provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 725879/2001-5 da 3a. Região. Relator: Min Luiz 
Francisco Guedes de Amorim Agravante!s): MGS Minas Gerais 
Administração e Serviços S.A.. Advogada: Dra. Adriana Marti Pi
mentel Maia Portugal, Agravado(s): Rosângela Conceição Santos. 
Advogada: Dra. Cilene Borges da Costa Soares, Decisão: à una
nimidade. negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
725880/2001-7 da 3a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravantc(s): Milbanco S.A. - (Em liquidação Extra
judicial), Advogada: Dra. Lu/ia de Andrade Costa Freitas, Agra 
vadofs;: Gina Cláudia Teixeira. Advogado: Dr. Sílvio de Magalhães 
Carvalho Júnior, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo Processo: AIRR - 726345/2001-6 da 6a. Região. Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim. Agravante(s): Banco Bandei
rantes S.A., Advogado: Dr, Geraldo Azoubel, Agravado(s): Maria das 
Vitórias Forte Freire, Advogado: Dr. Fabiano Gomes Barbosa, De
cisão: ã unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR
- 726619/2001-3 da 5a. Região, -. >n _• junto com AIRR-72662G/2001-
5. Relator: Min. Aloysio Santo-, AgravantcísV. Aglae Souza Bezerra, 
Advogado: Dr. Oduvaldo Carvalho dc Souza, Agravado(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo. , Processo: AIRR -
T2662ô/20fil-5 da 5a. Região corre junto com AIRR-726619/2001- 
3, Relator: Min. Aloysio Santa . A-uavanre(s): Banco do Brasil S.A. 
Advogado: Dr. Cláudio Bispo dc Oliveira, Agravado(s): Aglae Souza 
Bezerra, Advogado: Dr. Oduvaldo Carvalho de Souza, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
727754/2001-5 da 2a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Rubens Ribeiro, Advogad ■: Dr. Williamsburg Gonzaga Fcr 
raz, Agravado(s): Companhia Auxiliar de Viação e Obras - CAVO. 
Advogada: Dra. Cibele Maria Grassi Bissacot, Decisão: à unani
midade, dar provimento ao agravo dc instrumento para, convertendo- 
o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na 
primeira sessão ordinária subsequente à data da referida publicação, 
nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST. Pro
cesso: AIRR - 727908/2001-8 da ISa. Região. Relator: Min. Rider 
Nogueira dc Brito, Agravamc(s): Usina Maringá Indústria e Comércio 
Ltda., Advogado: Dr. Winston Sebe. Agravado(s): Eduardo Marcei 
Rodrigues do Prado, Advogado: Dr. Carlos Roberto dos Santos; De
cisão: por unanimidade, indeferir o pedido de condenação do re
clamado por liügância de má-fé formulado na contraminuta e, no 
mérito, negar provimento ao Agravo Processo: AIRR
728291/2001-1 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Furnas - Centrais Elétricas S.A., Advo
gado:.Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Maria Isabel Monteiro 
Pereira, Advogado: Dr. Aldo Gurian Júnior, Decisão: à unanimidade, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, convcrtendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a pu
blicação da certidão dc julgamento para ciência c intimação das partes 
e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
sessão ordinária subsequente à data da referida publicação, nos ter
mos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST. - Processo: 
AIRR - 728926/2001-6 da Ila. Região, Relator: Min. Aloysio San
tos, Agravahtc(s): Maria Eliana Alves dc Castro, Advogado: Dr. De-
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mcim) Anunciação Marques, Agravadots): Queiroz Ciaivão Porta - 
ruy\ s S A. Adxoeada: Dra. Clemente Augusto Gomes. AgravaduO.)- 
Acte .-:i lufe máitca e S. rv;ç - ! r.i.. . Decisão m divergência, não 

r .... .VO Processo: AIRR - 728943/2001-4 da 20a. Re
gulo, Relator; Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. Agravar.tc(s): 
União Federal, Procurador: Dr. Laura de Andrade Sodrs, Agrava- 
.io(s). Cri to.ã ' MeU Ativo.:. !.<■ Dr R i mudo Cézar Biirto A - 
cão. Decisão' à unanimidade negar provimento ao agravo Processo: 
AIRR - 729287/2001-5 da 5a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
dc Brito. Agravantcfs): Real Sociedade Espanhola de Benefit«)' r 
Advogado: Dr. José Augusto Gomes Cruz Agravadots): Neuza dc 
Jesus Oliveira, Advogado; Dr. Guilherme Franco, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 729303/2001- 
9 da 3a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravaote(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELEMIG, 
Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bcssa, Agravantc(s): Maria da 
Graças Santos de Oliveira, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa 
Fonseca, Agravadots): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, nega: 
provimento ao agravo de instrumento da reclamada; e, por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento da reclamante. 
Processo: AIRR - 729488/2031 -0 da 10a. Região, Relator: Min 
Luiz Francisco Guedes de Arnorim, Agravante(s): Nilton Btaz dc 
Queiroz, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agrava
dots): Antônio José Pichler e Outros, Advogada. Dra. Rosa Karina 
Colins Mariz, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo: AIRR - 729867/2001-9 da 4a. Região. Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, Procurador: Dr Luiz Cláudio Portinho Dias, 
Agravadots): Adir Flori Campagner. Advogada: Dra. Gisele Przibilsü 
Barreto Campos, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo 
de instrumento para, convcrtendo-o em recurso de revista, determinai 
a reautuação do proccs.su e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subse
quente â data da referida publicação, nos termos da Resolução Ad
ministrativa n” 736/2(X)0 do TST. Processo: AIRR - 730641/2001-7 
da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): José 
Soares de Amorim, Advogado: Dr. Carlos Simões (.ouro Júnior. 
Agravado(s): Sade Vigesa S.A., Advogado: Dr. Arnaldo Garcia Va
lente. Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS. Ad
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravadots): Conserv Ser
viços Especializados e Comerciais Ltda.. Decisão, à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 730728/2001-9 du 
3a. Região. Relator: Mm. Aloysio Santos. Agrav ante(s): Companhia 
Setelagoana de Siderurgia - COSS1SA Advogado: Dr. Victor Rus- 
somano Júnior, Agravado(s): Walter Pereira de Figueiredo, Advo
gado: Dr. Achilles Mascarenhas Diniz, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR 732144/2001-3 da 15a. 
Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Banco Santan
der Brasil S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, 
Agravadots): Gilberto Lopes, Advogado: Dr. Luiz Sérgio de Oliveira. 
Decisão: ü unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 732549/2001-3 da 2a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, 
Agravante(s): Nestlé - Industriai e Comercial Ltda.. Advogado: Dr. 
Cássio Mesquita Barres Júnior, Agravado(s): Marcos Antônio de 
Azevedo. Advogado: Dr. Constantino Savatore Morello Júnior. De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR
- 732754/2001-0 da 15a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, 
Agravantc(s): Ester de Oliveira, Advogado: Dr. 7 El IO MAIA DA 
ROCHA, Agravadots): Telecomunicações de São Paulo. S.A. TE- 
LESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: 5 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
732880/2001-5 da 15a. Região, Relator. Min. Luiz. Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Maria José Arlitido e Outros. Advogado:
■ Dr. Zélio Maia da Rocha. Agravado(s): Telecomunicações dc São 
Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano. 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 733935/2001-2 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Extra
judicial - Incorporadora da FEPASA), Advogada: Dra. Márcia Ro
drigues dos Santos, Agravado(s): Rodney Herrera de Souz.a, Ad
vogado: Dr. Tarcísio Fonseca da Silva, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 734041/2001-0 da 5a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Arnorim, Agra
vantcts): Viação Águia Branca S.A., Advogado: Dr. Luís Eduardo 
Lins, Agravadots): José Raimundo Moura Braga, Advogado: Dr. Lu- 
ctana Carvalho Santos, Decisão: por maioria, dar provimento ao agra
vo de instrumento para. convertendo-o era recurso de revista, de
terminar a reautuação do processo c a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados dc 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária 
subsequente à data da referida publicação, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 736/2000 do TST, vencido o Exmo. Sr. Juiz Con
vocado Luiz Francisco Guedes de Amorim, relator. Processo: AIRR
- 735108/2001-9 da 15a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, 
Agravante(s): Banco Boavísta Interatlântico S.A., Advogado: Dr. Ru
bens de Oliveira Rocha. Agravado(s): Eurípedes Gabriel, Advogada: 
Dra. Renata Russo. Lara. Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo. Processo: AIRR - 735600/2001-7 da 2a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Gentileza Jósé dos Santos Quei
roz. Advogado: Dr. Antônio Carlos Nobre Lacerda, Agravado(s): Cí
cero Francisco Hernandos Granato, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo. Processo: AIRR - 736331/2001-4 da 17a. Re
gião. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST, Advogado: Dr. Carlos 
Alberto Alves Ribeiro Filho, Agravado(s): Vicente de Paula Freitas. 
Advogado: Dr. Edgar Teixeira Sena. Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo. Processo: AIRR - 736332/2(8)1-8 da 17a. Re
gião, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Arnorim, Agravante(s):



N° 167, segunda-feira, 17 de setembro de 2001
Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Cor
reia, Agravado(s): Luiz de Oliveira Dias, Advogada: Dra. Sebastíana 
dos Santos Magalhães Martins, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 736334/20(11-5 da 17a. Re
gião, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
Construtora Norberto Odebretch S.A., Advogado: Dr. José Geraldo 
Leal Pessoa, Agravado(s): Humberto Silva. Advogado: Dr. Cláudio 
Leite de Almeida, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 736355/2001-8 da 6a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Lojas Bra
sileiras S. A. e Outra, Advogado: Dr. Eduardo Romero Marques de 
Carvalho, Agravado(s): Êsequiél da Costa Silva, Advogado: Dr. Oc
tavio Dias Alves da Silva Filho, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 736827/2001-9 da la. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante/s): ÜNI- 
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.. Advogado: Dr. Ro
binson Neves Filho, Agravado(s): José Vasconcellos da Silva, Ad
vogado: Dr. José Luiz Estréia Filho, Decisão: à unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso 
dc revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de, julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados dc que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
sessão ordinária subsequente à data da referida publicação, nos ter
mos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST. Processo: 
AIRR - 736893/2001-6 da 13a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado/«): Iran Bernardo Pereira, 
Advogado: Dr. Idalgo Souto, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 736983/2001-7 da 15a. Re
gião, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante/s): Emerson 
Fittipaldi, Advogado: Dr. Marcelo Pimentel, Agravado/s): Antônio 
Carlos da Costa Pereira, Advogado: Dr. Juliano Alves dos Santos 
Pereira, Decisão: à unanimidade, negar prov imento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 737119/2001-0 da 2a. Região. Relator: Min. Aloysio 
Santos, Agravante(s): Trambusti Simoldes TRS Indústria e Comércio 
Ltda., Advogada: Dra. Maria de Fatima Lorenzetti, Agravado/s): José 
Batista Gonçalves, Advogado: Dr. Dagtnar Gomes Ribeiro,. Decisão: 
sem divergência, não çonhecer do agravo. Processo: AIRR - 
737120/2091-1 da 2a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante/s): Máriene Conceição da Cunha, Advogado: Dr. René de Jesus 
Maluhy, Agravado/s): Serviço Federal de Processamento de Dados - 
SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Décisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 739309/2001-9 dã 10a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante/s): Cervejarias Reunidas Sko) Caracu S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravado/s): F.laine Maria Xavier,-Adriagnda: 
Dra. Patrícia Eliza Alves da Silva,'Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 739926/2001-0 da 2a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vantc(s): Dyrceu Reis Madeira, Advogado: Dr. Wilson de Oliveira, 
Agravado/s): Paulo Emílio Ferreira Nunes, Advogado: Dr. Alfredo 
Lalia Filho, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes é dos interessados de que o julgamento 
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente à data da 
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 
736/2000 do TST. Processo: AIRR - 74(8)70/2091-1 da 6a. Região, 
Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante/s): Antônio Carlos Bastos 
dc Farias, Advogado: Dr. Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello 
Ventura, Agravadots): José Cristovam de Aguiar, Agravado/s): Dis
tribuidora Zona Sul Ltda., Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo. Processo: AIRR - 740370/2001-8 da 9a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de. Amorim, Agravante/s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF. Advogada: Dra. Priscila Prado, Agravadots): 
Jorge Luís Fayad Nazário, Advogada: Dra. Ivonete Reginato A, dos 
Santos. Decisão: à unanimidade, dar provimento ao. agravo de ins
trumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento 
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente ã data da 
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 
736/2000 do TST. Processo: AIRR - 741304/2001-7 da 15a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante/s): Mer
cedes-Benz do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma
ciel, Agravado/s): João Luciano da Silva, Advogada: Dra. Adriana 
Cláudia Cano, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo: AIRR - 741873/2001-2 da 4a. Região. Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante/s): Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Flávio Barzoni Moura, 
Agravado/s): João Osmar de Souza, Advogada: Dra. Fernanda Barata 
Silva Brasil Mittmann. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 742568/2001-6 da 4a. Região, Relator: 
Min, Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): João Odayr 
Kirst e Outro, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Agravado/s): Com
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge 
Sant'Anna Bopp, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo. Processo: AIRR - 743110/2001-9 da 16a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante/sí: Telecomunicações 
do Maranhão S.A. - TELEMAR, Advogada: Dra. Clélia Scafuto, 
Agravado(s): Carlos Bonfim de Andrade, Advogado: Dr. Pedro Duai- 
libe Mascarenhas, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo. Processo: AIRR - 743111/2001-2 da 16a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante/s): Telecomunicações 
do Maranhão S.A. - TELMA, Advogada: Dra. Clélia Scafuto, Agra
vado/s): Luciléia Freitas Perdigão, Advogado: Dr. Pedro Duailibe 
Mascarenhas, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo: AIRR - 743116/2001-0 da 16a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Gucdés de Amorim, AgraVatrfe/s): Teleçojnuttícações
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do Maranhão S.A. - TELEMAR, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila 
de Bessa, Agravado/s): Tiago Frazão de Oliveira, Advogado: Dr. 
Pedro Duailibe Mascarenhas, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 743121/2001-7 da 5a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
Bomprcço Bahia S.A., Advogada: Dra. Janaína Alves Menezes, Agra
vado/s): Magali Costa Alves, Advogado: Dr. Sérgio Souza Matos, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 743124/2001-8 da 5a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim,,Agravante/s): Bompreço Bahia S.A., Advogada: 
Dra. Adriana Lessa Cícero,, Agravado/s): Valter Dantas Rêgo, Ad
vogado: Dr. André Lima Passos, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 744332/2001-2 da 3a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante/s): 
Companhia Cervejaria Brahma e Outro, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravado/s): Antônio Rodrigues de Souza, Advogado: 
Dr. Geraldo Bosco da Cunha. Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 744675/2001-8 da 3a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante/s): Mar
co Antônio Paixão Durães, Advogada: Dra. Ana Maria Ceolín de 
Oliveira, Agravado/s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: 
Dr. Newton do Espírito Santo, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 744677/2001-5 da 3a. Região, 
Relator: Min Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante/s): Ge
neral Electric do Brasil Ltda., Advogada: Dra. Maria Luiza de Mei- 
relles Salvo, Agravado/s): Wánia Florentina da Silva, Advogado: Dr. 
Nelson Francisco Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 744687/2001-0 da 3a. Região. Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes dc Amorim. Agravante/s): Neuro Oli
veira Marques (Empresa Paulista Administração e Serviços Gerais 
Ltda,, Advogado: Dr. Walter de Andrade Pinto-Gontijo Mendes, 
Agravado/s): Antônio Elias Farah Laranjo, Advogado: Dr. Obelino 
Marques da Silva, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. 
Processo: AIRR - 745564/2001-0 da 15a. Região. Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes dc Amorim, Agravante/s): Ataíde Donizete 
dos Reis, Advogado: Dr. Antônio Aparecido de Oliveira, Agrava
do/s): Virgolino de Oliveira - Catanduva S.A. - Açúcar e Álcool, 
Advogado: Dr, Murillo Astêo Tricca, Decisão: ã unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 746221/2001-1 da 2a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra
vante/s): Romualdo Fumiyoshi Okajima, Advogado: Dr. Amaro Mar
tins Pires, Agravado/s): Morita Importação e Exportação Ltda., Ad
vogado: Dr. Osvaldo Ferreira da Silva, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 746231/2001-6 da la. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de. Amoriin, Agra
vante/s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Ríwa Elblínk, Agra
vado/s): Luiz Cláudio Costa de Moraes, Advogado: Dr. Eduardo 
Pereira da Costa, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo 
de instrumento para, convertendo-o em recurso dc revista, defenninar 
a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subse
quente à data da referida publicação, nos termos da Resolução Ad
ministrativa n° 736/2000 do TST. Processo: AIRR - 746236/2001-4 
da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. 
Agravante/s): Companhia Fluminense de Trens Urbanos - FLUMI- 
TRENS, Advogada: Dra. Flávia Rita Radusweski Quintal, Agrava
do/s): Diniz da Silva, Advogado: Dr, Gleice Mara C. Acosta, Agra
vado/s): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: 
Dr. Marcelo Oliveira Rocha, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 746241/2001-0 da la. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante/s): Ta- 
moyo Esporte Clube, Advogado: Dr. Geraldo Estésio Soares da Silva. 
Agravado/s): Luiz Inácio Nunes Andreza, Advogado: Dr. Márcio 
Luiz dc Souza Ramos. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 747226/2001-6 da 5a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante/s): Petróleo Bra
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Car
neiro. Agravado/s): Dilce Ferreria de Vasconcellos Dias, Advogado: 
Dr. Ailton Daltro Martins, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo. Processo: AIRR - 748848/2001-1 da 2a. Região. Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante/s): Maria Júlia 
da Silva, Advogado: Dr. Andréa Arrebola, Agravado/s): Fundação 
CESP, Advogada: Dra. Marta Caldeira Brazão, Agravado(s): CESP - 
Companhia Energética de São Pauto, Advogado: Dr. Carlos Eduardo 
Barra Evangelista, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 748852/2001-4 da 15a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. Agravante/s): Companhia 
Paulista de Força e Luz, Advogado: Dr. Lycurgo Leité Neto, Agra
vado/s): José Américo Ferraresso de Godoy, Advogada: Dra. Carla 
Regina Cunha Moura, Decisão; à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 749778/2001-6 da 4a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Agravante! s): Companhia Riograndense de Sa
neamento - CORSAN, Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, Agra
vado/s): Ivo Bartels Fontoura, Advogado: Dr. Antônio Escosteguy 
Castro, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 749779/2001-0 da 4a. Região, Relator: Min, Aloysio 
Santos, Agravante/s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CE
EE, Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, Agravado/s): Valdir Aze
vedo da Rocha e Outros, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: à 
unanimidade, negar , provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
749780/2001-1 da 4a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra
vante/s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advo
gado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, Agravado(s): Joaquim Salvador 
Dias Trotta, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 750319/2001-0 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravartte(s): José Cláudio Dutra da Rosa, Ad
vogado: Dr!, $andfo Rodigheri, Agravado/s): Digícon S.A. Controle
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Eletrônico para Mecânica, Advogado: Dr. Lauro Feller, Agravado/s): 
Multidigit Tecnologia S.A., Decisão: à unanimidade, negar provi
mento ao agravo. Processo: AIRR - 750443/2001-8 da 15a. Região,
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes dc Amorim, Agravado/s): Valter 
Antônio Mendes de Oliveira, Advogado;. Dr, João Orlando Pavão, 
Agravado/s): Generali do Brasil - Companhia Nacional de Seguros, 
Advogado: Dr, José Alberto de Castro, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo. Processo: AIRR - 750473/2001-1 da 5a. Re
gião, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante/s): 
Luiz José da Fonseca’ Miúciro, Advogado: Dr. Paulo Roberto Do- 
mingues dc Freitas, Agravàdo/s): Nobre Transportes e Serviços Ltda.. 
Advogado: Dr. Renato Dunham, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento aos agravos.jntçrpostos peio reclamante e pelo reclamado: 
Processo: AIRR - 750573/2001-7 da la. Região. Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): José Fernando Queiroz 
Segalote, Advogado: Dr. Célia Regina Neves da Silva. Agravado/s): 
Banco Banerj S. A. e Outro. Advogado: Dr. José Luiz Cavalcanti 
Ferreira de Souza, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 752197/2001-1 da la. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante/s): Banco Banerj 
S.A.. Advogado: Dr. Marcos Luiz. Oliveira de Souza, Agravante/s): 
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extra
judicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado/s): Feliciano Rosa 
Paes, Advogado: Dr. Carlos Roberto Fonseca de Andrade, Decisão: ã 
unanimidade, negar provimento aos agravos. Processo: AIRR - 
752202/2001-8 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante/s); Companhia Energética de Minas Gerais - 
CEM1G, Advogado: Dr. Emerson Oliveira Machado, Agravado/s): 
Lionídio Camargo, Advogada: Dra. Eucilcne Siqueira Barros. De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR 
- 752262/2001-5 da 12a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Gue
des de Amorim, Agravante/s): Centrais Elétricas de Santa Catarina 
S.A. - CELESC, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado/s): 
Luís Gonzaga Nunes, Advogado: Dr. Ivânio Cevey Ozorio, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
752305/2001-4 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim. Agravante/s): Light Serviços de Eletricidade S.A.. Ad
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Ágraéado(s): Alberto Corrêa Vianna 
é Outros, Advogadq: Dç Has id Rodrigues da Conceição, Decisão: à 
úifanijnidade, negar provimento' ao agravo, ProceSso: AIRR - 
752943/2001-8 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim,. AgravantCtslVRobérip Augustoda Silva Lacerda, Ad
vogado: Dr. Renata Reg'iane’ik S, Lacerda, Agravado/s): Escola Ita- 
mârati S/C Ltda,, Advogado: Dr, Cilade Scorsoni Pessoa. Decisão: à 
unanimidade, negar provimento; ao agitavo. Processo: AIRR - 
752944/2001-1 da 2a. Região Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante/s):. Mêliita do Brasil Indústria e Comércio 
Ltda., Advogada: Dra. Ana Maria Pedroso, Agravado/s): Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias de Laticínios e Produtos Derivados, 
do Açúcar e de Torrefação, Moagem e Solúvel de Café dos Mu
nicípios de São Paulo (Capital),, Advogado: Dr. José Carlos Rai
mundo, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 752956/2001-3 da 19a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante/s): Companhia de Abas
tecimento D’Água e Saneamento do Estado de Alagoas - CASAL, 
Advogado: Dr. José Rubem, Angelo. Agravado(s): José Vanderlei. 
Advogado: Dr. Rosálio Leopoldo de Souza, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo! Processo: AIRR - 752958/2001-0 da 
21a. Região, Relator: Min.’Luiz Francisco Guedes de Amorim. Agra
vante/s): DATANORTF - Companhia de Processamento de Dados do 
Rio Grande do Norte, Advogado: Dr. Renato Dantas de Paiva, Agra
vado/s): João Pereira da Silva é Outros, Advogado: Dr. Manoel Ba
tista Dantas Neto, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo. Processo: AIRR - 752964/2001-0 da 5a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante/s): Rogério dos Santos 
e Outros, Advogada; Dra. Luciana Silva Garcia, Agravado/s): L1M- 
PURB - Empresa de Limpeza Urbana de Salvador, Advogado: Dr.
' Eduardo Cunha Rocha, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 753025/2001-3 da 2a. Região. Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante/s): Rejiane Mi
guel, Advogada: Dra, Adriana Botelho Fanganíello Braga, Agrava
do/s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Cássio Leão Ferraz, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao ágraCo. Processo: 
AIRR - 753026/2001-7 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Ágravante/s): lone Rodrigues, .’Advogado: Dr. 
Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado/s): Santos Seguradora 
S.A., Advogado: Dr. Antônio Carlos Vianna. de Barros, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
753299/2001-0 da 2a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Agravante/s): CETESB - Companhia de Tecnologia de Sa
neamento Ambiental. Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, 
Agravado/s): Luiz Ribeiro, Advogada: Dra. Maria Carolina Ferreira, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 754135/2001-0 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante/s): Antônio Carlos de Almeida, Ad
vogado: Dr. Carlos Simões Louro Júnior. Agravado/s): Weman Co
mércio de Peças e Reparos de Aparelhos Eletrodomésticos Ltda., 
Advogado: Dr. Acássio José de Santana, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 754424/2001-8 da 
la. Região, Relator: Min, Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra
vante/s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Dr. Célio 
José Boaventura Coírim, Agravado/s): Sérgio Caetano Martins, Ad
vogado: Dr. Beatriz Scalzer Saroldi, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 75498672001-0 da 2a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes dc Amorim, Agra
vante/s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., 
Advogado: Dr. Maurício Granadeiro Guimarães, Agravado/s): Au
gusto Gonzalez, Advogado: Dr. Fábio Cortona Ranieri, Decisão: à 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, con-
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vertcndò-o em recurso de revista, determinar ‘a reautuação do pro
cesso e a publicação da certidão de julgamento para ciência e in
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista 
dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente à data da referida 
publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do 
TST Processo: AIRR - 755847/2001-6 da 10a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Angela Maria 
Ramos, Advogado: Dr. José Eyrnard Loguércio, Agravado(s): Da- 
tamec S.A. Sistemas e Processamento de Dados, Advogado: Dr. 
Eduardo Albuquerque SanfAnna, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 755856/2001-7 da 8a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Nélio 
das Graças de Andrade da Mata Rezende e Outros, Advogado: Dr. 
Edilson Araújo dos Santos, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - 
PETROBRÁS, Advogado: Dr. Armando Paraguassú de Sá Filho, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR- 756684/2001-9 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - 
BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
Matheus Geraldo Guazzelli e Outros, Advogado: Dr. Anis Aidar, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 756707/2001-9 da 8a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogado: Dr. Hermenegildo Antônio Crispino, Agravado(s): Ricar
do Luiz Chaves, Advogada: Dra. Rosane Patrícia Pires da Paz, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR
- 756914/2001-3 da 6a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Ge
raldo Azoubel, Agravado(s): Ivanildo Elias Bezerra de Melo, Ad
vogado: Dr. Victorino de Brito Vidal, Agravado(s): Banco Banorte 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Antônio Braz da 
Silva, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 756986/2001-2 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Banco Bemge S.A., Advogado: Dr. José Carlos Freire Lages 
Cavalcanti, Agravado(s): Paulo Roberto Lopes do Carmo, Advogado: 
Dr. Adilson de Paula Machado, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 757131/2001-4 da la. Região. 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Ban
co do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. Jòsé 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Tarciso Gonçalves de Paula, 
Advogado: Dr. Wagner Antônio Policeni Parrot, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 757133/2001- 
1 da la. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. José Maurício 
Carlúccio de Almeida. Agravado(s): Alberto Golfeto Santagueda, Ad
vogado: Dr. Fábio Chiara Aliam, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 757390/2001-9 da la. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Élio 
Francisco da Silva, Advogada: Dra. Gleise Maria índio e Bartijotto, 
Agravado(s): Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Ad
vogado: Dr. José Antunes de Carvalho, Deeisão: à unanimidade, ne
gar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 757974/2001-7 da 15a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Pirelli Cabos S.A., Advogado: Dr. Maurício Granadeiro Gui
marães, Agravado(s): Sandro Augusto Barbosa, Advogada: Dra. Ma- 
gali Cristina Furlan Damiano, Decisão: à unanimidade, dar provi
mento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da cer
tidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos in
teressados de que o julgamento da revista dar-sc-á na primeira sessão 
ordinária subsequente à data da referida publicação, nos termos da 
Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST. Processo: AIRR - 
757975/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Duraflora S.A., Advogado: Dr. Cassius 
Marcellus Zomignani, Agravado(s): João-Gomes Oliveira, Advogado: 
Dr. Eliandro Marcolino, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação.do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária 
subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 736/2000 do TST. Processo: AIRR - 757976/2001- 
4 da 15a. Região. Relator:-Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s): Companhia Paulista de Força e Luz, Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Cláudio Roberto Procópio, Ad
vogado: Dr. Alfredo Carlos Mangili, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 757977/2001-8 da 5a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Indústria de Bebidas Antarctica do Norte-Nordeste S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Oscar Carlos 
Costa de Azevedo, Advogado: Dr. Aujoncio Menezes Queiroz, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR
- 758485/2001-4 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Companhia de Processamento de Dados do 
Rio Grande do Sul - PROCERGS, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Agravado(s): Edy Tânia de Fátima Martins, Advogado: Dr. 
Celso Ferrareze, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo 
de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar 
a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subse
quente à data da referida publicação, nos termos da Resolução Ad
ministrativa n” 736/2000 do TST. Processo: AIRR - 760717/2001-2 
da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Marcus Vinícius 
Cordeiro, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar* Agrava- 
do(s): Edgar Ferreira de Marins, Advogada: Dra. Luciana Gato Plá

cido, Decísãó! à unanimidade, negar provimento'ao agravos de ins-1 
trumento. Processo: AIRR - 760725/2001-0 da 9a. Região, Relator; 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravantc(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Auderi Luiz de Marco, Agravado(s): José 
Adir Taffarel, Advogada: Dra. Cleusa de Almeida, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
760726/2001-3 da 9a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Inpacel indústria de Papel Arapoti S/A, 
Advogado: Dr. Paulo Madeira, Agravado(s): Vilmair dos Santos Sar
dinha, Advogada: Dra. Luiz Cabral Franco, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 761340/2001-5 da 
la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vantc(s): Roma Veículos e Serviços Ltda., Advogada: Dra. Eduarda 
Pinto da Cruz, Agravado(s): Gilson Amado de Aguiar Lago, Ad
vogado: Dr. Allan Carlos Montes Martins, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 761616/2001-0 da 
la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Ana Maria Bernardi Lima, Advogado: Dr. Antônio Landim 
Meirelles Quintella, Agravado(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, 
Agravado(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Ba
nerj - PREVI/BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: 
Dr. Sérgio Cassano Júnior, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo. Processo: AIRR - 761622/2001-0 da la. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco Banerj 
S.A. e Outro, Advogado: Dr. Fernando Augusto da Silva, Agra- 
vado(s): Ana Maria da Conceição Napolitlano, Advogada: Dra. Maria 
Suedy Rodrigues Escudero, Decisão: à unanimidade, negar provi
mento ao agravo. Processo: AIRR - 761739/2001-5 da 5a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): An
tônio de Araújo Nery, Advogada: Dra. Lilian de Oliveira Rosa, Agra- 
vadofs): Telecomunicações da Bahia S.A. - TELEBAH1A, Advogada: 
Dra. Luciene Leone Carvalho de Souza, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 761744/2001-1 da 
15a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes dc Amorim, Agra- 
vante(s): Usina Maringá Indústria e Comercio Ltda., Advogado: Dr. 
Winston Sebè, Agravado(s): Ildò Bezerra de Oliveira, Advogado: Dr. 
Flavio S. Haddad, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 762790/2001-6 da 4a. Região, Relator: 
Min. Luiz FraftCisco Guedes de Amorim, Agravante(s); Companhia 
Riograndense de Telecomunicações - CRT, Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Agrjvado(s): Edison Adelar dc Góis, Advogado: 
Dr. Bruno Antônio Schurhaus, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 762792/2001-3 da 4a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravanle(s): Co
munidade Evangélica Luterana São Paulo - CELSP, Advogada: Dra. 
Tatiana Batista Fernandes, Agravado(s): Narciso Pedro Corrêa, Ad
vogado: Dr. Nadir José Ascoli, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 762793/2001-7 da 4a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravantc(s): Ban
co Sanlander Meridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Agravado(s): Rui Osório Dias Bitencourt, Advogado: Dr. 
Celso Ferrareze, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo. Processo: AIRR - 762794/2001-0 da 3a. Região. Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravantc(s): Carlos Augusto 
Fernandes Pereira, Advogado: Dr. Antônio Chagas Filho, Agrava- 
do(s): Mineração Morro Velho Lida., Advogado: Dr. Lucas de Mi
randa Lima, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo: AIRR - 762796/2001-8 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes dc Amorim, Agravante(s): Eustáquio Alberto de 
Melo, Advogado: Dr. Antônio Chagas Filho, Agravado(s): Mineração 
Morro Velho Ltda., Advogado: Dr. Lucas de Miranda Lima, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
762803/2001-1 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Companhia Municipal de Limpeza Urbana
- COMLURB, Advogada: Dra. Cláudia de Oliveira Couto, Agra- 
vado(s): Osmar da Costa, Advogado: Dr. Newton Vieira Pamplona, 
Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da 
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 
736/2000 do TST. Processo: AIRR - 762995/2001-5 da 3a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): UNI- 
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cris- 
tiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Luciane Luiza Guimarães, Ad
vogado: Dr. Magui Parenteni Martins, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 762998/2001-6 da la. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Rio-Sul Serviços Aéreos Regionais S.A., Advogado: Dr. 
Jonas de Oliveira Lima Filho, Agravado(s): Sindicato Nacional dos 
Aeroviários, Advogado: Dr. Armando Severino de Barros Filho, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR
- 763000/2001-3 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Polibrasil Polímeros S.A., Advogado: Dr. 
Wagner Lacerda de Matos, Agravado(s): Ruben Francisco de An
drade, Advogado: Dr. José Evanildo Araújo, Decisão: à unanimidade, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a pu
blicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes 
e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos ter
mos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST. Processo: 
AIRR - 763952/2001-2 da 9a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco Banestado S.A., Advogado: 
Dr. Antônio Celestino Toneloto, Agravado(s): Eimarde Paulo Pereira, 
Advogado: Dr: Dallro Marcelo Marone/.i, Deeisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 763954/2001-0 da

9a. Região, Relator: Min. Ltiiz Francisco Guedes dc Amorim, Agra- 
vante(s): Banco Banestado S.A., Advogado: Dr. Antônio Celestino 
Toneloto, Agravado(s): Osmar Teroço, Advogado: Dr. Luís Roberto 
Santos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 763956/2001-7 da 9a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Arthur Lundgren Te
cidos S.A. Casas Pernambucanas, Advogada: Dra. Simonc Kohlcr, 
Agravado(s): Misael da Silva, Advogado: Dr. André Pereira da Silva, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 763960/2001-0 da 13a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim. Agravante(s): Empresa de Assistência Técnica e 
Extensão Rural da Paraíba - EMATER, Advogado: Dr. José Tarcízio 
Fernandes, Agrávado(s): Esmalta de Sousa, Advogado: Dr. Otávio 
Neto Rocha Sarmento, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo. Processo: AIRR - 763961/2001-3 da 13a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): COTEMI- 
NAS - Companhia de Tecidos Norte de Minas, Advogado: Dr. Fer
nando Gondim R. Júnior, Agravado(s): Robson Ferreira do Nasci
mento, Advogado: Dr. José Erivan Tavares Grangeiro, Decisão: à 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, con- 
vertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do pro
cesso e a publicação da certidão de julgamento para ciência e in
timação das partes e dos interessados dc que o julgamento da revista 
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida 
publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do 
TST. Processo: RR - 362321/1997-4 da la. Região, Relator: Min. 
Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Christina Oliveira Tavares 
da Silva, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Advogado: Dr. 
Luiz Fernando Basto Aragão, Reeorrido(s): Viação Aérea São Paulo 
S.A. - VASP, Advogada: Dra, Ana Tereza Konder Lins e Silva, 
Decisão: à unanimidade, conhecer da revista quanto ao tema Pres
crição, e no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. Sentença 
que rejeitou a prejudicial de prescrição do direito de ação, deter
minando o retomo dos autos à Origem para que julgue o Recurso 
Ordinário da Reclamante, como entender de direito. Processo: RR - 
363036/1997-7 da 4a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Osmar Alves Teixeira e Outro, Advogada; Dra. 
Carmem Martin Lopes. Recorrido(s): Tecno Moagcira Ltda., Advo
gado: Dr. Joao Batista Lopes Lima, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso dc revista. Processo: RR - 363181/1997-7 da 
9a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrcnte(s): Ivaí - En
genharia de Obras S.A., Advogado: Dr. Adyr Raitani Júnior, Re- 
corrido(s): Miguel das Neves Ruthes, Advogado: Dr. Maximiliano 
Nag! Garcez, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista 
apenas quanto ao tema "Correção monetária. Época própria", por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para mo
dificar o v. acórdão regional e determinar que o débito salarial deverá 
ser atualizado, levando-se em consideração o índice de correção mo
netária relativo ao mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Processo: RR - 365884/1997-9 da 9a. Região. Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Arautur Turismo Ltda., Advogada: 
Dra. Emília Daniela Chuery, Recorrido(s): Paulo César Slonkowskyj, 
Advogado: Dr. Fcmandino Maximiano Roque, Decisão: à unanimi
dade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
365942/1997-9 da 2a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2* Região, 
Procurador: Dr. Sandra Lia Sitnón, Recorrente(s): Banespa S.A. - 
Corretora de Câmbio e Títulos, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Recorrido(s): Edinalva Romeu da Silva, Advogado: Dr. Ro
meu Guarnieri, Recorrido(s): Solução Recursos Humanos Ltda, Ad
vogado: Dr. Domingo Manzanares Montalban, Recorrido(s): Sematec 
- Serviços Temporários Ltda, Advogado: Dr. Egydio Zanini, Re- 
corrido(s): Remonte e Cia Ltda, Advogado: Dr. Moacir Passador 
Júnior, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso dc revista 
do Ministério Público do Trabaho, e conhecer do recurso de revista da 
Reclamada BANESPA S/A quanto à ilegitimidade de parte —  ca
rência de ação —  vínculo empregatício —  sociedade de economia 
mista —  contratação irregular —  ausência de concurso público, por 
ofensa a norma da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para, reformando, em parte, o v. acórdão do Regional, excluir da 
condenação o vínculo de emprego com a primeira Reclamada (BA
NESPA S/A - Corretora de Câmbio e Títulos) e as parcelas daí 
decorrentes (horas extras —  10 minutos a cada 90 trabalhados, equi
paração salarial e diferenças salariais pela aplicação das normas co
letivas próprias dos securitários), bem como limitar a condenação à 
forma subsidiária de responsabilidade pelo inadimplemento das obri
gações trabalhistas a cargo das empresas SEMATEC Serviços Tem
porários Ltda., Remonte & CIA. Ltda. e Solução Recursos Humanos 
Ltda., nos termos do item IV do Enunciado n° 331 do TST. Falou 
pelo recorrente a Dra. Márcia Guimarães; Processo: RR - 
369295/1997-0 da 10a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Re- 
corrente(s): Mário Barreto, Advogado: Dr. Marcelo Barbosa de Mo
rais Sousa, Recorrido(s): Valmir Queiroz Souza, Advogado: Dr. 
Emens Pereira de Souza, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 370821/1997-6 da 12a. Região, 
Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Ivaí - Engenharia de 
Obras S.A., Advogado: Dr. Marcelo Luiz Dreher, Recorrido(s): Ma
noel Adílio Serafim, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Mussi, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
373072/1997-8 da 17a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Ad
vogado: Dr. Húdson de Lima Pereira, Advogado: Dr. Nilton Correia. 
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias - 
Sindfer, Advogado: Dr. Fábio Eduardo Bonisson Paixão, Decisão: á 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos temas adi
cional de insalubridade - base dc cálculo e honorários advocatícios na 
substituição processual pelo sindicato, por divergência e conflito com 
enunciados da Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, e, no 
mérito,, dar-lhe; provimento para, reformando o v. acórdão do Re-
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gional. determinar que a base de cálculo do adicional de insalubridade
seja o salário mínimo e excluir da condenação a parcela de honorários 
advocatícios. Processo: KR - 375574/1997-5 da 9a. Kcgião, Relator: 
Min. Walmir Oliveira da Costa, Reçorrenie(s): Bradesco Previdência- 
e Seguros S.A. e Outro, Advogado: Dr. Víclor Russomano Júnior, 
Advogado: Dr. Sérgio Sanchcs Percs, Rccon:ido(s): José Antônio Va- 
lili, Advogada: Dra. Emir Maria Secco da Costa, Decisão: à una
nimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema 
"correção monetária - época própria”, por divergência jurisprudência! 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o v. acórdão do 
Regional, determinar que a correção monetária dos salários seja cal
culada após o quinto dia útil do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, na forma da fundamentação. Processo: RR - 380882/1997- 
4 da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos. Recorrente! ,\): Jesus 
Matildes Bandeira, Advogada: Dra. Márcia Efigênia da Silva Castro, 
Recorrido(s): Mendes Júnior Montagens e Serviços Ltda., Advogada: 
Dra. Miriam Rezende Silva Moreira, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 383944/1997-8 da 
9a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): 
Rodoférrea - Construtora de Obras Ltda. e Outra, Advogada: Dra. 
Rosângela Aparecida de Melo Moreira, Recorrido(s): Waldomiro 
Atafde de Souza, Advogado: Dr. Jerônimo Borges Pundeck, Decisão: 
à unanimidade, conhecer do recurso de revista da Reclamada apenas 
quanto aos minutos que antecedem e sucedem à jornada de trabalho, 
à correção monetária e aos descontos previdenciários c fiscais, por 
divergência jurisprudência! e, no mérito, respectivamente, dar-lhes: 1) 
provimento parcial para considerar como extras apenas as jornadas 
extraordinárias que excederem a cinco minutos em cada marcação do 
ponto na sua totalidade; 2) provimento para determinar que a correção 
monetária dos salários seja calculada após o quinto dia útil do mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços, na forma da fundamentação 
contida no voto do Relator; e 3) provimento para, declarando a 
competência da Justiça do Trabalho, determinar que sejam efetuados 
os descontos de Imposto de Renda e da contribuição previdenciária 
sobre o montante a ser pago ao Reclamante, e não mês a mês, 
conforme for apurado em liquidação de sentença e de acordo com as 
tabelas vigentes, no momento em que o crédito se torna disponível 
para o trabalhador. Processo: RR- 385671/1997-7 da 17a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Estado do Espírito 
Santo, Procurador: Dr. Namyr Carlos de Souza Filho, Recorrido(s): 
Ivancte Francisca do Rosário e Outros, Advogado: Dr. Mauro Sérgio 
dos Santos Loureiro, Decisão: à unanimidade, não conhecer do re
curso de revista quanto aos temas incompetência absoluta da Justiça 
do Trabalho, ilegitimidade passiva "ad causam", litisconsórcio passivo 
necessário e, no tocante ao tema "liberação do FGTS, em face de 
mudança de regime jurídico de trabalho", de ofício, decretar a ex
tinção do processo sem julgamento do mérito, com base no art. 267, 
inc. VI, do CPC. Processo: RR - 385789/1997-6 da 12a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trahalho da 12* Região, Procurador: Dr. Cinara Graeff Terebinto, 
Recorrido(s): Município de Araranguá, Advogado: Dr. Karlo André 
Von Muhlen, Recorrido(s): Jaine Costa Custódio, Advogado: Dr. Pau
lo Henrique de Assis Góes, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho 
e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum Estadual. Processo: RR - 386332/1997-2 da 2a. Região. Relator: Min. Gelson de 
Azevedo. Recorrente(s): Banco BMC S.A., Advogado: Dr. PAULO 
TORRES GUIMARÃES, Recorrido(s): José Luiz de Oliveira Ribeiro, 
Advogada; Dra. Paula Marafeli, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista apenas quanto às contribuições prcvidenciárias e 
fiscais, por violação de dispositivos de lei, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que se proceda aos descontos das con
tribuições previdenciárias e do ImposLo de Renda, devidos por lei, 
observado o Provimento n° 01/96 da CorregedoriarGeral da Justiça do 
Trabalho. Processo: RR - 386406/1997-9 da 6a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Bompreço S.A. - Supermercados 
do Nordeste, Advogada: Dra. Alessandra de Souza Costa, Recor- 
rido(s): Elias José do Nascimento, Advogado: Dr. José Carlos Me
deiros, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 387345/t997-4 da 9a. Região. Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Recorrente(s): Perobálcool Industria! de Açúcar e Álcool 
Ltda., Advogado: Dr. Lauro Fernando Pascoal, Recorrido(s): Carlos 
José dos Santos Aquino, Advogado: Dr. Luiz Carlos Fernandes Do- 
mingues, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 388658/1997-2 da 2a. Região. Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Volkswagen do Brasil Ltda., Ad
vogado: Dr. Ursulino Santos Filho, Advogada: Dra. Eliana Traverso 
Calegari, Recorrido(s): José Ferreira Silva e Outros, Advogado: Dr. 
Eduardo Otávio Albuquerque dos Santos, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer da revista. Processo: RR - 389982/1997-7 da 2a. Re
gião. Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): ICA 
Telecomunicações Ltda. e Outra, Advogado: Dr. Valdir Capozzi, Re- 
corrtdo(s): José Marcílio de Carvalho, Advogada: Dra. Maria Apa
recida Ferracin, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 392109/1997-5 da 2a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Município de. 
Osasco. Procuradora: Dra. Marli Soares de Freitas Basílio, Recor- 
rente(s): José Carlos Corrêa, Advogado: Dr. Sid H. Riede! de .Fi
gueiredo, Recorrido* s); Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, co
nhecer da revista poi contrariedade ao Enunciado 123/TST ., no 
mérito, dar-ihe provimento, para declarar a incompetência da Justiça 
do Trabalho para o feito e, anulando os atos decisórios, determinar a 
remessa dos autos â Justiça Estadual Comum do Estado de São Paulo 
(art. 113, § 2°, CPC). Prejudicada a apreciação dos demais temas da 
Revista, bem como do apelo do Reclamante. Processo: RR - 
396353/1997-2 da 2a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa. Recorrente(s): Companhia Paulista de Ohras c Serviços 
CPOS, Advogado: Dr. João,Carlos Vargas. Wiggerj, kecoíridofs);
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Paula Andréa Malveira Cavalcante de Moraes. Advogado: Dr Pedro
Paulo da Silva, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 396590/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Recorrente(s): Klabin - Fábrica de Papel c Celulose 
S.A. e Outra, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recor- 
rcnte(s): José Vandir de Oliveira, Advogado: Dr. Nilton Correia, Re- 
corrido(s): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso 
de revista das Reclamadas no que- concerne aos temas “Horas in 
itinere. Validade de norma coletiva" e "Multa por embargo prote- 
latório", por violação e divergência, respectivamente e o recurso do 
Reclamante quanto ao tema “Enquadramento como rurícola", por 
divergência c, no mérito, dar provimento ao recurso das Reclamadas 
para modificar o v. acórdão regional e excluir da condenação as horas 
de percurso que não excederam a noventa minutos diários, bem como 
a multa de \% (um por cento) imposta pela MM. Vara do Trabalho de 
Telêmaco Borba e negar provimento ao recurso do Reclamante, Falou 
pelo recorrente o Dr. Hélio Puget Monteiro; Falou pelo recorrente o 
Dr. Nilton Correia; Processo: RR - 397996/1997-0 da 9a. Região, 
Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Instituto de Saúde do 
Paraná, Advogado: Dr. Madelon de Mello Ravazzi, Recorrido(s): Edi- 
valda Menezes, Advogado: Dr Álvaro F.iji Nakashima, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 401025/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min Aloysio Santos, Re- 
correme(s): João Batista Filho. Advogado: Dr. Nilton Correia, Re- 
corrente(s): Klabin - Fábrica de Papel e Celulose S.A. e Outra, Ad
vogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Os Mesmos, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista do Recla
mante apenas quanto ao tema "Enquadramento como rurícola". por 
divergência e, no mérito, negar-lhe provimento, e conhecer do recurso 
adesivo das Reclamadas, por divergência e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para modificar o v. acórdão regional e determinar a retenção 
e o recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social e o 
Imposto sobre a Renda à Receita Federal, cujo cálculo deve incidir 
sobre o montante a ser pago ao Reclamante, conforme restar apurado 
em liquidação de sentença, nos termos do Provimento n° 1/96 da 
CGJT, observando-se a tabela vigente por ocasião da disponibilidade 
do crédito. Falou pelo recorrente o Dr. Nilton Correia; Falou pelo 
recorrente o Dr. Hélio Puget Monteiro; Processo: RR - 403158/1997- 3 da 4a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Rccor- 
rente(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. Advogado: Dr. Daniel 
Bernhard, Recorrente(s): Fundação Banrisul de Seguridade Social - 
BANESES, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: 
Dra. Vera Lúcia Valladão Farinatti, Recorrido(s): Dagoberto Firpo de 
Andrade, Advogado: Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho, Advogado: 
Dr. José Pedro Pedrassani, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista da Fundação Baniisul quanto ã integração do Abo
no de Dedicação Integra! - ADI e do Cheque-Rancho na comple- 
mentação de aposentadoria, por divergência jurisprudencial è, no mé
rito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a integração do 
Abono de Dedicação Integral - ADI e do Cheque-Rancho na com- 
plementação de aposentadoria. À unanimidade, não conhecer do Re
curso de Revista do Banco quanto ao tema complemenlação de apo
sentadoria c considerar prejudicada a análise do tema "Da integração 
do Abono de Dedicação Integral - ADI c Cheque-Rancho na com- 
plementação de aposentadoria”. Processo: RR - 403329/1997-4 da 4a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Banco do 
Estado do Rio Grande do Su! S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Recorrente(s): Fundação Banrisul de Segu
ridade Social - BANESES, Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma
ciel, Recorreme(s): Isolde Favarelo, Advogado: Dr. Heitor Francisco 
Gomes Coelho, Advogado: Dr. José Pedro Pedrassani, Recorrido! s): 
Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso do 
Reclamante, conhecer do recurso da Fundação Banrisul no tema "In
tegração do ADI na complementação de aposentadoria”, por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para mo
dificar o v. acórdão regional e excluir da condenação a parcela cm 
referência e julgar prejudicado o recurso do Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul S.A. BANRISUL, resultando improcedente a recla
mação, com inversão dos ônus da sucutnbência, quanto às custas. Processo: RR - 404579/1997-4 da 17a. Região, Relator: Min. Wal- 
mir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Aracruz Celulose S.A., Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Waldemar Fal
cão, Advogado: Dr. Jerônimo Gontijo de Brito, Decisão: à unani
midade, conhecer do recurso de revista.quanlo às diferenças salariais 
resultantes da URP de fevereiro de 1989, por divergência jurispru- 
dcncial, às diferenças salariais decorrentes do IPC de março/90, por 
conflito com o Enunciado n° 315 do TST-e por divergência ju
risprudência!, e com relação aos honorários advocatícios, por conflito 
com os Enunciados n°s 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para restabelecer a sentença que julgou improcedentes as 
referidas parcelas. Processo: RU - 405308/1997-4 da 9a. Região. 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrenle(s): Klabin - Fábrica dc 
Papel e Celulose S.A. e Outra, Advogado: Dr. Joaquim Miró, Ad
vogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Rccorrente(s): Ozias Bit
tencourt, Advogado: Dr. Edésio Franco Passos, Advogado: Dr. Nilton 
Coricia, Recorrido(s): Os Mesmo:., Decisão,: quanto ao teccrso da 
reclamada, à unanimidade, rejeitai a preliminar de deserção arguida 
ou contra-razões, conhecei do recurso de revista no tocante à ar
guição.de nulidade, por violação do art. 832 da CLT. e . no mérito, 
dar-lhe provim n faia dcoclui a lidade .e acórdão de ÍT. 
365/368 e determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do 
Trabalho da Nona Região para que os embargos de declaração sejam 
submetidos i novo julgamento, examinando-se as questões neles sus
citadas. Prejudicado o exame dos demais temas articulados no recurso 
dc revista e no recurso dc revista adesivo. Esteve presente ao jul
gamento o Dr. Nilton Correia e o Dr. Hélio Puget Monteiro. Pro
cesso: RR - 407986/1997-9 da 2a. Região; Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa. Recorrciítéts): Pires Sofviços de Segurança Ltda.,
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Advogado: Dr Júlio de Almeida, Recorrido(s): José Henrique So
brinho, Advogado: Dr. Constantino Ribeiro Costa Filho, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos temas "Vale 
Transporte. Ônus da Prov a' , e obrigatoriedade de remunerar o pe
ríodo correspondente a > intervalo inlrajomada não concedido an- 
terionnente à edição da Lei n° 8.923/94, ambos por divergência ju
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação o pagamento <ia indenização pela não concessão do vale 
transporte, e das horas extras correspondentes à não concessão de 
intervalo intrajomada no período anterior à publicação da Lei n° 
8.923/94. Processo: KR - 468039/1997-4 da 4a. Região, Relator: 
Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrcnte(s): Banco Bradesco S.A., 
Advogada: Dra. Lcnita Fernandes Moreschi, Recorrido(s): Fabiano 
Batista Varela, Advogado: Dr. Vanderlei José Damin, Decisão: à una
nimidade conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema 
"Devolução dos descontos a título de seguro de vida", por conflito 
com o Enunciado n" 342 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, reformando o v. acórdão do Regional, excluir da condenação a 
devolução dos descontos a título de seguro dc vida. Processo: RR - 
408040/1997-6 da 24a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Banco Bantcrindus do Brasil S.A., Advogada: 
Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): André Luiz Lemes da 
Rocha, Advogado: Dr. Celso Pereira da Silva, Decisão: à unani
midade, conhecer do recurso de revista apenas quanto às horas extras
— acordo de compensação —  validade, por divergência jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença 
que declarou a validade do acordo de compensação de jornada, e 
excluir da condenação as horas extras após a sexta diária Processo: 
RR - 408379/1997-9 da 18a. Região, Relator: Min. Gelson dc Aze
vedo, Rccorrentc(s): Estado de Goiás, Advogada: Dra. Sonimar Fleu- 
ry Fernandes de Oliveira. Recorrido(s): Vitória Régia Ferreira Jardim, 
Advogado: Dr.. Paulo de Tarso Paranhos, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
411040/1997-9 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorreme(s): Indústria Química Mentox Ltda,, Advogada: Dra. 
Elmira Müller, Recorrído(s): Paulo Roberto Scott Murray, Advo
gado: Dr. Paulo Henrique Ribeiro de Moraes, Decisão: à una
nimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto à com
petência da Justiça do Trabalho, para determinar a realização dos 
descontos a título de contribuição previdenciária e de Imposto de 
Renda, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar provimento 
ao recurso, para, declarando a competência da Justiça do Trabalho, 
determinar que se proceda aos descontos das contribuições pre
videnciárias e do Imposto de Renda, devidos por lei, incidentes 
sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante por ocasião *' 
da liquidação de sentença. Processo: RR - 412828/1997-9 da 5a. 
Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): 
MPE Montagens e Projetos Especiais S.A., Advogada: Dra. Solange 
Pereira Damasceno, Recorrido(s): Manuel Francisco dos Santos, 
Advogado: Dr. Roberto Francisco Dantas Calil, Decisão: à una
nimidade, rejeitar a preliminar de deserção argüida em contra- 
razões, e não conhecer do recurso dc revista. Processo: RR - 
414058/1998-9 da Ia. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Fundação Educacional de Volta Redonda, Ad
vogada: Dra. Vanessa Cerqueira Reis de Carvalho, Recorrido(s): 
Antônio Firmino da Rocha, Advogado: Dr. José Ernesto Martins 
Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista por irregularidade de representação. Processp: RR - 
416266/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Gue
des de Amorim, Recorrente(s): Município de Osasco, Procurador: 
Dr. Marli Soares de Freitas Basilio, Recorrido(s): João Tomaz dc 
Lima, Advogado: Dr. Antônio Gabriel dc Souza e Silva, Decisão: á 
unanimidade, conhecer da Revista por contrariedade ao Enunciado 
123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para declarar a in
competência da Justiça do Trabalho para o feito e, anulando os atos 
decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual Co
mum do Estado de São Paulo (art. 113, § 2°, CPC). Prejudicada a 
apreciação dos temas que remanescem na Revista. Processo: RR - 
422906/1998-2 da 9a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio 
Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Laércio Vieira Pereira, Advogado: 
Dr. José Eymard Loguércio, Advogada; Dra; Cleusa de Almeida, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 424479/1998-0 da 16a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito. Recorrentc(s): Ministério Público do Trabalho 
da 16* Região, Procurador: Dr. Maurício Pessoa Lima, Recorrido(s): 
Município de São Bento, Advogado: Dr. Fábio César Carvalho, 
Recorrido(s): Raimundo Pedro Ribeiro, Advogado: Dr. Gilson Frei
tas Marques, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso 
de Revista. Processo: RR - 425151/1998-2 da 24a. Região, Re
lator: Min. Aloysio Santos, Recorrente; s I; Banco Bradesco S.A., 
Advogado: Dr. Marco Antônio Moreira, Recorrido(s): Nilson Ro
berto Peixoto, Advogado: Dr Eurênio dc Oliveira Júnior. Decisão: 
à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RU
- 425531/1998-5 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Gue 
des de Amorim, Recorrente! s): Ney Duarte (Espólio dc). Advogado: 
Di. Antônio José Feijó do Nascimento, Recorrido(s): Li ght-Serviços 
dc Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto. Advo
gado: Dr. Carlos Schuben de Oliveira, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 425608/1998-2 da 
7a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrcnlc(s): Município 
de Croatá, Advogado: Dr. Patrícia Bezerra Campos, Recorrído(s): 
Francisco Ferreira Nobre, Advogado: Dr. Gilberto Alves Feijão, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di
vergência e violação do art. 37, II. c $ 2" da Constituição, indeferir 
o requerimento do MPT que pretendia anular o v. acórdão regional
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c excluir da condenação as parcelas pleiteadas nos itens "a” usque 
"g” da inicial. Processo: RR - 426720/1998-4 da 2a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Rccorrente(s): l inhas Corrente 
Ltda., Advogado: Dr. José Garduzi Tavares, Recorrido(s): Alaor da 
Silva Caetano, Advogado: Dr. Carlos Alberto C. Amaro, Decisão: à 
unanimidade, rejeitar a preliminar de não conhecimento do recurso 
de revista, em razão de deserção, argüida pelo Recorrido c não 
conhecer integralmente do recurso de revista, vencido parcialmcnte
0 Exmo. Ministro Gelson de Azevedo, que conhecia quanto ao tema 
"adicional de perieulosidade, sistema elétrico de potência", por 
violação dos artigos 1° e T  da Lei n° 7.369/85. Requereu juntada 
de voto vencido o Hxnio. Ministro Gelson de Azevedo. Redigirá o 
acórdão o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira. Processo: RR
- 435499/1998-3 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Gue
des de Amorim, Recorrentc(s): Luzilenc Pereira de Oliveira, Ad
vogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Recorrido(s): Bar Drink’s 
Passaport Ltda., Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: RR - 438418/1998-2 da 2a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrenteís): Município de Osasco, 
Procuradora: Dra. Maria Angelina Baroni de Castro. Rccorridoís): 
Ronaldo José Pereira Passos, Advogada: Dra. Eloisa Maria An
tônio, Decisão: por unanimidade, não conhecer inlegralmente do 
Recurso de Revista. Processo: RR - 443475/1998-4 da 11a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Rccorrente(s): Val- 
dontiro Francisco da Silva, Advogado: Dr. Olympio Moraes Júnior, 
Recorrido(s): Auto Viação Vitória Régia Ltda., Advogado: Dr. Jan- 
der Roosevelt Romano Tavares, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 443714/1998-0 da 
11a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recofren- 
te(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, 
Cultura e Desportos - SEDUC, Procuradora: Dra. Vivien Medina 
Noronha, Recorrido(s): Alvaro Dias Martins Júnior, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do reclamado e, no 
mérito, dar-lhe provimento, a fim de, declarando a incompetência 
da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria e anulando todos os 
atos decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça Comum 
do Estado do Amazonas, competente para o feito. Processo: RR -443718/1998-4 da 11a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Recorrente(s): Município de Manaus, Procurador: Dr. An
dréa Vianez Castro Cavalcanti, Recorrido(s): Maria das Graças 
Lobato de Jesus, Advogada: Dra. Hosannah Souza de Alencar, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do 
reclamado e. no mérito, dar-lhe provimento, a fim de, declarando a 
incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria e 
anulando todos os atos decisórios, determinar a remessa dos autos 
à Justiça Comum do Estado do Amazonas, foro competente, res
tando prejudicado o exame dos demais temas do Recurso de Re
vista. Processo: RR - 443719/1998-8 da 11a. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Estado do Amazonas
- Polícia Militar, Procurador: Dr. Aldcmar Augusto Araújo Jorge de
Salles, Recorrido(s): Sônia Maria de Souza Pereira, Advogada: Dra. 
Maria José de Oliveira Ramos, Decisão: por unanimidade, Gonhecer 
do Recurso de Revista do reclamado e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, a fim de. declarando a incompetência da Justiça do Tra
balho para apreciar a matéria e anulando todos os atos decisórios, 
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do 
Amazonas, competente para o feito. Processo: RR - 443851/1998- 2 da 11a. Região. Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Re- 
corrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu
cação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Alzira Farias 
Almeida da Fonseca de Góes, Recorrido(s): Maria Naize Mota 
Marinho, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista do reclamado quanto à preliminar de incompetência da Justiça 
do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de. declarando 
a incompetência da Justiça do Trabalho e anulando todos os atos 
decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do 
Estado do Amazonas, foro competente para o feito. Prejudicado o 
exame dos demais temas do Recurso. Processo: RR -446015/1998-4 da 13a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da I3‘ Região, 
Procurador: Dr. José Caetano dos Santos Filho, Recorrido(s): Maria 
do Socorro Aragão Tavares, Advogado: Dr. José de Arimatéia Ro
drigues de Menezes, Recorrido(s): Município de Queimadas, Ad
vogado: Dr. Severino do Ramo Pinheiro Brasil, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência ju- 
risprudcDcial e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando 
prescrito o direito de ação da Reclamante, julgar extinto o processo 
com julgamento do mérito, de acordo com o art. 269, IV, do CPC, 
invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas. Processo: RR - 446412/1998-5 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Recorrente(s): Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP, 
Advogado: Dr. Ricardo Gelly de Castro e Silva, Recorrido(s): Sér
gio Eduardo Moldenhauer, Advogado: Dr. Julieta Alves Gundim 
Yabíku, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista. Processo: RR - 446750/1998-2 da 17a. Região. Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Caixa de 
Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI, Re- 
corrido(s): Luiz Cláudio Soragc de Oliveira (Espólio de). Advo
gada: Dra. Clarita Carvalho de Mendonça, Decisão: à unanimidade,
1 - deixar de pronunciar, nos termos do art. 249, § 2°, do CPC, a 
nulidade do acórdão regional, argüida no recurso de revista de fls. 
657/677; II - julgar prejudicado o exame do recurso de revista de 
fls. 656/677 naquilo que conste do recurso de revista anterior, do 
qual o julgamento ficou sobrestado; III - prosseguir na apreciação 
do recurso de revista de fls. 529/549, do qual o julgamento ficara 
sobrestado, para dele conhecer por divergência jurisprudência! so
mente quanto a diferenças de complementação de aposentadoria: 
média trienal e teto; e, no mérito, dar provimento a ambos os
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recursos de revista, para determinar a observância da média trienal 
e do teto no cálculo da complementação de aposentadoria. Esteve 
presente ao julgamento a Dra. Luzimar de S. Azeredo Bastos, tendo 
sido deferida juntada dc procuração. Processo: RR - 45I451/I998- 
5 da 15a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Re 
corrente(s): Citrosuco Paulista S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Recorrido(s): Osvaldo Alves de Lima Filho, Ad
vogado: Dr. Cláudio Stochi, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do Recurso dc Revista. Processo: RR - 451452/1998-9 da 
15a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira dc Brito, Recorrentc(s): 
Citrosuco Paulista S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Recorrido(s): Tereza Ferraz dos Santos, Advogado: Dr. 
Cláudio Stochi, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re
curso de Revista.
; Processo: RR - 452726/1998-2 da 2a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrentc(s): Viação Aérea São Paulo S.A. - 
VASP. Advogado: Dr. Ricardo Gelly de Castro e Silva, Recorrido(s): 
Mauro Sposito, Advogado: Dr. Douglas D’auria Vieira de Godoy, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso dc 
Revista.
: Processo: RR - 452951/1998-9 da 9a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira dc Brito, Recorrente(s): Colégio Dom Bosco S.C. Ltda., 
Advogado: Dr. Hélio Gomes Coelho Júnior, Recorrido(s): Masuo 
Kawamufa, Advogado: Dr. José de Jesus Gonçalves Bambil, Decisão: 

* por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e, no mérito, dar- 
lhe provimento para: I) Declarando a competência da Justiça do 
Trabalho, determinar que as importâncias devidas a título de Imposto 
de Renda e Previdência Social sejam calculadas sobre o montante a 
ser pago ao Reclamante, conforme for apurado em liquidação de 
sentença, e de acordo com as tabelas então vigentes; 2) Reconhe
cendo como válido o regime compensatório, excluir da condenação as 
horas extras excedentes à oitava diária, mantendo a condenação ao 
pagamento das horas excedentes à 44“ semanal. Processo: RR - 
454264/1998-9 da 7a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrenteís): Ministério Público do Trabalho da T Região, 
Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrido(s); 
Maria Jacinto da Silva, Advogado: Dr. Francisco David Machado, 
Recorrido(s): Município de Pacatuba, Advogado: Dr. Francelso Coe
lho Assunção, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista do Ministério Público do Trabalho da 7“ Região. Processo: 
RR - 454447/1998-1 da 13a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes dc Amorim, Recorrente(s): Empresa de Assistência Técnica e 
Extensão Rural da Paraíba - EMATER, Advogado: Dr. José Tarcízio 
Fernandes, Recorfido(s): Glauco Siqueira de Brito, Advogado: Dr. 
Walmor Belo Rabcllo Pessoa da Costa, Decisão: à unanimidade, co
nhecer da Revista quanto ao tema "efeitos da aposentadoria volun
tária" c, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a extinção 
do contrato de trabalho pela aposentadoria voluntária do Reclamante 
e a nulidade da contratação após ao jubilamento, julgar totalmentc 
improcedente o pedido formulado pélo autor. Processo: RR - 
454618/1998-2 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Recorrente(s): Município de São Vicente, Procurador: Dr. Paulo 
Fernando Alves Justo. Recorrido(s): José Gilson do Nascimento, Ad
vogado: Dr. Alexandre Pires D’Avila de Almeida, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 
454884/1998-0 da 2a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim. Recorrentc(s): Evanildo Jorge Marins, Advogado: Dr. 
Nilton Correia, Recorrido(s): Cryovac Brasil Ltda., Advogado: Dr. 
Antônio José Mirra, Decisão: por unanimidade, conhecer da Revista 
e, no mérito, negar-lhe provimento. Falou pelo recorrente o Dr. Nilton 
Correia; Processo: RR - 458940/1998-9 da 3a. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Recorrentc(s): Município de Guaxupé, 
Advogada: Dra. Marina Pimenta Madeira, Recprrido(s): Andréia Cris
tina Rodrigues Paulo Domingues, Advogado: Dr. Antônio Benedito 
do Nascimento, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso 
dc Revista. Processo: RR - 458948/1998-8 da 3a. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Município de Gua
xupé, Advogada: Dra. Marina Pimenta Madeira, Recorrido(s): Neiva 
Maria de Aguiar Gomes, Advogado: Dr. Antônio Benedito do Nas
cimento, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 459074/1998-4 da 3a. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Recorrenteís): Município de Guaxupé, Advo
gada: Dra. Marina Pimenta Madeira. Recorrido(s): Zilda Donizetti 
Tavares Teixeira, Advogado: Dr. Antônio Benedito do Nascimento, 
Decisão: à unanimidade, não-conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 459075/1998-8 da 3a. Região, Relator: Min. João Ba
tista Brito Pereira. Recorrenteís): Município de Guaxupé, Advogada: 
Dra. Marina Pimenta Madeira, Recorrido(s): Maria Inês Arcas Puerta, 
Advogado: Dr. Antônio Benedito do Nascimento, Decisão: à una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
459609/1998-3 da 7a. Região, Relator: Mini Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrenteís): Ministério Público do Trabalho da T Região, 
Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Rccorrente(s): 
Município do Crato, Advogado: Dr. Jósio de Alencar Araripe. Re- 
corrido(s): Francisca Ferreira de Lima, Advogada: Dra. Josefa Ro- 
salva Leite Silva, Decisão: à unanimidade, deixar de decretar a nu
lidade do v. acórdão do Regional, com fulcro no art. 249, § 2°, do 
CPC, e conhecer do recurso de revista do Ministério Público do 
Trabalho da T Região, por violação dc norma constitucional e di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, de
clarando a nulidade do contrato de trabalho, com efeitos ”ex tunc", 
limitar a condenação à parcela de salários retidos de outubro a de
zembro de 1996, de forma simples, julgando improcedentes os demais 
pedidos da inicial; e determinar a remessa de peças dos autos ao 
Ministério Público Estadual, para os fins previstos no § 2° do art. 37 
do CF/88; conhecer do recurso de revista do Município de Crato, 
somente quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade ao 
Enunciado n” 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação á parcela de honorários advocatícios de 15%.
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Processo: RR - 460243/1998-8 da 13a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrcnte(s): Município de Boqueirão, Advo
gado: Dr. Marconi Leal Eulálio, Recorrido(s): Maria do Socorro Nu
nes da Cruz, Advogado: Dr. José de Arimatéia Rodrigues de Me
nezes, Decisão: por maioria, não conhecer do Recurso dc Revista, 
vencido o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, que juntará vote 
vencido. Processo: RR - 460245/1998-5 da 13a. Região. Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Município de Boquei
rão, Advogado: Dr. Marconi Lca! Eulálio. Recorrido(s): José Cabral 
Filho, Advogado: Dr. José Ulisses de I.yra, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 
461028/1998-2 da 9a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, RecOrrcnte(s): Refrigeração Paraná S.A., Advogado: Dr. 
Israel Caetano Sobrinho, Recorrido(s): José Aparecido Gomes Pe
reira, Advogada: Dra. Izabcl Amália Goscinscki, Decisão: unanime
mente, conhecer do recurso dc revista, por divergência jurispruden
cial, somente quanto aos temas descontos previdenciários e fiscais c 
minutos residuais e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a 
competência da Justiça do Trabalho, determinar que sc proceda aos 
descontos de Imposto de Renda e INSS, nos termos da Lei nc 
8.212/91 e do Provimento 01/96 da Corregedoria-Gcral da Justiça dc 
Trabalho e determinar que na apuração da jornada extraordinária não 
sejam computados os dias cm que o excesso registrado não ultrapasse 
os cinco minutos ou/e depois a duração normal do trabalho. Pro
cesso: RR - 461467/1998-9 da 2a. Região, Relator: Min. Ridci 
Nogueira de Brito. Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
2“ Região, Procurador. Dr. Ruth Maria Fortes Andalafet, Recorren
teís): Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do Estadc 
de São Paulo,, Advogado: Dr. José Eduardo Ramos Rodrigues, Re- 
corrido(s): Marcelo Ferreira Pina, Advogado: Dr. Síd H. Riedel de 
Figueiredo, Decisão: por unanimidade: í) Rejeitar a Preliminar de 
Ilegitimidade do Ministério Público Suscitada em Contra-Razões: II) 
Conhecer do Recurso de Revista do Ministério Público por diver
gência jurisprudencial e por violação do art. 37, II c íj 2° da CF/88 c. 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos 
constantes na Reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência 
quanto às custas, restando prejudicado o apelo da Fundação. Pro
cesso: RR - 463508/1998-3 da lia. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Rccorrente(s): Município de Manaus, Procu
rador: Dr. Marcos Hcrszon Cavalcanti, Recorrido(s): José de Oliveira 
Reis, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do 
reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim dc, declarando a 
incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria e anu
lando todos os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à 
Justiça Comum do Estado do Amazonas, foro competente. Processo: 
RR - 466406/1998-0 da 12a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 12“ Re
gião, Procurador: Dr. Luís António Vieira, Recorrenteís): Município 
dc Araranguá, Advogado: Dr. Caio César Pereira de Souza, Recor- 
rido(s): Maria Porfiria da Silva, Advogado: Dr. Tito Lívio de Assis 
Góes, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do 
Município de Araranguá por divergência jurisprudencial e por vio
lação do art. 37. II e § 2", da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação o pagamento das verbas de natureza 
trabalhista e para determinar a expedição de ofício ao Tribunal de 
Contas Estadual e ao Ministério Público Estadual, com cópia deste 
acórdão e do acórdão do Tribunal Regional, após transitado cm jul
gado o feito, para as providências cabíveis. Prejudicado o exame do 
Recurso de Revisla do Ministério Público do Trabalho. Processo: RR 
- 466407/1998-3 da 12a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Ministério Público do. Trabalho da 12“ Região, 
Procurador: Dr. Viviane Colucci, Recorrcnte(s): Município de Ara
ranguá, Advogado: Dr, Caio César Pereira de Souza, Recorrido(s): 
Roselia Maria Crescêncio Graciano, Advogado: Dr. Paulo Henrique 
de Assis Góes. Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista do Município de Araranguá por divergência jurisprudencial e 
por violação do árt. 37, II e § 2o, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento das verbas de 
natureza trabalhista e para determinar a expedição de ofício ao Tri
bunal de Contas do Estado de Santa Catarina e ao Ministério Públicc 
Estadual, com cópia deste acórdão e do acórdão do Tribunal Re
gional, após transitado em julgado o feito, para as providências ca
bíveis. Prejudicado o exame do Recurso de Revista do Ministério 
Público do Trabalho. Processo: RR - 467805/1998-4 da 2a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes dc Amorim, Rccorrente(s): Hos
pital do Servidor Público Municipal, Procuradora: Dra. Maria Amélia 
Campolim de Almeida, Recorrido(s): Leocádio Antônio Birochi, Ad
vogado: Dr. Nobuko Tobara Ferreira de França, Decisão: à una
nimidade, conhecer do Apelo e, no mérito, dar-lhes provimento para 
julgar improcedente a Reclamação. Invertendo o ônus da sucum
bência. Processo: RR - 467895/1998-5 da 2a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Município de Osasco, Pro
curador: Dr. Cláudia Grizi Oliva, Recorrido(s): Silas Prestes, Ad
vogado: Dr. Antônio José dos Santos, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso dc Revista por divergência jurisprudencial c, no 
mérito, negar-lhç provimento. Processo: RR - 473479/1998-0 da la. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Dig - 
Distribuidora Guanabarina de Veículos Ltda., Advogado: Dr. António 
Carlos Fialho Esteves, Recorrido(s): Oscar Jacob Wanderley Neto, 
Advogado: Dr. Almir Xavier de Brito, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer integralmente do Recurso de Revista. Processo: RR - 
473747/1998-6 da 11a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Departamento dc Es
tradas de Rodagem do Amazonas - DER/AM, Procuradora: Dra. Vi- 
vien Medina Noronha. Rccorrido(s): José Ribamar Batista Guedes, 
Advogado: Dr. David Almeida dos Santos, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista do reclamado quanto à preliminar de 
incompetência dá Justiça do Trabalho'e, no mérito, dar-lhe provi
mento, a fim de, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho
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e anulando todos ós atos decisórios, determinar a remessa dos autos à 
Justiça Comum do Estado do Amazonas, foro competente para o 
feito. Prejudicado o exame dos demais temas do Recurso. Processo: 
RR - 473756/1998-7 da 11a. Região, Relator: Min. João Batista 
Brito Pereira, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de 
Estado de Justiça, Segurança Pública e Cidadania - SEJUSC, Pro
curador: Dr. Aldemar Augusto Araújo Jorge de Salles, Recorrido(s): 
Wanderley Dimas Barbosa, Advogado: Dr. Frank Emerson Neves 
Abrahão, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
do reclamado quanto à preliminar de incompetência da Justiça do 
Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de, declarando a 
incompetência da Justiça do Trabalho e anulando todos os atos de
cisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado 
do Amazonas, foro competente para o feito. Prejudicado o exame dos 
demais temas do Recurso. Processo: RR - 474220/1998-0 da 7a. 
Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 7a Região, Procurador: Dr. Francisco 
Gérson Marques de Lima, Recorrente(s): Município de Icó, Procu
rador: Dr. Solano Mota Alexandrino, Recorrido(s): Maria Zenilda 
Carlos, Advogado: Dr. José Pinheiro Mota, Decisão: à unanimidade, 
deixar de decretar a nulidade do v. acórdão do Regional, com fulcro 
no art. 249, § 2°, do (’PC.' e conhecer do recurso de revista do 
Ministério Público do Trabalho da 7a Região, por violação de norma 
constitucional e divergência jurisprudencíal, e do recurso de revista 
do Município de Icó, por violação de dispositivo da Constituição da 
República, e, no mérito, dar-lhes provimento para, declarando a nu 
lidade do contrato de trabalho, com efeitos ”ex tunc", excluir da 
condenação as parcelas deferidas, julgando totalmente improcedentes 
os pedidos da inicial; determinar a remessa dos autos ao Ministério 
Público Estadual para os fins previstos no § 2° do art. 37 da Cons
tituição da República; e inverter o ônus de sucumbência quanto às 
custas processuais, isentando a Reclamante do pagamento. Processo: 
RR - 478269/1998-7 da 3a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Recorrente(s): Município de Guaxupé, Advogada: Dra. Ma
rina Pimenta Madeira, Recorrido(s): Marco Antônio Pereira da Silva, 
Advogado: Dr. Antônio Benedito do Nascimento, Decisão: à una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
478547/1998-7 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrentè(s): Maria Emília Dantas Monteiro, Advo
gado: Dr. Marcelo de Castrd Fonseca, Recorrido(s): Banco do Estado 
de Minas Gerais S.A. - BEMGE, Advogado: Dr. Celso Barreto Neto, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer da Revista quanto à nulidade 
por negativa de prestação jurisdicional, conhecer do Recurso quanto 
ao tema "equiparação salarial” e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: RR - 480794/1998-6 da la. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
Ia Região, Procurador: Dr. Cynthia Maria Simões Lopes, Recorren- 
te(s): Universidade Federal Fluminense UFF, Procurador: Dr. Jonas 
de Jesus Ribeiro, Recorrido(s): José Otílio Leite Machado, Advogada: 
Dra. Gisele Sayde de Azevedo, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista do Ministério Público do Trabalho por di
vergência jurisprudencíal e por violação do art. 5°, XXXVI, da CF/88 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluindo da condenação o 
1PC de Junho/87 c a URP de Fcvereiro/89, julgar improcedente a 
Reclamação Trabalhista, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto 
às custas. Prejudicado o exame do Recurso de Revista da Reclamada. 
Processo: RR - 481953/1998-1 da 12a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Electro Aço Altona S.A., Advo
gado: Dr. Anouke Longen, Recorridq(s): Plasio Kreuch, Advogado: 
Dr. Vanderléi Paulo de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista por divergência jurisprudencíal e, no mérito, 
dar-lhe provimento para restabelecer a decisão de primeiro grau. 
Processo: RR - 483061/1998-2 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Enesa - Engenharia 
S.A., Advogado: Dr. Pedro José dc Paula Gelape, Recorrido/s): José 
Antônio da Silva, Advogado: Dr. Antônio Braga de Oliveira, Decisão: 
à unanimidade, não conhecer da Revista quanto aos temas "justa 
causa/legítima defesa", "liberação do TRCT” e "guias do seguro de
semprego", conhecer do Recurso quanto à "mora no acerto rescisório" 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa 
prevista no artigo 477, § 8°, da CLT. Processo: RR - 483957/1998-9 
da 12a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorren- 
te(s): Mário Lingner, Advogada: Dra. Katia Ragnini Scherer, Re- 
corrido(s): Cristaileric Strauss S.A., Advogado: Dr. Valkirio Loren- 
zette, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do Re
curso de Revista. Processo: RR - 484271/1998-4 da 11a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Município de 
Manaus, Procurador: Dr. Andréa Vianez Castro Cavalcanti, Recor- 
rido(s): Juraci Pessoa dos Santos, Advogado: Dr. Olympio Moraes 
Júnior, Decisão: por maioria, não conhecer do Recurso de Revista, 
vencido o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, que juntará voto 
vencido. Processo: RR - 484280/1998-5 da 11a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira dc Brito, Recorrente(s): Estado do Amazonas, 
Procuradora: Dra. Vivien Medina Noronha, Recorrido(s): Darcila So
corro Couto do Nascimento, Advogado: Dr. Hildeberto Corrêa Dias, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas 
quanto ao tema "Preliminar de Incompetência da Justiça do Trabalho" 
por violação do art. 114 da CF/88 e por contrariedade ao Enunciado 
n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as de
cisões proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça 
Comum do Estado do Amazonas, nos termos do art. 113, § 2°, do 
CPC, restando prejudicado o exame do tema "Contrato Nulo. Efei
tos". Processo: RR - 485798/1998-2 da 11a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Se
cretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Pro
curadora: Dra. Vivien Medina Noronha, Recorrido(s): Fernando Ba
tista da Silva, Advogado: Dr. José Maria Gomes da Costa, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao 
tema "Preliminar de Incompetência da Justiça do Trabalho" por yio-
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lação do art. 114 da CF/88 e por contrariedade ao Enunciado n° 
123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões 
proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum 
do Estado do Amazonas, nos termos do art. 113, § 2°, do CPC, 
restando prejudicado o exame do tema "Contrato Nulo. Efeitos". 
Processo: RR - 485988/1998-9 da 7a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 7a Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de 
Lima, Recorrido(s): Ideal Alimentos S.A., Advogado: Dr. Themis 
Pinheiro Ferreira, Recorrido(s): Claudionor Gomes Araújo, Advo
gado: Dr. José Joviniano A Albuquerque, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 489756/1998-2 
da 7a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): 
Município de Nova Olinda, Advogado: Dr. Francisco Ione Pereira 
Lima, Recorrido(s): Eliane Alves Lucena, Advogado: Dr. Antônio 
Flávio Rolim, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista por divergência jurisprudencíal e, no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial para: I) Limitar a condenação, tao-somente, ao pa
gamento do equivalente à contraprestação do período trabalhado e 
não pago, isto é, o "quantum" devido, levando-se em conta apenas o 
que foi ajustado entre as partes, conforme apurado em liquidação de 
sentença; II) Determinar a expedição de ofício ao Tribunal de Contas 
Estadual e ao Ministério Público Estadual, com cópia deste acórdão e 
do acórdão do Tribunal Regional, após transitado em julgado o feito, 
para as providências cabíveis. Processo: RR - 495369/1998-8 da 4a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recor- 
rente(s): Casa do Desenho Representação e Comércio Lida., Ad
vogado: Dr. André Saraiva Adams, Recorrido(s): Luís Amilton Do- 
mingues Ferreira, Advogado: Dr. Genuino DalTAgnol, Decisão: à 
unanimidade, conhecer parcialmente do Recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que na apuração das jornada extraor
dinária não sejam computados os dias em que o excesso registrado 
não ultrapasse os cinco minutos antes ou/e depois a duração normal 
do trabalho. Processo: RR - 497902/1998-0 da 7a. Região, Relator: 
Min. Walmir Oliveira dá Costa, Recorrente(s): Município de Icó, 
Advogado: Dr. Solano Mota Alexandrino, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 7* Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson 
Marques dc Lima, Recorrido(s): Maria Eronilde da Silva, Advogado: 
Dr. José da Conceição Castro, Decisão: à unanimidade, deixar de 
decretar a nulidade do v. acórdão do Regional, com fulcro no art. 249, 
§ 2°, do CPC, e conhecer do recurso de revista do Ministério Público 
do Trabalho da 7* Região e da Revista do Município de Icó, por 
violação de norma constitucional, e, no mérito, dar-lhes provimento 
para, declarando a nulidade do contrato de trabalho, com efeitos "ex 
tunc", excluir da condenação as parcelas de aviso prévio, terço cons
titucional sobre as férias, 13° salário, diferença de gratificação pó-de- 
giz, diferença entre os salários recebidos e 50% do mínimo legal e 
honorários advocatícios, julgando totalmente improcedentes os pe
didos da inicial; determinar a remessa dos autos ao Ministério Público 
Estadual para os fins previstos no § 2° do art. 37 da Constituição da 
República; e inverter o ônus de sucumbência quanto às custas pro
cessuais, isentando a Reclamante do pagamento. Processo: RR - 
498905/1998-8 da 6a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Seno - Serviços de Engenharia do Nor
deste Ltda., Advogado: Dr. Abel Luiz Martins da Hora, Recorrido(s): 
José Geraldo Santos, Advogada: Dra. Elba Muniz Matos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, superado o óbice da deserção, determinar o retomo 
dos autos à Corte de origem a fim de que prossiga no julgamento do 
Recurso, como entender de direito. Processo: RR - 498979/1998-4 
da 9a. Região, Relator. Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Recorrente(s): Poliservico Sistemas de Higienização e Serviços S/C 
Ltda., Advogado: Dr. Carlos Eduardo Bley, Recorrído(s): Eurides 
José Pereira, Advogado: Dr. Edson Hauagge, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer da Revista quanto aos temas "acidente de trabalho" e 
"acordo de compensação de jornadas”, conhecer do Apelo quanto à 
competência da Justiça do Trabalho para determinar os descontos 
previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para, de
clarando a competência da Justiça do Trabalho, determinar que se 
proceda aos descontos de Imposto de Renda e INSS, nos termos das 
Lei n° 8.212/91, 8.541/92 e do Provimento 01/96 dá Corregedoria- 
Geral da Justiça do Trabalho. Processo: RR - 503117/1998-7 da 12a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ivoni 
Maria Roling, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Recor- 
rido(s): Cremer S.A., Advogado: Dr. José Elias Soar Neto, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer intcgralmente do Recurso de Revista. 
Processo: RR - 503152/1998-7 da 3a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
3a Região, Procurador: Dr. José Diamir da Costa, Recorrido(s): Már
cio Domingos da Silva, Advogado: Dr. Renato Gonçalves Coletes, 
Recorrido(s): Município de Arceburgo, Advogado: Dr. Mário Antônio 
Zaghini, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
por afronta ao art. 37, II e § 2°, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a Reclamação, inyertendo-se o 
ônus da sucumbência quanto às custas. Processo: RR - 507151/1998- 
9 da 7a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recor- 
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 7a Região, Procurador: 
Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrido(s): Maria Cleidc 
Sales de Freitas, Advogado: Dr. Moisés Castelo de Mendonça, Re- 
corrido(s): Município de Caucaia, Advogada: Dra. Adriana Teixeira, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas 
quanto ao tema "Administração Pública. Contrato Nulo. Efeitos” por 
divergência jurisprudencíal e por violação do art. 37, II e § 2", da 
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao 
pagamento de diferenças salariais em relação ao mínimo legal, c, 
ainda, determinar a expedição de ofício ao Tribunal dc Contas do 
Estado do Ceará e ao Ministério Público Estadual, com cópia deste 
acórdão e do acórdão do Tribunal Regional, após transitado em jul
gado o feito, para as providencias cabíveis. Processo: RR -
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509648/1998-0 da 11a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Recon®ite(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Simonete 
Gomes Santos, Recorrido(s): Francisco Pedro Filho, Advogado: Dr. 
Olympio Moraes Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re
curso de Revista do reclamado quanto à preliminar de incompetência 
da Justiça do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de, 
declarando a incompetência da Justiça do Trabalho e anulando todos 
os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça Comum 
do Estado do Amazonas, foro competente para o feito. Prejudicado o 
exame dos demais temas do Recurso. Processo: RR - 509833/1998- 
8 da 6a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira dc Brito. Recor- 
rente(s): Amaraji Agroindustrial Ltda, Advogada: Dra. Tereza Maria 
Wanderley Buarque El-Deir, Recorrido(s): Gilvan Teixeira’ de Araújo, 
Advogado: Dr. Fernando Leão, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 509857/1998-1 da 
IIa. Região. Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): 
Estado do Amazonas - Superintendência de Saúde do Amazonas - 
SUSAM, Procuradora: Dra. Vivien Medina Noronha, Recorrido(s): 
Deyse Lousada de Carvalho, Advogada: Dra. Marta Maria Vascon 
celos do Vale, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista do reclamado quanto à preliminar de incompetência da Jus
tiça do Trabalho c, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de, de
clarando a incompetência da Justiça do Trabalho e anulando todos os 
atos decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do 
Estado do Amazonas, foro competente para o feito. Prejudicado o 
exame dos demais temas do Recurso. Processo: RR - 510986/1998- 
7 da 7a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recor- 
rente(s): Município de Fortaleza, Procurador: Dr. Antônio Osmídio 
Teixeira Alencar, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7a 
Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Re- 
corrido(s): Maria de Lourdes Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. 
Francisco Fernando Oliveira Cirino, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista do Ministério Público do Trabalho 
apenas quanto ao tema "Administração Pública. Contrato Nulo. Efei
tos" por violação do art. 37, II e § 2°, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para limitar a condenação ao pagamento dos salários 
retidos nos termos do Enunciado n° 363/TST, e, ainda, determinar a 
expedição de ofício ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará e ao 
Ministério Público Estadual, com cópia deste acórdão c do acórdão 
do Tribunal Regional, após transitado em julgado o feito, para as 
providências cabíveis, restando prejudicado o apelo do Município. 
Processo: RR - 510988/1998-4 da 7a. Região. Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Município de Icó, Advogado: Dr. 
Solano Mota Alexandrino, Recórrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 7a Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de 
Lima, Recorrido(s): Wasthington Fernandes de Sousa, Advogado: Dr. 
José Pinheiro Mota, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso 
de Revista do Município por divergência jurisprudencíal e por afronta 
ao art. 37, II, e § 2°, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial para condenar o Reclamado apenas ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados e não pagos, segundo a contraprestação pac
tuada, nos termos do Enunciado n° 363/TST, e, ainda, determinar a 
expedição de ofício ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará e ao 
Ministério Público Estadual, com cópia deste acórdão c do acórdão 
do Tribunal Regional, após transitado em julgado o feito, para as 
providências cabíveis, restando prejudicado o apelo do Ministério 
Público, inclusive quanto à Preliminar de Nulidade. Processo: RR - 
511030/1998-0 da 7a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recórrente(s): Município do Crato, Advogado: Dr. Jósio de 
Alencar Araripe, Recorrentc(s): Ministério Público do Trabalho da T 
Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Re- 
corrido(s): Luíza Cândido de Menezes, Advogada: Dra. Josefa Ro- 
salva Leite Silva, Decisão: à unanimidade, deixar de decretar a nu
lidade do v. acórdão do Regional, com fulcro no art. 249. § 2°, do 
CPC, e conhecer do recurso de revista do Ministério Público do 
Trabalho da T Região, por violação de norma constitucional e di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, de
clarando a nulidade do contrato de trabalho, com efeitos "ex tunc", 
excluir da condenação as parcelas deferidas, mantendo apenas a di
ferença entre os salários recebidos e o equivalente a 6/8 do mínimo 
legal, conforme limitação feita pelo Recorrente; determinar a remessa 
dos autos ao Ministério Público Estaduál para os fins previstos no § 
2° do art. 37 da Constituição da República. Prejudicado o exame do 
Recurso do Município de Crato, por perda de objeto. Processo: RR - 
511950/1998-8 da 7a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da T Região, 
Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrido(s): 
Maria Antônia Soares da Silva, Advogado: Dr. José de Assis Ro
drigues, Recorrido(s): Município de Banabuiú, Advogado: Dr. Lauro 
Ribeiro Pinto Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso 
de Revista por divergência jurisprudencial e por violação do art. 37, 
II e § 2°, da CF/88 e,"no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedentes os pedidos constantes na Reclamação, invertendo-se o 
ônus da sucumbência quanto às custas, e, ainda, determinar a ex
pedição de ofício ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará e ao 
Ministério Público Estadual, com cópia deste acórdão e do acórdão 
do Tribunal Regional, após transitado em julgado o feito, para as 
providências cabíveis. Processo: RR - 511953/1998-9 da la. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco Na
cional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Sayde Lo
pes Flores, Recorrido(s): Getúlio de Mattos Rosa, Advogado: Dr. 
Eduardo Corrêa de Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação as diferenças salariais e reflexos decorrentes da URP de 
Fevereiro de 1989 e a Restituição dos Descontos a Título de Seguro 
dc Vida. Processo: RR - 514789/1998-2 da 21a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 21" Região, Procurador: Dr. José Diniz de Moraes, Re-
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corrido(s): José Wilde de Souza, Advogado: Dr. Ricardo de Moura 
Sobral, Recorrido(s): Município de Ceará-Mirim, Advogada: Dra. 
Maria do Socorro Carvalho Costa, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e por 
afronta ao art. 37, II e § 2°, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedentes os pedidos constantes da Reclamação, in
vertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas. Processo: RR - 
516011/1998-6 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): José Albcrani Albuquerque, Advogado: Dr. Os- 
carlino de Moraes Machado, Rccorrido(s): Jockey Club de São Paulo. 
Advogado: Dr. Mário Unti Júnior, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 516442/1998-5 da 
7a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): 
Município do Crato, Advogado: Dr. Jósio de Alencar Araripe, Re- 
correntefs): Ministério Público do Trabalho da T Região, Procurador: 
Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Rccorrido(s): Maria de Fá
tima Gomes, Adyogado: Dr. Joaquim Cleonizio da Silva, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do Município por 
divergência jurisprudencial e por afronta ao art. 37, II, e § 2o, da 
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os 
pedidos constantes na Reclamação, invertendo-se o ônus da sucum
bência quanto às custas, e, ainda, determinar a expedição de ofício ao 
Tribunal de Contas e ao Ministério Público, com cópia deste acórdão 
e do acórdão do Tribunal Regional, após transitado em julgado o 
feito, para as providências cabíveis, restando prejudicados o Recurso 
do Município em relação aos honorários advocatícios, bem como o 
apelo do Ministério Público, inclusive quanto à Preliminar de Nu
lidade. Processo: RR - 516445/1998-6 da 7a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Município do Crato, Pro
curador. Dr. Jósio de Alencar Araripe, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 7" Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson 
Marques de Lima, Recorrido(s): Ana Cieia de Oliveira, Advogada: 
Dra. Maria de Fátima Pinheiro Cairo, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista do Ministério Público apenas quanto 
ao tema "Administração Pública. Contrato Nulo. Efeitos" por di
vergência jurisprudencial e por violação do art. 37, II e § 2o, da CF/88 
e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos 
constantes na Reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência 
quanto às custas, e, ainda, determinar a expedição dç ofício ao Tri
bunal dc Contas do Estado do Ceará e ao Ministério Público Estadual, 
com cópia deste acórdão e do acórdão do Tribunal Regional, após 
transitado em julgado o feito, para as providências cabíveis, restando 
prejudicado o Recurso de Revista do Município. Processo: RR - 
516938/1998-0 da 17a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 17* 
Região, Procurador: Dr. Carlos Henrique B. Leite. Recorrcnte<s): Mu
nicípio de Fundão, Advogado: Dr. José Peres de Araújo, Recorrido(s): 
Victório Emmanuel Teixeira, Advogado: Dr. Helcias de Almeida Cas
tro, Decisão: à unanimidade, conhecer da Revista do Ministério Pú
blico quanto ao tema "nulidade da contratação" e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, reconhecendo a nulidade da contratação sem con
curso público, julgar improcedente o pedido, com a inversão da su
cumbência para o Reclamante. Custas isentas. Prejudicada a Revista 
do Município, em face do provimento da Revista do Ministério Pú
blico. Processo: RR - 517413/1998-1 da 7a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 7“ Região, Procurador: Dr. Frarícisco Gérson Marques de 
Lima, Recorrente(s): Município de Palmácia, Advogado: Dr. Fran
cisco Irapuan Pinho Camurça, Recorrido(s); Régis de Araújo Ca
valcante, Advogado: Dr. Nilo Tabosa Freire Neto, .Decisão: por una
nimidade: í) Conhecer do Recurso de Revista do Ministério Público 
apenas quanto ao tema "Administração Pública. Contrato Nulo. Efei
tos" por violação do art. 37, II e § 2°, da CF/88 é, nó mérito, dar-lhe 
provimento para limitar a condenação ao pagamento dos salários 
retidos nos termos do Enunciado n° 363/TST, e, ainda, determinar a 
expedição de ofício ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará e ao 
Ministério Público Estadual, com cópia deste acórdão e do acórdão 
do Tribuna! Regional, após transitado em julgado o feito, para as 
•providências cabíveis; II) Não conhecer do Recurso de Revista do 
Município. Processo: RR - 517894/1998-3 da 7a. Região, Relator: 
Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 7“ Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de 
Lima, Recorrente(s): Município do Crato, Advogado: Dr. Jósio de 
Alencar Araripe, Recorrido(s): Maria das Graças de Sousa Lima, 
Advogado: Dr. Carlito Onofre da Silva, Decisão: à unanimidade, 
deixar de decretar a nulidade do v. acórdão do Regional, com fulcro 
no art. 249, § 2°, do CPC, e conhecer do recurso de revista do 
Ministério Público do Trabalho da 7* Região, por violação de norma 
constitucional e divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, declarando a nulidade do contrato de trabalho, com 
efeitos ”ex tunc'1, excluir da condenação as parcelas deferidas, in
clusive honorários advocatícios, julgando, em conseqüência, total
mente improcedentes os pedidos da inicial; determinar a remessa de 
peças dos autos ao Ministério Público Estadual para os fins previstos 
no § 2° do art. 37 do CF/88; e inverter o ônus dc sucumbência quanto 
às custas processuais, isentando a Reclamante do pagamento. Pro
cesso: RR - 519299/1998-1 da 3a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Rozendo Vinhas de Oliveira e Ou
tro, Advogado: Dr. José Ferreira Pinto, Recorrido(s): Moinho Sul 
Mineiro S.A., Advogado: Dr. Francisco António Romanelli, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR 
- 519374/1998-0 da 6a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): BANDEPREV - Bandepe Previdência Social, 
Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrido(s): San
dra Maria Fonseca de Medeiros, Advogado: Dr. José Gomes de Melo 
Filho, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Falou pelo recorrente o Dr. Carlos Elias Júnior; Processo: RR - 
523751/1998-0 da 7a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Recorrente(s): Município do Crato, Advogado: Dr. Jósio de Alen

car Araripe, Recorrido(s): Lourival Marques da Costa. Advogada: 
Dra. Josefa Rosalva Leite Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista por afronta ao art. 37, 11 e § 2°, da CF/88 e, 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a Recla
mação, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas, res
tando prejudicada a análise do tema "Honorários Advocatícios'’. Pro
cesso: RR - 524399/1998-2 da 7a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Município do Crato, Advogado: Dr. 
Jósio de Alencar Araripe, Recorrido(s): Raimunda Ferreira do Nas
cimento, Advogado: Dr. Luiz Carlos Arraes Ferreira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por afronta ao art. 37, 
11 e § 2“, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a Reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência 
quanto às custas, restando prejudicada a análise do tema "Honorários 
Advocatícios". Processo: RR - 524442/1998-0 da 7a. Região, Re
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Município do 
Crato, Advogado: Dr. Jósio de Alencar Araripe, Recorrido(s): Fran
cisco Mariano, Advogada: Dra. Maria Edna Noronha Matos, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por afronta ao art. 
37, li e § 2°, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a Reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência 
quanto às custas, restando prejudicada a análise do tema "Honorários 
Advocatícios". Processo: RR - 524592/1998-8 da 7a. Região, Re
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Reeorrente(s): Município do 
Crato, Advogado: Dr. Jósio de Alencar Araripe, Recorrido(s): Maria 
Adilia de Oliveira Saraiva, Advogado: Dr. Áudir de Araújo Paiva, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por afron
ta ao art. 37, II e § 2o, da CF/88 e, no mérito, dar-ihe provimento para 
julgar improcedente a Reclamação, invertendo-se o ônus da sucum
bência quanto às custas, restando prejudicada a análise do tema "Ho
norários Advocatícios". Processo: RR - 530610/1999-9 da 6a. Re
gião, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorren- 
te(s): Sérgio Cadore, Advogado: Dr. Antônio Bernardo da Silva Filho, 
Recorrido(s): Fibrastl Têxtil S.A., Decisão: à unanimidade, conhecer 
da Revista e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a 
ausência da tríplice identidade çjos elementos identificadores da cau
sa, dar-lhe provimento é determinar o retorno dos autos à Vara do 
Trabalho dc Paulista-PE, para que, afastada a existência da coisa 
julgada, prossiga no julgamento do feito. Processo: RR - 
533259/1999-7 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3“ 
Região, Procurador: Dr. José Diamir da Costa, Recorrido(s): Antônio 
Pereira Inácio, Advogada: Dra. Edvânia Regina Santos, Recorrido(s): 
Município de Senhora do Porto, Advogado: Dr. Lúcio Pereira Pires, 
Decisão: à unanimidade, conhecer da Revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, reconhecendo a nulidade da contratação sem con
curso público, julgar improcedente o pedido, com a inversão da su
cumbência. Processo: RR - 548967/1999-1 da 18a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Nadine Maria Fleury 
Helou Santos e Outros, Advogado: Dr. José Eduardo de Carvalho, 
Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. An
tônio Carlos da Silva Magalhães, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 550166/1999-0 da 
2a. Região, Relator: Min, Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco 
Itaú S.A. e Outro, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Re- 
corrído(s): Maria Heiena Paula Leite, Advogado: Dr. José Torres das 
Neves, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, ape
nas por contrariedade ao Enunciado n° 294, no tocante a prazo pres- 
cricionaí c, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a pres
crição da ação quanto ao pagamento de diferenças de complemen̂  
taçâo de aposentadoria decorrentes dè enquadramento em plano di
verso, decretar a extinção do processo, com julgamento de mérito, 
nos termos do art. 269, inc. iV, do CPC, e julgar prejudicados ps 
temas relativos à complementáção de aposentadoria. Processo: RR - 
568054/1999-1 dã 11a. Região, Relator: Min. João Batista Britó 
Pereira, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado <ie 
Justiça, Segurança Pública e Cidadania - SEJUSC, Procurador:. Dr. 
Aldemar A. Araújo Jorge de Salies, Recorrido(s): Lucimar Corrêa 
Rocha, Advogado: Dr. Carlos Alberto Gomes Henriques, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do reclamado 
quanto à preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho e, no 
mérito, dar-lhe provimento, a fim de, declarando a incompetência da 
Justiça do Trabalho e anulando todos os atos decisórios, determinar a 
remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas, foro 
competente para o feito. Prejudicado o exame dos demais temas do 
Recurso. Processo: RR - 577915/1999-7 da 10a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 10* Região, Procurador: Dr. Antônio Luiz 
Teixeira Mendes, Recorrido(s): Paulo Gomes da Silva, Advogado: Dr. 
Roberto Pereira Urbano, Recorrido(s): Município de Araguaína - To, 
Advogado: Dr. André Luiz Barbosa Melo, Decisão: à unanimidade, 
conhecer da Revista quanto ao tema "nulidade da contratação" e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a nulidade da con
tratação sem concurso público, julgar improcedente o pedido, com a 
inversão da sucumbência. Custas isentas em face da concessão do 
benefício da assistência judiciária ((1, 35). Processo: RR - 
582028/1999-9 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1* 
Região, Procurador: Dr, Carlos Alberto D. da F. C. Couto, Recor- 
rente(s): Fundação Para a Infância e Adoiescência-FIA, Procurador: 
Dr. Tereza Lúcia Raymundo Silveira, Recorrido(s): Iaciara da Silva 
Lobato e Outros, Advogado: Dr. Gil Luciano Moreira Domingues, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do Mi
nistério Público do Trabalho da 1* Região e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar totaimente improcedente o pedido. Considerando 
o provimento do Recurso de Revista do Ministério Público do Tra
balho para julgar-se improcedente o pedido de diferença salarial, o 
Recurso de Revista da Fundação. Para à Infância e Adolescência 
perdey seu objeto. Processo: H/R - 582632/1999-4 da 11a. Região,

Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente!s): Estado do 
Amazonas - Secretaria de Estado da Saúde - SES, Procurador. Dr. 
Ruth Ximenes de Sabóiu, Recorrido(s): Wilson de Lima Fortes, Ad
vogado: Dr. Alonso Oliveira de Souza, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista do reclamado e, no mérito, darlhe 
provimento, a fim de, declarando a incompetência da Justiça do 
Trabalho para apreciar a matéria e anulando todos os atos decisórios, 
determinar a remessa dos autos à justiça Comum do Estado do Ama
zonas, foro competente para o feito. Processo: RR - 582800/1999-4 
da 11a. Região, Relator. Min. João Batista Brito Pereira, Recor- 
rente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e 
Desporto, Procuradora: Dra. Vivien Medina Noronha, Recorrido(s): 
Rejane dos Santos Galúcio, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista do reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento, a 
fim de, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para 
apreciar a matéria e anulando todos os atos decisórios, determinar a 
remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas, com
petente para o feito. Processo: RR - 583452/1999-9 da 11a. Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Município de 
Manaus, Procurador: Dr. José Carlos Rego Barros e Santos, Re- 
corrido(s): Ezaqueu Queiroz de Albuquerque, Advogado: Dr. Jocii da 
Silva Moraes, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista do reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de, 
declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a 
matéria e anulando todos os atos decisórios, determinar a remessa dos 
autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas, foro competente, 
restando prejudicado o exame dos demais temas do Recurso de Re
vista. Processo: RR - 586194/1999-7 da 12a. Região. Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Município de Blumenau, 
Advogado: Dr. Walfrido Soares Neto, Recorrido(s): Mauro Mateus, 
Advogado: Dr. César Narciso Deschamps, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 586245/1999-3 
ria 11a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recor- 
rente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e 
Desporto. Procurador: Dr. Aiberto Bezerra dc Melo, Recorrido(s): 
Noêmia Teixeira da Silva, Advogado: Dr. Carlos Alberto Gomes 
Henriques, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista do reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de, de
clarando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a 
matéria e anulando todos os atos decisórios, determinar a remessa dos 
autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas, competente para o 
feito. Processo: RR - 588683/1999-9 da 7a. Região, Relator: Min. 
Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 7* Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de 
Lima, Recorrente(s): Município de Icó, Advogado: Dr. Solano Mota 
Alexandrino, Recorrido(s): José Ribamar Monteiro Júnior, Advogado: 
Dr. Ernando Aives da Silva, Decisão: à unanimidade, deixar de de
cretar a nulidade do v. acórdão do Regional, com fulcro no art. 249, 
§ 2“, do CPC, e conhecer do Recurso de Revista do Ministério 
Público do Trabalho da 7“ Região, por violação de norrna cons
titucional e divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, declarando a nulidade do contrato de trabalho, com 
efeitos "ex tunc", excluir da condenação as parcelas deferidas, jul
gando, em conseqüência, improcedentes os pedidos da inicial; de
terminar a remessa dos autos ao Ministério Público Estadual para os 
fins previstos no § 2° do art. 37 da Constituição da República. Pre
judicado o exame do Recurso de Revista do Município de icó, por 
perda de objeto. Processo: RR - 592800/1999-1 da 3a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente/s); Sindicato dos 
Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações e Operadores de 
Mesas Telefônicas no Estado de. Minas Gerais Síntte!/MG,, Ad
vogado: Dr. Nelson Henrique Rezende Pereira, Recorrido(s): Tele
comunicações de Minas Gerais S.A. - TELEMIG, Advogado: Dr. 
Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, por maioria, 
negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Sr. Ministro Rider Nogueira 
de Brito, relator. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Gelson dc 
Azevedo. Processo: RR - 6Ò8889/1999-1 da 2a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Luiz Felício Paschoal, 
Advogada: Dra. Regiane Terezinha dc Melio João, Recorrcntc(s): 
Quinto Cartório de Notas da Capital, Advogado: Dr. Jatyr de Souza 
Pinto Neto. Reeorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade: I) 
Não conhecer integralmente do Recurso de Revista do Reclamado; II) 
por maioria, conhecer do Recurso de Revista do Reclamante, vencido 
o Exmo. Ministro Gelson de Azevedo, e, no mérito, à unanimidade, 
dar-ihe provimento para deferir a integração da parcela para efeito do 
cálculo de gratificações natalinas e férias. Processo: RR - 
613618/1999-0 da la. Região. Relator; Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): José Luiz Montes, Advogado: Dr. Sidney 
David Pildervasser, Recorrido(s): Fundação Municipal de Saúde de 
Petrópolis, Advogado: Dr. Márcio Rodngucs do Nascimento, De
cisão: à unanimidade, conhecer do Recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento para reformar a decisão que reconheceu prescrição ar
guida exclusivamente em parecer peia Procuradoria do Trabalho. Pro
cesso: RR - 614988/1999-5 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Rccorrentc(s): Estado de Minas Gerais, 
Procurador: Dr. Marco Túlio Fonseca Furtado, Recqrrido(s): Alvimar 
da Silva, Advogada: Dra. Kátta Domingos Lovisi de Paula, Decisão: 
à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
615184/1999-3 da 12a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Estado de Santa Catarina, Procurador: Dr. 
Loreno Weissheimer, Recorrido(s): Maria Vandir Warmeling e Outros, 
Advogado: Dr. Sérgio Luiz Omízzolo, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 615919/1999-3 da 
9a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Re- 
corrente(s): Município de Toledo, Advogada: Dra. Danieile Albu
querque Komdorfer, Recorrido(s): Carmo da Silva Rodrigues, Ad
vogado: Dr. Jaime Alberto Stockmanns, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 616060/1999-0 da
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11a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. Re
correntefs): Município de Jutaí, Advogado: Dr. Anieito Miranda Au- 
fiero, Recorrido(s): Alcineide Macário dá Silva, Advogado: Dr. Edgar 
Altino <le Mauro T. Filho, Decisão: à unanimidade, não conhecer cio 
recurso de revista. Processo: RR - 616113/1999-4 da 9a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Mu
nicípio de Toledo, Advogada: Dra. Danielle Albuquerque Korndorfér. 
Recorrido(s): Maria Percília dos Santos, Advogado: Dr. Jaime Alberto 
Stockmanns, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso’ de 
revista Processo: RR - 618090/1999-7 da la. Região, Relator: Min 
Rider Nogueira de Brito, Recorrcnte(s): Caixa Econômica Federal - 
CEF, Advogada: Dra. Sandra Regina Vcrsiani Chieza, Recorrente(s): 
FUNCEF - Fundação dos Economíários Federais, Advogado: Dr. Sér
gio dos Santos de Barros, Recorridofs): Jorgina Hélia de Almeida 
Ribeiro e Outros, Advogado: Dr. José Gregório Marques, Decisão: 
por unanimidade: 1) Rejeitar a Preliminar de Deserção do Recurso de 
Revista da FUNCEF argüida em Contra-Razões; II) Conhecer do 
Recurso dc Revista da Caixa Econômica Federal por divergência 
jurisprudência! e, no mérito, negar-lhe provimento; Iil) Conhecer do 
Recurso de Revista da FUNCEF apenas quanto ao tema "Comple- 
mcntaçâo de Aposentadoria. Auxílio-Alimentação. Supressão" por di
vergência jurisprudcncial e, no mérito, negar-lhe provimento. Pro
cesso: RR - 622009/2000-5 da 11a. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Recorrenie(s): Instituto de Proteção Ambiental 
do Estado do Amazonas - IPAAM, Advogado: Dr. Fábio Rodrigues 
Marques, Recorrido(s): Lilia Maria da Mota Silva, Decisão; por una
nimidade, conhecer do Recurso dc Revista do reclamado e, no mérito, 
dar-lhe provimento, a fim de, declarando a incompetência da Justiça 
do Trabalho para apreciar a matéria e anulando todos os atos de
cisórios. determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado 
do Amazonas, competente para o feito. Processo: RR - 623701/2000- 
0 da 11a. Região. Relator; Min. João Batista Brito Pereira, Re- 
corrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Admi
nistração, Coordenação e Planejamento - SEAD, Procurador; Dr. 
Evandro Ezidro de Lima Regis. Recorrido(s): Raimunda Alencar dos 
Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
do reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de, declarando 
a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria e 
anulando todos os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à 
Justiça Comum do Estado do Amazonas, competente para o feito. 
Processo: RR - 623705/2000-5 da 11a. Região, Relator: Min, João 
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria 
de Estado da Saúde - SES, Procurador: Dr. Alberto Bezerra de Melo, 
Recorrido(s): Maria Moreira de Souza, Advogado: Dr. Jair Cardoso 
Benarroz, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
do reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de, declarando 
a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria e 
anulando todos os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à 
Justiça Comum do Estado do Amazonas, competente para o feito. 
Processo: RR - 637701/2000-3 da 23a. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Juventino Pedroso da Silva, Ad
vogado: Dr. Antônio Dan, Recorridofs): Município de Cáceres-MT, 
Procurador: Dr. Roberto Carlos F. Mendes, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 643259/2000-0 
da 11a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu
cação e Desporto - SEDUC, Procurador: Dr. Luís Carlos de Paula e 
Sousa, Recorridofs): Iracema da Silva Souza, Advogado: Dr. Joaquim 
Lopes Frazão, Decisão: à unanimidade, rejeitar a preliminar de de
serção. Conhecer do Recurso de Revista por contrariedade ao Enun
ciado 123 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para, de
clarando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a 
matéria, determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado 
do Amazonas, a fim de que aprecie o pedido da Autora, como en
tender de direito. Processo: RR - 644538/2000-0 da 11a. Região, 
Relator: Min. Luiz. Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Mu
nicípio de Manaus - Secretaria Municipal de Administração -SE- 
MAD, Procurador: Dr. Andréa Vianez Castro Cavalcanti, Recorri
dofs): Maria de Nazaré Souza Mattos, Advogado: Dr. Antônio Pi
nheiro de Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista por contrariedade ao Enunciado 123 desta Corte e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da Justiça do 
Trabalho para apreciar a matéria, determinar a remessa dos autos à 
Justiça Comum do Estado do Amazonas, a fim de que aprecie o 
pedido da Autora, como entender de direito. Processo: RR - 
648031/2000-2 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Rccorrentefs): Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF, 
Advogada: Dra. Maria Haydée Luciano Pena, Recorrentefs): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Eliane Gisele Costa Crus- 
ciol, Recorridofs): Aimée Costa e Outros, Advogada: Dra. Márcia 
Martins Miguel Helíto, Decisão: por unanimidade: I) Não conhecer 
do Recurso da Reclamada FUNCEF, por irregularidade de repre
sentação processual; II) Não conhecer integralmente do Recurso da 
Reclamada CEF. Processo: RR - 653906/2000-1 da 11a. Região. 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrentefs): Estado do 
Amazonas - Secretaria de Estado do Trabalho e Assistência Social - 
SETRAB, Procurador: Dr. Luís Carlos de Paula e Sousa, Recor
ridofs): Vânia Maria de Oliveira Souza, Advogado: Dr. Luís Alberto 
Marinho, de Alcântara, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re
curso de Revista do reclamado quanto à preliminar de incompetência 
da Justiça do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de, 
declarando a incompetência da Justiça do Trabalho e anulando todos 
os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça Comum 
do Estado do Amazonas, foro competente para o feito. Prejudicado o 
exame dos demais temas do Recurso. Processo: RR - 654288/2000- 
3 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 1* Região, Pro
curador: Dr. Luiz Eduardo Aguiar do Válle, Recorrentefs): Com
panhia de Transportes Coletivos do Estado do Rio.de Jaiiéiro '-
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CTC/RJ. Procurador: Df. Aline Paola Câmara dc Almeida, Recor
ridofs): Severino Pcrcs Martins, Advogado: Dr. Clara Enelee Kornetz 
Alves, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso da Reclamada 
quanto ao tema "efeitos da aposentadoria voluntária" e, no1 mérito, 
dar-lhe provimento para, reconhecendo a extinção do contrato de 
trabalho pela aposentadoria voluntária da Reclamante c a nulidade da 
contratação após o jubüamento, julgar totalmente improcedentes os 
pedidos formulados pelo autor. Inverto o ônus da sucumbência para o 
autor. Prejudicado o exame do recurso aviado pelo Ministério Público 
do Trabalho, tendo em vista o resultado do julgamento do recurso da 
reclamada. Processo: RR - 654443/2000-8 da 10a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo. Recorrentefs): Raimundo Angelo da Silva e 
Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recorridofs): 
Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Procurador: Dr. 
Yara Fernandes Valladares, Decisão: ã unanimidade, conhecer do re
curso de revista, por violação do art. 301, §§ 1“ e 2“, do Código de 
Processo Civil, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a 
declaração de coisa julgada no que diz respeito à pretensão de con
denação da Reclamada ao pagamento das diferenças salariais re
ferentes ao IPC de março de 1990, determinar o retomo dos autos ao 
Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, a fim de que 
prossiga no julgamento dessa pretensão, como entender de direito. 
Prejudicada, em consequência, a análise da outra matéria presente no 
recurso de revista. Processo: RR - 657219/2000-4 da 5a. Região, 
corre junto com RR-657220/2000-6, Relator: Min. Rider Nogueira dc 
Brito, Recorrentefs): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorridofs): Cristina Fi- 
lomena Barbosa Paiva, Advogado: Dr. Ailton Qaltro Martins. De
cisão: por unanimidade, julgar prejudicado o recurso de revista da 
PETROBRÁS, por ter objeto idêntico ao do recurso de revista da 
PETROS. Processo: RR - 657220/2000-6 da 5a. Região, corre junto 
com RR-657219/2000-4. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito. Re
correntefs): Fundação Petrobrás de Seguridade Social - Petros, Ad
vogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira, Recorridofs): Cristina Filo- 
mena Barbosa Paiva, Advogado: Dr. Ailton Daltro Martins, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da PETROS ape
nas quanto ao tema "Preliminar Renovada de Carência de Ação" por 
violação do art. 267, VI, do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento 
para extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos termos do 
art. 267, VI, do CPC, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às 
custas processuais. Prejudicado o julgamento dos demais temas do 
referido apelo. Processo: RR - 659416/2000-7 da 11a. Região. Re
lator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrentefs): Estado do Ama
zonas - Secretaria de Estado da Administração - SEAD, Procurador: 
Dr. Alberto Bezerra de Melo, Recorridofs): Maria do Perpétuo So
corro de Assis Lopes, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re
curso de Revista do reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento, a 
fim de, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para 
apreciar a matéria e anulando todos os atos decisórios, determinar a 
remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas, com
petente para o feito. Processo: RR - 661748/2000-0 da 3a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrentefs): Banco Rural S.A., 
Advogado: Dr. Marcelo Pádua Cavalcanti, Recorridofs): Márcio Ne- 
pomuceno, Advogado: Dr. Marco Túlio Fonseca Furtado, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 93, 
IX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que o Tribunal de origem se manifeste acerca das questões 
suscitadas nas razões dos embargos de declaração. Processo: RR - 
664420/2000-5 da 12a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Recorrentefs): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio 
Bispo de Oliveira, Recorrentefs): Caixa de Previdência dos Fun
cionários do Banco do Brasil - PREVI, Advogado: Dr. Cláudio Bispo 
de Oliveira, Recorridofs): Carlos Habovski Roberts, Advogado: Dr, 
Leopoldo Sant’Anna, Decisão: por unanimidade: I - não conhecer do 
recurso de revista da Caixa de Previdência dos Funcionários do Ban
co do Brasil - PREVI; II - conhecer do recurso de revista do Banco 
do Brasil apenas quanto à multa dos embargos de declaração, por 
violação ao artigo 538, Parágrafo único do CPC e por dissenso pre- 
toriano, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, reformando o acórdão 
regional nessa parte, estabelecer que a multa imposto ao Banco por 
embargos de declaração tidos por protelatórios, seja calculada em 1% 
sobre o valor da causa, atualizado. Processo: RR - 664857/2000-6 da 
3a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Re
correntefs): Ministério Público do Trabalho da 3a Região, Procurador: 
Dr. Silvana Ranierí de Albuquerque Queiroz, Recorridofs): Maria da 
Conceição Batista de Aguilar da Costa, Advogado: Dr. José Antônio 
Costa Filho, Recorridofs): Município de Comercinho, Decisão: à una
nimidade, conhecer da Revista e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: RR - 664947/2000-7 da 10a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrentefs): Ministério Público do 
Trabalho da 10" Região, Procuradora: Dra. Cristina Soares’ de Oliveira 
e Almeida Nobre, Recorridofs): Sirlene Borges Sardinha, Advogado: 
Dr. Ronaldo Pinheiro de Almeida, Recorridofs): Elba Valéria da Silva 
Mano, Advogado: Dr. Hugo Rebello, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 665911/2000-8 da 
17a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrentefs): BA- 
NESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, Advogada: Dra. 
Maria Cristina da Costa Fonseca, Recorridofs): Hipólito Gratz Ri
beiro, Advogado: Dr. Christovam Ramos Pinto Neto, Decisão: à una
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos descontos efe
tuados a título de seguro de vida, por contrariedade ao Enunciado n° 
342 deste Tribunal, e à integração ao salário dos valores pagos a 
título de ajuda-alimentação, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a devolução 
dos valores descontados no salário do Reclamante a título de segqro 
de vida e a integração no salário dos valores pagos a título de ajuda- 
alimentação. Processo: RR - 666702/2000-2 da 11a. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Recorrentefs): E$tadp db Amazonas - 
Secretaria de Estado da Assistência Social é do Trabalho - SETRAB,
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Procurador: Dr. Aldemar A. Araújo Jorge de Sallcs, Recorridofs): 
Samuel dos Santos Braz, Advogado: Dr. Luís Alberto Marinho de 
Alcântara, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de Revista 
do reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim dc. declarando 
a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria e 
anulando todos os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à 
Justiça Comum do Estado do Amazonas, competente para o feito. 
Processo: RR - 669704/2000-9 da 11a. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Recorrentefs): Estado do Amazonas - Secretaria 
de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC, Procurador: 
Dr. Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes, Recorridofs): Aze- 
naite Marins de Lira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso 
de Revista do reclamado quanto à preliminar de incompetência da 
Justiça do Trabalho e, no mérito, daf-lhe provimento, a fim de, de
clarando a incompetência da Justiça do Trabalho e anulando todos os 
atos decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do 
Estado do Amazonas, foro competente para o feito. Prejudicado o 
exame dos demais temas do Recurso. Processo: RR - 680164/2000- 
0 da 15a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recor
rentefs): Elisabete Aparecida Bernardo, Advogada: Dra. Ana Lúcia 
Ferraz de Arruda Zanella, Recorrentefs): UNIBANCO - União de 
Bancos Brasileiros S.A.. Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gon- 
tijo, Recorridofs): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade: I) Co
nhecer do Recurso de Revista da Reclamante apenas quanto ao tema 
"Preliminar de Nulidade do Acórdão Recorrido por Negativa de Pres
tação Jurisdicional. Horas Extras. Período Anterior a Abrii/94" por 
•ofensa aos arts. 832 da CLT e 93, ÍX, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para. anulando o acórdão de Embargos Declaratórios (fls. 
222/223). determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional para 
que prossiga no julgamento do feito, como entender de direito, tão- 
somente, no que se refere ao tema "Horas Extras. Período Anterior a 
Abrii/94". prejudicados os demais temas do recurso; II) Conhecer do 
Recurso de Revista do Reclamado por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 680422/2000-1 da 
5a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrentefs): 
Celso Souza Dantas, Advogado: Dr. José Leite Saraiva Filho, Re
corridofs): Dielson da Siiva Queiroz, Advogada: Dra. Mariete Car
valho Sampaio, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, para, anulando o processo a partir do momento em que foi 
indeferida a oitiva do reclamante, determinar o retorno dos autos à 
Vara do Trabalho de origem, a fim de que prossiga na instrução 
processual, com a colheita do depoimento pessoal do reclamante. 
Prejudicado o exame dos demais temas do recurso. Esleve presente ao 
julgamento o Dr. José Saraiva. Processo: RR - 690961/2000-0 da Ia. 
Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrentefs): Ar- 
lindo de Almeida Filho, Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuoco, Re
corridofs): Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Ly- 
curgo Leite Neto, Decisão: ante o provimento do agravo de ins
trumento interposto pelo reclamante e sua conversão em recurso de 
revista, por unanimidade, dele conhecer apenas quanto ao tema da 
equiparação salarial, por violação legal, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, para determinar o retomo dos autos ao Tribunal de origem, 
a fim de que examine a questão da equiparação salarial, como en
tender de direito, ultrapassado o óbice do § 2° do art. 461 da CLT. 
Processo: RR - 691690/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Recorrentefs): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorridofs): Eiisabeth Duran de Sou
za, Advogado: Dr. Milton José Ferreira de Mello, Advogado: Dr. 
Ignácio de Aragão, Decisão: ante o provimento do agravo de ins
trumento inteiposto pelo reclamado e sua conversão em recurso dc 
revista, por unanimidade, dele conhecer apenas quanto às horas ex
tras, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro
vimento. Processo: RR - 692666/2000-5 da 2a. Região, Relator: 
Min. Aioysio Santos, Recorrentefs): Banco Bradesco S.A., Advogada: 
Dra. Cleusa Aparecida de Olivgíra Coelho, Recorridofs): Antônio 
Messias dos Santos, Advogado: Dr. Eraldo Félix da Silva, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao 
tema "Contribuições previdenciárias e fiscais” por violação cons
titucional (art. 5°, II) e, no mérito, dar-lhe provimento para modificar 
o v. acórdão regional e deferir a retenção e posterior recolhimento das 
contribuições previdenciária e o imposto sobre a renda, nos termos do 
Provimento n° 1/96 da CGJT, observando-se a tabela vigente por 
ocasião da disponibilidade do crédito e excluir da condenação a multa 
de 1 % (um por cento) sobre o valor da causa, imposta ao Recorrente. 
Processo: RR - 698198/2000-7 da 8a. Região, Relator: Min. Aioysio 
Santos, Recorrentefs): M.I. Costa Ltda. e Outro, Advogado: Dr. Má- 
uoel José Monteiro Siqueira, Recorridofs): Paulo Sérgio Sousa da 
Costa, Advogado: Dr. Adriana Lie Okajima, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso de revista por violação constitucional e, 
no mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão regional e 
afastar a deserção, determinando à baixa dos autos ao Egrégio Oitavo 
Regional, para que julgue o agravo de petição como entender de 
direito. Processo: RR - 704265/2000-5 da 15a. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Recorrentefs): Banco do Brasil S.A., 
Advogada: Dra. Luzimar de Souz,a Azeredo Bastos, Recorridofs): 
Pedro José Goulart, Advogada: Dra. Rosangela Cagliari Zopolato, 
Decisão: ante o provimento do agravo de instrumento interposto pelo 
reclamante e sua conversão em recurso de revista, por unanimidade, 
dele conhecer por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para excluir da condenação a correção monetária das 
verbas pagas até o quinto dia útil do mês subscqüente ao da prestação 
de serviço, determinando que, se essa data for ultrapassada, incida o 
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos 
serviços, segundo Orientação Jurisprudencial n° 124 do TST. Pro
cesso: RR - 709627/2000-8 da 2a. Região, Relator: Min. Aioysio 
Santos, Recorrentefs): Daniel Gomes da Silva, Advogado: Dr. Val- 
dilson dos Santos Araújo, Recorridofs): Construtora OAS Ltda., Ad
vogada: Dra. Elenice Ferreira dos Santos, Decisão: por unanimidade,
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conhecer do recurso de revista por afronta à lei e. no mérito, dar-lhe 
provimento para reformar o v. acórdão regional e deferir o pedido de 
indenização correspondente aos salários do período da estabilidade do 
acidentado, restabelecendo a r. sentença de origem. Processo: RR - 
713136/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Recorrente(s): Viação Itapemirim S.A., Advogada Dra. Luciana 
Teixeira Aguiar, Recorrido(s): Marco Antônio Ribeiro Loureiro, Ad
vogado: Dr. Paulo Sales Alves, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer integralmentc do Recurso de Revista. Processo: RR - 
714246/2000-7 da 15a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Re- 
corrente(s): Rachel Fernandes Moreira, Advogado: Dr. Jorge Marcos 
Souza, Reeorrido(s): Marilza Rodrigues, Advogado: Dr. Dázio Vas
concelos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por violação de norma constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento 
para anular o v. acórdão regional c determinar a baixa dos autos ao 
Tribunal de origem para que este, observando o rito ordinário, profira 
novo julgamento ao Recurso Ordinário, como entender de direito. Processo: RR ■ 716253/2000-3 da la. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Serviço Social da Indústria - 
SESI (Departamento Regional do Estado do Rio de Janeiro), Ad
vogada: Dra. Márcia Lyra Bergamo, Recorrido(s): Maria Farias Ba
tista, Advogada: Dra. Cláudia Gomes dos Santos, Decisão: à una
nimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para absolver o reclamado da condenação 
que lhe foi imposta relativamcnte ao pagamento da multa de 40% 
sobre a totalidade dos depósitos do FGTS, estabelecendo que a base' 
de cálculo para apuração da referida multa é o valor dos depósitos 
realizados após a aposentadoria. Processo: RR - 717711/2000-1 da 9a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Rc- 
corrente(s): Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Américo To- 
mazini, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer da revista quanto à preliminar de nulidade do julgado 
por negativa de prestação jurisdicional e indenização por danos mo
rais, mas dele conhecer quanto ao tema reintegração - sociedade de 
economia mista - demissão imotivada, por violação e por divergência, 
c, no mérito, dar provimento ao recurso de revista patronal, para 
excluir da condenação a obrigação de reintegrar o reclamante, bem 
como as parcelas decorrentes da reintegração. Processo: RR - 
717986/2000-2 da 15a. Região. Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Recorrente(s): Cooperativa de Laticínios de São José dos 
Campos Ltda., Advogado: Dr. Tarcísio Rodolfo Soares, Recorrido(s): 
Vicente Querido, Advogado: Dr. Nicia Bosco, Decisão: ante o pro
vimento do agravo de instrumento interposto pela reclamada e sua 
conversão em recurso de revista, por unanimidade, dele conhecer por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
absolver a reclamada da condenação imposta relativamente ao pa
gamento da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS relativamente 
ao período anterior ao jubilamento. Processo: RR - 718745/2000-6 da 15a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recor- 
rente(s): Dirce Rodrigues e Outros, Advogado: Dr. Zélio Maia da 
Rocha, Recorrente(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TE- 
LESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Recorrido(s): 
Os Mesmos, Decisão: por unanimidade , negar provimento ao agravo 
de instrumento interposto pelos reclamantes e, ante o provimento do 
agravo de instrumento interposto pelo reclamada e sua conversão em 
recurso de revista, dele conhecer, por violação, e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para declarar nulo o segundo contrato e julgar impro
cedente a ação. Processo: RR - 728129/2001-3 da la. Região, Re
lator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Light 
Serviços de Eletricidade S.A:, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Recorridó(s): William Nogueira Bentes, Advogado: Dr. Roberto Soa
res de Souza, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao presente 
apelo para, anulando todos os atos processuais do presente feito, 
desde o encaminhamento da mencionada petição inicial, determinar o 
retomo dos autos à instância de origem para que proceda a novo 
julgamento da reclamação apresentada, como de direito, procedendo, 
assim, à correta intimação da parte "ex adversa". Processo: RU - 
733132/2001-8 da 15a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Anélita Regina Nogueira, Advogado: Dr. 
Kátia Elaine Mendes Ribeiro, Recorrente(s): UNIBANCO - União de 
Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gon- 
tijo, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, conhecer dos 
recursos quanto às preliminares de nulidade e, no mérito, dar-lhes 
provimento para, anulando o acórdão de fls. 279/283 e 293/296, 
determinar o retomo dos autos ao TRT de origem, a fim de que a 
Egrégio. Turma proceda à análise dos recursos adotando o rito or
dinário. Processo: RR - 737006/2001-9 da 15a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Banco Ita- 
marati S.A. e Outro, Advogada: Dra. Veranici Aparecida Ferreira, 
Recorrido(s): Alexandre Amado dos Santos, Advogado: Dr. Claudinei 
Nacarato, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao presente re
curso. para determinar que a incidência da correção monetária seja a 
partir do quinto dia útil do mês subseqiiente ao do vencimento da 
obrigação dc pagar os salários do empregado. Processo: RR - 
748658/2001-5 da 12a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Serviço Social da Indústria - SESI - De
partamento Regional de Santa Catarina, Advogado: Dr. Jorge Nestor 
Margarida, Recorrido(s): Nilzá de Souza, Advogado: Dr. Eleonora 
Goudel, Decisão; à unanimidade, dar provimento ao recurso de re
vista patronal para, reformando o acórdão regional, excluir da con
denação a multa de 40% sobre os depósitos do FGTS realizados 
anteriomiente à aposentadoria da reclamante. Processo: RR - 
749305/2001-1 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Recorrente(s): Ser Técnica Ar Condicionado Ltda, Advogado: Dr. 
Adilso da Silva Machado, Recorrido(s): José Osmário Barbosa da 
Silva, Advogado: Dr. Heloisa Cristina Drugovicb Oliveira, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso dc Revista por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
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a correção monetária incida a partir do mês subsequente ao da pres
tação dos serviços. Processo: RR - 749308/2001-2 da 2a. Região. 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ford Motor 
Company Brasil Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorira Robor- 
tella, Recqrrido(s): Adacir João Poggi e Outros, Advogado: Dr. An
tônio Carlos Oliveira e Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e. no mérito, dar- 
lhe provimento para determinar que a correção monetária incida a 
partir do mês subseqiiente ao da prestação dos serviços. Processo: 
RR - 753656/2001-3 da 2a. Região, Relator: Min. Ríder Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): White Martins Gases Industriais S.A., Advo
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Moacir Ribeiro dc 
Souza, Advogado: Dr. Antônio José dos Santos, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema 
"Época Própria da Correção Monetária" por divergência jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a cor
reção monetária incida a partir do mês subseqiiente ao da prestação 
dos serviços. Processo: RR - 756576/2001-6 da 16a. Região, Re
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Praia do Meio 
Serviços Ltda., Advogado: Dr. Mário Márcio de Almeida Sousa, 
Recorrido(s): Paulo Henrique de Carvalho Duatlibe, Advogado: Dr. 
Antônio Veras de Araújo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista. Processo: RR - 759476/2001-0 da 4a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Em
presa Brasileira dc Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Ed
son Antônio Pizzatto Rodrigues, Advogado: Dr. João Marmo Martins, 
Recorrido(s): Gilmar da Silva Oliveira, Advogada: Dra. Carmen Mar
tin Lopes, Decisão: ante o provimento do Agravo de Instrumento 
interposto pela Reclamada e sua conversão em Recurso de Revista, à 
unanimidade, conhecer da revista por violação do art. 100, caput, da 
Constituição Federal de 1988, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que a execução contra a ECT seja procedida através de 
precatório. Processo: RR - 759978/2001-4 da 2a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): CESP - 
Companhia Energética de São Paulo, Advogado: Dr. Sylvio Luís Pila 
Jimenes, Recorrido(s): Gilda Cruz Silva, Advogado: Dr. Fernando 
Roberto Gomes Beraldo, Decisão: à unanimidade, não conhecer da 
Revista quanto aos temas "nulidade por negativa de prestação ju
risdicional'', "compensação”, chamamento à lide" e "reflexos de horas 
extras em DSR’s, conhecer do Apelo quanto à época própria para 
atualização monetária e, no mérito, dar-lhe provimento para deter
minar que a correção monetária dos salários seja calculada a partir do 
5o dia útil do mês subseqiiente ao vencido. Processo: RR - 
763827/2001-1 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): C & A - Modas Ltda., Advogado: Dr. 
Fernando Ribeiro Lamounier, Recorrido(s): Regina Maria Barroso da 
Silva, Advogado: Dr. Marcus Vinícius Gonçalves Barreto, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto às horas 
extras, por violação legal e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação a parcela em comento. Processo: AG-RR - 
414929/1998-8 da 12a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Agravante(s): Hilário Zuchi, Advogado: Dr. Ubiracy Torres 
Cuoco, Advogado: Dr. Jasset de Abreu do Nascimento, Agravado(s): 
Hering Têxtil S.A., Advogado: Dr. Edemir da Rocha, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG- 
RR - 414932/1998-7 da 12a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Agravante(s): Wilson Massaneiro, Advogado: Dr. Ubiracy 
Torres Cuoco, Advogado: Dr. Jasset de Abreu do Nascimento, Agra- 
vado(s): Hering Têxtil S.A., Advogado: Dr. Edemir da Rocha, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Pro
cesso: AG-AIRR - 641181/2000-6 da la. Região, corre junto com 
AiRR-641180/2000-2, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agra- 
vante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (cm 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar. Agrava- 
do(s): Siglia Barros Picciani, Advogado: Dr. Marcelo de Castro Fon
seca, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal. Processo: AG-AIRR - 641182/2000-0 da la. Região, corre junto 
com AIRR-641180/2000-2, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, 
Agravante(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Ba- 
nerj Previ/Banerj (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. 
Rogério Avelar, Agravado(s): Siglia Barros Picciani, Advogado: Dr. 
Marcelo dc Castro Fonseca, Decisão: à unanimidade, negar provi
mento ao agravo regimental. Processo: AG-AIRR - 732927/2001-0 
da 10a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s): TV Globo Ltda., Advogada: Dra. Jaciara Valadares 
Gertnides, Advogada: Dra. Afonsa Eugênia de Souza, Agravado(s): 
Carlos Soares Ribeiro, Advogado: Dr. José Maria de Oliveira Santos, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. 
Processo: ED-ED-RR - 334667/1996-0 da 8a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Embargante: Cláudio de Oliveira Ribeiro e Ou
tros, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): 
Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM. Advogado: 
Dr. Paulo Szarvas, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 
8" Região, Procurador: Dr. José Cláudio M. Brito Filho, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 
344770/1997-3 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Embargante: Companhia de Saneamento Básico do Estado dc São 
Paulo - SABESP, Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Embargado(a): Sindicato dos Advogados do Estado de São Paulo, 
Advogado: Dr. João José Sady, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 368685/1997-0 da la. 
Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: José 
Alfredo de Andrade, Advogado: Dr. José da Silva Caldas, Embar- 
gado(a): Banco Real S.A. e Outro, Advogado: Dr. Nicolau F. Olivierí, 
Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator. Processo: 
ED-ED-RR - 370278/1997-1 da 5a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Embargante: Companhia Hidro Elétrica do São 
Francisco - CHESF, Advogado: Dr. Ariindo Camilo da Cunha Filho,
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Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Ministério Público 
do Trabalho da 5’ Região, Procurador: Dr. jorgina Tachard, Em- 
bargado(a): Manoel Antônio dc; Farias e Outros, Advogada: Dra. 
Elizabeth Guedes dc C. Pimentel, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento aos Embargos Declaratórios, ante a inexistência de omis
são, obscuridade ou contradição e, por serem manifestamente pro- 
telatórios, condenar a Embargante a pagar aos Reclamantes 1% (um 
por cento) sobre o valor da causa, nas termos do parágrafo único do 
artigo 538 do Código de Processo Civil. Processo: ED-RR - 
372595/1997-9 da 15a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Embargante: Lago Azul Sociedade Comercial e Hoteleira Ltda., Ad
vogado: Dr. Marcos Antônio Lopes. Embargado(a): Francisco Assis 
de Souza, Advogado: Dr. Augusto César Ruppert, Decisão: sem di
vergência, acolher os embargos declaratórios para prestar os escla
recimentos constantes do voto do relator. Processo: ED-RR - 
389823/1997-8 da 2a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado; Dr. Luiz E. Eduardo 
Marques, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 2" Re
gião, Procuradora: Dra. Maria Helena Leão, Embargado(a): Edgard 
Calado Cavalcante, Advogado: Dr. Romeu Guarnieri, Embargado(a): 
Worktime Serviços Temporários Ltda, Advogada: Dra. Marlise Fan- 
ganiello Damia, Embargado(a): Tarefa Serviços Empresariais S/C Lt
da, Advogada: Dra. Marlise Fanganiello Damia, Decisão: sem di
vergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 
394768/1997-4 da 9a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Em
bargante: Ivaí - Engenharia de Obras S.A., Advogado: Dr. Carlos José 
Elias Júnior, Embargado(a): Luiz Ricardo Zan, Advogado: Dr. Se
bastião Mendes da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer e rejeitar 
os embargos dc declaração e os declarar protelalórios, aplicando ao 
embargante a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, 
atualizado. Processo: ED-RR - 399130/1997-0 da la. Região, Re
lator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Paes Mendonça 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Ma
ria de Fátima Holanda Passos, Advogado: Dr. Luís Henrique Giffoni 
da Silva, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declara
tórios. Processo: ED-RR - 404580/1997-6 da 9a. Região, Relator: 
Min. Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Banco Bradesco S.A., 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Hyran Ge- 
túlio César Patzsch, Embargado(a): Myron Miguel Stotoz, Advogado: 
Dr. Carlos Alberto de O. Wemeck, Decisão: sem divergência, rejeitar 
os embargos declaratórios do reclamado. Processo: ED-RR - 411211/1997-0 da 3a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo 
Leite Luduvice, Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Embar- 
gado(a): Carlos Augusto Cardoso de Menezes, Advogado: Dr. Fran
cisco de Assis Carvalho da Silva, Advogado: Dr. Humberto Marcial 
Fonseca, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declarató
rios. Processo: ED-RR - 419394/1998-0 da la. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Francisco Pimenta Pinto, Ad
vogada: Dra. Raquel Cristina Rieger, Advogado: Dr. Edison de 
Aguiar, Embargado(a): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - 
CBTU, Advogado: Dr. José Leitão Filho, F.mbargado(a): Ministério 
Público do Trabalho da 1* Região, Procurador: Dr. Teresa Cristina 
D’Almeida Basteiro, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: ED-RR - 467518/1998-3 da 4a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Va
léria Pereira de Souza, Advogado: Dr. Daniel Von Hohendorff, Em- 
bargado(a): Município de Sapucaia do Sul, Advogado: Dr. Luiz Gon
zaga Silva Adolfo, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: ED-RR - 497854/1998-5 da la. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Via
ção Vera Cruz S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Em- 
bargado(a): Anthar dos Santos Oliveira, Advogado: Dr. Joelson Wil
liam Silva Soares, Decisão: sem divergência, acolher os embargos 
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do 
relator. Processo: ED-RR - 578770/1999-1 da 2a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Hélio Chaves de Andrade, 
Advogado: Dr. Antônio Daniel Cunha Rodrigues de Souza, Embar
gado/a): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ri
cardo de VasconceJlos Costa Couto, Decisão: sem divergência, aco
lher, parcialmente, os embargos declaratórios, para sanar a omissão 
apontada quanto à análise da especificidade do aresto de fls. 382. 
Processo: ED-RR - 625233/2000-7 da 5a. Região, Relator: Min 
João Batista Brito Pereira, Embargante: Banco Itaú S.A., Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Eduardo Albuquerque 
Sant’Anna, Embargante: Raimundo de Souza Rego, Advogada: Dra. 
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Os mesmos. Decisão: 
por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração para, corri
gindo o erro material do julgado, prestar os esclarecimentos devidos. 
Processo: ED-AIRR - 641273/2000-4 da la. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Embargante: Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. - BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: 
Dra. Ana Cristina Ulbricht da Rocha, Advogado: Dr. Rogério Avelar, 
Embargado(a): Banco BANERJ S.A., Advogado: Dr. Nelson Osmar 
Monteiro Guimarães, Embargado(a): Cleice Paes da Silva e Outros, 
Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima, Decisão: sem divergência, re
jeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR
665363/2000-5 da 15a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira. Embargante: Virgolino de Oliveira - Catanduva S. A. - Açú
car e Álcool, Advogado: Dr. Hugo Guciros Bernardcs Filho, Em- 
bargado(a): Noel Faustino, Advogado: Dr. Carlos Adalberto Rodri
gues, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. 
Processo: ED-AIRR - 700786/200Ò-0 da 13a. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Embargante: Marcos José Teixeira Leite, 
Advogado: Dr. Tatiana Cristina Lira de Oliveira, Embargado(a): Uni- 
vida Air Táxi Aéreo Ltda., Advogado: Dr. José Rodrigues de Aquino 
Filho, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. 
Processo: ED-AIRR - 726611/2001-4 da 5a. Região, Relator: Min. 
Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Banco do Brasil S.A., Ad-
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vogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Embargado(a): Paulo de Tarso 
Machado de Carvalho, Advogado: Dr. Paulo de Tarso Machado dc 
Carvalho, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declara- 
tórios. Processo: ED-AIRR - 728613/2001-4 da la. Região. Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes dc Amorim, Embargante: Light Serviços 
de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Èmbar- 
gado(a): Nivaldo' Faria de Castro, Advogado: Dr. Renato da Silva, 
Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto dp relator, pçrém,, sên 
efeito modificativo. Processo: ED-AIRR - 732427/2001-1 da la. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. Embar
gante: Empresa de Pesquisa Agropecuária do Estado do Rio de Ja
neiro - PESAGRO/RIO, Advogado: Dr. José Velloso, Embargado(a): 
Antônio de Góes, Advogado: Dr. Diógenes Rodrigues Barbosa, De
cisão: sem divergência, acolher os presentes embargos apenas para 
prestar os esclarecimentos supra, sem, contudo, emprestar-lhes efeito 
modificativo. Processo: ED-AIRR - 749008/2001-6 da 12a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Igaras 
- Agro-Florestal Ltda., Advogado: Dr. JOSÉ GONÇALVES DE 
BARROS JÚNIOR. Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores Ru
rais de Otacílio Costa, Advogado: Dp. Divaldo Luiz de Amorim, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Nada 
mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às doze horas. E, para 
constar, eu, Diretora da Secretaria, lavrei a presente Ata, que vai 
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente e por mim 
subscrita. Brasília, aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e um.

Ministro R1DER NOGUEIRA DE BRITO 
Presidente d a Turma

MÍRlÁ.N ARAÚJO TORNAR! LEONEL 
Diretora da Secretaria




